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Edição nº 23/2011 – São Paulo, quinta-feira, 03 de fevereiro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000081 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003142-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017085/2011 - LUIZ 

SARAIVA DA CRUZ (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para 

pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 

269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais dando-se baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  

0038012-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016471/2011 - PEDRO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037724-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016472/2011 - JOSE 

GILBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035901-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016473/2011 - JOAO LOPES 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0034931-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016474/2011 - JOAO 

BATISTA MACIEL (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034840-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016475/2011 - MARIA 

SOCORRO BARBOSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034807-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016476/2011 - ANTONIO 

VIRGINIO DA SILVA NETO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033678-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016477/2011 - DALMO 

CHEQUER (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031364-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016480/2011 - SEBASTIAO 

MILITAO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031014-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016481/2011 - ADELINO 

PEREIRA (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024852-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017315/2011 - DINE 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes 

conforme descrito acima. Extingo o processo com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil.  

  

Saem os presentes intimados. 

  

0025367-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017554/2011 - NEILSON DE 

ALENCAR IZIDIO (ADV. SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, 

SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de 

forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

  

0021251-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016467/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DE JESUS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Cancele-se a audiência de instrução. 
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P.R.I. 

  

0028545-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017438/2011 - VALDINEI 

ALVES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima e 

cálculos anexados. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Expeça-

se RPV. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I.O. 

  

0021541-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017301/2011 - ANDREIA 

LOPES (ADV. SP030131 - PEDRO GIAQUINTO NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo com resolução do mérito na 

forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Saem os presentes intimados. 

  

0039142-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015902/2011 - MARLENE 

PAIXAO DE ALBUQUERQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, e tendo em vista a proposta formulada pela CEF e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Homologo a renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado. 

Aguarde-se em cartório pelo prazo de 30 dias. Transcorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos 

baixa findo. 

  

0040844-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015915/2011 - PAULO 

CESAR DE ARAUJO (ADV. SP154794 - ALEXANDRE WITTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito acima. Extingo o processo 

com resolução do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

0052484-04.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016547/2011 - RUBENS 

AGUILERA OLIVARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo as partes livremente manifestado intenção em solucionar o conflito pela via 

conciliatória, mediante as concessões recíprocas acima referidas, as quais foram amplamente esclarecidas e estão em 

consonância com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Publicada em 

audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. NADA MAIS. 

  

0042258-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017556/2011 - ELIAS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP220776 - SUELI SERTORI TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Tendo em vista a proposta formulada pela 

CEF e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as 
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partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

  

0018583-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016418/2011 - GUIOMAR 

DOS SANTOS ASSIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. com fulcro no art. 269, I, 

CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação de custas nem honorários advocatícios. 

Concedo benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0058567-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016955/2011 - MANOEL 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057276-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016956/2011 - CARLITO 

SILVA ROLDAO (ADV. SP288665 - ANDRE NASCIMENTO COLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056182-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016957/2011 - ELIANA 

BARBOSA (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055433-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016958/2011 - JEHU DE 

OLIVEIRA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054947-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016959/2011 - FELISBERTO 

BARBOSA ARANTES FILHO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054933-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016960/2011 - CARMO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052493-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016961/2011 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052347-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016962/2011 - JORGE LUIZ 

BARROS DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050023-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016963/2011 - ISAC 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049721-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016964/2011 - ROBERTO 

PAULO ZIMBALDE (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047998-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016965/2011 - JAIDE LOPES 

DE FARIAS (ADV. SP151748 - JAIDE LOPES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047296-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016966/2011 - DELSON 

BARBOSA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046956-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016967/2011 - IUQUIE 

YOSHIDA (ADV. SP295349 - ANGELICA EIKO YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044929-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016968/2011 - YASSUMARO 

SHIGEKIYO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042146-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016969/2011 - PEDRO 

PEREDELSKI (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO, SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO, 

SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS, SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040524-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016970/2011 - MARIA DE 

FATIMA PEREIRA DOURADO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039461-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016971/2011 - ROSA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038560-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016972/2011 - MARIO 

LAURINDO DE SOUZA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037951-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016973/2011 - YACHA 

SOUED (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036066-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016974/2011 - WILMA 

MOSCONI (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034504-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016975/2011 - DOMINGOS 

JESUS PIACENTE (ADV. SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033485-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016976/2011 - PEDRO 

RIBEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026778-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016977/2011 - ODITE 

ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025034-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016978/2011 - FABIO 

PEREIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023335-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016979/2011 - NADIA SILVA 

DIDONATO (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021725-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016980/2011 - ANTONIO 

SOARES DA CRUZ (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013255-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016981/2011 - JOANA 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006046-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016982/2011 - BENEDITO 

ANTONIO MARCOS DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004474-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016983/2011 - ANTONIO 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003727-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016984/2011 - RAIMUNDO 

AVELINO DE FREITAS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002178-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016985/2011 - ANTONIO 

TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001736-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016986/2011 - DERIVALDO 

FRANCISCO XAVIER (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003409-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017084/2011 - LOURENCO 

ALFREDO CAVALCANTE (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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0049537-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171855/2010 - CLEUSA 

PORTO ROCHA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução do mérito da 

lide, na forma do art. 269, I do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0028068-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012409/2011 - ANTONIO 

PAULINO RIBEIRO (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030084-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016155/2011 - MARIA DE 

LUCENA MACEDO (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO 

DINIZ SOUTO SOUZA, SP250670 - FABIO FERNANDES KOSHIYAMA, SP173961 - ELAINE CRISTINA 

DELGADO TAVARES ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032456-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012405/2011 - ANTONIO 

SERGIO MONTEIRO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026479-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012411/2011 - JOSE VITOR 

LOPES ROCHA (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022698-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012415/2011 - LUCAS 

RICARDO ANDRE RAMOS (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012964-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017083/2011 - JOAQUIM DA 

SILVA MOREIRA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I. 

  
0007750-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000756/2011 - JOAO 

BONASIO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005214-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000758/2011 - GILDASIO 

JOSE DE SANTANA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053485-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017093/2011 - MARIA 

HELENA DA SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053193-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017094/2011 - RAIMUNDO 

DA CONCEICAO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051429-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017095/2011 - JOAQUIM 

LUCIO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051195-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017096/2011 - MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051182-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017098/2011 - JOAO PAULO 

MUDALEN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051118-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017099/2011 - MANOEL 

ANTONIO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051071-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017100/2011 - OSMAR 

DANCONA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051057-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017101/2011 - JOSE 

GERALDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051037-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017102/2011 - MANOEL 

INACIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051002-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017103/2011 - LUCIANA 

APARECIDA MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050090-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017105/2011 - JOSE 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049827-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017107/2011 - DJALMA 

OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048023-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017110/2011 - HELIO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041739-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017114/2011 - DANIEL DE 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040107-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017117/2011 - MARLENE 

ANTONIA NOGUEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040095-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017118/2011 - LUIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039285-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017121/2011 - JOAO 

CAMILO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039263-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017122/2011 - RAIMUNDO 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039165-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017123/2011 - ERALDO 

ANDRE DA CONCEICAO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039021-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017125/2011 - MARIA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038916-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017126/2011 - EDILEUZA 

SILVA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038798-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017127/2011 - VALMIR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037670-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017128/2011 - ELIZABETH 

APARECIDA DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037639-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017129/2011 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037619-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017130/2011 - 

BARTOLOMEU SANTOS CRUZ (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037580-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017131/2011 - MARIA 

TERESINHA ILARIO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037556-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017132/2011 - JUCELIO DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036847-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017133/2011 - JOSIER 

RENATO DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036222-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017134/2011 - CARLOS 

AUGUSTO DANIEL (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036217-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017135/2011 - ALZIRO 

FERREIRA COSTA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036169-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017136/2011 - HENRIQUE 

ALVES DE ANDRADE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035997-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017137/2011 - VALTEMIR 

PEREIRA DE SANTANA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035847-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017138/2011 - JOAO 

SOARES DA COSTA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035458-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017140/2011 - JOAO 

APARECIDO DE DEUS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035049-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017143/2011 - JOSE HELIO 

MARQUES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035029-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017144/2011 - PAULO JOSE 

SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034949-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017145/2011 - CLEUZA 

BATISTA LAMIM (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034850-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017146/2011 - JOSE 

FERNANDES FILHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032870-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017148/2011 - SAMUEL DE 

SOUZA (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032713-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017149/2011 - 

HERMENEGILDO DE SOUZA (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO 

FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032688-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017150/2011 - ADACI 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032435-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017152/2011 - GILBERTO 

MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031410-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017153/2011 - JOAO 

TRENTIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031318-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017154/2011 - AYRTON 

JARDIM (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031141-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017155/2011 - ANTONIO 

GOMES MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030888-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017156/2011 - EUCLIDES 

ROZENDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030874-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017157/2011 - CRISPINIANA 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030784-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017159/2011 - ERMELINDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030738-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017160/2011 - ARNALDO 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030666-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017161/2011 - ANTONIO 

SOUZA MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030449-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017163/2011 - RUBENS 

CELSO CUCCAVIA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028523-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017167/2011 - EDINELIA 

ALMEIDA SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027797-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017168/2011 - GILBRERTO 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027089-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017169/2011 - MARIA JOSE 

FERREIRA DE SOUSA LIMA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026483-16.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017170/2011 - ADELINA 

JESUS DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026346-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017171/2011 - AMALIA 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026018-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017172/2011 - MANOEL 

JOAO SANTIAGO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025996-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017173/2011 - RAIMUNDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025992-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017174/2011 - JOSE 

MAURICIO DE OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025309-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017175/2011 - ALDENORA 

MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025168-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017176/2011 - IRINEU DE 

CASTRO FERNANDES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024886-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017177/2011 - COSME 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024568-29.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017178/2011 - ANDERSON 

ALVES FERREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023308-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017179/2011 - CARLOS DE 

PAULA NOGUEIRA FILHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020606-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017182/2011 - SONIA 

REGINA DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019122-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017184/2011 - LENILDA DE 

SA PEREIRA REBELATTO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019095-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017185/2011 - RUTE 

SANTOS VIEIRA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018612-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017186/2011 - REGINALDO 

ENRIQUE ARAVENA PARADA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018433-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017187/2011 - JOSE 

FLORENTINO NICACIO (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017126-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017188/2011 - 

MELCHIADES RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017104-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017189/2011 - HERENY DE 

SOUSA DIAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015277-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017191/2011 - ROBERTO DA 

SILVA PORTO JUNIOR (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014957-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017192/2011 - RITA 

MARILENE DANTAS BRAZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014390-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017194/2011 - JUSCENI 

RODRIGUES SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012829-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017195/2011 - ANTONIO 

ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012747-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017196/2011 - IDELCIO 

TEIXEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012632-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017197/2011 - JOSE 

JOAQUIM DA SILVA IRMAO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012587-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017198/2011 - MARIA 

ALVES MARTINIANO DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007210-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017199/2011 - JOSE 

LIOLINO DA PAIXAO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007145-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017200/2011 - CICERA DE 

LIMA BARBOSA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004746-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017201/2011 - NELSON 

LOSKER (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003555-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017203/2011 - SERGIO DAS 

GRACAS BRANDASSI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000599-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017433/2011 - SUELI 

MAGALI QUINSAN LAMAO (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

Instância Judicial. 

  

             Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007525-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301225262/2010 - EDUARDO 

AUTO DE NOVAIS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, 

restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036909-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002124/2011 - MARIA 

IMACULADA DE SOUZA PAIVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031357-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002126/2011 - ROSANA 

LAURA BOLDI DOS SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0006557-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016002/2011 - BERENICE 

FIRMINO (ADV. SP230459 - JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024591-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016024/2011 - FERNANDO 

DE FREITAS (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0048485-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007381/2011 - MANOEL 

ANICETO NETO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052101-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009549/2011 - JOSE 

MANOEL DA SILVA NETO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053609-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017429/2011 - JOSE HELIO 

CASTELO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

  

                               Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                               Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento formulado na 

inicial, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 

  

0007662-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016196/2011 - EDUARDO 

DIAS MARQUES (ADV. SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, torno sem efeito a antecipação dos efeitos da tutela 
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anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, seu 

prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P. R. I. 

  

0026429-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016326/2011 - VANDUY 

VICENTE DE MARIA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024857-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016332/2011 - ROGERIO 

BESSA FEITOSA (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023654-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016334/2011 - VALMIR 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022972-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016336/2011 - MARIA 

ROSELI OLIVEIRA BRANCAGLION DA LUZ (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021035-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016338/2011 - ANTONIA 

CANDIDA GONCALVES (ADV. SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019295-64.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016343/2011 - JOSE 

TAURINO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018934-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016344/2011 - MARIA 

SENHORINHA DA PAZ (ADV. SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016347-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016345/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015879-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016347/2011 - 

CARMELINDA MARIA DOURADO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005730-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016349/2011 - CICERO 

MENDES DA SILVA (ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015201-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016348/2011 - 

HENRIQUETA MARIA ROSITO (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001582-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016351/2011 - ANTONIA 

BORGES (ADV. SP282385 - RENAN SANTOS PEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido de desaposentação. 

Cancele-se a audiência anteriormente designada. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I 

  

0052619-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004293/2011 - SELMA 

FERREIRA DA SILVA GUERRA (ADV. SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - 

DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053451-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004304/2011 - JOSE 

VASCONDE (ADV. SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045077-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405862/2010 - ANTONIA 

COSTA FERNANDES (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP210091 - MONICA 

OLIVEIRA LEAL, SP278031 - LUCIANO LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

          Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

          Sem condenação em honorários. 

           P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0022458-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009911/2011 - IRENE DE 

OLIVEIRA LEANDRO (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023890-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009934/2011 - MARIA 

EUNICE SANTOS PAIXAO (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026448-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010116/2011 - GIVANILDO 

DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026594-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010140/2011 - MARIA 

BERNARDES DA SILVA (ADV. SP064814 - ABDIAS CRISOSTOMO DE SOUSA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026816-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010145/2011 - WALTER 

MONICO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027514-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010178/2011 - TERESA 

HEMMEL DIAS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027942-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010216/2011 - RUBENS 

JOSE FELICIO DA SILVA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029088-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010246/2011 - MARIA DE 

FATIMA TRAJANO COSTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029180-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010257/2011 - FRANCISCO 

DAS CHAGAS ARAUJO (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029670-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010264/2011 - MARIA 

OLIVIA BASTOS DOS SANTOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - 

NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031214-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011622/2011 - JOSE 

CARLOS PEREIRA BASTOS (ADV. SP263863 - ELISABETE GADELHA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031450-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011625/2011 - MARIA VERA 

LUCIA LADISLAU (ADV. SP285360 - RICARDO AMADO AZUMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031456-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011636/2011 - DOMINGAS 

LINO SANTOS DA SILVA (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031520-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011665/2011 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031704-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011732/2011 - JOSEFINA 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032090-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011755/2011 - ELIZABETE 

ANGELICA LOPES (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032238-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011767/2011 - JOSENILDO 

FRANCISCO TELES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032358-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011771/2011 - CLAUDIA 

AMANDA NOGUEIRA (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA, SP283963 - SONIA MARIA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033228-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012082/2011 - ISIDORIO 

PEREIRA CORDEIRO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033420-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012135/2011 - MARINALVA 

DOS SANTOS BISPO (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033464-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012209/2011 - EDSON 

LOPES (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033662-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012352/2011 - LUCIANO 

AVELINO DA SILVA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035176-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012432/2011 - MARIA DA 

PENHA PEREIRA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036194-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012495/2011 - JOSEFA 

MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037634-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012508/2011 - ADALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038138-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012545/2011 - JOSE 

GERMANO COELHO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038340-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012568/2011 - CELMA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO). 

  

0038830-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012600/2011 - MOISES JOSE 

FELIPE (ADV. SP221482 - SHISLENE DE MARCO CARVALHO, SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040392-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012628/2011 - SILVIA ROSE 

ANDRIENCO (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056974-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012695/2011 - REGINALDO 

NOBREGA VEIGA MARTINS (ADV. SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024598-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014163/2011 - DALVA DE 

FATIMA VILELA OLIVEIRA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029936-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014196/2011 - MARILEIA 

PEREIRA DRUDI (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020718-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014212/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031020-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011612/2011 - ERICA LIMA 

DE ANDRADE (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035410-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012455/2011 - NEUSA 

OLIVEIRA DE SANTANA (ADV. SP189716 - MARIA LÚCIA OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047852-32.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012691/2011 - MARIA JOSE 

BELO DA SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057862-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012698/2011 - JURACI 

MARIO SOARES DE ARAUJO (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO 

HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  
0043117-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016378/2011 - JOSE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034500-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016381/2011 - NILTON DE 

OLIVEIRA GRISOSTI (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033747-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016382/2011 - MARIA 

HELENA DE JESUS (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033429-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016383/2011 - AILTON 

LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033206-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016385/2011 - ADEMIR 

CRISTINO BRANDAO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031205-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016387/2011 - DARCI DA 

CUNHA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031075-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016388/2011 - NEUSA DE 

FATIMA PEREIRA (ADV. AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030557-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016389/2011 - MARIA 

ROSILENE DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030511-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016390/2011 - MARIA 

SOCORRO BEZERRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030130-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016391/2011 - ANTONIO 

CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030114-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016392/2011 - ELIAS 

FERNANDES (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029620-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016393/2011 - FERNANDO 

BATISTA NEVES (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029146-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016396/2011 - DUSIANE DE 

JESUS LISBOA SILVA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028844-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016397/2011 - DANIEL 

DONHA FERNANDES (ADV. SP279766 - PETER SAVIO DE MOURA, SP290145 - ANDRE FRANCISCO 

DONHA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028263-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016401/2011 - ALZIRA 

TIBURCIO BROSSI (ADV. SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028256-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016402/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028067-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016403/2011 - ADEMIR 

ALBUQUERQUE DE ASSIS (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027242-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016405/2011 - JOSE 

RICARDO BARBOSA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026298-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016406/2011 - ILDEZITO 

DIAS CIRQUEIRA (ADV. SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026033-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016407/2011 - JOANA 

GAVILAN DE ALMEIDA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024135-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016409/2011 - LEDA ALVES 

DE LIMA ROSSATO (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020489-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016410/2011 - MARIA DE 

LOURDES CORREIA (ADV. SP084613 - JOSE CARLOS GINEVRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009977-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016411/2011 - GENIVALDO 

PEREIRA DE MELO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005111-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016412/2011 - MAUREEN 

MIRE BACCO DE ANDRADE (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063853-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016608/2011 - LIEZ JESUS 

DA SILVA REIS (ADV. SP267471 - JOSELANE PEDROSA DOS SANTOS, SP272499 - SEBASTIAO FELICIANO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059710-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016609/2011 - AURENY 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055261-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016610/2011 - HALANE 

MARIA BARROS SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018683-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016614/2011 - LUCIANA DE 

PAULO OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017389-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016615/2011 - MARIA 

NAZARETH DA SILVA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016511-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016617/2011 - IVANILDO 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES, SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI 

KACHAN, SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI, SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN, SP215934 - 

TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013729-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016618/2011 - GILSON 

SOARES DE SOUZA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011126-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016619/2011 - JOEL 

CARLOS GOMES (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA 

CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008754-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016620/2011 - JOSE 

MOREIRA ROCHA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029200-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016395/2011 - RONALDO 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029689-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016612/2011 - FRANCISCO 

GREGORIO DE ASSIS (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda. 

  

0051233-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409483/2010 - MADALENA 

ANTONIA DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058986-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009976/2011 - SANDRA LIA 

DAMASCENO DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050149-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010281/2011 - EDMILSON 

ROSA DE SANTANA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037635-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009953/2011 - VILMA 

BORGES DE LIMA GOUVEIA (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - ROGERIO 

RAIMUNDINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034445-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010419/2011 - ABELARDO 

PEREIRA NETO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P. R. I. 

  
0058634-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016289/2011 - MARIA DE 

FATIMA SANCHES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057648-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016290/2011 - MARIA 

JANDIRA VILELA RODGHER (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034259-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016295/2011 - MARIA 

AMELIA MEDRADO VITORINO (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034020-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016296/2011 - APARECIDA 

NUNES DE CASTRO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033413-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016298/2011 - SIMONE 

CRISTINA GOMES (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR 

VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032984-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016300/2011 - JOSE 

MASSAO KOJIMA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA, SP271754 - IVETE SIQUEIRA CISI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031793-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016303/2011 - MIGUEL 

REZENDE LUZ (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031073-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016306/2011 - MARIOLAINE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030671-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016307/2011 - MARCO 

ANTONIO ALVES BARRETO (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 

- HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030124-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016309/2011 - 

CLAUDIONOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029376-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016313/2011 - ANTONIO 

SIMAO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029010-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016315/2011 - DANIELE 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028589-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016318/2011 - IRENE 

MUNHOZ FARINA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028077-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016321/2011 - JORDINO 

DOS SANTOS MORENO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027806-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016323/2011 - GRACIETE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027394-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016324/2011 - MARIA 

ARAUJO MADEIRA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026820-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016325/2011 - ROBERTO 

VIRNO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056146-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016291/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046913-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016292/2011 - FABIANA 

RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034668-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016293/2011 - MARILENE 

ALENCAR DA SILVA (ADV. SP059363 - CARMINDA ANTONIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029630-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016311/2011 - CELIO GILES 

(ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041508-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007906/2011 - ALZIRA DA 

CONCEICAO PARREIRA DE ARAUJO (ADV. ); FATIMA DE LOURDES PARREIRA DE ARAUJO 

MALAGUTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos 

autos, JULGO, em relação a CEF, improcedente o pedido formulado pela parte autora, pois a CEF comprovou que a 

conta pleiteada foi encerrada em maio de 1987, não fazendo jus a reajustes posteriores. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036443-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004371/2011 - LUIZ 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0014763-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010349/2011 - ANTONIO 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

         Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

          Sem condenação em honorários. 

           P.R.I. 

  

0025720-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016917/2011 - IZALTINA 

FERREIRA DE SOUZA MORENO (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo improcedentes 

os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  

0033190-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017943/2011 - DINORA 

ALGARVE (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015321-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014840/2011 - ROSELI 

MOREIRA (ADV. RJ048766 - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0028871-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001294/2011 - FRANCISCO 

DAS CHAGAS ROCHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos do 

autor, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0033743-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001282/2011 - JOSIAS 

BATISTA DE SANTANA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032621-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001285/2011 - EURIPES 

FAUSTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031257-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001288/2011 - IRINEU 

MONTES PERES (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028153-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001296/2011 - JOAO 

BATISTA DE TORRES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026841-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001300/2011 - JOSEFA 

PEREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026393-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001301/2011 - LUIZ 

CARLOS BARBOSA PEREIRA (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020721-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001307/2011 - FRANCISCO 

DE OLIVEIRA FEITOSA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014627-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001310/2011 - ELIANE 

ANTONIO FERNANDES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011215-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001312/2011 - JOAO 

BITENCOURT DA ALELUIA (ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027277-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001298/2011 - ELIZETE DA 

SILVA LEMOS (ADV. SP217901 - PATRICIA GARCIA CIRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0037153-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012379/2011 - JOAO LOPES 

FERREIRA FILHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030497-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012407/2011 - MATUZALEM 

DE ANDRADE (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024180-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012412/2011 - LUCIA 

HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026854-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016166/2011 - PAULO 

ROBERTO COELHO (ADV. SP128563 - WALTER JOAQUIM CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021946-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016251/2011 - JOSEMAR 

MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020079-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016252/2011 - JURACY 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP109253 - IRAI JOSE DE FREITAS, SP116799 - MARIA JUCILEIDE 

OLIVEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0078063-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016331/2011 - LAZARO 

SOARES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no art. 269, I, CPC, 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0059916-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383669/2010 - ZUILA 

ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP186823 - JOSE VALDIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para a correta classificação da ação devendo constar como 

complemento do assunto - IDOSO. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda. 

  

0029928-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011530/2011 - MARIA 

APARECIDA FERNANDES DE RAMOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046767-11.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010304/2011 - MILTON 

GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028232-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010228/2011 - CLAUDIONIR 

NASCIMENTO DA CRUZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Decreto o sigilo dos autos.Anote-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

0095540-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447828/2010 - ANNELIESE 

MINKENBERG (ADV. SP065703 - MARIA CONCEICAO SANGIULIANO DI PIERRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095283-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447832/2010 - AUGUSTA 

AYRES (ADV. SP180425 - FÁBIO DELLAMONICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0056019-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009537/2011 - HELIO 

APARECIDO CARVALHO DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055973-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009538/2011 - VALDOMIRO 

PEREIRA CAVALCANTI (ADV. SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS, SP215466 - KATIA 

CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054665-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009542/2011 - MOACYR 

CELINI (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056875-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000514/2011 - EDUARDO 

GOUVEA XAVIER (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB n. 

570.538.096-4 (DIB em 31/01/2009), que vinha sendo pago em favor de EDUARDO GOUVEA XAVIER, desde sua 

cessação, o qual deverá perdurar até 15/05/2009, data em que ficou constatada em juízo a capacidade para o retorno ao 

trabalho. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa até 15/03/2009, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência 
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de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

  

0046045-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009766/2011 - CARLOS 

BRITO DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS 

a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 516.392.533-0 com DIB em 18/05/2008, DIP em 01/01/2011), o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0041767-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009665/2011 - FLAVIO 

PEDRO DA ROCHA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela concedida 

e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença com DIB em 16/04/2009, DIP em 01/01/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 26/02/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de sua cessação até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0014309-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017055/2011 - SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido 

pago administrativamente. 

Ressalto, por oportuno, que a parte autora não pleiteou, nestes autos, o índice de janeiro de 1989 - 42,72%. 

O índice de abril de 1990 incidirá como se tivesse incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas regras 

do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0037341-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008221/2011 - ANA REGINA 

CONSTANTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS 

a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 504.060.578-8 com DIB em 14/11/2002, DIP em 01/01/2011), o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0040656-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017065/2011 - NILTON 

GOMES DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP109182 - MARCO ANTONIO ESTEBAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036555-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017067/2011 - RITA 

PEREIRA SANTOS PERES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033100-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017068/2011 - NORMA 

LOPES DE CARLI (ADV. SP178237 - SHEILA GUEDES DA SILVA, SP186145 - ISABEL APARECIDA DE 

SOUZA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0030983-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017070/2011 - ROGERIO 

GOMES DE LIMA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0065365-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009790/2011 - MARCELA 

CORREIA BATISTA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada 

concedida na decisão do dia 25.05.2010 e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 520.944.899-8, DIB 20.06.07, DCB 31.01.08, DIP 01/01/2011, 

que deverá perdurar até a efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a cessação administrativa até a DIP 

fixada nesta sentença, descontando-se os valores já pagos, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, 

do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 
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Oficie-se o INSS para manutenção do benefício nos termos citados. 

  

0022176-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013753/2011 - ADALTO 

VOLTARELLI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0043689-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016510/2011 - PRECIOSA 

PATROCINIO SANTOS (ADV. SP026075B - SERGIO PEFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 60899-0, ag. 347- abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0023206-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014112/2011 - EDGAR 

LOURIVAL DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de auxílio-acidente em favor de EDGAR LOURIVAL DA SILVA , com DIB em 11/11/2009 e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/11/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0001055-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301328614/2010 - ILDO 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS ao pagamento das prestações de auxílio-doença vencidas a partir da cessação do benefício NB 502.388.453-4 até 

o deferimento do NB 534.929687-2, o que totaliza, segundo apurou a contadoria, a quantia de R$ 10.451,07 (DEZ MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SETE CENTAVOS). 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0038127-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008226/2011 - ANTONIO 

MARCOS NEVES (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a tutela concedida 

anteriormente e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença NB 519.585.818-

3 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez com DIB em 20/02/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0020851-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011564/2011 - JOSE PAULO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder o auxílio-doença identificado pelo NB 31/517.804.344-4 desde a data do requerimento administrativo, em 

01.09.2006; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0041056-59.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007912/2011 - ARTUR JOSE 

MASCARENHAS PIRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que 

constam dos autos, JULGO, em relação a CEF: 

  

a) procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), e em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00, 

em relação a conta nº 4689-5. 
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b) improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho 

de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em março de 1990 (84,32%), em relação a conta nº 

4330-6, pois com data de aniversário no dia 24; 

  

c) e procedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Collor I em abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, sendo que em relação à estes (abril e maio de 1990), somente até o limite de NCz$ 50.000,00, 

em relação a conta nº 4330-6; 

  

d) extinto, sem julgamento de mérito, em relação a conta nº 9902234-4, pois não localizados os extratos; 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

As diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o 

efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, serão calculadas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Fica desde já autorizado o desconto de eventuais valores já pagos pela CEF nas épocas próprias. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

0032571-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007098/2011 - HUSSEIN 

MOHAMAD ABOU JOKH (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a 

tutela concedida anteriormente e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez com DIB em 15/03/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/03/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0038947-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008790/2011 - BERENICE 

RODRIGUES LACERDA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela já concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer 

o benefício de auxílio-doença NB 120.718.281-5 em favor de BERENICE RODRIGUES LACERDA com DIB em 

09/03/2001 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

09/03/2001, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se o recolhimento 

ocorreu a título de segurado facultativo. 
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0050609-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017430/2011 - RAFAEL 

SAALFELD AIDAR (ADV. SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, reconheço a decadência do direito de pleitear a restituição de tributos 

recolhidos antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação e, no mais, julgo procedente o pedido, para 

condenar a União a restituir ao autor o valor do imposto de renda retido quando do pagamento de férias indenizadas e 

seus consectários, devidamente atualizadas pela taxa Selic, desde a indevida retenção do tributo, com desconto de 

eventuais valores já restituídos administrativamente. 

  

0011514-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017074/2011 - ERENI 

MENDES BATISTA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido 

pago administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0040089-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009608/2011 - IVANILDES 

BARROS SOUSA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA, SP281820 - GRACE FERRELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 560.739.077-9 com DIB em 06/08/2007, DIP em 01/01/2011), o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu, a partir de 25/08/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0023299-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013653/2011 - LUIS CARLOS 

FIUSA DE BRITO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, defiro a tutela antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação 

continuada em favor de Luiz Carlos Fiusa de Brito, com DIB para o dia 09/10/2010, no valor de um salário mínimo (R$ 

510,00, para janeiro de 2011) e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/10/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
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0015870-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017053/2011 - NAILDO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064031-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017061/2011 - JOSÉ 

APARECIDA DA SOLIDADE (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053953-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017062/2011 - FRANCISCO 

SALES DE SOUZA (ADV. SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047767-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017063/2011 - EUNICE 

RIBEIRO BORGES PENHA (ADV. SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041972-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017064/2011 - CARLOS 

ROBERTO ALEXANDRE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021692-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011682/2011 - OTAVIO 

VARJAO (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

a) implantar em favor da autora o benefício de auxílio-doença, com data de início (DIB) na data da realização da perícia 

médica (23/02/2010), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 363,05 (TREZENTOS E SESSENTA E TRêS 

REAIS E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e 

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser 

suspenso o benefício se verificada por perícia administrativa a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, 

ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

B) pagar as prestações vencidas entre a DIB e a competência anterior à prolação desta sentença, no valor de R$ 

6.147,07 (SEIS MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0067959-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008104/2011 - ANTONIO 

DOMINGOS MORANO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); VERA MARIA DE OLIVEIRA 

MORANO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); GUSTAVO DE OLIVEIRA MORANO (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI); GIULIANO DE OLIVEIRA MORANO (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a Ré no que 

toca ao Plano Bresser e Verão, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0062139-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013654/2011 - MARIA 

VALDECY FERREIRA CAMPOS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, em favor de Maria Valdecy Ferreira Campos, benefício de auxílio-doença, com DIB 

em 09/09/2010, DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de fevereiro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0062407-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009087/2011 - LAURA 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP166982 - ELZA CARVALHEIRO, SP241126 - SILVANA GONÇALVES VIEIRA, 

SP266465 - ADRIANA LORENZONI, SP283522 - FATIMA MARIA GOMES PEREIRA JULIAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 530.811.541-5 (DIB em 15/06/2008, DIP 

em 01/01/2011), que vinha sendo pago em favor de LAURA BATISTA DE LIMA, desde sua cessação, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de 01/06/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0007737-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016195/2011 - JESUINA 

APARECIDA DE LOURDES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a tutela 

antecipada anteriormente deferida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar benefício assistencial de prestação continuada em favor de Jesuína Aparecida de Lourdes, com DIB para o dia 

03/07/2010 e DIB em 01/01/2011, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/07/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da anterior concessão dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na qualidade de contribuinte facultativa, já que 

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0024405-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004186/2011 - LUZIA 

VICENTE VIANA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a favor de LUZIA VICENTE VIANA, com DIB em 30/06/2007 e 

DIP em 01/01/2011, que deverá ser mantido até que o processo de reabilitação ocorra com êxito ou eventual concessão 

de aposentadoria por invalidez. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação administrativa até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0053437-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014892/2011 - LEDA 

PIGATTO GARCIA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ajuizado pela autora LEDA PIGATTO 

GARCIA, para condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 1.489,24 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E 

NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizada até janeiro de 2011, a título de benefício assistencial, 

devido no período de 22/04/2010 a 15/07/2010. 

Revogo a tutela concedida em 06/08/2010. Oficie-se ao INSS para ciência, com urgência. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0004564-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014168/2011 - SIMONE 

KMILIAUSKIS MACIEL (ADV. SP173359 - MARCIO PORTO ADRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda para PRONUNCIAR A 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA com relação ao montante retido a título de IRPF no período 

anterior ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Com relação ao período posterior, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar 

a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias indenizadas e 

respectivos terços constitucionais, aviso prévio indenizado e indenização para requalificação profissional, restrito ao 

quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0032218-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011528/2011 - JOSE DE 

ARIMATEIA LUCIANO DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente procedente a 

pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação 

indevida (31.08.2009 até 08.06.2010) até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição 

quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

A autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o INSS no prazo de 9 (nove) meses, a contar da realização 

da perícia (04/10/2010), como condição para a manutenção, ou não, do benefício ora concedido. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 
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                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022193-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013740/2011 - JOSE 

NORBERTO FERRAZ (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022419-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013761/2011 - NORIVAL 

MINGRONI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046428-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013950/2011 - MARIA DO 

SOCORRO OLIVEIRA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044297-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016257/2011 - AURINDO 

PIRES DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0067953-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008106/2011 - ANTONIO 

MANUEL LIMA DA SILVA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO 

TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; 

  

I) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o mérito, com fundamento no 

artigo 269, I, do CPC e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar ao autor somente em relação às contas 

nºs 00011585-3, 00015538-3 e 00030926-7. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0029209-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010835/2011 - HELENO 

MIGUEL DE LIMA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a 

tutela antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a conceder em favor de HELENO MIGUEL DE LIMA a 

aposentadoria por invalidez com data de início (DIB) 06.04.2010 (DER NB 540.306.068-1) e DIP em 01.01.2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB em 06/04/2010 até a DIP fixada 

nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 

1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para 

o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se a contribuição foi 

recolhida a título de segurado facultativo. 

  

0022163-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012557/2011 - RENAN 

VIEIRA CARDOSO (ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ajuizado por Renan Vieira Cardoso, representado por sua mãe Euzelia 

Vieira Cardoso, para lhe assegurar o direito ao recebimento de benefício assistencial, condenando o INSS a implantá-lo 

com DIB em 29/08/2009 e renda no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, no valor de R$ 5.884,82 

(CINCO MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), conforme 

apurado pela Contadoria Judicial, atualizado até janeiro de 2011. 

Diante da procedência do pedido e natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para ciência. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0015049-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005886/2011 - MARIA 

LAUDECI DA CONCEICAO (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA 

CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de MARIA LAUDECI DA 

CONCEICAO , com DIB em 19/08/2009 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para 

o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 31/08/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

19/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0003378-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017077/2011 - JULIO DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP225526 - SILVIA APARECIDA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a 

abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0016243-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015365/2011 - JOSEFA 

MARIA RIBEIRO (ADV. SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, reconheço a PRESCRIÇÃO no 

tocante ao pagamento das diferenças decorrentes dos Planos Bresser e Verão (junho/1987 e janeiro/1989), extinguindo 

o feito com fulcro no art. 269, IV, CPC e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, comprovada pelos extratos de fls. 21/22 

petição/provas, pela aplicação dos índices referentes ao plano econômico Collor I (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 

1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0019133-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012417/2011 - KAYKE 

NONATO BARBOSA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

antecipada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 

45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de Kayke Nonato Barbosa (representado por sua 

genitora), com DIB para o dia 15/07/2010, no valor de um salário mínimo, DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/07/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0006538-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011218/2011 - ADRIANA 

CORREIA DE SANTANA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de amparo assistencial em 

favor de ADRIANA CORREIA DE SANTANA, com DIB em 23/06/2010 e DIP em 01/11/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, 

23/06/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0086205-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016061/2011 - IVO MARCO 

BELUCCI (ADV. SP156992 - ALESSANDRA RENATA MAIA); FRANCISCO BELUCCI (ADV. SP156992 - 

ALESSANDRA RENATA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Sendo assim, no caso concreto, dentro dos limites e índices fixados neste acórdão, a 

parte autora preenche os requisitos acima, fazendo jus à correção dos índices pleiteados na inicial, notadamente para os 

Planos Bresser, Verão e Collor1 (este último, apenas para o percentual de abril de 1990). 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a ré ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

  

conta 262.013.99026094.9 -junho de 1987 (26,06%) - janeiro de 1989 (42,72%) - abril de 1990 (44,80%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0010625-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017075/2011 - AGNALDO 

HIROYUKI SEKI (ADV. SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0056714-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009046/2011 - SILVIA DOS 

SANTOS TEODORO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) restabelecer 

o benefício de auxílio-doença NB 518.687.170-9, sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 1.120,26 (UM 

MIL CENTO E VINTE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), para a competência de dezembro de 2010, e mantê-lo 

ativo até que, ao final de processo de reabilitação profissional, a autora seja considerada habilitada para o desempenho 

de nova atividade; 

; ii) pagar atrasados no importe de R$ 26.348,64 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), montante que inclui atualização e juros até janeiro de 2011, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença à autora no prazo de 30 dias, sob pena de 

multa diária de R$ 10,00. Oficie-se com urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0046757-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009938/2011 - JOAREZ 

FERNANDES DE BARROS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a tutela concedida 

anteriormente oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a restalelecer o NB nº 504.047.217-1 e convertê-lo 

em aposentadoria por invalidez da data com DIB 24/10/2007 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0067012-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015385/2011 - MARIA 

COSTA DE FRANCA (ADV. SP257883 - FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

21/08/2009, renda mensal inicial no valor de R$ 760,00 (SETECENTOS E SESSENTA REAIS) e renda mensal atual 

no valor de R$ 799,97 (SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) . 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 7.462,73 (SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E 

DOIS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS). 
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0033073-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301259413/2010 - EVELIN 

FERNANDES DA SILVA SOUZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela já concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer 

o benefício de auxílio-doença NB 560.626.128-6 em favor de EVELIN FERNANDES DA SILVA SOUZA com DIB 

em 15/05/2007 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir de 27/05/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

15/05/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0029129-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009833/2011 - JOSE 

ROBERTO GOMES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a antecipação da tutela anteriormente 

concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício 

de auxílio-doença NB 533.162.203-4 com DIB em 28/10/2008, DIP em 01/01/2011), o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0057615-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014342/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO GOMES DA SILVA SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, mantendo a decisão que concedeu a medida liminar, formulado na inicial para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/537.367.741-4 desde a data de sua cessação, em 17.03.2010; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0038429-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008302/2011 - VANDERLI 

ROQUE DA SILVA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela concedida e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB NB 

502.176.672-0 com DIB em 08/03/2004, DIP em 01/01/2011), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir da data desta 

sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação administrativa até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0060133-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011561/2011 - IRACI DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/520.539.113-4 desde a data de sua cessação, em 26.04.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0060443-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014340/2011 - ALEXANDRA 

DE MOURA FERREIRA (ADV. SP074408 - LUZIA POLI QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA, 

SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/529.793.695-7 desde a data de sua cessação, em 11.11.2008; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 
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c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

0048920-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423496/2010 - MUSTAFA 

MOHAMAD DAHOUK (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando a decisão que antecipou 

os efeitos tutela, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença 

31 / 531.190.343-7 convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 28/02/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 28/02/2009 (1ª. Perícia realizada após 

o início da incapacidade total e permanente), com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0008444-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016623/2011 - JOAO 

NARCISO QUEIROZ (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI); 

LUCIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO 

PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 38369-6, ag. 250 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo 
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se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às 

disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048936-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016600/2011 - NESTOR 

CHUM YAMADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040308-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016613/2011 - HAMILTON 

MOREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040716-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016676/2011 - MARIA 

IZABEL DE ARAUJO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038632-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012372/2011 - RAIMUNDA 

CLEIDE SOARES DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP174933 - RENATO GOMES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Raimunda Cleide Soares da Silva Nascimento, 

com DIB em 04/09/2009 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

04/09/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0057599-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009972/2011 - JOSE PIO 

MOURA DE MACEDO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de condenar o INSS a converter o benefício de auxílio doença NB 502.773.294-1, DIB 06.02.06, em aposentadoria 

por invalidez, desde a data de sua cessação em 23.08.06, DIP em 01.01.2011. 

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela em 45 dias. A medida cautelar não inclui pagamento de atrasados. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de 

mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. Não deverão ser descontados os períodos de recolhimento a título facultativo 

efetuados pelo autor ante a ausência de exercício de atividade. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0017904-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017655/2011 - MARCIA 

SILVEIRA ESCARSO (ADV. SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para ratificar a decisão que 

antecipou a tutela e, assim, condenar o INSS a: 
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i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 18/03/2009, sendo a renda atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS); 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,o que 

totaliza a quantia de R$ 8.467,65 (OITO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS), já descontados os valores recebidos por força da decisão liminar, e atualizada até jan/11. 

  

0050459-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423494/2010 - JOSE 

BONIFACIO DE MEDEIROS (ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez com DIB em 04/08/2009, RMI no valor de R$ 894,62 e RMA no valor de R$ 963,68 (NOVECENTOS E 

SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), para dezembro de 2010. 

  

Diante da procedência do pedido e caráter alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela, devendo ser 

oficiado ao INSS para cumprimento, tendo em vista os valores acima fixados. 

  

Condeno o INSS, por fim, ao pagamento das verbas vencidas, consoante cálculos anexados, no valor de R$ 9.270,99 

(NOVE MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

P.R.I.O. 

  

0038424-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016255/2011 - FRANCISCO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

i) converter o benefício previdenciário de auxílio doença NB 31/122.521.382-4 em aposentadoria por invalidez em 

favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 20/11/2001, renda mensal inicial no valor de R$ 1.304,46 e renda 

mensal atual no valor de R$ 2.370,18, valor atualizado para dezembro de 2010. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, descontado o valor renunciado quando do ajuizamente da ação, a totalizar a 

quantia de R$ 28.837,52 (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS) 

  

0045456-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017649/2011 - EPIFANIA DA 

PAIXAO SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para ratificar a decisão que antecipou os 

efeitos da tutela e, assim, condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data 

de início (DIB) no dia 08/06/2009, renda mensal inicial no valor de R$ 672,05 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS 

REAIS E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 712,03 (SETECENTOS E DOZE REAIS E TRêS 

CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 10.512,14 (DEZ MIL 

QUINHENTOS E DOZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS). 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0015483-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017618/2011 - AGOSTINHO 

PRO TEIXEIRA (ADV. SP155562 - DÉBORA REGINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 42646-4, ag. 253 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às 

disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038927-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017684/2011 - AGNALDO 

DE JESUS PATRICIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042495-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017687/2011 - ROSELI 

LEITE CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037069-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017688/2011 - PAULO 

SHIMPEI KUBO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042987-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017691/2011 - SILVIO 

CANDIDO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002197-32.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017697/2011 - JACIRA 

TEIXEIRA LIMA DE DEUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044681-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017703/2011 - FERNANDO 

DE ASSIS FORTUNATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0022455-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012808/2011 - JOSE 

VERSIANE MOTA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PROCEDENTE o pedido do autor JOSE VERSIANE MOTA, para condenar o INSS a conceder em seu favor o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a DER de 24/10/2008, com RMI fixada em R$1.401,75 e renda mensal 

de R$ 1.537,44 (UM MIL QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), 

para dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 35.171,83 (TRINTA E CINCO 

MIL CENTO E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2011, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação da tutela. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá 

ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 
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0036191-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012384/2011 - RENATO 

EDUARDO NATALE (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de auxílio-doença em favor de Renato Eduardo Natale, com DIB em 18/10/2010 e DIP em 01/01/2011, o qual 

deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 18/10/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/10/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0008307-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016365/2011 - CIRO JOSE 

RIBEIRO VILLELA ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP252566 - PERCIVAL 

JOSÉ BARIANI JUNIOR). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n.º 59229-2-2, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,42%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0064301-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016565/2011 - MARINA 

MICHIYO SUGAYA (ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA); YONE YASSUDA YAMAMOTO 

(ADV. SP007149 - VICTORIA OSHIMOTO SUGAYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0004635-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016056/2011 - BIANCA 

TIEMI DE PAULA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 
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- conta n.10057-3, ag. 657 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0038571-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015190/2011 - INGRID 

PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE, o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, para 

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar em prol da parte autora, o benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário mínimo. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 24/04/2010 - data da realização da 

perícia social, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

  

P.R.I.C. 

  

0013657-21.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000137/2011 - ANNA 

MARIA DIAS ANDREATTA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); MARIO PEREIRA 

DIAS - ESPOLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); LUIS BENEDITO PEREIRA 

DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora da seguinte forma: 

- conta n. 00117729-4, ag. 0256 - Janeiro de 1989 - (42,72%) 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, inclusive com a incidência dos 

índices Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87% e com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5 

% (meio por cento) ao mês, capitalizados mensalmente, até o efetivo pagamento. A partir da citação, também deve 

incidir os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. O valor apurado deverá 

estar limitado ao pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012618-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017806/2011 - ELZA 

CUSTODIO ZANZARINI (ADV. SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO); MARCOS WILSON 

ZANZARINI (ADV. SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO); MARCIA ZANZARINI (ADV. SP137204 - 

NEUSA RODRIGUES LOURENCO); ORLANDO ZANZARINI JUNIOR (ADV. SP137204 - NEUSA RODRIGUES 

LOURENCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 
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Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 22161-6, ag. 273 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

- conta n. 22782-7, ag. 273 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0039901-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012370/2011 - FRANCISCO 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Francisco Raimundo de Oliveira, com DIB em 13/09/2002 e DIP 

em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

13/09/2002, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0011419-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015371/2011 - VERA LUCIA 

ALBIERO AFFONSO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento 

dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, comprovada pelos 

extratos de fls. 11/12 petição/provas, pela aplicação dos índices referentes ao plano econômico Collor I ( Abril de 1990 

- 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001692-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015669/2011 - MAURICIO 

FIEIRA (ADV. SP115715 - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a União a restituir à 

parte autora o montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora apurados na reclamação trabalhista 

indicada na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 
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0009400-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016451/2011 - YOLANDA 

TIMOTEO (ADV. SP190475 - MIRANE COELHO BISPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n.º111285-2, ag. 249 - janeiro de 1989 (42,42%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0006641-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016638/2011 - JADILSON 

MENDONCA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 89428-2, ag. 248 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0014658-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015192/2011 - ELIVELTO 

FERNANDES (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028858-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011681/2011 - WILSON DEL 

BELLO DA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: i) restabelecer o benefício 

de auxílio-doença NB 570.626.406-2, sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 2.571,00 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS), para a competência de dezembro de 2010; ii) pagar atrasados no importe 

de R$ 30.359,67 (TRINTA MIL TREZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS), montante que inclui atualização e juros até janeiro de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença à autora no prazo de 30 dias, sob pena de 

multa diária de R$ 10,00. Oficie-se com urgência. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
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0055082-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017646/2011 - FERNANDO 

LIMA DE ARAUJO (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para ratificar 

a decisão que deferiu a tutela e, assim, condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 10/11/2004, sendo a RMI de R$ 260,00 (DUZENTOS E SESSENTA REAIS) e a RMA 

no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS); 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, o que 

totaliza R$ 33.730,70 (TRINTA E TRêS MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA CENTAVOS) , valor 

com atualização até jan/11. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0026071-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009886/2011 - ASSIS 

BORGES PEREIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a 

antecipação da tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a converter o benefício de auxílio doença NB NB 31/134.560.122-8, 

DIB 17.06.04, DCB 24.10.08, em aposentadoria por invalidez, desde a data de sua cessação, o que gera uma renda 

mensal atual de R$ 1.077,73 (UM MIL SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), valor em 

dez/2010. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 9.747,08 (NOVE MIL SETECENTOS E QUARENTA 

E SETE REAIS E OITO CENTAVOS), jan/11, descontados os valores recebidos a título do benefício posteriormente 

recebido. 

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela no prazo de 45 dias. A medida não inclui pagamento dos atrasados. 

  

0027521-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016887/2011 - FRANCISCO 

KENNEDY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a tutela antecipada deferida, 

e, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de 

Auxílio Doença (NB 31/ 570.910.180-6), com DIB em 22/11/2007, o qual deverá perdurar até sua até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

01/03/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 08/07/2009, dia seguinte ao da 

cessação do auxílio doença NB 31/ 570.910.180-6, até a sentença, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0041674-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010170/2011 - MARIA DE 

LOURDES CAMPOS CARVALHO (ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Auxílio doença em favor de 
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Maria de Lourdes Campos Carvalho, com DIB em 09/08/2010 (data do início da incapacidade fixado pelo perito 

judicial), ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 09/02/2011 (conforme prazo de reavaliação 

fixado pela perícia). 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde 09/08/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0059695-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011562/2011 - NEUSA 

INACIO MATHEUS (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 13.08.2008, data do requerimento administrativo do 

auxílio-doença NB 31/531.650.337-2; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0000585-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016249/2011 - ADOLPHO 

TOZETTO (ADV. ); AURORA TEBALDI TOSETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com relação aos valores bloqueados pelo BACEN, no plano Collor I, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por sua vez, no que se refere à CEF, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 55175-9, ag. 268 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001303-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017828/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 67840-2, ag. 347 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0053288-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012848/2011 - SUELI LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a decisão 

que antecipou os efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença 

NB 31 / 560.772.586-0 em favor de SUELI LOPES DE OLIVEIRA, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, 

ou seja, 01/04/2008 e com DIB em 28/08/2007, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 

15/04/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 11/01/2009, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0007079-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016672/2011 - AURENI 

PEREIRA GOMES (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial 

para condenar o INSS ao pagamento das diferenças referentes ao NB nº 41/143.185.428-7, consoante o parecer e os 

cálculos da contadoria judicial, que passam a fazer parte integrante dessa sentença, elaborados com base na Resolução 

242/2001 e Enunciado nº 20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, 

restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0009403-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013371/2011 - MARIA 

CECILIA DE ASSIS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de 

poupança da parte autora (1218.013.00012604-7) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fulcro no art. 

269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-

se os valores pagos administrativamente. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028282-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013871/2011 - RADAMES 

CATULLO BERNI FILHO (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL, SP223667 - CELIA TRINDADE DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0049023-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013872/2011 - PEDRO 

SINIAUSKAS (ADV. SP156918 - MÔNICA ALMEIDA MENDIZABAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045464-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014049/2011 - ANGELO 

NUNES DA COSTA - ESPOLIO (ADV. ); EVELINA FONTANA NUNES DA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035575-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015558/2011 - SIDNEY 

AXEL BOCK - ESPOLIO (ADV. ); MARIA ALICE PERPETUO BOCK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065981-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017924/2011 - JOSE 

VITORINO GONZAGA (ADV. SP167995 - WILSON ROBERTO PRESTUPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0024653-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013176/2011 - EDSON 

ADJUTO DE ARAUJO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP176649 - CLAUDIA DE OLIVEIRA 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

CONCEDO tutela antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS à conversão do auxílio doença NB 570.718.591-9, DIB 

17.09.07, DCB 25.02.10 em aposentadoria por invalidez desde a sua cessação, o que gera a renda mensal atual de R$ 

1.163,98 (UM MIL CENTO E SESSENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), dez/2010. 

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela em 45 dias. A medida não inclui atrasados. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 13.192,42 (TREZE MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS), jan/2011 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0009649-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013370/2011 - THOMAZ 

TROVATO (ADV. ); TEREZINHA DE SOUZA TROVATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0245.013.00028212-4) nos meses de abril e 

maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0008615-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017076/2011 - JOSE PINHO 

DA ROCHA (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0003956-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016592/2011 - BENEDITO 

SERGIO FARAUDE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n.13878-3, ag. 245 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 
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cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0062005-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009166/2011 - MARIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 

dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de  MARIO FERREIRA DA SILVA, com DIB em 28/08/2009 

e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

28/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0040616-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301146845/2010 - RITA DIVA 

DE ALENCAR (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de 

fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 570.473.049-0 a partir de 20/11/2007, e mantê-

lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser 

suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova 

atividade. 

Outrossim, condeno o INSS à obrigação de pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência 

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada 

vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. O 

levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0047699-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017861/2011 - FATIMA 

FERREIRA DOURADO DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0055441-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017885/2011 - JOSE 

GERALDO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055715-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017895/2011 - DIOGENES 

DOMINGOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0015021-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017054/2011 - SATURNINO 

MARCULINO FILHO (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013521-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017056/2011 - MARLENE 

TOZIN GOMES (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013339-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017057/2011 - MAURO 

CESAR DE PAULA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004677-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017058/2011 - GERSON 

ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001167-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017059/2011 - JUDITH 

MUNHOZ DE LIMA (ADV. SP181122 - IVANETE APARECIDA DE LIMA E SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039367-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017066/2011 - FRANCISCA 

MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP083779 - MARIA HELENA CALEIRO, SP095308 - WALSON SOUZA 

MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0031049-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017069/2011 - ALDO 

SOTRATI (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029838-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017071/2011 - ROSA MARIA 

DE GODOY CARVALHO (ADV. ); BENEDITO RODRIGUES DE CARVALHO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022011-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017072/2011 - LUIS 

FERNANDO GABOR DE LIMA (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019864-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017073/2011 - JOSE 

CARLOS BAPTISTELA (ADV. SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0002986-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016207/2011 - HIDEO 

KAMIYA (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 83292-4, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0012145-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016538/2011 - SIGEHARU 

HIGA (ADV. SP211233 - JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n.º99004726-0, ag. 275- abril de 1990(44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0021334-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301294330/2010 - FLAVIO 

XAVIER DE LIMA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando os efeitos da tutela deferida, para condenar o INSS à obrigação de fazer 

consistente em implantar o benefício de auxílio-acidente, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio doença, ou 

seja, 10/10/2007, com RMI de R$ 266,06 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS) e com 

renda mensal atual - RMA - de R$ 343,34 (TREZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS) , em dez/2010. 

  

Condeno, também, o INSS a pagar o montante referente às prestações vencidas no total de R$ 11.698,70 (ONZE MIL 

SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS) , atualizados até janeiro de 2011. 

Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0044610-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014836/2011 - ANASTACIO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

30/08/2009, renda mensal inicial de R$ 1.853,58 (UM MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 2.208,18 (DOIS MIL DUZENTOS E OITO 

REAIS E DEZOITO CENTAVOS) . 
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Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 3.548,90 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), já descontados os valores pagos 

administrativamente. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0014105-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016287/2011 - MARIA DE 

LOURDES GONCALVES PEREIRA SUSTOVICH (ADV. SP252523 - CRISTIANO GONÇALVES PEREIRA DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n.º 8581-2, ag. 1218 - abril de 1990 (44,80%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0085390-81.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017060/2011 - OSMIR 

DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0063564-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017686/2011 - ELZA 

ANTONIA PEREIRA DA ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 87186-5, ag. 249 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 1217142-5, ag. 249 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0066986-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017717/2011 - LUIZ 

CARLOS SIMONETTI (ADV. ); SALVADOR SIMONETTI (ESPÓLIO) (ADV. ); CLAUDIO SIMONETTI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 
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posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes do plano Bresser, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por outro lado, com relação aos demais pedidos, JULGO-OS PROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 276-9, ag. 1002 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0006835-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017673/2011 - JOSE 

MISTURA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99001017-2, ag. 237 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0007105-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013372/2011 - LIGIA 

CONCEICAO PEREIRA TESSARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança da parte autora (0268.013.00070130-0) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0005544-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016483/2011 - JUN ICHI 

MORI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n.º9617-7, ag. 1364 - janeiro de 1989 (42,42%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0019927-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015047/2011 - ELVIRA ITRI 

DE AZEVEDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0249.013.00062819-7) nos meses de abril e 

maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026210-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301147956/2010 - DANIEL 

BARBOSA DA PAZ (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de 

fazer consistente em restabelecer o benefício de auxilio doença, NB 31 / 067.562.549-1, a partir do dia seguinte ao da 

cessação indevida (22/07/1996), e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 13/08/2009 (data da perícia 

médica) com renda mensal inicial - RMI - de R$ 173,88 (CENTO E SETENTA E TRêS REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 542,11 (QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

ONZE CENTAVOS) , para dezembro de 2010, obedecida a prescrição quinquinal. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol 

da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou 

seja, 23/07/1996, descontados os valores percebidos a título de auxilio doença NB / 504.247.974-7, que totalizam a 

quantia de R$ 21.419,36 (VINTE E UM MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS) , atualizadas até janeiro de 2011. 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0088654-09.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301404704/2010 - JOSE AUGUSTO CARVALHO 

DE MOURA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Logo, não havendo fundamento nas alegações da 

embargante, recebo os embargos porque tempestivos, apenas para reconhecer sua total IMPROCEDÊNCIA, mantendo 

a sentença por seus próprios fundamentos 

  

0051801-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013704/2011 - MOISES BATISTA ALVES 

(ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Destarte, acolho os presentes embargos para acrescentar ao 

dispositivo da sentença impugnada o deferimento dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056298-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301010898/2011 - DAGNALDO DE 

ALCANTARA RIOS (ADV. SP287289 - WILLIAM DE SOUZA CARRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e no mérito nego-lhes provimento. 

  

             P. R. I. 

  

0049537-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013955/2011 - CLEUSA PORTO ROCHA 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Do exposto, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para constar que fica 

concedido à embargante o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado.  

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010280-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013400/2011 - VERA LUCIA PIRES SANTOS 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0008663-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013402/2011 - ALVINA ROSA DE SOUSA 

SANTOS (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0052300-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009561/2011 - MARIA HILARIA CORDEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP234231 - CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega que a ocorrência de vício na sentença proferida. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 

A sentença foi clara ao especificar as razões pelas quais foi deferido apenas um pedido de incapacidade. 

  

   O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  

  

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, acolho os presentes 

embargos para acrescentar a referida fundamentação e para que o dispositivo passe a ser: 

“Por essas razões, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do CPC, reconheço a ocorrência parcial da 

prescrição e JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente, condenando a Caixa Econômica Federal a fazer o 
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creditamento dos juros progressivos, com a capitalização de juros estabelecida na Lei 5.107/66, artigo 4º, redação 

original, na conta de FGTS da parte autora, referente a todos depósitos feitos pela empresa em que trabalhava 

na data da opção primeira, descontando os percentuais já creditados e com a observância do limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. Os juros remuneratórios deverão ser computados proporcionalmente.  

Os juros de mora incidem a partir da citação em 1% (um por cento) ao mês (artigo 406, da Lei nº 10.406 c.c. art. 

161 do CTN) até o efetivo pagamento, conforme os ditames do artigo 219, do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para realizar o depósito na forma determinada, comprovando-o nos 

autos no prazo de 30 (trinta) dias.  

Deixo de condenar a parte autora nas custas e honorários advocatícios nessa instância judicial, de acordo com o 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010338-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013396/2011 - JANUARIO SANTANA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010332-38.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013397/2011 - JOAO LUIZ ALVES (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010311-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013399/2011 - JACOMO OLIVIO LONGHINI 

FILHO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0045677-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301004349/2011 - MARIA DO SOCORRO 

FONSECA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado.  

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006904-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013406/2011 - GEORGIOS PETROS DE 

OLIVEIRA LIMA PAPATHANASIADIS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062374-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015616/2011 - ELIZA BATISTA DA COSTA 

(ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA); ARISTIDES JOSE DA COSTA- ESPOLIO (ADV. SP113484 - JAIME DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0059028-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015617/2011 - MARLEI SILVA (ADV. 

SP179942 - SUSANA ARAÚJO SATELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059002-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015619/2011 - LUIZ ZAMBRINI (ADV. 

SP182457 - JOÃO TADEU VASCONCELOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0058941-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015622/2011 - MARCIA APARECIDA FILHO 

(ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054246-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015624/2011 - HORACIO ARAGONES 

FORJAZ (ADV. SP066313 - CLELIO MARCONDES FILHO, SP276670 - DIEGO ROUCO VARELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052718-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015625/2011 - PAULINO GONCALVES DA 

SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052697-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015626/2011 - ADMAR BARRETO FILHO 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052693-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015627/2011 - MARIA DA PENHA DE 

SOUZA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010177-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015631/2011 - NILSON PEDRO RODOLPHO 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009386-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015632/2011 - ANGELINA MARIA VILMA 

CONTE DE CARVALHO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); MOACYR PINTO DE CARVALHO- 

ESPOLIO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009383-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015633/2011 - ORISSON DE SOUZA MELO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009380-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015634/2011 - ROBERTO LEONEL DUBET 

DA SILVA MOUGA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0008916-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015635/2011 - OLINDA LAZARA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008914-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015636/2011 - DIMACI ALVES BARBOSA 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008911-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015637/2011 - GILBERTO JESUS 

CARVALHO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008351-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015638/2011 - DEBORA BARBOSA DE 

JESUS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA); SAMUEL BARBOSA DE JESUS (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA); MARIA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS---ESPÓLIO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007743-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015639/2011 - MARCIO MURARO (ADV. 

SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007741-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015640/2011 - NEUSA ALVES DA COSTA 

(ADV. SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007738-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015641/2011 - ELISA TEIXEIRA RUGAI 

(ADV. SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007570-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015642/2011 - AKESHI TAIRA (ADV. 

SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007568-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015643/2011 - CIPRIANO JOSE DA SILVA 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007565-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015644/2011 - ODAIR TADEU RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007563-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015645/2011 - JOSE EVALDO FERREIRA 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006964-21.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015646/2011 - MARIA INES DE OLIVEIRA 

ROSA (ADV. SP247050 - BELCHIOR RICARDO CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058943-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015621/2011 - IVAN SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0018373-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301000911/2011 - ARMANDO CRUZ DO 

BOMFIM (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, acolho parcialmente os embargos declaratórios para sanar a 

contradição apontada, julgando PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, para determinar que o INSS 

proceda à averbação do pedido rural de 01.01.1968 a 31.12.1968. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0012620-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301011542/2011 - SILVANA DE MATTOS 

SANCHES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e no mérito dou-lhes 

provimento para sanar a omissão apontada, mantendo-se nos demais termos a sentença proferida. 

  

P. R. I. 

  

0027740-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013445/2011 - PREDISA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (ADV. SP148975 - ALESSANDRA PEDROSO VIANA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, conheço dos embargos e acolho-os, declarando 

a sentença, para que passe a constar na fundamentação e no dispositivo a seguinte redação: 

  

“O PIS, Contribuição para o programa de integração social, foi criado pela Lei Complementar 07/70, expressamente 

recepcionada pela Constituição Federal de 1988. 

  

 A COFINS, Contribuição social para o financiamento da seguridade social, teve sua criação autorizada pelo artigo 195, 

inciso I, “b”, da Constituição Federal, que prevê a incidência de contribuição social sobre a receita ou faturamento das 

pessoas jurídicas, sendo a Lei Complementar 70/91 regulamentadora desta contribuição. 

  

Ambas as contribuições, conquanto tenham fundamento constitucional diferenciado, bem como natureza jurídica 

diversas, tinham inicialmente, até a emenda constitucional nº 20/98, como base de cálculo, o faturamento da empresa. 

  

Esta possibilidade de mais de um tributo incidir sobre a mesma base de cálculo, sem gerar afrontas ao sistema jurídico, 

decorre do fato de serem ambas previstas e, portanto, autorizadas pela própria Constituição Federal. 
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 O Pis foi instituído pelas Leis Complementares 07/70 e 17/73. Foi alterado pelos Decretos-leis 2245/88 e 2449/88, que 

foram considerados inconstitucionais pela Jurisprudência, inclusive do STF. Após a decisão exarada no julgamento do 

Recurso Extraordinário 148.754-2-RJ, o Senado Federal suspendeu sua execução. 

  

Posteriormente, trataram do PIS a Medida Provisória 1212/95 e suas inúmeras reedições até a conversão na Lei 

9715/98. Muitos julgados, inclusive do STF, reconheceram a validade das alterações trazidas pela Medida Provisória 

desde sua primeira edição, observado o princípio da anterioridade nonagesimal, pois a medida provisória não apreciada 

pelo Congresso Nacional podia ser reeditada inúmeras vezes, desde que fosse durante seu período de eficácia de trinta 

dias, mantendo os efeitos desde a primeira edição. 

  

As Leis 9718/98 e 10.637/02 também trouxeram alterações na disciplina jurídica do PIS. 

  

A Cofins, por sua vez, foi instituída pela Lei Complementar 70/91, e posteriormente alterada pelas Leis 9.718/98, 

10.684/03 e 10.833/03. 

  

Referidas alterações por medidas provisórias e leis ordinárias geraram controvérsia quanto à sua validade, tendo em 

vista o princípio da hierarquia das normas. 

  

Parte da doutrina e da Jurisprudência adotou o entendimento de que a norma instituída por lei complementar só poderia 

ser alterada por outra lei complementar. 

  

No entanto, não existe hierarquia entre lei ordinária e lei complementar. O que ocorre é que as espécies normativas 

possuem funções diferentes. As matérias reservadas à lei complementar são expressamente previstas na Constituição 

Federal, enquanto as matérias a serem tratadas por lei ordinária são residuais. 

  

Mesmo que se entenda que há hierarquia entre as leis, não há exigência constitucional de que a criação ou alteração do 

PIS e da Cofins sejam feitas por lei complementar. Logo, a lei que criou tais tributos é apenas formalmente 

complementar, mas disciplinam matéria de lei ordinária, podendo ser alteradas por lei ordinária. 

  

O mesmo entendimento deve ser estendido às medidas provisórias, que têm o mesmo “status” da lei ordinária. 

  

Daí conclui-se que o fato das alterações legislativas terem sido implementadas por medidas provisórias e leis ordinárias 

não acarreta a alegada invalidade. 

  

Pela redação atual do artigo 195 da Constituição Federal, as contribuições sociais podem incidir sobre o faturamento e a 

receita. No entanto, o termo “receita” foi inserido neste dispositivo somente com a EC 20/98. À época da edição da Lei 

9718/98, o dispositivo constitucional só previa a incidência de contribuições sociais sobre o faturamento. Logo, o Pis e 

a Cofins só podiam incidir sobre o faturamento da pessoa jurídica, entendido como o valor correspondente à venda de 

mercadorias e serviços de qualquer natureza, excluindo-se receitas provenientes de operações financeiras, aluguéis e 

outras fontes estranhas ao valor das faturas. 

  

O conceito de faturamento foi desenvolvido pelo direito privado, sendo, portanto, vedada sua alteração, nos termos do 

110 do CTN. A Lei 9.718/98, em flagrante inobservância à lei geral (art. 110 do CTN), definiu faturamento como toda e 

qualquer receita da pessoa jurídica, ampliando indevidamente seu conceito. 

  

Assim, o conceito de faturamento a ser considerado é aquele desenvolvido pelo Direito Privado. Logo, os recolhimentos 

realizados com base no conceito amplo de faturamento previsto na Lei 9.718/98 são indevidos em parte. 

  

O conceito amplo de faturamento previsto nas Leis 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03 equivale ao conceito de receita. No 

entanto, a possibilidade de instituir contribuição social sobre a receita da pessoa jurídica só foi prevista com a edição da 

EC 20/98. Portanto, a incidência de PIS e Cofins sobre a receita prevista no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 9718/98, não 

pode ser admitida. 

  

A emenda constitucional nº 20/98, não teve o condão de constitucionalizar a Lei nº 9.718/98, pois sendo 

inconstitucional, tornou-se ato nulo, e, portanto, com efeitos ex tunc, não havendo fundamentos que justifiquem sua 

recepção pelo ordenamento jurídico. A Lei 9.718 era incompatível com o texto constitucional, sendo absurda a 

pretensão de torná-la constitucional com a superveniência da EC 20/98, de forma que a incidência de PIS e de Cofins 

sobre a receita dependia da edição de nova lei ordinária, com fulcro na modificação trazida pela Emenda em questão. 

  

Assim, somente com a entrada em vigor das Leis 10.637/02 e 10.833/03, tornou-se constitucional a cobrança de PIS e 

COFINS também sobre outras espécies de receitas que não faturamento. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 69/1263 

A Lei 10.637/02 é resultado da conversão da Medida Provisória 66/02, e a Lei 10.833/03 é resultado da conversão da 

Medida Provisória 135/03. O princípio da anterioridade nonagesimal deve ser aplicado a partir da publicação da medida 

provisória convertida em lei, de forma que as disposições previstas na Lei 10.637/02 são eficazes desde dezembro de 

2002, e da Lei 10.833/03 desde fevereiro de 2004. A partir de então, é válida e eficaz a incidência de Pis e de Cofins 

sobre a receita auferida pelo contribuinte. 

  

Assim, de acordo com a fundamentação acima, o contribuinte que recolheu cofins incidente sobre a receita antes do 

advento da Lei 10.833/03 tem direito à repetição parcial dos valores recolhidos, pois a incidência sobre a receita só 

passou a ser possível a partir de fevereiro de 2004.     

  

O mesmo entendimento deve ser adotado em relação ao PIS, pois a ampliação da base de cálculo só pode ser admitida 

após a entrada em vigor da Lei 10.637/02 em dezembro de 2002. 

  

No caso da autora, as Leis 10.637/02 e 10.833/03 não se aplicam a ela, em razão do disposto no artigo 10, inciso II, da 

própria lei, que expressamente excluiu da sua incidência as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base 

no lucro presumido ou arbitrado, de forma que deve ser mantida a tributação nos termos previstos na Lei 9718/98, 

afastando-se apenas a ampliação da base de cálculo, nos termos da fundamentação acima. 

  

Em que pese a sucessão de leis e os diversos regramentos para o tema, o direito à compensação deverá ser exercido nos 

termos do artigo 49, da lei 10.637/02, que, alterando o artigo 74 da lei 9.430/96 e, posteriormente regulamentado pela 

Instrução Normativa 210/2002 (inalterada nesta parte pela Instrução Normativa 323/03), disciplinou o direito do 

contribuinte de compensar créditos relativos a tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, com débitos próprios, relativos a quaisquer tributos e contribuições, desde que administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, mediante entrega de declaração na qual constem os créditos e débitos compensados. 

  

Nada impede que sejam utilizados créditos e débitos anteriores à vigência da lei citada, a qual não veda esse 

procedimento. Não se trata de retroatividade da lei, porque a compensação estará sendo feita após a sua vigência. A 

compensação refere-se ao passado, a valores que já foram recolhidos indevidamente. A intenção do legislador, ao 

autorizar a compensação, não foi destiná-la só aos futuros recolhimentos indevidos, a partir da lei, mas a todos, de 

qualquer tempo, obedecido o prazo decadencial. 

  

Para a compensação, deve ser observado o disposto no artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, de forma que o 

direito aqui reconhecido só poderá ser exercido após o transito em julgado, mesmo para créditos anteriores à sua 

criação, tendo em vista o conceito de compensação desenvolvido pelo Direito Civil, segundo o qual compensação é o 

encontro de contas que devem ser certas, líquidas e exigíveis, e para tanto é necessário o trânsito em julgado, pois só 

então, o crédito do contribuinte será definitivamente reconhecido. 

  

Neste sentido, a súmula 213, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que permite o uso do Mandado de Segurança 

para declarar o direito à compensação. No mandado de segurança há apenas a declaração do direito à compensação, mas 

não para desde já efetivar a compensação, pois somente com o trânsito em julgado o crédito se tornará certo, exigível e 

poderá ser liquidado. Ainda que não se trate de Mandado de Segurança, mas de ação ordinária, o raciocínio mantém-se 

inalterado, pois igualmente serão ilíquidos os créditos e os débitos a serem compensados. 

  

O valor a ser compensado deverá ser corrigido nos termos do Provimento COGE 64/2005 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incidindo, por conseguinte, a taxa SELIC - taxa referencial do sistema especial de 

liquidação e de custódia -, desde o pagamento indevido, nos termos da lei 9.250/95, artigo 39, § 4º, que dita: 

  

 “A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial 

do sistema especial de liquidação e de custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 

partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada”.  

  

Até porque, entender-se diferentemente seria beneficiar o Fisco em detrimento do sujeito passivo, o qual fica sem os 

valores que lhe pertenceriam, enquanto o fisco pode deles valer-se, mesmo sem ser o titular legal. 

  

Assim, no presente caso, a autora tem direito à compensação parcial de PIS e de cofins recolhidos sobre a receita, no 

período de maio de 2004 a janeiro de 2007.  

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer o direito da autora à compensação parcial dos valores 

recolhidos de PIS e de COFINS sobre a receita no período de maio de 2004 a janeiro de 2007, pois a contribuição 

deveria ter incidido sobre o conceito de faturamento previsto na LC 70/91, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

  

P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. 

  

Intimem-se. 

  

0061911-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016244/2011 - VANESSA CRISTINA 

DECICINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e os rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0089771-35.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013444/2011 - ELZA SAKAGUCHI 

SAKURAI (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, conheço dos embargos e acolho-os, 

declarando a sentença, para que passe a constar no último parágrafo da fundamentação e no dispositivo a seguinte 

redação: 

No caso em exame, a autora requereu apenas a aplicação de um dos índices já pacificados pela jurisprudência, ou seja, 

de 42,72% referente a janeiro de 1989.  

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da autora em 42,72% referente a janeiro de 1989, salvo se este índice eventualmente tiver 

sido pago administrativamente. 

  

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

P.R.I. 

  

  

No mais, persiste a sentença tal como lançada. 

  

P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. 

  

Intimem-se. 

  

0067929-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016879/2011 - EURICO MACHADO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF, por intermédio dos quais alega a existência de vício na 

sentença proferida neste feito. 

Razão assiste à CEF. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar, de forma detalhada, o caso concreto. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença. 

  

Vistos etc. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das diferenças entre os índices de 

correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da 

inflação verificada à época. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 
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Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição 

bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente 

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da 

moeda diante da inflação apurada. 

Destarte, postula a parte autora a correção dos saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal, sob o argumento de que os índices aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na 

legislação. 

Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada 

época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse 

mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o 

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas. 

Assim, considerando que o índice a ser aplicado é aquele determinado pela legislação vigente quando do início ou 

renovação da conta, tem-se que, no caso dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), 

somente podem ser aplicadas as novas disposições (Resolução n. 1338/87 do Banco Central do Brasil, e Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n.º 7730/89, respectivamente, para junho de 1987 e janeiro de 1989) para aquelas 

poupanças cujo início ou renovação ocorreu na segunda quinzena destes dois meses. 

Em outras palavras, aquelas contas com início ou renovação na primeira quinzena tanto de junho de 1987 quanto de 

janeiro de 1989, devem ser corrigidas pela sistemática anterior a estes dois diplomas normativos - variação do IPC 

(26,06% para junho de 1987, e 42,72% para janeiro de 1989). 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência de nossos Tribunais, a saber: 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 

7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 

1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês. 

II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se 

aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. 

Agravo provido em parte.” 

(STJ, AGREsp 471786, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, unânime, DJ de 24.04.2006, p. 392) 

(grifos não originais) 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 - 

CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA. 

1. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação. 

2. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 
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4. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 

LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.” 

(TRF 3ª Região, AC 1174539, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, DJ de 25.06.2007, p. 414) 

(grifos não originais) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRELIMINARES REJEITADAS. INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas, bem como o pedido de 

denunciação à lide do Banco Central do Brasil e da União Federal. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

(...)” 

(TRF 3ª Região, AC 1142106, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, unânime, DJ de 11/07/2007, p. 229) 

(grifos não originais) 

  

Por sua vez, com relação ao Plano Collor I (março de 1990 e meses seguintes), restou pacificado que os montantes 

inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram bloqueados, continuando na conta poupança do investidor, sendo 

remunerados pela instituição financeira - devem ser monetariamente corrigidos pelo IPC, nos meses de maio e junho de 

1990 (referentes, respectivamente, a abril e maio de 1990). 

Com efeito, quando da promulgação da Medida Provisória 168/90, vigia o artigo 17 da Lei n.º 7730/89, que, para a 

época (partir de maio de 1989, mais especificamente), previa a atualização dos saldos das contas poupanças com base 

no IPC. 

Esta MP - responsável pelo bloqueio dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 - previu que os montantes bloqueados - e 

transferidos ao Banco Central do Brasil (Bacen), seriam corrigidos pela BTNFiscal. Contudo, nada previu com relação 

aos valores não bloqueados - inferiores a NCz$ 50.000,00 - mantendo, por conseqüência, a previsão anterior de 

aplicação do IPC. 

Poucos dias depois à edição da MP 168/90, talvez percebendo que os saldos que continuavam nas contas de poupança 

ainda seriam corrigidos pelo IPC, foi editada a MP 172, que alterou a redação da MP 168, dispondo que todos os saldos 

fossem remunerados pelo BTN Fiscal. 

Todavia, o Congresso Nacional desprezou as modificações da MP 172 e converteu a MP 168 na Lei 8.024/90 com a sua 

redação original. Como a MP 172 restou perdeu sua eficácia, ficaram prejudicadas suas disposições e também as 

circulares do Banco Central nelas embasadas. 

Em outras palavras, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89. 

As MPs 180 e 184, posteriormente editadas, tentaram restabelecer a redação da MP 172. Contudo, não foram 

convertidas e sequer reeditadas. Assim, também perderam sua eficácia. 

Neste sentido, oportuno mencionar a seguinte ementa: 

  

“Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.” 

(STF, RE 206048, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, por maioria, DJ de 19/10/2001, p. 

49) 

  

Enfim, resta claro que as contas de poupança que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 

1990 pelo IPC do mês de abril, e, no mês de junho de 1990, pelo IPC de maio, com base na Lei 7.730/89, então vigente. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que também em abril de 1990 (referente a março de 1990) era aplicável o IPC, mas 

este foi, de fato, o índice aplicado pelas instituições financeiras, não havendo que se falar em qualquer expurgo, com 

relação a este mês. 

De fato, o Comunicado do Banco Central do Brasil de n. 2067, de 30/03/1990, divulgou os índices de atualização dos 

saldos das contas de poupança nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, determinando expressamente que este 

teria por base o IPC (sendo mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, com percentual de 84,32%). 

Posteriormente, o índice de correção foi alterado pela MP 189 de 30 de maio de 1990, que escolheu o BTN (Bônus do 

Tesouro Nacional) para corrigir a poupança a partir de então. 
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Essa modificação, porém, só poderia surtir efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho 

iniciaram o período aquisitivo em maio e, portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à 

correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 

Por fim, com relação ao índice de correção monetária aplicado em fevereiro de 1991, verifico que não há que se falar 

em qualquer irregularidade, por parte da ré. 

Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 

somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, como acima explicado, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na 

então vigente BTN. 

No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que 

deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - 

taxa referencial - e não o IPC. 

Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em 

março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, 

inclusive, às cardenetas de poupança. 

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Assim, concluiu-se pela aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

  

- Junho de 1987 - 26,06% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de julho de 1987) 

- Janeiro de 1989 - 42,72% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de fevereiro de 1989) 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Estabelecido o entendimento acima esmiuçado, aprecio o caso concreto destes autos. 

No caso em tela, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a parte autora tem direito às diferenças 

relativas à (observados os limites do pedido formulado na inicial): 

- conta n. 62012-4, ag. 261 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 62012-4, ag. 261 - janeiro de 1989 (42,72%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0038413-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016364/2011 - LUPERCIO PEREIRA 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF, por intermédio dos quais alega a existência de vício na 

sentença proferida neste feito. 

Razão assiste à CEF. 
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Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar, de forma detalhada, o caso concreto. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença. 

  

Vistos etc. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das diferenças entre os índices de 

correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da 

inflação verificada à época. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 

A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição 

bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente 

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da 

moeda diante da inflação apurada. 

Destarte, postula a parte autora a correção dos saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal, sob o argumento de que os índices aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na 

legislação. 

Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada 

época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse 

mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o 

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas. 

Assim, considerando que o índice a ser aplicado é aquele determinado pela legislação vigente quando do início ou 

renovação da conta, tem-se que, no caso dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), 

somente podem ser aplicadas as novas disposições (Resolução n. 1338/87 do Banco Central do Brasil, e Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n.º 7730/89, respectivamente, para junho de 1987 e janeiro de 1989) para aquelas 

poupanças cujo início ou renovação ocorreu na segunda quinzena destes dois meses. 

Em outras palavras, aquelas contas com início ou renovação na primeira quinzena tanto de junho de 1987 quanto de 

janeiro de 1989, devem ser corrigidas pela sistemática anterior a estes dois diplomas normativos - variação do IPC 

(26,06% para junho de 1987, e 42,72% para janeiro de 1989). 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência de nossos Tribunais, a saber: 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 

7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 

1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês. 

II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se 

aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. 

Agravo provido em parte.” 

(STJ, AGREsp 471786, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, unânime, DJ de 24.04.2006, p. 392) 
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(grifos não originais) 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 - 

CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA. 

1. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação. 

2. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 

LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.” 

(TRF 3ª Região, AC 1174539, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, DJ de 25.06.2007, p. 414) 

(grifos não originais) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRELIMINARES REJEITADAS. INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas, bem como o pedido de 

denunciação à lide do Banco Central do Brasil e da União Federal. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

(...)” 

(TRF 3ª Região, AC 1142106, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, unânime, DJ de 11/07/2007, p. 229) 

(grifos não originais) 

  

Por sua vez, com relação ao Plano Collor I (março de 1990 e meses seguintes), restou pacificado que os montantes 

inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram bloqueados, continuando na conta poupança do investidor, sendo 

remunerados pela instituição financeira - devem ser monetariamente corrigidos pelo IPC, nos meses de maio e junho de 

1990 (referentes, respectivamente, a abril e maio de 1990). 

Com efeito, quando da promulgação da Medida Provisória 168/90, vigia o artigo 17 da Lei n.º 7730/89, que, para a 

época (partir de maio de 1989, mais especificamente), previa a atualização dos saldos das contas poupanças com base 

no IPC. 

Esta MP - responsável pelo bloqueio dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 - previu que os montantes bloqueados - e 

transferidos ao Banco Central do Brasil (Bacen), seriam corrigidos pela BTNFiscal. Contudo, nada previu com relação 

aos valores não bloqueados - inferiores a NCz$ 50.000,00 - mantendo, por conseqüência, a previsão anterior de 

aplicação do IPC. 

Poucos dias depois à edição da MP 168/90, talvez percebendo que os saldos que continuavam nas contas de poupança 

ainda seriam corrigidos pelo IPC, foi editada a MP 172, que alterou a redação da MP 168, dispondo que todos os saldos 

fossem remunerados pelo BTN Fiscal. 

Todavia, o Congresso Nacional desprezou as modificações da MP 172 e converteu a MP 168 na Lei 8.024/90 com a sua 

redação original. Como a MP 172 restou perdeu sua eficácia, ficaram prejudicadas suas disposições e também as 

circulares do Banco Central nelas embasadas. 

Em outras palavras, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89. 

As MPs 180 e 184, posteriormente editadas, tentaram restabelecer a redação da MP 172. Contudo, não foram 

convertidas e sequer reeditadas. Assim, também perderam sua eficácia. 

Neste sentido, oportuno mencionar a seguinte ementa: 

  

“Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.” 
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(STF, RE 206048, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, por maioria, DJ de 19/10/2001, p. 

49) 

  

Enfim, resta claro que as contas de poupança que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 

1990 pelo IPC do mês de abril, e, no mês de junho de 1990, pelo IPC de maio, com base na Lei 7.730/89, então vigente. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que também em abril de 1990 (referente a março de 1990) era aplicável o IPC, mas 

este foi, de fato, o índice aplicado pelas instituições financeiras, não havendo que se falar em qualquer expurgo, com 

relação a este mês. 

De fato, o Comunicado do Banco Central do Brasil de n. 2067, de 30/03/1990, divulgou os índices de atualização dos 

saldos das contas de poupança nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, determinando expressamente que este 

teria por base o IPC (sendo mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, com percentual de 84,32%). 

Posteriormente, o índice de correção foi alterado pela MP 189 de 30 de maio de 1990, que escolheu o BTN (Bônus do 

Tesouro Nacional) para corrigir a poupança a partir de então. 

Essa modificação, porém, só poderia surtir efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho 

iniciaram o período aquisitivo em maio e, portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à 

correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 

Por fim, com relação ao índice de correção monetária aplicado em fevereiro de 1991, verifico que não há que se falar 

em qualquer irregularidade, por parte da ré. 

Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 

somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, como acima explicado, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na 

então vigente BTN. 

No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que 

deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - 

taxa referencial - e não o IPC. 

Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em 

março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, 

inclusive, às cardenetas de poupança. 

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Assim, concluiu-se pela aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

  

- Junho de 1987 - 26,06% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de julho de 1987) 

- Janeiro de 1989 - 42,72% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de fevereiro de 1989) 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Estabelecido o entendimento acima esmiuçado, aprecio o caso concreto destes autos. 

No caso em tela, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a parte autora tem direito às diferenças 

relativas à (observados os limites do pedido formulado na inicial): 

- conta n. 25315-5, ag. 612 - junho de 1987 (26,06%) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 25315-5, ag. 612 - junho de 1987 (26,06%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte ré, alegando que a sentença foi omissa quanto à forma de pagamento das diferenças, mediante 

depósito na conta inativa da parte autora. Requer que seja sanada a omissão. 

É o relatório. 

Decido. 

  

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los parcialmente. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se 

a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao 

art. 535 do Código de processo Civil. 

  

No caso dos autos, não há que se falar em omissão, pois decorre de sua análise que os pagamentos das diferenças 

- ainda que a conta estivesse inativa - deveria se dar mediante depósito na conta vinculada da parte autora. 

  

Contudo, a fim de evitar questionamentos desnecessários, acolho os embargos apresentados, para fins de deixar 

expressamente consignado que, ainda que a conta esteja inativa, os pagamentos devidos deverão ser feitos 

mediante depósito na conta vinculada da parte autora, ficando o saque desde já autorizado na forma do art. 20 

da Lei 8.036/90. 

  

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, nos termos anteriormente expostos. 

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005548-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013379/2011 - ANTONICIA AMORIM 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0005789-89.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015583/2011 - MARCOS JOSE TREVISAN 

(ADV. SP224267 - MARCOS JOSE TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005781-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015584/2011 - NAIR MORAES GOMES 

(ADV. ); FERNANDO GOMES FILHO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005771-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015585/2011 - ELIA LAENDER RODRIGUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005631-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015586/2011 - JUAREZ BORGES DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005601-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015587/2011 - APARECIDA CORREA 

(ADV. ); ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011473-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015696/2011 - DAISY ARNONI 

MAGALHAES DE ALMEIDA MERCES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Outrossim, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, tão 

somente para que seja sanada a omissão apontada determinando que prevalece, em função do princípio da 

especialidade, as regras de correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS, nos termos da legislação 

pertinente. 

No mais, mantenho integralmente a sentença embargada, em sua redação original. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Logo, não havendo fundamento nas 

alegações da embargante, recebo os embargos porque tempestivos, apenas para reconhecer sua total 

IMPROCEDÊNCIA, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos 

  

0088292-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009689/2011 - ROBERTO FERREIRA 

LOMBARDO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088284-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009690/2011 - JACK JOSE NUNES (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088278-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009691/2011 - CARLOS ROBERTO 

HEITZMANN (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088269-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009692/2011 - ANTONIO CARLOS BORELLI 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024427-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015885/2011 - JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP154641 - SAMANTA ALVES RODER, SP158327 - REGIANE LUCIA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061680-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016034/2011 - TEREZA GENTIL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, recebo os embargos e rejeito-os integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, recebo os embargos e 

rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0067620-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015730/2011 - RAMON GONCALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0037448-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016033/2011 - MARIA DE FATIMA 

CARVALHO (ADV. ); ARMINDA AUGUSTA NOGUEIRA DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050852-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016205/2011 - MARIA DE LURDES 

MARCOS TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060649-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016220/2011 - MONIQUE DE GODOY 

FROES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0068025-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016264/2011 - SILVANA TELES PIRES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0039365-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016299/2011 - SORAIA TANAKA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0036683-82.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016368/2011 - LEONTINA CORREIA ROSINI 

(ADV. ); LEIVA JOSE ROSINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067462-83.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016607/2011 - ROLANDO ROVELLA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

0050107-60.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013952/2011 - IRENE MARIA DE SOUZA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0049843-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013953/2011 - JUAREZ OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049840-88.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013954/2011 - EDIMAR LOPES PEREIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0050419-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016200/2011 - MARIA MAPRELIAN (ADV. ); 

MOYSES MAPRELIAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF, por intermédio dos quais alega a existência de vício na 

sentença proferida neste feito. 

Razão assiste à CEF. 

Com efeito, a sentença impugnada deixou de apreciar, de forma detalhada, o caso concreto. 

Isto posto, acolho os presentes embargos de declaração, e torno sem efeito a sentença embargada. 

Por conseguinte, passo a proferir nova sentença. 

  

Vistos etc. 

Em apertada síntese, pretende a parte autora seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das diferenças entre os índices de 

correção monetária aplicado a sua conta poupança, nos meses que indica, e aqueles efetivamente devidos, em razão da 

inflação verificada à época. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 

10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, eventual alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, 

já que estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, das demandas com o mesmo objeto 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Indo adiante, afasto também a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que a presente demanda não versa sobre 

pagamento de juros, a justificar a aplicação do prazo previsto no art. 178, § 10, III, do antigo Código Civil, mas sim 

sobre parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito 

pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos, nos termos do artigo 177 do antigo Código Civil, vigente à época e 

ainda aplicável, nos termos do artigo 2028 do atual Código Civil. 

Ademais, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

Não há que se falar, portanto, na ocorrência de prescrição. 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito. 
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A caderneta de poupança constitui modalidade de depósito bancário celebrado entre o depositante e a instituição 

bancária, a qual recebe certa quantia em dinheiro obrigando-se a restituí-la em valores corrigidos monetariamente 

segundo índices previamente estabelecidos em lei. A correção monetária tem como único objetivo manter o valor da 

moeda diante da inflação apurada. 

Destarte, postula a parte autora a correção dos saldos das contas de poupança mantidas junto à Caixa Econômica 

Federal, sob o argumento de que os índices aplicados nos períodos acima citados não corresponderam aos previstos na 

legislação. 

Neste ponto, oportuno mencionar que as contas de caderneta de poupança iniciadas ou renovadas em uma determinada 

época não podem ter seus índices de correção alterados por legislação que venha a ser publicada no transcurso desse 

mesmo período, sob ofensa de direito adquirido do poupador. Isto porque a lei nova tem sua incidência projetada para o 

futuro, protegendo-se as relações jurídicas devidamente constituídas. 

Assim, considerando que o índice a ser aplicado é aquele determinado pela legislação vigente quando do início ou 

renovação da conta, tem-se que, no caso dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 (Planos Bresser e Verão), 

somente podem ser aplicadas as novas disposições (Resolução n. 1338/87 do Banco Central do Brasil, e Medida 

Provisória n. 32/89, convertida na Lei n.º 7730/89, respectivamente, para junho de 1987 e janeiro de 1989) para aquelas 

poupanças cujo início ou renovação ocorreu na segunda quinzena destes dois meses. 

Em outras palavras, aquelas contas com início ou renovação na primeira quinzena tanto de junho de 1987 quanto de 

janeiro de 1989, devem ser corrigidas pela sistemática anterior a estes dois diplomas normativos - variação do IPC 

(26,06% para junho de 1987, e 42,72% para janeiro de 1989). 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência de nossos Tribunais, a saber: 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 

7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

I - Inaplicável a Lei 7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 

1989, devendo incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de 

aniversário posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês. 

II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se 

aplica o prazo prescricional do artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916. 

Agravo provido em parte.” 

(STJ, AGREsp 471786, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, unânime, DJ de 24.04.2006, p. 392) 

(grifos não originais) 

  

“DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO DE 1987 - 

CONTA COM DATA-BASE NA SEGUNDA QUINZENA. 

1. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, perdurando 

íntegra a natureza única da prestação. 

2. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. A Resolução n 1.338/87 do Banco Central do Brasil que determinou a correção monetária pelo IPC de variação da 

LBC (OTN), afastando a aplicação do IPC é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a 

partir de 16.06.87, data de sua publicação.” 

(TRF 3ª Região, AC 1174539, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, unânime, DJ de 25.06.2007, p. 414) 

(grifos não originais) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. MP n.º 32/89. LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRELIMINARES REJEITADAS. INOCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas, bem como o pedido de 

denunciação à lide do Banco Central do Brasil e da União Federal. 

2 - Como não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 

3- O índice de correção monetária para o período do mês de julho de 1987 é de 26,06%, consoante assentado na 

jurisprudência. 

4 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

(...)” 

(TRF 3ª Região, AC 1142106, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, unânime, DJ de 11/07/2007, p. 229) 
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(grifos não originais) 

  

Por sua vez, com relação ao Plano Collor I (março de 1990 e meses seguintes), restou pacificado que os montantes 

inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram bloqueados, continuando na conta poupança do investidor, sendo 

remunerados pela instituição financeira - devem ser monetariamente corrigidos pelo IPC, nos meses de maio e junho de 

1990 (referentes, respectivamente, a abril e maio de 1990). 

Com efeito, quando da promulgação da Medida Provisória 168/90, vigia o artigo 17 da Lei n.º 7730/89, que, para a 

época (partir de maio de 1989, mais especificamente), previa a atualização dos saldos das contas poupanças com base 

no IPC. 

Esta MP - responsável pelo bloqueio dos valores superiores a NCz$ 50.000,00 - previu que os montantes bloqueados - e 

transferidos ao Banco Central do Brasil (Bacen), seriam corrigidos pela BTNFiscal. Contudo, nada previu com relação 

aos valores não bloqueados - inferiores a NCz$ 50.000,00 - mantendo, por conseqüência, a previsão anterior de 

aplicação do IPC. 

Poucos dias depois à edição da MP 168/90, talvez percebendo que os saldos que continuavam nas contas de poupança 

ainda seriam corrigidos pelo IPC, foi editada a MP 172, que alterou a redação da MP 168, dispondo que todos os saldos 

fossem remunerados pelo BTN Fiscal. 

Todavia, o Congresso Nacional desprezou as modificações da MP 172 e converteu a MP 168 na Lei 8.024/90 com a sua 

redação original. Como a MP 172 restou perdeu sua eficácia, ficaram prejudicadas suas disposições e também as 

circulares do Banco Central nelas embasadas. 

Em outras palavras, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89. 

As MPs 180 e 184, posteriormente editadas, tentaram restabelecer a redação da MP 172. Contudo, não foram 

convertidas e sequer reeditadas. Assim, também perderam sua eficácia. 

Neste sentido, oportuno mencionar a seguinte ementa: 

  

“Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.” 

(STF, RE 206048, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Nelson Jobim, por maioria, DJ de 19/10/2001, p. 

49) 

  

Enfim, resta claro que as contas de poupança que permaneceram nos bancos deveriam ter sido remuneradas em maio de 

1990 pelo IPC do mês de abril, e, no mês de junho de 1990, pelo IPC de maio, com base na Lei 7.730/89, então vigente. 

Oportuno mencionar, neste ponto, que também em abril de 1990 (referente a março de 1990) era aplicável o IPC, mas 

este foi, de fato, o índice aplicado pelas instituições financeiras, não havendo que se falar em qualquer expurgo, com 

relação a este mês. 

De fato, o Comunicado do Banco Central do Brasil de n. 2067, de 30/03/1990, divulgou os índices de atualização dos 

saldos das contas de poupança nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1990, determinando expressamente que este 

teria por base o IPC (sendo mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, com percentual de 84,32%). 

Posteriormente, o índice de correção foi alterado pela MP 189 de 30 de maio de 1990, que escolheu o BTN (Bônus do 

Tesouro Nacional) para corrigir a poupança a partir de então. 

Essa modificação, porém, só poderia surtir efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho 

iniciaram o período aquisitivo em maio e, portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à 

correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 

Por fim, com relação ao índice de correção monetária aplicado em fevereiro de 1991, verifico que não há que se falar 

em qualquer irregularidade, por parte da ré. 

Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 

somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, como acima explicado, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na 

então vigente BTN. 

No que se refere ao Plano Collor II, porém, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que 

deveria ter sido aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - 

taxa referencial - e não o IPC. 

Com efeito, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em 

março de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, 

inclusive, às cardenetas de poupança. 

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 
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“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Assim, concluiu-se pela aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

  

- Junho de 1987 - 26,06% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de julho de 1987) 

- Janeiro de 1989 - 42,72% (para contas com depósito de atualização monetária entre 01 e 15 de fevereiro de 1989) 

- Abril de 1990 - 44,80% 

- Maio de 1990 - 7,87% 

  

Estabelecido o entendimento acima esmiuçado, aprecio o caso concreto destes autos. 

No caso em tela, analisando os documentos anexados aos autos, verifico que a parte autora tem direito às diferenças 

relativas à (observados os limites do pedido formulado na inicial): 

- conta n. 1149-1, ag. 1368 - janeiro de 1989 (42,02%) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da 

conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 1149-1, ag. 1368 - janeiro de 1989 (42,02%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos, mas não os acolho, vez que não há qualquer vício a ser sanado.  

Mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0009420-41.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013401/2011 - WALTER VICENTE CIMINO 

(ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008234-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013403/2011 - RUBENS SANCHEZ (ADV. 

SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006962-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013404/2011 - FRANCISCO ANTONIO 

FILHO (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006957-29.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013405/2011 - JOSE TROVAO JUNIOR 

(ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058974-76.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015620/2011 - LUIZ CARLOS DIMOV (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0054348-14.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015623/2011 - CEZARIO FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051787-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015628/2011 - DANIEL MORATO GARCIA 

(ADV. SP248461 - DEIDVAN RODRIGUES SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054352-51.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013393/2011 - MANUEL CELESTINO (ADV. 

SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054332-60.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013394/2011 - BENEDICTA VIEIRA DE 

LIMA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054327-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013395/2011 - DIVA NERIS DOS REIS (ADV. 

SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059018-95.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015618/2011 - FRANCISCO NOGUEIRA 

BARROS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010341-97.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015629/2011 - JOAO ESTEVAM (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010339-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015630/2011 - JOSE DE ARAUJO OLIVEIRA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0073210-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013392/2011 - ANGELA MARIA 

SORRENTINO ALVES (ADV. SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA); PAULO SORRENTINO - 

ESPOLIO (ADV. SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0043127-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014965/2011 - MARIA DE 

AZEVEDO ALVES DE LIMA (ADV. SP191232 - PRICILA FREIRE BELLENTANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em resposta ao despacho de saneamento, a autora 

apresentou, em 29.11.09, petição de desistência e desde então nada mais foi peticionado, o que confirma o seu 

desinteresse no prosseguimento do feito. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o 

feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0041363-13.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007909/2011 - IWAO KOTA 

(ADV. SP072416 - ELAINE GATTI TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada a se manifestar expressamente nos autos, mediante juntada de 

documentos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, a parte restou silente, com o que desistiu 

tacitamente do feito. Assim, extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI e VIII, do 

Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Sem custas e Honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0064167-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016812/2011 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA (ADV. SP282407 - WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, I e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0051345-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015386/2011 - EDUARDO 

ALVES DE MELO (ADV. SP148386 - ELAINE GOMES DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0038232-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014026/2011 - ALCIDES DA 

SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor, 

conforme petição anexada ao feito em 12/11/2010, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das contas, sentença, acórdão certidão de 

trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a 

adequada apreciação do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação 

judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora 

abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Intimem-se. 

  

0015893-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016175/2011 - BELEM 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (ADV. SP184219 - SEBASTIÃO CONTATO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006207-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016184/2011 - JOÃO 

BATISTA. (ADV. SP034980 - ABDON LOMBARDI, SP213156 - DANILO ALVES LOMBARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052516-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016159/2011 - OSWALDO 

CASALE SECONDO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026814-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016168/2011 - MARIA ALICE 

DE ALMEIDA (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013862-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016177/2011 - UBIRAJARA 

DE SOUZA DIAS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012321-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016179/2011 - JOAO DE 

MIRANDA NEIVA E FELGUEIRAS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR 
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DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012011-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016181/2011 - MITSURU 

KIKUCHI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021809-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016170/2011 - GILMAR JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026061-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017158/2011 - ADAIR DA 

SILVA VIANA (ADV. SP096079B - ADAIR DA SILVA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro o desentranhamento, somente dos documentos originais. 

P.R.I. 

  

0040608-86.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007914/2011 - LETICIA 

VEIGA PINTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Intimada a se manifestar expressamente nos autos, mediante juntada de documentos, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento de mérito, a parte restou silente, com o que desistiu tacitamente do feito. Acrescente-se que não 

foram localizados os extratos mencionados na inicial. Assim, extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. Registro que a presente ação interrompeu a prescrição das 

contas mencionadas na inicial. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Sem custas e Honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0022671-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016542/2011 - SAEL 

CORREA DA SILVA (ADV. SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS, SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO, SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que 

produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054032-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016634/2011 - ZULMIRA 

MARIA DA SILVA ZECA (ADV. SP281368 - FREDY ALEXEY SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, é que, extingo o processo sem resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

       Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

        P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0045630-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013880/2011 - JOAO FELIX 

SOBRINHO (ADV. SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051486-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015033/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003079-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016554/2011 - AMELIA 

FERREIRA PRADO RODRIGUES (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  
0019367-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016233/2011 - ANDERSON 

LOPES DE JESUS (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025583-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016231/2011 - ENOQUE DOS 

SANTOS CARNEIRO FILHO (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028816-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016230/2011 - ALLAN DE 

AVEIRO DOS SANTOS (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0055327-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016227/2011 - MATILDE 

BARBO FERREIRA LUCAS (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003182-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016238/2011 - VALDIVINO 

XAVIER DIAS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053008-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016228/2011 - IGINO 

CHRISTIANINI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017574-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016234/2011 - RUBENS DIAS 

BRANCO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013998-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016235/2011 - BENEDITO 

MANOEL DE LIMA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013982-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016236/2011 - RUBENS DE 

BLASIIS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049673-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016229/2011 - JOAO ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021708-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016232/2011 - DORALICE 

APARECIDA DIOGO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013347-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016237/2011 - LAIRTON 

BORGES DA SILVA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039383-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000211/2011 - JOSE CAMILO 

PEGORARO (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das contas, sentença, acórdão certidão de 

trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a 

adequada apreciação do feito, bem como trouxesse o extrato de saldo de todas as contas-poupança indicadas, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0019199-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015214/2011 - PAULO 

MASOTTI (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI); ANNUNCIATA MASOTTI (ADV. SP130879 - VIVIANE 

MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0018901-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015215/2011 - MARIA DE 

LOURDES POLKORNY (ADV. SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018436-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015216/2011 - OSCAR JOSE 

DO PRADO (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI, SP287948 - AMÁLIA FORMICA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016923-45.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015217/2011 - ALDO JOSE 

DELLORE (ADV. SP279477 - SAMIRA REBECA FERRARI); MARIA LUCIA PENNACCHI DELLORE (ADV. 

SP279477 - SAMIRA REBECA FERRARI); MARIA BEATRIZ PENNACCHI DELLORE (ADV. SP279477 - 

SAMIRA REBECA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016522-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015218/2011 - JOAO PINTO 

(ADV. SP109522 - ELIAS LEAL RAMOS); MARIA ARMINDA MONTEIRO PINTO (ADV. SP109522 - ELIAS 

LEAL RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006695-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015219/2011 - MANOEL 

PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020840-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015296/2011 - HORACIO 

MALDONADO MORENO - ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANA LUCIA 
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MALDONADO MORENO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019776-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015297/2011 - ITALO 

SANTOS POLONI (ADV. SP213527 - ELAINE CRISTINA PARSANESI GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018584-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015298/2011 - HAROLDO 

DOMINGUEZ BIOCHINI (ADV. SP121717 - JOSE ANGELO FERREIRA COUTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017316-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015299/2011 - LEONARDA 

CLEMENTINA DOS SANTOS (ADV. SP141820 - ELZA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015411-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015300/2011 - GISELDA 

SCARABEL NOGUEIRA (ADV. SP119299 - ELIS CRISTINA TIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013273-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015301/2011 - ELIZABETH 

SOARES GIOVANELI (ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010285-93.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015302/2011 - ARMANDO 

ALVARES CAZELLA (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008803-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015303/2011 - ANA AKIKO 

ATOBE ALBERTI (ADV. SP015719 - ANSELMO ONOFRE CASTEJON, SP235722 - ADRIANA PEREIRA 

CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007281-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015304/2011 - FATIMA DE 

LOURDES MUNIZ LOPES (ADV. SP154293 - MARIA ISABEL PAPROCKI WAINER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006540-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015305/2011 - MARJA 

TORCZYNSKA (ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA); WLODZIMIERZ 

TORCZYNOWSKI----ESPÓLIO (ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000632-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015306/2011 - ARMANDO 

NAOTOSHI EZAKI (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018791-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015363/2011 - DINIZ RAMOS 

CEPEDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); RUTH RAMOS CEPEDA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ORLANDO RAMOS CEPEDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); ERONILDES RAMOS CEPEDA ALCIDES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR); MARIO AUGUSTO CEPEDA - ESPOLIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015739-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015366/2011 - TERUMITU 

OTANI (ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014600-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015367/2011 - MARIA 

SANCHES PALAZZO (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE); MARINO PALAZZO (ADV. SP096297 - 

MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012275-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015370/2011 - MIGUEL 

GIMENES (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090975-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012962/2011 - JENNY 

EVELYN WIEDERHOLD LANGER (ADV. SP026497 - ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087001-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012963/2011 - MANOEL 

ALVES RIBEIRO (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086573-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012964/2011 - LESLIE 

PICCOLOTTO FERREIRA (ADV. SP191822 - ADRIANO TAVARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079767-36.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012965/2011 - ROBERTO 

GALIMBERTI (ADV. SP078886 - ARIEL MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078207-59.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012966/2011 - GREGORIO 

ANTONIO LUIZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078151-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012967/2011 - MILTON 

TOMAS DOS REIS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076809-77.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012968/2011 - LUIZ CARLOS 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075641-40.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012969/2011 - DEISE MARIA 

SIMÕES SIMONETTI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075137-34.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012970/2011 - CECILIA DE 

CAMARGO BARROS BURCKAUSER (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074423-74.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012973/2011 - FRANCISCO 

HELIO GOMES FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058923-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012975/2011 - SUELI 

DURSOLINA LOPES PRATES DE MIRANDA (ADV. SP093411 - JOSE LUIZ FERREIRA); FRANCISCA 

SHIRLEI LOPES - ESPOLIO (ADV. SP093411 - JOSE LUIZ FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044419-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012981/2011 - JOSE 

JURANDIR DE MORAIS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013183-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012984/2011 - VALDEMAR 

YUTAKA ITO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0091896-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013504/2011 - WILSON 

LOPES DO PRADO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0088632-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013505/2011 - JULIO JOSE 

DE ARAUJO (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085834-17.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013506/2011 - MOACYR 

CARVALHO GARRIDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085475-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013507/2011 - WAGNER 

JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP106371 - SILVIO COUTO DORNEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081868-46.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013508/2011 - JOSE DE 

LIMA (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079766-51.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013510/2011 - MILTON 

DATO (ADV. SP208410 - LUCIANA EVANGELISTA DOS SANTOS C. DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078220-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013511/2011 - PAULO 

SERGIO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077001-10.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013512/2011 - VALDEMAR 

LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076332-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013513/2011 - ELIANA 

BARBOSA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074308-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013514/2011 - DULCE 

ESTEVAM (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073873-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013515/2011 - CLEBERT 

SIDINEY OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073795-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013516/2011 - ANTONIO 

FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054887-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013518/2011 - BENJAMIN 

VARELLA NETO (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052254-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013519/2011 - CLARICE 

CANDEIAS DA SILVA (ADV. SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035372-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013525/2011 - MARLI 

APARECIDA PERES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0033909-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013527/2011 - JOSE CARLOS 

MARTINELLI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026945-36.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013528/2011 - ELIEZER DE 

LIMA ARRUDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 
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SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0025697-35.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013530/2011 - WILSON 

ALVES DE MELO (ADV. SP192762 - KASSEM AHMAD MOURAD NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022330-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013531/2011 - HILÁRIO JOSÉ 

FRANCISCO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019030-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013532/2011 - CARLITO 

JOAO DE JESUS (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013608-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013533/2011 - BENEDITO 

NOGUEIRA---ESPOLIO (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006948-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013535/2011 - MARIA 

BALBINO SERRANO (ADV. SP104236 - PAULO JOAQUIM TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006172-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013536/2011 - NIVERCI 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS 

SANTOS KANESIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0004676-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013537/2011 - GIUSEPPE 

MARCHESE (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001515-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013538/2011 - FLAVIO 

BREMM (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001120-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013539/2011 - JOSE 

ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061033-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012974/2011 - JAYME 

DREICER (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052367-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012976/2011 - EURIDES 

BENTO DA SILVA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049161-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012978/2011 - JOSE OSCAR 

RAVELI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044603-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012980/2011 - ALICE 

CANDIDO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037417-96.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012982/2011 - CICERO 

BENEDITO APARECIDO (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029407-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012983/2011 - GERALDO 

ROQUE SOARES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 92/1263 

  

0081735-04.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013509/2011 - MANOEL 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059376-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013517/2011 - HIROCHI 

KAINUMA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047328-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013520/2011 - NELSON JOSE 

DE MORAES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044604-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013521/2011 - ARLINDO 

JORDAO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042499-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013522/2011 - MANOEL 

QUADROS ANDRADE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040224-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013523/2011 - ALVARO 

JOSE LIMA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036734-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013524/2011 - CARMO 

CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033982-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013526/2011 - LUIZ 

GONZAGA SANTANA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026942-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013529/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013523-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013534/2011 - JOAQUIM 

SERRANO MOITA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053703-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016523/2011 - AMERICO 

JOSE DE PAULA (ADV. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062323-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016051/2011 - JOSE CARLOS 

MARQUES (ADV. SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018679-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014232/2011 - MARISA 

SOARES DE ANDRADE (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, EXTINGO o processo 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  
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 Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. 

  

0008524-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016943/2011 - MARIA 

CLAUDIA SOARES DE ARRUDA (ADV. SP065784 - EDNA AMBROSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063796-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016952/2011 - JIRO 

WATANABE- ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002154-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016990/2011 - OSWALDO 

CHECCHIA----ESPOLIO (ADV. SP113607 - PATRICIA NICOLIELLO LALLI MODENEZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025827-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017014/2011 - CATIA 

CRISTINA ITO (ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044820-53.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017097/2011 - MARIA JOSE 

DAMIANO DA COSTA (ADV. ); AMALIA CECCATO DAMIANE - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093636-66.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017206/2011 - EDNA ROSA 

BELTRAMI NOVI (ADV. SP193086 - SERGIO KOSTRZEWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036794-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016994/2011 - AUGUSTO 

MAKOTO YAMADA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039368-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016217/2011 - JOAO 

CRISTINO DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da documentação anexada 

observa-se que o processo apontado no termo de prevenção tem as mesmas partes, pedido e causa de pedir, 

configurando litispendência. 

Assim, impositiva a extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código 

de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0041127-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012463/2011 - ODAIR DE 

PAULA VIANA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, extingo o processo sem análise do 

mérito. 

                Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). Concedo os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação 

do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 
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Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na 

presente ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  
0034361-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017728/2011 - VALMIR 

REQUENA (ADV. SP054424 - DONALDO FERREIRA DE MORAES, SP078675 - PAULO ROBERTO DA SILVA 

YEDA, SP098482 - HUMBERTO NATAL FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0021387-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017732/2011 - ANA MARIA 

CONDE (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002218-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017768/2011 - VALTER 

GUELFI LEITE (ADV. SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059507-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017726/2011 - MARIO 

CAVASSANA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028029-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017731/2011 - MANUEL 

VAZQUEZ ARES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049206-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017758/2011 - RENE 

ETIENNE CAILLE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046916-07.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017759/2011 - GUERINO DE 

PIETRO (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045858-66.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017760/2011 - NAZZARENO 

LACERENZA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037868-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017763/2011 - DIONIZIO 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012364-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017765/2011 - NATAL 

MADASCHI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044379-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017727/2011 - RUBENS 

FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031417-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017729/2011 - ANTONIO 

PEREIRA DAS NEVES (ADV. SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE, SP151342 - JOSE ROBERTO 

MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044566-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017761/2011 - LAIRTON 

BATISTA (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044556-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017762/2011 - ADAIR DE 

FREITAS (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029793-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017730/2011 - BENEDITO 

JERONYMO DA SILVA (ADV. SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003955-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017734/2011 - LUIZ 

PEDROSO (ADV. SP147070 - ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013409-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017733/2011 - NATAL 

VOLPE (ADV. SP089219 - FRANCISCO FERREIRA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008096-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014087/2011 - JOSE LOPES 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com fulcro no art. 267, V e § 3º 

do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

                   P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0065976-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016203/2011 - IRENE 

SANTIAGO DE OLIVEIRA MAIA (ADV. SP092554 - FABIO GOMES); IRENE DE LOURDES OLIVEIRA MAIA 

(ADV. SP092554 - FABIO GOMES); IVONE DO CARMO OLIVEIRA MAIA (ADV. SP092554 - FABIO GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065953-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016204/2011 - SANDRA 

YURIKO KANASHIRO (ADV. SP054478 - REINALDO LOPES GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040974-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016239/2011 - MARIA 

FATIMA COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA); LUIZ FRANCISCO COSTA-----ESPÓLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da documentação anexada observa-se que o processo apontado no termo 

de prevenção tem o mesmo pedido e causa de pedir, referente ao mesmo titular da conta de FGTS, configurando coisa 

julgada. 

Assim, impositiva a extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código 

de Processo Civil. 
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                   P.R.I. Nada mais. 

  
0042078-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013832/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032905-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012998/2011 - JERONIMO 

CIRIACO AURELIANO (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, EXTINGO o processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários 

advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0062234-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014129/2011 - ALICE 

VITORIA FAZENDEIRO DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP182227 - ANTONIO JORGE JUCÁ ALVES GARCIA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019840-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014154/2011 - RIMARK 

NEVES VIEIRA (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019843-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014179/2011 - FABIO 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0035662-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014151/2011 - IRLEI XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060966-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014169/2011 - SONIA MARIA 

RIBAS MACARRON (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053711-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014171/2011 - LAERCIO 

BORRI (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062629-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014128/2011 - BENJAMIM 

DE ALMEIDA (ADV. SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052837-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014145/2011 - DURVAL 

ESTACIO (ADV. SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052571-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014146/2011 - GENEROSO 

DE ARISTIDES PALO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045903-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014148/2011 - LOURDES 

IVETTE CASTRO LAVIERI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022803-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014153/2011 - BIAGIO 

ASTRAZIONE (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017564-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014155/2011 - PAULO 

FRANCISCO LEMES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013979-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014156/2011 - PAULO 

HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012015-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014157/2011 - MICHELE 

LASALVIA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054310-65.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014170/2011 - FLORENCIA 

DOS ANJOS BATISTA BOTAS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052822-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014173/2011 - ARY ELOY 

BUSATTO (ADV. SP034831 - ANIELO JOSE PICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052545-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014174/2011 - RENATO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051097-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014175/2011 - GIOVANNA 

ALBANESE ALVES DA SILVA (ADV. SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048614-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014176/2011 - BELARMINA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045897-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014177/2011 - JOSE DE 

MATOS BARBOSA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017627-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014180/2011 - DURVAL 

PINTO RIBEIRO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 
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BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014801-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014181/2011 - ANTONIO 

PARENTE (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013965-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014182/2011 - FABIO D 

IMPERIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013824-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014184/2011 - ALFREDO 

VARELA CARBALLAL (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012361-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014185/2011 - MUINIR ARY 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046170-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014147/2011 - JOAO 

BATISTA DE MORAES (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040252-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014149/2011 - LUIZ 

HENRIQUE LONGO (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052898-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014172/2011 - JOSE CARLOS 

ALVES (ADV. SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042736-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014178/2011 - PIO DALLA 

TORRE (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO, SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039741-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014150/2011 - JURANDIR 

ANTONIO ARANTES (ADV. SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA, SP140336 - 

RONALDO GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 267, V e 

§ 3º do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. 

  

0034474-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013990/2011 - NATANAEL 

MOURA SOARES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008075-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014091/2011 - ITIZO ARAI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013876-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014092/2011 - GRACINDA 

DUARTE CAPUTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053550-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016278/2011 - RUDOLF 

ZINSER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Da documentação anexada observa-se que o processo apontado no termo de prevenção tem as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, configurando coisa julgada. 

Assim, impositiva a extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código 

de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0007375-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017217/2011 - MAGDA 

THEREZA DOS SANTOS PROENCA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em 

razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0017409-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016574/2011 - JOSÉ JESUINO 

DA COSTA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da documentação anexada e pesquisas junto 

ao sistema informatizado deste JEF, observa-se que os índices postulados neste feito já foram objeto de apreciação no 

processo 200563013158986, apontado no termo de prevenção, com trânsito em julgado. 

  

Assim, impositiva a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, em razão da existência de coisa julgada. 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código 

de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. 

  
0064302-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016930/2011 - PEDRO 

KNEBL FILHO (ADV. SP060178 - BENJAMIM MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078230-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017483/2011 - EDUARDO 

GOMES MIRANDA (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065567-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017484/2011 - ANNY UENO 

KUROIWA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065382-83.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017485/2011 - CAROLINA 

MALLUTA AGUIAR (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057542-22.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017487/2011 - WALDEMAR 

BALLARIO (ADV. SP204158A - HORACIO MONTESCHIO, SP210672 - MAX SCHMIDT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019795-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017492/2011 - DYONIZIO 

PEDRO VAZ (ADV. SP140663 - ADRIANA PRADO VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011993-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017493/2011 - MARIA 

SANCHES PALAZZO (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011166-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017494/2011 - MILTON 

BRITTES (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002401-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017495/2011 - ELAINE 

REGINA DO NASCIMENTO (ADV. SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO); ULISSES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010703-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017501/2011 - IRACEMA 

RANGEL PERROUD (ADV. ); CELINA DA SILVA RANGEL - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010506-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017502/2011 - LENY 

RAGNOLE (ADV. SP044603 - OSMAR RAPOZO, SP232507 - FELIPE PAVAN ANDERLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000541-40.2011.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017503/2011 - ISAURA 

TERSI DOS SANTOS (ADV. SP291992 - PATRICIA DE SOUZA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038235-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017489/2011 - NELSON 

PASTI- ESPOLIO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032113-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017491/2011 - ARNALDO 

GOMES PASSOS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032798-55.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017490/2011 - JOAO 

BATISTA DA COSTA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. Nada mais. 

  

0065414-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014223/2011 - JORGE 

MASAAKI SAKAI (ADV. SP195445 - REGINALDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009137-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014930/2011 - LUCIO 

PEREIRA GARCEZ (ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO, SP136433 - LINCOLN PASCHOAL); 

ANTONIETA DE MATTOS GARCEZ (ADV. SP219238 - ROSE MARIA LEON SERRANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064721-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014963/2011 - 

ALEXANDRINA CORREIA ARRUDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082565-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015016/2011 - NELZA 

CARDOSO RIBEIRO (ADV. SP176435 - ALEXANDRE BASSI LOFRANO); ADILSON CARDOSO RIBEIRO 

(ADV. SP176435 - ALEXANDRE BASSI LOFRANO); ADENILSON CARDOSO RIBEIRO (ADV. SP176435 - 

ALEXANDRE BASSI LOFRANO); ADRIANA CARDOSDO RIBEIRO SIBERI (ADV. SP176435 - ALEXANDRE 

BASSI LOFRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0065597-59.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015022/2011 - MILTON 

CARDOSO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065834-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015041/2011 - JARBAS 

VENANCIO MARTINS (ADV. SP250019 - GISELE ACCARINO MARTINS GENOFRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012905-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015684/2011 - SILVIA BAUM 

LUDMER (ADV. SP185942 - RAFAEL DE MOURA CAMPOS, SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065706-73.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015700/2011 - MARIA DA 

PENHA ALVES VALENTE (ADV. SP021425 - VICTORIA NERIA ALVES VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007070-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016080/2011 - IRENE 

JERONIMA DA SILVA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002644-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016417/2011 - ANA PAULA 

GRANDI (ADV. SP146812 - RODOLFO CESAR BEVILACQUA, SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078682-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016686/2011 - DOLORES 

FERNANDES IUNAC (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033024-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016688/2011 - CLEIDE 

GOMES FIGUEIRA (ADV. SP156397 - MARCIA REGINA NATRIELLI CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011512-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016690/2011 - IRAIANE 

MOREIRA ALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039163-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016734/2011 - IONE 

PEREIRA DOS SANTOS LISBOA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043266-83.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016799/2011 - WERA 

ZALACH (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP264640 - THAMI RODRIGUES 

AFONSO, SP264052 - SORAYA PENTEADO PINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028264-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016689/2011 - ELIZABETE 

APARECIDA SILVESTRE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042100-45.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015692/2011 - JOSIAS LUZ 

DE BRITO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062645-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016731/2011 - ALESSANDRA 

HELOISA GONZALEZ COELHO (ADV. SP182227 - ANTONIO JORGE JUCÁ ALVES GARCIA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0021649-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013993/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DE SOUZA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0045391-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014054/2011 - JOANA D ARC 

AVELLAR (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050993-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016733/2011 - EVALDO 

JOAO BIFULCO (ADV. SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003077-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016737/2011 - SALVADOR 

ALVES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053041-88.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016732/2011 - JOSE RUBENS 

MOREIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022845-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016735/2011 - ALCEU 

SILVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010837-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016736/2011 - VANDA 

SAMPAIO MOTTA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025485-43.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009822/2011 - GILBERTO 

DIAS SANCHES (ADV. SP287389 - ANDREA DE OLIVEIRA FRIAS, SP291824 - SHIRLEY DE FASIO 

PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, I, CPC. Sem 

condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

0061073-82.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014126/2011 - UMBERTO 

PAULO DA SILVA (ADV. SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO, SP114598 - ANA CRISTINA FRONER 

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0062209-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013705/2011 - AMLETO 

NUNES (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem 

resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0019356-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002699/2011 - ARMANDO 

BOLDRIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das contas, sentença, acórdão certidão de trânsito em 

julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada 
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apreciação do feito, bem como trouxesse o extrato de saldo de todas as contas-poupança indicadas, sob pena de extinção 

do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.Intimem-se. 

  

0061763-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014167/2011 - LUIZ LUCAS 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, VI, todos do CPC. Sem custas, nem condenação em honorários. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

0039316-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012552/2011 - EDIO 

RICARDO ROSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma 

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0066017-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014137/2011 - ANTONIO 

RENATO RIBEIRO (ADV. SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023893-61.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018649/2011 - SAMUEL 

PEREIRA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041569-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007904/2011 - CARLOS 

ROBERTO SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Em face do falecimento da parte autora e da não localização de herdeiros pelo oficial de justiça, impõe-se a 

extinção do feito. Assim, extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Sem custas e Honorários. Publicada e 

registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0011511-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013860/2011 - MARIA JOSE 

SARGIOTTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0046487-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009657/2011 - EUNICE 

ALENCAR DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0080091-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016379/2011 - JOAO DIAS 

CHAVES (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Da documentação anexada observa-se que o processo 

apontado no termo de prevenção tem as mesmas partes, pedido e causa de pedir, configurando coisa julgada. 

Assim, impositiva a extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código 

de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0040593-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012772/2011 - ROBSON 

CORREIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039335-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015663/2011 - JOCELINA 

CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR 

APARECIDO FUENTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009204-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014246/2011 - DECIO ALVES 

RUIZ (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ, SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA PAZ); GENIR MONGE ALVES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada a parte autora para 

cumprir determinação, inclusive, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação 

do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na 

presente ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0052584-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016750/2011 - JOSE GAONA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043452-72.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016751/2011 - BENEDITO 

FERREIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. Nada mais. 

  

0049485-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014830/2011 - MARIA JOSE 

DA CONCEICAO (ADV. SP083853 - CARLOS JOEL MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068138-31.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016413/2011 - ALEXANDRE 

TOKUBO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0066017-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016414/2011 - MARIA LUCIA 

ALVES REZENDE (ADV. SP200236 - LUIZ FELIPE GOMES SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057584-71.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016415/2011 - IRENE 

MANZONI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO); NEIDE BUENO DE ALVARENGA CAMACHO (ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025447-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016416/2011 - ROBERTO 

GRANDE DA SILVA FIGUEIREDO (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER); CARLOS AUGUSTO LINAN 

FIGUEIREDO (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER); PAULO ROBERTO LINAN FIGUEIREDO (ADV. 

SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043780-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016837/2011 - JOSE 

FONSECA RODRIGUES (ADV. SP212043 - PAULI ALEXANDRE QUINTANILHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045049-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013892/2011 - ROZA MARIA 

DA SILVA SALLES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057733-33.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016849/2011 - OSVALDO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003826-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015507/2011 - SENHORINHA 

RAMOS OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito, 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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P.R.I. 

  
0006259-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014130/2011 - MARIA 

CARNEIRO MIOTTO (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013207-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014127/2011 - LUIZ 

ALCUBIERRE LAGUNILLA (ADV. SP193774 - LUCINEA BARBOSA TELES GREGORY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0014105-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301243431/2010 - MARIA DE LOURDES GONCALVES 

PEREIRA SUSTOVICH (ADV. SP252523 - CRISTIANO GONÇALVES PEREIRA DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Collor I da(s) conta(s) poupança 8581-2. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0008307-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301242103/2010 - CIRO JOSE RIBEIRO VILLELA ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP252566 - PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR). Em 

face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.039465-5 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 59.229-2, referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes 

autos é a conta-poupança nº 59.229-2, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0064031-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301227617/2010 - JOSÉ APARECIDA DA SOLIDADE (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que este processo refere-se a FGTS, determino sua 

exclusão do mutirão de poupança. 

Dê-se regular seguimento ao feito, aguardando-se o julgamento. 

Cumpra-se. 

  

0006641-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301248807/2010 - JADILSON MENDONCA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2005.63.01.346883-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 109253-8, referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e março de 1990, enquanto o objeto 

destes autos é a atualização da conta-poupança nº 89428-2, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0000585-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009909/2010 - ADOLPHO TOZETTO (ADV. ); AURORA 

TEBALDI TOSETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 
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Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

0017904-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301350142/2010 - MARCIA SILVEIRA ESCARSO (ADV. 

SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso de prazo para oferecimento de proposta de acordo do INSS. 

Não havendo proposta de acordo, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 

  

0010625-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301304302/2010 - AGNALDO HIROYUKI SEKI (ADV. 

SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, tendo em vista que a 

presente ação refere-se a FGTS. 

  

0066986-45.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301373085/2010 - LUIZ CARLOS SIMONETTI (ADV. ); 

SALVADOR SIMONETTI (ESPÓLIO) (ADV. ); CLAUDIO SIMONETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte 

a autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

dos processos: n.º 9500085119, da 12ª Vara e 9500085100, da 5ª Vara, todos do Fórum Ministro Pedro Lessa, no prazo 

de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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         Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

                        Intime-se. 

  

0036909-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301425324/2010 - MARIA IMACULADA DE SOUZA PAIVA 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0041569-27.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301395168/2010 - CARLOS ROBERTO SIQUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o AR negativo 

com a informação "falecido", determino que o Sr. Oficial de Justiça diligencie no endereço constante dos autos e 

proceda à intimação de eventuais sucessores para que, no prazo de 30 dias, promovam a habilitação nos autos. Findo tal 

prazo, em nada sendo requerido, faça-se conclusão para sentença de extinção sem julgamento do mérito. 

  

0009400-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301244657/2010 - YOLANDA TIMOTEO (ADV. SP190475 - 

MIRANE COELHO BISPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, 

por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) conta(s) 

poupança conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0005544-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237673/2010 - JUN ICHI MORI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando 

que nenhum processo prevento foi encontrado, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0044820-53.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301274392/2010 - MARIA JOSE DAMIANO DA COSTA 

(ADV. ); AMALIA CECCATO DAMIANE - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de 

perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário, retificando-se o pólo ativo para que conste o espólio do titular da conta, ou inclua no pólo ativo 

todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

0009403-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301408114/2010 - MARIA CECILIA DE ASSIS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

1)            o processo de nº 2007.63.01.072299-3 tem como objeto a atualização monetária das contas poupança nºs 

1218/1622-5 e 1218/6583-8, referente ao período do plano Bresser; 

2)            o processo de nº 2007.63.01.072355-9 tem como objeto a atualização monetária da conta poupança nº 

1218/12604-7, referente ao período do plano Bresser; 

3)            o processo de nº 2008.63.01.054021-4 tem como objeto a atualização monetária da conta poupança nº 

1218/12604-7, referentes aos planos Verão e plano Collor I, este no que se refere ao valor excedente a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), que foram bloqueados, contra o BACEN; 

4)            o proceso de nº 2008.63.01.054022-6 tem como objeto a atualização da conta poupança nº 1218/6583-8, 

referente aos planos Bresser e Verão, sendo que o pedido referente àquele plano foi extinto por prevenção, conforme 

despacho (termo nº 6301.23101-8/2010) de 30/06/2010. 
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E o objeto destes autos é a atualização monetária da conta poupança nº 1218/12604-7, referente ao período do plano 

Collor I, quanto aos valores não excedentes a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), contra a CEF. 

Diante da análise, na há, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0068138-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152446/2010 - ALEXANDRE TOKUBO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0002986-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301244915/2010 - HIDEO KAMIYA (ADV. SP094148 - 

MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s)   apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto 

a planos e/ou contas poupança diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente conforme inicial.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0063564-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301388229/2010 - ELZA ANTONIA PEREIRA DA ROSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista manifestação da parte autora datada de 18/10/2010, concedo o prazo de 30 dias para 

juntada dos extratos, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

0057599-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301197399/2010 - JOSE PIO MOURA DE MACEDO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em 

processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0006835-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301227316/2010 - JOSE MISTURA - ESPÓLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a 

notícia do falecimento da parte autora, suspendo o processo por 90 (noventa) dias, a fim de que eventuais herdeiros 

promovam a habilitação nos autos, sob pena de extinção do feito. 

Saliento que para apreciação do pedido, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 1) certidão de óbito; 2) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 3) 

comprovante de endereço com CEP; 

Intime-se os eventuais interessados no endereço declinado na inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À contadoria judicial. 

  
0024653-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301238343/2010 - EDSON ADJUTO DE ARAUJO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP176649 - CLAUDIA DE OLIVEIRA FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044610-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301264660/2010 - ANASTACIO GONCALVES DA SILVA 

(ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028858-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301079964/2010 - WILSON DEL BELLO DA SILVA (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041569-27.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301421225/2010 - CARLOS ROBERTO SIQUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
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CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se, via Oficial de 

Justiça, os eventuais herdeiros de Carlos Roberto Siqueira no endereço: Avenida Esperantina, 73, sala 03, Parque das 

Paineiras, CEP 03692-000, para que, no prazo de 30(trinta) dias, promovam a sua habilitação nos autos. Decorrido o 

prazo, faça-se conclusão para sentença de extinção sem julgamento do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010703-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301383371/2010 - IRACEMA RANGEL PERROUD (ADV. ); 

CELINA DA SILVA RANGEL - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a conta que 

pleiteia a aplicação dos expurgos, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

  

0012145-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301248615/2010 - SIGEHARU HIGA (ADV. SP211233 - JOAO 

JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a 

plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Collor I (abr/mai/90) da(s) conta(s) 

poupança 9904726-0 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0067012-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301246355/2010 - MARIA COSTA DE FRANCA (ADV. 

SP257883 - FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para cálculo de atrasados, considerando aposentadoria por invalidez desde 

data de intimação do INSS acerca de laudo pericial (07/12/09). 

  

0006835-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301328960/2010 - JOSE MISTURA - ESPÓLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Concedo o prazo de trinta dias para que a requerente junte aos autos certidão de objeto e pé do processo de inventário e 

do testamento mencionado no registro de óbito ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, 

nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, 

se o caso, formal de partilha. 

  

0004635-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301239536/2010 - BIANCA TIEMI DE PAULA (ADV. 

SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010618272 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 00010057-3 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0008444-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301245883/2010 - JOAO NARCISO QUEIROZ (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI); LUCIA DE FATIMA DA 

SILVA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.008488-2 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 38369-6, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1991; o processo nº 

2009.63.01.008027-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 38369-6, referente aos 

meses de abril e maio de 1990 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 38369-6, referente ao mês de janeiro de 

1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0003956-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301245557/2010 - BENEDITO SERGIO FARAUDE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200963010029019 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a plano e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 00013878-3 ag 0245 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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0000585-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301232617/2010 - ADOLPHO TOZETTO (ADV. ); AURORA 

TEBALDI TOSETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Verão (jan/89) e Collor I da(s) conta(s) poupança 55175-9. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0063564-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301306566/2010 - ELZA ANTONIA PEREIRA DA ROSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

0009649-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301386720/2010 - THOMAZ TROVATO (ADV. ); 

TEREZINHA DE SOUZA TROVATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente, pois o presente o processo de nº. 201063010096497 tem como pedido à aplicação dos expurgos 

inflacionários do Plano Collor I e o processo de nº. 200763010399653 tem como pedido à aplicação do expurgo 

inflacionário do Plano Verão e o Plano Bresser. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0031357-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301375454/2010 - ROSANA LAURA BOLDI DOS SANTOS 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044820-53.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301347275/2010 - MARIA JOSE DAMIANO DA COSTA 

(ADV. ); AMALIA CECCATO DAMIANE - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

cumpra a parte autora a decisão anterior, em 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0062005-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301181472/2010 - MARIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 
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0053437-31.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301317740/2010 - LEDA PIGATTO GARCIA (ADV. SP147028 - 

JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022163-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301318369/2010 - RENAN VIEIRA CARDOSO (ADV. SP113319 

- SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062407-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301267805/2010 - LAURA BATISTA DE LIMA (ADV. SP166982 

- ELZA CARVALHEIRO, SP241126 - SILVANA GONÇALVES VIEIRA, SP266465 - ADRIANA LORENZONI, 

SP283522 - FATIMA MARIA GOMES PEREIRA JULIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial 

anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as 

orientações previamente encaminhadas. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0056714-55.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301154695/2010 - SILVIA DOS SANTOS TEODORO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0015321-53.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301351509/2010 - ROSELI MOREIRA (ADV. RJ048766 - 

ROSSANA OLIVEIRA DE ARAUJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante das conclusões do laudo pericial apresentado em 30/06/2010, que não foi refutado 

pelas partes, concluo que atualmente a autora não está com a sua capacidade laborativa comprometida. 

Outrossim, esse laudo não soube informar a respeito de incapacidade pretérita. 

  

Por outro lado, apesar de o laudo de 27/07/2009 não ter sido conclusivo em relação à DII, convence este Juízo de que na 

época havia sim incapacidade, com o que refuto que a cessação do benefício NB 517.261.704-0 (DIB 11/07/2006; DCB 

04/03/2007) foi invdevida. 

  

Encaminhem-se os autos à Contadoria para a elaboração de cálculos dos atrasados, desde a data seguinte à cessação 

indevida (05/03/2007) até 29/12/2009 (seis meses após a constatação da incapacidade do primeiro laudo). 

  

Após, venham os autos conclusos para esta Magistrada. 

Cumpra-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0003252-97.2007.4.03.6320 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013806/2011 - SALETE APARECIDA 

BARBOSA SARMENTO LOURUERI (ADV. SP102342 - MARIA APARECIDA CAETANO MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte ré, alegando que a sentença foi omissa quanto à forma de pagamento das diferenças, mediante 

depósito na conta inativa da parte autora. Requer que seja sanada a omissão. 

É o relatório. 

Decido. 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los parcialmente. 

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a 

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao art. 535 

do Código de processo Civil. 

No caso dos autos, não há que se falar em omissão, pois decorre de sua análise que os pagamentos das diferenças - 

ainda que a conta estivesse inativa - deveria se dar mediante depósito na conta vinculada da parte autora. 
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Contudo, a fim de evitar questionamentos desnecessários, acolho os embargos apresentados, para fins de deixar 

expressamente consignado que, ainda que a conta esteja inativa, os pagamentos devidos deverão ser feitos mediante 

depósito na conta vinculada da parte autora, ficando o saque desde já autorizado na forma do art. 20 da Lei 8.036/90. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, nos termos anteriormente expostos. 

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000089 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, RESOLVO O MÉRITO 

da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0024608-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019575/2011 - ZULEICA 

BUSTAMANTE SILVA (ADV. SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001873-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019576/2011 - NAIARA 

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER (ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0062215-24.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019642/2011 - CLELIA 

DONA PEREIRA (ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e reconheço a PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO deduzida na petição inicial.  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0029104-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016500/2011 - AUGUSTO 

PINHATA NETO (ADV. SP220437 - ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA, SP208526 - RODRIGO MONACO COSTA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025315-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016504/2011 - FRANCISCO 

JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017810-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016505/2011 - REGINA 

HELENA CORBO PELUSO (ADV. SP232521 - JULIANA LEME ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0027232-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010463/2011 - RICARDO 

PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP190105 - THAIS BARBOSA, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA, SP290330 - 
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RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por 

sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS, por Oficial de Justiça, para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Deverá o INSS, no mesmo prazo, informar a este Juízo as razões 

para o não cumprimento, até o presente momento, da tutela antecipada concedida nestes autos, da qual restou 

devidamente intimado em 20/10/2010, conforme certidão anexada aos autos. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante especificado nos cálculos anexados 

em 06/12/2010, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022253-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011847/2011 - FRANCIELE 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, a concessão em favor de FRANCIELE MACHADO DA 

SILVA do benefício auxílio doença, DIB (data de início) em 26.09.08, data da cessação do auxílio doença NB 

5304336794 (doc anexo), com renda mensal de R$ 769,05 (SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINCO 

CENTAVOS), dez/10. Prazo: 45 dias. 

A perícia de reavaliação só poderá ser realizada em 06 (seis) meses a partir da data da perícia judicial (23.08.2010). 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% das parcelas em atraso entre a data a DER e a data do início do 

pagamento administrativo (01.12.10), que hoje corresponde a R$ 16.652,24 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), atualizadas até 30.11.2010, conforme apurado 

pelo INSS em auxílio à contadoria deste Juizado. 

Int. a autora e INSS. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo as partes livremente 

manifestado intenção em solucionar o conflito pela via conciliatória, mediante as concessões recíprocas acima 

referidas, as quais foram amplamente esclarecidas e estão em consonância com os princípios gerais que regem as 

relações obrigacionais, homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.  

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. NADA MAIS. 

  
0025371-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017605/2011 - JOSUE 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP203918 - JOÃO MARTINS COSTA NETO, SP217994 - MARGARETE 

MARIA ARIZZA DO PRADO PENTEADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009048-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017756/2011 - JULIANA DA 

FONSECA CANATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0013088-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018427/2011 - MARIA DAS 

DORES SOUSA (ADV. SP285856 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA); ANY GABRIELA DOS SANTOS (ADV. 

SP285856 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com julgamento de mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

  

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita . 

  

                P.R.I. 

  

0034685-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017331/2011 - LUIZ BUDOIA 

(ADV. SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0001638-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007469/2011 - ANTONIO 

RAFAEL FALCAO CORREA (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0035803-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012389/2011 - LUIZ ALVES 

DE ALMEIDA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP233419 - ALESSANDRA MURILO 

GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº. 1.060/1950. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

0046128-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019570/2011 - PAULO 

LOSARDO (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0024705-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019574/2011 - CARMEN 

BERTONI SERRANO PAGANINI (ADV. SP195736 - EVANDRO ZAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0068214-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011531/2011 - MASAHIRO 

SASAKI (ADV. SP163989 - CLARISSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 
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I) Julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0085525-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016857/2011 - HAYDEE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X COMISSÃO NACIONAL DE 

ENERGIA NUCLEAR - CNEN (ADV./PROC. ). Diante de todo o exposto, extingo o processo com julgamento do 

mérito na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar IMPROCEDENTE o pedido. 

  

A parte autora arcará com honorários advocatícios ora arbitrados em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 20, § 3º, 

do Código de Processo Civil, além das despesas e custas processuais. 

  

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0033038-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012401/2011 - DULCE 

BERTOLI DO NASCIMENTO (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031123-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016153/2011 - APARECIDA 

SIQUEIRA QUEIROZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019204-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016186/2011 - ANA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023904-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016174/2011 - APARECIDA 

DE SOUZA LIMA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017991-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016188/2011 - ISAQUE 

ROBERTO AMORIM COSTA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011553-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016191/2011 - GABRIEL 

LIMA DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054784-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017078/2011 - ROSANGELA 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0009481-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016194/2011 - JOSE 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, revogo a antecipação dos efeitos da 

tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 
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0048915-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019478/2011 - JAQUES 

PERISSE GALVAO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da 

Lei 9.099/95. 

Aplico, por analogia, o artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgando antes da contestação, tendo em vista a 

existência de outros julgados no mesmo sentido neste Juizado Especial. 

  

Inicialmente, não há qualquer vedação legal ou constitucional à renúncia à aposentadoria, dita "desaposentação"; com 

efeito, a vedação contida no art. 181-B do Decreto 3048/99 não pode prosperar, uma vez que não encontra amparo na 

lei, não podendo o decreto regulamentador estabelecer proibições ou obrigações não previstas na lei que regulamenta. 

Houve, assim, óbvia lesão ao princípio constitucional da legalidade. 

  

Entretanto, tal renúncia não pode se dar de forma pura e simples; necessária a restituição aos cofres públicos de todos os 

valores recebidos desde a data de início do benefício, até a data de sua renúncia. 

  

Não colhe a alegação de que, por ter caráter alimentar, o benefício é irrepetível, pois tal princípio, nesta situação 

específica, não prevalece ante ao da isonomia, da solidariedade no custeio da seguridade social e o caráter contributivo 

da previdência social, princípios igualmente constitucionais e que visam o interesse da coletividade, sobrepujando o 

interesse particular. 

  

Sem a devolução, haveria não só prejuízo para os cofres públicos, mas, principalmente, violação ao princípio da 

isonomia, na medida em que aqueles segurados que, embora com direito à aposentadoria proporcional, optaram por 

continuar trabalhando até obter o tempo suficiente para a aposentadoria integral, estariam em situação desfavorável, 

pois permaneceram contribuindo sem receber qualquer benefício. 

  

A renúncia sem efeitos ex tunc fere também o princípio da boa-fé e da vedação ao enriquecimento ilícito. 

  

Desta forma, possível a "desaposentação", desde que restituídos aos cofres públicos a integralidade dos valores 

recebidos pelo autor enquanto na percepção do benefício proporcional. 

  

Nesse sentido, precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 

2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo 

regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento 

inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito 

melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 

3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos 

mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida.” (AC 1999.61.00.017620-2, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, DJU 

18.04.2007, p. 567) (grifei) 

  

“PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO ) 

PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - (...) 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo posterior não 

pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A mesma vedação 

ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão da aposentadoria 

originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação ), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 
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IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido.” ( AC 2003.61.13.001584-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU 31/01/2007, 

p. 553) (grifei) 

  

No mais, o art. 18, §2º da Lei 8.213/91 expressamente prevê que o aposentado que permanecer em atividade “não fará 

jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário família e à 

reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Observe-se que, por fim, permitir a renúncia ao benefício sem a devolução dos valores corresponderia a, indiretamente, 

fazer renascer o abono de permanência, há muito extirpado de nosso ordenamento jurídico. 

  

Da análise atenta da inicial, verifico que não pretende a parte autora restituir os valores recebidos, alegando a 

irrepetibilidade de tais valores por possuírem caráter alimentar. Assim, improcedente seu pedido. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Dê-se baixa na audiência marcada para 09/02/2011, às 15:00 horas, intimando-se as partes com urgência para não 

comparecimento. 

P.R.I. 

  

0026452-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017332/2011 - ADOEBIO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0061434-02.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016519/2011 - JOSE 

HERNANDES PINHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  
0022986-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015745/2011 - NADJA 

ARAUJO PAULINO LOIA (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016139-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015746/2011 - JANDIRA DO 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014864-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015747/2011 - ALEXANDRE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003650-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015749/2011 - SEVERINO 

MARIANO DE MELO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018948-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017810/2011 - MARCOS 

ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012448-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015748/2011 - LIESSE 

CANISIO DOS SANTOS (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025462-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017046/2011 - ELIZABETH 

TROVAO (ADV. SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE, SP089414 - BEATRIZ DA SILVA FREIRE BELEM, 

SP174774 - PAOLA CANTARINI QUEIROLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao pedido de aplicação dos índices de janeiro e 

fevereiro de 1989, e abril de 90, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta 

de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por outro lado, com relação ao pedido de aplicação do regime de juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos 

termos do artigo 269, I. do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0014215-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016190/2011 - GABRIELLA 

RAMOS DE SOUSA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0023291-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019615/2011 - ANA 

BEATRIZ GOMES RODRIGUES (ADV. SP287538 - KATIA REGINA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, ANA BEATRIZ GOMES RODRIGUES, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0072799-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194057/2010 - MARIA GENI 

TELES DE SOUSA (ADV. SP247791 - MARIA LUIZA QUERINO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, na forma do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0021377-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020554/2011 - ADELINO DE 

JESUS BARRETO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 120/1263 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057772-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020528/2011 - TEREZA DE 

OLIVEIRA CADETE (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052786-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020529/2011 - ELIAS 

SILVESTRE XAVIER (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031920-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020531/2011 - JOAO PEDRO 

MEDEIROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031746-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020532/2011 - JOSE 

CABOCLO (ADV. SP189254 - GRAZIELA OLIVERIO BURATI, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028950-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020533/2011 - AIDA 

BEZERRA HOLANDA DE MELO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024757-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020534/2011 - RUBENS 

JOSÉ DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022584-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020535/2011 - RENATO 

ALVES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020713-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020536/2011 - VILMAR 

PEREIRA E SILVA (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO, SP274194 - RODRIGO BARBOSA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018442-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020537/2011 - EDNA 

RODRIGUES (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017937-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020538/2011 - ODETTE 

PAIVA (ADV. SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016153-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020539/2011 - RAFAEL 

CLAUDIO DE ANGELO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015512-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020540/2011 - ANTONIO 

FAUSTINO NUNES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013450-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020541/2011 - PEDRO TES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010778-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020542/2011 - MARIA 

APPARECIDA PEDRO VALERIO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006436-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020543/2011 - ALTINO 

SANCHES GALAN (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005684-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020544/2011 - VENINA DE 

ALMEIDA PINHO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001367-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020545/2011 - NADIR 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060693-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020550/2011 - CARMEN 

HELOISA MARCHINI NUNES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035609-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020551/2011 - JULIAN 

CASTILLEJO MURILLO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035606-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020552/2011 - JURANDIR 

OLIVEIRA PINTO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017761-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020555/2011 - MANOEL 

MESSIAS DANTE DE ASSIS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006995-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020557/2011 - ONOFRE 

ESTEVAM ALVES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 

1060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025127-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014682/2011 - EDUARDO 

FIORAVANTI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, 
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SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038443-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014756/2011 - FRANCISCO 

BATISTA MONTES (ADV. SP250228 - MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024015-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015076/2011 - CANTILIO 

MADUREIRO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0021516-20.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009889/2011 - OSVALDO 

CAETANO RIBEIRO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025860-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010075/2011 - ELENIL 

JOSEFA MORAIS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030532-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010299/2011 - OSVALDO 

NOUGUEIRA DE LIMA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030546-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010333/2011 - EVA DA 

CONSOLACAO LINO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030658-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010339/2011 - MARIA 

DIVINA ALVES DE ARANTES COSTA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030932-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010405/2011 - MARIA 

LUSENILSE DE JESUS MOREIRA SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025264-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009968/2011 - GEOVAM 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056121-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012504/2011 - JACINTO 

VILMAR DIAS DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0076309-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015175/2011 - JOEL ALVES 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No 

caso concreto dos autos, a parte autora formulou pedido de atualização de conta referente aos meses de junho de 1987, 

maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991. Os índices dos períodos guerreados não merecem 

acolhida, eis que em dissonância com a jurisprudência já pacificada sobre o tema. 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0008423-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019767/2011 - MARIA ELISA 

HADDAD (ADV. SP196224 - DANIELA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0059233-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017026/2011 - EDSON 

FONSECA DE ARAUJO (ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, diante dos índices 

pleiteados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).  

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  
0032953-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019503/2011 - TATIANA 

ROCHA AGUIAR TRUDA (ADV. SP222137 - DENER MANGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032807-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019504/2011 - SONIA 

REGINA BEIO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024543-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019507/2011 - CANDIDO 

COSTA AMORIM (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014201-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020417/2011 - JOSE 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no art. 269, I,CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com fulcro no art. 269, 

I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

P. R. I. 
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0044446-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020414/2011 - TEREZINHA 

D ALBERTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017760-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020415/2011 - JOÃO 

BATISTA FERNANDES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015299-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020416/2011 - ANTONIO 

CIUFFO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009647-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020418/2011 - LEILA ELIAS 

ABI RACHED ELIAS (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o 

benefício que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).  

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                                                P.R.I. 

  

0012181-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017291/2011 - APARECIDA 

REDIGOLO DA COSTA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013116-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017841/2011 - YOSHIKO 

ANZE (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013500-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017926/2011 - ONDINA 

BARBOSA NERI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0038219-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001272/2011 - CARLOS 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037771-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001273/2011 - HELENA 

MARIA SANTIAGO (ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037193-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001275/2011 - FABIO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036879-47.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001278/2011 - JOSE 

RAIMUNDO DO NASCIMENTO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035447-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001281/2011 - MARIA IVANI 

DE SOUZA ALVES BARBOSA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032951-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001283/2011 - BELARMINO 

RODRIGUES (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0036082-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012386/2011 - VILMA 

MOREIRA SANTOS SILVA (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033020-23.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012402/2011 - LIETE 

INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035973-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016146/2011 - VALDERI DE 

SOUSA DIAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031461-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016152/2011 - AUREA 

BUENO DA SILVA DE DEUS (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026711-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016167/2011 - MONICA 

GOMES (ADV. SP188940 - EDNEUSA DE JESUS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025974-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016169/2011 - MARCELO 

EUGENIO (ADV. SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028286-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017081/2011 - NIVALDO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0054520-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014599/2011 - JOAO 

BALBINO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054110-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014601/2011 - JOSE 

CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051199-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014602/2011 - MARCIO 

DAMIAO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051183-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014603/2011 - JULIO PAULO 

SILVA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051068-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014605/2011 - SIOMARA 

REGINA LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051045-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014606/2011 - JOSE 

AUGUSTO DO ROSARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051025-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014608/2011 - JOSE 

FRANZOLINI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051013-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014609/2011 - ADALBERTO 

PEDRO ANTONIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050879-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014610/2011 - PEDRO DA 

SILVA NETO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050637-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014611/2011 - ALICE DO 

PATROCINIO CRUZ GONCALVES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049826-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014613/2011 - RENE 

FERREIRA VERISSIMO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047156-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014617/2011 - MARIA 

LOURDES DE FARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046856-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014618/2011 - RUBENS 

SOARES SERAFIM (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045193-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014619/2011 - EDEVAL 

LUIZ BRITZ (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044045-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014622/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041282-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014623/2011 - JOSE 

MARINHO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040553-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014625/2011 - MARIA 

SUELY DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040322-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014626/2011 - FRANCISCO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040066-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014627/2011 - JOSE DA 

CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039302-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014629/2011 - NIVALDO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039224-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014630/2011 - JOSE 

CARLOS VITORINO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039158-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014631/2011 - EVA 

CARDOSO SANTOS DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037918-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014632/2011 - NELSON DEL 

VALLE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037890-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014633/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0037727-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014634/2011 - FELICIANA 

ALVES FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037709-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014635/2011 - CELIA 

ELIZIARIO DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037676-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014636/2011 - MARIO 

CESAR ALVES TEIXEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037627-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014637/2011 - JOSE 

BENEDITO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035903-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014643/2011 - JACINTO 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035851-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014645/2011 - PATRICIO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035813-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014646/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034796-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014649/2011 - BENVINDA 

ROSA FRANCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033835-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014650/2011 - ROSA MARIA 

DIAS FLORES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033673-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014652/2011 - GILBERTO 

PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032719-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014654/2011 - RONALDO 

BORGES SALLES (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032709-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014655/2011 - CLODOALDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032703-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014656/2011 - JARBAS DE 

ARRUDA (ADV. SP185238 - GISELLI DE OLIVEIRA, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032441-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014657/2011 - ODIVAL 

ZAMBONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031411-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014660/2011 - JORGE 

ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031375-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014661/2011 - MARIA FOGO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031367-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014662/2011 - CARLOS 

GICA DA PAZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031320-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014663/2011 - MARIA JOSE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031311-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014664/2011 - JOSE 

ADEMIR FIORI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031147-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014665/2011 - DURVAL 

CLARINDO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030887-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014666/2011 - JOSE 

ARNALDO RIBEIRO SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030845-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014667/2011 - MORAILDE 

GUIMARAES DE MESQUITA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030781-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014668/2011 - JOSE PEDRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030740-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014669/2011 - CLAUDEMIR 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030686-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014670/2011 - CLAUDICIR 

WENCESLAU BRAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028041-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014676/2011 - LUIS CARLOS 

DA ROCHA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027082-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014678/2011 - LEOPOLDINO 

DE NOGUEIRA CARVALHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027055-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014679/2011 - IVALDO 

MONTEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026355-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014681/2011 - ANA MARIA 

RICARTE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023325-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014684/2011 - NELSON 

LUCIO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021693-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014686/2011 - MARIA JOSE 

DE SANTANA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021225-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014687/2011 - ADALBERTO 

FERREIRA DE ANDRADE (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021201-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014688/2011 - JOSE 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020670-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014692/2011 - VERA LUCIA 

MARTELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020604-57.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014693/2011 - ROBERTO 

BERTO PEREIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019128-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014694/2011 - MARIA 

AUXILIADORA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019101-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014695/2011 - AUGUSTO 

FREDERICO MENDES ARTNER (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018611-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014697/2011 - JORGE 

BLANCO FALGUEIRAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018585-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014698/2011 - LUIZ 

RODRIGUES DE MELO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017123-86.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014700/2011 - JOSE 

GERALDO MACENA DE FONTES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015284-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014702/2011 - TAKASHIRO 

ONO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015266-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014703/2011 - JOSE 

ANTONIO SERGIO IRMAO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013471-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014704/2011 - JOSE 

FELICIANO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012825-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014705/2011 - LUCIANO 

ALVES DE MENEZES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012767-48.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014706/2011 - MARIA 

LIBERA FRANCISCAO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012644-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014707/2011 - JOSE 

SANTIAGO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012594-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014708/2011 - MANOEL 

FONTES NETO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008988-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014709/2011 - ANTONIO 

CARLOS DA GAMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007230-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014711/2011 - CARLOS 

ANTONIO LEITE DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007153-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014712/2011 - ARISTEU DO 

PRADO QUINTANA FILHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006423-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014713/2011 - JOSE XAVIER 

DE AGUIAR (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003246-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014714/2011 - JERONIMO 

DE VASCONCELOS ADEZEVEZA (ADV. AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051050-43.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014755/2011 - BEATRIZ 

APARECIDA FILOMENO ALEIXO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036844-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014757/2011 - ALBERTO 

VENTECINCO NETO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035038-51.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014758/2011 - MARCIA 

APARECIDA DO COUTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034855-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014759/2011 - JOSE 

EVARISTO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030883-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014762/2011 - SERGIO DE 

TOLEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030447-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014763/2011 - JOACI 

BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028537-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014764/2011 - LAERCIO 

NUNES DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028327-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014765/2011 - FERNANDA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026390-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014767/2011 - GENESIO 

FREITAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026032-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014768/2011 - JOAO 

REZENDE DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026008-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014769/2011 - JORGE 

GARCIA VILLAR (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025987-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014770/2011 - MARIA 

REDUZINA DIAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025974-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014771/2011 - MARIA 

BATISTA RIBEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025353-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014772/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025314-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014774/2011 - BALBINA DA 

COSTA CARLOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025159-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014775/2011 - ADEMILTON 

MARTINS DE AZEVEDO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025110-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014777/2011 - ADEMIR 

JOSE DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024833-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014778/2011 - ARNALDO 

MARTINS BIBIANO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023297-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014779/2011 - ADEMAR 

TAVARES SARDEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022997-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014780/2011 - LUIZ VIEIRA 

DUTRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022375-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014781/2011 - MARIA DE 

CARVALHO DA COSTA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021741-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014783/2011 - MARIA 

JOSEFA DA SILVA ELOY (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021727-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014785/2011 - JOSE 

GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021709-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014786/2011 - MARIA DO 

CARMO BALEEIRO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017111-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014789/2011 - JOAO 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015254-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014790/2011 - DERIVALDO 

SANTOS AMARO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014952-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014791/2011 - JOSE DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012995-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014792/2011 - PEDRO 

TADEU DA FONSECA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012809-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014793/2011 - OSMAR DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012616-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014794/2011 - MANOEL 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007138-93.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014795/2011 - BENEDITO 

BRAGA DE ARAUJO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000458-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014798/2011 - NELSON DE 

JESUS LIMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000450-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014799/2011 - ANA DE 

LOURDES COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000434-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014800/2011 - MADALENA 

BARBOSA MORAIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035056-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015068/2011 - NEWTON 

ANDREANO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034925-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015069/2011 - MARIA 

APARECIDA MARQUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034837-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015072/2011 - MARLI 

SATURNINO MEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031015-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015075/2011 - SEBASTIAO 

MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA MIRANDA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019807-81.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015078/2011 - JOSEFA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033878-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012396/2011 - JOSE 

ROBERTO DE SOUZA LIMA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0021246-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017845/2011 - CARLOS 

ALBERTO VASQUES BARBOSA (ADV. SP243768 - ROGERIO SILVERIO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Relatório dispensado, nos termos 

do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

  

Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes os pressupostos processuais de formação e válido 

desenvolvimento da relação processual, possibilitando o conhecimento do mérito da presente ação ordinária. 

  

Primeiramente, necessário sejam tecidas algumas considerações. 

  

As instituições financeiras são consideradas fornecedoras, portanto estando sujeitas às normas de proteção ao 

consumidor, conforme deflui claramente do artigo 3o, § 2o, do Código de Defesa do Consumidor. 

  

Ademais, a Súmula 297 do E. STJ condensou o entendimento vigente naquele Tribunal, pela aplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor às instituições financeiras. 

  

Caracterizada, pois, a relação de consumo, é de se consignar ser a responsabilidade da instituição financeira de natureza 

objetiva. Assim, a caracterização da responsabilidade prescinde da presença de culpa ou dolo por parte da ré, entretanto 

ainda é necessária a presença dos demais elementos da responsabilidade civil: ato ilícito, prejuízo e nexo de 

causalidade. 

  

Pois bem, no presente caso não verifico a prática de nenhum ato ilícito pela CEF. 

  

De tudo o quanto instrui os autos se conclui que o débito lançado na conta poupança do autor foi a crédito de sua conta 

corrente, que se encontrava devedora, portanto em utilização de cheque especial, ao qual aderiu contratualmente. 

  

Pois bem, conforme a prova documental carreada, seu limite de cheque especial era de R$ 2.000,00 à época dos fatos, 

sendo que em 13/02/2009, em razão dos lançamentos a débito de sua conta, tal limite acabou por ser extrapolado, o que 

fez com que a ré buscasse recursos para o pagamento do débito além dos limites nas demais contas pertencentes ao 

autor sob sua custódia. 

  

Conforme o contrato de limite de crédito rotativo assinado pelo autor, tal prática está ali prevista, tendo com ela 

concordado o autor ao aderir ao contrato em questão. Com efeito, a Cláusula 5ª, § 2o, expressamente permite a prática 

operacionalizada pela CEF, nada havendo de ilegal ou abusivo em sua inserção contratual. 
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Assim sendo, a atuação da CEF não se consubstanciou em ilícita, não cabendo qualquer reparação ao autor, seja por 

danos materiais, seja por danos morais. 

  

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e 

resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Dê-se baixa na audiência designada para 08/02/2011, às 16:00 horas, intimando-se as partes com urgência para não 

comparecimento. 

  

P.R.I. 

  

0039272-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371346/2010 - APARECIDA 

FRANCISCA COSTA (ADV. SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto: 

  

a) julgo extinto o processo sem resolução de mérito com relação ao pedido de concessção do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional desde 24/07/2008, com fulcro no art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil; 

  

b) julgo improcedentes o pedido de conversão de tempo especial em comum e de concessão do benefício de 

aponsetadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. 

  

          Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

        Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos         

       P.R.I. 

  

0081221-51.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409300/2010 - PLINIO 

GILBERTO SPINA (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC). 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0052824-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017470/2011 - SEBASTIÃO 

CALIXTO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o presente feito. 

P.R.I. 

  

0041709-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017080/2011 - JUVENAL 

FRANZZO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0034660-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017577/2011 - RICARDO 

ALVES TOMEYAMA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Oficie-se ao INSS para cessação imediata do benefício implantado a título de antecipação de tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

A parte autora arcará com honorários advocatícios ora arbitrados em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 

20, § 3º, do Código de Processo Civil, além das despesas e custas processuais. 

                 

P.R.I.C. 

  

0085527-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016855/2011 - KENGO 

IMAKUMA (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR - CNEN (ADV./PROC. ). 

  

0085526-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016856/2011 - RAIMUNDO 

LOPES DA SILVA (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR - CNEN (ADV./PROC. ). 

  

0085524-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016858/2011 - THEREZA 

TIMO IARIA (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR - CNEN (ADV./PROC. ). 

  

0085523-26.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016859/2011 - DIVA 

GLASSER LEME (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS) X COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR - CNEN (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0036304-73.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016145/2011 - AUREO 

MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-doença NB n. 570.516.804-3, que vem 

sendo pago em favor de Áureo Miguel dos Santos, com DIB em 16/05/2007, até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de agosto de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0072806-79.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194059/2010 - ODETE 

SCARPIELLO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO: 

I)             PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente; 

II)            EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO quanto ao pleito de juros progressivos.  

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do trânsito 

em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as 

disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores 

devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe 

diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao valor 

excedente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0034275-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016497/2011 - JOSE OTAVIO 

CORREA DO PRADO (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO 
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GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, resolvo o 

mérito da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA com 

relação ao montante retido a título de IRPF no período anterior ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar 

a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias indenizadas e 

respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos 

anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0064778-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016141/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE BIASE LEITE (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de Maria de Lourdes de Biase Leite, com DIB para 

o dia 24/04/2010 e DIP em 01/01/2011, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0013828-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301261694/2010 - VALDIRENE 

DE ARAUJO SILVA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça benefício de auxílio-doença à autora desde 

cessação indevida, ou seja, desde 06/03/08, com renda mensal em dezembro de 2010 no valor de R$510,00, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e muros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$19.130,89 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0064198-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014849/2011 - GEISON 

ELSON ALVES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença em favor de 

GEISON ELSON ALVES, com DIB em 25/09/2008, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 

22/04/2012 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0037970-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000918/2011 - CALIL 

SABBAG NETTO (ADV. SP142453 - JOSE ARAO MANSOR NETO, SP082885 - MARIA CANDIDA DE SEIXAS 

CAVALLARI, SP123995 - ROSANA SCHMIDT); MARIA DE FATIMA SILVEIRA SOARES (ADV. SP142453 - 

JOSE ARAO MANSOR NETO, SP082885 - MARIA CANDIDA DE SEIXAS CAVALLARI, SP123995 - ROSANA 

SCHMIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos de reajuste das contas de poupança da parte autora, e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me à conta nº 00125287-5 e aos índices dos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da 

citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0035588-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019577/2011 - PEDRO LUIS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP248997 - DYANNE PRISCILA DE ASSIS ALMEIDA MARZOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, ratifico a 

antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-doença concedido para Pedro Luis de 

Oliveira, NB 534.196.183-4, DIB em 03/02/2009, até sua efetiva recuperação para o retorno ao trabalho, a qual poderá 

ser apurada por perícia realizada administrativamente, a partir de novembro de 2011. 

Sem condenação em atrasados, já que o benefício vem sendo pago regularmente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0032622-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301431895/2010 - CELSO 

AMANCIO DOS PASSOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor CELSO AMANCIO DOS PASSOS, para condenar o INSS conceder-lhe o benefício 

assistencial, a partir de 17/10/2009 - data da visita domiciliar que embasou o laudo social, com RMI e renda mensal no 

valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS, por fim, ao pagamento das importâncias vencidas, no total de R$ 4.272,93 (QUATRO MIL 

DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até dezembro/2010, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos por força da antecipação da tutela. 

Diante da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação da tutela. Oficie-se o INSS para ciência. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser efetuado após o trânsito em 

julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0082007-95.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419685/2010 - FERNANDO 

FERES FRAIHA (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE); VANESSA MARIA FRAIHA 

(ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE); MARIO ABDUCH (ADV. SP124286 - PAULO 

CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE); SONIA MARIA GOMES DE ASSIS (ADV. SP124286 - PAULO 

CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE); FADUA MARIA ADAS (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito 

(art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte 

autora, aplicando o percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os índices já aplicados a 

título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo 

pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao 

mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0017769-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017002/2011 - LUCAS 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor de LUCAS 

PEREIRA DE SOUZA, representado por sua CURADORA, Sra. ELISANGELA PEREIRA SANTOS, com data de 

início (DIB) no dia 04/09/2010 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas 

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício. Reitere-se ofício 

para cumprimento. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0053225-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008326/2011 - NEIDE 

VIOLIN SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 141/1263 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, julgo: 

a) improcedente o pedido inicial, com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, em 

razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; 

b) extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação 

ao IPC do mês de março/90 (84,32%), na forma da fundamentação acima; 

c) parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: 

c1) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária relativa aos IPC's dos meses de junho/1987 (26,06%, 

calculado em relação aos saldos das contas com data limite até 15.06.1987); janeiro/1989 (42,72%, calculado em 

relação aos saldos das contas com data limite até 15.01.1989); abril/1990 (44,80%, só para ativos não bloqueados) e 

maio/1990 (7,87%, só para ativos não bloqueados), deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, 

observando-se a prescrição vintenária acolhida; 

c2) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à 

caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição aos encargos retro, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do CJF, além 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas nos autos até a data do presente 

julgamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, conforme fundamentação acima. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068282-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008090/2011 - TANIA 

REGINA GRANDE (ADV. SP188226 - SILVANA ROSA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068022-59.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008102/2011 - OLAVO DE 

SOUZA MADEIRA CABRAL (ADV. SP034883 - ANTONIO CARLOS AMATUCCI, SP061648 - BRANCA 

ROTSZTAJN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029835-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016762/2011 - MARLUCE 

DE JESUS LEAL NASCIMENTO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo tutela antecipada e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio 

doença desde 03.06.09, com renda mensal de R$ 847,54 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), dez/2010. O auxílio doença deverá perdurar até sua efetiva capacidade para 
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o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir da data desta 

sentença. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 17.943,04 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E 

TRêS REAIS E QUATRO CENTAVOS), jan/2011. 

Oficie-se para cumprimento da tutela em 45 dias. A medida não inclui pagamentos dos atrasados. 

  

0062103-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016142/2011 - EMILLY 

ANDRADE HOMEM DE SOUSA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA 

LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, ratifico a tutela antecipada concedida e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor da 

menor Emilly Andrade Homem de Sousa (representada por sua mãe, Elane Andrade de Souza, com DIB em 14/07/2009 

e DIP para o dia 01/01/2011, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/07/2009, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0029290-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017045/2011 - TEREZA 

MARIA CUNHA CAJUEIRO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a 

abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

Altere-se o cadastro do patrono da parte autora, conforme requerido em agosto de 2010. 

  

0072797-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016800/2011 - YARA MARIA 

GOMIDE GOUVEIA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, 

SP026870 - ALDO JOSE BERTONI, SP156161 - CRISLAINE VANILZA SIMÕES MOTTA, SP163183 - ADRIANO 

TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES). Ante o exposto, JULGO: 

I)             PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente; 

II)            EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO quanto ao pleito de juros progressivos.  

  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos aplicados a 

partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo Código Civil, 

aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não pode ser cumulada com 

qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque ter corrido após a citação, os 

juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação para 

cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte 

autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá atender as disposições da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar os valores devidos na (s) conta(s) 

vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, 

referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
0028255-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017023/2011 - JOSE 

CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060814-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017025/2011 - JOAO BOSCO 

GOMES (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056455-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017028/2011 - SILVIO DA 

SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053616-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017030/2011 - ZILDA 

NUNES BATISTA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049030-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017031/2011 - AUGUSTO 

ANTONIO CERRETO (ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI 

AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046695-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017032/2011 - ALTINA 

MARIA DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044569-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017033/2011 - RENATO 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP216270 - CARLOS EDUARDO DE ARRUDA FLAITT, SP236817 - ISABELA 

PARELLI HADDAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041575-63.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017037/2011 - DENISE 

BASSO (ADV. SP120685 - MARIO DE LEAO BENSADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041405-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017038/2011 - FRANCISCO 

GALDINO DE CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039872-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017039/2011 - ROBERTO 

BASSO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038382-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017040/2011 - DULCE 

MORAIS BUENO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034203-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017042/2011 - SILVANA 

APARECIDA BALBINO MIRON (ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0025305-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017047/2011 - NOE 

AURELIANO DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021405-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017050/2011 - CLAUDEMIR 

ZAGHI (ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020534-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017051/2011 - PAULO 

SAVIO DE SA MACEDO (ADV. SP207258 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA BRENNER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0034652-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016147/2011 - WILLIAM 

LIMA BATISTA SOUZA (ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 539.316.001-8, que vinha sendo pago em favor de William Lima 

Batista Souza, com DIB em 17/01/2010 e DIP em 01/01/2011, desde sua cessação, em julho de 2010, o qual deverá 

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo 

próprio réu, a partir de outubro de 2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0034505-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012393/2011 - TIYOKO 

TANABE (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício 

assistencial de prestação continuada em favor de Tiyoko Tanabe, com DIB para o dia 06/11/2010 e DIP em 01/01/2011, 

no valor de um salário mínimo (R$ 510,00, para janeiro de 2011). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a DIB, em 06/11/2010, até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

0068143-87.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008100/2011 - CARLOS 

SANTI BILLI (ADV. SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068139-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008101/2011 - HELENA 

MENDES (ADV. SP106591 - MARCELO LUIS DEL GRANDE PRICOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido quanto ao Plano Verão e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para o Plano Verão), observando-se o limite de 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068314-44.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011529/2011 - JOSE 

VENTURA SIMOES LOPES (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido quanto aos Planos Bresser e Verão e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0037025-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016496/2011 - KATY AIDA 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

deduzido pela parte autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto 

de renda incidente sobre férias indenizadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, restrito ao 

quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 
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deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0010287-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005782/2011 - JUSSINEIDE 

MATIAS NUNES (ADV. PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça benefício de auxílio-doença à parte autora desde 

22/12/07 (desde cancelamento indevido), com renda mensal em dezembro de 2010, no valor de R$746,90, além de 

condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde 

citação, no montante de R$26.109,92 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, 

inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0025764-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004135/2011 - ERSON 

SILVA CHAVES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a converter o auxílio-doença 

identificado pelo NB 570.570.828-5 em aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir de 05/05/2008 (DIB). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 05/05/2008, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. P.R.I. 

  

0017640-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017052/2011 - CELIA 

MADALENA DA COSTA (ADV. SP182170 - ELIANA EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. 

O índice acima mencionado incidirá como se tivesse incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Ressalto, por oportuno, que a parte autora não formulou pedido de aplicação do índice de janeiro de 1989. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0019143-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016187/2011 - CECILIA 

PAES LANDIM (ADV. SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
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formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Cecília Paes Landin, benefício de auxílio-doença, 

com DIB em 06/05/2010 e DCB em 06/06/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no intervalo acima, com atualização 

monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0064745-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020728/2011 - LUCIENE 

FIRMINO LIMA SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 146922-7, ag. 346 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0055280-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411302/2010 - JOAO LOPES 

PEREIRA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício 

de auxílio-doença entre 12/04/2009 a 30/06/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas até 

a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

0067954-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008105/2011 - JOSE 

EDUARDO ALVES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - ADRIANO TADEU 

TROLI); JANETE APARECIDA FERRARI ALVES (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto 

isso; 

  

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido quanto ao Plano Bresser da conta-poupança nº 013.0057419-0 e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0006302-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008513/2011 - OSMAR 

SABINO PEREIRA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP279146 - MARCOS ROBERTO DE 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, nos limites do pedido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao 

pagamento das diferenças em virtude do auxílio-doença no período de 26/12/07 a 27/02/08, com correção monetária e 

muros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$3.430,52 (calculados até janeiro de 

2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P.R.I. 

  

0035653-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012390/2011 - MARCO 

ANTONIO DA SILVA SERVILHA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-

doença concedido para Marco Antonio da Silva Servilha, NB 128.380.445-7, DIB em 05/02/2003, até sua efetiva 

reabilitação para o exercício de outra função, que não a sua habitual. 

Sem condenação em atrasados, considerando que a parte autora já está recebendo o benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº. 1.060/1950. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0004903-22.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017004/2011 - AURELIANO 

AUGUSTO ESTEVES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 18/09/2010 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, atualizadas 

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor 

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no 

prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 
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pagamento (DIP) a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias para efetivação da medida. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0036197-63.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016996/2011 - NILVA 

BOFOLIN BERGAMASCO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 31/01/2009 (data da visita domiciliar que embasou o estudo social); 

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas no 

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. 

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / 

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para ciência. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0014157-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019578/2011 - RUTE 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no 

prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 506.779.358-6 (DIP em 01/01/2011), que vinha sendo pago em 

favor de Rute Martins de Souza, desde sua cessação, em 29/09/2009, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade 

para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de junho de 

2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados os outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os 

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome - exceto se na qualidade de 

contribuinte facultativa -, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0081811-28.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419687/2010 - MARLIZA 

KARASAWA (ADV. SP137055 - CASSIO LEAO FERRAZ, SP207944 - DANILO YOSHIAKI FUJITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar 

a Ré a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de janeiro 

de 1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida 

atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0013735-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301005871/2011 - MARIA DA 

PENHA SOUZA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos limites do pedido, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento das diferenças em virtude do 

auxílio-doença no período de 01/05 a 21/06/09, com correção monetária e muros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês desde citação, no montante de R$925,69 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em: 

42,72%, referente a janeiro de 1989, e 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes índices eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0034374-54.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013696/2011 - ANTONIO 

RAMOS SIMOES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044321-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013812/2011 - JOSE 

FREDERICO DOS REIS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito da 

presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA com 

relação ao montante retido a título de IRPF no período anterior ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da 

demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de 

condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias 

indenizadas e respectivo terço constitucional, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda 

e aos documentos anexados aos autos.  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. 

Para tanto, após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 

dias. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0026244-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016502/2011 - MILTON 

MINORU UTIMATI (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS EDUARDO 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025722-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016503/2011 - DORIS 

SATHLER DE SOUZA LARIZZATTI (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005649-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013617/2011 - JOAQUIM 

MARIANO DE SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em: 42,72%, referente a janeiro de 1989, e 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes índices 

eventualmente tiver sido pago administrativamente. 
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São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068192-31.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008095/2011 - TEREZA 

KOKETSU (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068186-24.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008096/2011 - ANTONIO 

GUTIERREZ ALFONSO (ADV. SP166516 - DIEGO NAVARRETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0058001-53.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013891/2011 - ANTONIO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0033270-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013658/2011 - OSMAR 

SIMONETI (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos 

administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0035963-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012387/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA (ADV. SP086824 - EDVALDO CARNEIRO, SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no 

prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de Maria de Lourdes Ferreira , com DIB em 11/08/2009 e DIP 

em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 22/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

11/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0039691-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010171/2011 - MARCIA 

GONCALVES (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de Auxílio Doença (NB 31/ 505.154.921-

3), com DIB em 17/10/2003, o qual deverá perdurar até sua até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 12/05/2012. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 23/02/2008, dia seguinte da cessação 

do auxílio doença NB 31/ 505.154.921-3 até a sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0059052-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017471/2011 - JORDELIO 

MOREIRA PRATES (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE, o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela, para 

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar em prol da parte autora, o benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 28/11/2009- data da realização da 

perícia social, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso:  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação ao Plano Bresser e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, 

fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.  

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento, com aniversário na primeira quinzena do mês para o Plano Bresser, observando-se o limite de 60 

salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em 

honorários contratuais, objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0067923-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011536/2011 - LUCIANE 

MICHELIN (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067918-67.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011537/2011 - NICOLAU 

PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067914-30.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011538/2011 - ANDRE 

CARVALHO LUIZ PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038282-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016492/2011 - ROSANA 

SPAGNUOLO CRESPO (ADV. SP172748 - DANIELA SPAGNUOLO CRESPO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte 

autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente 

sobre indenização por danos morais, restrito aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0000454-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016882/2011 - IOLANDA 

GOMES FELIPE (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 10/05/2010 (convertendo, assim, 

o benefício de auxílio-doença NB 31/523.075.782-1 em aposentadoria por invalidez, a partir de 10/05/2010). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei nº 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para fins de expedição de RPV ou Precatório.  

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 
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0068261-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008091/2011 - SONIA 

HARUMI TANAKA (ADV. SP255411 - EDUARDO SHIGETOSHI INOUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

                 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0048317-07.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020741/2011 - CAIO 

PEREIRA INFANTE (ADV. SP182540 - MARISA MARGARETE DASCENZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 49377-5, ag. 235 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS do 

trabalahdor mediante a aplicação dos juros progressivos previsto na Lei nº 5.107/66, observada a prescrição 

trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação, ressalvadas 

as hipóteses de pagamento administrativo.  

O pagamento deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo os depósitos ser corrigidos considerando-se a 

incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, inclusive no que se refere à inclusão dos expurgos inflacionários 

referentes aos planos Verão e Collor I.  

As quantias devem ser depositadas na (s) conta(s) vinculada(s) do trabalhador ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagas diretamente ao trabalhador. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 
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0022368-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015896/2011 - ANNA FARO 

FUCKS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020330-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015899/2011 - OLGA 

FERREIRA KRAEMER (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0021904-88.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015921/2011 - LUIZA 

FELIPE DE SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0032348-15.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016150/2011 - FRANCISCO 

LUCIANO DA SILVA (ADV. SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, 

o benefício de auxílio-doença NB n. 134.233.531-4, que vinha sendo pago em favor de Francisco Luciano da Silva, 

desde a sua cessação, em 15/02/2006, com DIB em 11/02/2004 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua 

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, a qual poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a 

partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0028702-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016157/2011 - JOAO SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em 45 dias, 

benefício de aposentadoria por invalidez, em favor de João Silva dos Santos, com DIB em 19/12/2005 e DIP em 

01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

19/12/2005, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0034607-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016869/2011 - SABINO 

PESCADOR (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o 

INSS a converter o benefício de auxílio doença NB 502.129.453-5, DIB 06.10.03, DCB 30.01.09 em aposentadoria por 

invalidez, com renda mensal atual de R$ 1.135,29 (UM MIL CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) a partir de 01/02/2009. 

Condeno o INSS no pagamento de atrasados no montante de R$ 29.077,48 (VINTE E NOVE MIL SETENTA E SETE 

REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), jan/11. 

Oficie-se o INSS para cumprimento da tutela em 45 dias. A medida não abrange pagamento de atrasados. 

  

0016762-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017560/2011 - VALDENI 

SUZART DOS SANTOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento devido em função de aposentadoria por invalidez desde 01/10/09, 

acrescida de adicional de 25% desde 11/02/10, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 

desde citação, no montante de R$18.677,39 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 

269, inciso I, do CPC). 

  

Defiro a habilitação pedida, determinando que Isabelle Pedrosa Suzart, Lumma Leu Suzar t dos Santos e Luana Leu 

Suzart dos Santos sucedam o autor, passando a constar no pólo ativo do feito. Registre-se a sucessão no sistema. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente.  

Os juros de mora são cabíveis somente mediante comprovação de saque, hipótese em que serão os mesmos 

aplicados a partir da data da citação, nos termo do art. 219 do CPC. Como esta ocorreu sob a vigência do Novo 

Código Civil, aplicável o art. 106, de sorte que resta cabível a TAXA SELIC. Frise-se que a referida taxa não 

pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, sob pena de bis in idem. No caso do saque 

ter corrido após a citação, os juros de mora serão devidos a partir da data do saque. 

Cumpra a ré a obrigação determinada no item I, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de intimação do 

trânsito em julgado, para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), remunerar a(s) 

conta(s) vinculada(s) da parte autora. Salvo quanto as exceções explicitadas acima, a correção monetária deverá 

atender as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; para assim, depositar 

os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento 

da conta, pagar-lhe diretamente. 

  

Caso a execução exceda o teto da alçada dos JEF, manifeste-se o autor sobre a desistência da execução quanto ao 

valor excedente.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0072807-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194054/2010 - MOACIR 

VASQUES RODRIGUES (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072804-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301194060/2010 - CELIA 

CECILIA (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010216-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019771/2011 - 

SHIGUETAKA SATO (ADV. SP203465 - ANDRE LUIS ANTONIO, SP165714 - LUIZ FERNANDO GRANDE DI 

SANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 180315-8, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0041627-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013784/2011 - LINA SUE 

MATSUMOTO VIDEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora 

faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após 

o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0030950-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016850/2011 - NELZI 

SILVEIRA FIRMINO (ADV. SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela antecipada anteriomrnte deferida e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Nelzi Silveira Firmino, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14/04/2004, e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

14/04/2004, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 

(inclusive em razão da tutela antecipada), bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição 

previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

0011333-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020981/2011 - TERESA 

CRISTINA ARARIPE (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV, SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY 

RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 52361-9, ag. 254 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0038493-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014902/2011 - HIDEO HARA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à 

recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das normas acima e dos 

documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 158/1263 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às 

disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0045488-19.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017797/2011 - MARIA DAS 

GRACAS VILLA NOVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046595-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017823/2011 - SAMUEL 

GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0056044-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017844/2011 - IVONE HELY 

MURAKAMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0082055-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419659/2010 - LUIZ ROCHA 

TEIXEIRA (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO 

QUIRINO DOS SANTOS, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - ERLANDERSON DE 

OLIVEIRA TEIXEIRA, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 

269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte 

autora, aplicando o IPC de junho de 1987 e de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, 

deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das 

cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% 

ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0001323-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020710/2011 - MARCO 

ANTONIO AGOSTINI - ESPOLIO (ADV. ); ADRIANA SANTANNA DOS SANTOS (ADV. ); VICTORIA 

CAROLINA SANT ANNA DE AGOSTINI (ADV. ); VICTOR AUGUSTO SANT ANNA DE AGOSTINI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora faz jus à recomposição da conta 

vinculada. 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. O levantamento dos 

valores deverá obedecer às disposições da Lei 8.036/90. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042603-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017575/2011 - NESTOR 

REGINALDO NOGUEIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença em favor de Nestor Reginaldo 

Nogueira, com DIB em 21/12/2009 (data do início da incapacidade total e temporária fixado pelo perito judicial), 

devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 20/10/2010 (data do início da incapacidade 

permanente segundo perito judicial). 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde 21/12/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação dos benefícios, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0081333-20.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409315/2010 - TEREZINHA 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a 

proceder à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida 

atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros 

remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0031001-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017219/2011 - JOSE 

GERALDO FERREIRA (ADV. SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado 

na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de Auxílio Doença (NB 31/ 570.619.831-

0), com DIB em 18/07/2007, o qual deverá perdurar até sua até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que 

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 30/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 20/03/2010, dia seguinte ao da 

cessação do auxílio doença NB 31/ 570.619.831-0 até a sentença, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0027582-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016163/2011 - JOAO 

FERREIRA DE JESUS (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, pelo que declaro a nulidade da cobrança dos valores recebidos pelo autor, em razão do benefício 

de auxílio-doença NB 560.431.664-0, no período de 09.01.2007 a 30.06.2008. 

  

0051732-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011772/2011 - SILVAL 

LOPES RAIMUNDO (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 

570.086.608-7 em favor de Silval Lopes Raimundo, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou seja, 

12/01/2009 e com DIB em 06/12/2006, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 11/02/2011 

(conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 11/01/2009, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0024926-23.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017048/2011 - MARTINHO 

CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, salvo se este eventualmente tiver sido pago 

administrativamente. 

O índice acima mencionado incidirá como se tivesse incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0049144-52.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016143/2011 - TEREZA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de 

Tereza Maria dos Santos, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03/06/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

03/06/2008, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0028217-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016162/2011 - MARIA 

LOURENCO DE ALMEIDA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, em favor de Maria Lourenço de Almeida, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 02/07/2009 

e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0058504-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015311/2011 - JOSE FELIX 

DE SOUZA (ADV. SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 
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mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: a) restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB 519.659.526-7, a partir da cessação em 16/07/2008, com implantação de renda mensal atual no valor 

de R$ 776,21 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), podendo ser suspenso o 

benefício se verificada por perícia administrativa a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; b) pagar 

as prestações vencidas entre a cessação indevida e a efetiva implantação do benefício, no valor de R$ 26.362,80 

(VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0021799-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447811/2010 - MARIA 

TENORIO DE OLIVEIRA (ADV. ); MANOEL NELSON DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo 

se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0010279-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016795/2011 - DIRCE DE 

GODOY PASSOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (013.00113078-5) no mês de abril de 1990 

(Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0062940-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013947/2011 - MARIA 

LUCIA FERREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 31 

/530.252.869-6 em favor de MARIA LUCIA FERREIRA, com DIB em 12/05/2008, ficando a cargo do INSS 

realização de perícia médica a partir de 22/04/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0033669-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016498/2011 - CINTIA 

HELENA BULGARELLI FREITAS (ADV. PR025971 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para condenar a 

União a restituir à parte autora o montante correspondente ao IRPF que incidiu sobre os juros de mora apurados na 

reclamação trabalhista indicada na inicial, montante esse que fica restrito aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0057165-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020558/2011 - MARIA 

APARECIDA MAJERNI MARTINS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 24310-9, ag. 1367 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004257-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016070/2011 - IDA 

APARECIDA MAKNAVICIUS MAGALHAES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, em favor de IDA APARECIDA MAKNAVICIUS 

MAGALHAES, na qualidade de dependente de Carlos Roberto Magalhães, a partir de 25.11.2008, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 1.642,29 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) ; 

  

b) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91, arts. 

77, §2º, e 124, II), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese do art. 77, 

caput, da Lei nº 8.213/91; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do efetivo 

pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de 

R$ 43.599,29 (QUARENTA E TRêS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) até a competência de agosto de 2010, com atualização para setembro de 2010. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a imediata implantação do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Anote-se o cancelamento da audiência agendada. 

Publicada e registrada neste ato. 
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Intimem-se as partes. 

Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a medida antecipatória no prazo de 45 dias. 

  

0046048-92.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009300/2011 - CELSO 

FERNANDES DELGADINHO (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença NB 

31/538.213.575-0 em aposentadoria por invalidez, a partir de 11.01.2010, com renda mensal inicial no valor de R$ 

2.200,99 e renda mensal atual no valor de R$ 2.534,04 (DOIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

QUATRO CENTAVOS) para dezembro/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de aposentadoria por invalidez seja implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não implantação neste 

prazo, deve a parte autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial, constatou-se que há diferenças a serem pagas, após o transito em julgado, no 

montante de R$ 9.535,77 (NOVE MIL QUINHENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) atualizado até janeiro/2011, já descontados os valores pagos administrativamente a título do auxílio-

doença NB 31/538.213.575-0. 

Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. 

  

0051980-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301192190/2010 - FRANCISCA 

VIEIRA GOMES DE MAGALHAES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 517.973.738-5 em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) 

no dia 31/08/2006, renda mensal inicial no valor de R$ 841,71 e renda mensal atual no valor de R$ 1.038,60, para 

dezembro de 2010. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 5.357,17 (CINCO MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). 

  

0038960-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015187/2011 - ADRIANO 

TOMAZELLI DA SILVEIRA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 505.856.430-7, a partir do dia 01/07/2008, com renda mensal inicial no 

valor de R$ 565,80 e renda mensal atual no valor de R$ 715,93, para dezembro de 2010. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 23.747,33 (VINTE E TRêS MIL SETECENTOS E QUARENTA 

E SETE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), para janeiro de 2011. 

  

0006458-74.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015914/2011 - MARIO 

FERREIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio doença NB NB 31 / 

529.976.369-3 em favor de Mario Ferreira, convertendo-o em aposentadoria por invalidez na data de realização da 

perícia 23/06/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 

30/06/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 
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que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0009711-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016797/2011 - PEDRO 

GABRIEL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora (0314.013.00043411-5) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0068181-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008097/2011 - ALEXANDRE 

CORREA DE MELLO (ADV. SP085426 - PAULO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068262-48.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013764/2011 - MARIA 

ALMEIDA MARTINS (ADV. SP192725 - CLÁUDIO RENNÓ VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0030665-40.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016154/2011 - BENEDITO 

BRIGAGAO (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em 45 dias, benefício de aposentadoria 

por invalidez, em favor de Benedito Brigagao, com DIB em 23/10/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/10/2008, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0036272-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014929/2011 - MARIA 

APARECIDA AGOSTINHO (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 502959012-5, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 16/11/08. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0010271-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016796/2011 - CLAUDIO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0344.013.00092391-9) no mês de abril de 

1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0012100-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017261/2011 - MAURO 

SOARES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF 

que pague ao autor, Mauro Soares da Silva, os valores depositados em sua conta vinculada de FGTS, referentes ao 

vínculo com a empresa “Regmar Industia e Comércio de Plásticos LTDA". 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

0015196-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017656/2011 - ALMERINDA 

RIBEIRO LIMA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 05/03/2010, sendo a renda atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) ; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, o que 

totaliza R$ 5.188,15 (CINCO MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS), valor com 

atualização até jan/11. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

0026988-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016501/2011 - JOSE FABIO 

PRINCE BONNET (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim 

de condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias 

indenizadas, férias proporcionais, respectivos abonos constitucionais de um terço e abono aposentadoria, restrito ao 

quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0058137-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008732/2011 - DALVA 

ALVES GOMES (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora, para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir de 08.04.2010, com renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para 

novembro/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de aposentadoria por invalidez seja mantido, 

independentemente do trânsito em julgado. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial, constatou-se que há diferenças a serem pagas, após o transito em julgado, no 

montante dE R$ 1.082,22 (UM MIL OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) atualizado até 

janeiro/2011, já descontados os valores pagos administrativamente a título do benefício de aposentadoria por invalidez, 

NB 32/541.788.219-0. 

Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. 

  

0025573-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019573/2011 - LUCIA ZORZI 

DE MIRANDA (ADV. SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Nestes termos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para reconhecer 

o direito da parte autora ao recebimento da GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo, até que seja editada 

sua regulamentação, bem como para condenar a União ao pagamento das diferenças de tal percentual desde janeiro de 

2009, descontando-se os valores já pagos. 

O montante apurado deve ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 134/2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, 

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a expedição de ofício requisitório. 

P.R.I. 
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0032773-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012403/2011 - GERSON 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP152246 - WALDEMAR MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Gerson Jose dos Santos, 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/03/2010, DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

01/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0081677-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409302/2010 - WILLIAN 

ROBERTO BASSANI BIANCHI (ADV. SP032962 - EDY ROSS CURCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos 

formulados nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração 

da conta de caderneta de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987, de janeiro de 1989 e de março, 

abril e maio de 1990, nos percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente, bem como o 

percentual de 20,21% referente ao mês de janeiro de 1991, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção 

monetária, com a devida atualização pelos índices próprios das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a 

inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0016743-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017574/2011 - FLAVIO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 

pois não restou configurada a necessidade de atuação estatal por meio de manutenção de benefício assistencial, 

analisando o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

0053046-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012714/2011 - JOSE 

APARECIDO DIAS MEDEIROS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de 

Aposentadoria por invalidez, a partir da data da incapacidade, ou seja, 11/03/2010, nos termos do art. 43, § 1º, b), da Lei 

8.231/91. 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0034012-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014962/2011 - MARCIO 

FELICIANO TORRES (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 
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i) implantar o benefício de auxílio-acidente em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 01/08/2008, renda 

mensal inicial no valor de R$ 366,02 e renda mensal atual no valor de R$ 417,60. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 13.417,11 (TREZE MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE 

REAIS E ONZE CENTAVOS) . 

  

0020190-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017654/2011 - MANOEL 

BATISTA CAVALCANTE (ADV. SP266349 - ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 533.949.271-7 em favor da parte autora, a partir de 06/06/2009, com 

renda atual (jan/11) no valor de R$ 757,56 (SETECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas entre a data da indevida cessação do benefício até a 

competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 

15.623,43 (QUINZE MIL SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), para 

jan/11. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0058012-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258320/2010 - RITA DE 

CASSIA RAMALHO (ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar, em favor da autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) no dia 

27/04/2009, renda mensal inicial no valor de R$ 465,00 e renda mensal atual no valor de R$ 510,00, para dezembro 

2010. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 11.129,01 (ONZE MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E 

UM CENTAVO), para janeiro de 2011 . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0054399-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017029/2011 - NIVALDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044359-13.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017034/2011 - 

CARMELINDA MARIA PORCARI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042262-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017036/2011 - IVAN 

BEZERRA (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0035692-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017041/2011 - ODILON 

TREVISAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0033955-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017043/2011 - MARIA DE 

LOURDES BORDINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033726-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017044/2011 - PAULA 

MARJA BENNINK (ADV. SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, SP237329 - FLAVIA LIAS 

SGOBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0024461-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017049/2011 - LUCIA 

HELENA LEONARDO (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040466-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016491/2011 - EDSON LUIZ 

LEITE DA SILVA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor 

correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias vencidas, férias proporcionais, respectivos abonos 

constitucionais e indenização por quebra de estabilidade, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta 

demanda e aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento. Para tanto, 

após o trânsito em julgado, a Receita Federal deverá ser oficiada para elaboração de cálculos em 30 dias. Esse montante 

deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se conforme determinado, intimando-se as partes da expedição do ofício. 

  

0029897-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017218/2011 - FELICIANO 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de Auxílio Doença (NB 31/ 533.272.846-4), com DIB em 

26/11/2008, o qual deverá perdurar até sua até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada 

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 02/09/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 20/12/2008, dia seguinte ao da 

cessação do auxílio doença NB 31/ 533.272.846-4 até a sentença, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0052213-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020527/2011 - JOSE ALVES 

DA COSTA (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO); OFELIA LUIZA JORGE DA COSTA (ADV. 

SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 69071-2, ag. 260 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0009680-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019777/2011 - ROBERTO 

CALASSO JUNIOR (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n.109195-9, ag. 252 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 99021053-0, ag. 252 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0081981-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409307/2010 - ANTONIO 

JORGE FRANCISCO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); IRENE PESSOA MONTEIRO (ADV. SP102358 - JOSE 

BOIMEL); LUIZ FERNANDO MONTEIRO FRANCISCO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); CRISTINA MARIA 

MONTEIRO FRANCISCO SERVULO DA CUNHA (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); EDUARDO MONTEIRO 

FRANCISCO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação, 

resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para condenar a Ré a proceder à correta remuneração das contas de caderneta 

de poupança da parte autora, aplicando o IPC de junho de 1987e de janeiro de 1989, nos percentuais de 26,06% e 

42,72%, respectivamente, mas tão somente em relação às contas cujos extratos indicam aniversários das contas até o dia 

15, deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção monetária, com a devida atualização pelos índices próprios 

das cadernetas de poupança até o efetivo pagamento, com a inclusão de juros remuneratórios de forma capitalizada de 

0,5% ao mês e juros de mora de 1% ao mês. 

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

  

0037145-34.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015703/2011 - BRASILINA 

ANA DA SILVA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora, com DIB em 04/12/09. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a 

prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0039559-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015911/2011 - CIRLENE 

DOS SANTOS (ADV. SP139418 - SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, antecipo os efeitos da tutela nesta 

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 540.941.282-2 em 

favor de Cirlene dos Santos, com DIB em 17/05/2010 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da 

realização da perícia (10/11/2010). 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde 17/05/2010, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0012039-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016794/2011 - VANDERLEI 

FRANCISCO SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (013.000151765-0) no mês de abril de 1990 

(Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0022451-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017652/2011 - NILSON 

ROBERTO MILANEZ (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

12/12/2009, renda mensal inicial de R$ 846,36 (OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS) e renda mensal atual (jan/11) no valor de R$ 883,43 (OITOCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) . 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 1.123,07 (UM MIL CENTO 

E VINTE E TRêS REAIS E SETE CENTAVOS), valor com atualização até (jan/11), já descontadas as parcelas 

recebidas administrativamente. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 
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0047124-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019417/2011 - FABIANA 

APARECIDA DE VASCONCELOS (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo os efeitos da tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 560.390.665-7 em favor 

de Fabiana Aparecida de Vasconcelos, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida, ou seja, 13/09/2008 e com DIB 

em 13/12/2006, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 06/05/2011 (conforme tempo para 

reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os 

atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 12/09/2008, com atualização monetária e incidência de 

juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este eventualmente tiver sido pago administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0058268-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017027/2011 - LUIZ FLAVIO 

RODRIGUES (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0044223-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017035/2011 - EMILIO 

HIRANO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011398-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020480/2011 - ELZA ENI 

LOPES (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB 31 /538.163.535-0 em favor de 

ELZA ENI LOPES, com DIB em 05/11/2009, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 

21/05/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das prestações vencidas. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar 

os atrasados vencidos desde 05/11/2009 (DIB) até a data da sentença, com atualização monetária e incidência de juros 
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de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidos como 

facultativo. 

  

0002722-82.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010818/2011 - JOSE 

POLACHINI MAYER (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à parte autora desde 02/09/08, com renda 

mensal em dezembro de 2010, no valor de R$1.170,46, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção 

monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$28.071,97 (calculados até 

janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

  

0039785-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017815/2011 - VALDECI 

PINTO DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, confirmando a decisão antecipatória dos efeitos da tutela, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença 502.439.862-5 desde sua cessação administrativa e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez na data da perícia judicial (24.11.2009); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0063093-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012693/2011 - ELOISA HELENA 

JUNQUEIRA TEDESCHI DAUAR (ADV. RS046571 - FABIO STEFANI, RS075260 - PRISCILA ZAMBERLAN) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, acolho os embargos de 

declaração da União e declaro a nulidade da sentença embargada. 
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Concedo à parte autora o prazo de 5 dias para que esclareça os motivos do pedido de justiça gratuita e, querendo, 

manifeste-se sobre os termos da contestação da ré. 

Intimem-se. 

  

0003396-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301007026/2011 - IRINEU NAVARRO (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). rejeito os embargos de declaração, mantendo 

a sentença em sua íntegra. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0012661-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015695/2011 - MARIA DE LOURDES MELO 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, ante a impertinência das alegações da embargante, estando ausentes qualquer 

omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o presente recurso para manter a sentença embargada em todos 

os seus termos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0063053-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301009204/2011 - JACY FRANCISCO DA SILVA 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença em sua íntegra. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0042263-25.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301008982/2011 - SANTOS GOMES FERREIRA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração, a fim de suprir a omissão apontada, e fixo o prazo de 45 dias, a partir do trânsito em julgado, 

para que o INSS cumpra a obrigação de fazer estabelecida na sentença. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0064479-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301012431/2011 - ERMELINDA ALVES (ADV. 

SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0068494-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015728/2011 - JOSE DE SOUZA GALVAO 

(ESPÓLIO) (ADV. ); MARIA IZABEL DOS ANJOS GALVAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em 

seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

     Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência da 

decisão, para a oposição dos referidos embargos, restando caracterizada a intempestividade na oposição dos mesmos.  

     Posto isso, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante.           

     Intime-se. 

  

0087897-15.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301266493/2010 - ROSA MARIA DOS SANTOS 

(ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, recebo os embargos de declaração de ambas as partes, rejeito integralmente os embargos da CEF e acolho 

parcialmente os embargos do autor, apenas para esclarecer que os juros remuneratórios devem ser capitalizados 

mensalmente (item XXIV do voto-ementa). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0043927-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016890/2011 - DARCI AKEMI ETO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso: 
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a) Unicamente com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

b)            Mantenho, no mais, a sentença prolatada. 

  

Int. 

  

0067516-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016889/2011 - CLEIDE CAVALLARI DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os embargos e rejeito integralmente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

0050239-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015763/2011 - MARISA FATIMA ALVES 

BARBOSA (ADV. SP166619 - SÉRGIO BINOTTI, SP178193 - JOAQUIM LEAL GOMES SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050954-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015762/2011 - ALDO SGAMBATI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049541-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015764/2011 - MODESTO FERNANDES 

GORMAZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049539-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301015765/2011 - WILSON ROBERTO 

MONTOVANI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002238-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016853/2011 - ZELIA DAS GRACAS 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso: 

  

a) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

b)            Mantenho, no mais, a sentença prolatada. 

  

Int. 

  

0039539-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301016025/2011 - KIYOSHI UMEMURA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isso 

posto, deixo de conhecer destes embargos declaratórios, à falta de requisito formal de admissibilidade. 

Visto que as hipóteses de litispendência ou coisa julgada foram afastadas na decisão proferida no termo nº 

6301030618/2009, dê-se baixa deste feito na rotina de prevenção. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 176/1263 

0056273-11.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019718/2011 - ALZIRA 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029551-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019641/2011 - JAIR ANESIO 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041598-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019714/2011 - NILTON JOSE 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025898-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009183/2011 - GERALDO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033734-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171181/2010 - JOSE WILSON 

MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da desistência formulada pela parte autora, homologo-a, JULGANDO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. 

  

0032111-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017421/2011 - ODILON 

TIERE DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0047822-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017500/2011 - MARILDA 

PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da superveniente falta de interesse de 

agir. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  
0038458-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019023/2011 - RAQUEL DE 

JESUS SILVA (ADV. SP266742 - SÉRGIO HENRIQUE CABRAL SANT'ANA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018661-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019549/2011 - BENEDITO 

DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DECIO NUNES DA SILVA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053057-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012629/2011 - CLAUDIO 

MANOEL (ADV. SP198222 - KATIA UVIÑA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021848-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016793/2011 - ROMILDO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046467-78.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016801/2011 - MARIA ZELIA 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046733-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016916/2011 - ANTONIA DE 

SOUSA RODRIGUES (ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041638-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019553/2011 - IRANY 

DAMASCENO E SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042702-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016792/2011 - DEBORA 

LUCIA DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP220510 - CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036290-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017227/2011 - LOURIVAL 

FRANCISCO DA CONCEICAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que 

LOURIVAL FRANCISCO DA CONCEICAO ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido ao recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício nº 

078.825.782-0 (aposentadoria especial), utilizando na atualização dos 24 primeiros salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos, a variação nominal da OTN/ORTN. 

  

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente (2009.63.01.036289-4), com o mesmo objeto, a qual se encontra 

em trâmite. 

  

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do presente processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. 

  

0088503-43.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017024/2011 - RUBENS 

CANTAREIRO BARRIONUEVO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS 

GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034249-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017089/2011 - ANTONIO 

GERALDO BRUGNARO (ADV. SP036306 - JEANE AMALIA MAZONI BRUGNARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025828-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017202/2011 - MARCOS 

HIROKI ITO (ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0088340-63.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017563/2011 - MARIA ELISA 

DE OLIVEIRA GERIBELO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008802-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017610/2011 - MARCELO 

SHOITI TOMICURA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074941-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017704/2011 - ZELMA 

BALDACCI NUNES (ADV. SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018457-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019537/2011 - GERALDO 

CATARINA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070542-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019546/2011 - VALENTIM 

CAMPANI FILHO (ADV. SP220469 - ALEXANDRE AMADEU); FRANCISCO CAMPANI (ADV. SP027564 - 

MIRTA MARIA VALEZINI); JOANA CAMPANI CAMPOS (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI); JOSE 

CAMPANI (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI, SP220469 - ALEXANDRE AMADEU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0072647-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020476/2011 - IRENE 

PUTTINI ALTEJANE (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078236-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020502/2011 - SELENE 

SENHORA SILVA (ADV. SP147536 - JOSE PAULO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065455-55.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020503/2011 - IUQUIO 

KOZUKA (ADV. SP147447 - SELMA CRISTINA TACACIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059192-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020505/2011 - CELINA 

YUMIKA KUWADA (ADV. ); SIZUE SATTO SHIMURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044490-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020506/2011 - JOSEPHINA 

PEDROSO ANDRADE (ADV. ); NELSON JOAQUIM DE ANDRADE - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0040912-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020507/2011 - RENATA 

KUWADA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0025661-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020632/2011 - MARIA 

TEREZA STEFANO (ADV. SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056633-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017608/2011 - MARIA 

CECILIA COSTA CLEMENTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033115-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017091/2011 - MARIA 

APARECIDA MARCAL (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038228-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017609/2011 - ALOISIO 

COSTA SANTANA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015868-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020467/2011 - MARIA 

CUSTODIA DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP088579 - JOAO CRISOSTOMO ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045845-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020629/2011 - JORGE PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0095440-69.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017209/2011 - THEREZA 

EUFRAZIA MARCELLINO BROCHNER MISFELDT (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO, SP069723 - ADIB 

TAUIL FILHO); CRISTINE CEDER (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030050-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019545/2011 - EDSON DO 

NASCIMENTO (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação 

do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na 

presente ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0025369-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017853/2011 - DULCE 

MARIA SENNA (ADV. SP164824 - CARLOS AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062186-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018586/2011 - MARDEN 

MATTOS BRAGA (ADV. RJ017210 - MARDEN MATTOS BRAGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0060790-59.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018591/2011 - KAZUMI 

SAITO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058548-30.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018593/2011 - WALTER DE 

CAMPOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055636-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018597/2011 - MADALENA 

ALVES DE MELO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051358-16.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018599/2011 - DIEDRICH 

KUTROWATZ (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 
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BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022822-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018603/2011 - SERGIO DOS 

SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013848-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018605/2011 - MANOEL 

DIAS CARDOSO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006034-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018607/2011 - ANTONIO 

SILVESTRE ARAUJO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055994-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018595/2011 - JOSE MULLER 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056832-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019569/2011 - ANTONIO PIO 

JORGE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0042061-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017549/2011 - ELISABETH 

ZARDO CALABRO (ADV. ); REGINALDO TEDEO CALABRO (ADV. SP176950 - MARCELO ANTONIO 

TURRA, SP223896 - DANIELA CORDEIRO TURRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Assim, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0067303-43.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016369/2011 - LIVA 

APARECIDA ESTEVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

  

Em decisão proferida nos autos o MM. Juiz fixou prazo para juntada de DOCUMENTO ESSENCIAL ao conhecimento 

e julgamento do feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.    

  

É o relatório. Decido. 

  

Todavia, a parte autora, apesar de devidamente intimada, até o presente momento não trouxe aos autos as informações 

necessárias à analise de seu pleito, sendo certo que incumbe à mesma a comprovação da regularidade da propositura e 

do fato constitutivo de seu direito, consoante dispõe o art. 333, I, do CPC. 

  

Cumpre trazer à colação o disposto no artigo 267 IV, do CPC, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

(...) 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;" 

  

Forçoso é reconhecer, pois, que a extinção do processo sem resolução de mérito é medida que se impõe. 

  

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. Nada mais. 

  

0032997-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016193/2011 - WILSON 

ARNALDI TOMAZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com 

fulcro no art. 267, V e § 3º do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se. 

  

0087405-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020698/2011 - MARCIA 

MARIA RAZIERA (ADV. SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA, SP189781 - EDVALDO VIEIRA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  
0050930-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020242/2011 - ERIC 

RODRIGUES GOTO (ADV. SP180789 - CAIO PETRÔNIO DE OLIVEIRA BELLEZZO) X MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0047103-44.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020039/2011 - ANA MARIA 

BUCCINI ROSE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046567-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020660/2011 - GEORGINA 

NOCHERINE (ADV. SP174307 - GENÉSIO SOARES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DA CONCEICAO SILVA SANTOS MOTA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. 

  

0065989-96.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017472/2011 - ANA 

CLAUDIA FERREIRA DE PAULA (ADV. SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063505-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017473/2011 - ENEDINA 

AFONSO DE MENEZES NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018991-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017526/2011 - MARIA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. ); JOSE MARIO DOS SANTOS CASALLECHIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015117-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017527/2011 - KOICHI 

KURODA (ADV. ); IAIKO KURODA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0035345-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017705/2011 - CARMINO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP115458 - WALQUIRIA APARECIDA PAIVA DUTRA, SP124693 - JOAO PORTOS DE 
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CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0010127-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017706/2011 - VALDECIR 

DO CARMO ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010034-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017707/2011 - EMERSON 

CHARLES DOS SANTOS (ADV. SP181766 - ALEXSANDER SAMIR SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015549-91.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017711/2011 - ARCHIMEDES 

FERNANDES CAMPOS - ESPÓLIO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078067-25.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019548/2011 - MARIO 

IVAMOTO (ADV. SP147447 - SELMA CRISTINA TACACIMA); HISSAKO IVAMOTO (ADV. SP147447 - 

SELMA CRISTINA TACACIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042076-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017474/2011 - OSVALDO 

COSTA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056736-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017621/2011 - HUGO 

MOREIRA DE LIMA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033137-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017475/2011 - JOSE DA 

COSTA MEDEIROS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014792-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017476/2011 - FERNANDO 

VICENTE DE SANTANA (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012196-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015527/2011 - JOSE RIVA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimada, a parte autora, para 

juntar documentos essenciais à aferição da existência de litispendência/coisa julgada, consoante decisão publicada, sob 

pena de extinção do feito sem análise do mérito, o prazo decorreu “in albis”. 

  

                                         É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

                                         Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em 

qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

                                         Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando 

o desenvolvimento válido e regular do processo. Quedando-se inerte, abandonou a ação.  

                                          

                                         Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

                                         Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da 

Lei nº 10.259/01. 

  

                                          Intimem-se. 

  

0024734-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020623/2011 - MARIA 

ELISABETH TESSER (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0039843-13.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012493/2011 - MARCELO 

BERNARDI (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS 

visando à concessão de benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica. 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0034016-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017456/2011 - JOSE 

RENILDO VICENTE DE LIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, diante da falta de interesse de agir 

superveniente, declaro EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0036092-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014804/2011 - RAIMUNDO 

LEITAO RODRIGUES (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

  

Em decisão proferida nos autos o MM. Juiz fixou prazo para juntada de DOCUMENTO ESSENCIAL ao conhecimento 

e julgamento do feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.    

  

É o relatório. Decido. 

  

Todavia, a parte autora, apesar de devidamente intimada, até o presente momento não trouxe aos autos as informações 

necessárias à analise de seu pleito, sendo certo que incumbe à mesma a comprovação da regularidade da propositura e 

do fato constitutivo de seu direito, consoante dispõe o art. 333, I, do CPC. 

  

Cumpre trazer à colação o disposto no artigo 267 IV, do CPC, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

(...) 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;" 

  

Forçoso é reconhecer, pois, que a extinção do processo sem resolução de mérito é medida que se impõe. 

  

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. Nada mais. 

  

0046911-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016815/2011 - MITIKO 

NAKANO (ADV. SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0028709-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019442/2011 - NAIR DE 

PAULA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada, a parte auotra, para juntar 

documentos essenciais à aferição da existência de litispendência/coisa julgada, consoante decisão publicada, sob 

pena de extinção do feito sem análise do mérito, o prazo decorreu “in albis”. 

  

                                         É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

                                         Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, 

em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. 

                                         Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, 

inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. Quedando-se inerte, abandonou a ação.  

                                          

                                         Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

                                         Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 

1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                                          Intimem-se. 

  

0018957-90.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015524/2011 - MONICA 

FERREIRA EUGENIO (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032831-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015522/2011 - JOSE RENATO 

CONDURSI PARANHOS DA SILVA (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0048446-12.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015516/2011 - MANOEL 

CONRADO DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001154-31.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015528/2011 - FRANCISCO 

PETIGROSSO SOBRINHO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056022-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015513/2011 - PIETRO 

VIGANO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052557-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015514/2011 - JOSE 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052113-40.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015515/2011 - NELSON 

EVARISTO DE SOUZA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045879-42.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015519/2011 - MANOEL 

SOARES DOS REIS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022775-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015523/2011 - JORGE KATO 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017612-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015525/2011 - FRANCISCO 

SARILHO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013961-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015526/2011 - MARIA JOSE 

DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062946-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015511/2011 - FRANCISCO 

VITORINO DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048117-34.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015518/2011 - LAURENTINO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044607-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015520/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034024-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015521/2011 - ALCIDES DE 

MATTOS (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060172-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015512/2011 - JOAO 

ALCIDES SPINA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048410-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015517/2011 - ALEKSANDRS 

GRETERS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014803-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020488/2011 - JACIDE DO 

CARMO (ADV. SP230793 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. 
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0065745-70.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019530/2011 - SIDINEI 

ELIAS DE SIQUEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057889-55.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019531/2011 - SIZUKO 

SUMIDA (ADV. SP153846 - FLAVIA ALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041915-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019532/2011 - TEREZINHA 

DA SILVA PRADO (ADV. SP183445 - MAURICIO CARLOS PICHILIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039379-91.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019533/2011 - MARISA DEL 

GRANDE BAPTISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065588-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019540/2011 - MAGDALENA 

USSUI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012656-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019544/2011 - EDUARDO 

DIAS AMARAL (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); MARIA CRISTINA SAMPAIO 

AMARAL (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043650-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019541/2011 - JOSE 

ROBERTO PRESSUTI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036792-28.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019543/2011 - PAULO 

SANCHES QUADRADO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039390-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019542/2011 - SILVERIO 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação 

do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na 

presente ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  
0005486-07.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016754/2011 - JAIME 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022812-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016752/2011 - SEBASTIAO 

CARREIRO DE MELO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 
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BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013954-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016753/2011 - STANISLAU 

SARJA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0051584-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017525/2011 - MOACYR 

CUSTODIO GUIMARAES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei n. 9.099/95, que aplico subsidiariamente. 

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. 

  

0036385-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301012381/2011 - CLAUDIA 

DOS SANTOS PERES GONCALVES (ADV. SP242728 - AMERICO SCUCUGLIA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0003871-79.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019579/2011 - IRENE 

CIPRIANO (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0063505-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301354148/2010 - ENEDINA AFONSO DE MENEZES 

NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 1. 

Não há relação de dependência entre os feitos apontados em pesquisa de possibilidade de prevenção, tendo em vista que 

os pedidos formulados em ambas as demandas se referem a Planos Econômicos distintos. 

2 . Os autos, todavia, não estão prontos para o julgamento. Para o perfeito conhecimento da lide, faz-se necessário que a 

parte autora traga aos autos os extratos das contas 1230.013.16137-9 e 1230.013.18834-0, no prazo de 30 dias, sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença 

entre o crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por 

ocasião da implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua 

fundamentação e pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção 

quanto ao IPC dos meses de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril 

e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção 

monetária sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 

1990 (planos Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos 
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dos meses de março e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de 

março deve ser aplicado aos saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado 

aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, 

consoante farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 

9/12/2003, a qual assim dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim 

de que se faça constar junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) 

poupança em virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no 

tocante à diferença verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 

1990 quanto aos ativos bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança 

que não excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita 

na petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em 

relação ao Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril 

e maio de 1990 em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em 

litisconsórcio com o Banco Central do Brasil.  

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o 

pedido na íntegra.. 

  

0015117-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009382/2010 - KOICHI KURODA (ADV. ); IAIKO 

KURODA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0018991-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009854/2010 - MARIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. ); 

JOSE MARIO DOS SANTOS CASALLECHIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0076309-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301435418/2010 - JOEL ALVES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta feita, tendo em vista a 

delimitação estabelecida aos pedidos de cada demanda apontada em pesquisa de possibilidade de prevenção, não há que 

se falar em litispendência, devendo o feito prosseguir em seus devidos termos. 

Aguarde-se o julgamento da lide. 

  

0056832-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301287258/2010 - ANTONIO PIO JORGE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os documentos 

trazidos pela parte autora não comprovam a narração constante da inicial. Não existe prova de que as empresas Indústria 

Brasileira de Filtros Irlemp Ltda., Indústria de Embalagens Divani S/A e Ryman S/C Ltda. deixaram de existir, sequer 

foi apresentado certidões de breve relato da JUCESP. 

Por cautela, tendo em vista que a parte autora não está acompanhada de advogado, concedo o prazo de 60 (sessenta) 

dias para que o autor procure a Defensoria Pública da União (DPU), peticionando e trazendo aos autos prova do que 
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alega, em especial apresentando cópia das CTPS, com anotações dos referidos vínculos, extratos das contas vinculadas 

do FGTS,TRCT devidamente homologado e certidões expedidas pela JUCESP, informando o encerramento das 

atividades das referidas empresas. Saliente-se que a Defensoria Pública da União fica situada à Rua Fernando 

Albuquerque, nº 155, São Paulo/SP, telefone: 3231-0866/0885. 

Cancele-se a audiência agendada para o dia 16.09.2010, às 16 horas. 

Intimem-se." 

  

0018991-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301357141/2010 - MARIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. ); 

JOSE MARIO DOS SANTOS CASALLECHIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a 

adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação ao Plano Collor I (abril e maio de 1990). 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0044490-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301385076/2010 - JOSEPHINA PEDROSO ANDRADE 

(ADV. ); NELSON JOAQUIM DE ANDRADE - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora pessoalmente, para que cumpra o despacho 

anterior no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

0002722-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301211172/2010 - JOSE POLACHINI MAYER (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A contadoria. 

  

0015117-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301362550/2010 - KOICHI KURODA (ADV. ); IAIKO 

KURODA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em 

conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Concedo,ainda, com igual prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

     Intime-se. 

  

0010127-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301391082/2010 - VALDECIR DO CARMO ARAUJO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, 

  

Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial (junho de 1990). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  

0062940-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237993/2010 - MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em 

processo referente a pauta incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0039785-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301223072/2010 - VALDECI PINTO DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0016743-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301350147/2010 - FLAVIO SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a conclusão do perito médico no sentido de que o autor é incapaz para os atos 

da vida civil, intime-se a parte autora a promover sua interdição e indicação do curador especial como coautor na 

presente demanda no prazo de 30 (trinta) dias. Após, à Divisão de Atendimento para retificação do cadastro. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado. 

  

0034012-18.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301211174/2010 - MARCIO FELICIANO TORRES (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0052824-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005346/2011 - SEBASTIÃO CALIXTO (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora. Encaminhem-se os autos ao Atendimento II a fim de 

proceda a alteração dos dados da parte, conforme documentos acostados na inicial. 

Após voltem os autos conclusos. 

  

0013828-75.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301233777/2010 - VALDIRENE DE ARAUJO SILVA (ADV. 

SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o presente feito foi distribuído ao Exmo. Juiz Federal Dr. Fletcher Eduardo Penteado (pauta de 

incapacidade remanescentes da conciliação - fevereiro de 2009), façam-lhe os autos conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0022451-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301311661/2010 - NILSON ROBERTO MILANEZ (ADV. 

SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

0053046-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301203515/2010 - JOSE APARECIDO DIAS MEDEIROS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta 

incapacidade. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

  

0062215-24.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301006110/2011 - CLELIA DONA PEREIRA (ADV. SP093545 - 

PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos. 

Diante dos documentos anexados, dê-se baixa na prevenção. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 
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Int. 

  

0006302-23.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301202378/2010 - OSMAR SABINO PEREIRA (ADV. SP197399 - 

JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer sobre o valor devido a título de restabelecimento do auxílio-doença NB 31/570.623.840-1, desde 

a cessação até 27/02/2008. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001558-33.2010.4.03.6306 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016199/2011 - VANCLEI 

BRAZ DA SILVA (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, antecipo os efeitos da tutela e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício 

assistencial de prestação continuada em favor de Vanclei Braz da Silva, com DIB para o dia 28/08/2010, no valor de um 

salário mínimo (R$ 510,00, para dezembro de 2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

28/08/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000098 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0020267-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021084/2011 - ILDEFONDO 

ANTINOPOLIS DE BARROS (ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, resolvo o mérito da presente demanda para pronunciar a 

prescrição do direito da parte autora com relação aos montantes recolhidos a título de contribuição para o FUNSA, até 

março de 2001, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0044527-15.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020374/2011 - ISAAC DA 

SILVA MELO (ADV. ); MARIA DE FATIMA VIEIRA MELO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o 

não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor 

responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. As partes renunciam ao direito de recorrer. Saem as partes intimadas." 

  

0037636-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021681/2011 - ROSANA 

ISABEL ROBIATTI FISCHER (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido o pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil; e 

JULGO EXTINTO o processo no que se refere ao pedido de concessão de auxílio-doença, sem julgamento do mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da falta de interesse de agir. 

  

0003963-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009764/2011 - DAISY 

REGINA VICTOR D AVILA CANELLA (ADV. SP122905 - JORGINO PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0040143-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020612/2011 - EDILVO 

CARLOS ROSSI (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0051437-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021310/2011 - MARIA 

REGINA AGUILAR (ADV. SP236596 - MARA ANDRESA LOMBARDO AMADUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0042279-13.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020994/2011 - CARLOS 

ALBERTO GAROFALO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

  

  

  

Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

  

Fundamento e DECIDO. 

  

Presentes os pressupostos para a válida formação e desenvolvimento do processo. Ausentes pressupostos negativos. 

Partes legítimas e há interesse de agir. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A ação versa sobre eventual responsabilidade civil do réu por ato ilícito, que consistiria em não ter repassado índices às 

contas de FGTS, assim como por ter, posteriormente, apresentado propostas de acordo em relação aos valores relativos 

aos expurgos inflacionários. 

  

Para que seja caracterizada responsabilidade civil, necessária a concomitância de três requisitos: existência de ato 

ilícito, prejuízo material ou aos direitos da personalidade, nexo de causalidade e culpa, uma vez que não se está diante 

de relação de consumo.. 

  

No presente caso, não vislumbro a existência de ato ilícito pela CEF. 

  

Com efeito, a CEF atuou nos exatos limites de sua atuação. Primeiramente interpretou as normas quando da 

implementação dos planos econômicos, entendendo pela remuneração de determinados índices. Houve controvérsia 

acerca do direito, que foi levada aos Tribunais e amplamente discutida, exercendo a CEF seu regular direito de defesa. 

  

Posteriormente, tão somente aplicou a legislação vigente, aprovada pelos legítimos Poderes da República, ao propor 

acordos para o pagamento de referidos expurgos, lembrando que nenhum correntista foi obrigado a aderir a acordo 

algum. 
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Ademais, foi a própria legislação quem previu a possibilidade de acordo que, por óbvio, necessita da adesão do 

correntista, que pode preferir demandar e buscar a obtenção de valor melhor do que o proposto em acordo. 

  

Assim, diante da ausência de ato ilícito, não deve prosperar a demanda. 

  

Ainda importa asseverar que, quanto à aplicação dos expurgos inflacionários, a parte autora já teve devidamente 

creditados em sua conta, antes mesmo da propositura da demanda, referidos valores. 

  

Por fim, não há falar em condenação em litigância de má-fé, na medida em que o direito de ação é constitucionalmente 

amparado, não sendo o caso de pedido que denote os pressupostos para a aplicação de tal penalidade. 

  

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reparação por danos materiais e morais, resolvendo o 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários e custas. 

  

Cancelo a audiência marcada para 11/02/2011, às 13:00 horas. Intimem-se com urgência, para evitar o desnecessário 

comparecimento. 

  

P.R.I. 

  

0026333-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003706/2011 - 

VANDERLETE GOMES SATURNINO (ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS, SP284450 - LIZIANE 

SORIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Anexo P17012011.PDF          21/01/2011: Anote-se a constituição de advogado. 

P.R.I. 

  

0039625-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007678/2011 - ELSON JOSE 

DA CRUZ (ADV. SP133850 - JOEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

          Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

          P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

  

0042159-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019248/2011 - MANOEL DE 

BRITO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060540-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019236/2011 - SIOKEI 

AHAGON (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058480-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019238/2011 - RIVALDO 

LUCIO DA SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052475-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019240/2011 - ERTON JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046679-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019242/2011 - EXPEDITO 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045214-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019243/2011 - MANOEL 

GERONIMO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044467-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019245/2011 - CLOVIS 

AILTON DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042368-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019246/2011 - AIRTON JOSE 

DA SILVA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO, SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES 

CRUZ, SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS, SP249122 - FERNANDA TAPPIZ FREITAS 

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041311-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019250/2011 - ELIZABETH 

FERNANDES COSTA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040516-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019251/2011 - ADALBERTO 

TADEU PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040414-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019253/2011 - ITAMAR 

COSTA (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037949-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019254/2011 - JOSE 

RENATO DE ANDRADE (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036449-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019256/2011 - JOAO 

FERREIRA MENDES (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036070-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019257/2011 - ARGEMIRO 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035758-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019259/2011 - ELISA CORSO 

FRIGO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026519-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019260/2011 - FRANCISCO 

CHAVES MACHADO (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023226-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019262/2011 - WILSON 

ROBERTO PEREIRA (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017535-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019264/2011 - PEDRO 

GOMES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009984-49.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019265/2011 - JOSE ADAO 

DE SOUZA (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006176-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019267/2011 - CELIA 

APARECIDA ANTONELLI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004699-75.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019269/2011 - JOSE VITOR 

LEITE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003772-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019270/2011 - JOJI SHIBA 

(ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003184-05.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019272/2011 - MOIZES 

FELINTRO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0001210-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009786/2011 - 

GUILHERMINO PEICHIM DE ARAUJO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003686-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009789/2011 - VERIDIANA 

STANZIONE TUMANI (ADV. SP254618 - AIRTON CARVALHO CORATELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003844-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009793/2011 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES FELICIANO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008946-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009797/2011 - JOSE 

AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0001562-85.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019708/2011 - ROBERTO 

FERNANDES MELO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0040932-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020923/2011 - PRISCILA 

CARDOZO DA SILVA (ADV. SP198923 - ANDERSON APARECIDO PIEROBON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

  

  

Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

  

Fundamento e DECIDO. 

  

Partes legítimas e bem representadas. Estão presentes os pressupostos processuais de formação e válido 

desenvolvimento da relação processual, possibilitando o conhecimento do mérito da presente ação ordinária. 

  

Primeiramente, necessário sejam tecidas algumas considerações. 

  

As instituições financeiras são consideradas fornecedoras, portanto estando sujeitas às normas de proteção ao 

consumidor, conforme deflui claramente do artigo 3o, § 2o, do Código de Defesa do Consumidor. 

  

Ademais, a Súmula 297 do E. STJ condensou o entendimento vigente naquele Tribunal, pela aplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor às instituições financeiras (“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras”). 

  

Caracterizada, pois, a relação de consumo, é de se consignar ser a responsabilidade da instituição financeira de natureza 

objetiva. 

  

Entretanto, não responde a mesma pelo dano causado, caso fique demonstrada a culpa exclusiva do consumidor. Este é 

o caso dos autos. 

  

Requer a autora indenização por danos morais, devido ao fato de seu nome ter sido incluído em cadastros de 

inadimplentes por débito decorrente de conta corrente, a qual, segundo alega, não teve intenção de abrir e sequer sabia 

que tinha sido efetivamente aberta. 

  

De acordo com o relatado na inicial, tal contrato de abertura de conta foi celebrado em 2006 com a finalidade 

recebimento de salário em empresa na qual sequer foi efetivamente contratada. Sustenta a autora que não pretendia 

manter uma conta corrente naquela instituição bancária. 

  

Pois bem. Verifica-se, portanto, que a autora autorizou a abertura da referida conta, assinou devidamente o contrato, ora 

juntado aos autos, além do que movimentava esta conta. Assim, não há falar-se que ela não sabia de sua existência, tal 

como posto na inicial. 

  

Os documentos juntados aos autos pela CEF demonstram a realização de saques efetuados por meio de cartão 

magnético, ou seja, a autora não pode alegar que não tinha conhecimento da existência da conta, eis que a 

movimentava, e, portanto, deveria ter tomado os cuidados necessários para evitar débitos. 

  

É sabido por todos que a manutenção de uma conta bancária gera despesas a serem custeadas pelo correntista. Ademais, 

o encerramento da conta é medida que se impõe, caso não se tenha mais interesse em mantê-la. 

  

Assim, verificada a culpa exclusiva da autora que não diligenciou da maneira como deveria, a fim de evitar a existência 

de débitos, não se mostra indevida a cobrança por parte da ré, nem a inclusão de seu nome em cadastros de 

inadimplentes, razão pela qual também não há que se falar em indenização por danos morais. 

  

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, e 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, cassando a tutela 

antecipada deferida. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

0036974-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001833/2011 - JAQUELINE 

SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP215830 - KATHIA REGINA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora. 

Cancele-se a audiência designada. 

Intimem-se as partes com urgência. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I 

  

0032869-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018632/2011 - MARIA 

HELENA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0052094-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021062/2011 - NOBORU 

SAITO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com relação ao pedido de não aplicação do fator 

previdenciário, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Por outro lado, com relação aos demais pedidos, JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência agendada para o presente feito. 

P.R.I. 

  

0003858-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019301/2011 - MARIA 

LUCIA CORREIA ANACLETO DE ALMEIDA (ADV. SP129309 - VERA LUCIA HOLGADO MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0053213-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008327/2011 - GIL 

GOULART SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, julgo: 

a) improcedente o pedido inicial, com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, em 

razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; 

b) extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação 

ao IPC do mês de março/90 (84,32%), na forma da fundamentação acima; 

c) parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na 

forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: i) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa aos IPC's dos meses de janeiro/1989 (42,72%), calculado em relação ao saldo da conta nº 82.064-2; abril/1990 

(44,80%, só para ativos não bloqueados) e maio/1990 (7,87%, só para ativos não bloqueados), em relação aos saldos 

das contas nº 78.630-4, 82.064-2 e 82.459-1, deduzindo-se eventuais valores já creditados sob o mesmo título, 

observando-se a prescrição vintenária acolhida; ii) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, 

correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período correspondente, inclusive expurgos 

inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos retro, pagará correção monetária e juros 

moratórios, nos períodos em que exigidos, segundo os critérios da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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A presente condenação abrange os saldos das contas poupança de titularidade do autor GIL GOULART SIQUEIRA, 

CPF 066.630.708-35, comprovadas nos autos até a data do presente julgamento. 

Atente-se, na liquidação, para a existência de outro processo ajuizado pelo autor em litisconsórcio com GILBERTO 

GOULART SIQUEIRA, no qual pleiteia crédito em relação a outras contas (feito nº 2007.63.01.053.252-3). 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0016782-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301423487/2010 - SILVIA 

SHIOJI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida nestes autos por 

SILVIA SHIOJI, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 570.603.701-5, com DIB em 02/06/2007, até 26/10/2010, descontadas as prestações recebidas em período 

posterior, consoante fundamentação, num total de R$ 12.200,41 (DOZE MIL DUZENTOS REAIS E QUARENTA E 

UM CENTAVOS) , atualizado até novembro de 2010. 

  

Oficie-se o INSS, com urgência, para cancelamento da tutela anteriormente concedida. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0039431-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015206/2011 - CARMEM 

FRANCA COMARIN (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

  

1 - reconheço e pronuncio a PRESCRIÇÃO em relação ao pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; 

  

2 - julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil em relação ao pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT; 

  

3 - Julgo PROCEDENTE presente demanda, e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-

contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, e resolvo o mérito do 

processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

1- à correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, desde a data em que foi proferida esta sentença, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, auxílio-reclusão e 

benefícios decorrentes de acidente do trabalho; 

2- ao cálculo da condenação, nele compreendida a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, desde 

os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a data em que foi proferida a presente sentença, sob as penalidades 

da lei. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0000299-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020659/2011 - HERMES 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) prorrogar a data de cessação do auxílio-doença 570.410.692-3 para 26.02.2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a data de cessação do 

benefício (DCB) ora fixada, isto é, 26.02.2010, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de 

juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0025782-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020462/2011 - CRISTIANE 

DIAS HIGA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio doença NB 31 / 532.606.955-1 em favor de Cristiane 

Dias Higa da Silva, com DIB em 14/10/2008, ficando a cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 

10/03/2011 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de cessação do benefício, em 

19/08/2009, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

  

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n.º 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0015553-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020826/2011 - OSVALDO 

BATISTA RANZETI (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0347.013.00033520-6) nos meses 

de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), improcedente, portanto, para os índices de março e julho de 1990. 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0053207-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008328/2011 - GILBERTO 

GOULART SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, julgo: 

a) improcedente o pedido inicial, com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, em 

razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; 

b) extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação 

ao IPC do mês de março/90 (84,32%), na forma da fundamentação acima; 

c) parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na 

forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: i) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 

relativa aos IPC's dos meses de junho/1987 (26,06%) e janeiro janeiro/1989 (42,72%), calculados em relação aos saldos 

das contas 33.246-7, 33.475-3 e 36.433-4; abril/1990 (44,80%, só para ativos não bloqueados) e maio/1990 (7,87%, só 

para ativos não bloqueados), em relação aos saldos das contas nº 33.475-3 e 36.433-4, deduzindo-se eventuais valores já 

creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; ii) a pagar, sobre tais diferenças, desde a 

época em que devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos retro, 

pagará correção monetária e juros moratórios, nos períodos em que exigidos, segundo os critérios da Resolução nº 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

A presente condenação abrange os saldos das contas poupança de titularidade do autor GILBERTO GOULART 

SIQUEIRA, CPF 066.630.738-50, comprovadas nos autos até a data do presente julgamento. 

Atente-se, na liquidação, para a existência de outros dois processos ajuizados pelo autor, sendo um deles em 

litisconsórcio com GIL GOULART SIQUEIRA, nos quais pleiteia créditos em relação a outras contas (feitos nº 

2007.63.01.053.228-6 e 2007.63.01.053.252-3). 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0009132-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014013/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 10.115,63 (DEZ 

MIL CENTO E QUINZE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) - atualizado até janeiro/2011, devida a título de 

diferenças de auxílio-doença, para os períodos de 24.09.2007 a 11.12.2007 e de 02.01.2009 a 12.10.2009. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Transitado em julgado, expeça-se RPV. 

P. R.. I. 

  

0008050-90.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019788/2011 - ELIANA 

IZABEL VIEIRA TUBETO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 201/1263 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 531.712.662-9, a partir do dia 21/08/2008, com renda mensal inicial no 

valor de R$ 512,14 e renda mensal atual no valor de R$ 563,75. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 10.142,74 (DEZ MIL CENTO E QUARENTA E 

DOIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), valor atualizado para janeiro de 2011. 

Ratifico, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, os efeitos da decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0046348-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007132/2011 - MARIA 

ISABEL FERREIRA MAIA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, 

para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 31/570.496.673-6, a partir da cessação, em 16.08.2007. 

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor do benefício da parte autora deve ser no valor de um salário mínimo. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 13.443,88 (TREZE MIL QUATROCENTOS 

E QUARENTA E TRêS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) até janeiro de 2011, descontados os valores 

recebidos administrativamente, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na 

Resolução 561/2007. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que mantenha o benefício concedido à parte autora, 

independentemente de interposição de recurso. 

O benefício deverá ser pago por um período de 12 (doze) meses, a contar de 08.02.2010 (data da perícia médica) 

ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0057757-27.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007134/2011 - CLAUDIO 

TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor CLAUDIO TEIXEIRA DE ARAUJO, para condenar o 

INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 31/532.965.204-5, desde a data da cessação 

administrativa (25.05.2009), até que seja reabilitado profissionalmente nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas a partir da cessação indevida (25.05.2009) até a 

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do 

trânsito em julgado. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0053228-33.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008325/2011 - GILBERTO 

GOULART SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, julgo: 

a) improcedente o pedido inicial, com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, em 

razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; 

b) extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação 

ao IPC do mês de março/90 (84,32%), na forma da fundamentação acima; 

c) parcialmente procedente o pedido inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na 

forma da fundamentação acima, para o fim de condenar a ré: i) a pagar à parte autora a diferença de correção monetária 
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relativa aos IPC's dos meses de abril/1990 (44,80%, só para ativos não bloqueados) e maio/1990 (7,87%, só para ativos 

não bloqueados), em relação aos saldos das contas 83.134-2, 83.265-9 e 83.536-4, deduzindo-se eventuais valores já 

creditados sob o mesmo título, observando-se a prescrição vintenária acolhida; ii) a pagar, sobre tais diferenças, desde a 

época em que devidas, correção monetária, conforme índice aplicado à caderneta de poupança, no período 

correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação desta sentença, além de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em substituição aos encargos retro, 

pagará correção monetária e juros moratórios, nos períodos em que exigidos, segundo os critérios da Resolução nº 134, 

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

A presente condenação abrange os saldos das contas poupança de titularidade do autor GILBERTO GOULART 

SIQUEIRA, CPF 066.630.738-50, comprovadas nos autos até a data do presente julgamento. 

Atente-se, na liquidação, para a existência de outros dois processos ajuizados pelo autor, sendo um deles em 

litisconsórcio com GIL GOULART SIQUEIRA, nos quais pleiteia créditos em relação a outras contas (feitos nº 

2007.63.01.053.207-9 e 2007.63.01.053.252-3). 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0017390-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020465/2011 - MARIA 

BEZERRA MATIAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 16/04/2010 e 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 17/06/2010, sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 996,63 e 

renda mensal atual no valor de R$ 996,63. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 4.982,18 (QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS 

REAIS E DEZOITO CENTAVOS), valor atualizado para janeiro 2011. 

  

0033928-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011350/2011 - MARIA DE 

JESUS MACHADO FRANCO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente a pretensão deduzida pela parte autora para condenar o INSS ao pagamento do auxílio-doença à autora 

desde a data da cessação administrativa em 03.12.2005 até o limite fixado pela perícia médica, em 31.03.2008. Sobre 

tais valores deverá incidir correção monetária a partir de cada vencimento e acrescidos de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com desconto de 

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023314-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016176/2011 - JOSE 

FRANCISCO TORRES (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta 

oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo 

de 45 dias, benefício assistencial de prestação continuada em favor de José Francisco Torres, com DIB para o dia 

04/09/2010 e DIP em 01/01/2011, no valor de um salário mínimo. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

04/09/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se na 

qualidade de contribuinte facultativa, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com 

o recebimento do benefício. 

  

0529250-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010119/2011 - PAULO 

ALVES FERREIRA (ADV. SP259773 - ALEXANDRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 
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extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o INSS a 

restabelecer em favor do autor o benefício de auxílio-doença, NB 31/504.268.884-2, com DIB em 01.02.2008. 

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor do benefício da parte autora deve ser no valor de R$ 725,82 (SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS) para dezembro/2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 27.953,61 (VINTE E SETE MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , até janeiro de 2011, já 

descontados os valores recebidos administrativamente, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que mantenha o benefício concedido à parte autora, 

independentemente de interposição de recurso. 

O benefício deverá ser pago por um período de 02 (dois) anos, a contar de 07.12.2009 (data da perícia médica) ocasião 

em que o autor deverá ser reavaliado, já na esfera administrativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0062660-08.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020971/2011 - IONICE 

ALVES DA CONCEICAO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, 

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) converter o benefício de auxílio-doença NB 538.079.409-9 em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) 

no dia 30/04/2010, renda mensal inicial no valor de R$ 1.126,70 e renda mensal atual no valor de R$ 1.297,18. 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença, acrescidas 

de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 256,73 (DUZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado para janeiro de 2011 e descontados os valores recebidos em decorrência 

da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

0044312-39.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016936/2011 - CLEZIA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP176592 - ANA MARIA OTTONI SAKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e 

extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar o INSS a 

restabelecer em favor da autora o benefício de auxílio-doença, NB 31/532.634.983-0, com DIB em 15.10.2008. 

De acordo com os cálculos elaborados pela Contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, 

o valor do benefício deve ser no valor de R$ 695,17 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS) para dezembro/2010. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 5.154,97 (CINCO MIL CENTO E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), até janeiro de 2011, já descontados os valores 

recebidos administrativamente, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, defiro a 

antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante o benefício em favor da autora, independentemente de 

interposição de recurso, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se, com urgência. 

O benefício deverá ser pago por um período de 12 (doze) meses, a contar de 03.12.2010 (data da perícia médica) 

ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034978-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016226/2011 - BENEDITO 

JOSE FELICIANO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restablecer o NB 

31/560.878.429-0, desde 23/05/2008, em favor de BENEDITO JOSÉ FELICIANO, bem como converter o referido 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir de 22/07/2008 (data do ajuizamento da ação), renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 1.734,16 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS), e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.978,62 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS), na competência de novembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, acumuladas em R$ 58.718,78 (CINQüENTA E OITO 

MIL SETECENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), conforme cálculos atualizados até 
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dezembro de 2010, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença (NB 541.687.281-7526.582.7) e dos 

meses de setembro e outubro de 2008, tendo em vista o recebimento de remuneração nos referidos meses. 

  

Considerando que a condenação é superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Cumpra-se. P.R.I. 

  

0058955-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017812/2011 - AILTON 

BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 570.826.209-1, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 11.06.09; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0001549-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021311/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor de Francisco Ferreira de Sousa, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

28/01/2009 e DIP para 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

28/01/2009, até a DIP fixada nesta sentença - respeitada a prescrição qüinqüenal -, com atualização monetária e 

incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os 

no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0006517-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020828/2011 - IRCEU 

SANTOS (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

da caderneta de poupança da parte autora (0236.013.99031808-7) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 
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A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0017250-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015186/2011 - TEODORO 

DEMETROV (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, confirmo tutela de urgência e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao Réu que restabeleça 

benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um salário mínimo, corrigidos monetariamente 

pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN). Em janeiro de 2011, as diferenças 

alcançam o montante de R$5.626,49. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0002899-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020768/2011 - SATIKO 

SATO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora 

(0243.013.99003391-4 ) no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0012494-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021374/2011 - GUILHERME 

PANTALEAO ALBANO (ADV. SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX, SP247735 - JUSSARA YANAE NUNES 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 28704-8, ag. 251 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0002466-08.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019768/2011 - CLEUZA DA 

SILVA CONCEICAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 535.521.653-2, a partir do dia 13/05/2009, sendo a renda mensal inicial 

no valor de R$ 477,51 e renda mensal atual no valor de R$ 511,74 (jan/11); 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da indevida cessação até a competência anterior à prolação desta sentença, 

acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 8.515,51 (OITO MIL QUINHENTOS E QUINZE 

REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS). 

Ratifico, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, os efeitos da decisão que antecipou a tutela. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0012293-77.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021352/2011 - GENUARIO 

BOM FILHO PACCUOLA (ADV. SP146352 - ANDREA MONZILLO MARTIN, SP243127 - RUTE ENDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 44910-4, ag. 255 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0036700-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020239/2011 - LUIZ VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se eventuais valores pagos 

administrativamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011423-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020766/2011 - NEUZA 

ALVES DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP129252 - PLINIO DE OLIVEIRA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (1608.013.00014203-4) no mês 

de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0006161-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020829/2011 - DOUGLAS 

GUEN MATUMOTO (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0657.013.00006631-6) nos meses de abril e 

maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0053950-96.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020838/2011 - JANDERSON 

SILVA SANTOS (ADV. SP285745 - MARIA NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: i) implantar 

o benefício de prestação continuada em favor do autor, JANDERSON SILVA SANTOS, com data de início (DIB) na 

data do requerimento administrativo (15/06/2007), no valor de um salário mínimo; ii) pagar a título de atrasados o 

montante de R$ 18.881,12 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E DOZE CENTAVOS), 

conforme apurado pela contadoria judicial. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, mantenho a decisão que deferiu a tutela de 

urgência. 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0045851-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007974/2011 - MARIA 

APARECIDA SCHUWENCK DE JESUS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto: 

  

1 - reconheço e pronuncio a PRESCRIÇÃO em relação ao pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; 

  

2 - julgo PROCEDENTE presente demanda, e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na 

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-

contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, e resolvo o mérito do 

processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

1- à correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí 

advindas, desde a data em que foi proferida esta sentença, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição 

quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, auxílio-reclusão e 

benefícios decorrentes de acidente do trabalho; 

2- ao cálculo da condenação, nele compreendida a correção da renda mensal inicial do benefício da parte autora, desde 

os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, até a data em que foi proferida a presente sentença, sob as penalidades 

da lei. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 
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caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

  

No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

  

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei nº 10.259/2001. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0005411-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020831/2011 - MARIA 

CECILIA CORREA DE TOLEDO (ADV. SP220584 - MARIA CECILIA CORRÊA DE TOLEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (013.00007793-2) 

nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0033777-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017816/2011 - MANOEL 

TEIXEIRA COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar 

o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 504.057.047-0, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 10/10/07; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, modifico os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo 

Civil, determinando à autarquia a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

0006873-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020827/2011 - MARIA 

CELIA DOS SANTOS MEDEIROS (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (0248.013.00041491-4) nos meses 

de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026786-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301010430/2011 - RAIMUNDO 

NONATO PEREIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos limites do pedido, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento das diferenças em virtude do auxílio-doença no período de 05/07/08 a 

06/01/09, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de 

R$14.901,13 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P.R.I. 

  

0088036-64.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019675/2011 - EDILSON 

ALVES DE LIMA (ADV. SP219270 - LUIS FERNANDO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido do 

autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0016479-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021376/2011 - RONALDO 

FERNANDES ROSA (ADV. SP076797 - AUGUSTO SEVERO CASTILHOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 99091466-6, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0061545-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016372/2011 - DELCIO 

ELIAS DA SILVA (ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021409-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020903/2011 - MANOEL 

FERREIRA NETO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta comprovada nos autos - conta 013.46813-2 (fl. 41 petição/provas), pelo índice de 

42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
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0020271-71.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020764/2011 - TOSHIHIRO 

NAKANO (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (0260.013.00019516-9 ) no mês de 

abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0037528-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009770/2011 - CLAUDIO 

DRATWA (ADV. SP050608B - CAMILA COSTA DA FONSECA, SP128575 - MICHAEL SIMON HERZIG, 

SP271652 - INAIA MELLO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença 

em favor de Claudio Dratwa, DIB em 10/05/2010 e DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva 

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 

27/08/2011. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/05/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS, por meio de Oficial de Justiça, para que cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, com 

cópia do anexo P07122010-1.PDF - 09/12/2010 em que se noticia o bloqueio dos valores, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. P.R.I. 

  

0026506-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020992/2011 - DIMAS DA 

SILVA LUCHESI (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

                - conta n. 79381-4, ag. 273 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
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P.R.I. 

  

0033742-57.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009776/2011 - ADALBERTO 

VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada concedida anteriormente e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o NB 31/532.577.740-4, desde 03/10/2010, em favor de ADALBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir de 06/04/2011. 

  

Condeno o INSS a pagar a título de atrasados o valor de R$ 842,92 com correção monetária e juros até 11/2010. 

  

Oficie-se ao INSS para manutenção da antecipação de tutela. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Cumpra-se. P.R.I. 

  

0011091-31.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020767/2011 - MANUEL 

FRANCISCO COSTA FRAUCA (ADV. SP241398 - SANDRA ANTONIETA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora (0239.013.00022078-9) no mês 

de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0026047-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020609/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA NETO (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

i) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 533.703.948-9, cessado indevidamente no 

dia 01/04/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, 

com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da 

concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins 

de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Ratifico os efeitos da decisão que antecipou a tutela, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0027968-17.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017629/2011 - VALMIR 

IDELFONSO DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos limites do pedido, JULGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 213/1263 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento das diferenças em virtude do 

auxílio-doença no período de 06/06/08 a 04/12/09, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês desde citação, no montante de R$13.990,54 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito 

(artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Acaso desacompanhada de advogado, fica a parte autora ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias 

e de que, para interpor recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

P.R.I. 

  

0052967-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017813/2011 - MARIA DO 

CARMO NASCIMENTO (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, confirmando a medida liminar concedida, para condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 534.294.887-4, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 19.08.2009; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0011326-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020747/2011 - CLAUDIO 

FRIAS (ADV. SP281082 - LIGIA FRIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036255-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013151/2011 - LUIZ 

LOURENCO CARNEIRO (ADV. SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA, SP137222 - MARCELO 

DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0045698-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020469/2011 - VANDIR DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das contas, sentença, acórdão certidão de 
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trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a 

adequada apreciação do feito, bem como trouxesse o extrato de saldo de todas as contas-poupança indicadas, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação.  

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0019987-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015354/2011 - TEREZA VAZ 

DE JESUS - ESPOLIO (ADV. SP244532 - MARIA CRISTINA DA SILVA ORTEGA); ELAINE DE JESUS (ADV. 

SP244532 - MARIA CRISTINA DA SILVA ORTEGA); AMERICO DE JESUS - ESPOLIO (ADV. SP244532 - 

MARIA CRISTINA DA SILVA ORTEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015798-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015355/2011 - JOAO 

FERNANDES (ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010284-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015356/2011 - ARMANDO 

ALVARES CAZELLA (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007313-53.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015357/2011 - OSWALDO 

FURLAN GAVA (ADV. SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006535-83.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015358/2011 - MARJA 

TORCZYNSKA (ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA); WLODZIMIERZ 

TORCZYNOWSKI----ESPÓLIO (ADV. SP204139 - RENATO FERREIRA DE SOUZA MORAIS PARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005142-26.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301015359/2011 - ANTONIO 

KOBAYASHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); TERUKO ISHIKAWA 

KOBAYASHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0091875-97.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013011/2011 - LUCI DE 

ABREU PERETTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088906-12.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013012/2011 - MILTON 

WALDER JUNIOR (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082018-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013013/2011 - ABIGAIL DE 

MELLO (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080025-46.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013014/2011 - BENEDITA 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078951-54.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013015/2011 - CARLOS 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0076714-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013016/2011 - JAYME DE 

OLIVEIRA MACEDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076346-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013017/2011 - DOMINGOS 

PIROLA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075650-02.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013018/2011 - MARCOS 

CESAR DE SOUZA DIAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075438-78.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013019/2011 - SIDNEY DE 

AZEVEDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0075391-07.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013020/2011 - JOSE AURI 

GERMANO DE FREITAS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074300-76.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013021/2011 - SUELI 

COELHO (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073855-58.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013022/2011 - LAERTE 

EUGENIO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073675-42.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013023/2011 - CLAUDIO 

NOCETTI (ADV. SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTO CADELCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073529-98.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013024/2011 - ANTONIO 

MOISES SOUZA BORGES (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061522-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013025/2011 - RAUL 

PEREIRA PARDIN (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055055-45.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013026/2011 - JUARER DA 

SILVA COSTA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048524-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013027/2011 - MARCIA 

MATIKO MINEMATSU (ADV. SP013875 - SAMUEL DOS SANTOS GUERRA); DIOGO KAORU KATAGUIRI 

(ADV. SP013875 - SAMUEL DOS SANTOS GUERRA); JULIA MARI KATAGUIRI (ADV. SP013875 - SAMUEL 

DOS SANTOS GUERRA); DEBORA YUMI KATAGUIRI (ADV. SP013875 - SAMUEL DOS SANTOS GUERRA); 

SHUITIRO KATAGUIRI - ESPOLIO (ADV. SP013875 - SAMUEL DOS SANTOS GUERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043565-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013028/2011 - LUCIANO 

ANTONIO RUSCIOLELLI FRANCA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040388-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013029/2011 - IVO INACIO 

DE DEUS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033584-36.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013030/2011 - GERALDO 

CARLOS LONGO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0029636-23.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013031/2011 - ODAIR 

SANCHES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028634-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013032/2011 - ANTONIO 

JULIO CURRALO (ADV. SP189284 - LEONARDO HORVATH MENDES, SP189333 - RENATO DELLA 

COLETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0022018-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013033/2011 - JOAO 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020956-49.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013034/2011 - OMAR 

CAVALCANTI DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020605-76.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013035/2011 - IRACI MARIA 

GOMES (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019525-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013036/2011 - MARIA 

CREUZA CONCEICAO XAVIER (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019026-25.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013037/2011 - ELIAS 

VICENTE GALVAO (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018214-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013038/2011 - LUCIA 

HELENA COSTA PEREIRA DE MORAES (ADV. SP186082 - MARÍLIA DOS SANTOS CECILIO SOARES, 

SP200688 - MARIA CLAUDIA SALLES NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017737-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013039/2011 - BENEDITO 

MENDES (ADV. SP064121 - ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004679-55.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013040/2011 - CLAUSER 

PITA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001528-81.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013043/2011 - GETULIO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000949-02.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013044/2011 - VERA LUIZA 

PACHECO (ADV. SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. 

  

0009021-41.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016909/2011 - JOAO 

CRISTOVAO PEREIRA (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA 

DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015104-10.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020451/2011 - MARCOS 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP281925 - RODRIGO RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013841-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020560/2011 - SERGIO 

MONTIN (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077270-49.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020598/2011 - JOSE MUNOZ 

FERNANDEZ (ADV. SP240059 - MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035874-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020664/2011 - AMADEU 

RODRIGUES DA SILVA NETO (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR, SP074098 - FERNANDO 

KASINSKI LOTTENBERG, SP073152 - REGIA MARIA RANIERI, SP207163 - LUCIANO MARCEL MANDAJI 

DE MEDEIROS); NAIR CAPATO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144470 - CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037365-66.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017086/2011 - MARIA 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035546-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020806/2011 - LAERCIO DE 

ARRUDA NUNES (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconheço a parte 

autora carecedora da ação, por ausência de interesse processual, extinguindo o feito sem resolução de mérito, 

com fulcro no art. 267, VI, CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

P. R. I. 

  

0032099-98.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020455/2011 - GETULIO 

VIANA RODRIGUES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023093-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020457/2011 - NORIVAL 

BARSOTTI (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019187-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020458/2011 - ELOISIO 

CAETANO DE SOUZA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação 

do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 
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Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na 

presente ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  
0023245-18.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018136/2011 - JULIANO 

BONGIOVANNI PASSOS (ADV. SP131300 - VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES, SP130714 - 

EVANDRO FABIANI CAPANO, SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0061801-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018130/2011 - OSWALDO 

RIGHI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052535-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018131/2011 - JOSE PINTO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050275-62.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018132/2011 - DIMAS DA 

SILVA LUCHESI (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048993-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018133/2011 - IZAEL DE 

MORAES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048457-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018134/2011 - INES MILAN 

SANCHES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045893-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018135/2011 - MARILIA 

PINTO CRUZ (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022128-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018041/2011 - EDUARDO 

NUNES (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, extingo o processo, sem 

resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, na forma da lei. 

  

Providencie a Secretaria a anexação de cópia desta sentença na ação ordinária 0022164-68.2008.1.03.63.01. 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0056221-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021373/2011 - ROGERIO 

DOS SANTOS (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  

0048465-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019649/2011 - LUIZ 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários. 

  

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. 

  

0057835-89.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018048/2011 - FRANCISCO 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011297-79.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018058/2011 - LUIZA 

OPHELIA CAGGIANO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP257361 - FELIPE PASQUALI 

LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0010115-24.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018061/2011 - ANTONIO 

PEREIRA LIMA (ADV. ); CELIA APARECIDA LUZZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054635-06.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018050/2011 - DIRCEU DE 

SOUZA ESPOLIO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042501-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018054/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE ABREU (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042727-49.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018052/2011 - MARIA 

APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040451-11.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018056/2011 - MAURA 

SIMOES (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0079615-85.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016442/2011 - MARLY DE 

GODOY KEMP (ADV. SP193281 - MAURO ANDRÉ TELES E SILVA, SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista 

das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. Nada mais. 

  

0051952-59.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021339/2011 - IRANY 

SOUZA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, determino o cancelamento da perícia médica agendada e extingo o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  

0035581-54.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017588/2011 - CAETANO 

LOZANO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi 

ajuizada ação anterior à presente (2004.61.84.225039-1), com o mesmo objeto, a qual se encontra transitada em 

julgado. 

  

A hipótese é de coisa julgada material, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ausente o interesse processual da 

parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

  

0013285-38.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020731/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO GONCALVES (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012213-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020732/2011 - MARIO 

KAWAI (ADV. SP148186 - ORLANDO LO TURCO JUNIOR, SP072472 - EVALDO TADEU DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011501-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020733/2011 - AURELIANA 

DE OLIVEIRA MURILLO SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040858-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013810/2011 - JOSUE 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA 

POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0028249-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020715/2011 - EZEQUIEL 

GOMES LIMA (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de 

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0014285-39.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019779/2011 - ADRIANA 

RIBEIRO BACHUR (ADV. SP210714 - ADRIANA RIBEIRO BACHUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/2001, c/c o artigo 267, VI do 

CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 221/1263 

0008939-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004387/2011 - DOUGLAS 

ANTONIO GRUGNAL DA SILVA (ADV. SP150116 - CLAUDIA STOROLI, SP172333 - DANIELA STOROLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - 

Trata-se de ação ajuizada por DOUGLAS ANTONIO GRUGNAL DA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida à indenização por danos morais em face de imputação de débito 

bancário de valores transferidos da conta corrente 102-3 (agência 3019). 

2 - Regulamente intimado a apresentar aos autos documentos hábeis a comprovar a inexistência de litispendência/coisa 

julgada com o processo indicado no termo de prevenção não pertencente a este JEF, o autor deixou transcorrer in albis o 

prazo assinalado. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

3 - Assim, resta configurada a falta de interesse de agir superveniente, uma vez que, no prazo concedido, a parte deixou 

de se manifestar, sendo certo que, assistida por advogado, deveria, ao menos, justificar o motivo do não cumprimento 

da decisão. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo,sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 

1060/50. 

  

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0032999-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022033/2011 - CLAUDETE 

CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032861-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022034/2011 - WILTON JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030042-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022035/2011 - GUIDO 

MIRANDA ARANCIBIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029760-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022036/2011 - HENRIQUE 

VOLASCO FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029734-08.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022037/2011 - VALMIR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029297-64.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022038/2011 - EMIKO YO 

YAMASHITA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029283-80.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022039/2011 - ELOISA 

RAYMUNDO HOLANDA ROLIM (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029018-78.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022040/2011 - JOSE MARIA 

VENTURELLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029004-94.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022041/2011 - RUTH MARIA 

SCORSAFAVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0028986-73.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022042/2011 - RITSUKO 

TANIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024218-07.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022043/2011 - ROSELI DIAS 

FERRAZ GREGORIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021086-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022044/2011 - MAGNO JOSE 

CARNEIRO NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021072-55.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022045/2011 - OSWALDO 

VIEIRA FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020169-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022046/2011 - LETTYCE 

MOHRIAK DE AZEVEDO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017177-86.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022047/2011 - ANTONIO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008093-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022048/2011 - WALTER 

AUGUSTO TRAJANO PINHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008081-47.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022049/2011 - HELI NUNES 

ALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008061-56.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022050/2011 - CARMINE DI 

NUBILA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007956-79.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022051/2011 - YUJIRO 

KUMAI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007940-28.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022052/2011 - VALKIRIA 

SILVA COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007195-48.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022053/2011 - SATIO SATO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007162-58.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022054/2011 - URIAS 

XAVIER DUARTE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007144-37.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022055/2011 - ELEZIARIO 

TADEU PEREIRA DE MELLO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001081-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022056/2011 - YARA 

REGINA IAZZETTI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0077653-27.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016639/2011 - MARIA 

APARECIDA IERVOLINO (ADV. SP216774 - SANDRO BATTAGLIA); NAIR BRIGIDA BORGES IERVOLINO - 

ESPOLIO (ADV. SP216774 - SANDRO BATTAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. Nada mais. 

  

0008148-75.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016242/2011 - LUIZ 

MONDINI NETO (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0026333-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301289343/2010 - VANDERLETE GOMES SATURNINO 

(ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS, SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado 

médico, providencie a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias o exame de Doppler venoso profundo e superficial da 

perna esquerda com data de 2010 para que o perito possa concluir o laudo pericial. 

Intime-se. 

  

0021409-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301293978/2010 - MANOEL FERREIRA NETO (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200861000310177 é feito originário do processo nº 

200963010255184 que tem por objeto a atualização do saldo da conta-poupança nº 99047214-0, referente ao mês de 

janeiro de 1989, enquanto o objeto destes autos é a atualização do saldo da conta-poupança nº 46813-2, referente ao 

mês  de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0003963-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301260111/2010 - DAISY REGINA VICTOR D AVILA 

CANELLA (ADV. SP122905 - JORGINO PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre qualidade de segurado da parte autora, cumprimento de carência e 

o valor devido a título de aposentadoria por invalidez, desde 29/09/2006, com o acréscimo de 25% e o desconto dos 

valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário. Após, retornem os 

autos conclusos para sentença ao Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal, na pasta 6.3.19, com a referência ao Lote nº 

63010/2010. Int. Cumpra-se. 

  

0011501-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301396882/2010 - AURELIANA DE OLIVEIRA MURILLO 

SANCHEZ (ADV. SP242327 - FERNANDA LIMA DE SALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que: 

- o processo nº 200863010658961 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao 

mês de janeiro e fevereiro de 1989; 

- o processo nº 20106301011497-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 85944-4, 

referente ao mês de março de 1990; 

- o processo nº 20106301011499-2 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 89685-4, 

referente ao mês de março de 1990; 

- enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das contas poupança nº 138755-4, referente 

ao mês de março de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, encaminhando-se ao Gabinete Central para inclusão em pasta/ pauta própria, para 

oportuno julgamento , através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0020267-39.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301206862/2010 - ILDEFONDO ANTINOPOLIS DE BARROS 

(ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

0026786-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301238342/2010 - RAIMUNDO NONATO PEREIRA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial. 

  

0026506-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301251782/2010 - DIMAS DA SILVA LUCHESI (ADV. 

SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.078693-4, tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nº 48146-8 e 

79381, 486-2 e 111659-0, referente ao Plano Bresser; processo nº 2009.63.01.013423-0, tem como objeto a atualização 

monetária dos saldos das contas-poupanças nº 98146-8, 486-2 e 111659-0, referente ao Plano Verão e o objeto destes 

autos refere-se à atualização monetária dos saldos das contas-poupanças nº 48146-8 e 79381-4, referente ao Plano 

Verão, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                 Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0017250-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301248580/2010 - TEODORO DEMETROV (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração 

de parecer. 

  

0026333-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301375946/2010 - VANDERLETE GOMES SATURNINO 

(ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS, SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0044312-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121512/2010 - CLEZIA ALVES DA SILVA (ADV. SP176592 - 

ANA MARIA OTTONI SAKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao 

feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações 

previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0033777-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301246599/2010 - MANOEL TEIXEIRA COSTA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer em pauta incapacidade. 

  

Após, voltem conclusos para sentença. 
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0034978-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301059166/2009 - BENEDITO JOSE FELICIANO (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002763-60.2007.4.03.6320 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013041/2011 - REGINALDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Determinou-se que a parte autora apresentasse, em 

30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das contas, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação do 

feito, bem como trouxesse o extrato de saldo de todas as contas-poupança indicadas, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000099 

0000010-06.2006.4.03.6308 - ANA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000026-62.2008.4.03.6316 - SEBASTIAO RODRIGUES MONCAO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000060-97.2009.4.03.6317 - IRENO FECCHIO  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000075-38.2010.4.03.6315 - SILVESTRE SANTOS DA MOTA  (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000087-62.2008.4.03.6302 - CARLA CRISTINA WOLFF  (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000093-22.2006.4.03.6308 - EDNO FERNANDES  E OUTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); MARIA 

APARECIDA DE CAMPOS(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR); EDNO FERNANDES(ADV. SP128366-JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000100-22.2008.4.03.6315 - ANTONIO MARTINS DE BARROS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000101-88.2009.4.03.6309 - JOSE QUIRINO PEREIRA  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000112-12.2007.4.03.6302 - HELIA MARCOMINI LAVEZ  (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000123-39.2006.4.03.6314 - JOSE CARLOS EUZEBIO DA SILVA  E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO); MARIA JOSE DA SILVA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); JOSE 

CARLOS EUZEBIO DA SILVA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000133-51.2008.4.03.6302 - GENY DUARTE DE OLIVEIRA  (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000136-10.2007.4.03.6312 - ANTENOR MACERA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 

- THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000146-03.2006.4.03.6308 - MARIA HELENA JUNIOR CARDOSO  (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000158-80.2007.4.03.6308 - GILMAR CAMILO GONÇALVES  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 227/1263 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000160-36.2010.4.03.6311 - JOSE CARMO DOS SANTOS  (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000179-42.2010.4.03.6311 - MARLI RIBEIRO  (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000186-64.2006.4.03.6314 - EVANGELINA SOUZA SILVEIRA  (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000194-17.2005.4.03.6301 - FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS  (ADV. SP125734 - ANA CRISTINA 

CASANOVA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000208-66.2008.4.03.6310 - LAERCIO PENTEADO GIL  E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); DIRCE MARIANO DIORIO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000215-42.2009.4.03.6304 - FERNANDES DE SOUZA LIMA  (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000219-83.2008.4.03.6314 - VALENTIN DANIEL PASCUTTI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000225-63.2007.4.03.6302 - PEDRO CARLOS AMARO FERREIRA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000243-77.2009.4.03.6314 - HILDA DE CAMPOS LISBOA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000251-53.2010.4.03.6303 - DOMINGOS COSLOPE  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000257-84.2006.4.03.6308 - SEBASTIANA DA SILVA MANSAN  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000270-75.2009.4.03.6309 - BENEDITA FERNANDES LIMA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000273-30.2009.4.03.6309 - GERALDO GOMES LOUREIRO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000274-15.2009.4.03.6309 - EDSON LUIZ DE SOUZA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000276-55.2009.4.03.6318 - ALCIDES BERNARDES DE AGUIAR NETO  (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000277-40.2009.4.03.6318 - JOAO DE SOUZA ASSIS  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000283-11.2008.4.03.6309 - WILSON YOSHIO MAEDA  (ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000290-97.2008.4.03.6310 - LUIZ EURIPEDES PEREIRA  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000293-54.2010.4.03.6319 - FRANCISCO DE SOUZA CINTRA  (ADV. SP102725 - MARLENE DOS SANTOS 

TENTOR e ADV. SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000295-12.2009.4.03.6302 - MARIA APARECIDA VEDOVATO  (ADV. SP270720 - LEILA MARIA MENEZES 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000308-09.2008.4.03.6314 - ANTONIO TEODORO  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 229/1263 

0000309-69.2009.4.03.6310 - ELVIRA PAIEROL NASCIMBEN  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000311-63.2009.4.03.6302 - MARIA DE LOURDES DOS REIS  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 

KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000315-66.2010.4.03.6302 - CARLOS HUMBERTO FERREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP258056 - AUGUSTO ZANCAN GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000319-19.2009.4.03.6309 - ORLANDA SOARES DE MIRANDA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000319-25.2009.4.03.6307 - JOANNA THEODORO PAPILE  (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000327-90.2009.4.03.6310 - FRANCISCO SCHMIDT FILHO  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000332-42.2009.4.03.6301 - VALDOMIRO GOUVEIA REIS  (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000338-95.2009.4.03.6318 - ROBERTO DA CRUZ SILVA  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000345-17.2009.4.03.6309 - ROBERTO DOS SANTOS RISSONI  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000350-48.2009.4.03.6306 - MARIA GERALDINA ALMEIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000352-09.2009.4.03.6309 - VIRGULINO DE ALMEIDA CORREIA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000367-52.2007.4.03.6307 - ERMELINDA DE OLIVEIRA TROMBINI  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000396-25.2009.4.03.6310 - NEIDE MARTINS DA SILVA  (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000397-44.2008.4.03.6310 - ANDREW HENRIQUE SANTOS DE SOUZA  (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER 

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000397-52.2010.4.03.6317 - ANTONIO FERREIRA PEDROSO  (ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA 

TORANZO e ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000410-64.2008.4.03.6303 - ROBERTO CELEGATTI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000410-93.2006.4.03.6316 - TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO  (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA 

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000412-98.2008.4.03.6314 - LUIZ CARLOS CECILIO  (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000413-98.2008.4.03.6309 - ANA MARIA DE JESUS SILVA  (ADV. SP238398 - BRUNO FERNANDO 

CAMARGO DI IORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000419-47.2009.4.03.6317 - JOSE GOMES  (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000423-35.2005.4.03.6314 - MARIA AUGUSTA BILAQUE NAVARRO  (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000430-97.2009.4.03.6310 - JOSE LOPES  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000431-82.2009.4.03.6310 - JOSE BENEDITO FERNANDES  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000431-92.2008.4.03.6318 - MARIA DO ROSARIO ANDRADE BUKOW  (ADV. SP071162 - ANTONIO DE 

PADUA FARIA e ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000435-10.2009.4.03.6314 - WALDEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000444-54.2009.4.03.6319 - JOAO BELENTANI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000456-50.2008.4.03.6304 - ANTONIO VICTORIANO FILHO  (ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES 

MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000462-23.2009.4.03.6304 - SELENE FERMINO  (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000462-27.2008.4.03.6314 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000465-12.2008.4.03.6304 - VICENTINA MARTINS MANHA  (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000469-76.2009.4.03.6316 - MARIA ESTELA DE OLIVEIRA ALMEIDA  (ADV. SP181196 - CESAR 

BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000513-40.2009.4.03.6302 - MARIA DE JESUS DA SILVA VIEIRA  (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000526-98.2007.4.03.6305 - PAULO HENRIQUE AMANTE  (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO 

TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000528-82.2009.4.03.6310 - DIRCEU CAETANO DA SILVA  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000549-48.2010.4.03.6302 - FE CANDIDA DA SILVA DE OLIVEIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP068211 - WALDEMAR AMANCIO CARDOSO e ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000571-05.2007.4.03.6305 - VIRDIMA ROZÁRIO SILVA  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000577-84.2008.4.03.6302 - SERGIO CANSIAN  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000584-29.2006.4.03.6308 - MARIA CONCEIÇÃO DE FARIA  (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000607-61.2009.4.03.6310 - CLAUDOMIRO JOSE ROSSANELLI  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000613-61.2006.4.03.6314 - MARIA QUINONI MARTIN  (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000618-03.2008.4.03.6318 - ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000619-97.2008.4.03.6314 - ALVARO ANTUNES DO PRADO  (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000622-30.2009.4.03.6310 - WALDEMAR JERONIMO DA SILVA  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000624-16.2008.4.03.6316 - MARCIA REGINA DOS SANTOS  (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000629-12.2010.4.03.6302 - ALCY FERREIRA BIANCHI  (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO e ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000659-79.2008.4.03.6314 - ADEMIR DOS SANTOS  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000669-04.2009.4.03.6310 - LEREMIS APARECIDA DOMINGUES MAGRIM  (ADV. SP179535 - RUI 

DOUGLAS MINATEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000685-74.2008.4.03.6315 - MARIA APARECIDA COREIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000693-90.2008.4.03.6302 - FRANCISCO FIORI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000699-49.2008.4.03.6318 - MARIA CONCEBIDA DE JESUS  (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE 

ABREU CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000701-94.2009.4.03.6314 - MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000707-04.2009.4.03.6314 - MARIA JOANA JUSTINO DA SILVA  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000712-86.2010.4.03.6315 - ANA MARIA MERIGIO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000724-49.2009.4.03.6311 - LUIZ PEREIRA DE ANDRADE  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000730-47.2009.4.03.6314 - SANTA TEREZA CRISTOFOLO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000734-48.2008.4.03.6305 - CATHARINA DE AZEVEDO FERREIRA  (ADV. SP117499 - PAULO KUCZNIER 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000750-02.2008.4.03.6305 - CLAUDIO ALVES DE SOUZA  (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000761-15.2005.4.03.6312 - ILARIO DA SILVA  (ADV. SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000768-26.2008.4.03.6304 - MARIA APARECIDA DE GODOI  (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000810-78.2008.4.03.6303 - VALDOMIRO MILANI  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000836-76.2008.4.03.6303 - JOSE NIERI  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000839-95.2008.4.03.6314 - DONIZETE APARECIDO VILELA DE OLIVEIRA  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000845-85.2006.4.03.6310 - AMELIA CONEGLIAN DA SILVA  (ADV. SP141104 - ALESSANDRA 

CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0000852-78.2009.4.03.6308 - AMERICO BERNARDINO MARQUES  (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000887-54.2008.4.03.6314 - APARECIDA ANTONIA DESSUNTI MANFRIN  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000893-27.2009.4.03.6314 - DAVID DIAS FERREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000895-16.2008.4.03.6319 - VALENTIM CANTORANI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000898-56.2007.4.03.6302 - MARIA APARECIDA BARBIERI SOUSA  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0000925-39.2007.4.03.6302 - IDIA DE OLIVEIRA FUREGATE  (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000937-85.2009.4.03.6301 - LUIZA PRETO DE SOUSA  (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0000972-94.2009.4.03.6317 - SUELY SUEKO YOSHIZATO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001001-83.2009.4.03.6305 - TEREZA DEROSA SURINACH GARCIA  (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001010-45.2009.4.03.6305 - MARIA ANITA DOS SANTOS  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001010-74.2007.4.03.6318 - LUZIA DE SOUZA MIGANI  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001017-56.2008.4.03.6310 - LEONIL SEVERINO  (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001024-35.2009.4.03.6303 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001027-93.2009.4.03.6301 - CONSTANCIA CESAR TOLEDO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001028-67.2008.4.03.6316 - APARECIDO DE SOUZA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001031-98.2007.4.03.6302 - OLGA FURLAN GALHARDO  (ADV. SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001049-54.2009.4.03.6301 - ODUVALDO DE OLIVEIRA LEME  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001053-69.2006.4.03.6310 - MARIA BAIO ZUQUETO  (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001054-59.2008.4.03.6318 - WALDOMIRO BARBOSA FERREIRA  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001061-62.2009.4.03.6303 - ANGELO ROTOLI FILHO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001063-38.2009.4.03.6301 - JOSE CARLOS DUTRA SANT ANA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0001076-20.2008.4.03.6318 - SEVERINO JOSE  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001083-29.2009.4.03.6301 - CATARINA CARDOSO DE JESUS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001093-80.2008.4.03.6310 - VERA ROSAMIGLIA SANCHEZ  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001101-50.2009.4.03.6301 - MANOEL DOS SANTOS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001104-63.2009.4.03.6314 - JOSE VALDIR FELICIANO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001109-07.2008.4.03.6319 - LUIS VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001110-12.2009.4.03.6301 - SYLVIO GARCIA JUNIOR  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001111-94.2009.4.03.6301 - CICERO CALHEIROS DE MENDONCA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001119-71.2009.4.03.6301 - BRUNO MASETTI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001122-10.2006.4.03.6308 - SERGIO FERNANDO BEZERRA CARRIL  (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001125-48.2009.4.03.6311 - JORGE RAMOS  (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI e ADV. 

SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001132-94.2010.4.03.6314 - DORIVAL SOARES DA SILVA  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e 

ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001166-45.2009.4.03.6301 - MARIA EPAMINONDAS DE QUEIROZ  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001173-15.2006.4.03.6310 - MARIA ANUNCIADA MEDEIROS SILVA  (ADV. SP217114 - ANNA ISA 

BIGNOTTO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001200-09.2008.4.03.6316 - PEDRO FRANCISCO SOARES  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001206-74.2007.4.03.6308 - SUELEN DA SILVA  (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001210-59.2008.4.03.6314 - LUIZ FIRMINO DOS SANTOS  (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001212-50.2008.4.03.6307 - MARCELO APARECIDO BALDINI  (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001229-50.2008.4.03.6319 - JURANDIR DIAS FERNANDO  (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001253-86.2009.4.03.6305 - BALBINA PEDROZO DA SILVA  (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA 

VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001258-11.2009.4.03.6305 - ZENAIDE GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0001264-37.2008.4.03.6310 - DIVA DE STEFANI TERLIZZI  (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001282-51.2009.4.03.6301 - FERNANDO MOLENA  (ADV. SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001303-27.2009.4.03.6301 - JULIETA SILVA DO CARMO  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001327-48.2006.4.03.6305 - ELENA ROSA DE LIMA  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001342-82.2009.4.03.6314 - ANTONIO TOREL  (ADV. SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001343-74.2007.4.03.6302 - CELSO ALVES DA SILVA  (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001346-68.2008.4.03.6310 - REINALDO DONISETE ALMUSSA  (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001346-71.2008.4.03.6309 - WALDEMAR BRAS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001362-10.2008.4.03.6314 - ARNALDO SOARES  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001367-32.2008.4.03.6314 - DURVALINO FONSECA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001369-35.2008.4.03.6303 - CLARINDA DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001372-68.2010.4.03.6319 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001373-39.2008.4.03.6314 - JACKSON MAXIMO DA SILVA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001373-75.2008.4.03.6302 - NELSON APARECIDO MALAQUIAS  (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001378-27.2009.4.03.6314 - LOURDES DE LIMA COSTA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001379-79.2008.4.03.6303 - NEYDE PICCOLLO TALIASSAQUI  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001383-19.2008.4.03.6303 - GESSY JOSE NASCIMENTO DA COSTA  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001386-92.2009.4.03.6317 - MARIA APARECIDA AFONSO MATOS  (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001393-60.2008.4.03.6304 - SEBASTIAO CAETANO FERREIRA  (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001416-09.2008.4.03.6303 - JOÃO NEVES CARDOSO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001485-89.2009.4.03.6308 - EDWIRGES RODRIGUES MOREIRA  (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001506-75.2008.4.03.6316 - CANDIDO SILVA SANTANA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 241/1263 

0001511-52.2007.4.03.6310 - IRENE LOPES CERATO  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001512-03.2008.4.03.6310 - ROSIMARI BOTENE  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001523-31.2005.4.03.6312 - JOAO BOSCO DA SILVA  (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE 

SOUZA); JOAO BOSCO DA SILVA E OUTRO(ADV. SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001537-44.2007.4.03.6312 - CELSO LUIS PEREIRA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001548-06.2007.4.03.6302 - ORLANDO DANIEL ZANUTTINI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001549-39.2008.4.03.6307 - HILDA FELIX DA SILVA  (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001577-60.2006.4.03.6312 - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e 

ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001590-48.2009.4.03.6314 - LUZIA SALETE BOSO DE FIGUEIREDO  (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001593-91.2009.4.03.6317 - JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO  (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001602-53.2009.4.03.6317 - APARECIDA IRENE BRAGHETO  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001604-66.2008.4.03.6314 - MILTON ADAO SIQUEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0001606-70.2007.4.03.6314 - ANNA MARIA SOFFIATTO PROGIANTE  (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001612-07.2007.4.03.6305 - ANTONIO AGUIAR  (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e ADV. 

SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001617-65.2008.4.03.6314 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001622-17.2008.4.03.6305 - ISMAEL DE MORAIS  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001626-11.2009.4.03.6308 - ARACELIS DE CHICO LUCAS  (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001632-97.2009.4.03.6314 - ANTONIO FRANCISCO CAMPOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001636-71.2008.4.03.6314 - CICERO LUIS DE JESUS  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. 

SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001641-29.2008.4.03.6303 - AMERICO PENTEADO  (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001652-19.2008.4.03.6316 - LUIZ VIEIRA JORGE  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001660-77.2009.4.03.6310 - ARISTIDES GONZAGA COSTA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001665-02.2009.4.03.6310 - VALDEMIR CAMILO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001686-75.2009.4.03.6310 - LUIZ APARECIDO DO AMARAL  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001705-69.2009.4.03.6314 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001709-17.2006.4.03.6313 - LAZARA GOMES RODRIGUES  (ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001719-26.2008.4.03.6302 - THOMAZ PIZAURO  (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001725-96.2009.4.03.6302 - BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001736-10.2009.4.03.6308 - IZETE GIRAO  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001747-23.2010.4.03.6302 - VALDOMIRO FERREIRA  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001759-42.2007.4.03.6302 - ALCIDES SEVERINO VIEIRA  (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001759-50.2009.4.03.6309 - NORANERES LEITE DO NASCIMENTO  (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001768-31.2008.4.03.6314 - JOSE DE SA  (ADV. SP175598 - ANA PAULA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001776-20.2008.4.03.6310 - UBIRAJARA SILVEIRA  (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001779-59.2005.4.03.6316 - ESMERALDINA NUNES MARTINS  (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM 

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0001780-44.2005.4.03.6316 - OSVALDO SERRANO  (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001783-62.2006.4.03.6316 - HUGO DE SOUZA SANTOS, REPRESENTADO POR SUA GENITORA  (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001789-58.2009.4.03.6318 - AILTON FERNANDES CARDOSO  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001809-80.2008.4.03.6319 - DINALDO JOVAIL MOREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001823-36.2009.4.03.6317 - ROBERTO VARGAS  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001847-07.2008.4.03.6315 - HAMILTON LOPES NAVARRO  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001871-38.2008.4.03.6314 - IRENE CORREA CERQUEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001874-61.2006.4.03.6314 - DIRCE TOMAZ CARON  (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001877-18.2007.4.03.6302 - MERCEDES MUNHOZ MONTELLO  (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001888-74.2008.4.03.6314 - YOLANDA CAMARINI FERREIRA  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001892-81.2007.4.03.6303 - MARIA DA SALETE DE OLIVEIRA  (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001914-29.2009.4.03.6317 - FERNANDES LINO DE ALMEIDA  (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001927-83.2008.4.03.6310 - LUIZ RICARDO DE LIMA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001945-34.2008.4.03.6301 - IRACI SOUZA DA SILVA  (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001964-61.2009.4.03.6315 - LAZARO DA COSTA LEITE  (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001989-42.2007.4.03.6316 - ARMANDO REIS PINTO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002006-71.2008.4.03.6307 - WALDIR JOSE DE SOUZA  (ADV. SP233988 - AUREA ZACARIAS PORTES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002012-21.2007.4.03.6305 - JOEL VIEIRA  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002012-68.2005.4.03.6312 - NEYDE DE OLIVEIRA CANDIANO  (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002021-55.2008.4.03.6302 - ALZIRA BERNARDES GOMES  (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0002031-20.2009.4.03.6317 - MARIA DE LOURDES ZAMBON DIOTTO  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002043-40.2009.4.03.6315 - NILSON RIBEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002062-20.2007.4.03.6314 - LEONICE VERONA PUERCHI  (ADV. SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE MELO 

e ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002065-59.2008.4.03.6307 - ADILSON ANTUNES DE ALMEIDA  (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO 

COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002067-83.2009.4.03.6310 - IVANILDE TERESINHA DOS SANTOS  (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002084-95.2009.4.03.6318 - LUIZ SABINO RODRIGUES  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002092-72.2009.4.03.6318 - LEONILDO JOSE DE PAULA  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002100-53.2007.4.03.6307 - JOSE ANTONIO MOREIRA  (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002102-04.2008.4.03.6302 - BENEDITO DA SILVA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002104-26.2008.4.03.6317 - ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO  (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002106-83.2009.4.03.6309 - JOSE OSCARLINO PRUDENTE  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002117-68.2007.4.03.6314 - MARLI CORREIA RAMOS CASTIONE  E OUTRO (ADV. SP230251 - RICHARD 

ISIQUE); MARIA CARDOSO DE MORAES RAMOS(ADV. SP230251-RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002119-13.2008.4.03.6311 - JOSE GERALDO BATALHA  (ADV. SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002126-93.2008.4.03.6314 - ANTONIO THEODORO DE OLIVEIRA  (ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002129-19.2006.4.03.6314 - ELIDIA VIZENTIM ZANGO  (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002130-60.2008.4.03.6305 - ALBERTO VIEIRA MENEZES JUNIOR  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002143-20.2008.4.03.6318 - LUCY BACLINI FERNANDES  (ADV. SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002144-17.2008.4.03.6314 - APARECIDA NADIR DA SILVA  (ADV. SP107806 - ANA MARIA CASTELI 

BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002161-92.2008.4.03.6301 - ELENITA DE SOUZA SILVA  (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002168-84.2008.4.03.6301 - MARI MARTINS NANNI  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002170-87.2009.4.03.6311 - DURVAL RODRIGUES TEIXEIRA  (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0002175-12.2009.4.03.6311 - GILMAR PERES  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002182-27.2006.4.03.6305 - DARCA DE ALMEIDA RODRIGUES  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002183-42.2007.4.03.6316 - NAIR DE SOUZA CAMARGO  (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002187-26.2009.4.03.6311 - VIVALDO OLIVEIRA BASTOS E OUTROS (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO 

DE JESUS OLIVEIRA); VALCIR BASTOS REIS(ADV. SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); 

WAGNER DOS SANTOS BASTOS(ADV. SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); ANDRE LUIZ 

DOS SANTOS BASTOS(ADV. SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); VALDIR DOS SANTOS 

BASTOS(ADV. SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002190-69.2009.4.03.6314 - ANGELINA CONTE RUIZ  (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002190-78.2009.4.03.6311 - IRENE BARBOSA VELISTA  (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002195-42.2010.4.03.6319 - NAIR PEREIRA GARCIA  (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002197-61.2009.4.03.6314 - ELIANA REGINA RAMOS LOPES RODRIGUES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002200-71.2008.4.03.6307 - JOSEFA MARIA DE JESUS ALBANEZE  (ADV. SP108478 - NORBERTO 

APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002208-39.2008.4.03.6310 - NESTOR BUENO DE MORAES  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002216-50.2007.4.03.6310 - ROSA DA SILVA ISAIAS  (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002224-09.2007.4.03.6316 - MARCIA DE JESUS LIMA  (ADV. SP180657 - IRINEU DILETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002231-82.2008.4.03.6310 - CLARICE BENTO RODRIGUES  (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002232-12.2009.4.03.6317 - JOSE CORREIA CAMPOS  (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002248-94.2008.4.03.6318 - MARIA DE LOURDES BRANQUINHO MOSCARDINI  (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002249-06.2008.4.03.6310 - MIGUEL CARMINO DE CAMARGO  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002271-18.2009.4.03.6314 - TEREZA MARIA DE JESUS SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002272-03.2009.4.03.6314 - MARIA ANTONIETA DOMINGUES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002286-17.2009.4.03.6304 - OSVALDO SANTIAGO  (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002289-06.2008.4.03.6304 - WILSON FELIZARDO  (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002291-73.2008.4.03.6304 - EMILIANO SANCHES FILHO  (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002294-37.2008.4.03.6301 - ANISIO BOTELHO  (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002306-24.2008.4.03.6310 - PEROLA CASSAB  (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002314-86.2008.4.03.6314 - EROTIDES CAMARGO DE OLIVEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002330-40.2008.4.03.6314 - LUIZ VANZELLA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002340-50.2009.4.03.6314 - ALCIDES FERREIRA ROSA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002348-61.2008.4.03.6314 - JORGE LUIZ MILHIM GAUY  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002356-68.2008.4.03.6304 - DURVALINA SCHIAVO REIS  (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002360-40.2010.4.03.6303 - INEZILA CERONI DE QUEIROZ  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002363-08.2009.4.03.6310 - NEWTON ANTONIO RODRIGUES CRUZ  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002363-93.2009.4.03.6314 - JOSEFA VICENTE BELO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002365-36.2008.4.03.6302 - ANTONIO ROBERTO GRATON  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002376-28.2009.4.03.6303 - VICTOR JUNIOR  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002380-23.2009.4.03.6317 - PATRICIA GONZALEZ FERNANDES  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002391-78.2006.4.03.6310 - PEDRO DA SILVA  (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002396-09.2006.4.03.6308 - ANA PALUGAN BERTO  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002396-20.2008.4.03.6314 - MARIA ALVES DA SILVA  (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002396-90.2007.4.03.6302 - FARHAD CHAHNAZI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002402-27.2008.4.03.6314 - GERALDO MELO DA CRUZ  (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002427-17.2006.4.03.6312 - LUCIANA DE SOUZA BULHOES  (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002428-24.2005.4.03.6316 - REOMILDA FERNANDES  (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002432-64.2009.4.03.6302 - OSMAR SOLDATI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002446-82.2008.4.03.6302 - OLGA DE ALMEIDA SALLES  (ADV. SP202393 - ANDRÉIA DIAS BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002449-37.2008.4.03.6302 - SEBASTIAO PEDRO FIRMINO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002463-82.2008.4.03.6314 - ANTONIO LONGUI  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002474-42.2007.4.03.6316 - NAIR PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002482-14.2005.4.03.6308 - CLARICE LEAL MACACARI  (ADV. SP120901 - MARIA CRISTINA SORBO 

MULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002484-58.2008.4.03.6314 - BENICIO MARQUES BARBOZA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002489-16.2008.4.03.6303 - ITAMAR LUIZ ANTONIO  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002493-34.2010.4.03.6319 - LEONOR PARENTE  (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. 

SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002501-23.2010.4.03.6315 - DAVID FERREIRA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002505-60.2010.4.03.6315 - REINALDO DERRITE  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002512-10.2009.4.03.6308 - JOSE GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002515-32.2009.4.03.6318 - FLAVIA CRISTINA MENDES FLAUSINO  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0002517-02.2009.4.03.6318 - MIRIAN GONCALVES DIAS  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002518-59.2010.4.03.6315 - ADELIO BRASIL  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002522-27.2009.4.03.6317 - ALAYDE FUENTES BEUTLER  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002523-22.2007.4.03.6304 - ERCILIA MARINA DA CRUZ VILAS BOAS  (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002543-79.2008.4.03.6303 - ADILSON RODRIGUES  (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002544-64.2008.4.03.6303 - BENEDITO CONCEICAO  (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002565-19.2008.4.03.6310 - ANTONIO CARLOS PAULUCA  (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002566-89.2008.4.03.6314 - ZELIA MARGARIDA PEREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002568-89.2008.4.03.6304 - NORBERTO NATAL PERBONI  (ADV. SP198606 - ANA LÚCIA PERBONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002572-35.2008.4.03.6302 - JOANA BERTONCCINI RODRIGUES VILARINS  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002587-04.2008.4.03.6302 - THEREZA VALDEVITE ANNIBALE  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002589-71.2008.4.03.6302 - ALESSANDRO REINALDO ZABOTTO  (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS 

ANDRADE DE OLIVEIRA e ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002593-14.2008.4.03.6301 - VANESSA APARECIDA BRITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002599-22.2007.4.03.6312 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PIERROTTI  (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002602-60.2010.4.03.6315 - LAZARO MILITAO  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002602-73.2008.4.03.6301 - ADRIANA DOMICIANO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002617-26.2005.4.03.6308 - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002626-54.2006.4.03.6307 - LINEUZA ALVES MOREIRA  (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002630-32.2008.4.03.6304 - JOSE RUBENS BELLODI  (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002631-62.2009.4.03.6310 - LUIZ CAMILO DE PAIVA  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002640-30.2009.4.03.6308 - ESTHER MARLENE RAUSIS PEDROTTI  (ADV. SP258730 - GLEDSON 

RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002640-69.2005.4.03.6308 - ERNESTINA RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002643-82.2009.4.03.6308 - CARLOS CACETARI  (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e 

ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002653-37.2006.4.03.6307 - JOSE OLIVEIRA COSTA  (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS); JOSE OLIVEIRA COSTA(ADV. SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002669-11.2008.4.03.6310 - AVELINO SULATTO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002681-04.2008.4.03.6317 - AQUELINO BOVI  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002681-76.2009.4.03.6314 - CONCEICAO BERNARDO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002682-91.2009.4.03.6304 - ROSA ZORA FRANCHI DE CASTRO  (ADV. SP183795 - ALEX BITTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002683-89.2008.4.03.6311 - LAUDELINO SANTOS  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002690-71.2005.4.03.6316 - VIRGINIA PEREIRA RIOS REPR. POR ANA FIGUEIRA RIOS  (ADV. SP128408 - 

VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002721-77.2008.4.03.6319 - IDILSON CARMELIM  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002722-06.2010.4.03.6315 - ABEL SANCHES MARTIN  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002754-66.2009.4.03.6308 - JOAO MAURY ESTEVAM  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002765-95.2009.4.03.6308 - MARIA APARECIDA LEITE MIRANDA  (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002788-93.2008.4.03.6302 - THEREZA DE PAULA ANDRADE  (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002813-70.2008.4.03.6314 - SUSI APARECIDA ALVES DE ANDRADE  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002822-32.2008.4.03.6314 - GENI CABASSA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002822-54.2007.4.03.6318 - DIONIZIO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ  VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002838-89.2008.4.03.6312 - MARIA DO CARMO LUDOVICO DE LIMA  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS 

BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002838-98.2008.4.03.6309 - ANTONIO DE OLIVEIRA LEAL  (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE 

SIQUEIRA e ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002843-08.2008.4.03.6314 - BENEDITA PIRES FERRARI  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002851-96.2010.4.03.6319 - LEANDRO HERNANDES SANCHES  (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002862-16.2009.4.03.6302 - FRANCISCO MARCELO DOS SANTOS  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002871-85.2008.4.03.6310 - CLAUDECIR VITOR  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002884-21.2007.4.03.6310 - DANIEL FERREIRA ARANTES  (ADV. SP192877 - CRISTIANE MARIA 

TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0002890-36.2009.4.03.6317 - WILSON BONOMI  (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002892-51.2009.4.03.6302 - JAIR EUGENIO  (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002895-67.2009.4.03.6314 - QUIRINO MENDES NETTO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002900-11.2008.4.03.6319 - TAMAR CELESTE FERREIRA  (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002901-10.2009.4.03.6303 - NILTON BENEDITO RIBEIRO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002904-65.2009.4.03.6302 - PAULO GOMES CORREA  (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002938-40.2009.4.03.6302 - MARIA CONSUELO BIANCHINI  (ADV. SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ 

TELES BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002939-57.2007.4.03.6314 - ANTONIO GARCIA PERES  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002970-73.2008.4.03.6304 - ANTONIO MARTILIO DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002972-13.2008.4.03.6314 - IVONE RODRIGUES VIANA TASCA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0002979-04.2009.4.03.6303 - JOSE CARLOS CARDODO RIBEIRO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002979-90.2008.4.03.6318 - PEDRO DIVINO MATTOS  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002984-12.2008.4.03.6319 - ANTONIO HENRIQUE ROSARIO  (ADV. SP153296 - LUIZ MARTINES JUNIOR e 

ADV. SP268117 - MELISSA FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002987-74.2006.4.03.6306 - HELENA TRIGO GAVA  (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003001-62.2009.4.03.6303 - ADELINA RODRIGUES RAMOS  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003037-96.2008.4.03.6317 - ANTONIO AMARAL  (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003045-81.2009.4.03.6303 - JESUS PEDRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003046-40.2007.4.03.6302 - ONOFRA DA SILVA ATILIO  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003053-59.2008.4.03.6314 - FABRICIO ANTONIO BUSANA ARDENTE  (ADV. SP120336 - ANA PAULA 

BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA e ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003054-46.2009.4.03.6302 - ANTÔNIO FRANCISCO LOUQUETE  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003057-95.2009.4.03.6303 - ALTEMIRA ANA CONTE POLETTO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0003062-51.2008.4.03.6304 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA PEIXOTO  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003067-68.2007.4.03.6317 - VANDERLEI ROBERTO BICHI  (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003081-14.2009.4.03.6307 - HONORIA MARIA DE JESUS  (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003081-82.2007.4.03.6307 - PEDRA FRANCISCA DE SALLES BARBOSA  (ADV. SP147135 - MONIA 

ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003097-83.2009.4.03.6301 - OSVALDO RAIMUNDO DE BARROS  (ADV. SP224072 - WILLE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003104-70.2008.4.03.6314 - ANIVIO GONCALVES DO CARMO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003113-18.2006.4.03.6309 - APPARECIDA SILVINO RAMOS  (ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003118-54.2008.4.03.6314 - JOSE FRANCISCO MONTELEONE CALEJAS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003122-90.2009.4.03.6303 - JOSE CARLOS ARMELIN  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003130-57.2006.4.03.6308 - GUARACIABA FERREIRA DAFFARA  (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003143-83.2007.4.03.6320 - IGNACIO MOTTA  (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0003144-59.2006.4.03.6302 - MARCIO ANTONIO SIESSERE  (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE 

MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003150-59.2008.4.03.6314 - CLOVIS APARECIDO SAGRADIN  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003154-92.2009.4.03.6304 - SEBASTIANA FRANCO ALMEIDA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003162-69.2009.4.03.6304 - MARIO DA SILVA PAULA  (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003177-05.2009.4.03.6315 - LEONIDAS GOLOMBIESKI  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003177-73.2007.4.03.6315 - MARA RODRIGUES COSTA ROCHA  (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003178-90.2009.4.03.6314 - SIDNEY ALVES DE ABRANTES  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e 

ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003199-96.2009.4.03.6304 - CACILDA ROCHA BELUFFI  (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003217-58.2007.4.03.6314 - NELCI MARIA DE SOUZA  (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003219-79.2008.4.03.6318 - MARIA DE LOURDES MENDONÇA  (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003220-81.2009.4.03.6301 - JOSE LUIZ DE FRANCA  (ADV. SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003233-80.2005.4.03.6314 - IRACEMA NACAE DOMINGUES  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003234-72.2008.4.03.6310 - IGNES DE LIMA KNOTHE  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003241-54.2009.4.03.6302 - PAULO LIMA MENDONCA  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003247-93.2007.4.03.6314 - MARIA DA CONCEIÇAO SALA BURCIO  (ADV. SP181949B - GUSTAVO 

ALEXANDRE RODANTE BUISSA e ADV. SP181949 - GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003250-98.2009.4.03.6307 - DIRCE SIMIONI FATIM  (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003257-32.2010.4.03.6315 - JOAQUINA SILVA DE CARVALHO  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003262-40.2008.4.03.6310 - GISLENE DO AMARAL CARVALHO  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003276-14.2009.4.03.6302 - EVANIR ARAUJO SANTANA  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003276-90.2009.4.03.6309 - EDMUNDO DOS SANTOS  (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003295-81.2009.4.03.6314 - RAFFAELE SPINA FILHO  (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003310-13.2005.4.03.6307 - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 262/1263 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003337-79.2008.4.03.6310 - JOSE DEOLINDO THOMAZ  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003344-59.2008.4.03.6314 - ELIZETE APARECIDA NOGUEIRA ALBUQUERQUE VAZ  (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003357-63.2009.4.03.6301 - MANUEL BEZERRA DA SILVA  (ADV. SP233162 - FABIANO FRANKLIN 

SANTIAGO GRILO e ADV. SP090887 - MARCIA MARIA SANTIAGO GRILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003357-92.2007.4.03.6314 - MARTA CHAVES MARTINS  (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003370-69.2008.4.03.6310 - MARIA SALETE DA SILVA DEUS  (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA 

COSTA e ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003372-45.2008.4.03.6308 - AMANDA GOULART DA CUNHA ALVES  (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO 

FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003385-52.2010.4.03.6315 - APARECIDO CORREA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003406-65.2009.4.03.6314 - EDGAR RIBEIRO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003417-64.2008.4.03.6303 - NELCIO FONSECA  (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003418-56.2007.4.03.6312 - JACIRA VICENTE DE OLIVEIRA  (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0003425-86.2009.4.03.6309 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003428-38.2009.4.03.6310 - VERA LUCIA MAZOCCO  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003434-48.2009.4.03.6309 - JUSTINA CAMPIOLI MACHADO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003435-33.2009.4.03.6309 - DANIEL JOSE SOBRINHO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003438-85.2009.4.03.6309 - RUBENS DE ALMEIDA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003444-48.2007.4.03.6314 - ANTONIA PINTO ALVES  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003456-58.2008.4.03.6304 - JOSE PEDRO DOS SANTOS  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003470-08.2009.4.03.6304 - ADILIO ANTONIO DA SILVEIRA  (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003479-04.2008.4.03.6304 - SUELI FERIGATO PEREIRA  (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003480-22.2009.4.03.6314 - SEBASTIAO NALAS BALDOINO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003481-40.2009.4.03.6303 - ALZIRA SILVA CALDAS  (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 264/1263 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003481-41.2008.4.03.6314 - CHERUBIM ZAPAROLI E OUTRO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); ALZIRA CAVALETTI ZAPAROLI(ADV. SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003487-87.2008.4.03.6301 - IBRAHIM COSTA  (ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003491-09.2008.4.03.6307 - ARMANDO FRANCO RAMALHO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003494-66.2010.4.03.6315 - MARIA FEIJO DA SILVA VALERIO  (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003508-24.2008.4.03.6314 - ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003510-78.2009.4.03.6307 - ALEXANDRE TIBURCIO  (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003516-98.2008.4.03.6314 - JOAO GRADE FERRO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003525-96.2008.4.03.6302 - DORCELINA FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003542-38.2008.4.03.6301 - ANA PAULA RODRIGUES DE SOUSA  (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA 

ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003559-37.2009.4.03.6302 - ZILDA DE FATIMA GUATELLI GOUVEIA  (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0003568-86.2006.4.03.6307 - MARIA JOSE BRUMATI  (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003569-79.2008.4.03.6314 - LAURA DA SILVA LIMA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003570-76.2008.4.03.6310 - VENANCIO VENANCIO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003573-35.2007.4.03.6320 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003605-24.2008.4.03.6314 - SONIA MARIA MECHI ROSSI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003610-35.2006.4.03.6308 - APARECIDA ALFREDO PEREIRA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003623-47.2009.4.03.6302 - GILDA MARIA SILVA SIMPLICIO  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003628-33.2009.4.03.6314 - MARIA ELISA DA SILVA FERNANDES  (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003632-30.2005.4.03.6308 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003633-18.2010.4.03.6315 - ELENICE APARECIDA CARDOSO  (ADV. SP242968 - CRISTIANE CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003645-08.2009.4.03.6302 - GONCALO ALEIXO DE OLIVEIRA  (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0003646-54.2009.4.03.6314 - JOAQUIM SAMARA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003649-09.2009.4.03.6314 - ANTONIO LUIS BENADUCCI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003659-96.2008.4.03.6311 - PETRUCIO VALDIR FAUSTINO DA SILVA  (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003699-69.2008.4.03.6314 - CLEIDE MARIA MACHADO DO NASCIMENTO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003709-16.2008.4.03.6314 - CANDIDO ROCHA DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003730-52.2009.4.03.6315 - MANOEL FONTES  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003760-17.2009.4.03.6306 - NESTOR TEIXEIRA DE SOUZA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003770-37.2009.4.03.6314 - ANTONIO VIDAL DE ARAUJO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003773-89.2009.4.03.6314 - ANTONINHO DONIZETE DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003776-04.2005.4.03.6308 - LEONOR VIDAL DA SILVA  (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003777-86.2005.4.03.6308 - ISMAEL BRISOLA DE ALMEIDA  (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0003780-41.2005.4.03.6308 - MARCELINA VIEIRA AZEVEDO  (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003780-69.2009.4.03.6318 - VANDERLEI PIMENTEL  (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003781-03.2008.4.03.6314 - NATALINA ZORZATI DO AMARAL  (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003791-38.2008.4.03.6317 - JOAO ERNESTO MATTIOLI  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003797-27.2007.4.03.6302 - PEDRO LUIZ ROCHA CAMPOS  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003798-02.2009.4.03.6315 - JOSE BENEDITO DE CAMARGO  (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003799-84.2009.4.03.6315 - DARCI PEDRO  (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003813-71.2009.4.03.6314 - UMBELINO FREITAS REIS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003835-07.2005.4.03.6303 - SERGIO PEREIRA FREITAS  (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003859-67.2007.4.03.6302 - JANETE FERREIRA LIMA  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003871-74.2009.4.03.6314 - SANTO GERALDO SANTANA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003873-74.2009.4.03.6304 - DECIO PIRES DO AMARAL  (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003878-78.2009.4.03.6310 - SERGIO RENIER PELEGRINI  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003879-60.2009.4.03.6311 - ELAINE ROBERTA DA CONCEICAO  (ADV. SP260828 - EMERSON VOLNEY DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003893-71.2009.4.03.6302 - BENEDITO FERREIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003897-09.2008.4.03.6314 - MARIA BASTISTA DE ALMEIDA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003910-08.2008.4.03.6314 - MARIA ALVES PEREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003917-87.2009.4.03.6306 - JOSE CARLETO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003921-37.2008.4.03.6314 - ELIANE FERNANDES  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003938-57.2009.4.03.6308 - TEREZA ALVES LIMA  (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003945-65.2008.4.03.6314 - ALZIRA LORENCETTO DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0003946-16.2009.4.03.6314 - ANTONIO HORACIO FILHO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003953-42.2008.4.03.6314 - ZAIRA VAGETTI DA SILVA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003957-42.2009.4.03.6315 - ORZOLINE ODILON ARANTES  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0003957-79.2008.4.03.6314 - OSMARINO COSTA NUNES  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003969-66.2007.4.03.6302 - SAMYLIN CAMILY VIALI DA SILVA  E OUTRO (ADV. SP193429 - MARCELO 

GUEDES COELHO); IGOR VILAI DA SILVA(ADV. SP193429-MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003970-44.2009.4.03.6314 - DIONIZIO SERAFIN DOS SANTOS  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE 

RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003979-15.2009.4.03.6311 - REGINA STELLA RODRIGUES DE ALVARENGA  (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003983-77.2008.4.03.6314 - ANTONIO BAZANA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0003990-81.2008.4.03.6310 - MARLENE TEREZINHA LAZANI MARCELLO  (ADV. SP096398 - MARLI ALVES 

MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004010-38.2009.4.03.6310 - SERGIO ZAROS ZAVATIN  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004012-30.2008.4.03.6314 - MARIA LUCIA GUERREIRO CURIA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004017-43.2008.4.03.6317 - MARIA JOSE DA SILVA  (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004020-70.2009.4.03.6314 - MARIA REGINA ANTONIO MORELLI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004025-63.2007.4.03.6314 - CLARICE DA MATA SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004038-79.2009.4.03.6318 - NORIVAL NATALINO ALVES  (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE 

MORETTI MARÇAL e ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004058-03.2009.4.03.6308 - MARIA DE LOURDES MARCELLO ZUPA  (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004064-04.2009.4.03.6310 - IZABEL MARTA DE JESUS BISPO  (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004068-20.2009.4.03.6317 - ANGELINA DONATO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004075-36.2009.4.03.6309 - MARIA AMELIA DE JESUS  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004078-85.2009.4.03.6310 - CAROLINA BARELLA MOBILON  (ADV. SP269407 - MAIARA AP PENA 

PINHEIRO MOBILON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004086-80.2009.4.03.6304 - BENEDICTO BENTO DA SILVA  (ADV. SP220651 - JEFFERSON  BARADEL e 

ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004105-80.2009.4.03.6306 - ELY ANTUNES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004110-87.2009.4.03.6311 - MARIA ROSA ANDRADE DUARTE  (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO 

MARTINS SOLITO e ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004136-88.2009.4.03.6310 - ANTONIA APARECIDA ALVES DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004164-87.2008.4.03.6311 - GERALDO VICENTE RODRIGUES  (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004179-39.2006.4.03.6307 - MAURA RODER ORSI  (ADV. SP180342 - FAUSTO JOSÉ RODER SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004187-50.2005.4.03.6307 - MARIA APPARECIDA BOM JOAO URSO  (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004206-94.2007.4.03.6304 - MARIA DO CARMO DANTAS FRANCISCO  (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO 

SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004218-40.2009.4.03.6304 - LUIZ ANTONIO PEREIRA  (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004220-89.2009.4.03.6310 - NELSON JORA  (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004234-94.2009.4.03.6303 - EUGENIO MORARI FILHO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004239-74.2009.4.03.6317 - JOSÉ CASSIMIRO NETO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004255-62.2008.4.03.6317 - GILBERTO ANSELMI  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004262-63.2008.4.03.6314 - JESUS ROBERTO DE QUEIROZ  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004267-87.2009.4.03.6302 - ROMILDA SARANSO DE SOUZA  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004272-49.2008.4.03.6301 - JUDITH LASERRA  (ADV. SP147429 - MARIA JOSE ALVES e ADV. SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO e ADV. SP268251 - GRECIANE PAULA DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004274-77.2008.4.03.6314 - MARIA CARVALHO DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004276-71.2008.4.03.6306 - AGENOR PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004291-84.2006.4.03.6314 - MARIO BORGES  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004292-55.2009.4.03.6317 - SILVIO NANI  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004297-59.2008.4.03.6302 - MARIA DE LOURDES LENHA VERDE  (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA 

XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004328-79.2008.4.03.6302 - WILSON JOSE BIASIN FERNANDES  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004333-40.2009.4.03.6311 - CARLOS ANTONIO SALES MEDEIROS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 
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pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000099 

0004341-30.2008.4.03.6318 - ANTONIO PADUA OTONI  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004345-60.2009.4.03.6309 - SONIA GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004361-67.2007.4.03.6314 - SOLANGE CARNEIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004391-59.2008.4.03.6317 - AGOSTINHO MARCIANO PELEGRINO  (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004392-28.2009.4.03.6311 - ROSALIA NERYS DE AMBROSIO  (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004396-65.2009.4.03.6311 - LEONOR SIERRO DOS SANTOS  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004407-97.2009.4.03.6310 - ANTONIO ZAIA  (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI 

FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004415-98.2009.4.03.6302 - PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA BORGES  (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE 

CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004454-32.2008.4.03.6302 - JOVINO ALVES MORENO  (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e 

ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004454-98.2009.4.03.6301 - RUI CALVO  (ADV. SP124820 - ANTONIO APRIGIO FERNANDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004461-70.2008.4.03.6319 - ANGELINO VITOR  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004463-39.2009.4.03.6308 - ANTONIA APARECIDA PAULINO  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004482-18.2009.4.03.6317 - JOAQUIM RIBEIRO QUEIROZ  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004497-30.2008.4.03.6314 - NAIR FERNANDES MARTINS  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004501-67.2008.4.03.6314 - PRUDENCIO FERREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004514-73.2006.4.03.6302 - JEOVA GOMES  (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004517-96.2009.4.03.6310 - LUIZA LUCHETTI FALCADE  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004518-84.2009.4.03.6309 - BENEDICTO IVANIL DE ABREU  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004521-60.2009.4.03.6302 - EDUARDO RIBEIRO  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0004526-86.2008.4.03.6312 - LAURA MORCELLI FERRAZ  (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004536-78.2009.4.03.6318 - WILDA LEMOS ROSA MALTA  (ADV. SP263099 - LUCIANA DE LEMOS COUTO 

ROSA CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004549-04.2009.4.03.6310 - HENRIQUE BATISTELLA  (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004553-75.2008.4.03.6310 - SANTO PASCHOALATTO NETO  (ADV. SP242910 - JOSÉ FRANCISCO 

ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004554-45.2008.4.03.6315 - MARIA DE LOURDES CAMARGO  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004571-47.2009.4.03.6315 - JOSE TIMOTEO DE LIMA  (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004574-14.2009.4.03.6311 - ALICE DOS ANJOS TAGE  (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004581-61.2008.4.03.6304 - ALTAIR DOS SANTOS  (ADV. SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA e 

ADV. SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004592-56.2009.4.03.6304 - ARISTIDES REZENDE  (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004606-70.2010.4.03.6315 - ELDA MARIA DE LIMA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004627-20.2008.4.03.6314 - OLINDA RONDA TRINDADE  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004628-59.2009.4.03.6317 - ALEXANDRA NUNES TRINDADE PRADO  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004631-47.2009.4.03.6306 - VALDEMAR FELIX DE MELO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004632-42.2008.4.03.6314 - GILBERTO CONTIN  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004638-89.2007.4.03.6312 - DEORIDES BARBOSA MIRANDA  (ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004649-78.2008.4.03.6314 - ANTONIO ROBERTO FAVERO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004654-18.2008.4.03.6309 - DOMINGOS FRANCO FERNANDES  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004663-62.2008.4.03.6314 - LOURDES FERREIRA RODRIGUES  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004669-60.2008.4.03.6317 - ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO  (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE 

GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004674-69.2009.4.03.6310 - JOSE AUGUSTO ABBADE  (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004693-78.2009.4.03.6309 - ANTONIA DA SILVA COSTA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0004696-33.2009.4.03.6309 - FRANCISCA ODETE DE LIMA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004701-86.2008.4.03.6310 - WALTER DE FRANCISCO  (ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

e ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004704-02.2007.4.03.6302 - ONISIA MARIA CLAUDIO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004717-61.2008.4.03.6303 - TERCILHO DE MORAES  (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004744-13.2009.4.03.6302 - CLARICE PUSAS TEIXEIRA  (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004786-18.2007.4.03.6307 - ANTONIO LORENCON SOBRINHO  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004797-85.2009.4.03.6304 - AUREA NUNES CERQUEIRA DA CRUZ  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004806-56.2009.4.03.6301 - ALAYR POLITTO  (ADV. SP137232 - ADILSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004808-89.2006.4.03.6314 - APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA  E OUTRO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN); HELIO MARTINS DE OLIVEIRA(ADV. SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004809-94.2008.4.03.6317 - HARLEY GIUSTI  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004822-07.2009.4.03.6302 - JOVAN GONCALVES  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 
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que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004855-92.2008.4.03.6314 - JOSE ISMAEL JUSTINO  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004872-22.2008.4.03.6317 - SANTA LIBERATA CELEGATO FACCIO  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004872-31.2008.4.03.6314 - THEREZINHA APPARECIDA CARLOS ALBANO  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004873-16.2008.4.03.6314 - MARIA NUNES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004883-31.2006.4.03.6314 - JACIRA FAUSTO RIBEIRO PEREIRA  (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA 

LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004889-24.2009.4.03.6317 - BENEDITO PAULINO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004890-43.2008.4.03.6317 - BENEDITA ZEFERINO RODRIGUES  (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004928-94.2008.4.03.6304 - MATHEUS ALBUQUERQUE TEIXEIRA MELLO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004954-62.2008.4.03.6314 - OLGA CRUZ VIEIRA  (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0004961-66.2008.4.03.6310 - OSVALDO BIVAINIS  (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0004970-16.2008.4.03.6314 - MARIA DE JESUS MOLAS MANCO  (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR 

DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004983-06.2008.4.03.6317 - LUIZ KISS  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004987-64.2008.4.03.6310 - JOSE VONILDO AMBROZETO  (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0004988-20.2006.4.03.6310 - MARIO CARLOS TETZNER  (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004989-12.2009.4.03.6306 - EDINALVA NUNES DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005005-98.2007.4.03.6317 - JOSE RUBERTONE  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005016-98.2009.4.03.6304 - MARCOS ALEXANDRE FARIA SALESI  (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA 

JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005017-96.2008.4.03.6311 - VALDEMIR LAMARCK  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005031-83.2008.4.03.6310 - ANTONIO NUNES MARCELINO  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005054-29.2008.4.03.6310 - ANTONIO GARCIA PRIETO  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO e ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005072-92.2009.4.03.6317 - EGLIDE APARECIDA MULINI  (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005145-43.2008.4.03.6303 - WALDEMAR TAROSSI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005156-51.2008.4.03.6310 - ALBINA ANDREOLLA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005163-64.2008.4.03.6303 - JOSE ANTONIO MESTRINER  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005178-33.2008.4.03.6303 - NAZARETH ZORDAN MACHADO-REP. ESP.JOSE PEDRO MACHADO  (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005195-90.2009.4.03.6317 - LENI GABRICHE MATHEUS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005224-77.2008.4.03.6317 - GILBERTO CORREIA NEVES  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005241-51.2010.4.03.6315 - FRANCISCO DONIZETI SOARES  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005246-47.2008.4.03.6314 - ARLINDA RUEDA PIACCI  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005254-57.2008.4.03.6303 - BENEDITO ANTONIO NORONHA  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005267-35.2008.4.03.6310 - IDOMAINO MARQUES DOS REIS  (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005277-69.2009.4.03.6302 - APARECIDA SILVA COSTA  (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0005285-19.2009.4.03.6311 - ARLINDO DA SILVEIRA  (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO e ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

e ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005297-58.2008.4.03.6314 - ARLINDO DA SILVA VIEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005307-12.2006.4.03.6302 - MARCELO BATISTA DA SILVA  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005342-64.2009.4.03.6302 - ANTONIA MUNHOZ DOS SANTOS  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005350-51.2008.4.03.6310 - CLAUDIA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005358-55.2008.4.03.6301 - FRANCISCA MOREIRA CUSTODIO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005384-84.2007.4.03.6302 - ERNESTINA BARBOSA DE AZEVEDO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005390-72.2009.4.03.6318 - SEBASTIAO FELICIO  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005394-91.2008.4.03.6303 - ARY CASEMIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005407-87.2008.4.03.6304 - NAOR MALAVAZZI  (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA e 

ADV. SP091439 - SILVIO LUIZ CASSAGNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005414-48.2009.4.03.6303 - SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP244601 - DONIZETI 

RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005422-62.2008.4.03.6302 - JOSE PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005437-31.2008.4.03.6302 - AUREO NICOLINI  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - 

THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005450-72.2009.4.03.6309 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA  (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005452-42.2009.4.03.6309 - MARIA MARQUES D`ANDREA  (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005483-42.2007.4.03.6306 - MARIA DO CARMO DA SILVA  (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO 

GONÇALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005522-11.2008.4.03.6304 - ANTENOR FONSECA  (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005526-49.2007.4.03.6315 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS  (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA 

BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005528-63.2009.4.03.6310 - LUCIA VICENTIM PEZZATO  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005535-34.2009.4.03.6317 - SERGIO BIALTAS FILHO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005536-74.2008.4.03.6310 - ALCIONE BIZARRIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005548-67.2008.4.03.6317 - IRINEU XAVIER  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005574-31.2009.4.03.6317 - MIGUEL SCHECK  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005575-40.2009.4.03.6309 - MARIA APARECIDA ALCANTARA DE SOUSA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005584-02.2009.4.03.6309 - MARIA AURICELINA PINTO BARBOSA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005585-84.2009.4.03.6309 - VALDOMIRO GOMES DO NASCIMENTO  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005594-46.2009.4.03.6309 - FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005595-33.2006.4.03.6310 - ANTONIA CAMPOS ANDREOTTA  (ADV. SP115066 - PAULA SAMPAIO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005601-78.2008.4.03.6307 - LEONILDE JOSE FONSECA RAPHAEL  (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005603-39.2008.4.03.6310 - JESUITA MARIA RIBEIRO PAYAO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005614-19.2009.4.03.6315 - MARIA CECILIA MILANI BARROS  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005626-58.2008.4.03.6318 - JERCEI MARIANO MENDES  (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005660-36.2008.4.03.6317 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA-REPRESENT.POR EUNICE S. VICENTE  

(ADV. SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005678-54.2008.4.03.6318 - ARICLENES DOS REIS  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005686-31.2008.4.03.6318 - JOANA DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005688-46.2008.4.03.6303 - VICENTE MATIELO  (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005723-61.2008.4.03.6317 - ADEILDE DOS SANTOS MANTOVANI  (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005748-40.2009.4.03.6317 - BENEDITO ABDIAS NETO  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005810-17.2008.4.03.6317 - JOAO DE ABREU  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005811-02.2008.4.03.6317 - LUIZ MARTINS GARCIA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005819-84.2009.4.03.6303 - MANOEL LAURENTINO DA SILVA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0005822-52.2008.4.03.6310 - DANIELE CRISTINA CALLIGARIS  (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE 

PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0005823-64.2008.4.03.6301 - MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005843-18.2009.4.03.6302 - ANTONIO ONOFRE DOS SANTOS  (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE 

MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005879-21.2009.4.03.6315 - OSWALDO GARCIA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005907-80.2009.4.03.6317 - ALCIDES BRANCO DA SILVA  (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005932-41.2009.4.03.6302 - NAIR MERLIM ESTEVES  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005946-77.2009.4.03.6317 - JOAQUIM GOMES CHAVES  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005955-94.2008.4.03.6310 - DINA FERNANDES DE OLIVEIRA PIRES  (ADV. SP149991 - FRANCISCO 

MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005968-05.2008.4.03.6307 - MAGNO MARTINS  (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0005971-72.2008.4.03.6302 - NAIR MAZIER DE CAMPOS  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006013-66.2009.4.03.6309 - PEDRO SCARPIN  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006016-21.2009.4.03.6309 - ILDA MARIA RIBEIRO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006028-84.2008.4.03.6304 - LUIZ ANTONIO PICCHI MARTINS  (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006035-42.2009.4.03.6304 - ARLETE DI PIERRO  (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006046-08.2008.4.03.6304 - EDINA GREGORIO DOS SANTOS  (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006053-97.2008.4.03.6304 - SIDNEI SOTONJI  (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006058-04.2008.4.03.6310 - DARCI RODRIGUES  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006059-52.2009.4.03.6310 - MADALENA ORSI DE OLIVEIRA  (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI 

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006062-59.2008.4.03.6304 - ISAIAS DOS SANTOS FERREIRA  (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006075-19.2008.4.03.6317 - MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA  (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS e ADV. SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006099-31.2009.4.03.6311 - MARIA JUREMA CHAVES NEVES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006099-77.2008.4.03.6307 - NAIR PENNA ZACHARIAS  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006106-38.2009.4.03.6306 - EVERALDO RIBEIRO LOPES  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006149-91.2008.4.03.6311 - NELSON VALERIANO DA SILVA  (ADV. SP057103 - CID FERNANDO DE 

ULHOA CANTO e ADV. SP035200 - MARIA HELENA MARQUES DIAS LOMBARDI e ADV. SP057118 - 

MAURICIO RHEIN FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006150-03.2008.4.03.6303 - IVONE GENTIL DANIEL RANDI  (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006175-55.2009.4.03.6311 - JOSE RIBEIRO DA SILVA  (ADV. SP253757 - TAIAN RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006177-41.2008.4.03.6317 - GRACIETE ALICE DANTAS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006182-47.2009.4.03.6311 - DUILIO FERREIRA  (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006195-80.2008.4.03.6311 - JOSE ANTONIO DA ROCHA  (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR e ADV. SP144201E - 

PATRICIA DE ARAUJO SOARES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e ADV. 

SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES e ADV. SP) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006238-20.2008.4.03.6310 - ELOISA SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006250-52.2008.4.03.6304 - REYNALDO ROCHA JARRO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006256-59.2008.4.03.6304 - OSWALTHER CLAUDIO GHIROTTI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006268-97.2009.4.03.6317 - FRANCISCO MOURA SURANO  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006269-40.2008.4.03.6310 - NAIR LUCHIARI  (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006274-25.2009.4.03.6311 - REGINA PIRES MARQUES  (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006282-02.2009.4.03.6311 - MARIA SEVERINA LIBANIO FERREIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006288-24.2009.4.03.6306 - JOEL RODRIGUES MARTINS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006293-31.2009.4.03.6311 - ANGELA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP164605 - CESAR MASCARENHAS 

COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006311-68.2008.4.03.6317 - JURACI CANDIDA FORTES  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006312-37.2009.4.03.6311 - MARIA PEREIRA BAPTISTA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006334-77.2009.4.03.6317 - JOSE BRASILEIRO FILHO  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006345-43.2008.4.03.6317 - JOSE BENEDITO RAMOS  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006355-59.2009.4.03.6315 - RINALDO SAVIOLI MIGUEL  (ADV. SP135725 - VERA LUCIA MORAES COSTA 

GUITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006366-58.2008.4.03.6304 - MANOEL BAPTISTA DO NASCIMENTO  (ADV. SP186271 - MARCELO 

EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006414-67.2006.4.03.6310 - BENEDITO LAZARO TEIXEIRA DA CRUZ  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006419-45.2008.4.03.6302 - ODETE SANTOS DE AVILA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006422-91.2008.4.03.6304 - ANTONIO CARLOS SALLES  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006428-59.2008.4.03.6317 - MARIA EUGENIA DA CRUZ MARIANO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006457-12.2008.4.03.6317 - BENEDICTO COSTA ASSUMPCAO  (ADV. SP234019 - JOSE IRINEU 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006460-36.2009.4.03.6315 - ATHOS CHIARI  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006473-29.2009.4.03.6317 - JOSE ERNESTO SOBRINHO  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006496-15.2008.4.03.6315 - LIDIA FORESTO BACCILI  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006497-81.2009.4.03.6309 - LEONILDA ANGELICA DE CARVALHO PEREIRA  (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006505-68.2008.4.03.6317 - JOEL BITENCOURT FERREIRA  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0006548-92.2009.4.03.6309 - JORGE ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006569-68.2009.4.03.6309 - GEORGINA RAMOS PICOLI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006573-42.2008.4.03.6309 - MANOEL DOS SANTOS  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006585-22.2009.4.03.6309 - BENEDITO DE SOUZA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006609-71.2009.4.03.6302 - MARIA JOANA DE OLIVEIRA FRANCISCO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006694-67.2008.4.03.6310 - ALICE MARQUES DA SILVA SALLES  (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006709-33.2008.4.03.6311 - MARIA CRISTINA ALVES PINTO  (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006716-28.2008.4.03.6310 - JOAO ROSADA POLO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006754-82.2009.4.03.6317 - JOEL DE ALVARENGA  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006757-43.2009.4.03.6315 - ANTONIO DEPINTOR  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006784-93.2008.4.03.6304 - MARIA ELI FERRAGUT  (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006790-09.2008.4.03.6302 - CALMERIA ROSA PROCOPIO  (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006793-16.2008.4.03.6317 - OTTO HEINRICH KARL BIEDERMANN  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006820-72.2007.4.03.6304 - LUIZA FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006823-35.2009.4.03.6311 - MARIA JOSEFINA SANTOS  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006829-06.2008.4.03.6302 - ANGELINA GOBBO SOARES  (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006836-34.2009.4.03.6311 - HILDA DE OLIVEIRA MARTINS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006837-46.2009.4.03.6302 - DIVA LOPES PIMENTEL  (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006841-77.2009.4.03.6304 - JAIRO RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006855-46.2009.4.03.6309 - MARIA APARECIDA PRISMIC  (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA 

MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006858-56.2008.4.03.6302 - VERONICE DE FATIMA REZENDE  (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006879-29.2008.4.03.6303 - ANTONIO SILVERIO DE FREITAS  (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0006882-11.2009.4.03.6315 - ADAO PEREIRA DE MORAIS  (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006882-39.2008.4.03.6317 - ZENILDA MARIA ANTUNES  (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006883-66.2008.4.03.6303 - PAULO JOSE DA COSTA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006905-27.2008.4.03.6303 - FRANCISCO DOROTEU DUARTE  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006917-44.2008.4.03.6302 - PAULO ROGERIO MESSIAS GUIMARAES  (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0006942-57.2008.4.03.6302 - FRANCISCO RODRIGUES DE MELO  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e 

ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006948-64.2008.4.03.6302 - JOAQUIM DIAS PEREIRA  (ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006949-28.2008.4.03.6309 - RAYMUNDO VALERIO DA COSTA  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0006974-28.2009.4.03.6302 - DOUGLAS JORGE DE GODOY BUENO  (ADV. SP172228 - FÁTIMA DE JESUS 

SOARES e ADV. SP199320 - CARLOS EDUARDO RETTONDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007013-44.2008.4.03.6307 - ANGELA APARECIDA GEROLDI  (ADV. SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007013-62.2008.4.03.6301 - ROSA FELICIANO DE OLIVEIRA  (ADV. SP085473 - VICENTE PINHEIRO 

RODRIGUES e ADV. SP082506 - IVANEIDE BARBOSA PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0007017-62.2009.4.03.6302 - HERCILIA PEREIRA DOS SANTOS TOLEDO  (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007021-88.2008.4.03.6317 - YOLANDA COMENALLI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007026-24.2009.4.03.6302 - OLINA FERREIRA MALTA  (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007061-81.2009.4.03.6302 - ROGERIO CEZAR SIQUEIRA  (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007087-40.2009.4.03.6315 - MITSURU KOGA  (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007099-03.2008.4.03.6311 - PAULO MARTINS LISBOA  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007114-35.2009.4.03.6311 - GENARIO BIO DOS SANTOS  (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007114-59.2009.4.03.6303 - JOSE OSCAR PIRES RAMALHO  (ADV. SP044630 - JOSE EUGENIO 

PICCOLOMINI e ADV. SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007129-62.2008.4.03.6303 - CONCEICAO APARECIDA MONTEIRO DE GODOY  (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007136-18.2008.4.03.6315 - MARIA DE LOURDES MIRANDA ALEXAMDRE  (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007137-08.2009.4.03.6302 - ANTONIO CARLOS MIATELLO  (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 294/1263 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007155-63.2008.4.03.6302 - AGENOR DOS SANTOS  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007158-42.2009.4.03.6315 - CARLOS FERREIRA  (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007161-41.2006.4.03.6302 - CELIA MARIA CORREA NOGUEIRA  (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA 

SILVA e ADV. SP148227 - MARIA ALZIRA DA SILVA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007172-20.2009.4.03.6317 - MARIA ANTONIA MAYA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007232-32.2009.4.03.6304 - AGNALDO SILVA PEREIRA  (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007235-24.2008.4.03.6303 - JOSE FRANCISCO AVELINO  (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007247-41.2008.4.03.6302 - SONIA MARIA FEICHUS SIQUEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007259-18.2009.4.03.6303 - AFONSO TIENGO  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007292-11.2009.4.03.6302 - ARTHUR FRUJUELLO  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007301-59.2008.4.03.6317 - FERNANDO JOSE DA SILVA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007322-43.2009.4.03.6303 - ZILAH TIBURCIO MOREIRA  (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007326-56.2009.4.03.6311 - WALDOMIRO GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007327-41.2009.4.03.6311 - MAURO DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007353-79.2008.4.03.6309 - RICARDO ALVES SANTANA  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007461-08.2008.4.03.6310 - ANTONIO SOARES TOLEDO  (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007468-84.2009.4.03.6303 - MARIA CONCEIÇÃO SEVERINO LIBERALI  (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007473-90.2006.4.03.6310 - SAULO GROSSI  (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007531-42.2005.4.03.6306 - ELIZABETE AZEVEDO ARAUJO LIMA  (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007554-86.2008.4.03.6304 - FLAVIO VILLAS BOAS  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007571-94.2009.4.03.6302 - CLEUZA APARECIDA SEVERINO  (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007574-77.2008.4.03.6304 - FAUSTO DE LIMA JUNIOR  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007576-47.2008.4.03.6304 - ANAIR BARBOSA DE MARCHI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007586-91.2008.4.03.6304 - VERA PIRES JARUSSI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007604-15.2008.4.03.6304 - WALDOMIRO BUAVA DE OLIVEIRA  (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007604-49.2007.4.03.6304 - BENEDITA FERREIRA PEREIRA  (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007612-58.2009.4.03.6303 - CIRO RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007616-11.2008.4.03.6310 - VICENTE DE LEAO  (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007616-77.2009.4.03.6309 - TERESA DE CARVALHO DOS ANJOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007665-37.2008.4.03.6315 - ERMELINDA SANTANA  (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007678-93.2009.4.03.6317 - CLAUDEMIR MAZINI  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007758-42.2008.4.03.6301 - JOANA MARIA DE JESUS  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007761-70.2008.4.03.6309 - JOSÉ ARGEMIRO DOS SANTOS  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007767-95.2008.4.03.6303 - PEDRO APARECIDO EGIDIO E OUTROS (ADV. SP149054 - OCIMAR DE 

MOURA); VERA LUCIA EGYDIO(ADV. SP149054-OCIMAR DE MOURA); ROSA HELENA EGYDIO DOS 
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SANTOS(ADV. SP149054-OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007777-97.2008.4.03.6317 - JOSE IZOLA  (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007791-89.2009.4.03.6303 - TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007800-85.2008.4.03.6303 - JOSÉ DANIEL DA SILVA  (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007839-85.2008.4.03.6302 - DORCILIO RUBENS PERON  (ADV. SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI e 

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007843-85.2009.4.03.6303 - ALMIR BASSO  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007856-84.2009.4.03.6303 - BENEDITA MOTA DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007862-28.2008.4.03.6303 - LEONTINA ORLANDINI PEDRAO  (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA 

CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007871-53.2009.4.03.6303 - CELIA FONSECA ANADAO  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007878-21.2009.4.03.6311 - ANGELO ANTONIO REBELO DO AMARAL  (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007885-47.2008.4.03.6311 - ANTONIO DOS SANTOS QUIODINE  (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0007896-58.2008.4.03.6317 - THERCIO DE ALMEIDA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007916-60.2009.4.03.6302 - JULIO VITALINO DA FREIRIA  (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007920-94.2009.4.03.6303 - JOSE ALCIDES RANCURA  (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007926-20.2008.4.03.6309 - MARTA AMARO PIMENTA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0007960-13.2008.4.03.6303 - MARIA JOSE ORLANDINI DA SILVA  (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007965-90.2008.4.03.6317 - GENESIO NUNES DE BRITO  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007966-26.2008.4.03.6301 - JORGE LOPES DE ALMEIDA  (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007982-74.2008.4.03.6302 - MARIA FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0007997-79.2009.4.03.6311 - JOSE TAVARES  (ADV. SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008054-24.2009.4.03.6303 - JOSE ROBERTO ZANGHETIN  (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e 

ADV. SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008060-47.2008.4.03.6309 - CLEIDE ALVES GARCIA DE OLIVEIRA BRITO  (ADV. SP153172 - MARIA LUCIA 

MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0008066-72.2008.4.03.6303 - CARLOS DE SOUZA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008070-78.2009.4.03.6302 - ODEDITE DOMINGUES COSTA SOUZA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008076-74.2008.4.03.6317 - ANTERO MENEGUINI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008079-71.2008.4.03.6303 - JOSE DJACI HENRIQUE  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008087-48.2008.4.03.6303 - VICENTE BOSSO NETO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008088-33.2008.4.03.6303 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008144-32.2009.4.03.6303 - JOSE CORDEIRO MANÇO  (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008154-16.2008.4.03.6302 - NELSON MONKOSKI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008157-37.2009.4.03.6301 - ZULINA MARIA PINTO DE MAGALHAES  (ADV. SP178460 - APARECIDA 

SANDRA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008183-21.2008.4.03.6317 - HORACIO DOS SANTOS  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008184-06.2008.4.03.6317 - WALDEMAR FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0008201-26.2009.4.03.6311 - JOAO JORGE QUEIROZ  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008205-03.2008.4.03.6310 - JACYRA GIORGETTI PIFFER  (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008211-23.2007.4.03.6317 - DIRCEU NICOLAI  (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008217-77.2009.4.03.6311 - SERGIO MINEIRO  (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008235-41.2008.4.03.6309 - NERCILIO PEREIRA DE LISBOA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008246-18.2009.4.03.6315 - JOSE ANESIO FERREIRA PAES  (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008333-02.2008.4.03.6317 - ELISABETE DOS SANTOS SOUZA  (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008338-08.2009.4.03.6311 - HELENO FRANCISCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA 

VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008366-79.2009.4.03.6309 - MANOEL LEITE DE MELLO NETO  (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL 

BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008410-22.2009.4.03.6302 - LAZARA MAXIMO DE SA ZIGANTE  (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008419-78.2009.4.03.6303 - LUIZA MOZINI FENZI  (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0008443-25.2008.4.03.6309 - LUCIA ROSA DA SILVA ALVES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008447-38.2008.4.03.6317 - JOAO KONOVALOV  (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008474-21.2008.4.03.6317 - JOAO GUILHERME FILHO  (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008482-79.2009.4.03.6311 - MARIA APARECIDA CASSITAS DE MORAES  (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008524-31.2009.4.03.6311 - JOSE GONCALO DE FARIAS  (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008541-31.2008.4.03.6302 - ANTONIO BERZOTTI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008541-91.2009.4.03.6303 - LAERCIO RODRIGUES LEITAO  (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA 

NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008563-92.2008.4.03.6301 - BENTO VICENTE DE SOUZA  (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008648-63.2008.4.03.6306 - HORACIO MORAIS DA ROCHA  (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008659-59.2008.4.03.6317 - JOSE MARIA DO NASCIMENTO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008664-81.2008.4.03.6317 - ANTONIO MARIM  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0008666-51.2008.4.03.6317 - JOACY OLIVEIRA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008805-48.2008.4.03.6302 - NELSON AUGUSTO  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0008840-05.2008.4.03.6303 - GERALDO BORDOTTI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008842-54.2008.4.03.6309 - FUMIAKI OTOSHI  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008864-88.2008.4.03.6317 - MARIA DE LOURDES FRANCO FONSECA  (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA 

SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0008882-54.2008.4.03.6303 - NATALINA RAMIRES VALIM  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008917-80.2009.4.03.6302 - MARIA GOMES DA SILVA  (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO e 

ADV. SP144467 - BRIOLINDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008929-31.2008.4.03.6302 - MARIA JOSE BIANCO  (ADV. SP223339 - DANILO MELO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008977-90.2008.4.03.6301 - ANA ROSA DE SOUZA ALMEIDA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0008987-37.2008.4.03.6301 - LEONITA RODRIGUES DE CARVALHO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009006-76.2009.4.03.6311 - ARMANDO DE ALMEIDA FILHO  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES e 

ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0009011-98.2009.4.03.6311 - HENRIQUE FIGUEIREDO  (ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009133-02.2009.4.03.6315 - SAUL DE SOUZA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009148-96.2008.4.03.6317 - MARIA HELENA PONTES  (ADV. SP225968 - MARCELO MORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009166-34.2009.4.03.6301 - ANTONIO CARLOS MAZER  (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009192-26.2009.4.03.6303 - EVALDO CAZAROTTO  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009229-87.2008.4.03.6303 - LARISSA SANTOS FARIA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009267-68.2009.4.03.6302 - CARLOS ALBERTO DA SILVA  (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009309-88.2007.4.03.6302 - ELIZA DA CONCEIÇÃO ANTONIO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009333-89.2007.4.03.6311 - LINDAURA OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP250572 - WELLINGTON DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009381-38.2008.4.03.6303 - MIGUEL BENTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009393-52.2008.4.03.6303 - JOSE ANAIA GONCALVES  (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0009464-33.2008.4.03.6310 - OLIVIA GONÇALVES PINTO CAMARGO  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009465-13.2006.4.03.6302 - ANA CELIA FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009478-93.2008.4.03.6317 - LUIZ BARBOSA  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009479-39.2007.4.03.6309 - HELENA AUGUSTA LORENA BAPTISTA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009480-35.2009.4.03.6315 - NERIA MARIA PINHEIRO MESSIAS  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009504-39.2008.4.03.6302 - GENY DUARTE DE OLIVEIRA  (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009548-57.2005.4.03.6304 - MARIA DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009550-31.2008.4.03.6301 - ANDRE OLIVEIRA DE LIMA  (ADV. SP094684 - PAULO TADEU PRATES 

CARVALHO e ADV. SP288739 - FLAVIO ALEXANDRE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009564-12.2008.4.03.6302 - CARLOS VANDERLEI MONTANHANA  (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009591-29.2007.4.03.6302 - ANTONIA GARBI CONCEICAO  (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009623-73.2008.4.03.6310 - ROQUE BORELLI  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 305/1263 

0009630-77.2008.4.03.6306 - APARECIDA ROELA DIL  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009660-03.2008.4.03.6310 - JOSE CARLOS MANZI  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009679-93.2009.4.03.6303 - JOAO CARLOS NUNES DE LIMA  (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL 

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009726-67.2009.4.03.6303 - MILTON BLAZI LUTZ  (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. 

SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009727-65.2008.4.03.6310 - JOSE ANTONIO ALVES  (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009734-81.2008.4.03.6302 - ANTONIA CUSTODIA TEIXEIRA  (ADV. SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009737-12.2008.4.03.6310 - JOSE JANUARIO DA SILVA  (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009776-91.2008.4.03.6315 - LEONARDO ANTONIO TROIANO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009779-22.2007.4.03.6302 - DULCINEIA CARVALHO DA SILVA  (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009779-85.2008.4.03.6302 - JOSE MARIA GOMES  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 

- THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009784-10.2008.4.03.6302 - ANTONIO ARRUDA DOS SANTOS  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0009802-89.2008.4.03.6315 - ANA NOGUEIRA DE JESUS  (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0009834-24.2008.4.03.6306 - GILBERTO GAIDARGI  (ADV. SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009852-70.2007.4.03.6309 - DIVA DUDU DE ALMEIDA  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009864-34.2009.4.03.6303 - AURELIO MACEDO  (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA e ADV. 

SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0009892-73.2007.4.03.6302 - MILTON CARLOS DE FREITAS  (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR 

TOGNIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0009934-54.2009.4.03.6302 - DIRCE BALBER DA SILVA  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA 

ROCHA BOLITO e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010017-65.2008.4.03.6315 - OLAIR CAZORLA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010018-65.2008.4.03.6310 - MARIA APARECIDA ROCHA BARRIQUELO  (ADV. SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010033-58.2008.4.03.6302 - SERGIO BAPTISTINI  (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010065-63.2008.4.03.6302 - MARIA RODRIGUES  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 

- THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010072-58.2008.4.03.6301 - CARMELITA ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010079-50.2008.4.03.6301 - MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010084-72.2008.4.03.6301 - VANDA DE CARVALHO CONTIERO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010106-88.2008.4.03.6315 - PAULO PEREIRA FERRO  (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010169-31.2008.4.03.6310 - JESUINA DE MOURA RODRIGUES  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010188-58.2008.4.03.6303 - APARECIDA MARIA VIEIRA  (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010190-89.2008.4.03.6315 - SANTA ZANUNI CAMARGO  (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010233-78.2007.4.03.6309 - VICENCIA PEREIRA MARSARI  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010247-52.2008.4.03.6301 - ROSARIA SARI PANTANI  (ADV. SP162588 - DOMINGOS PELLEGRINO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010279-67.2007.4.03.6309 - THAIS CHRISTINA MENDONCA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010316-15.2007.4.03.6303 - TEREZA GOUVEIA RUIZ  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010356-87.2009.4.03.6315 - MARIA JOSE VIEIRA MARIN  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 308/1263 

0010369-59.2008.4.03.6303 - EDISON NOGUEIRA ANDRADE  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010376-17.2009.4.03.6303 - BENEDITO JOSE DE GODOY  (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010393-53.2009.4.03.6303 - MARIA LUISA MARTINONI BARBAGALLO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010394-38.2009.4.03.6303 - GENY PEREIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010404-10.2008.4.03.6306 - ANTONIO QUIQUETO  (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010412-72.2008.4.03.6310 - NELSON MARAIA  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010438-57.2009.4.03.6303 - MARIA DE LURDES MAZETTI MACHADO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010443-79.2009.4.03.6303 - MARIA APARECIDA DIAS DE SOUZA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010446-34.2009.4.03.6303 - ELISABETE APARECIDA MARTINIANO DE OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010449-86.2009.4.03.6303 - CAROLINA MAZIERO VICENTIN  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010458-48.2009.4.03.6303 - MARIA SINDAURA MATHEUS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010460-31.2008.4.03.6310 - IGNEZ TEJADA BELLUCO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010473-17.2009.4.03.6303 - EUNICE PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010482-89.2008.4.03.6310 - VALENTIN GABRIEL CAMARGO  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010509-72.2008.4.03.6310 - ODAIR MESSIAS BRAGA  (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010525-94.2006.4.03.6310 - RENE HERRERA PINEDO  (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010561-02.2007.4.03.6311 - DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA  (ADV. SP194116 - ANDRES ARIAS 

GARCIA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010571-36.2008.4.03.6303 - AILTON PAULA E SILVA  (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010573-82.2008.4.03.6310 - CARLOS APARECIDO REBESCHINI  (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010577-46.2008.4.03.6302 - GONCALVES MIRANDA  (ADV. SP217090 - ADALBERTO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010595-67.2008.4.03.6302 - SANTA RAMACCIOTTI SACILOTTO  (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL 

VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0010634-88.2009.4.03.6315 - ADELINA DE SOUZA OLIVEIRA  (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0010668-73.2007.4.03.6302 - CARLOS CUNIS NETO  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010689-12.2008.4.03.6303 - VIRGINIO ANTONIALLI  (ADV. SP183980 - MOACIR MENOSSI JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010692-43.2008.4.03.6310 - THEREZA MARTIGNAGO MARCIANO  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010717-77.2008.4.03.6303 - ARMANDO GONCALVES  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010816-50.2008.4.03.6302 - EDNA LUCIA PEZZOLO  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010913-53.2008.4.03.6301 - LUIZ MIGUEL  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010984-40.2008.4.03.6306 - IVAILDES FERREIRA MACHADO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011037-36.2008.4.03.6301 - ALEX SANDRO DE LIMA  (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011041-73.2008.4.03.6301 - PAULO BOAVENTURA PEREIRA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011055-30.2008.4.03.6310 - JUVENTINA LEMOS DE MORAIS  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0011074-36.2008.4.03.6310 - WILSON ROBERTO COQUE  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011144-80.2008.4.03.6301 - PEDRO ANDRADE  (ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES e ADV. 

SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES e ADV. SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011301-74.2009.4.03.6315 - EUNICE MOLINARI FERREIRA NUNES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011322-23.2008.4.03.6303 - ROMEU FREITAS DE SOUZA  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011371-26.2006.4.03.6306 - LUIZ DALTON DE OLIVEIRA  (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011439-24.2007.4.03.6311 - NILCE GONCALVES MARTINI  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011461-78.2008.4.03.6301 - CELIA REGINA DA SILVA  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011467-89.2007.4.03.6311 - JOSE DE ARIMATEIA PINTO DOURADO  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011528-64.2009.4.03.6315 - LINEU ABRAO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS); MONICA ANTUNES DA SILVA  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011528-84.2006.4.03.6310 - ISABEL TAVEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011536-14.2008.4.03.6303 - JOSE ROBERTO PEREIRA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 312/1263 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011537-96.2008.4.03.6303 - FRANCISCO LÍBANO RODRIGUES  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011542-31.2007.4.03.6311 - ANTONIO SIMOES FERREIRA  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011573-10.2009.4.03.6302 - EDESIA DE ALMEIDA LIMA  (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON e ADV. 

SP231427 - ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011641-57.2009.4.03.6302 - LEVI HILARIO DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011717-42.2009.4.03.6315 - ARNALDO FERREIRA DE PROENCA  (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA 

PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0011731-60.2008.4.03.6315 - MANOEL ANDRADE SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011799-90.2006.4.03.6311 - JOSE CELESTIANO DE OLIVEIRA  (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011804-15.2006.4.03.6311 - JOSE DANTAS GONÇALVES  (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0011893-63.2009.4.03.6301 - JOAO NUNES JUNIOR  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0011909-14.2009.4.03.6302 - CLAUDEMIRA RAMPIN SPINA  (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0011988-61.2007.4.03.6302 - GERALDA LOURENCO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012001-23.2008.4.03.6303 - BOGDAN BRAJOWITCH MONTENEGRO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012069-70.2008.4.03.6303 - TEREZA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012134-68.2008.4.03.6302 - MARIA STELA MARCELINO BECKER  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012167-19.2008.4.03.6315 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA CARVALHO  (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012260-18.2008.4.03.6303 - FERNANDO ROCHA TEIXEIRA  (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012287-48.2006.4.03.6310 - OSMAR JOSE GUARNIERE  (ADV. SP153408 - ANTONIO CARLOS RONCATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012333-27.2007.4.03.6302 - IVONE DA COSTA PIOVAN  (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012341-28.2008.4.03.6315 - EDUARDO PERLI  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012342-49.2008.4.03.6303 - JOÃO ROBERTO COELHO DA SILVA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012345-04.2008.4.03.6303 - PORFIRIO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0012354-63.2008.4.03.6303 - JOSE JOAQUIM CONCEIÇAO  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012377-15.2008.4.03.6301 - NEWTON LUIZ PAVAN  (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012478-46.2008.4.03.6303 - PAULO VICENSI JUNIOR  (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012511-27.2008.4.03.6306 - ALICE DE FARIA SILVA  (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012577-77.2008.4.03.6315 - LEONILDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA  (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0012625-75.2008.4.03.6302 - EUDES MARIOTTINI  (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012640-41.2008.4.03.6303 - DARCY ZVOLANEK  (ADV. SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012758-23.2008.4.03.6301 - GENIVALDO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012767-16.2007.4.03.6302 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA CORASSINI  (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012926-93.2006.4.03.6301 - GERALDO SILVEIRA  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0012937-85.2007.4.03.6302 - BENEDITA VAROTI DUARTE  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES e 

ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0012987-77.2008.4.03.6302 - VILSON PITELI  (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012992-02.2008.4.03.6302 - CARMEN CECILIO ALVES PIZZO  (ADV. SP117464 - JOSELIA MIRIAM 

MASCARENHAS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013046-62.2008.4.03.6303 - WILSON LAZARO DA SILVA FRANCO  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013065-32.2008.4.03.6315 - JOSE RIBEIRO VIANA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013080-37.2008.4.03.6303 - PAULO COPPO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013139-28.2008.4.03.6302 - VILMAR PEREIRA PRIMO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013180-63.2006.4.03.6302 - HAIETE ACHKAR JRIEJE  (ADV. SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR e ADV. 

SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013194-45.2009.4.03.6301 - PAULO FELICIO BENESTA FRANZA  (ADV. SP238429 - CLAUDINEIA 

JONHSSON FREITAS e ADV. SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013230-16.2007.4.03.6315 - EMILIA DE ALMEIDA B. CORREA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013281-35.2008.4.03.6301 - JOSE NASCIMENTO NUNES  (ADV. SP222542 - HELIO BELISARIO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0013371-50.2007.4.03.6310 - ACELIO CANATO  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0013492-68.2008.4.03.6302 - SEBASTIAO DA SILVA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013590-84.2007.4.03.6303 - WEVERTON EMANOEL DOS SANTOS  (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA 

SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0013606-07.2008.4.03.6302 - BENEDITO DE ALMEIDA  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013621-73.2008.4.03.6302 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA  (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013623-04.2008.4.03.6315 - TEREZA DE FATIMA MARCONDES  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO e ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013652-96.2008.4.03.6301 - ANTONIA GONCALVES PEREIRA RIBEIRO  (ADV. SP191385 - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013659-88.2008.4.03.6301 - JOAO JESUS DOS REIS  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013767-27.2007.4.03.6310 - FERRUCIO TIRITAN  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0013775-91.2008.4.03.6302 - APARECIDA ARENAS SIMOES  (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013870-58.2007.4.03.6302 - CLEMENTINA VAL FUZARO  (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0013901-05.2008.4.03.6315 - LENIRA FERRARI BRANCALHAO  (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0013915-59.2007.4.03.6303 - JOAQUIM SEBASTIAO NOGUEIRA  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0013942-21.2007.4.03.6310 - DOMINGOS PAVARIN  (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014025-15.2008.4.03.6306 - MARIA LUIZA MACEDO DOS SANTOS  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014046-61.2008.4.03.6315 - LUIZ PAZ NETO  (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014049-16.2008.4.03.6315 - ABRAAO DE OLIVEIRA  (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0014095-54.2007.4.03.6310 - NEUSA FREITAS DE OLIVEIRA  (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

e ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014139-51.2008.4.03.6306 - EUNI MARIA DE JESUS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014163-91.2008.4.03.6302 - ANTONIO BOZOLA  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014185-62.2007.4.03.6310 - GIOCONDO ANTONIO NEGRO(CURADORA MARIA TERESA MARCONI 

NEGRO)  (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014206-38.2007.4.03.6310 - NEUSA JOSELI PICARELI  (ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014227-89.2008.4.03.6306 - DIONISIO MARQUES DAS NEVES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0014236-24.2008.4.03.6315 - ANTONIO DOMINGOS DE MEIRA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014252-27.2007.4.03.6310 - ELZA SILVA SERIMARCO  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014266-98.2008.4.03.6302 - MARIA JOSÉ FERREIRA MANDUCA ULIAN  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0014345-80.2008.4.03.6301 - FELISBERTO DE FREITAS FILHO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014397-73.2008.4.03.6302 - HEINO TALVIO BARBOSA TAVARES  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014415-94.2008.4.03.6302 - JOANNA APPARECIDA STOPPA INGIZZA  (ADV. SP047033 - APARECIDO 

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014459-74.2008.4.03.6315 - MIZAEL ANTONIO FIUZA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014497-62.2007.4.03.6302 - MARIA APARECIDA MARQUES PIASSA  (ADV. SP179156 - JAQUELINE 

RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014505-15.2007.4.03.6310 - JUVENCIO ALMEIDA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e 

ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014527-73.2007.4.03.6310 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014571-92.2007.4.03.6310 - ESPOLIO DE FRANCISCO DESTRO  E OUTROS (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ); SUELI APARECIDA DESTRO ESTEVAM(ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ); 

MILTON ROBERTO DESTRO(ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ); EDMARCOS DESTRO(ADV. 

SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ); LUCIANA CRISTINA DESTRO MARTINS(ADV. SP240207A-JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014575-32.2007.4.03.6310 - JUDITH ZANETTA GONÇALVES  (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014596-90.2007.4.03.6315 - AURELIA MUNHOZ LUQUES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0014624-24.2008.4.03.6315 - ANA ALICE RODRIGUES FIUZA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014640-05.2008.4.03.6306 - ZEMIRA MATARAGIA SOUZA AMORIM  (ADV. SP187711 - MARCOS 

MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014668-19.2007.4.03.6302 - DIRCE DE RUSSI FERNANDES  (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014706-65.2006.4.03.6302 - MARIA NAZARE FERNANDES  (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0014756-11.2008.4.03.6306 - MARIA LOURDES DE OLIVEIRA MACHADO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014758-78.2008.4.03.6306 - JOAO CONSTANTINO MARIANO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014766-67.2008.4.03.6302 - PAULO FERREIRA BALBINO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014788-31.2008.4.03.6301 - GUIOMAR PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0014816-96.2008.4.03.6301 - CARLOS GONÇALVES  (ADV. SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0014849-86.2008.4.03.6301 - KARINA FERNANDES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014898-27.2008.4.03.6302 - NILSON DE FREITAS  (ADV. SP205568 - ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014958-58.2008.4.03.6315 - JOAO ASSEITUNO  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0014965-50.2008.4.03.6315 - DELUVAL OCAMPO  (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0014987-84.2007.4.03.6302 - MARIA DO ROSARIO SANTOS  (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000099 

0014989-54.2007.4.03.6302 - EDELENA SINEIDA VOLPE DELGADO  (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0015059-08.2006.4.03.6302 - RAIMUNDO DA SILVA DO REGO  (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015077-46.2008.4.03.6306 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO  (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA VIANA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 321/1263 

0015082-90.2007.4.03.6310 - EDUARDO RECCHIA  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015333-11.2007.4.03.6310 - ANNA CAROLINA MARCIANO MALLAMAN  (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015425-13.2007.4.03.6302 - MARINALVA VIEIRA PEREIRA  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015461-24.2008.4.03.6301 - ELCIO ROBERTONI  (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015464-76.2008.4.03.6301 - CELSO SOUTO BONIFACIO  (ADV. SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0015558-87.2009.4.03.6301 - GISELDA BOMMARITO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015562-27.2009.4.03.6301 - ELIEZER OLIMPIO DOS SANTOS  (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015579-68.2006.4.03.6301 - CLELIO RODRIGUES SILVA  (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015660-53.2007.4.03.6310 - JOSE COLLELA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015735-92.2007.4.03.6310 - JOSE SEBASTIAO ROSSI ROESLER  (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0015847-61.2007.4.03.6310 - MARIA HELENA AZARIAS BARBOSA  (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES 

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0015882-14.2008.4.03.6301 - BENJAMIM JULIAO MADEIRO JUNIOR  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015912-56.2007.4.03.6310 - MARIA DO CARMO SALTO  (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0015998-16.2005.4.03.6304 - CARLOS ALBERTO VOGT  (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016055-69.2007.4.03.6302 - MARIA DO CARMO PEREIRA NUNES  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016060-67.2007.4.03.6310 - FLORINDO ANTONIALI  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016062-37.2007.4.03.6310 - ANTONIO DARCI ESCHER  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016154-15.2007.4.03.6310 - BENEDICTO BAPTISTA  (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE 

PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016457-29.2007.4.03.6310 - CLEUZA BARBOSA LOPES  (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016458-38.2007.4.03.6302 - JULIA ABELARDI  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016459-57.2006.4.03.6302 - ELIZA SANTANA LACERDA  (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016473-80.2007.4.03.6310 - BRUNO AULINO DA SILVA MACHADO DE CAMPOS  E OUTRO (ADV. SP094015 

- CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); MELINA AULINO DA SILVA MACHADO DE CAMPOS(ADV. 

SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016659-96.2008.4.03.6301 - JOHNNY DA SILVA FRANCISCO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016669-43.2008.4.03.6301 - LUIZA DE MARILAC A DE MELO PINTO  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0016696-91.2006.4.03.6302 - ADEMIR JOSE MEIRELES  (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0016721-05.2009.4.03.6301 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS  (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016763-95.2007.4.03.6310 - IDA BOVI GIUSTI  (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO e ADV. 

SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016870-03.2006.4.03.6302 - JOSE FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0016961-28.2008.4.03.6301 - LEVY NASCIMENTO OLIVEIRA  (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017106-91.2007.4.03.6310 - MARIA DO CARMO SILVA  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017127-67.2007.4.03.6310 - APPARECIDA RODRIGUES CAMARGO  (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0017136-29.2007.4.03.6310 - TERESA FRANCO DE CAMPOS  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0017178-78.2007.4.03.6310 - ANTONIA AVIZU NOZELLA  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017368-34.2008.4.03.6301 - NIVEA MELGES HORCEL  (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0017481-92.2007.4.03.6310 - LEONICE ALVES RISSO  (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0017593-20.2009.4.03.6301 - ANTONIO RODRIGUES BUENO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017598-42.2009.4.03.6301 - OLAVO ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017626-10.2009.4.03.6301 - IRENE CESARIO DIAS  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017631-73.2007.4.03.6310 - CESAR DA SILVEIRA  (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017697-53.2007.4.03.6310 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0017755-56.2007.4.03.6310 - OLAVO BILAC DOS SANTOS  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017796-23.2007.4.03.6310 - MAURO MICHELLIN  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017933-05.2007.4.03.6310 - GENTIL SCARANELLO  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0017943-10.2006.4.03.6302 - JOAQUIM VITOR RIBEIRO  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017943-49.2007.4.03.6310 - MANOEL MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0017975-54.2007.4.03.6310 - THEREZINHA ZOVICO VIRGOLIN  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0018213-73.2007.4.03.6310 - ADEL GONCALVES VILLAFANHA  (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0018226-72.2007.4.03.6310 - JOSE PEDRO  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018255-25.2007.4.03.6310 - ANTONIO METZNER  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018298-52.2008.4.03.6301 - NEZIA RODRIGUES CAMPOS DE LIMA  (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0018413-73.2008.4.03.6301 - JOAO GOMES REBELO  (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018609-43.2008.4.03.6301 - LEA MARIA DE PAULO  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018742-56.2006.4.03.6301 - ALCIONE MARIA MAXIMINIANO  (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018766-16.2008.4.03.6301 - MARIA DINALVA DA SILVA CARVALHO  (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0018771-38.2008.4.03.6301 - MARIA VICENTINA DE ALMEIDA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0018857-16.2007.4.03.6310 - GENELZA APARECIDA DE SENA  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0019023-48.2007.4.03.6310 - NELSON BRETANHA  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019051-16.2007.4.03.6310 - CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0019162-56.2009.4.03.6301 - CECILIA ARRUDA GAETA  (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019392-35.2008.4.03.6301 - MARIA FERNANDES RAMALHO GERARD  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0019435-76.2007.4.03.6310 - UGO BALDRATI  (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0019562-07.2008.4.03.6301 - MARIA CECILIA BERLOFFA CATTO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0020051-44.2008.4.03.6301 - MARCIA CRISTINA PAULINO TEIXEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0020319-64.2009.4.03.6301 - REGINA MARIA O DONNELL PINTO  (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES e 

ADV. SP185763 - FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0020336-71.2007.4.03.6301 - JOSE CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0020583-52.2007.4.03.6301 - CLOTILDES MARIA DOS REIS  (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0021261-33.2008.4.03.6301 - LINDOLFO RIBEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0021310-74.2008.4.03.6301 - FRANCESCO OLIVERI  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021389-19.2009.4.03.6301 - JOSE GONCALVES MORAES - ESPÓLIO  (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0021719-50.2008.4.03.6301 - ANTONIO FERNANDES  (ADV. SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0021760-17.2008.4.03.6301 - ANTONIA MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021762-83.2005.4.03.6303 - VALDETE NEVES ARAUJO GOMES  (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES e ADV. SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0021956-50.2009.4.03.6301 - FRANCISCO AILTON MODESTO  (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022120-49.2008.4.03.6301 - JOSE BANDEIRA DE LIMA  (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0022125-71.2008.4.03.6301 - YURI GOMES DE OLIVEIRA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022638-05.2009.4.03.6301 - HAROLDO PRADO  (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0022744-98.2008.4.03.6301 - PATRICIA CRISTINA SANTOS DE JESUS  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0022746-68.2008.4.03.6301 - DERVAL PEREIRA CARDOSO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022754-45.2008.4.03.6301 - JESUINO SANTOS SOUZA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0022802-67.2009.4.03.6301 - MARIA DO CEU BATISTA PEIXOTO BOTELHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0022936-65.2007.4.03.6301 - AURELINA BRAGA DOS SANTOS  (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0023026-39.2008.4.03.6301 - COSTABILE ALI  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023034-16.2008.4.03.6301 - BRUNO DE OLIVEIRA GOMES  (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023121-69.2008.4.03.6301 - PEDRO DIAS FERREIRA  (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023328-68.2008.4.03.6301 - OSCAR CAMANHO  (ADV. SP094844 - MARIA CRISTINA BARNABA e ADV. 

SP222229 - ANA PAULA BARROS LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023333-90.2008.4.03.6301 - LUIZ NORONHA FILHO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023501-58.2009.4.03.6301 - ALFREDO TODESCO  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0023564-20.2008.4.03.6301 - MARCOS SOARES  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023642-14.2008.4.03.6301 - MARIA GOMES DOS REIS  (ADV. SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023648-21.2008.4.03.6301 - MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES E SILVA  (ADV. SP172919 - JULIO WERNER e 

ADV. SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023955-72.2008.4.03.6301 - NELSON FERRERA NEVES  (ADV. SP062918 - NORBERTO CELESTINO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0023957-08.2009.4.03.6301 - AMERICO JOSE DOMINGOS  (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM e 

ADV. SP293402 - FABIO MASCELLONI JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0023967-52.2009.4.03.6301 - MARIA AZINETE TEIXEIRA LIMA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0024054-42.2008.4.03.6301 - GERALDO MOLINA  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024339-35.2008.4.03.6301 - ARMANDO CAMPANI FILHO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0024342-87.2008.4.03.6301 - APPARECIDA MASSELANI CHAVES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024574-02.2008.4.03.6301 - JOSE FRANCISCO BARROS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024580-09.2008.4.03.6301 - DANIEL PIRES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024582-76.2008.4.03.6301 - SERAFIM ESPINHA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0024928-90.2009.4.03.6301 - YASUO AGATA  (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025089-37.2008.4.03.6301 - WALTER SANTOS SOUZA  (ADV. SP108363 - SERGIO SCHWARTSMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025372-60.2008.4.03.6301 - OSSAMU HIRANO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025380-37.2008.4.03.6301 - JOSE HATEM  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025598-65.2008.4.03.6301 - ODECIO FERMIANO  (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0025604-72.2008.4.03.6301 - WANDA BRUNO VITALE  (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0025881-88.2008.4.03.6301 - RUBENS SERRA  (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026390-19.2008.4.03.6301 - LOURDES CHRISTOFORO PEREIRA  (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026535-41.2009.4.03.6301 - MARIA DA GLORIA DOS REIS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0026727-08.2008.4.03.6301 - RUBENS DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026801-28.2009.4.03.6301 - EFIGENIA GOMES DE JESUS  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0026816-94.2009.4.03.6301 - MARIA IRENE SOARES ALVES  (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026972-87.2006.4.03.6301 - MARISETE DA SILVA (REPR P/ ANA JOSEFA DA SILVA)  (ADV. SP210378 - 

INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0026999-02.2008.4.03.6301 - DOMINGOS SALCE  (ADV. SP191973 - GERSON FRANCISCO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0027338-58.2008.4.03.6301 - MARIA DOLORES NOVIS ESPOSITO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0027587-09.2008.4.03.6301 - MARIA LASALETE LEITE DA SILVA  (ADV. SP124418 - GILBERTO ARAUJO 

SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0027646-94.2008.4.03.6301 - JOSE CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0028203-47.2009.4.03.6301 - REOMAR BENEDITO MARQUES  (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE 

PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0028263-54.2008.4.03.6301 - AUGUSTO ALBERTO ROSSI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028274-83.2008.4.03.6301 - FELIPE SALLUM  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0028281-75.2008.4.03.6301 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0028322-42.2008.4.03.6301 - JOSE VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028430-71.2008.4.03.6301 - ERMINIA PINTOR MARCELINO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028648-02.2008.4.03.6301 - SEVERINA PACOMIO CUSTODIO  (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO 

GIADANS e ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028674-97.2008.4.03.6301 - LAURINDO CORAZA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0028758-98.2008.4.03.6301 - CLAUDIMIR GONZAGA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029047-94.2009.4.03.6301 - JOAO RODRIGUES  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0029096-72.2008.4.03.6301 - FRANCISCO PEREIRA BARBOSA  (ADV. SP115876 - GERALDO JOSMAR 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0029139-09.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA ROCATTO  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0029140-91.2008.4.03.6301 - MARGARET ELIZABETH BRAY  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030123-90.2008.4.03.6301 - PAULO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP211864 - RONALDO 

DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0030407-98.2008.4.03.6301 - JOSE ALVES MORAES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030457-27.2008.4.03.6301 - JOAO SOARES DE SOUZA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030466-86.2008.4.03.6301 - NELSON DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030482-40.2008.4.03.6301 - JOAQUIM CAMPOS  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030732-73.2008.4.03.6301 - MARIA DAS DORES SOUZA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0030970-58.2009.4.03.6301 - ARLETE OLIVEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0031065-25.2008.4.03.6301 - ANTONIO FRANCISCO DA FONSECA  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031073-02.2008.4.03.6301 - MARCO AURELIO CAVALCA ZAMBRANO E OUTRO (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA); ROSA CAVALCA - ESPOLIO(ADV. SP254746-CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031124-76.2009.4.03.6301 - SEBASTIAO CALIXTO DA FONSECA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031162-88.2009.4.03.6301 - ANTONIO BORGES FILHO  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0031167-13.2009.4.03.6301 - MARIA JOSE DA CONCEICAO  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
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- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031175-87.2009.4.03.6301 - SEMEAO FILISMINO DOS SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031219-09.2009.4.03.6301 - VALTER DE OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0031286-08.2008.4.03.6301 - MARIA DOLORES DE AZEVEDO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031520-87.2008.4.03.6301 - MARIA DEMPSEY URENHA  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0031527-79.2008.4.03.6301 - DEUSA GONCALO DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031528-64.2008.4.03.6301 - GILCE MEIRE SANTA ROSA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031836-66.2009.4.03.6301 - FRANCISCA BEZERRA DA SILVA SANTOS  (ADV. SP240211 - LUCIENE ALVES 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0031878-52.2008.4.03.6301 - ISABEL CRISTINA MARQUES DA SILVA SANTANA  (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0031885-44.2008.4.03.6301 - MARIA JOSE DA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031889-81.2008.4.03.6301 - MARIA VINHEGRA COELHO DOS SANTOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0031894-06.2008.4.03.6301 - OSCAR DIAS DE ARAUJO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031928-78.2008.4.03.6301 - LUIZ BATISTA AFONSO  (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0031931-33.2008.4.03.6301 - ANTONIA LAZINHA MARQUES  (ADV. SP243901 - EVELYN GIL GARCIA e 

ADV. SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032071-67.2008.4.03.6301 - MARIA AUGUSTA DE MENDONCA MARINI  (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032129-36.2009.4.03.6301 - PALMIRA DA CUNHA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032168-67.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA RAFHAEL  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0032464-89.2008.4.03.6301 - ORIDES MARIA DA SILVA  (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032591-27.2008.4.03.6301 - WANDERLY CAMARGO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032776-65.2008.4.03.6301 - JOSE DE FRANCA GALDINO  (ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

e ADV. SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0032965-43.2008.4.03.6301 - ROSA MODAELLI DE LUCCAS  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0033192-33.2008.4.03.6301 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 336/1263 

0033194-03.2008.4.03.6301 - AUGUSTO JOSE DE SOUZA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033209-69.2008.4.03.6301 - APPARECIDA BECASTRO DE LIMA  (ADV. SP275693 - JEFFERSON RENATO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0033224-38.2008.4.03.6301 - SERGIO LEANDRO DE FREITAS  (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033513-68.2008.4.03.6301 - HELIO FIALHO  (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033515-38.2008.4.03.6301 - EGBERTO VIEIRA LIMA  (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0033675-63.2008.4.03.6301 - PEDRO FERREIRA DUARTE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034076-62.2008.4.03.6301 - JOSELENE ROSA ALVES PIRES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034172-77.2008.4.03.6301 - JOSE CARLOS PEREIRA  (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034266-88.2009.4.03.6301 - ANNA LEME  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034746-03.2008.4.03.6301 - ROSA MIGUEL  (ADV. SP052783 - CESAR ROMEIRO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0034748-70.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA MIGUEL DE PAULA  (ADV. SP052783 - CESAR ROMEIRO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035014-23.2009.4.03.6301 - ANIVALDO PINHEIRO DE LACERDA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 
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- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035326-33.2008.4.03.6301 - BENEDITA APARECIDA DE JESUS DO AMARAL  (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035350-61.2008.4.03.6301 - SERGIO FERNANDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035354-98.2008.4.03.6301 - LUIZ DO CARMO PASSONI  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e 

ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035382-66.2008.4.03.6301 - RUBENS MATTIOCCI  (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035383-17.2009.4.03.6301 - MARIA ADELAIDE DOS SANTOS  (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035404-27.2008.4.03.6301 - SYLAS OLIVETTI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035419-93.2008.4.03.6301 - RUBENS CAETANO FERREIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035439-50.2009.4.03.6301 - GENI FERDERLE  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035446-42.2009.4.03.6301 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0035474-10.2009.4.03.6301 - ANTONIA PARENTE PRECILIANO  (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES 

PEREIRA e ADV. SP277520 - PEDRO DONIZETTI LAGUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 
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intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035713-48.2008.4.03.6301 - VITORIA STADE CIRCELLI  (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035783-31.2009.4.03.6301 - RAUL RIBEIRO LEITE  (ADV. SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0035935-79.2009.4.03.6301 - MATUDI MATSUDA  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0036333-26.2009.4.03.6301 - ROSANGELA FONTANA DE LIMA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036339-33.2009.4.03.6301 - VANESSA BATISTA DE ANDRADE  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036360-09.2009.4.03.6301 - JOSE FERREIRA LOPES JUNIOR  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036414-09.2008.4.03.6301 - JOSE SERAPILHA  (ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036426-23.2008.4.03.6301 - JURACY DE OLIVEIRA PEREIRA  (ADV. SP115710 - ZAIRA MESQUITA 

PEDROSA PADILHA e ADV. SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036427-08.2008.4.03.6301 - JOSE MILTON PAULINO  (ADV. SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA e ADV. SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036429-75.2008.4.03.6301 - LEONOR ALFANO  (ADV. SP076672 - MONICA MONELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 339/1263 

0036439-85.2009.4.03.6301 - ANTONIO LAGES DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0036772-71.2008.4.03.6301 - JOSE DE BRITO FILHO  (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036785-70.2008.4.03.6301 - ELZA VARGAS DE OLIVEIRA  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036945-95.2008.4.03.6301 - BENUR DIAS CARNEIRO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036949-35.2008.4.03.6301 - NORALDINO PINTO BARBOSA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0036977-03.2008.4.03.6301 - WALTER PIRES  (ADV. SP187234 - DENILSON LÁZARO DA SILVA e ADV. 

SP194186 - ELAINE CRISTINA MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037112-15.2008.4.03.6301 - TEODORA AUGUSTA DIAS  (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037124-92.2009.4.03.6301 - JOAO POLETO  (ADV. SP102350 - ANTONIO CAETANO DE SOUZA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0037213-52.2008.4.03.6301 - SONIA APARECIDA GONCALVES BERGAMO  (ADV. SP116159 - ROSELI 

BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0037462-03.2008.4.03.6301 - NEUZA DE LOURDES PALERMO  (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0037646-56.2008.4.03.6301 - EDUARDO NOGUEIRA LUIZ  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0037674-24.2008.4.03.6301 - LUIZ PIRES DE MORAES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038022-42.2008.4.03.6301 - DAVID ALEXANDRE BENEVIDES  (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038036-26.2008.4.03.6301 - CLAUDIO FRONETE GONCALVES  (ADV. SP261185 - TELMA REGINA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0038359-94.2009.4.03.6301 - GIOVANE RODRIGUES NUNES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038376-33.2009.4.03.6301 - DINAH MALUF ORDINE  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038447-35.2009.4.03.6301 - CESAR AUGUSTO DA SILVA BORGES  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038449-05.2009.4.03.6301 - LOURIVAL ZUCCO  (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038574-70.2009.4.03.6301 - FABIO DE SOUZA  (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 

- EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038614-86.2008.4.03.6301 - MARIA DA PIEDADE PIANEZ  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0038621-78.2008.4.03.6301 - SANDRA DE JESUS DE SOUZA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0038624-33.2008.4.03.6301 - MASSAYUKI HIGA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0038844-31.2008.4.03.6301 - NESTOR FERREIRA COELHO  (ADV. SP275693 - JEFFERSON RENATO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0038853-90.2008.4.03.6301 - JAYME NARDY VASCONCELLOS  (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0038960-37.2008.4.03.6301 - CARLOS ROBERTO BENETTI  (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO 

BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0038984-65.2008.4.03.6301 - ROGELIO LOPEZ BELLO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039006-89.2009.4.03.6301 - GERSON DE JESUS REIS  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039169-69.2009.4.03.6301 - MILTON DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039210-70.2008.4.03.6301 - AFONSO GAUNA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039218-47.2008.4.03.6301 - RUBENS JOSE FORNERO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039267-88.2008.4.03.6301 - LIDIO RODRIGUES PESTANA  (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039361-02.2009.4.03.6301 - ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0039402-03.2008.4.03.6301 - PEDRO CALDEIRA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039519-91.2008.4.03.6301 - TEREZA MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0039643-74.2008.4.03.6301 - EDSON MAZZILLI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039652-36.2008.4.03.6301 - BENEDITA LAUREANA FRANCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP258977 - ANA 

CLÁUDIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0039655-88.2008.4.03.6301 - ROSANA DE LUCAS E OUTRO (ADV. SP122233 - DEBORA DE LUCAS); 

SEBASTIANA DE LUCAS----ESPOLIO(ADV. SP122233-DEBORA DE LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0039978-59.2009.4.03.6301 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0040270-78.2008.4.03.6301 - AURELIO GUARDADO  (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - 

DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0040436-13.2008.4.03.6301 - DIRCEU ALEXANDRE PEREIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0040895-15.2008.4.03.6301 - EDGARD EVARISTO SETTI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0041134-19.2008.4.03.6301 - ADEMAR DA SILVA CAMPOS  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0041890-28.2008.4.03.6301 - ARMANDO MARQUES  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0041893-80.2008.4.03.6301 - EDENALDO BERTANI  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042044-46.2008.4.03.6301 - MARIA CANDIDA DE ALMEIDA MORAES  (ADV. SP105319 - ARMANDO 

CANDELA e ADV. SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042268-81.2008.4.03.6301 - ANTONIO GERARDO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042269-66.2008.4.03.6301 - JOAO PINTO DOS SANTOS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042272-21.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0042275-73.2008.4.03.6301 - SILVIA NELI CARNEIRO DA SILVA PEREIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS 

BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0042276-58.2008.4.03.6301 - DANIEL PINTO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042277-43.2008.4.03.6301 - MIGUEL MARCHENA FERNANDEZ  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0042278-28.2008.4.03.6301 - VERA ITALIA BORTOLETO BERNARDINI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0042647-22.2008.4.03.6301 - CLOVIS MOLINARI DE CAIRE  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042676-72.2008.4.03.6301 - VIOLETA KUMASAKA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0042681-94.2008.4.03.6301 - NORMANDINA VIEIRA MARIANELI  (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0042722-27.2009.4.03.6301 - MARIA DE LOURDES DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO e ADV. SC018230 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0042931-30.2008.4.03.6301 - ODETE STRAVINO  (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI e ADV. 

SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043210-16.2008.4.03.6301 - PEDRO APARECIDO MARCONDES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043450-05.2008.4.03.6301 - NEUSA MARIA SANTOS MONTAGNINI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043458-79.2008.4.03.6301 - ILDA BEZERRA DE SOUZA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043856-26.2008.4.03.6301 - ROQUE MENDES BORGES  (ADV. SP077259 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043864-03.2008.4.03.6301 - JOSE BARBIERI  (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044606-28.2008.4.03.6301 - BENJAMIN VIEIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0044925-93.2008.4.03.6301 - LUIZ CARLOS PERA  (ADV. SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045038-47.2008.4.03.6301 - JANDIRA JUVENTINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0045234-17.2008.4.03.6301 - SUELY DE FATIMA ELIAS  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045813-62.2008.4.03.6301 - MARINA COLANERI BONI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045828-31.2008.4.03.6301 - ARTHUR PUCCIARIELLO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045830-98.2008.4.03.6301 - JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0045835-23.2008.4.03.6301 - BENEDITO RODRIGUES DE PAULA FILHO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS 

BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0045843-97.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA SIMOES  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045861-21.2008.4.03.6301 - OSWALDO MESSINA JUNIOR  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045868-13.2008.4.03.6301 - ALCEU MORAES BENTO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045872-50.2008.4.03.6301 - FLAVIO PASSOS DA SILVA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045883-79.2008.4.03.6301 - MAURINDA MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0045904-55.2008.4.03.6301 - ODETTE DE SOUZA GANEM  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 346/1263 

0046883-17.2008.4.03.6301 - IVONE TERUEL FELIPPE  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0046904-90.2008.4.03.6301 - DAIJI TOOGE  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047153-41.2008.4.03.6301 - ANTONIO PAIVA NETO  (ADV. SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047319-73.2008.4.03.6301 - MARIA ROSA DA SILVA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047349-11.2008.4.03.6301 - ANDREA KUHN  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047356-03.2008.4.03.6301 - ALTAIR DE FRANCA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047362-10.2008.4.03.6301 - JOSE CARLOS CARDOSO  (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047368-17.2008.4.03.6301 - JURACI DANTAS DOS SANTOS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0047384-68.2008.4.03.6301 - ALAIS CEZARI CALATAYUD  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047438-34.2008.4.03.6301 - ALICE VIEIRA COCA  (ADV. SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA 

e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047574-94.2009.4.03.6301 - DIOMAR ROSA DE MEDEIROS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0047669-61.2008.4.03.6301 - MANOEL FERREIRA LIMA  (ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO e 

ADV. SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0047795-14.2008.4.03.6301 - NORMA VARONE  (ADV. SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048177-07.2008.4.03.6301 - PEDRO CASASSA  (ADV. SP215807 - MICHELLE FERNANDA SCARPATO 

CASASSA  e ADV. SP295405 - JOICE LEITE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048348-61.2008.4.03.6301 - ANA MOCINHA BATISTA  (ADV. SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048354-68.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO CARLOS DIAS  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048424-85.2008.4.03.6301 - JOAO GOMES FILHO  (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048431-77.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO DE SOUZA  (ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0048832-76.2008.4.03.6301 - ANTONIO GIBERTONI  (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049031-98.2008.4.03.6301 - LAURO VIDONI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049040-60.2008.4.03.6301 - ROBERTO BATISTA GUISARD  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049221-61.2008.4.03.6301 - ALAIDE ALVES DE MELO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0049244-07.2008.4.03.6301 - SILVANO DE SOUZA BARREM  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049271-87.2008.4.03.6301 - MARGARIDA IZABEL DI MASE VECCHIATTI  (ADV. SP156584 - EDUARDO 

ANTONIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0049312-54.2008.4.03.6301 - MARIA DUARTE FERNANDES TAVARES DE AVILA  (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0049339-37.2008.4.03.6301 - ADOLFO ANTUNES DOS SANTOS  (ADV. SP121283 - VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0049904-98.2008.4.03.6301 - BENEDITO INACIO DA ROSA  (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0049953-42.2008.4.03.6301 - ANTONIO LUIZ PACHECO DE OLIVEIRA  (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA 

FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0050171-70.2008.4.03.6301 - NADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP136709 - MARCELO DORACIO 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0050276-47.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO GONCALVES DA SILVEIRA  (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0050285-09.2008.4.03.6301 - NILTON MARQUES NEVES  (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0050328-43.2008.4.03.6301 - FRANCISCO PRATS SIMON  (ADV. SP177731 - RICARDO AUGUSTO CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0050709-51.2008.4.03.6301 - WILMA LUPINARI  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051118-27.2008.4.03.6301 - ANTONIO BARBANTE  (ADV. SP240929 - PAULO ANTONIO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051356-46.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0051881-28.2008.4.03.6301 - PAULO DE LIMA ZAMBRANO  (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA e ADV. 

SP089610 - VALDIR CURZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0052382-79.2008.4.03.6301 - RODOLPHO REICHE  (ADV. SP240541 - ROSANGELA REICHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052458-06.2008.4.03.6301 - SYLVIO FRANCISCO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052485-86.2008.4.03.6301 - DEONIZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052495-33.2008.4.03.6301 - ARNO HERING  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052499-70.2008.4.03.6301 - JOAO MADEIRO FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052503-10.2008.4.03.6301 - ORLANDO BARROS GAMA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052506-62.2008.4.03.6301 - ANTONIO OSVALDO MARINO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0052510-02.2008.4.03.6301 - EMILE NANCY BURLAGE  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052532-60.2008.4.03.6301 - PEDRO SANCHES LOPES  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052558-58.2008.4.03.6301 - CICERO LEITE DOS SANTOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052575-94.2008.4.03.6301 - PAULO RODRIGUES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052582-86.2008.4.03.6301 - SERGIO ANTONIO BARBOSA FAIRBANKS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052583-71.2008.4.03.6301 - SIEGFRIED HORST MAGER  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052597-55.2008.4.03.6301 - ADELINO PEZZO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052621-83.2008.4.03.6301 - LUIZ GONZAGA MARTINS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052644-29.2008.4.03.6301 - BRUNO PEZZOLATO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0052948-28.2008.4.03.6301 - MARIA PARECIDA PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053027-07.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA VILELA E OUTRO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI); JAIME PAVOAS VILELA- ESPOLIO(ADV. 

SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA); JAIME PAVOAS VILELA- ESPOLIO(ADV. SP211495-KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053262-71.2008.4.03.6301 - JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA  (ADV. SP144574 - MARIA ELZA D'OLIVEIRA 

FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0053290-39.2008.4.03.6301 - LAUDIO LUIZ MORO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA e ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053612-59.2008.4.03.6301 - CLEIDE ANTUNES OZIAS  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053633-35.2008.4.03.6301 - BENEDITA RODRIGUES BARBOSA  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053651-56.2008.4.03.6301 - VERA LUCIA MOTA CHCRAPETZ  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053849-93.2008.4.03.6301 - GONCALO MARTINS  (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0053889-41.2009.4.03.6301 - PAULO VIEIRA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0053927-87.2008.4.03.6301 - JOAO BAPTISTA CRESTONI  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054300-21.2008.4.03.6301 - GUINKO YABUSAKI E OUTRO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA); IWAO YABUSAKI- ESPOLIO(ADV. 

SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI); IWAO YABUSAKI- ESPOLIO(ADV. SP224501-EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054304-58.2008.4.03.6301 - LUIZ VIEIRA DE SOUZA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0054311-50.2008.4.03.6301 - JOAO OSCAR SAMPAIO ARRUDA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0054500-28.2008.4.03.6301 - OSWALDO LOPES DIAS  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054507-20.2008.4.03.6301 - HELIO RUDGE CESAR  (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054511-57.2008.4.03.6301 - MARIA DE LOURDES STAMATO DE CAMILIS  (ADV. SP153047 - LIONETE 

MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0054671-82.2008.4.03.6301 - JOAO CABRERA LOPES  (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054923-85.2008.4.03.6301 - CAYETANO ORTIZ MARTINEZ  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0054980-06.2008.4.03.6301 - ODETE RIBEIRO MINNER  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055044-16.2008.4.03.6301 - OSCAR LEPIKSON  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055196-64.2008.4.03.6301 - MARIA CONCEICAO MARTELLA DANIELE  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055206-11.2008.4.03.6301 - ETURO KATO  (ADV. SP177908 - VIVIAN KATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055288-42.2008.4.03.6301 - HELENO PEREIRA MARQUES  (ADV. SP203205 - ISIDORO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0055298-86.2008.4.03.6301 - DORIVAL VENTURINI  (ADV. SP034980 - ABDON LOMBARDI e ADV. SP213156 

- DANILO ALVES LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0055303-11.2008.4.03.6301 - ITAMAR CLEBICAR MOTTA  (ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS 

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0055309-18.2008.4.03.6301 - MARCO ANTONIO BONANCEA VAIANO E OUTRO (ADV. SP227789 - DANIELA 

VERONEZE DE MORAES MAROSTIGA e ADV. SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. 

FREITAS); ROBSON BONANCEA VAIANO(ADV. SP229036-CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0055401-93.2008.4.03.6301 - SYBERIA CELESTRINO ZANIOLO  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055577-72.2008.4.03.6301 - VINICIUS FERNANDO CARDOSO  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055657-36.2008.4.03.6301 - ROBERTO LAROCCA  (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055660-88.2008.4.03.6301 - PORFIRIO TEIXEIRA RAMOS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0055664-28.2008.4.03.6301 - WALDEMAR CASADO RODRIGUES  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0055665-13.2008.4.03.6301 - FRANCISCA RICARDO CAMILO GOMES  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0056011-61.2008.4.03.6301 - ANA SEMINARIO COELHO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056033-22.2008.4.03.6301 - DERZILA MARIA RODRIGUES  (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE 

ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0056315-26.2009.4.03.6301 - MARIA FAUSTINO  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0056343-28.2008.4.03.6301 - DOMINGOS BATISTA DA SILVA  (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU 

GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0056358-94.2008.4.03.6301 - GERALDO ANTONIO FAGUNDES  (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0056541-65.2008.4.03.6301 - MARGARIDA VICENTE VIEIRA  (ADV. SP078030 - HELIO DE MELO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0056803-15.2008.4.03.6301 - THYAGO SOUZA CRUZ  (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0057003-22.2008.4.03.6301 - GILVAN PIO HAMSI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057006-74.2008.4.03.6301 - JOSE BASILE  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057170-39.2008.4.03.6301 - IZABEL CAROLINA SILVA MENEZES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057171-24.2008.4.03.6301 - MACIEL DOS SANTOS MELLO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057501-21.2008.4.03.6301 - FABRICIANO JOSE DIAS  (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0057502-06.2008.4.03.6301 - MARIA CAVALCANTE DE MATOS  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0057971-52.2008.4.03.6301 - NELSON RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA 

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0057977-59.2008.4.03.6301 - MOISES PONTIM  (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058021-78.2008.4.03.6301 - LUIZ CARLOS CAIRES  (ADV. SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058023-48.2008.4.03.6301 - ROGERIO DA PENHA CAETANO E OUTROS (ADV. SP158754 - ANA PAULA 

CARDOSO DA SILVA); MARIA JOSE DA PENHA CAETANO - ESPOLIO(ADV. SP158754-ANA PAULA 

CARDOSO DA SILVA); RICARDO DA PENHA CAETANO(ADV. SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA 

SILVA); MARCIA DA PENHA CAETANO BENEDITO(ADV. SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA); 

MARLI CAETANO(ADV. SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058223-55.2008.4.03.6301 - ARMANDO SALLES DOS SANTOS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0058236-54.2008.4.03.6301 - ADIB THOME  (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058258-15.2008.4.03.6301 - MARCIA ALVES DE ALMEIDA GEISLER  (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058497-19.2008.4.03.6301 - MARIA FEBRONIA DE MOURA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058500-71.2008.4.03.6301 - ANTONIO LOPES FERRADOR  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058514-55.2008.4.03.6301 - TIAGO ALVES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA); 

TATIANE ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP254746-CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058525-84.2008.4.03.6301 - CARLOS ROBERTO ASTURIANO PRADO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058528-39.2008.4.03.6301 - ANGELO GRIGOLETTO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058529-24.2008.4.03.6301 - EDSON SACCOCHI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058539-68.2008.4.03.6301 - JOSE PALMA FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058543-08.2008.4.03.6301 - LUIZ EUGENIO QUEIROZ BARCELLOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058567-36.2008.4.03.6301 - SONIA MARIA LIMA DA CRUZ  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO e ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0058570-88.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO DIAS SILVEIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059017-76.2008.4.03.6301 - ASUNCION TEJERINA DIEZ  (ADV. SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059199-62.2008.4.03.6301 - LUZIA BEZERRA DE LUCENA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059226-45.2008.4.03.6301 - ADELIA MARIA MARTINS COSTA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0059261-05.2008.4.03.6301 - FRANCISCA NEGREIROS DE SANTANA  (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059298-03.2006.4.03.6301 - MANUEL VIEIRA DE MELO  (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059513-08.2008.4.03.6301 - JOSE APARECIDO MOREIRA  (ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0059533-96.2008.4.03.6301 - EUCLIDES ROBBI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059547-80.2008.4.03.6301 - SALVADOR BUENO DE OLIVEIRA NETTO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059550-35.2008.4.03.6301 - TEREZINHA DE JESUS FELIX  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059552-05.2008.4.03.6301 - ALVARO SOUZA ARAUJO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059553-87.2008.4.03.6301 - FRANCISCO RUIZ  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059566-86.2008.4.03.6301 - SERGIO APARECIDO PEDROSO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059736-58.2008.4.03.6301 - WALTER SEVERINO MATOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0059794-61.2008.4.03.6301 - OACIR ALVES FERREIRA  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060248-41.2008.4.03.6301 - ALICE FERANDES DE MELO  (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE 

LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0060275-24.2008.4.03.6301 - TEREZINHA DE JESUS FERNANDES DE FARIA  (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0060500-44.2008.4.03.6301 - OSMAIR SERAFIM  (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060512-58.2008.4.03.6301 - ORLANDA MEM MIANUTI  (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060514-28.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA MORO DA SILVA  (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0060515-13.2008.4.03.6301 - MILTON SASLAVSKY  (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO e 

ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060518-65.2008.4.03.6301 - ANTONIO CAPELATI  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060524-72.2008.4.03.6301 - WERNER NOPPER  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0060893-66.2008.4.03.6301 - MIGUEL BENITO VAZQUEZ  (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061341-39.2008.4.03.6301 - ISMAEL ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061348-31.2008.4.03.6301 - GENI ROCHA PINHEIRO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061356-08.2008.4.03.6301 - ANELITO PEREIRA DE CARVALHO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0061403-79.2008.4.03.6301 - ASSUERO CLAUDIO CORDEIRO MONTENEGRO  (ADV. SP075348 - ALBERTO 

DUMONT THURLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0061596-94.2008.4.03.6301 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA SAITO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061626-32.2008.4.03.6301 - VALERIA OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061631-54.2008.4.03.6301 - RAIMUNDO FAUSTINO MALACHIAS  (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA 

TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0061635-91.2008.4.03.6301 - PAULO FERREIRA ZUZA  (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061645-38.2008.4.03.6301 - ROSANA MARIA XAVIER MIRANDA  (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE 

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0061696-49.2008.4.03.6301 - ADALTO BEZERRA CAMPOS  (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO 

CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0061745-90.2008.4.03.6301 - TEREZINHA GOMES DA SILVA STOILOV  (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0061755-37.2008.4.03.6301 - JOSIAS ANGELO DA SILVA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0061760-59.2008.4.03.6301 - VANDA CASTILHO DAS NEVES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061769-21.2008.4.03.6301 - WILSON GOES BARRETO FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061778-80.2008.4.03.6301 - PAULO BRIOLLI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061781-35.2008.4.03.6301 - ARIEL DE OLIVEIRA  (ADV. SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061788-27.2008.4.03.6301 - ELENIR GUIDI MIRAGLIA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061790-94.2008.4.03.6301 - BACHIR FELICIO JORGE  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061803-93.2008.4.03.6301 - REGIS DUPRAT  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0061813-40.2008.4.03.6301 - JOSE ROLIM FERREIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062327-90.2008.4.03.6301 - DEMICIO DA CONCEICAO PRAXDES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062338-22.2008.4.03.6301 - MARIA COSMIRA SANTOS  (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0062340-89.2008.4.03.6301 - EVA WILMA FREIRES DA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0062343-44.2008.4.03.6301 - ADILSON CHEMMER  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062344-29.2008.4.03.6301 - BERENICE DE SOUZA LIMA  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062350-36.2008.4.03.6301 - IVONE TARCHA ABUD E OUTROS (ADV. SP126613 - ALVARO ABUD); FATIMA 

CRISTINA ABUD(ADV. SP126613-ALVARO ABUD); OSVALDO ABUD(ADV. SP126613-ALVARO ABUD); 

ALVARO ABUD(ADV. SP126613-ALVARO ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062354-73.2008.4.03.6301 - MARCOS TULIO DE ARAUJO  (ADV. SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062355-58.2008.4.03.6301 - MARIA ANTONIA RIBEIRO  (ADV. SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062357-28.2008.4.03.6301 - JOSE MARCOS GOMES  (ADV. SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062376-34.2008.4.03.6301 - SILVIO DE CASTRO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062378-04.2008.4.03.6301 - GABRIEL ZELLAUI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062379-86.2008.4.03.6301 - ARCANGELO CYRO GORGA  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062398-92.2008.4.03.6301 - EDA PERETTO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062403-17.2008.4.03.6301 - DERALDO RAMOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0062404-02.2008.4.03.6301 - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062409-24.2008.4.03.6301 - KALED CURI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062415-31.2008.4.03.6301 - HELENO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062418-83.2008.4.03.6301 - CARLOS CARVALHO  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0062612-83.2008.4.03.6301 - MARIA POMPEIA RESENDE PIRES  (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0062626-67.2008.4.03.6301 - WALDYR ROSAS  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0063260-63.2008.4.03.6301 - FAUSTO DE PIERI  (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0063261-48.2008.4.03.6301 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA  (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO 

DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0063268-40.2008.4.03.6301 - ALBINO VICTORINO  (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0063473-69.2008.4.03.6301 - MARION BERGER  (ADV. SP217687 - MARCELO SANCHEZ CANTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0063482-31.2008.4.03.6301 - ZELIA DOS SANTOS BARBOSA  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0063860-84.2008.4.03.6301 - JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0063869-17.2006.4.03.6301 - ADAIZE CABRAL DA SILVA  (ADV. SP119248 - LUIZ FERNANDO DE MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064100-73.2008.4.03.6301 - URBANO FRANCISCO RATAO  (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA 

NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0064114-57.2008.4.03.6301 - APARECIDA DOS SANTOS MACEDO  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0064116-27.2008.4.03.6301 - SUELY AIKES DO NASCIMENTO  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0064118-94.2008.4.03.6301 - FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP107294 - LUCINEIA ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0064126-71.2008.4.03.6301 - CELSO ROBERTO DA SILVA  (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE 

SOUSA ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0064138-85.2008.4.03.6301 - YOSOKA TAMAOKI  (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0064148-32.2008.4.03.6301 - SENIRA BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE 

SOUSA ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0064880-13.2008.4.03.6301 - VICENTE JOSE ROCCO  (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0064889-72.2008.4.03.6301 - FABIO NARDINI DE LIMA  (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0065328-83.2008.4.03.6301 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0065360-25.2007.4.03.6301 - ADEMAR CUESTA HIJANO  (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0065974-93.2008.4.03.6301 - NELLY GALVAO BAPTISTA SOARES  (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO 

MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0065976-63.2008.4.03.6301 - PASCHOAL PELVINE  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0065994-84.2008.4.03.6301 - JAE SUN YU  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0066011-23.2008.4.03.6301 - NILSON VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0066014-75.2008.4.03.6301 - ARGEMIRO CALDEIRA DA SILVA  (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0066019-97.2008.4.03.6301 - MARCIO PRIMULA DE SANTANA  (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0066500-60.2008.4.03.6301 - LUIZ EDUARDO ALESSIO  (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0066504-97.2008.4.03.6301 - EUCLIDES BORELLI  (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0066766-81.2007.4.03.6301 - CLAUDIA FRANCISCA DE SIQUEIRA ALTOMANI  (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0067397-25.2007.4.03.6301 - AURELIA MACHADO MILANI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0067694-95.2008.4.03.6301 - SEBASTIANA AMOROZO PAVAN  (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0067750-31.2008.4.03.6301 - ANA LUCIA DE SOUZA FRAGA E SILVA  (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0067809-53.2007.4.03.6301 - DALVA JOSEPHINA CONTELL  (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0068394-71.2008.4.03.6301 - NILDA LOPES  (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0068395-56.2008.4.03.6301 - MITSUJI YOSHIHARA  (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0068401-63.2008.4.03.6301 - VERALUCIA BOSSAY DOS SANTOS  (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU 

GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0068467-77.2007.4.03.6301 - ARITUZA GOMES PESSOA SILVA  (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0069547-76.2007.4.03.6301 - AMAURY RICARDO RANDOLLI E OUTRO (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA 

FAICAL CARBONE); LUCIA DE MARCO RANDOLLI(ADV. SP077462-SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0070745-85.2006.4.03.6301 - ARNALDO JOSOEL DIAS DA ROSA  (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0071339-65.2007.4.03.6301 - CANDIDA PEREIRA DE JESUS  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0072380-67.2007.4.03.6301 - RACHEL GHETLER  (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0072811-38.2006.4.03.6301 - MARIA SOARES DA SILVA  (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0075206-66.2007.4.03.6301 - VALDIR PEREIRA BRANDÃO  (ADV. SP213848 - ALVARO ROBERTO 

BERNARDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0075255-78.2005.4.03.6301 - MARIA DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI 

FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0075791-21.2007.4.03.6301 - TATIANE LAVELLI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0076277-40.2006.4.03.6301 - CARLOS HENRIQUE REIS RODRIGUES QUADROS  (ADV. PR027675 - ADRIANA 

CHAMPION LORGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto 

pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0076482-35.2007.4.03.6301 - RIYO HATTORI  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0077266-12.2007.4.03.6301 - CAROLINA BARBOTI PAGAN  (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0077472-26.2007.4.03.6301 - DALVANICE DA SILVA PEREIRA  (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0078393-19.2006.4.03.6301 - SOLANGE DE FATIMA LEDIS  (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0081007-60.2007.4.03.6301 - JOVERSINA LUIZA DE ANDRADE  (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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0081405-07.2007.4.03.6301 - EVANDRO ROBERT DE ALMEIDA SANTOS E OUTROS (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA); SAMANTA REGINA ALMEIDA SANTOS(ADV. 

SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA); WILSON RODRIGO DE ALMEIDA 

SANTOS(ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0082124-86.2007.4.03.6301 - TEODOLINO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0082764-26.2006.4.03.6301 - JULINDA GUEDES DE ALMEIDA  (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0083618-83.2007.4.03.6301 - NOEMIA FARAH ESCAMILLA  (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0083630-97.2007.4.03.6301 - LOURDES FERNANDES DOS SANTOS  (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0084855-55.2007.4.03.6301 - MARINALVA DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP095415 - EDWARD GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0085180-30.2007.4.03.6301 - RINALDO RORATO  (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0088139-71.2007.4.03.6301 - BENEDICTO FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0088550-17.2007.4.03.6301 - SONIA REGINA NASCIMENTO  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0089286-35.2007.4.03.6301 - EMMA CASTANHA MARTINS  (ADV. SP259591 - MILENA MARIA MARTINS 

SCHEER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000099 

0089423-51.2006.4.03.6301 - CLAUDIO NAVARRO  (ADV. SP154599 - MARCIO ALEXANDRE RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0089806-92.2007.4.03.6301 - DOLORES MORENO DURAN  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0090930-13.2007.4.03.6301 - JOSE CANDIDO SALVADOR FILHO  (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0091413-43.2007.4.03.6301 - CRISTIANO DA CONCEICAO CAMPOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0091460-17.2007.4.03.6301 - MARIA DIAS BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP260997 - EURIPIDES VICENTE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0091462-84.2007.4.03.6301 - EZELINDA CAROLINA MAGRO PACHIONI  (ADV. SP229187 - RENATA MARA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0091616-05.2007.4.03.6301 - LUCINEIA APARECIDA PAVAO  (ADV. SP076520 - SONIA MARIA PRADA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0091641-18.2007.4.03.6301 - SHU FAO LING  (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0092487-35.2007.4.03.6301 - JOLAN FEKETE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0092491-72.2007.4.03.6301 - JOLAN FEKETE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0093391-55.2007.4.03.6301 - FUZAKO TAMASHIRO SHIROMA  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0093522-30.2007.4.03.6301 - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0094128-58.2007.4.03.6301 - ORDALIA PORFIRIO RIGUEIRO  (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

0095079-52.2007.4.03.6301 - JACI INACIO RODRIGUES  (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0117636-04.2005.4.03.6301 - DINORAH DOS SANTOS OLIVEIRA  (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0117654-25.2005.4.03.6301 - MARLENE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP188436 - CLAUDIA 

CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

0131554-75.2005.4.03.6301 - MARIA DAS DORES MARQUES JORDAO  (ADV. SP146314 - ANTONIO 

BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0288503-30.2005.4.03.6301 - CAROLINE DE SOUZA TRINDADE  (ADV. SP227276 - CAROLINE DE SOUZA 

TRINDADE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA e ADV. SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO e ADV. SP195148 - 

KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS e ADV. SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0349091-03.2005.4.03.6301 - CLAUDIA DALBON MORO  (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0355755-84.2004.4.03.6301 - BENICIO DIAS DE SOUZA  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 

0526906-21.2004.4.03.6301 - DAIANA PRISCILA DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE 

DE CAMARGO); JOSEFA CLEONIDES GARBO(ADV. SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO); JOSUE 

FELIPE DE ALMEIDA(ADV. SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 370/1263 

0000091-66.2008.4.03.6313 - SOARES DOS SANTOS  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000718-64.2008.4.03.6315 - CELIA MARCONDES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000914-36.2009.4.03.6303 - BENEDITO LUIS DIAS DE ARRUDA  (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE 

MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0001086-85.2008.4.03.6311 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0001310-76.2010.4.03.6303 - JOSE BENEDITO DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001356-02.2009.4.03.6303 - ISMENIA DE LOURDES LIMA DE ARAUJO E OUTROS (ADV. SP194252 - 

OSWALDO SALA JUNIOR); LEANDRO CARLOS ESTEVES(ADV. SP194252-OSWALDO SALA JUNIOR); 

LIGIA CRISTINA DE ARAUJO BISOGNI(ADV. SP194252-OSWALDO SALA JUNIOR); LIZETE APARECIDA 

DE ARAUJO(ADV. SP194252-OSWALDO SALA JUNIOR); PAULO ROGERIO DA COSTA BOTELHO(ADV. 

SP194252-OSWALDO SALA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001402-30.2010.4.03.6311 - NILZA DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0001496-02.2010.4.03.6303 - SYNESIO MARCHESI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001508-88.2007.4.03.6313 - JOAO SILVIO WEZASSEK  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001580-75.2007.4.03.6313 - IZABEL BRITO DA SILVA REIS  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0001688-32.2010.4.03.6303 - JOSE CODOGNO FILHO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001696-81.2007.4.03.6313 - ALVARO PAES  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001765-41.2010.4.03.6303 - JOSE COLOMBI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002176-94.2009.4.03.6311 - FRANCISCO PORFIRIO DA SILVA  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO 

AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0002219-21.2010.4.03.6303 - HELIO BISCO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002572-93.2008.4.03.6315 - ANTONIO DIAS DE CASTRO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0002837-10.2008.4.03.6311 - GILMAR MOIA VARJAO  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004050-30.2008.4.03.6318 - WALTER JOSE FERREIRA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004092-79.2008.4.03.6318 - MARIA APARECIDA GONCALVES CONRADO E OUTRO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUCIA APARECIDA CONRADO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0004108-25.2006.4.03.6311 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0004113-47.2006.4.03.6311 - AURELIANO JOAO DO NASCIMENTO FILHO  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE 

DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 
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0004117-84.2006.4.03.6311 - JOSE ALBERTO ALVES NETTO  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0004337-90.2008.4.03.6318 - JOSE RECHE  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004359-43.2006.4.03.6311 - SIDNEI AGUINALDO DE SOUZA  (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0004670-42.2008.4.03.6318 - WALTER DE OLIVEIRA LIMA  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0005222-07.2008.4.03.6318 - LUCILIA MARIA JARDINI MARTINIANO  (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005799-82.2008.4.03.6318 - MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA  (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0005847-41.2008.4.03.6318 - EUSTAQUIO GARCIA DE FREITAS  (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0007087-57.2006.4.03.6311 - ANTONIO CARLOS JANNA  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0007187-31.2009.4.03.6303 - BENEDITO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0007577-79.2006.4.03.6311 - ANTONIO BATISTA DA SILVA NETO  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO 

AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0010074-32.2007.4.03.6311 - ALMERIO MASCARETTI ORTIZ  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0010188-68.2007.4.03.6311 - JOSE DE ANDRADE LIMA JUNIOR  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0010558-47.2007.4.03.6311 - DORICE AUXILIADORA DE JESUS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0010922-19.2007.4.03.6311 - BENEDITO LUCIO DE ALMEIDA  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0011189-47.2009.4.03.6302 - VENANCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0012953-02.2008.4.03.6303 - VENICIO MARQUES DUARTE  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

0038653-20.2007.4.03.6301 - PAULO CESAR GRECO FOLIGNO  (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO 

RIMOLA e ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0043861-14.2009.4.03.6301 - ANISIA ALVES GAVILAN  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0047812-16.2009.4.03.6301 - ELAICE CAETANO PAULO  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0099896-33.2005.4.03.6301 - ERONALDO JOSE DE OLIVEIRA  (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0277238-31.2005.4.03.6301 - BENEDITO CLAUDIO MATTOS E OUTRO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES); MARIA LUCIA DOS SANTOS MATTOS(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 
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apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0306060-30.2005.4.03.6301 - SERGIO PESSOA SIMOES LONGO E OUTROS (ADV. SP071068 - ANA REGINA 

GALLI INNOCENTI); RITA DE CASSIA LONGO(ADV. SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI); EGLE 

APARECIDA LONGO(ADV. SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

0312535-02.2005.4.03.6301 - MARIA LUCIA MISTIERI  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

 

Xxxx 

 

0000010-06.2006.4.03.6308 - ANA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000018-69.2009.4.03.6310 - ADAIL CAMPACCI  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000051-20.2008.4.03.6302 - GUMERCINDO GONCALVES BARBOSA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000060-97.2009.4.03.6317 - IRENO FECCHIO  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000075-38.2010.4.03.6315 - SILVESTRE SANTOS DA MOTA  (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000093-22.2006.4.03.6308 - EDNO FERNANDES  E OUTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR); MARIA 

APARECIDA DE CAMPOS(ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR); EDNO FERNANDES(ADV. SP128366-JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000100-22.2008.4.03.6315 - ANTONIO MARTINS DE BARROS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000101-88.2009.4.03.6309 - JOSE QUIRINO PEREIRA  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000112-12.2007.4.03.6302 - HELIA MARCOMINI LAVEZ  (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000123-39.2006.4.03.6314 - JOSE CARLOS EUZEBIO DA SILVA  E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO); MARIA JOSE DA SILVA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); JOSE 

CARLOS EUZEBIO DA SILVA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000133-51.2008.4.03.6302 - GENY DUARTE DE OLIVEIRA  (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000146-03.2006.4.03.6308 - MARIA HELENA JUNIOR CARDOSO  (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000158-80.2007.4.03.6308 - GILMAR CAMILO GONÇALVES  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000179-42.2010.4.03.6311 - MARLI RIBEIRO  (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000186-64.2006.4.03.6314 - EVANGELINA SOUZA SILVEIRA  (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000196-84.2005.4.03.6301 - ARMANDO DIAS SANCHES  (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000208-66.2008.4.03.6310 - LAERCIO PENTEADO GIL  E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); DIRCE MARIANO DIORIO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000215-42.2009.4.03.6304 - FERNANDES DE SOUZA LIMA  (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000219-83.2008.4.03.6314 - VALENTIN DANIEL PASCUTTI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000243-77.2009.4.03.6314 - HILDA DE CAMPOS LISBOA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000251-53.2010.4.03.6303 - DOMINGOS COSLOPE  (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000257-84.2006.4.03.6308 - SEBASTIANA DA SILVA MANSAN  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000268-08.2009.4.03.6309 - ANTONIO DA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000270-75.2009.4.03.6309 - BENEDITA FERNANDES LIMA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000273-30.2009.4.03.6309 - GERALDO GOMES LOUREIRO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000274-15.2009.4.03.6309 - EDSON LUIZ DE SOUZA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000277-40.2009.4.03.6318 - JOAO DE SOUZA ASSIS  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000283-11.2008.4.03.6309 - WILSON YOSHIO MAEDA  (ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000290-97.2008.4.03.6310 - LUIZ EURIPEDES PEREIRA  (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000293-86.2007.4.03.6310 - APARECIDA MAGALI LOURENCO  (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS e ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000295-12.2009.4.03.6302 - MARIA APARECIDA VEDOVATO  (ADV. SP270720 - LEILA MARIA MENEZES 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000308-09.2008.4.03.6314 - ANTONIO TEODORO  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000309-69.2009.4.03.6310 - ELVIRA PAIEROL NASCIMBEN  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000311-63.2009.4.03.6302 - MARIA DE LOURDES DOS REIS  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 

KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000319-19.2009.4.03.6309 - ORLANDA SOARES DE MIRANDA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000319-25.2009.4.03.6307 - JOANNA THEODORO PAPILE  (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000327-90.2009.4.03.6310 - FRANCISCO SCHMIDT FILHO  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000332-42.2009.4.03.6301 - VALDOMIRO GOUVEIA REIS  (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000345-17.2009.4.03.6309 - ROBERTO DOS SANTOS RISSONI  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000350-48.2009.4.03.6306 - MARIA GERALDINA ALMEIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000352-09.2009.4.03.6309 - VIRGULINO DE ALMEIDA CORREIA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000367-52.2007.4.03.6307 - ERMELINDA DE OLIVEIRA TROMBINI  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000397-44.2008.4.03.6310 - ANDREW HENRIQUE SANTOS DE SOUZA  (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER 

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000397-52.2010.4.03.6317 - ANTONIO FERREIRA PEDROSO  (ADV. SP120032 - ANDREIA LUCIANA 

TORANZO e ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000410-64.2008.4.03.6303 - ROBERTO CELEGATTI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000410-93.2006.4.03.6316 - TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO  (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA 

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000412-98.2008.4.03.6314 - LUIZ CARLOS CECILIO  (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000413-98.2008.4.03.6309 - ANA MARIA DE JESUS SILVA  (ADV. SP238398 - BRUNO FERNANDO 

CAMARGO DI IORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000419-47.2009.4.03.6317 - JOSE GOMES  (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000423-35.2005.4.03.6314 - MARIA AUGUSTA BILAQUE NAVARRO  (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000430-97.2009.4.03.6310 - JOSE LOPES  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000431-82.2009.4.03.6310 - JOSE BENEDITO FERNANDES  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000431-92.2008.4.03.6318 - MARIA DO ROSARIO ANDRADE BUKOW  (ADV. SP071162 - ANTONIO DE 

PADUA FARIA e ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000456-50.2008.4.03.6304 - ANTONIO VICTORIANO FILHO  (ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES 

MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000462-23.2009.4.03.6304 - SELENE FERMINO  (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000465-12.2008.4.03.6304 - VICENTINA MARTINS MANHA  (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000513-40.2009.4.03.6302 - MARIA DE JESUS DA SILVA VIEIRA  (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000520-24.2008.4.03.6316 - JOAO ARNALDO FERNANDES MOREIRA  (ADV. SP247939 - SABRINA 

NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000526-98.2007.4.03.6305 - PAULO HENRIQUE AMANTE  (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO 

TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000528-82.2009.4.03.6310 - DIRCEU CAETANO DA SILVA  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000549-48.2010.4.03.6302 - FE CANDIDA DA SILVA DE OLIVEIRA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP068211 - WALDEMAR AMANCIO CARDOSO e ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000553-17.2008.4.03.6315 - JOSE LUIZ ROSA  (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000571-05.2007.4.03.6305 - VIRDIMA ROZÁRIO SILVA  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000572-35.2008.4.03.6311 - ERNESTINA CRISTINA VASQUES YABIKU  (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000577-84.2008.4.03.6302 - SERGIO CANSIAN  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000584-29.2006.4.03.6308 - MARIA CONCEIÇÃO DE FARIA  (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000607-61.2009.4.03.6310 - CLAUDOMIRO JOSE ROSSANELLI  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000613-61.2006.4.03.6314 - MARIA QUINONI MARTIN  (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000622-30.2009.4.03.6310 - WALDEMAR JERONIMO DA SILVA  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000624-16.2008.4.03.6316 - MARCIA REGINA DOS SANTOS  (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000629-12.2010.4.03.6302 - ALCY FERREIRA BIANCHI  (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO e ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000659-79.2008.4.03.6314 - ADEMIR DOS SANTOS  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000669-04.2009.4.03.6310 - LEREMIS APARECIDA DOMINGUES MAGRIM  (ADV. SP179535 - RUI 

DOUGLAS MINATEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000684-65.2007.4.03.6302 - HELDER DE MELO TOLEDO  (ADV. SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA e 

ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000685-74.2008.4.03.6315 - MARIA APARECIDA COREIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000693-90.2008.4.03.6302 - FRANCISCO FIORI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000699-49.2008.4.03.6318 - MARIA CONCEBIDA DE JESUS  (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE 

ABREU CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000701-94.2009.4.03.6314 - MANOEL ANTONIO DE ALMEIDA  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000724-49.2009.4.03.6311 - LUIZ PEREIRA DE ANDRADE  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000730-47.2009.4.03.6314 - SANTA TEREZA CRISTOFOLO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000734-12.2008.4.03.6317 - VILMA GUARANTANI DOS SANTOS  (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000734-48.2008.4.03.6305 - CATHARINA DE AZEVEDO FERREIRA  (ADV. SP117499 - PAULO KUCZNIER 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000750-02.2008.4.03.6305 - CLAUDIO ALVES DE SOUZA  (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000768-26.2008.4.03.6304 - MARIA APARECIDA DE GODOI  (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000810-78.2008.4.03.6303 - VALDOMIRO MILANI  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000836-76.2008.4.03.6303 - JOSE NIERI  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000839-95.2008.4.03.6314 - DONIZETE APARECIDO VILELA DE OLIVEIRA  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000845-85.2006.4.03.6310 - AMELIA CONEGLIAN DA SILVA  (ADV. SP141104 - ALESSANDRA 

CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000852-78.2009.4.03.6308 - AMERICO BERNARDINO MARQUES  (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000868-50.2009.4.03.6302 - JOSEFA RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP197589 - ANDREA 

PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000887-54.2008.4.03.6314 - APARECIDA ANTONIA DESSUNTI MANFRIN  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000895-16.2008.4.03.6319 - VALENTIM CANTORANI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000898-56.2007.4.03.6302 - MARIA APARECIDA BARBIERI SOUSA  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000925-39.2007.4.03.6302 - IDIA DE OLIVEIRA FUREGATE  (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000937-85.2009.4.03.6301 - LUIZA PRETO DE SOUSA  (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000942-75.2007.4.03.6302 - ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0000951-76.2008.4.03.6310 - ALICE FRANCO SANDOVAL CACEZI  (ADV. SP153274 - ADRIANA ELOISA 

MATHIAS DOS SANTOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0000972-94.2009.4.03.6317 - SUELY SUEKO YOSHIZATO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001001-83.2009.4.03.6305 - TEREZA DEROSA SURINACH GARCIA  (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001010-45.2009.4.03.6305 - MARIA ANITA DOS SANTOS  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001010-74.2007.4.03.6318 - LUZIA DE SOUZA MIGANI  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001017-56.2008.4.03.6310 - LEONIL SEVERINO  (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001024-35.2009.4.03.6303 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001027-93.2009.4.03.6301 - CONSTANCIA CESAR TOLEDO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001028-67.2008.4.03.6316 - APARECIDO DE SOUZA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001031-98.2007.4.03.6302 - OLGA FURLAN GALHARDO  (ADV. SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001049-54.2009.4.03.6301 - ODUVALDO DE OLIVEIRA LEME  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001053-69.2006.4.03.6310 - MARIA BAIO ZUQUETO  (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001054-59.2008.4.03.6318 - WALDOMIRO BARBOSA FERREIRA  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001061-62.2009.4.03.6303 - ANGELO ROTOLI FILHO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001063-38.2009.4.03.6301 - JOSE CARLOS DUTRA SANT ANA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001076-20.2008.4.03.6318 - SEVERINO JOSE  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001083-29.2009.4.03.6301 - CATARINA CARDOSO DE JESUS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001093-80.2008.4.03.6310 - VERA ROSAMIGLIA SANCHEZ  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001101-50.2009.4.03.6301 - MANOEL DOS SANTOS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001104-63.2009.4.03.6314 - JOSE VALDIR FELICIANO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001110-12.2009.4.03.6301 - SYLVIO GARCIA JUNIOR  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001111-94.2009.4.03.6301 - CICERO CALHEIROS DE MENDONCA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001119-71.2009.4.03.6301 - BRUNO MASETTI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001125-48.2009.4.03.6311 - JORGE RAMOS  (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI e ADV. 

SP162482 - RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001166-45.2009.4.03.6301 - MARIA EPAMINONDAS DE QUEIROZ  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001173-15.2006.4.03.6310 - MARIA ANUNCIADA MEDEIROS SILVA  (ADV. SP217114 - ANNA ISA 

BIGNOTTO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001180-26.2009.4.03.6302 - JOAO SIQUEIRA BUENO FILHO  (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001200-09.2008.4.03.6316 - PEDRO FRANCISCO SOARES  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001206-74.2007.4.03.6308 - SUELEN DA SILVA  (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001212-50.2008.4.03.6307 - MARCELO APARECIDO BALDINI  (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001221-18.2008.4.03.6305 - EMILLY GARCIA PEIXOTO REP P LUZIA GARCIA DIAZ  (ADV. SP140731 - 

EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS e ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001229-50.2008.4.03.6319 - JURANDIR DIAS FERNANDO  (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001240-14.2005.4.03.6310 - PALMIRA DINA DA CONCEIÇÃO  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO e ADV. SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO (Excluído desde 01/01/2002)) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001253-86.2009.4.03.6305 - BALBINA PEDROZO DA SILVA  (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA 

VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001258-11.2009.4.03.6305 - ZENAIDE GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001264-37.2008.4.03.6310 - DIVA DE STEFANI TERLIZZI  (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001267-97.2010.4.03.6317 - ALVARO GUEDES FILHO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001282-51.2009.4.03.6301 - FERNANDO MOLENA  (ADV. SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001303-27.2009.4.03.6301 - JULIETA SILVA DO CARMO  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001327-48.2006.4.03.6305 - ELENA ROSA DE LIMA  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001342-82.2009.4.03.6314 - ANTONIO TOREL  (ADV. SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001346-65.2008.4.03.6311 - REGINALDO DE SOUZA  (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001346-71.2008.4.03.6309 - WALDEMAR BRAS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001367-32.2008.4.03.6314 - DURVALINO FONSECA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001369-35.2008.4.03.6303 - CLARINDA DA SILVA OLIVEIRA  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001373-39.2008.4.03.6314 - JACKSON MAXIMO DA SILVA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001378-27.2009.4.03.6314 - LOURDES DE LIMA COSTA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001379-79.2008.4.03.6303 - NEYDE PICCOLLO TALIASSAQUI  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001383-19.2008.4.03.6303 - GESSY JOSE NASCIMENTO DA COSTA  (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001393-60.2008.4.03.6304 - SEBASTIAO CAETANO FERREIRA  (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001416-09.2008.4.03.6303 - JOÃO NEVES CARDOSO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001431-36.2008.4.03.6316 - HELVECIO RODRIGUES SOBRINHO  (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001485-89.2009.4.03.6308 - EDWIRGES RODRIGUES MOREIRA  (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001506-75.2008.4.03.6316 - CANDIDO SILVA SANTANA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001511-52.2007.4.03.6310 - IRENE LOPES CERATO  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001512-03.2008.4.03.6310 - ROSIMARI BOTENE  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001523-31.2005.4.03.6312 - JOAO BOSCO DA SILVA  (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE 

SOUZA); JOAO BOSCO DA SILVA E OUTRO(ADV. SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001548-06.2007.4.03.6302 - ORLANDO DANIEL ZANUTTINI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001549-39.2008.4.03.6307 - HILDA FELIX DA SILVA  (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001590-48.2009.4.03.6314 - LUZIA SALETE BOSO DE FIGUEIREDO  (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001593-91.2009.4.03.6317 - JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO  (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001602-53.2009.4.03.6317 - APARECIDA IRENE BRAGHETO  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001604-66.2008.4.03.6314 - MILTON ADAO SIQUEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001606-70.2007.4.03.6314 - ANNA MARIA SOFFIATTO PROGIANTE  (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001607-75.2009.4.03.6317 - FRIDA SCHNEIDER GUAZZELLI  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001612-07.2007.4.03.6305 - ANTONIO AGUIAR  (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e ADV. 

SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001617-65.2008.4.03.6314 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001622-17.2008.4.03.6305 - ISMAEL DE MORAIS  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001626-11.2009.4.03.6308 - ARACELIS DE CHICO LUCAS  (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001632-97.2009.4.03.6314 - ANTONIO FRANCISCO CAMPOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001636-71.2008.4.03.6314 - CICERO LUIS DE JESUS  (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. 

SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001641-29.2008.4.03.6303 - AMERICO PENTEADO  (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001658-19.2009.4.03.6307 - IRACEMA DOS SANTOS MARTINS  (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA e ADV. SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA e ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS 

MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001660-77.2009.4.03.6310 - ARISTIDES GONZAGA COSTA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001665-02.2009.4.03.6310 - VALDEMIR CAMILO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001686-75.2009.4.03.6310 - LUIZ APARECIDO DO AMARAL  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001705-69.2009.4.03.6314 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0001709-17.2006.4.03.6313 - LAZARA GOMES RODRIGUES  (ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001709-55.2008.4.03.6310 - JOAO BATISTA VAZ  (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001712-42.2010.4.03.6309 - NEUZA LOPES AUGUSTO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001719-26.2008.4.03.6302 - THOMAZ PIZAURO  (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001736-10.2009.4.03.6308 - IZETE GIRAO  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001768-31.2008.4.03.6314 - JOSE DE SA  (ADV. SP175598 - ANA PAULA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001779-59.2005.4.03.6316 - ESMERALDINA NUNES MARTINS  (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM 

QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001780-44.2005.4.03.6316 - OSVALDO SERRANO  (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001783-62.2006.4.03.6316 - HUGO DE SOUZA SANTOS, REPRESENTADO POR SUA GENITORA  (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0001809-80.2008.4.03.6319 - DINALDO JOVAIL MOREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001820-27.2008.4.03.6314 - NELSON CARMONA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0001823-36.2009.4.03.6317 - ROBERTO VARGAS  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001866-25.2008.4.03.6311 - MARIA DE FATIMA MACHADO BRANCO  (ADV. SP227876 - CARLOS 

ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0001874-61.2006.4.03.6314 - DIRCE TOMAZ CARON  (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001877-18.2007.4.03.6302 - MERCEDES MUNHOZ MONTELLO  (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001888-74.2008.4.03.6314 - YOLANDA CAMARINI FERREIRA  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001914-29.2009.4.03.6317 - FERNANDES LINO DE ALMEIDA  (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001927-83.2008.4.03.6310 - LUIZ RICARDO DE LIMA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001945-34.2008.4.03.6301 - IRACI SOUZA DA SILVA  (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001964-61.2009.4.03.6315 - LAZARO DA COSTA LEITE  (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002006-71.2008.4.03.6307 - WALDIR JOSE DE SOUZA  (ADV. SP233988 - AUREA ZACARIAS PORTES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002012-21.2007.4.03.6305 - JOEL VIEIRA  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0002012-68.2005.4.03.6312 - NEYDE DE OLIVEIRA CANDIANO  (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA 

PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002021-55.2008.4.03.6302 - ALZIRA BERNARDES GOMES  (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002031-20.2009.4.03.6317 - MARIA DE LOURDES ZAMBON DIOTTO  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002043-40.2009.4.03.6315 - NILSON RIBEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002062-20.2007.4.03.6314 - LEONICE VERONA PUERCHI  (ADV. SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE MELO 

e ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002065-59.2008.4.03.6307 - ADILSON ANTUNES DE ALMEIDA  (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO 

COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002067-83.2009.4.03.6310 - IVANILDE TERESINHA DOS SANTOS  (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002084-95.2009.4.03.6318 - LUIZ SABINO RODRIGUES  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002100-53.2007.4.03.6307 - JOSE ANTONIO MOREIRA  (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002102-04.2008.4.03.6302 - BENEDITO DA SILVA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002104-26.2008.4.03.6317 - ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO  (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0002117-68.2007.4.03.6314 - MARLI CORREIA RAMOS CASTIONE  E OUTRO (ADV. SP230251 - RICHARD 

ISIQUE); MARIA CARDOSO DE MORAES RAMOS(ADV. SP230251-RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002119-13.2008.4.03.6311 - JOSE GERALDO BATALHA  (ADV. SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002126-93.2008.4.03.6314 - ANTONIO THEODORO DE OLIVEIRA  (ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002128-75.2008.4.03.6310 - LIBORIO RIBEIRO MATOS  (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002129-19.2006.4.03.6314 - ELIDIA VIZENTIM ZANGO  (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002130-60.2008.4.03.6305 - ALBERTO VIEIRA MENEZES JUNIOR  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002143-20.2008.4.03.6318 - LUCY BACLINI FERNANDES  (ADV. SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002144-17.2008.4.03.6314 - APARECIDA NADIR DA SILVA  (ADV. SP107806 - ANA MARIA CASTELI 

BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002161-92.2008.4.03.6301 - ELENITA DE SOUZA SILVA  (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002168-84.2008.4.03.6301 - MARI MARTINS NANNI  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002170-87.2009.4.03.6311 - DURVAL RODRIGUES TEIXEIRA  (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002182-27.2006.4.03.6305 - DARCA DE ALMEIDA RODRIGUES  (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002183-42.2007.4.03.6316 - NAIR DE SOUZA CAMARGO  (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002187-26.2009.4.03.6311 - VIVALDO OLIVEIRA BASTOS E OUTROS (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO 

DE JESUS OLIVEIRA); VALCIR BASTOS REIS(ADV. SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); 

WAGNER DOS SANTOS BASTOS(ADV. SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); ANDRE LUIZ 

DOS SANTOS BASTOS(ADV. SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA); VALDIR DOS SANTOS 

BASTOS(ADV. SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002190-78.2009.4.03.6311 - IRENE BARBOSA VELISTA  (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002197-61.2009.4.03.6314 - ELIANA REGINA RAMOS LOPES RODRIGUES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002200-71.2008.4.03.6307 - JOSEFA MARIA DE JESUS ALBANEZE  (ADV. SP108478 - NORBERTO 

APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002208-39.2008.4.03.6310 - NESTOR BUENO DE MORAES  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002216-50.2007.4.03.6310 - ROSA DA SILVA ISAIAS  (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002224-09.2007.4.03.6316 - MARCIA DE JESUS LIMA  (ADV. SP180657 - IRINEU DILETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002231-82.2008.4.03.6310 - CLARICE BENTO RODRIGUES  (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002232-12.2009.4.03.6317 - JOSE CORREIA CAMPOS  (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0002248-94.2008.4.03.6318 - MARIA DE LOURDES BRANQUINHO MOSCARDINI  (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002272-03.2009.4.03.6314 - MARIA ANTONIETA DOMINGUES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002284-52.2006.4.03.6304 - JOSÉ SARRO JÚNIOR  (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002289-06.2008.4.03.6304 - WILSON FELIZARDO  (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0002291-73.2008.4.03.6304 - EMILIANO SANCHES FILHO  (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0002294-37.2008.4.03.6301 - ANISIO BOTELHO  (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002306-24.2008.4.03.6310 - PEROLA CASSAB  (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002321-80.2009.4.03.6302 - ANTONIO CANDIDO  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002330-40.2008.4.03.6314 - LUIZ VANZELLA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002340-50.2009.4.03.6314 - ALCIDES FERREIRA ROSA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002356-68.2008.4.03.6304 - DURVALINA SCHIAVO REIS  (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0002360-40.2010.4.03.6303 - INEZILA CERONI DE QUEIROZ  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002363-08.2009.4.03.6310 - NEWTON ANTONIO RODRIGUES CRUZ  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002365-36.2008.4.03.6302 - ANTONIO ROBERTO GRATON  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002376-28.2009.4.03.6303 - VICTOR JUNIOR  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002380-23.2009.4.03.6317 - PATRICIA GONZALEZ FERNANDES  (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002396-09.2006.4.03.6308 - ANA PALUGAN BERTO  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002396-20.2008.4.03.6314 - MARIA ALVES DA SILVA  (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002396-90.2007.4.03.6302 - FARHAD CHAHNAZI  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002402-27.2008.4.03.6314 - GERALDO MELO DA CRUZ  (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002404-80.2006.4.03.6309 - CAROLINE PAULA BRASIL E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO e ADV. SP030154 - TAKASHI SAIGA e ADV. SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI); 

MARCOS FELIPE DE PAULA BRASIL(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); NANCY FATIMA DE 

PAULA BRASIL(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0002427-17.2006.4.03.6312 - LUCIANA DE SOUZA BULHOES  (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0002428-24.2005.4.03.6316 - REOMILDA FERNANDES  (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002432-64.2009.4.03.6302 - OSMAR SOLDATI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002446-82.2008.4.03.6302 - OLGA DE ALMEIDA SALLES  (ADV. SP202393 - ANDRÉIA DIAS BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002463-82.2008.4.03.6314 - ANTONIO LONGUI  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002465-35.2006.4.03.6310 - MARIA JOSE GONÇALVES HONORIO  (ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002477-78.2008.4.03.6310 - HELENA AMERICO DE LIMA SILVA DE TOLEDO  (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002482-14.2005.4.03.6308 - CLARICE LEAL MACACARI  (ADV. SP120901 - MARIA CRISTINA SORBO 

MULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002484-58.2008.4.03.6314 - BENICIO MARQUES BARBOZA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002489-16.2008.4.03.6303 - ITAMAR LUIZ ANTONIO  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002501-23.2010.4.03.6315 - DAVID FERREIRA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002505-60.2010.4.03.6315 - REINALDO DERRITE  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0002512-10.2009.4.03.6308 - JOSE GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002515-32.2009.4.03.6318 - FLAVIA CRISTINA MENDES FLAUSINO  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002517-02.2009.4.03.6318 - MIRIAN GONCALVES DIAS  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002518-59.2010.4.03.6315 - ADELIO BRASIL  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002522-27.2009.4.03.6317 - ALAYDE FUENTES BEUTLER  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002523-22.2007.4.03.6304 - ERCILIA MARINA DA CRUZ VILAS BOAS  (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002543-79.2008.4.03.6303 - ADILSON RODRIGUES  (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002544-64.2008.4.03.6303 - BENEDITO CONCEICAO  (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002568-89.2008.4.03.6304 - NORBERTO NATAL PERBONI  (ADV. SP198606 - ANA LÚCIA PERBONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002572-35.2008.4.03.6302 - JOANA BERTONCCINI RODRIGUES VILARINS  (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002587-04.2008.4.03.6302 - THEREZA VALDEVITE ANNIBALE  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0002589-71.2008.4.03.6302 - ALESSANDRO REINALDO ZABOTTO  (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS 

ANDRADE DE OLIVEIRA e ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002593-14.2008.4.03.6301 - VANESSA APARECIDA BRITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002602-60.2010.4.03.6315 - LAZARO MILITAO  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002602-73.2008.4.03.6301 - ADRIANA DOMICIANO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002630-32.2008.4.03.6304 - JOSE RUBENS BELLODI  (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002631-62.2009.4.03.6310 - LUIZ CAMILO DE PAIVA  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002640-30.2009.4.03.6308 - ESTHER MARLENE RAUSIS PEDROTTI  (ADV. SP258730 - GLEDSON 

RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002640-69.2005.4.03.6308 - ERNESTINA RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002643-82.2009.4.03.6308 - CARLOS CACETARI  (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e 

ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002653-37.2006.4.03.6307 - JOSE OLIVEIRA COSTA  (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS); JOSE OLIVEIRA COSTA(ADV. SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002669-11.2008.4.03.6310 - AVELINO SULATTO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0002681-04.2008.4.03.6317 - AQUELINO BOVI  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002682-91.2009.4.03.6304 - ROSA ZORA FRANCHI DE CASTRO  (ADV. SP183795 - ALEX BITTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002683-89.2008.4.03.6311 - LAUDELINO SANTOS  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002690-71.2005.4.03.6316 - VIRGINIA PEREIRA RIOS REPR. POR ANA FIGUEIRA RIOS  (ADV. SP128408 - 

VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002721-77.2008.4.03.6319 - IDILSON CARMELIM  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002722-06.2010.4.03.6315 - ABEL SANCHES MARTIN  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002754-66.2009.4.03.6308 - JOAO MAURY ESTEVAM  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002765-95.2009.4.03.6308 - MARIA APARECIDA LEITE MIRANDA  (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002788-93.2008.4.03.6302 - THEREZA DE PAULA ANDRADE  (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002822-32.2008.4.03.6314 - GENI CABASSA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002822-54.2007.4.03.6318 - DIONIZIO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ  VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002836-17.2006.4.03.6304 - JOSE CARLOS RODRIGUES  (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002838-98.2008.4.03.6309 - ANTONIO DE OLIVEIRA LEAL  (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE 

SIQUEIRA e ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002862-16.2009.4.03.6302 - FRANCISCO MARCELO DOS SANTOS  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002871-85.2008.4.03.6310 - CLAUDECIR VITOR  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002884-21.2007.4.03.6310 - DANIEL FERREIRA ARANTES  (ADV. SP192877 - CRISTIANE MARIA 

TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002890-36.2009.4.03.6317 - WILSON BONOMI  (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002892-51.2009.4.03.6302 - JAIR EUGENIO  (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002895-67.2009.4.03.6314 - QUIRINO MENDES NETTO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002900-11.2008.4.03.6319 - TAMAR CELESTE FERREIRA  (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002901-10.2009.4.03.6303 - NILTON BENEDITO RIBEIRO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002904-65.2009.4.03.6302 - PAULO GOMES CORREA  (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002938-40.2009.4.03.6302 - MARIA CONSUELO BIANCHINI  (ADV. SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ 

TELES BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0002970-73.2008.4.03.6304 - ANTONIO MARTILIO DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002972-13.2008.4.03.6314 - IVONE RODRIGUES VIANA TASCA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002979-04.2009.4.03.6303 - JOSE CARLOS CARDODO RIBEIRO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0002979-90.2008.4.03.6318 - PEDRO DIVINO MATTOS  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002987-74.2006.4.03.6306 - HELENA TRIGO GAVA  (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003001-62.2009.4.03.6303 - ADELINA RODRIGUES RAMOS  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003025-06.2008.4.03.6310 - MARIA RUSSO FORTUNATO  (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO 

MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003037-96.2008.4.03.6317 - ANTONIO AMARAL  (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003045-81.2009.4.03.6303 - JESUS PEDRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003046-40.2007.4.03.6302 - ONOFRA DA SILVA ATILIO  (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003053-59.2008.4.03.6314 - FABRICIO ANTONIO BUSANA ARDENTE  (ADV. SP120336 - ANA PAULA 

BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA e ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003054-46.2009.4.03.6302 - ANTÔNIO FRANCISCO LOUQUETE  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003062-51.2008.4.03.6304 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA PEIXOTO  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003067-68.2007.4.03.6317 - VANDERLEI ROBERTO BICHI  (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003081-14.2009.4.03.6307 - HONORIA MARIA DE JESUS  (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003081-82.2007.4.03.6307 - PEDRA FRANCISCA DE SALLES BARBOSA  (ADV. SP147135 - MONIA 

ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003097-83.2009.4.03.6301 - OSVALDO RAIMUNDO DE BARROS  (ADV. SP224072 - WILLE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003104-70.2008.4.03.6314 - ANIVIO GONCALVES DO CARMO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003113-18.2006.4.03.6309 - APPARECIDA SILVINO RAMOS  (ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003118-54.2008.4.03.6314 - JOSE FRANCISCO MONTELEONE CALEJAS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0003122-90.2009.4.03.6303 - JOSE CARLOS ARMELIN  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003130-57.2006.4.03.6308 - GUARACIABA FERREIRA DAFFARA  (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 404/1263 

0003143-83.2007.4.03.6320 - IGNACIO MOTTA  (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003150-59.2008.4.03.6314 - CLOVIS APARECIDO SAGRADIN  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003154-92.2009.4.03.6304 - SEBASTIANA FRANCO ALMEIDA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003162-69.2009.4.03.6304 - MARIO DA SILVA PAULA  (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003172-58.2010.4.03.6311 - IZAURA MARIA ARANTES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003177-05.2009.4.03.6315 - LEONIDAS GOLOMBIESKI  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003178-65.2010.4.03.6311 - LUIZ CARLOS DE AZEVEDO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003199-96.2009.4.03.6304 - CACILDA ROCHA BELUFFI  (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003217-58.2007.4.03.6314 - NELCI MARIA DE SOUZA  (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003219-79.2008.4.03.6318 - MARIA DE LOURDES MENDONÇA  (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003220-81.2009.4.03.6301 - JOSE LUIZ DE FRANCA  (ADV. SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003233-80.2005.4.03.6314 - IRACEMA NACAE DOMINGUES  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003234-72.2008.4.03.6310 - IGNES DE LIMA KNOTHE  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003241-54.2009.4.03.6302 - PAULO LIMA MENDONCA  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003247-93.2007.4.03.6314 - MARIA DA CONCEIÇAO SALA BURCIO  (ADV. SP181949B - GUSTAVO 

ALEXANDRE RODANTE BUISSA e ADV. SP181949 - GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003250-98.2009.4.03.6307 - DIRCE SIMIONI FATIM  (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003276-14.2009.4.03.6302 - EVANIR ARAUJO SANTANA  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003276-90.2009.4.03.6309 - EDMUNDO DOS SANTOS  (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003295-81.2009.4.03.6314 - RAFFAELE SPINA FILHO  (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003310-13.2005.4.03.6307 - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003334-38.2005.4.03.6308 - ZILDA REZENDE DE SOUZA  (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003337-79.2008.4.03.6310 - JOSE DEOLINDO THOMAZ  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003357-63.2009.4.03.6301 - MANUEL BEZERRA DA SILVA  (ADV. SP233162 - FABIANO FRANKLIN 

SANTIAGO GRILO e ADV. SP090887 - MARCIA MARIA SANTIAGO GRILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 
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162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003357-92.2007.4.03.6314 - MARTA CHAVES MARTINS  (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003370-69.2008.4.03.6310 - MARIA SALETE DA SILVA DEUS  (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA 

COSTA e ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003385-52.2010.4.03.6315 - APARECIDO CORREA  (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003406-65.2009.4.03.6314 - EDGAR RIBEIRO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003417-64.2008.4.03.6303 - NELCIO FONSECA  (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003425-86.2009.4.03.6309 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003428-38.2009.4.03.6310 - VERA LUCIA MAZOCCO  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003434-48.2009.4.03.6309 - JUSTINA CAMPIOLI MACHADO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003435-33.2009.4.03.6309 - DANIEL JOSE SOBRINHO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003438-85.2009.4.03.6309 - RUBENS DE ALMEIDA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003444-48.2007.4.03.6314 - ANTONIA PINTO ALVES  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003456-58.2008.4.03.6304 - JOSE PEDRO DOS SANTOS  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003470-08.2009.4.03.6304 - ADILIO ANTONIO DA SILVEIRA  (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003479-04.2008.4.03.6304 - SUELI FERIGATO PEREIRA  (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003480-22.2009.4.03.6314 - SEBASTIAO NALAS BALDOINO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003481-40.2009.4.03.6303 - ALZIRA SILVA CALDAS  (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003481-41.2008.4.03.6314 - CHERUBIM ZAPAROLI E OUTRO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA); ALZIRA CAVALETTI ZAPAROLI(ADV. SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003487-87.2008.4.03.6301 - IBRAHIM COSTA  (ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003491-09.2008.4.03.6307 - ARMANDO FRANCO RAMALHO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003494-66.2010.4.03.6315 - MARIA FEIJO DA SILVA VALERIO  (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003508-24.2008.4.03.6314 - ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003510-78.2009.4.03.6307 - ALEXANDRE TIBURCIO  (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003516-98.2008.4.03.6314 - JOAO GRADE FERRO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003525-96.2008.4.03.6302 - DORCELINA FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003542-38.2008.4.03.6301 - ANA PAULA RODRIGUES DE SOUSA  (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA 

ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003559-37.2009.4.03.6302 - ZILDA DE FATIMA GUATELLI GOUVEIA  (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003568-86.2006.4.03.6307 - MARIA JOSE BRUMATI  (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003569-79.2008.4.03.6314 - LAURA DA SILVA LIMA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003570-76.2008.4.03.6310 - VENANCIO VENANCIO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003573-35.2007.4.03.6320 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003605-24.2008.4.03.6314 - SONIA MARIA MECHI ROSSI  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003610-35.2006.4.03.6308 - APARECIDA ALFREDO PEREIRA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003623-47.2009.4.03.6302 - GILDA MARIA SILVA SIMPLICIO  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0003632-30.2005.4.03.6308 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003633-18.2010.4.03.6315 - ELENICE APARECIDA CARDOSO  (ADV. SP242968 - CRISTIANE CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003636-56.2008.4.03.6310 - ANA MARIA CORADELLI SEMENSATO  (ADV. SP221132 - ALESSANDRO 

FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003645-08.2009.4.03.6302 - GONCALO ALEIXO DE OLIVEIRA  (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003646-54.2009.4.03.6314 - JOAQUIM SAMARA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003659-96.2008.4.03.6311 - PETRUCIO VALDIR FAUSTINO DA SILVA  (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003709-16.2008.4.03.6314 - CANDIDO ROCHA DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003730-52.2009.4.03.6315 - MANOEL FONTES  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003760-17.2009.4.03.6306 - NESTOR TEIXEIRA DE SOUZA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003770-37.2009.4.03.6314 - ANTONIO VIDAL DE ARAUJO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003773-89.2009.4.03.6314 - ANTONINHO DONIZETE DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0003777-86.2005.4.03.6308 - ISMAEL BRISOLA DE ALMEIDA  (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003780-41.2005.4.03.6308 - MARCELINA VIEIRA AZEVEDO  (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003780-69.2009.4.03.6318 - VANDERLEI PIMENTEL  (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003781-03.2008.4.03.6314 - NATALINA ZORZATI DO AMARAL  (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003791-38.2008.4.03.6317 - JOAO ERNESTO MATTIOLI  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003797-27.2007.4.03.6302 - PEDRO LUIZ ROCHA CAMPOS  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003798-02.2009.4.03.6315 - JOSE BENEDITO DE CAMARGO  (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003799-84.2009.4.03.6315 - DARCI PEDRO  (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003813-71.2009.4.03.6314 - UMBELINO FREITAS REIS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003833-08.2008.4.03.6311 - DAILSON ARAUJO  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003835-07.2005.4.03.6303 - SERGIO PEREIRA FREITAS  (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003871-74.2009.4.03.6314 - SANTO GERALDO SANTANA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 411/1263 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003878-78.2009.4.03.6310 - SERGIO RENIER PELEGRINI  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003879-60.2009.4.03.6311 - ELAINE ROBERTA DA CONCEICAO  (ADV. SP260828 - EMERSON VOLNEY DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003897-09.2008.4.03.6314 - MARIA BASTISTA DE ALMEIDA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003910-08.2008.4.03.6314 - MARIA ALVES PEREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003917-87.2009.4.03.6306 - JOSE CARLETO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003938-57.2009.4.03.6308 - TEREZA ALVES LIMA  (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003945-65.2008.4.03.6314 - ALZIRA LORENCETTO DA SILVA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003946-16.2009.4.03.6314 - ANTONIO HORACIO FILHO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0003953-42.2008.4.03.6314 - ZAIRA VAGETTI DA SILVA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003957-42.2009.4.03.6315 - ORZOLINE ODILON ARANTES  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0003957-79.2008.4.03.6314 - OSMARINO COSTA NUNES  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003969-66.2007.4.03.6302 - SAMYLIN CAMILY VIALI DA SILVA  E OUTRO (ADV. SP193429 - MARCELO 

GUEDES COELHO); IGOR VILAI DA SILVA(ADV. SP193429-MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003972-49.2006.4.03.6304 - DJALMA ANTONIO BORTOLUCCI  (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO 

RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0003979-15.2009.4.03.6311 - REGINA STELLA RODRIGUES DE ALVARENGA  (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003983-77.2008.4.03.6314 - ANTONIO BAZANA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003990-81.2008.4.03.6310 - MARLENE TEREZINHA LAZANI MARCELLO  (ADV. SP096398 - MARLI ALVES 

MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004010-38.2009.4.03.6310 - SERGIO ZAROS ZAVATIN  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004017-43.2008.4.03.6317 - MARIA JOSE DA SILVA  (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004020-70.2009.4.03.6314 - MARIA REGINA ANTONIO MORELLI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004038-79.2009.4.03.6318 - NORIVAL NATALINO ALVES  (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE 

MORETTI MARÇAL e ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004058-03.2009.4.03.6308 - MARIA DE LOURDES MARCELLO ZUPA  (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0004064-04.2009.4.03.6310 - IZABEL MARTA DE JESUS BISPO  (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004068-20.2009.4.03.6317 - ANGELINA DONATO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004075-36.2009.4.03.6309 - MARIA AMELIA DE JESUS  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004078-85.2009.4.03.6310 - CAROLINA BARELLA MOBILON  (ADV. SP269407 - MAIARA AP PENA 

PINHEIRO MOBILON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004086-80.2009.4.03.6304 - BENEDICTO BENTO DA SILVA  (ADV. SP220651 - JEFFERSON  BARADEL e 

ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004105-80.2009.4.03.6306 - ELY ANTUNES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004110-87.2009.4.03.6311 - MARIA ROSA ANDRADE DUARTE  (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO 

MARTINS SOLITO e ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004127-87.2008.4.03.6302 - MOISES DOS SANTOS  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004136-88.2009.4.03.6310 - ANTONIA APARECIDA ALVES DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004164-87.2008.4.03.6311 - GERALDO VICENTE RODRIGUES  (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004187-50.2005.4.03.6307 - MARIA APPARECIDA BOM JOAO URSO  (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0004206-94.2007.4.03.6304 - MARIA DO CARMO DANTAS FRANCISCO  (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO 

SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004218-40.2009.4.03.6304 - LUIZ ANTONIO PEREIRA  (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004220-89.2009.4.03.6310 - NELSON JORA  (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004234-94.2009.4.03.6303 - EUGENIO MORARI FILHO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004239-74.2009.4.03.6317 - JOSÉ CASSIMIRO NETO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004255-62.2008.4.03.6317 - GILBERTO ANSELMI  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004262-63.2008.4.03.6314 - JESUS ROBERTO DE QUEIROZ  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004267-87.2009.4.03.6302 - ROMILDA SARANSO DE SOUZA  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004272-49.2008.4.03.6301 - JUDITH LASERRA  (ADV. SP147429 - MARIA JOSE ALVES e ADV. SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO e ADV. SP268251 - GRECIANE PAULA DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004276-71.2008.4.03.6306 - AGENOR PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004279-14.2008.4.03.6310 - LUIZ DOIXA DE OLIVEIRA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0004291-84.2006.4.03.6314 - MARIO BORGES  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004292-55.2009.4.03.6317 - SILVIO NANI  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004297-59.2008.4.03.6302 - MARIA DE LOURDES LENHA VERDE  (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA 

XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004333-40.2009.4.03.6311 - CARLOS ANTONIO SALES MEDEIROS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004341-30.2008.4.03.6318 - ANTONIO PADUA OTONI  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004345-60.2009.4.03.6309 - SONIA GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004361-67.2007.4.03.6314 - SOLANGE CARNEIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004391-59.2008.4.03.6317 - AGOSTINHO MARCIANO PELEGRINO  (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004392-28.2009.4.03.6311 - ROSALIA NERYS DE AMBROSIO  (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004396-65.2009.4.03.6311 - LEONOR SIERRO DOS SANTOS  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004407-97.2009.4.03.6310 - ANTONIO ZAIA  (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI 

FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 416/1263 

0004415-98.2009.4.03.6302 - PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA BORGES  (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE 

CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0004454-32.2008.4.03.6302 - JOVINO ALVES MORENO  (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e 

ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004454-98.2009.4.03.6301 - RUI CALVO  (ADV. SP124820 - ANTONIO APRIGIO FERNANDES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004482-18.2009.4.03.6317 - JOAQUIM RIBEIRO QUEIROZ  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004497-30.2008.4.03.6314 - NAIR FERNANDES MARTINS  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000099 

0004501-67.2008.4.03.6314 - PRUDENCIO FERREIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004517-96.2009.4.03.6310 - LUIZA LUCHETTI FALCADE  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004518-84.2009.4.03.6309 - BENEDICTO IVANIL DE ABREU  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004521-60.2009.4.03.6302 - EDUARDO RIBEIRO  (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004526-86.2008.4.03.6312 - LAURA MORCELLI FERRAZ  (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004536-78.2009.4.03.6318 - WILDA LEMOS ROSA MALTA  (ADV. SP263099 - LUCIANA DE LEMOS COUTO 

ROSA CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004549-04.2009.4.03.6310 - HENRIQUE BATISTELLA  (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004553-75.2008.4.03.6310 - SANTO PASCHOALATTO NETO  (ADV. SP242910 - JOSÉ FRANCISCO 

ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004554-45.2008.4.03.6315 - MARIA DE LOURDES CAMARGO  (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004571-47.2009.4.03.6315 - JOSE TIMOTEO DE LIMA  (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004574-14.2009.4.03.6311 - ALICE DOS ANJOS TAGE  (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004581-61.2008.4.03.6304 - ALTAIR DOS SANTOS  (ADV. SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA e 

ADV. SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004592-56.2009.4.03.6304 - ARISTIDES REZENDE  (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004611-75.2008.4.03.6311 - WAGNER MOACIR COUTO VINHOSA  (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004627-20.2008.4.03.6314 - OLINDA RONDA TRINDADE  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004628-59.2009.4.03.6317 - ALEXANDRA NUNES TRINDADE PRADO  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004631-47.2009.4.03.6306 - VALDEMAR FELIX DE MELO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004654-18.2008.4.03.6309 - DOMINGOS FRANCO FERNANDES  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004663-62.2008.4.03.6314 - LOURDES FERREIRA RODRIGUES  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004669-60.2008.4.03.6317 - ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO  (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE 

GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004674-69.2009.4.03.6310 - JOSE AUGUSTO ABBADE  (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004693-78.2009.4.03.6309 - ANTONIA DA SILVA COSTA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004696-33.2009.4.03.6309 - FRANCISCA ODETE DE LIMA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004701-86.2008.4.03.6310 - WALTER DE FRANCISCO  (ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

e ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0004704-02.2007.4.03.6302 - ONISIA MARIA CLAUDIO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004717-61.2008.4.03.6303 - TERCILHO DE MORAES  (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004722-86.2008.4.03.6302 - GENTIL SEBASTIAO BORTOLAZI  (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004727-74.2009.4.03.6302 - ANEZIA DE OLIVEIRA CARVALHO  (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004786-18.2007.4.03.6307 - ANTONIO LORENCON SOBRINHO  (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004786-64.2006.4.03.6303 - VANIA TEREZINHA ALVES  (ADV. SP222736 - ELIANE ZINI VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004806-56.2009.4.03.6301 - ALAYR POLITTO  (ADV. SP137232 - ADILSON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004808-89.2006.4.03.6314 - APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA  E OUTRO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN); HELIO MARTINS DE OLIVEIRA(ADV. SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004809-94.2008.4.03.6317 - HARLEY GIUSTI  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004855-92.2008.4.03.6314 - JOSE ISMAEL JUSTINO  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004856-78.2006.4.03.6304 - RITA CASSIA PEREIRA  (ADV. SP179896 - LUCIANA DE CASTRO SICILIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004872-22.2008.4.03.6317 - SANTA LIBERATA CELEGATO FACCIO  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004872-31.2008.4.03.6314 - THEREZINHA APPARECIDA CARLOS ALBANO  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004873-16.2008.4.03.6314 - MARIA NUNES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004883-31.2006.4.03.6314 - JACIRA FAUSTO RIBEIRO PEREIRA  (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA 

LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004889-24.2009.4.03.6317 - BENEDITO PAULINO  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004890-43.2008.4.03.6317 - BENEDITA ZEFERINO RODRIGUES  (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004928-94.2008.4.03.6304 - MATHEUS ALBUQUERQUE TEIXEIRA MELLO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004954-62.2008.4.03.6314 - OLGA CRUZ VIEIRA  (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004961-66.2008.4.03.6310 - OSVALDO BIVAINIS  (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004970-16.2008.4.03.6314 - MARIA DE JESUS MOLAS MANCO  (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR 

DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004983-06.2008.4.03.6317 - LUIZ KISS  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004988-20.2006.4.03.6310 - MARIO CARLOS TETZNER  (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004989-12.2009.4.03.6306 - EDINALVA NUNES DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005005-98.2007.4.03.6317 - JOSE RUBERTONE  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005016-98.2009.4.03.6304 - MARCOS ALEXANDRE FARIA SALESI  (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA 

JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005031-83.2008.4.03.6310 - ANTONIO NUNES MARCELINO  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005054-29.2008.4.03.6310 - ANTONIO GARCIA PRIETO  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO e ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005145-43.2008.4.03.6303 - WALDEMAR TAROSSI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005156-51.2008.4.03.6310 - ALBINA ANDREOLLA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005163-64.2008.4.03.6303 - JOSE ANTONIO MESTRINER  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005178-33.2008.4.03.6303 - NAZARETH ZORDAN MACHADO-REP. ESP.JOSE PEDRO MACHADO  (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005224-77.2008.4.03.6317 - GILBERTO CORREIA NEVES  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005246-47.2008.4.03.6314 - ARLINDA RUEDA PIACCI  (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005254-57.2008.4.03.6303 - BENEDITO ANTONIO NORONHA  (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005267-35.2008.4.03.6310 - IDOMAINO MARQUES DOS REIS  (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0005277-69.2009.4.03.6302 - APARECIDA SILVA COSTA  (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005285-19.2009.4.03.6311 - ARLINDO DA SILVEIRA  (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO e ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

e ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005292-38.2009.4.03.6302 - PEDRO ANTONIO PEREIRA SIQUEIRA  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005306-32.2008.4.03.6310 - EUNICE MESSIAS VIEIRA FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005307-12.2006.4.03.6302 - MARCELO BATISTA DA SILVA  (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005342-64.2009.4.03.6302 - ANTONIA MUNHOZ DOS SANTOS  (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005358-55.2008.4.03.6301 - FRANCISCA MOREIRA CUSTODIO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005384-84.2007.4.03.6302 - ERNESTINA BARBOSA DE AZEVEDO  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005390-72.2009.4.03.6318 - SEBASTIAO FELICIO  (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005394-91.2008.4.03.6303 - ARY CASEMIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005407-87.2008.4.03.6304 - NAOR MALAVAZZI  (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA e 

ADV. SP091439 - SILVIO LUIZ CASSAGNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0005414-48.2009.4.03.6303 - SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS  (ADV. SP244601 - DONIZETI 

RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005422-62.2008.4.03.6302 - JOSE PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005437-31.2008.4.03.6302 - AUREO NICOLINI  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - 

THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005450-72.2009.4.03.6309 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA  (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005452-42.2009.4.03.6309 - MARIA MARQUES D`ANDREA  (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005522-11.2008.4.03.6304 - ANTENOR FONSECA  (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005526-49.2007.4.03.6315 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS  (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA 

BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005528-63.2009.4.03.6310 - LUCIA VICENTIM PEZZATO  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005535-34.2009.4.03.6317 - SERGIO BIALTAS FILHO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005536-74.2008.4.03.6310 - ALCIONE BIZARRIA DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005548-67.2008.4.03.6317 - IRINEU XAVIER  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005574-31.2009.4.03.6317 - MIGUEL SCHECK  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005575-40.2009.4.03.6309 - MARIA APARECIDA ALCANTARA DE SOUSA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005584-02.2009.4.03.6309 - MARIA AURICELINA PINTO BARBOSA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005585-84.2009.4.03.6309 - VALDOMIRO GOMES DO NASCIMENTO  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005594-46.2009.4.03.6309 - FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005595-33.2006.4.03.6310 - ANTONIA CAMPOS ANDREOTTA  (ADV. SP115066 - PAULA SAMPAIO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005601-78.2008.4.03.6307 - LEONILDE JOSE FONSECA RAPHAEL  (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005603-39.2008.4.03.6310 - JESUITA MARIA RIBEIRO PAYAO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005614-19.2009.4.03.6315 - MARIA CECILIA MILANI BARROS  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005626-58.2008.4.03.6318 - JERCEI MARIANO MENDES  (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005660-36.2008.4.03.6317 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA-REPRESENT.POR EUNICE S. VICENTE  

(ADV. SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0005678-54.2008.4.03.6318 - ARICLENES DOS REIS  (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005681-81.2009.4.03.6315 - ROBSON DA SILVA LEMES  (ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005688-46.2008.4.03.6303 - VICENTE MATIELO  (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005723-61.2008.4.03.6317 - ADEILDE DOS SANTOS MANTOVANI  (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005748-40.2009.4.03.6317 - BENEDITO ABDIAS NETO  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005795-37.2006.4.03.6311 - MARIA DAS DORES ARAUJO CARVALHO  E OUTRO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE RODRIGUES CARVALHO(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005810-17.2008.4.03.6317 - JOAO DE ABREU  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0005811-02.2008.4.03.6317 - LUIZ MARTINS GARCIA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005819-84.2009.4.03.6303 - MANOEL LAURENTINO DA SILVA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005823-64.2008.4.03.6301 - MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005830-94.2006.4.03.6311 - MARINA AUGUSTO MATIAS  E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO); MERCEDES AUGUSTO MATIAS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0005843-18.2009.4.03.6302 - ANTONIO ONOFRE DOS SANTOS  (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE 

MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005855-42.2008.4.03.6310 - IZAURA TOFANELI BORGES GASPAR  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005879-21.2009.4.03.6315 - OSWALDO GARCIA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005907-80.2009.4.03.6317 - ALCIDES BRANCO DA SILVA  (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005932-41.2009.4.03.6302 - NAIR MERLIM ESTEVES  (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005946-77.2009.4.03.6317 - JOAQUIM GOMES CHAVES  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0005968-05.2008.4.03.6307 - MAGNO MARTINS  (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005971-72.2008.4.03.6302 - NAIR MAZIER DE CAMPOS  (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006013-66.2009.4.03.6309 - PEDRO SCARPIN  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006016-21.2009.4.03.6309 - ILDA MARIA RIBEIRO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006028-84.2008.4.03.6304 - LUIZ ANTONIO PICCHI MARTINS  (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006046-08.2008.4.03.6304 - EDINA GREGORIO DOS SANTOS  (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006053-97.2008.4.03.6304 - SIDNEI SOTONJI  (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006058-04.2008.4.03.6310 - DARCI RODRIGUES  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006059-52.2009.4.03.6310 - MADALENA ORSI DE OLIVEIRA  (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI 

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006062-59.2008.4.03.6304 - ISAIAS DOS SANTOS FERREIRA  (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006075-19.2008.4.03.6317 - MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA  (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS e ADV. SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006093-24.2009.4.03.6311 - AURORA RODRIGUES DO NASCIMENTO  (ADV. SP221173 - DANIELLE 

MAXIMOVITZ BORDINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006099-31.2009.4.03.6311 - MARIA JUREMA CHAVES NEVES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006099-77.2008.4.03.6307 - NAIR PENNA ZACHARIAS  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006106-38.2009.4.03.6306 - EVERALDO RIBEIRO LOPES  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006149-91.2008.4.03.6311 - NELSON VALERIANO DA SILVA  (ADV. SP057103 - CID FERNANDO DE 

ULHOA CANTO e ADV. SP035200 - MARIA HELENA MARQUES DIAS LOMBARDI e ADV. SP057118 - 

MAURICIO RHEIN FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0006150-03.2008.4.03.6303 - IVONE GENTIL DANIEL RANDI  (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006175-55.2009.4.03.6311 - JOSE RIBEIRO DA SILVA  (ADV. SP253757 - TAIAN RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006177-41.2008.4.03.6317 - GRACIETE ALICE DANTAS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006182-47.2009.4.03.6311 - DUILIO FERREIRA  (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006195-80.2008.4.03.6311 - JOSE ANTONIO DA ROCHA  (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR e ADV. SP144201E - 

PATRICIA DE ARAUJO SOARES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e ADV. 

SP228982 - ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA NEVES e ADV. SP) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006238-20.2008.4.03.6310 - ELOISA SOARES DE OLIVEIRA  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006256-59.2008.4.03.6304 - OSWALTHER CLAUDIO GHIROTTI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006268-97.2009.4.03.6317 - FRANCISCO MOURA SURANO  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0006269-40.2008.4.03.6310 - NAIR LUCHIARI  (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006274-25.2009.4.03.6311 - REGINA PIRES MARQUES  (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006288-24.2009.4.03.6306 - JOEL RODRIGUES MARTINS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0006293-31.2009.4.03.6311 - ANGELA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP164605 - CESAR MASCARENHAS 

COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006311-68.2008.4.03.6317 - JURACI CANDIDA FORTES  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0006312-37.2009.4.03.6311 - MARIA PEREIRA BAPTISTA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006334-77.2009.4.03.6317 - JOSE BRASILEIRO FILHO  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006345-43.2008.4.03.6317 - JOSE BENEDITO RAMOS  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006366-58.2008.4.03.6304 - MANOEL BAPTISTA DO NASCIMENTO  (ADV. SP186271 - MARCELO 

EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006414-67.2006.4.03.6310 - BENEDITO LAZARO TEIXEIRA DA CRUZ  (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006419-45.2008.4.03.6302 - ODETE SANTOS DE AVILA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006422-91.2008.4.03.6304 - ANTONIO CARLOS SALLES  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006428-59.2008.4.03.6317 - MARIA EUGENIA DA CRUZ MARIANO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006457-12.2008.4.03.6317 - BENEDICTO COSTA ASSUMPCAO  (ADV. SP234019 - JOSE IRINEU 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0006460-36.2009.4.03.6315 - ATHOS CHIARI  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006473-29.2009.4.03.6317 - JOSE ERNESTO SOBRINHO  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006496-15.2008.4.03.6315 - LIDIA FORESTO BACCILI  (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006505-68.2008.4.03.6317 - JOEL BITENCOURT FERREIRA  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006548-92.2009.4.03.6309 - JORGE ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006569-68.2009.4.03.6309 - GEORGINA RAMOS PICOLI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006573-42.2008.4.03.6309 - MANOEL DOS SANTOS  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006585-22.2009.4.03.6309 - BENEDITO DE SOUZA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006609-71.2009.4.03.6302 - MARIA JOANA DE OLIVEIRA FRANCISCO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006709-33.2008.4.03.6311 - MARIA CRISTINA ALVES PINTO  (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006716-28.2008.4.03.6310 - JOAO ROSADA POLO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006744-83.2009.4.03.6302 - MARIA APARECIDA PRUDENCIO SANTOS  (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006754-82.2009.4.03.6317 - JOEL DE ALVARENGA  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006784-93.2008.4.03.6304 - MARIA ELI FERRAGUT  (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006790-09.2008.4.03.6302 - CALMERIA ROSA PROCOPIO  (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006793-16.2008.4.03.6317 - OTTO HEINRICH KARL BIEDERMANN  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006820-72.2007.4.03.6304 - LUIZA FERREIRA DE SOUZA  (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006823-35.2009.4.03.6311 - MARIA JOSEFINA SANTOS  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006829-06.2008.4.03.6302 - ANGELINA GOBBO SOARES  (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006836-34.2009.4.03.6311 - HILDA DE OLIVEIRA MARTINS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006837-46.2009.4.03.6302 - DIVA LOPES PIMENTEL  (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006858-56.2008.4.03.6302 - VERONICE DE FATIMA REZENDE  (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006879-29.2008.4.03.6303 - ANTONIO SILVERIO DE FREITAS  (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0006881-96.2008.4.03.6303 - ORIVALDO NIVACIR SCHIABEL  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006882-11.2009.4.03.6315 - ADAO PEREIRA DE MORAIS  (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006882-39.2008.4.03.6317 - ZENILDA MARIA ANTUNES  (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006883-66.2008.4.03.6303 - PAULO JOSE DA COSTA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006905-27.2008.4.03.6303 - FRANCISCO DOROTEU DUARTE  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006917-44.2008.4.03.6302 - PAULO ROGERIO MESSIAS GUIMARAES  (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006919-17.2008.4.03.6301 - ANDRE ALVES DA SILVA  (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006948-64.2008.4.03.6302 - JOAQUIM DIAS PEREIRA  (ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006949-28.2008.4.03.6309 - RAYMUNDO VALERIO DA COSTA  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006974-28.2009.4.03.6302 - DOUGLAS JORGE DE GODOY BUENO  (ADV. SP172228 - FÁTIMA DE JESUS 

SOARES e ADV. SP199320 - CARLOS EDUARDO RETTONDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007013-44.2008.4.03.6307 - ANGELA APARECIDA GEROLDI  (ADV. SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007013-62.2008.4.03.6301 - ROSA FELICIANO DE OLIVEIRA  (ADV. SP085473 - VICENTE PINHEIRO 

RODRIGUES e ADV. SP082506 - IVANEIDE BARBOSA PINHEIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007017-62.2009.4.03.6302 - HERCILIA PEREIRA DOS SANTOS TOLEDO  (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007021-88.2008.4.03.6317 - YOLANDA COMENALLI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007026-24.2009.4.03.6302 - OLINA FERREIRA MALTA  (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007061-81.2009.4.03.6302 - ROGERIO CEZAR SIQUEIRA  (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007087-40.2009.4.03.6315 - MITSURU KOGA  (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007099-03.2008.4.03.6311 - PAULO MARTINS LISBOA  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007114-35.2009.4.03.6311 - GENARIO BIO DOS SANTOS  (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007114-59.2009.4.03.6303 - JOSE OSCAR PIRES RAMALHO  (ADV. SP044630 - JOSE EUGENIO 

PICCOLOMINI e ADV. SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007121-91.2008.4.03.6301 - LUIZ BARBIRATO  (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007129-62.2008.4.03.6303 - CONCEICAO APARECIDA MONTEIRO DE GODOY  (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0007136-18.2008.4.03.6315 - MARIA DE LOURDES MIRANDA ALEXAMDRE  (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 
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172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007137-08.2009.4.03.6302 - ANTONIO CARLOS MIATELLO  (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007155-63.2008.4.03.6302 - AGENOR DOS SANTOS  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. 

SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007158-42.2009.4.03.6315 - CARLOS FERREIRA  (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007172-20.2009.4.03.6317 - MARIA ANTONIA MAYA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 

- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007232-32.2009.4.03.6304 - AGNALDO SILVA PEREIRA  (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007235-24.2008.4.03.6303 - JOSE FRANCISCO AVELINO  (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007247-41.2008.4.03.6302 - SONIA MARIA FEICHUS SIQUEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007259-18.2009.4.03.6303 - AFONSO TIENGO  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007292-11.2009.4.03.6302 - ARTHUR FRUJUELLO  (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007301-59.2008.4.03.6317 - FERNANDO JOSE DA SILVA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007322-43.2009.4.03.6303 - ZILAH TIBURCIO MOREIRA  (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007326-56.2009.4.03.6311 - WALDOMIRO GONCALVES DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007327-41.2009.4.03.6311 - MAURO DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007353-79.2008.4.03.6309 - RICARDO ALVES SANTANA  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007398-35.2007.4.03.6304 - SERGIO MELLA  (ADV. SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007461-08.2008.4.03.6310 - ANTONIO SOARES TOLEDO  (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007468-84.2009.4.03.6303 - MARIA CONCEIÇÃO SEVERINO LIBERALI  (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007473-90.2006.4.03.6310 - SAULO GROSSI  (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007554-86.2008.4.03.6304 - FLAVIO VILLAS BOAS  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007571-94.2009.4.03.6302 - CLEUZA APARECIDA SEVERINO  (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007574-77.2008.4.03.6304 - FAUSTO DE LIMA JUNIOR  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007576-47.2008.4.03.6304 - ANAIR BARBOSA DE MARCHI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007586-91.2008.4.03.6304 - VERA PIRES JARUSSI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007604-15.2008.4.03.6304 - WALDOMIRO BUAVA DE OLIVEIRA  (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007604-49.2007.4.03.6304 - BENEDITA FERREIRA PEREIRA  (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007612-58.2009.4.03.6303 - CIRO RODRIGUES DE SOUZA  (ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007616-11.2008.4.03.6310 - VICENTE DE LEAO  (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007616-77.2009.4.03.6309 - TERESA DE CARVALHO DOS ANJOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007665-37.2008.4.03.6315 - ERMELINDA SANTANA  (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007693-17.2008.4.03.6311 - WANDICK SANSEVERINO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007751-69.2007.4.03.6306 - LUZIENE MARIA DINIZ  E OUTROS (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES); 

JAQUELINE LAIS DINIZ DE SOUZA(ADV. SP085887-MARTA LUCIA SOARES); JAKSON DINIZ DE 

SOUZA(ADV. SP085887-MARTA LUCIA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0007758-42.2008.4.03.6301 - JOANA MARIA DE JESUS  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007761-70.2008.4.03.6309 - JOSÉ ARGEMIRO DOS SANTOS  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007767-95.2008.4.03.6303 - PEDRO APARECIDO EGIDIO E OUTROS (ADV. SP149054 - OCIMAR DE 

MOURA); VERA LUCIA EGYDIO(ADV. SP149054-OCIMAR DE MOURA); ROSA HELENA EGYDIO DOS 

SANTOS(ADV. SP149054-OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0007777-97.2008.4.03.6317 - JOSE IZOLA  (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007791-89.2009.4.03.6303 - TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007800-85.2008.4.03.6303 - JOSÉ DANIEL DA SILVA  (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007839-85.2008.4.03.6302 - DORCILIO RUBENS PERON  (ADV. SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI e 

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007856-84.2009.4.03.6303 - BENEDITA MOTA DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007862-28.2008.4.03.6303 - LEONTINA ORLANDINI PEDRAO  (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA 

CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007871-53.2009.4.03.6303 - CELIA FONSECA ANADAO  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007878-21.2009.4.03.6311 - ANGELO ANTONIO REBELO DO AMARAL  (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007885-47.2008.4.03.6311 - ANTONIO DOS SANTOS QUIODINE  (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0007896-58.2008.4.03.6317 - THERCIO DE ALMEIDA  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007916-60.2009.4.03.6302 - JULIO VITALINO DA FREIRIA  (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007920-94.2009.4.03.6303 - JOSE ALCIDES RANCURA  (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007926-20.2008.4.03.6309 - MARTA AMARO PIMENTA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007960-13.2008.4.03.6303 - MARIA JOSE ORLANDINI DA SILVA  (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007963-08.2007.4.03.6301 - MARIA IRACEMA ROSARIO FRANCO  (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007965-90.2008.4.03.6317 - GENESIO NUNES DE BRITO  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007966-26.2008.4.03.6301 - JORGE LOPES DE ALMEIDA  (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007982-74.2008.4.03.6302 - MARIA FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007997-79.2009.4.03.6311 - JOSE TAVARES  (ADV. SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008045-78.2008.4.03.6309 - DANIEL JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0008054-24.2009.4.03.6303 - JOSE ROBERTO ZANGHETIN  (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e 

ADV. SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008060-47.2008.4.03.6309 - CLEIDE ALVES GARCIA DE OLIVEIRA BRITO  (ADV. SP153172 - MARIA LUCIA 

MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008066-72.2008.4.03.6303 - CARLOS DE SOUZA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008070-78.2009.4.03.6302 - ODEDITE DOMINGUES COSTA SOUZA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008076-74.2008.4.03.6317 - ANTERO MENEGUINI  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008079-71.2008.4.03.6303 - JOSE DJACI HENRIQUE  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008087-48.2008.4.03.6303 - VICENTE BOSSO NETO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008088-33.2008.4.03.6303 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008144-32.2009.4.03.6303 - JOSE CORDEIRO MANÇO  (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008154-16.2008.4.03.6302 - NELSON MONKOSKI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008157-37.2009.4.03.6301 - ZULINA MARIA PINTO DE MAGALHAES  (ADV. SP178460 - APARECIDA 

SANDRA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0008183-21.2008.4.03.6317 - HORACIO DOS SANTOS  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008184-06.2008.4.03.6317 - WALDEMAR FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008201-26.2009.4.03.6311 - JOAO JORGE QUEIROZ  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008205-03.2008.4.03.6310 - JACYRA GIORGETTI PIFFER  (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008211-23.2007.4.03.6317 - DIRCEU NICOLAI  (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008217-77.2009.4.03.6311 - SERGIO MINEIRO  (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008246-18.2009.4.03.6315 - JOSE ANESIO FERREIRA PAES  (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008333-02.2008.4.03.6317 - ELISABETE DOS SANTOS SOUZA  (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008338-08.2009.4.03.6311 - HELENO FRANCISCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA 

VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008366-79.2009.4.03.6309 - MANOEL LEITE DE MELLO NETO  (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL 

BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008387-35.2007.4.03.6306 - BENEDITO MOREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER 

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008410-22.2009.4.03.6302 - LAZARA MAXIMO DE SA ZIGANTE  (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0008419-78.2009.4.03.6303 - LUIZA MOZINI FENZI  (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008443-25.2008.4.03.6309 - LUCIA ROSA DA SILVA ALVES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008447-38.2008.4.03.6317 - JOAO KONOVALOV  (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008474-21.2008.4.03.6317 - JOAO GUILHERME FILHO  (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008524-31.2009.4.03.6311 - JOSE GONCALO DE FARIAS  (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008541-31.2008.4.03.6302 - ANTONIO BERZOTTI  (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008541-91.2009.4.03.6303 - LAERCIO RODRIGUES LEITAO  (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA 

NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0008563-92.2008.4.03.6301 - BENTO VICENTE DE SOUZA  (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008643-41.2008.4.03.6306 - JOSE FRANCISCO DIAS  (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008648-63.2008.4.03.6306 - HORACIO MORAIS DA ROCHA  (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008659-59.2008.4.03.6317 - JOSE MARIA DO NASCIMENTO  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0008664-81.2008.4.03.6317 - ANTONIO MARIM  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008666-51.2008.4.03.6317 - JOACY OLIVEIRA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008805-48.2008.4.03.6302 - NELSON AUGUSTO  (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008840-05.2008.4.03.6303 - GERALDO BORDOTTI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008842-54.2008.4.03.6309 - FUMIAKI OTOSHI  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008864-88.2008.4.03.6317 - MARIA DE LOURDES FRANCO FONSECA  (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA 

SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008876-16.2009.4.03.6302 - BENEDITA PEREIRA  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008882-54.2008.4.03.6303 - NATALINA RAMIRES VALIM  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008906-73.2008.4.03.6306 - JACOMO DONADON  (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008917-80.2009.4.03.6302 - MARIA GOMES DA SILVA  (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO e 

ADV. SP144467 - BRIOLINDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0008929-31.2008.4.03.6302 - MARIA JOSE BIANCO  (ADV. SP223339 - DANILO MELO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0008977-90.2008.4.03.6301 - ANA ROSA DE SOUZA ALMEIDA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008987-37.2008.4.03.6301 - LEONITA RODRIGUES DE CARVALHO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009006-76.2009.4.03.6311 - ARMANDO DE ALMEIDA FILHO  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES e 

ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009011-98.2009.4.03.6311 - HENRIQUE FIGUEIREDO  (ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009058-12.2008.4.03.6310 - JUVENAL ALVES ANDRADE  (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009133-02.2009.4.03.6315 - SAUL DE SOUZA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009148-96.2008.4.03.6317 - MARIA HELENA PONTES  (ADV. SP225968 - MARCELO MORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009166-34.2009.4.03.6301 - ANTONIO CARLOS MAZER  (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009192-26.2009.4.03.6303 - EVALDO CAZAROTTO  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009229-87.2008.4.03.6303 - LARISSA SANTOS FARIA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009267-68.2009.4.03.6302 - CARLOS ALBERTO DA SILVA  (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009309-88.2007.4.03.6302 - ELIZA DA CONCEIÇÃO ANTONIO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009333-89.2007.4.03.6311 - LINDAURA OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP250572 - WELLINGTON DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009335-18.2009.4.03.6302 - ERICA REGINA DE ASSIS  (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009376-82.2009.4.03.6302 - NILZA FERREIRA DAVID  (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009381-38.2008.4.03.6303 - MIGUEL BENTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009393-52.2008.4.03.6303 - JOSE ANAIA GONCALVES  (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009441-55.2006.4.03.6311 - MARIA DE LOURDES ARAUJO  (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009453-62.2007.4.03.6302 - LEONARDO DAGOSTINO SILVA  (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL 

BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0009464-33.2008.4.03.6310 - OLIVIA GONÇALVES PINTO CAMARGO  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009465-13.2006.4.03.6302 - ANA CELIA FRANCISCO DE SOUZA  (ADV. SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009478-93.2008.4.03.6317 - LUIZ BARBOSA  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009479-39.2007.4.03.6309 - HELENA AUGUSTA LORENA BAPTISTA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0009504-39.2008.4.03.6302 - GENY DUARTE DE OLIVEIRA  (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009508-23.2006.4.03.6310 - ANTONIO FRANCISCO PELISSARI  (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA 

BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0009548-57.2005.4.03.6304 - MARIA DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009550-31.2008.4.03.6301 - ANDRE OLIVEIRA DE LIMA  (ADV. SP094684 - PAULO TADEU PRATES 

CARVALHO e ADV. SP288739 - FLAVIO ALEXANDRE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009564-12.2008.4.03.6302 - CARLOS VANDERLEI MONTANHANA  (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009579-15.2007.4.03.6302 - DIRCEU PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009591-29.2007.4.03.6302 - ANTONIA GARBI CONCEICAO  (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009623-73.2008.4.03.6310 - ROQUE BORELLI  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009630-77.2008.4.03.6306 - APARECIDA ROELA DIL  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009660-03.2008.4.03.6310 - JOSE CARLOS MANZI  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009679-93.2009.4.03.6303 - JOAO CARLOS NUNES DE LIMA  (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL 

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0009726-67.2009.4.03.6303 - MILTON BLAZI LUTZ  (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. 

SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0009727-65.2008.4.03.6310 - JOSE ANTONIO ALVES  (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009734-81.2008.4.03.6302 - ANTONIA CUSTODIA TEIXEIRA  (ADV. SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009737-12.2008.4.03.6310 - JOSE JANUARIO DA SILVA  (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009776-91.2008.4.03.6315 - LEONARDO ANTONIO TROIANO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009779-22.2007.4.03.6302 - DULCINEIA CARVALHO DA SILVA  (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009791-33.2007.4.03.6303 - JULIA SANTANA DOS SANTOS  (ADV. SP130993 - LUCIA HELENA BACELO 

CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009802-89.2008.4.03.6315 - ANA NOGUEIRA DE JESUS  (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009834-24.2008.4.03.6306 - GILBERTO GAIDARGI  (ADV. SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009864-34.2009.4.03.6303 - AURELIO MACEDO  (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA e ADV. 

SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0009880-04.2008.4.03.6309 - EDUARDO NAUATA  (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA e ADV. SP266008 

- FABIO MARTINS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 447/1263 

0009892-73.2007.4.03.6302 - MILTON CARLOS DE FREITAS  (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR 

TOGNIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0009934-54.2009.4.03.6302 - DIRCE BALBER DA SILVA  (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA 

ROCHA BOLITO e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010017-65.2008.4.03.6315 - OLAIR CAZORLA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010018-65.2008.4.03.6310 - MARIA APARECIDA ROCHA BARRIQUELO  (ADV. SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010033-58.2008.4.03.6302 - SERGIO BAPTISTINI  (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010034-65.2007.4.03.6306 - MISAEL AUGUSTO RODRIGUES  (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010065-63.2008.4.03.6302 - MARIA RODRIGUES  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 

- THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010072-58.2008.4.03.6301 - CARMELITA ALVES DOS SANTOS  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010079-50.2008.4.03.6301 - MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010084-72.2008.4.03.6301 - VANDA DE CARVALHO CONTIERO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010106-88.2008.4.03.6315 - PAULO PEREIRA FERRO  (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0010169-31.2008.4.03.6310 - JESUINA DE MOURA RODRIGUES  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010188-58.2008.4.03.6303 - APARECIDA MARIA VIEIRA  (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010190-89.2008.4.03.6315 - SANTA ZANUNI CAMARGO  (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010193-62.2008.4.03.6309 - JORGE SOUZA NOGUEIRA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010247-52.2008.4.03.6301 - ROSARIA SARI PANTANI  (ADV. SP162588 - DOMINGOS PELLEGRINO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010279-67.2007.4.03.6309 - THAIS CHRISTINA MENDONCA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010316-15.2007.4.03.6303 - TEREZA GOUVEIA RUIZ  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010356-87.2009.4.03.6315 - MARIA JOSE VIEIRA MARIN  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010369-59.2008.4.03.6303 - EDISON NOGUEIRA ANDRADE  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010393-53.2009.4.03.6303 - MARIA LUISA MARTINONI BARBAGALLO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010394-38.2009.4.03.6303 - GENY PEREIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010404-10.2008.4.03.6306 - ANTONIO QUIQUETO  (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010412-72.2008.4.03.6310 - NELSON MARAIA  (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA e ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010438-57.2009.4.03.6303 - MARIA DE LURDES MAZETTI MACHADO  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010443-79.2009.4.03.6303 - MARIA APARECIDA DIAS DE SOUZA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010446-34.2009.4.03.6303 - ELISABETE APARECIDA MARTINIANO DE OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0010449-86.2009.4.03.6303 - CAROLINA MAZIERO VICENTIN  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010458-48.2009.4.03.6303 - MARIA SINDAURA MATHEUS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010460-31.2008.4.03.6310 - IGNEZ TEJADA BELLUCO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010473-17.2009.4.03.6303 - EUNICE PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010482-89.2008.4.03.6310 - VALENTIN GABRIEL CAMARGO  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010509-72.2008.4.03.6310 - ODAIR MESSIAS BRAGA  (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010536-45.2009.4.03.6302 - HILARIO DOS SANTOS ALCAIDE  (ADV. SP193386 - JOÃO MACIEL DE LIMA 

NETO e ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010571-36.2008.4.03.6303 - AILTON PAULA E SILVA  (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010573-82.2008.4.03.6310 - CARLOS APARECIDO REBESCHINI  (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010577-46.2008.4.03.6302 - GONCALVES MIRANDA  (ADV. SP217090 - ADALBERTO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010595-67.2008.4.03.6302 - SANTA RAMACCIOTTI SACILOTTO  (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL 

VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0010634-88.2009.4.03.6315 - ADELINA DE SOUZA OLIVEIRA  (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010668-73.2007.4.03.6302 - CARLOS CUNIS NETO  (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010689-12.2008.4.03.6303 - VIRGINIO ANTONIALLI  (ADV. SP183980 - MOACIR MENOSSI JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010692-43.2008.4.03.6310 - THEREZA MARTIGNAGO MARCIANO  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010710-95.2007.4.03.6311 - LAURENTINA DA SILVA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010717-77.2008.4.03.6303 - ARMANDO GONCALVES  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010913-53.2008.4.03.6301 - LUIZ MIGUEL  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010924-26.2006.4.03.6310 - LUIS CARLOS DA SILVA  (ADV. SP140377 - JOSE PINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010979-18.2008.4.03.6306 - ANTONIO PONTES FILHO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010984-40.2008.4.03.6306 - IVAILDES FERREIRA MACHADO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011037-36.2008.4.03.6301 - ALEX SANDRO DE LIMA  (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011041-73.2008.4.03.6301 - PAULO BOAVENTURA PEREIRA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011055-30.2008.4.03.6310 - JUVENTINA LEMOS DE MORAIS  (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011074-36.2008.4.03.6310 - WILSON ROBERTO COQUE  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011120-37.2008.4.03.6306 - JULIA RODRIGUES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI e ADV. SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA e ADV. SP114457A - DANILO MENDES 

MIRANDA e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA); WALLISON FERREIRA DOS 

SANTOS(ADV. SP225431-EVANS MITH LEONI); WALLISON FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP124279-

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA); WALLISON FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP114457A-DANILO 

MENDES MIRANDA); TATIANE FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP225431-EVANS MITH LEONI); TATIANE 

FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA); TATIANE FERREIRA DOS 

SANTOS(ADV. SP101438-JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA); TATIANE FERREIRA DOS 

SANTOS(ADV. SP114457A-DANILO MENDES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011144-80.2008.4.03.6301 - PEDRO ANDRADE  (ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES e ADV. 

SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES e ADV. SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011157-37.2008.4.03.6315 - ANGELA MARIA ORSI LARIZZATTI  (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI 

DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011301-74.2009.4.03.6315 - EUNICE MOLINARI FERREIRA NUNES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011322-23.2008.4.03.6303 - ROMEU FREITAS DE SOUZA  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011439-24.2007.4.03.6311 - NILCE GONCALVES MARTINI  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011461-78.2008.4.03.6301 - CELIA REGINA DA SILVA  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011467-89.2007.4.03.6311 - JOSE DE ARIMATEIA PINTO DOURADO  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011528-64.2009.4.03.6315 - LINEU ABRAO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS); MONICA ANTUNES DA SILVA  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0011536-14.2008.4.03.6303 - JOSE ROBERTO PEREIRA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011537-96.2008.4.03.6303 - FRANCISCO LÍBANO RODRIGUES  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011542-31.2007.4.03.6311 - ANTONIO SIMOES FERREIRA  (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0011573-10.2009.4.03.6302 - EDESIA DE ALMEIDA LIMA  (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON e ADV. 

SP231427 - ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0011599-42.2008.4.03.6302 - MATEUS JOSE MARIA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011641-57.2009.4.03.6302 - LEVI HILARIO DA SILVA  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0011731-60.2008.4.03.6315 - MANOEL ANDRADE SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011893-63.2009.4.03.6301 - JOAO NUNES JUNIOR  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011909-14.2009.4.03.6302 - CLAUDEMIRA RAMPIN SPINA  (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012001-23.2008.4.03.6303 - BOGDAN BRAJOWITCH MONTENEGRO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012069-70.2008.4.03.6303 - TEREZA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012134-68.2008.4.03.6302 - MARIA STELA MARCELINO BECKER  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012167-19.2008.4.03.6315 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA CARVALHO  (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012248-41.2007.4.03.6302 - REGINA CHRISTAN  (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0012260-18.2008.4.03.6303 - FERNANDO ROCHA TEIXEIRA  (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012333-27.2007.4.03.6302 - IVONE DA COSTA PIOVAN  (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012341-28.2008.4.03.6315 - EDUARDO PERLI  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012342-49.2008.4.03.6303 - JOÃO ROBERTO COELHO DA SILVA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012345-04.2008.4.03.6303 - PORFIRIO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012354-63.2008.4.03.6303 - JOSE JOAQUIM CONCEIÇAO  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012377-15.2008.4.03.6301 - NEWTON LUIZ PAVAN  (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012478-46.2008.4.03.6303 - PAULO VICENSI JUNIOR  (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012511-27.2008.4.03.6306 - ALICE DE FARIA SILVA  (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012577-77.2008.4.03.6315 - LEONILDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA  (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012625-75.2008.4.03.6302 - EUDES MARIOTTINI  (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012640-41.2008.4.03.6303 - DARCY ZVOLANEK  (ADV. SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012654-96.2006.4.03.6302 - FRANCISCO GOMES DA SILVA  (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012758-23.2008.4.03.6301 - GENIVALDO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012767-16.2007.4.03.6302 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA CORASSINI  (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012926-93.2006.4.03.6301 - GERALDO SILVEIRA  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0012937-85.2007.4.03.6302 - BENEDITA VAROTI DUARTE  (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES e 

ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012987-77.2008.4.03.6302 - VILSON PITELI  (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0012992-02.2008.4.03.6302 - CARMEN CECILIO ALVES PIZZO  (ADV. SP117464 - JOSELIA MIRIAM 

MASCARENHAS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013046-62.2008.4.03.6303 - WILSON LAZARO DA SILVA FRANCO  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013065-32.2008.4.03.6315 - JOSE RIBEIRO VIANA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013080-37.2008.4.03.6303 - PAULO COPPO  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013081-13.2008.4.03.6306 - ANTONIO ALMEIDA DO NASCIMENTO  (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 
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: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013169-63.2008.4.03.6302 - WALTER GALDINO DE SOUSA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013194-45.2009.4.03.6301 - PAULO FELICIO BENESTA FRANZA  (ADV. SP238429 - CLAUDINEIA 

JONHSSON FREITAS e ADV. SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013230-16.2007.4.03.6315 - EMILIA DE ALMEIDA B. CORREA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013281-35.2008.4.03.6301 - JOSE NASCIMENTO NUNES  (ADV. SP222542 - HELIO BELISARIO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013367-61.2008.4.03.6315 - OSNIVAL JOSE BUFALO  (ADV. SP211736 - CASSIO JOSE MORON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013371-50.2007.4.03.6310 - ACELIO CANATO  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013492-68.2008.4.03.6302 - SEBASTIAO DA SILVA  (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013590-84.2007.4.03.6303 - WEVERTON EMANOEL DOS SANTOS  (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA 

SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013606-07.2008.4.03.6302 - BENEDITO DE ALMEIDA  (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013621-73.2008.4.03.6302 - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA  (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013623-04.2008.4.03.6315 - TEREZA DE FATIMA MARCONDES  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO e ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0013638-97.2008.4.03.6306 - GASPAR GILVAN DA SILVA  (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO e ADV. 

SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS e ADV. SP235704 - VANESSA DE MELO ZOTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013652-96.2008.4.03.6301 - ANTONIA GONCALVES PEREIRA RIBEIRO  (ADV. SP191385 - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013659-88.2008.4.03.6301 - JOAO JESUS DOS REIS  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013767-27.2007.4.03.6310 - FERRUCIO TIRITAN  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013775-91.2008.4.03.6302 - APARECIDA ARENAS SIMOES  (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0013847-37.2006.4.03.6306 - FELINA CAMPOS RAFINO  (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013870-58.2007.4.03.6302 - CLEMENTINA VAL FUZARO  (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013901-05.2008.4.03.6315 - LENIRA FERRARI BRANCALHAO  (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013942-21.2007.4.03.6310 - DOMINGOS PAVARIN  (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014025-15.2008.4.03.6306 - MARIA LUIZA MACEDO DOS SANTOS  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014049-16.2008.4.03.6315 - ABRAAO DE OLIVEIRA  (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0014095-54.2007.4.03.6310 - NEUSA FREITAS DE OLIVEIRA  (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

e ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0014139-51.2008.4.03.6306 - EUNI MARIA DE JESUS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014163-91.2008.4.03.6302 - ANTONIO BOZOLA  (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014185-62.2007.4.03.6310 - GIOCONDO ANTONIO NEGRO(CURADORA MARIA TERESA MARCONI 

NEGRO)  (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014227-89.2008.4.03.6306 - DIONISIO MARQUES DAS NEVES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014236-24.2008.4.03.6315 - ANTONIO DOMINGOS DE MEIRA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014252-27.2007.4.03.6310 - ELZA SILVA SERIMARCO  (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014266-98.2008.4.03.6302 - MARIA JOSÉ FERREIRA MANDUCA ULIAN  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014269-53.2008.4.03.6302 - NELSON PIM  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014345-80.2008.4.03.6301 - FELISBERTO DE FREITAS FILHO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014397-73.2008.4.03.6302 - HEINO TALVIO BARBOSA TAVARES  (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0014415-94.2008.4.03.6302 - JOANNA APPARECIDA STOPPA INGIZZA  (ADV. SP047033 - APARECIDO 

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014459-74.2008.4.03.6315 - MIZAEL ANTONIO FIUZA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014497-62.2007.4.03.6302 - MARIA APARECIDA MARQUES PIASSA  (ADV. SP179156 - JAQUELINE 

RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0014505-15.2007.4.03.6310 - JUVENCIO ALMEIDA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e 

ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0014527-73.2007.4.03.6310 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014542-66.2007.4.03.6302 - LUIZ FRANCISCO DECHANDT  (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL e ADV. 

SP112836 - PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014571-92.2007.4.03.6310 - ESPOLIO DE FRANCISCO DESTRO  E OUTROS (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ); SUELI APARECIDA DESTRO ESTEVAM(ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ); 

MILTON ROBERTO DESTRO(ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ); EDMARCOS DESTRO(ADV. 

SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ); LUCIANA CRISTINA DESTRO MARTINS(ADV. SP240207A-JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014575-32.2007.4.03.6310 - JUDITH ZANETTA GONÇALVES  (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014596-90.2007.4.03.6315 - AURELIA MUNHOZ LUQUES  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014624-24.2008.4.03.6315 - ANA ALICE RODRIGUES FIUZA  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014668-19.2007.4.03.6302 - DIRCE DE RUSSI FERNANDES  (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014706-65.2006.4.03.6302 - MARIA NAZARE FERNANDES  (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014756-11.2008.4.03.6306 - MARIA LOURDES DE OLIVEIRA MACHADO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014758-78.2008.4.03.6306 - JOAO CONSTANTINO MARIANO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014766-67.2008.4.03.6302 - PAULO FERREIRA BALBINO  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0014788-31.2008.4.03.6301 - GUIOMAR PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014816-96.2008.4.03.6301 - CARLOS GONÇALVES  (ADV. SP239623 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014849-86.2008.4.03.6301 - KARINA FERNANDES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014958-58.2008.4.03.6315 - JOAO ASSEITUNO  (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0014965-50.2008.4.03.6315 - DELUVAL OCAMPO  (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014987-84.2007.4.03.6302 - MARIA DO ROSARIO SANTOS  (ADV. SP191385 - ERALDO LACERDA JÚNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015077-46.2008.4.03.6306 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO  (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA VIANA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015082-90.2007.4.03.6310 - EDUARDO RECCHIA  (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015236-57.2006.4.03.6306 - GILBERTO ALMEIDA DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015333-11.2007.4.03.6310 - ANNA CAROLINA MARCIANO MALLAMAN  (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015425-13.2007.4.03.6302 - MARINALVA VIEIRA PEREIRA  (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015461-24.2008.4.03.6301 - ELCIO ROBERTONI  (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015464-76.2008.4.03.6301 - CELSO SOUTO BONIFACIO  (ADV. SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015558-87.2009.4.03.6301 - GISELDA BOMMARITO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015562-27.2009.4.03.6301 - ELIEZER OLIMPIO DOS SANTOS  (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015660-53.2007.4.03.6310 - JOSE COLLELA  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015735-92.2007.4.03.6310 - JOSE SEBASTIAO ROSSI ROESLER  (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015847-61.2007.4.03.6310 - MARIA HELENA AZARIAS BARBOSA  (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES 

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015882-14.2008.4.03.6301 - BENJAMIM JULIAO MADEIRO JUNIOR  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0015912-56.2007.4.03.6310 - MARIA DO CARMO SALTO  (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016060-67.2007.4.03.6310 - FLORINDO ANTONIALI  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016062-37.2007.4.03.6310 - ANTONIO DARCI ESCHER  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016154-15.2007.4.03.6310 - BENEDICTO BAPTISTA  (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE 

PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016458-38.2007.4.03.6302 - JULIA ABELARDI  (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016459-57.2006.4.03.6302 - ELIZA SANTANA LACERDA  (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016473-80.2007.4.03.6310 - BRUNO AULINO DA SILVA MACHADO DE CAMPOS  E OUTRO (ADV. SP094015 

- CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL); MELINA AULINO DA SILVA MACHADO DE CAMPOS(ADV. 

SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016659-96.2008.4.03.6301 - JOHNNY DA SILVA FRANCISCO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016667-07.2007.4.03.6302 - DEJANIRA DA SILVA BASTOS DE SOUSA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0016669-43.2008.4.03.6301 - LUIZA DE MARILAC A DE MELO PINTO  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016696-91.2006.4.03.6302 - ADEMIR JOSE MEIRELES  (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016721-05.2009.4.03.6301 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS  (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016758-73.2007.4.03.6310 - DOMINGOS ALUISIO DOS SANTOS  (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016763-95.2007.4.03.6310 - IDA BOVI GIUSTI  (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO e ADV. 

SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016870-03.2006.4.03.6302 - JOSE FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP243813 - CRISTIANE RAGAZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016961-28.2008.4.03.6301 - LEVY NASCIMENTO OLIVEIRA  (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017106-91.2007.4.03.6310 - MARIA DO CARMO SILVA  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017127-67.2007.4.03.6310 - APPARECIDA RODRIGUES CAMARGO  (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017136-29.2007.4.03.6310 - TERESA FRANCO DE CAMPOS  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017178-78.2007.4.03.6310 - ANTONIA AVIZU NOZELLA  (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0017361-42.2008.4.03.6301 - CARLOS ALBERTO PERES  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017368-34.2008.4.03.6301 - NIVEA MELGES HORCEL  (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017448-63.2006.4.03.6302 - LETICIA MACHADO MARES  (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017593-20.2009.4.03.6301 - ANTONIO RODRIGUES BUENO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017598-42.2009.4.03.6301 - OLAVO ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017626-10.2009.4.03.6301 - IRENE CESARIO DIAS  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0017631-73.2007.4.03.6310 - CESAR DA SILVEIRA  (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017697-53.2007.4.03.6310 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS  (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017755-56.2007.4.03.6310 - OLAVO BILAC DOS SANTOS  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017796-23.2007.4.03.6310 - MAURO MICHELLIN  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017933-05.2007.4.03.6310 - GENTIL SCARANELLO  (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0017943-10.2006.4.03.6302 - JOAQUIM VITOR RIBEIRO  (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0017943-49.2007.4.03.6310 - MANOEL MOREIRA DA SILVA  (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000099 

0017975-54.2007.4.03.6310 - THEREZINHA ZOVICO VIRGOLIN  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018078-22.2006.4.03.6302 - ABEL DONIZETE DA ROCHA  (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018213-73.2007.4.03.6310 - ADEL GONCALVES VILLAFANHA  (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018226-72.2007.4.03.6310 - JOSE PEDRO  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018255-25.2007.4.03.6310 - ANTONIO METZNER  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018298-52.2008.4.03.6301 - NEZIA RODRIGUES CAMPOS DE LIMA  (ADV. SP119799 - EDNO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018413-73.2008.4.03.6301 - JOAO GOMES REBELO  (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0018609-43.2008.4.03.6301 - LEA MARIA DE PAULO  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0018766-16.2008.4.03.6301 - MARIA DINALVA DA SILVA CARVALHO  (ADV. SP270551 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018771-38.2008.4.03.6301 - MARIA VICENTINA DE ALMEIDA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019023-48.2007.4.03.6310 - NELSON BRETANHA  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019051-16.2007.4.03.6310 - CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO  (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019162-56.2009.4.03.6301 - CECILIA ARRUDA GAETA  (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019392-35.2008.4.03.6301 - MARIA FERNANDES RAMALHO GERARD  (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0019435-76.2007.4.03.6310 - UGO BALDRATI  (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019562-07.2008.4.03.6301 - MARIA CECILIA BERLOFFA CATTO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020051-44.2008.4.03.6301 - MARCIA CRISTINA PAULINO TEIXEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020319-64.2009.4.03.6301 - REGINA MARIA O DONNELL PINTO  (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES e 

ADV. SP185763 - FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0020583-52.2007.4.03.6301 - CLOTILDES MARIA DOS REIS  (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021261-33.2008.4.03.6301 - LINDOLFO RIBEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 
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HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0021310-74.2008.4.03.6301 - FRANCESCO OLIVERI  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021389-19.2009.4.03.6301 - JOSE GONCALVES MORAES - ESPÓLIO  (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021719-50.2008.4.03.6301 - ANTONIO FERNANDES  (ADV. SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021760-17.2008.4.03.6301 - ANTONIA MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO  (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021762-83.2005.4.03.6303 - VALDETE NEVES ARAUJO GOMES  (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES e ADV. SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0021956-50.2009.4.03.6301 - FRANCISCO AILTON MODESTO  (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022120-49.2008.4.03.6301 - JOSE BANDEIRA DE LIMA  (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0022125-71.2008.4.03.6301 - YURI GOMES DE OLIVEIRA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022638-05.2009.4.03.6301 - HAROLDO PRADO  (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022744-98.2008.4.03.6301 - PATRICIA CRISTINA SANTOS DE JESUS  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0022746-68.2008.4.03.6301 - DERVAL PEREIRA CARDOSO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022754-45.2008.4.03.6301 - JESUINO SANTOS SOUZA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0022802-67.2009.4.03.6301 - MARIA DO CEU BATISTA PEIXOTO BOTELHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0022936-65.2007.4.03.6301 - AURELINA BRAGA DOS SANTOS  (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023026-39.2008.4.03.6301 - COSTABILE ALI  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023034-16.2008.4.03.6301 - BRUNO DE OLIVEIRA GOMES  (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023121-69.2008.4.03.6301 - PEDRO DIAS FERREIRA  (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023328-68.2008.4.03.6301 - OSCAR CAMANHO  (ADV. SP094844 - MARIA CRISTINA BARNABA e ADV. 

SP222229 - ANA PAULA BARROS LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023333-90.2008.4.03.6301 - LUIZ NORONHA FILHO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023501-58.2009.4.03.6301 - ALFREDO TODESCO  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023564-20.2008.4.03.6301 - MARCOS SOARES  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023642-14.2008.4.03.6301 - MARIA GOMES DOS REIS  (ADV. SP075126 - TEREZINHA LOPES ARARUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0023648-21.2008.4.03.6301 - MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES E SILVA  (ADV. SP172919 - JULIO WERNER e 

ADV. SP185651 - HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0023955-72.2008.4.03.6301 - NELSON FERRERA NEVES  (ADV. SP062918 - NORBERTO CELESTINO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0023957-08.2009.4.03.6301 - AMERICO JOSE DOMINGOS  (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM e 

ADV. SP293402 - FABIO MASCELLONI JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0023967-52.2009.4.03.6301 - MARIA AZINETE TEIXEIRA LIMA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024054-42.2008.4.03.6301 - GERALDO MOLINA  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024339-35.2008.4.03.6301 - ARMANDO CAMPANI FILHO  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0024342-87.2008.4.03.6301 - APPARECIDA MASSELANI CHAVES  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0024574-02.2008.4.03.6301 - JOSE FRANCISCO BARROS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0024580-09.2008.4.03.6301 - DANIEL PIRES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0024582-76.2008.4.03.6301 - SERAFIM ESPINHA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0024928-90.2009.4.03.6301 - YASUO AGATA  (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0025089-37.2008.4.03.6301 - WALTER SANTOS SOUZA  (ADV. SP108363 - SERGIO SCHWARTSMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025372-60.2008.4.03.6301 - OSSAMU HIRANO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0025380-37.2008.4.03.6301 - JOSE HATEM  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0025598-65.2008.4.03.6301 - ODECIO FERMIANO  (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025604-72.2008.4.03.6301 - WANDA BRUNO VITALE  (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0025881-88.2008.4.03.6301 - RUBENS SERRA  (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026390-19.2008.4.03.6301 - LOURDES CHRISTOFORO PEREIRA  (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026535-41.2009.4.03.6301 - MARIA DA GLORIA DOS REIS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0026727-08.2008.4.03.6301 - RUBENS DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026801-28.2009.4.03.6301 - EFIGENIA GOMES DE JESUS  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026816-94.2009.4.03.6301 - MARIA IRENE SOARES ALVES  (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026954-03.2005.4.03.6301 - MARIA CRISTINA RABACALLO PEREIRA  (ADV. SP120188 - ALEXANDRE 

MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0026972-87.2006.4.03.6301 - MARISETE DA SILVA (REPR P/ ANA JOSEFA DA SILVA)  (ADV. SP210378 - 

INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0026999-02.2008.4.03.6301 - DOMINGOS SALCE  (ADV. SP191973 - GERSON FRANCISCO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027338-58.2008.4.03.6301 - MARIA DOLORES NOVIS ESPOSITO  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0027587-09.2008.4.03.6301 - MARIA LASALETE LEITE DA SILVA  (ADV. SP124418 - GILBERTO ARAUJO 

SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027646-94.2008.4.03.6301 - JOSE CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 

LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028203-47.2009.4.03.6301 - REOMAR BENEDITO MARQUES  (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE 

PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028263-54.2008.4.03.6301 - AUGUSTO ALBERTO ROSSI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028274-83.2008.4.03.6301 - FELIPE SALLUM  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0028281-75.2008.4.03.6301 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028322-42.2008.4.03.6301 - JOSE VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0028430-71.2008.4.03.6301 - ERMINIA PINTOR MARCELINO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028648-02.2008.4.03.6301 - SEVERINA PACOMIO CUSTODIO  (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO 

GIADANS e ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0028674-97.2008.4.03.6301 - LAURINDO CORAZA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028758-98.2008.4.03.6301 - CLAUDIMIR GONZAGA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029047-94.2009.4.03.6301 - JOAO RODRIGUES  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029096-72.2008.4.03.6301 - FRANCISCO PEREIRA BARBOSA  (ADV. SP115876 - GERALDO JOSMAR 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0029139-09.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA ROCATTO  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0029140-91.2008.4.03.6301 - MARGARET ELIZABETH BRAY  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030123-90.2008.4.03.6301 - PAULO FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP211864 - RONALDO 

DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0030407-98.2008.4.03.6301 - JOSE ALVES MORAES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030457-27.2008.4.03.6301 - JOAO SOARES DE SOUZA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0030466-86.2008.4.03.6301 - NELSON DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030482-40.2008.4.03.6301 - JOAQUIM CAMPOS  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030732-73.2008.4.03.6301 - MARIA DAS DORES SOUZA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030970-58.2009.4.03.6301 - ARLETE OLIVEIRA DOS SANTOS  (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031065-25.2008.4.03.6301 - ANTONIO FRANCISCO DA FONSECA  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031073-02.2008.4.03.6301 - MARCO AURELIO CAVALCA ZAMBRANO E OUTRO (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA); ROSA CAVALCA - ESPOLIO(ADV. SP254746-CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031124-76.2009.4.03.6301 - SEBASTIAO CALIXTO DA FONSECA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031162-88.2009.4.03.6301 - ANTONIO BORGES FILHO  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031167-13.2009.4.03.6301 - MARIA JOSE DA CONCEICAO  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031175-87.2009.4.03.6301 - SEMEAO FILISMINO DOS SANTOS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031219-09.2009.4.03.6301 - VALTER DE OLIVEIRA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0031286-08.2008.4.03.6301 - MARIA DOLORES DE AZEVEDO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031520-87.2008.4.03.6301 - MARIA DEMPSEY URENHA  (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0031527-79.2008.4.03.6301 - DEUSA GONCALO DE OLIVEIRA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031528-64.2008.4.03.6301 - GILCE MEIRE SANTA ROSA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031878-52.2008.4.03.6301 - ISABEL CRISTINA MARQUES DA SILVA SANTANA  (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031885-44.2008.4.03.6301 - MARIA JOSE DA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031889-81.2008.4.03.6301 - MARIA VINHEGRA COELHO DOS SANTOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031894-06.2008.4.03.6301 - OSCAR DIAS DE ARAUJO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031928-78.2008.4.03.6301 - LUIZ BATISTA AFONSO  (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031931-33.2008.4.03.6301 - ANTONIA LAZINHA MARQUES  (ADV. SP243901 - EVELYN GIL GARCIA e 

ADV. SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0032071-67.2008.4.03.6301 - MARIA AUGUSTA DE MENDONCA MARINI  (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0032129-36.2009.4.03.6301 - PALMIRA DA CUNHA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032168-67.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA RAFHAEL  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032464-89.2008.4.03.6301 - ORIDES MARIA DA SILVA  (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032591-27.2008.4.03.6301 - WANDERLY CAMARGO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032776-65.2008.4.03.6301 - JOSE DE FRANCA GALDINO  (ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

e ADV. SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032965-43.2008.4.03.6301 - ROSA MODAELLI DE LUCCAS  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033192-33.2008.4.03.6301 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033194-03.2008.4.03.6301 - AUGUSTO JOSE DE SOUZA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033209-69.2008.4.03.6301 - APPARECIDA BECASTRO DE LIMA  (ADV. SP275693 - JEFFERSON RENATO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033224-38.2008.4.03.6301 - SERGIO LEANDRO DE FREITAS  (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033513-68.2008.4.03.6301 - HELIO FIALHO  (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033515-38.2008.4.03.6301 - EGBERTO VIEIRA LIMA  (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0033675-63.2008.4.03.6301 - PEDRO FERREIRA DUARTE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034076-62.2008.4.03.6301 - JOSELENE ROSA ALVES PIRES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034172-77.2008.4.03.6301 - JOSE CARLOS PEREIRA  (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034266-88.2009.4.03.6301 - ANNA LEME  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034746-03.2008.4.03.6301 - ROSA MIGUEL  (ADV. SP052783 - CESAR ROMEIRO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034748-70.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA MIGUEL DE PAULA  (ADV. SP052783 - CESAR ROMEIRO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035014-23.2009.4.03.6301 - ANIVALDO PINHEIRO DE LACERDA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035016-90.2009.4.03.6301 - MARTA BENEDICTA DO CARMO MARTINS  (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0035326-33.2008.4.03.6301 - BENEDITA APARECIDA DE JESUS DO AMARAL  (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035350-61.2008.4.03.6301 - SERGIO FERNANDO DE OLIVEIRA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035354-98.2008.4.03.6301 - LUIZ DO CARMO PASSONI  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e 

ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0035382-66.2008.4.03.6301 - RUBENS MATTIOCCI  (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035404-27.2008.4.03.6301 - SYLAS OLIVETTI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0035419-93.2008.4.03.6301 - RUBENS CAETANO FERREIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035439-50.2009.4.03.6301 - GENI FERDERLE  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035446-42.2009.4.03.6301 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035474-10.2009.4.03.6301 - ANTONIA PARENTE PRECILIANO  (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES 

PEREIRA e ADV. SP277520 - PEDRO DONIZETTI LAGUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035713-48.2008.4.03.6301 - VITORIA STADE CIRCELLI  (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035783-31.2009.4.03.6301 - RAUL RIBEIRO LEITE  (ADV. SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035935-79.2009.4.03.6301 - MATUDI MATSUDA  (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036333-26.2009.4.03.6301 - ROSANGELA FONTANA DE LIMA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0036339-33.2009.4.03.6301 - VANESSA BATISTA DE ANDRADE  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0036360-09.2009.4.03.6301 - JOSE FERREIRA LOPES JUNIOR  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0036414-09.2008.4.03.6301 - JOSE SERAPILHA  (ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036426-23.2008.4.03.6301 - JURACY DE OLIVEIRA PEREIRA  (ADV. SP115710 - ZAIRA MESQUITA 

PEDROSA PADILHA e ADV. SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036427-08.2008.4.03.6301 - JOSE MILTON PAULINO  (ADV. SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA e ADV. SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036429-75.2008.4.03.6301 - LEONOR ALFANO  (ADV. SP076672 - MONICA MONELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036439-85.2009.4.03.6301 - ANTONIO LAGES DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0036772-71.2008.4.03.6301 - JOSE DE BRITO FILHO  (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036785-70.2008.4.03.6301 - ELZA VARGAS DE OLIVEIRA  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036945-95.2008.4.03.6301 - BENUR DIAS CARNEIRO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0036949-35.2008.4.03.6301 - NORALDINO PINTO BARBOSA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0036977-03.2008.4.03.6301 - WALTER PIRES  (ADV. SP187234 - DENILSON LÁZARO DA SILVA e ADV. 

SP194186 - ELAINE CRISTINA MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037112-15.2008.4.03.6301 - TEODORA AUGUSTA DIAS  (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037124-92.2009.4.03.6301 - JOAO POLETO  (ADV. SP102350 - ANTONIO CAETANO DE SOUZA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037213-52.2008.4.03.6301 - SONIA APARECIDA GONCALVES BERGAMO  (ADV. SP116159 - ROSELI 

BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037462-03.2008.4.03.6301 - NEUZA DE LOURDES PALERMO  (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037646-56.2008.4.03.6301 - EDUARDO NOGUEIRA LUIZ  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037669-02.2008.4.03.6301 - CELSO DE SOUZA CARDOSO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0037674-24.2008.4.03.6301 - LUIZ PIRES DE MORAES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038022-42.2008.4.03.6301 - DAVID ALEXANDRE BENEVIDES  (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038036-26.2008.4.03.6301 - CLAUDIO FRONETE GONCALVES  (ADV. SP261185 - TELMA REGINA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038359-94.2009.4.03.6301 - GIOVANE RODRIGUES NUNES  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 480/1263 

0038376-33.2009.4.03.6301 - DINAH MALUF ORDINE  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038447-35.2009.4.03.6301 - CESAR AUGUSTO DA SILVA BORGES  (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038449-05.2009.4.03.6301 - LOURIVAL ZUCCO  (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038614-86.2008.4.03.6301 - MARIA DA PIEDADE PIANEZ  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038621-78.2008.4.03.6301 - SANDRA DE JESUS DE SOUZA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038624-33.2008.4.03.6301 - MASSAYUKI HIGA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038844-31.2008.4.03.6301 - NESTOR FERREIRA COELHO  (ADV. SP275693 - JEFFERSON RENATO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038853-90.2008.4.03.6301 - JAYME NARDY VASCONCELLOS  (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038960-37.2008.4.03.6301 - CARLOS ROBERTO BENETTI  (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO 

BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038984-65.2008.4.03.6301 - ROGELIO LOPEZ BELLO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039006-89.2009.4.03.6301 - GERSON DE JESUS REIS  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039210-70.2008.4.03.6301 - AFONSO GAUNA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0039218-47.2008.4.03.6301 - RUBENS JOSE FORNERO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0039267-88.2008.4.03.6301 - LIDIO RODRIGUES PESTANA  (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039361-02.2009.4.03.6301 - ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039402-03.2008.4.03.6301 - PEDRO CALDEIRA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039519-91.2008.4.03.6301 - TEREZA MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039643-74.2008.4.03.6301 - EDSON MAZZILLI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039652-36.2008.4.03.6301 - BENEDITA LAUREANA FRANCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP258977 - ANA 

CLÁUDIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0039655-88.2008.4.03.6301 - ROSANA DE LUCAS E OUTRO (ADV. SP122233 - DEBORA DE LUCAS); 

SEBASTIANA DE LUCAS----ESPOLIO(ADV. SP122233-DEBORA DE LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0039978-59.2009.4.03.6301 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS  (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040270-78.2008.4.03.6301 - AURELIO GUARDADO  (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - 

DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0040436-13.2008.4.03.6301 - DIRCEU ALEXANDRE PEREIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0040895-15.2008.4.03.6301 - EDGARD EVARISTO SETTI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0041134-19.2008.4.03.6301 - ADEMAR DA SILVA CAMPOS  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0041547-32.2008.4.03.6301 - JOSELI FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0041890-28.2008.4.03.6301 - ARMANDO MARQUES  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0041893-80.2008.4.03.6301 - EDENALDO BERTANI  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042044-46.2008.4.03.6301 - MARIA CANDIDA DE ALMEIDA MORAES  (ADV. SP105319 - ARMANDO 

CANDELA e ADV. SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042268-81.2008.4.03.6301 - ANTONIO GERARDO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042269-66.2008.4.03.6301 - JOAO PINTO DOS SANTOS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042272-21.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042275-73.2008.4.03.6301 - SILVIA NELI CARNEIRO DA SILVA PEREIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS 

BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0042276-58.2008.4.03.6301 - DANIEL PINTO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042277-43.2008.4.03.6301 - MIGUEL MARCHENA FERNANDEZ  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042278-28.2008.4.03.6301 - VERA ITALIA BORTOLETO BERNARDINI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042647-22.2008.4.03.6301 - CLOVIS MOLINARI DE CAIRE  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042676-72.2008.4.03.6301 - VIOLETA KUMASAKA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042681-94.2008.4.03.6301 - NORMANDINA VIEIRA MARIANELI  (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0042722-27.2009.4.03.6301 - MARIA DE LOURDES DA SILVA  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO e ADV. SC018230 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0042931-30.2008.4.03.6301 - ODETE STRAVINO  (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI e ADV. 

SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0043210-16.2008.4.03.6301 - PEDRO APARECIDO MARCONDES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043450-05.2008.4.03.6301 - NEUSA MARIA SANTOS MONTAGNINI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043458-79.2008.4.03.6301 - ILDA BEZERRA DE SOUZA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043856-26.2008.4.03.6301 - ROQUE MENDES BORGES  (ADV. SP077259 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 
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ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0043864-03.2008.4.03.6301 - JOSE BARBIERI  (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044606-28.2008.4.03.6301 - BENJAMIN VIEIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0044925-93.2008.4.03.6301 - LUIZ CARLOS PERA  (ADV. SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045038-47.2008.4.03.6301 - JANDIRA JUVENTINO DE OLIVEIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0045234-17.2008.4.03.6301 - SUELY DE FATIMA ELIAS  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045813-62.2008.4.03.6301 - MARINA COLANERI BONI  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045828-31.2008.4.03.6301 - ARTHUR PUCCIARIELLO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045830-98.2008.4.03.6301 - JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045835-23.2008.4.03.6301 - BENEDITO RODRIGUES DE PAULA FILHO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS 

BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0045843-97.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA SIMOES  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045861-21.2008.4.03.6301 - OSWALDO MESSINA JUNIOR  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0045868-13.2008.4.03.6301 - ALCEU MORAES BENTO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045872-50.2008.4.03.6301 - FLAVIO PASSOS DA SILVA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045883-79.2008.4.03.6301 - MAURINDA MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045904-55.2008.4.03.6301 - ODETTE DE SOUZA GANEM  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046883-17.2008.4.03.6301 - IVONE TERUEL FELIPPE  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046904-90.2008.4.03.6301 - DAIJI TOOGE  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0047153-41.2008.4.03.6301 - ANTONIO PAIVA NETO  (ADV. SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047319-73.2008.4.03.6301 - MARIA ROSA DA SILVA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047349-11.2008.4.03.6301 - ANDREA KUHN  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047356-03.2008.4.03.6301 - ALTAIR DE FRANCA  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047362-10.2008.4.03.6301 - JOSE CARLOS CARDOSO  (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047368-17.2008.4.03.6301 - JURACI DANTAS DOS SANTOS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047384-68.2008.4.03.6301 - ALAIS CEZARI CALATAYUD  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047574-94.2009.4.03.6301 - DIOMAR ROSA DE MEDEIROS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0047669-61.2008.4.03.6301 - MANOEL FERREIRA LIMA  (ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO e 

ADV. SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0047795-14.2008.4.03.6301 - NORMA VARONE  (ADV. SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048177-07.2008.4.03.6301 - PEDRO CASASSA  (ADV. SP215807 - MICHELLE FERNANDA SCARPATO 

CASASSA  e ADV. SP295405 - JOICE LEITE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048348-61.2008.4.03.6301 - ANA MOCINHA BATISTA  (ADV. SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048354-68.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO CARLOS DIAS  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048424-85.2008.4.03.6301 - JOAO GOMES FILHO  (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048431-77.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO DE SOUZA  (ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0048832-76.2008.4.03.6301 - ANTONIO GIBERTONI  (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049031-98.2008.4.03.6301 - LAURO VIDONI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0049040-60.2008.4.03.6301 - ROBERTO BATISTA GUISARD  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049221-61.2008.4.03.6301 - ALAIDE ALVES DE MELO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049244-07.2008.4.03.6301 - SILVANO DE SOUZA BARREM  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049271-87.2008.4.03.6301 - MARGARIDA IZABEL DI MASE VECCHIATTI  (ADV. SP156584 - EDUARDO 

ANTONIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0049312-54.2008.4.03.6301 - MARIA DUARTE FERNANDES TAVARES DE AVILA  (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049339-37.2008.4.03.6301 - ADOLFO ANTUNES DOS SANTOS  (ADV. SP121283 - VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049904-98.2008.4.03.6301 - BENEDITO INACIO DA ROSA  (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049953-42.2008.4.03.6301 - ANTONIO LUIZ PACHECO DE OLIVEIRA  (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA 

FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0050171-70.2008.4.03.6301 - NADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP136709 - MARCELO DORACIO 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050276-47.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO GONCALVES DA SILVEIRA  (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0050285-09.2008.4.03.6301 - NILTON MARQUES NEVES  (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050328-43.2008.4.03.6301 - FRANCISCO PRATS SIMON  (ADV. SP177731 - RICARDO AUGUSTO CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050423-10.2007.4.03.6301 - MARCIUS FREDERICO DE PAULA CORTEZ  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050709-51.2008.4.03.6301 - WILMA LUPINARI  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050737-53.2007.4.03.6301 - JOAO DUTRA AGUILAR DE OLIVEIRA  (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO 

VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0051118-27.2008.4.03.6301 - ANTONIO BARBANTE  (ADV. SP240929 - PAULO ANTONIO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0051356-46.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0051881-28.2008.4.03.6301 - PAULO DE LIMA ZAMBRANO  (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA e ADV. 

SP089610 - VALDIR CURZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0052382-79.2008.4.03.6301 - RODOLPHO REICHE  (ADV. SP240541 - ROSANGELA REICHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052458-06.2008.4.03.6301 - SYLVIO FRANCISCO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0052485-86.2008.4.03.6301 - DEONIZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0052495-33.2008.4.03.6301 - ARNO HERING  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052499-70.2008.4.03.6301 - JOAO MADEIRO FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0052503-10.2008.4.03.6301 - ORLANDO BARROS GAMA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052506-62.2008.4.03.6301 - ANTONIO OSVALDO MARINO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052510-02.2008.4.03.6301 - EMILE NANCY BURLAGE  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052532-60.2008.4.03.6301 - PEDRO SANCHES LOPES  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052558-58.2008.4.03.6301 - CICERO LEITE DOS SANTOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052575-94.2008.4.03.6301 - PAULO RODRIGUES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052582-86.2008.4.03.6301 - SERGIO ANTONIO BARBOSA FAIRBANKS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052583-71.2008.4.03.6301 - SIEGFRIED HORST MAGER  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052597-55.2008.4.03.6301 - ADELINO PEZZO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0052621-83.2008.4.03.6301 - LUIZ GONZAGA MARTINS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052644-29.2008.4.03.6301 - BRUNO PEZZOLATO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052948-28.2008.4.03.6301 - MARIA PARECIDA PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053027-07.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA VILELA E OUTRO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA e ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI); JAIME PAVOAS VILELA- ESPOLIO(ADV. 

SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA); JAIME PAVOAS VILELA- ESPOLIO(ADV. SP211495-KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053262-71.2008.4.03.6301 - JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA  (ADV. SP144574 - MARIA ELZA D'OLIVEIRA 

FIGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053290-39.2008.4.03.6301 - LAUDIO LUIZ MORO  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA e ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0053612-59.2008.4.03.6301 - CLEIDE ANTUNES OZIAS  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053625-58.2008.4.03.6301 - JULIETA DIAS DE LIMA  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053633-35.2008.4.03.6301 - BENEDITA RODRIGUES BARBOSA  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053651-56.2008.4.03.6301 - VERA LUCIA MOTA CHCRAPETZ  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053804-94.2005.4.03.6301 - ADEMAR MUNIZ DE MORAES PARRA  (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0053849-93.2008.4.03.6301 - GONCALO MARTINS  (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0053889-41.2009.4.03.6301 - PAULO VIEIRA  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0053927-87.2008.4.03.6301 - JOAO BAPTISTA CRESTONI  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054300-21.2008.4.03.6301 - GUINKO YABUSAKI E OUTRO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA); IWAO YABUSAKI- ESPOLIO(ADV. 

SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI); IWAO YABUSAKI- ESPOLIO(ADV. SP224501-EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054304-58.2008.4.03.6301 - LUIZ VIEIRA DE SOUZA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0054311-50.2008.4.03.6301 - JOAO OSCAR SAMPAIO ARRUDA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054500-28.2008.4.03.6301 - OSWALDO LOPES DIAS  (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054507-20.2008.4.03.6301 - HELIO RUDGE CESAR  (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054511-57.2008.4.03.6301 - MARIA DE LOURDES STAMATO DE CAMILIS  (ADV. SP153047 - LIONETE 

MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0054671-82.2008.4.03.6301 - JOAO CABRERA LOPES  (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054923-85.2008.4.03.6301 - CAYETANO ORTIZ MARTINEZ  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0054980-06.2008.4.03.6301 - ODETE RIBEIRO MINNER  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055044-16.2008.4.03.6301 - OSCAR LEPIKSON  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0055196-64.2008.4.03.6301 - MARIA CONCEICAO MARTELLA DANIELE  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055206-11.2008.4.03.6301 - ETURO KATO  (ADV. SP177908 - VIVIAN KATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055288-42.2008.4.03.6301 - HELENO PEREIRA MARQUES  (ADV. SP203205 - ISIDORO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055298-86.2008.4.03.6301 - DORIVAL VENTURINI  (ADV. SP034980 - ABDON LOMBARDI e ADV. SP213156 

- DANILO ALVES LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0055303-11.2008.4.03.6301 - ITAMAR CLEBICAR MOTTA  (ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS 

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055309-18.2008.4.03.6301 - MARCO ANTONIO BONANCEA VAIANO E OUTRO (ADV. SP227789 - DANIELA 

VERONEZE DE MORAES MAROSTIGA e ADV. SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. 

FREITAS); ROBSON BONANCEA VAIANO(ADV. SP229036-CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055401-93.2008.4.03.6301 - SYBERIA CELESTRINO ZANIOLO  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055577-72.2008.4.03.6301 - VINICIUS FERNANDO CARDOSO  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055657-36.2008.4.03.6301 - ROBERTO LAROCCA  (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055660-88.2008.4.03.6301 - PORFIRIO TEIXEIRA RAMOS  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055664-28.2008.4.03.6301 - WALDEMAR CASADO RODRIGUES  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0055665-13.2008.4.03.6301 - FRANCISCA RICARDO CAMILO GOMES  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056011-61.2008.4.03.6301 - ANA SEMINARIO COELHO  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056033-22.2008.4.03.6301 - DERZILA MARIA RODRIGUES  (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE 

ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056315-26.2009.4.03.6301 - MARIA FAUSTINO  (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056343-28.2008.4.03.6301 - DOMINGOS BATISTA DA SILVA  (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU 

GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056358-94.2008.4.03.6301 - GERALDO ANTONIO FAGUNDES  (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0056541-65.2008.4.03.6301 - MARGARIDA VICENTE VIEIRA  (ADV. SP078030 - HELIO DE MELO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0056803-15.2008.4.03.6301 - THYAGO SOUZA CRUZ  (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057003-22.2008.4.03.6301 - GILVAN PIO HAMSI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0057006-74.2008.4.03.6301 - JOSE BASILE  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0057170-39.2008.4.03.6301 - IZABEL CAROLINA SILVA MENEZES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057171-24.2008.4.03.6301 - MACIEL DOS SANTOS MELLO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057501-21.2008.4.03.6301 - FABRICIANO JOSE DIAS  (ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057502-06.2008.4.03.6301 - MARIA CAVALCANTE DE MATOS  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0057971-52.2008.4.03.6301 - NELSON RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA 

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0057977-59.2008.4.03.6301 - MOISES PONTIM  (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058021-78.2008.4.03.6301 - LUIZ CARLOS CAIRES  (ADV. SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058023-48.2008.4.03.6301 - ROGERIO DA PENHA CAETANO E OUTROS (ADV. SP158754 - ANA PAULA 

CARDOSO DA SILVA); MARIA JOSE DA PENHA CAETANO - ESPOLIO(ADV. SP158754-ANA PAULA 

CARDOSO DA SILVA); RICARDO DA PENHA CAETANO(ADV. SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA 

SILVA); MARCIA DA PENHA CAETANO BENEDITO(ADV. SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA); 

MARLI CAETANO(ADV. SP158754-ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058223-55.2008.4.03.6301 - ARMANDO SALLES DOS SANTOS  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 495/1263 

0058236-54.2008.4.03.6301 - ADIB THOME  (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058258-15.2008.4.03.6301 - MARCIA ALVES DE ALMEIDA GEISLER  (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058497-19.2008.4.03.6301 - MARIA FEBRONIA DE MOURA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058500-71.2008.4.03.6301 - ANTONIO LOPES FERRADOR  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058514-55.2008.4.03.6301 - TIAGO ALVES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA); 

TATIANE ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP254746-CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058528-39.2008.4.03.6301 - ANGELO GRIGOLETTO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0058529-24.2008.4.03.6301 - EDSON SACCOCHI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0058539-68.2008.4.03.6301 - JOSE PALMA FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0058543-08.2008.4.03.6301 - LUIZ EUGENIO QUEIROZ BARCELLOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058567-36.2008.4.03.6301 - SONIA MARIA LIMA DA CRUZ  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO e ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058570-88.2008.4.03.6301 - SEBASTIAO DIAS SILVEIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0058586-42.2008.4.03.6301 - AUREA TELLES CRUZ  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0059017-76.2008.4.03.6301 - ASUNCION TEJERINA DIEZ  (ADV. SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059199-62.2008.4.03.6301 - LUZIA BEZERRA DE LUCENA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059226-45.2008.4.03.6301 - ADELIA MARIA MARTINS COSTA  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0059261-05.2008.4.03.6301 - FRANCISCA NEGREIROS DE SANTANA  (ADV. SP069723 - ADIB TAUIL FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059513-08.2008.4.03.6301 - JOSE APARECIDO MOREIRA  (ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059533-96.2008.4.03.6301 - EUCLIDES ROBBI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0059547-80.2008.4.03.6301 - SALVADOR BUENO DE OLIVEIRA NETTO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059550-35.2008.4.03.6301 - TEREZINHA DE JESUS FELIX  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059552-05.2008.4.03.6301 - ALVARO SOUZA ARAUJO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0059553-87.2008.4.03.6301 - FRANCISCO RUIZ  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0059566-86.2008.4.03.6301 - SERGIO APARECIDO PEDROSO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059736-58.2008.4.03.6301 - WALTER SEVERINO MATOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0059794-61.2008.4.03.6301 - OACIR ALVES FERREIRA  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060248-41.2008.4.03.6301 - ALICE FERANDES DE MELO  (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE 

LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0060275-24.2008.4.03.6301 - TEREZINHA DE JESUS FERNANDES DE FARIA  (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0060500-44.2008.4.03.6301 - OSMAIR SERAFIM  (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060512-58.2008.4.03.6301 - ORLANDA MEM MIANUTI  (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060514-28.2008.4.03.6301 - MARIA APARECIDA MORO DA SILVA  (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060515-13.2008.4.03.6301 - MILTON SASLAVSKY  (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO e 

ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0060518-65.2008.4.03.6301 - ANTONIO CAPELATI  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0060524-72.2008.4.03.6301 - WERNER NOPPER  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060827-52.2009.4.03.6301 - CARMENTINO DE SIQUEIRA  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0060893-66.2008.4.03.6301 - MIGUEL BENITO VAZQUEZ  (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061341-39.2008.4.03.6301 - ISMAEL ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061348-31.2008.4.03.6301 - GENI ROCHA PINHEIRO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061356-08.2008.4.03.6301 - ANELITO PEREIRA DE CARVALHO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061403-79.2008.4.03.6301 - ASSUERO CLAUDIO CORDEIRO MONTENEGRO  (ADV. SP075348 - ALBERTO 

DUMONT THURLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000099 

0061596-94.2008.4.03.6301 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA SAITO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061626-32.2008.4.03.6301 - VALERIA OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061631-54.2008.4.03.6301 - RAIMUNDO FAUSTINO MALACHIAS  (ADV. SP174679 - MARILENA DA SILVA 

TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0061635-91.2008.4.03.6301 - PAULO FERREIRA ZUZA  (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061645-38.2008.4.03.6301 - ROSANA MARIA XAVIER MIRANDA  (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE 

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061745-90.2008.4.03.6301 - TEREZINHA GOMES DA SILVA STOILOV  (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0061755-37.2008.4.03.6301 - JOSIAS ANGELO DA SILVA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061760-59.2008.4.03.6301 - VANDA CASTILHO DAS NEVES  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061769-21.2008.4.03.6301 - WILSON GOES BARRETO FILHO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061778-80.2008.4.03.6301 - PAULO BRIOLLI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0061781-35.2008.4.03.6301 - ARIEL DE OLIVEIRA  (ADV. SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061788-27.2008.4.03.6301 - ELENIR GUIDI MIRAGLIA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061790-94.2008.4.03.6301 - BACHIR FELICIO JORGE  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0061803-93.2008.4.03.6301 - REGIS DUPRAT  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0061813-40.2008.4.03.6301 - JOSE ROLIM FERREIRA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0062327-90.2008.4.03.6301 - DEMICIO DA CONCEICAO PRAXDES  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062338-22.2008.4.03.6301 - MARIA COSMIRA SANTOS  (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062340-89.2008.4.03.6301 - EVA WILMA FREIRES DA SILVA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062343-44.2008.4.03.6301 - ADILSON CHEMMER  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062344-29.2008.4.03.6301 - BERENICE DE SOUZA LIMA  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062350-36.2008.4.03.6301 - IVONE TARCHA ABUD E OUTROS (ADV. SP126613 - ALVARO ABUD); FATIMA 

CRISTINA ABUD(ADV. SP126613-ALVARO ABUD); OSVALDO ABUD(ADV. SP126613-ALVARO ABUD); 

ALVARO ABUD(ADV. SP126613-ALVARO ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0062354-73.2008.4.03.6301 - MARCOS TULIO DE ARAUJO  (ADV. SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062355-58.2008.4.03.6301 - MARIA ANTONIA RIBEIRO  (ADV. SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062357-28.2008.4.03.6301 - JOSE MARCOS GOMES  (ADV. SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062376-34.2008.4.03.6301 - SILVIO DE CASTRO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 
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0062378-04.2008.4.03.6301 - GABRIEL ZELLAUI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0062379-86.2008.4.03.6301 - ARCANGELO CYRO GORGA  (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062398-92.2008.4.03.6301 - EDA PERETTO  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0288503-30.2005.4.03.6301 - CAROLINE DE SOUZA TRINDADE  (ADV. SP227276 - CAROLINE DE SOUZA 

TRINDADE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA e ADV. SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO e ADV. SP195148 - 

KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS e ADV. SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062403-17.2008.4.03.6301 - DERALDO RAMOS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0062404-02.2008.4.03.6301 - LUIZ CARLOS DA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0062409-24.2008.4.03.6301 - KALED CURI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0062415-31.2008.4.03.6301 - HELENO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062418-83.2008.4.03.6301 - CARLOS CARVALHO  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0062612-83.2008.4.03.6301 - MARIA POMPEIA RESENDE PIRES  (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0062626-67.2008.4.03.6301 - WALDYR ROSAS  (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 
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termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0063260-63.2008.4.03.6301 - FAUSTO DE PIERI  (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0063261-48.2008.4.03.6301 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA  (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO 

DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0063268-40.2008.4.03.6301 - ALBINO VICTORINO  (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0063473-69.2008.4.03.6301 - MARION BERGER  (ADV. SP217687 - MARCELO SANCHEZ CANTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0063482-31.2008.4.03.6301 - ZELIA DOS SANTOS BARBOSA  (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0063860-84.2008.4.03.6301 - JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064100-73.2008.4.03.6301 - URBANO FRANCISCO RATAO  (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA 

NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0064114-57.2008.4.03.6301 - APARECIDA DOS SANTOS MACEDO  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064116-27.2008.4.03.6301 - SUELY AIKES DO NASCIMENTO  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064118-94.2008.4.03.6301 - FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP107294 - LUCINEIA ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064126-71.2008.4.03.6301 - CELSO ROBERTO DA SILVA  (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE 

SOUSA ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0064138-85.2008.4.03.6301 - YOSOKA TAMAOKI  (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064148-32.2008.4.03.6301 - SENIRA BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE 

SOUSA ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0064880-13.2008.4.03.6301 - VICENTE JOSE ROCCO  (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0064889-72.2008.4.03.6301 - FABIO NARDINI DE LIMA  (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0065328-83.2008.4.03.6301 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0065360-25.2007.4.03.6301 - ADEMAR CUESTA HIJANO  (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0065974-93.2008.4.03.6301 - NELLY GALVAO BAPTISTA SOARES  (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO 

MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0065976-63.2008.4.03.6301 - PASCHOAL PELVINE  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0065994-84.2008.4.03.6301 - JAE SUN YU  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0066011-23.2008.4.03.6301 - NILSON VIEIRA DA SILVA  (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0066014-75.2008.4.03.6301 - ARGEMIRO CALDEIRA DA SILVA  (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0066019-97.2008.4.03.6301 - MARCIO PRIMULA DE SANTANA  (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0066500-60.2008.4.03.6301 - LUIZ EDUARDO ALESSIO  (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0066504-97.2008.4.03.6301 - EUCLIDES BORELLI  (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0066766-81.2007.4.03.6301 - CLAUDIA FRANCISCA DE SIQUEIRA ALTOMANI  (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0067397-25.2007.4.03.6301 - AURELIA MACHADO MILANI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0067694-95.2008.4.03.6301 - SEBASTIANA AMOROZO PAVAN  (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0067750-31.2008.4.03.6301 - ANA LUCIA DE SOUZA FRAGA E SILVA  (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0067809-53.2007.4.03.6301 - DALVA JOSEPHINA CONTELL  (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0068394-71.2008.4.03.6301 - NILDA LOPES  (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0068395-56.2008.4.03.6301 - MITSUJI YOSHIHARA  (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0068401-63.2008.4.03.6301 - VERALUCIA BOSSAY DOS SANTOS  (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU 

GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0068467-77.2007.4.03.6301 - ARITUZA GOMES PESSOA SILVA  (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0069547-76.2007.4.03.6301 - AMAURY RICARDO RANDOLLI E OUTRO (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA 

FAICAL CARBONE); LUCIA DE MARCO RANDOLLI(ADV. SP077462-SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 505/1263 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0071339-65.2007.4.03.6301 - CANDIDA PEREIRA DE JESUS  (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0072380-67.2007.4.03.6301 - RACHEL GHETLER  (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072811-38.2006.4.03.6301 - MARIA SOARES DA SILVA  (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075192-19.2006.4.03.6301 - ANTENOR EDSON RODRIGUES  (ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO 

OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0075206-66.2007.4.03.6301 - VALDIR PEREIRA BRANDÃO  (ADV. SP213848 - ALVARO ROBERTO 

BERNARDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 

- HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0075243-30.2006.4.03.6301 - VALMIR POLACCHINI DE SOUZA  (ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO 

OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0075255-78.2005.4.03.6301 - MARIA DA SILVA FERREIRA  (ADV. SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI 

FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075791-21.2007.4.03.6301 - TATIANE LAVELLI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0076482-35.2007.4.03.6301 - RIYO HATTORI  (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0077044-78.2006.4.03.6301 - ALEXANDRE JULIANO BIANCHI  (ADV. SC020140 - PATRICIA NUNES LIMA 

BIANCHI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0077051-70.2006.4.03.6301 - WANDERLEY PERINI SALDANHA FILHO  (ADV. SP104867 - KELLY GREICE 

MOREIRA FARINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 
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0077266-12.2007.4.03.6301 - CAROLINA BARBOTI PAGAN  (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0077472-26.2007.4.03.6301 - DALVANICE DA SILVA PEREIRA  (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078164-25.2007.4.03.6301 - ROBERTO PATON GOUVEA  (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078393-19.2006.4.03.6301 - SOLANGE DE FATIMA LEDIS  (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0081007-60.2007.4.03.6301 - JOVERSINA LUIZA DE ANDRADE  (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0081405-07.2007.4.03.6301 - EVANDRO ROBERT DE ALMEIDA SANTOS E OUTROS (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA); SAMANTA REGINA ALMEIDA SANTOS(ADV. 

SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA); WILSON RODRIGO DE ALMEIDA 

SANTOS(ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0082124-86.2007.4.03.6301 - TEODOLINO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0082251-24.2007.4.03.6301 - ERMIDE TOGNATO BROCK  (ADV. SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0082764-26.2006.4.03.6301 - JULINDA GUEDES DE ALMEIDA  (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0083618-83.2007.4.03.6301 - NOEMIA FARAH ESCAMILLA  (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0083630-97.2007.4.03.6301 - LOURDES FERNANDES DOS SANTOS  (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0084855-55.2007.4.03.6301 - MARINALVA DE OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP095415 - EDWARD GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0085180-30.2007.4.03.6301 - RINALDO RORATO  (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0086689-64.2005.4.03.6301 - ILDA DA CONCEIÇAO SALVADOR PEREIRA E OUTRO (ADV. SP055653 - 

MARIA APARECIDA MOREIRA); MARIA DOS PRAZERES SALVADOR(ADV. SP055653-MARIA 

APARECIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0088139-71.2007.4.03.6301 - BENEDICTO FERREIRA DOS SANTOS  (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0088550-17.2007.4.03.6301 - SONIA REGINA NASCIMENTO  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0089286-35.2007.4.03.6301 - EMMA CASTANHA MARTINS  (ADV. SP259591 - MILENA MARIA MARTINS 

SCHEER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0089423-51.2006.4.03.6301 - CLAUDIO NAVARRO  (ADV. SP154599 - MARCIO ALEXANDRE RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0089806-92.2007.4.03.6301 - DOLORES MORENO DURAN  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0090930-13.2007.4.03.6301 - JOSE CANDIDO SALVADOR FILHO  (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0091413-43.2007.4.03.6301 - CRISTIANO DA CONCEICAO CAMPOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0091460-17.2007.4.03.6301 - MARIA DIAS BARBOSA DA SILVA  (ADV. SP260997 - EURIPIDES VICENTE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 508/1263 

0091462-84.2007.4.03.6301 - EZELINDA CAROLINA MAGRO PACHIONI  (ADV. SP229187 - RENATA MARA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0091616-05.2007.4.03.6301 - LUCINEIA APARECIDA PAVAO  (ADV. SP076520 - SONIA MARIA PRADA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0091641-18.2007.4.03.6301 - SHU FAO LING  (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0092380-88.2007.4.03.6301 - LUCIANE CONCEIÇAO DA FONSECA  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0092487-35.2007.4.03.6301 - JOLAN FEKETE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0092491-72.2007.4.03.6301 - JOLAN FEKETE  (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0093391-55.2007.4.03.6301 - FUZAKO TAMASHIRO SHIROMA  (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0093522-30.2007.4.03.6301 - MARIA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0094128-58.2007.4.03.6301 - ORDALIA PORFIRIO RIGUEIRO  (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0095079-52.2007.4.03.6301 - JACI INACIO RODRIGUES  (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0098453-47.2005.4.03.6301 - MARTA JACINTA DOS SANTOS  (ADV. PR028626 - SIMONE APARECIDA 

SARAIVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0099542-42.2004.4.03.6301 - HUMBERTO CALLAU MENDRANO  (ADV. SP119760 - RICARDO TROVILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0131554-75.2005.4.03.6301 - MARIA DAS DORES MARQUES JORDAO  (ADV. SP146314 - ANTONIO 

BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0169106-74.2005.4.03.6301 - MARLY ALCINA GONÇALVES MACHADO RIBEIRO  (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, 

para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0169172-54.2005.4.03.6301 - CAETANO ANTONIO DOS SANTOS  (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0248743-74.2005.4.03.6301 - ILVO SENTANIN  (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0258455-25.2004.4.03.6301 - SUELI MAZZEI  (ADV. SP068142 - SUELI MAZZEI ALVES DA LUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0259183-66.2004.4.03.6301 - JOSE ARDITO FILHO  (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV. SP160970 - 

EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0259265-97.2004.4.03.6301 - ERLAN DOMINGUES DE OLIVEIRA  (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES 

SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0260090-41.2004.4.03.6301 - JAIR DE ANDRADE PIMENTEL FILHO  (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e 

ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO() ; UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0260164-95.2004.4.03.6301 - SILVIO CAGNO JUNIOR  (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0287234-53.2005.4.03.6301 - JOAO BATISTA DE MENDONÇA  (ADV. SP276492 - RICARDO GONÇALVES 

LEÃO e ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0287383-49.2005.4.03.6301 - JOSE FRANCISCO MIRANDA JUNIOR  (ADV. SP276492 - RICARDO 

GONÇALVES LEÃO e ADV. SC015319 - RICARDO GONÇALVES LEÃO e ADV. SP244372 - ANA PAULA DE 

CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0288503-30.2005.4.03.6301 - CAROLINE DE SOUZA TRINDADE  (ADV. SP227276 - CAROLINE DE SOUZA 

TRINDADE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP091351 - MARISA 

FIRMIANO CAMPOS DE FARIA e ADV. SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO e ADV. SP195148 - 
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KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS e ADV. SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0305900-05.2005.4.03.6301 - WILLIAN EDISON ZANCARLI  (ADV. SP093727 - CARLOS ROBERTO 

CASTIGLIONE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 

15 (quinze) dias." 

0312535-02.2005.4.03.6301 - MARIA LUCIA MISTIERI  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0314291-46.2005.4.03.6301 - FRANCISCO IRONE MENDONCA MENEZES  (ADV. SP138403 - ROBINSON 

ROMANCINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 

(quinze) dias." 

0347710-57.2005.4.03.6301 - MARIA DIAS DE JESUS SILVA E OUTRO (ADV. SP154230 - CAROLINA 

HERRERO MAGRIN); MARIA ELIZABETH RAFEA(ADV. SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN); 

MARIA ELIZABETH RAFEA(ADV. SP161109-DANIELA AIRES FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no 

prazo de 15 (quinze) dias." 

0355755-84.2004.4.03.6301 - BENICIO DIAS DE SOUZA  (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0409703-38.2004.4.03.6301 - EDSON CORREA PORTO  (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0414590-65.2004.4.03.6301 - REGINALDO DE FRANCESCHI  (ADV. SP221134 - ALEXANDRE DOS PRAZERES 

MARIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0526906-21.2004.4.03.6301 - DAIANA PRISCILA DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE 

DE CAMARGO); JOSEFA CLEONIDES GARBO(ADV. SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO); JOSUE 

FELIPE DE ALMEIDA(ADV. SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0580677-11.2004.4.03.6301 - DORIVAL MAGUETA  (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias." 

 

0000600-90.2009.4.03.6303 - BERNARDO FERNANDES BUENO  (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000623-34.2008.4.03.6315 - MARIA DE LOURDES MORAES FARTOS  (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A 

DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000686-53.2008.4.03.6317 - ALEXANDRE CARLOS DA SILVA JORDAO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0001089-65.2007.4.03.6314 - PAULO HIROSHI MURATA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001093-05.2007.4.03.6314 - SOUJI GOZI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001310-76.2010.4.03.6303 - JOSE BENEDITO DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001345-63.2006.4.03.6307 - JOSE MILTON DARROZ  (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001371-45.2007.4.03.6301 - RUTE OLIVEIRA DO VALE  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001386-23.2008.4.03.6319 - JOAQUIM PEREIRA NETO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto 

pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001395-82.2008.4.03.6319 - JOAO ALBERTO PERES THEOTONIO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto 

pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001496-02.2010.4.03.6303 - SYNESIO MARCHESI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001659-81.2007.4.03.6304 - ODAIR DONIZETTI CREMONESI  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0001688-32.2010.4.03.6303 - JOSE CODOGNO FILHO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001765-41.2010.4.03.6303 - JOSE COLOMBI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002219-21.2010.4.03.6303 - HELIO BISCO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002338-22.2009.4.03.6301 - SEBASTIAO CLOVIS ROBERTI E OUTROS (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA 

DE BARROS FONSECA); FABIANA BUZZINI ROBERTI(ADV. SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS 

FONSECA); LEANDRO BUZZINI ROBERTI(ADV. SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0002367-24.2009.4.03.6317 - MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO COTTING  (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0002760-47.2007.4.03.6307 - KARINA LUIZ CHAMMA  (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003250-76.2010.4.03.6303 - MARIA DAS GRACAS HENRIQUES  (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003631-77.2007.4.03.6307 - RITA MARIA DA SILVA GREGORIO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003681-73.2007.4.03.6317 - ARNALDO DOS SANTOS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003773-41.2008.4.03.6309 - JOSÉ EDUARDO SANTANA LEITE  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004049-03.2007.4.03.6311 - MILTON BARBOSA VERGÍLIO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004083-39.2006.4.03.6302 - ROBERTO ELIAS  (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) ; FUNDAÇAO DE 

ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP156536-GLÁUCIA CRISTINA 
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FERREIRA MENDONÇA) ; FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA 

(ADV. SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004248-25.2007.4.03.6311 - OLIVIA FERNANDES AUGUSTO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004597-28.2007.4.03.6311 - MARILENE FERREIRA FRANCISCO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004815-56.2007.4.03.6311 - JOAO ROMEU SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004859-75.2007.4.03.6311 - ANTÔNIO LUIZ ESPINHA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004860-60.2007.4.03.6311 - CARLOS SANTI MARROCHI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0004885-39.2008.4.03.6311 - CARLOS ALBERTO MARQUES  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004886-24.2008.4.03.6311 - AMERICO CESAR QUITERIO DE OLIVEIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0004920-96.2008.4.03.6311 - VALDIR RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0004923-51.2008.4.03.6311 - JOAO CARLOS CARREIRA SILVA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005028-52.2008.4.03.6303 - ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0005056-64.2006.4.03.6311 - JOSE MARIA RODRIGUES FERREIRA FIHO  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0005081-77.2006.4.03.6311 - OSVALDO AUGUSTO BIAZON  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005691-11.2007.4.03.6311 - JOAO CARLOS CARREIRA SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006005-84.2007.4.03.6301 - SUELI INES DA SILVA MARIANO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006655-67.2008.4.03.6311 - EDISON FERREIRA DA COSTA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0006760-78.2007.4.03.6311 - BENEDITO DOMINGOS DE JESUS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006996-54.2007.4.03.6303 - AURELUCE LEME SILVA PEREIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007001-76.2007.4.03.6303 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA RESENDE SOUSA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007128-11.2007.4.03.6304 - LIDIA PENTEADO SANDOVAL  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007187-31.2009.4.03.6303 - BENEDITO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0007527-88.2008.4.03.6309 - LUCILIA MASTROMONICO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0007703-19.2007.4.03.6304 - ALBERTINA NOTANA DE SOUZA  (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007880-65.2007.4.03.6309 - BENEDITO BUENO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007928-24.2007.4.03.6309 - JOAO DE OLIVEIRA PRADO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008027-18.2007.4.03.6301 - ENEAS VENANCIO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0008494-64.2007.4.03.6311 - CLAUDIO AVELINO DE SOUZA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008502-41.2007.4.03.6311 - AQUILINO VILLA ALVAREZ  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0008512-85.2007.4.03.6311 - HENRIQUE KATSUSHI KOGA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010190-62.2007.4.03.6303 - ANTONIO DE OLIVEIRA PARAGUASSU  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0010385-23.2007.4.03.6311 - PAULO CESAR FERREIRA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0010539-65.2007.4.03.6303 - ODAIR DE LEAO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010801-76.2007.4.03.6315 - ANNA FURIGO MONTEIRO  (ADV. SP112901 - ANA LUCIA MONTEIRO e ADV. 

SP226192 - MARIANA BIM SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 
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0010818-42.2007.4.03.6306 - ELIZABETH BORDINE  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0010819-27.2007.4.03.6306 - CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011313-20.2010.4.03.9301 - ADRIANA CORDEIRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP200765 - ADRIANA CORDERO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para 

que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0011797-86.2007.4.03.6311 - JOSE RODRIGUES DE MIRANDA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0015798-13.2008.4.03.6301 - DANIEL VASCONCELOS SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso 

Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016382-02.2007.4.03.6306 - TEREZA APARECIDA GARBUGLIA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0016511-85.2008.4.03.6301 - BASILIO BORYSIUK  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016523-02.2008.4.03.6301 - SHIZUKA TOMITA CAMPOLEONI  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0017628-33.2007.4.03.6306 - ABEL APARECIDO DOS SANTOS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0018253-67.2007.4.03.6306 - RAUL ALCIATI  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0019463-37.2008.4.03.6301 - MARLENE RODRIGUES KALLAS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 
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0019496-27.2008.4.03.6301 - ZENI CARDOSO DE MATTOS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0019892-04.2008.4.03.6301 - CLOVES DE JESUS RODRIGUES  (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027872-36.2007.4.03.6301 - ROSELI APARECIDA MENDES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027877-58.2007.4.03.6301 - CARLOS PRESTES MIRAMONTES NETO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027889-72.2007.4.03.6301 - ANTONIO JOSE FRANCO DO AMARAL  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027890-57.2007.4.03.6301 - LINEU CARLOS BORGO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027930-39.2007.4.03.6301 - MARIA DE OLIVEIRA FAUSTINO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027933-91.2007.4.03.6301 - MARIUZA PIMENTEL VENANCIO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027968-51.2007.4.03.6301 - MARTA APARECIDA DE SOUZA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0027976-28.2007.4.03.6301 - JOAO BAPTISTA DE TOLEDO NETO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028114-92.2007.4.03.6301 - FELIX WAKRAT  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028133-98.2007.4.03.6301 - PAULO WLADIMIR CARNEIRO NOGUEIRA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 
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legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028146-97.2007.4.03.6301 - ARMANDO NOBORU YOKOGAWA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028164-21.2007.4.03.6301 - ENIO CONDE CHOCHO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028188-49.2007.4.03.6301 - JAYME DOS SANTOS DE FREITAS PACHECO  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028211-92.2007.4.03.6301 - MARCOS ANTONIO MUZZOPAPPA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028220-54.2007.4.03.6301 - ANA EMILIA DE QUEIROZ VATTIMO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028223-09.2007.4.03.6301 - VITOR DE JESUS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028233-53.2007.4.03.6301 - MARIA DE FATIMA GUEDES OGOSHI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028245-67.2007.4.03.6301 - PEDRO ENIO MAGYAR  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028252-59.2007.4.03.6301 - DUILIO CARPI FILHO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028259-51.2007.4.03.6301 - KATZUTOMO TAYRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028265-58.2007.4.03.6301 - GILDA SANTANA GARCIA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0028277-72.2007.4.03.6301 - LOURDES MARIA DE SOUZA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028290-71.2007.4.03.6301 - SUELDA LOPES MOREIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028299-33.2007.4.03.6301 - AMELIA NANCI SEVERINO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0028339-15.2007.4.03.6301 - JULIO CESAR GUEDES NABUCO DE ARAUJO  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0028355-66.2007.4.03.6301 - JOAQUIM VICENTE DE MORAIS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029964-84.2007.4.03.6301 - ITAMAR BEZERRA DA SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0029998-59.2007.4.03.6301 - SILVIO POTTER MARCHI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030031-49.2007.4.03.6301 - NORMA CIPOLOTTI SPEDO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030037-56.2007.4.03.6301 - JOSE ANTONIO VEDOVELLI BRAGA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030078-23.2007.4.03.6301 - ILDA NOGUEIRA DE LIMA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030241-03.2007.4.03.6301 - JEFFERSON DE PAULA CAMPOS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0030257-54.2007.4.03.6301 - ROBERTO POLLI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0030404-80.2007.4.03.6301 - FATIMA FERNANDA DUARTE  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0031477-87.2007.4.03.6301 - NELSON JOSE RAMOS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032076-26.2007.4.03.6301 - MARIO ZONARO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032128-22.2007.4.03.6301 - HELANDA DE LAU CHIU CHENG  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032193-17.2007.4.03.6301 - FRITZ PETER BENDINELLI  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0032221-82.2007.4.03.6301 - EDSON DE SENA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032233-96.2007.4.03.6301 - JUSTINIANO ELIAS DA SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032246-95.2007.4.03.6301 - ISAURA SCATTOLINI AMATUCCI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0032248-65.2007.4.03.6301 - REGINA LUCIA PEREIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034666-73.2007.4.03.6301 - CARLOS ROBERTO PEREIRA MENDES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034684-94.2007.4.03.6301 - VALDOMIRO BARTASEVICIUS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0034702-18.2007.4.03.6301 - CELIA SANTOS DE ALMEIDA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034736-90.2007.4.03.6301 - PAULO MASAYUKI ETO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034811-32.2007.4.03.6301 - FRANCISCO DE ASSIS BRAGA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034818-24.2007.4.03.6301 - MISHAKO MATSUDA DO NASCIMENTO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034833-90.2007.4.03.6301 - EDSON FERNANDES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034840-82.2007.4.03.6301 - FABIO GELLY CARLETTI  E OUTRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA); RACHEL GELLY CARLETTI - ESPOLIO(ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0034873-72.2007.4.03.6301 - OSVALDO VIEIRA DA LUZ  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035013-09.2007.4.03.6301 - LUIZ VIEIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035048-66.2007.4.03.6301 - BENEDITA RIBEIRO DOS SANTOS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0035088-48.2007.4.03.6301 - QUEIQUI IANASE  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035100-62.2007.4.03.6301 - LUIZ ALBERTO DE MARCO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035284-18.2007.4.03.6301 - ALBERTO EDSON GALBIATTE  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 
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"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035286-85.2007.4.03.6301 - FREDERICO MUANIS FELICETTI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035300-69.2007.4.03.6301 - PAULO HENRIQUE RODRIGUES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0035313-68.2007.4.03.6301 - EURIPEDES GARCIA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037614-85.2007.4.03.6301 - IRENE AKAMINE  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037671-06.2007.4.03.6301 - LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037681-50.2007.4.03.6301 - LETTYCE MOHRIAK DE AZEVEDO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037925-76.2007.4.03.6301 - RENAN SOUZA GUSMAO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037931-83.2007.4.03.6301 - NEIDE YOKO YUSIASU  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037955-14.2007.4.03.6301 - TETSUO OYAKAWA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0037963-88.2007.4.03.6301 - EDUARDO JULIO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038010-62.2007.4.03.6301 - ERNESTO MARQUES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0038015-84.2007.4.03.6301 - ENOQUE DANTAS BARBOSA  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0038054-81.2007.4.03.6301 - MARIA FLORA PENTEADO DE CASTRO HELLMEISTER  (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias." 

0038068-65.2007.4.03.6301 - ANTONIO MACHADO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038870-63.2007.4.03.6301 - ELIDIA MALAGUTI BARBOSA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0038877-55.2007.4.03.6301 - ROSELI DIAS FERRAZ GREGORIO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046139-56.2007.4.03.6301 - RAUL DA SILVA RIOS FILHO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046261-69.2007.4.03.6301 - ISABEL SANCHES PONGELUPPE  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0046297-14.2007.4.03.6301 - MARILENE SANTANA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049574-38.2007.4.03.6301 - SANDRA REGINA TONELLO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049581-30.2007.4.03.6301 - ADNALIA TORQUATO GUIMARAES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049584-82.2007.4.03.6301 - NILVA MARIA SANTOS SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049587-37.2007.4.03.6301 - MARIA IGNES RAYMUNDO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 
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legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0049601-21.2007.4.03.6301 - CATIA REGINA YAMASAKI BORGES E OUTRO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); LIZA MARIA 

MIDORI YAMASAKI(ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049620-27.2007.4.03.6301 - CARLOS ROBERTO MATHEUS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049628-04.2007.4.03.6301 - MIRIAM KAUFMAN  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049631-56.2007.4.03.6301 - ANTONIO DANTAS DE ANDRADE  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049713-87.2007.4.03.6301 - JOSE MANUEL MOREIRA REIS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049717-27.2007.4.03.6301 - WLADIMIR DOS SANTOS MACHADO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049836-85.2007.4.03.6301 - GERSON ANTONIO DE ARAUJO DIAS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049877-52.2007.4.03.6301 - CARMEM DE ALMEIDA DA SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049910-42.2007.4.03.6301 - HOMERO DE JESUS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0049998-80.2007.4.03.6301 - WALTER AUGUSTO TRAJANO PINHO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050017-86.2007.4.03.6301 - EDITH MORALES GARCIA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0050026-48.2007.4.03.6301 - OSWALDO VIEIRA FILHO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050030-85.2007.4.03.6301 - MARIA REGINA GALELLI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050034-25.2007.4.03.6301 - DANIEL PERES RAMON  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050422-25.2007.4.03.6301 - EDNA FERNANDES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050434-39.2007.4.03.6301 - ILSON BARCELOS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050519-25.2007.4.03.6301 - FERNANDO LEITE DE CARVALHO E SILVA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0050546-08.2007.4.03.6301 - VICENTE PAULA ROSA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0050547-90.2007.4.03.6301 - KUNIKO TANAKA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0051233-82.2007.4.03.6301 - BENEDITO BUENO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0052742-48.2007.4.03.6301 - CLINEU TAKESHI OKAMOTO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0067407-06.2006.4.03.6301 - MARIA CANDIDA GOMES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0071091-02.2007.4.03.6301 - NEUSA GRIGOLI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0071095-39.2007.4.03.6301 - HERCULES ARMANDO BISSOLLI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072428-26.2007.4.03.6301 - EIJI TAGA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072430-93.2007.4.03.6301 - MILTON ALVAREZ  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072432-63.2007.4.03.6301 - MARCIA APARECIDA VICENTINI BOTTIN  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0072437-85.2007.4.03.6301 - AUGUSTO MARADEIA GOMES  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0072439-55.2007.4.03.6301 - JOAQUIM JOSE CORREA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0073298-71.2007.4.03.6301 - ELIANA MARIA PEREIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075230-94.2007.4.03.6301 - CLODOALDO MACIEL DE GODOY  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075239-56.2007.4.03.6301 - FRANCISCO JOSE PINHEIRO  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075250-85.2007.4.03.6301 - MARIA BERNARDETE GUARITA BEZERRA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0075261-17.2007.4.03.6301 - DORIVAL NERING  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075268-09.2007.4.03.6301 - ELOISA AGUIAR GOMES  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 
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legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0075270-76.2007.4.03.6301 - MARIA REGINA SALES LOZANO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075349-55.2007.4.03.6301 - NIDIA DENISE PUCCI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075353-92.2007.4.03.6301 - ARLETE BONIFACIO NADER  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075362-54.2007.4.03.6301 - EUGENIO LUQUE PAGOTTI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075364-24.2007.4.03.6301 - PAULO OJEVAN  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0075365-09.2007.4.03.6301 - PAULO NANNINI AZEVEDO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0075881-29.2007.4.03.6301 - WALKIRIA MARTINHO HORNOS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0076284-95.2007.4.03.6301 - RICARDO TEIXEIRA DE ALMEIDA COSTA  (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0077834-28.2007.4.03.6301 - GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078473-46.2007.4.03.6301 - JOSE WALTER MINGATI  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0078595-59.2007.4.03.6301 - ADAUTO COSTA LANTENZACK  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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0079507-56.2007.4.03.6301 - EDUARDO DE ALMEIDA LEMOS  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0079509-26.2007.4.03.6301 - VICTOR MANUEL PRETO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0079659-07.2007.4.03.6301 - YARA APARECIDA DA SILVA GARCIA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0080104-59.2006.4.03.6301 - PAULO EMILIO TITO PEREIRA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0087383-62.2007.4.03.6301 - LAURY RIBEIRO AGUIAR  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

0000325-11.2009.4.03.6314 - CLEUMARLI MARIA DE SOUZA ZAMPIERI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000326-93.2009.4.03.6314 - MARIA IZABEL SAPIA MARCOS  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000328-63.2009.4.03.6314 - MARIZA RAMOS PINOTTI DE PAIVA  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0000843-08.2007.4.03.6302 - SERGIO RUBENS PERINA  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001162-17.2010.4.03.6319 - ALESSANDRO BRAGA DE CASTRO GOMES DE SA  (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0001374-31.2006.4.03.6302 - JOSE ANTONIO DE PAULA BARROS  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0003733-17.2007.4.03.6302 - NILZA MARTINS CAMILLI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 
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4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005060-31.2006.4.03.6302 - CYRO DE ALMEIDA  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005073-30.2006.4.03.6302 - CLESIO SHIAVETTO  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005434-47.2006.4.03.6302 - EDSON AMATO FILHO  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0005860-59.2006.4.03.6302 - JOSE PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006035-53.2006.4.03.6302 - ADOLFO SOLEY FRANCO  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0006254-66.2006.4.03.6302 - JOAO BORGES JUNIOR  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0007746-25.2008.4.03.6302 - ALTINO ITO  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao Recurso 

Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009028-69.2006.4.03.6302 - CORINA APARECIDA IJANC PEIXINHO  (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009474-72.2006.4.03.6302 - ARLINDO ANTONIO BRUSCHINI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0009480-79.2006.4.03.6302 - ELISABETE LOPES CAMPANELLA ANGELI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013020-38.2006.4.03.6302 - MANOEL PINTO SARAIVA  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões  ao 

Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0013192-77.2006.4.03.6302 - EUVALDO ARAUJO DOS SANTOS  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 
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art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0014507-43.2006.4.03.6302 - NELY ANNA TRAVAINI PASTORELI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0016492-13.2007.4.03.6302 - ANGELO PLATINETTI FILHO  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018814-40.2006.4.03.6302 - SUZANA DOS SANTOS VARANDAS  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0018940-90.2006.4.03.6302 - DEVANYR NOGUEIRA MIGLINO  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

0045973-40.2010.4.03.9301 - HILSON BERNARDINO COCARELI  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões  ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000100 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003088-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021176/2011 - MARIA DAS 

GRACAS ETERNA DA CUNHA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito de revisão do ato de concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

que precedeu o benefício auferido pela parte autora, com esteio no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, apreciando o mérito do 

presente feito, reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0046897-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022181/2011 - SILVIO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027024-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022182/2011 - CLAUDIO 

VIDAL - ESPÓLIO (ADV. SP223868 - SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034386-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013179/2011 - DELFIM 

JANO MANOVEL - ESPOLIO (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA); ISAIR MARTINS JANO 

(ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Busca a parte autora a atualização do saldo de conta vinculada 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, pela aplicação dos expurgos inflacionários apontados na inicial. 

Houve sentença de procedência, com trânsito em julgado, apresentando a CEF documentos para comprovação dos 

créditos conforme a condenação. 

Não houve oposição pela parte autora quanto aos créditos realizados pela CEF, restando exaurida a prestação 

jurisdicional. 

  

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos artigo 794, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.                      

  

P.R.I. 

  

0024414-06.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011504/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS FARIAS LIMA (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Disso, homologo a transação judicial (art. 269, III, 

CPC), de forma que seja concedido o benefício de auxílio-doença a partir de 26/05/2010, data do ajuizamento da 

presente ação, RMI, R$1.787,30, RMA (em novembro de 2010) de R$1.919,38, além do pagamento atrasado no 

montante de R$9.660,43 (calculados para dezembro de 2010). 

O INSS deverá restabelecer o benefício do autor em 45 (quarenta e cinco) dias, comprovando nestes autos. 

Sem condenação de custas bem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0029137-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301424156/2010 - ANITA FELIX 

DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o 

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Oficie-se ao INSS para cumprimento, com cópia da presente sentença, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 

Intimem-se as partes. 

Cumpra-se. 

  

0024811-65.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008788/2011 - IZAEL 

BENEDITO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, concessão em favor de IZABEL BENEDITO do benefício 

de auxílio-doença a partir da data em que cessou o benefício NB 570327122-0 em 29/09/2007, com renda mensal inicial 

de R$ 1.121,63 (RMI) e renda mensal atual correspondente a R$ 1.343,73 (RMA), para a competência de outubro de 

2010. Prazo: 45 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% das parcelas em atraso entre a data em que cessou o benefício 

NB 5703271220 e a data do início do pagamento administrativo, que hoje corresponde a R$ 731,90, atualizadas até 

outubro de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Saem os presentes intimados. 
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Intime-se o INSS. 

  

0023247-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301000905/2011 - LAURIETE 

FONSECA ALVES MARTINS (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em virtude do exposto, e tendo 

em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, 

o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com 

DIB em 26/07/2010, no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para o mês de agosto de 2010, sob pena 

das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 481,95 (QUATROCENTOS E 

OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)- 80% dos valores atrasados, atualizados até outubro 

de 2010, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de 

habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0014128-03.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022341/2011 - MARIA 

APARECIDA MONNAZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0057633-44.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019608/2011 - MAYCON 

CARLOS DE ALCANTARA ARAUJO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0007260-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022349/2011 - PEDRO 

PAULO KOPKE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0063563-77.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017930/2011 - FRANCISCA 

FERREIRA BARBOSA (ADV. SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0003233-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022183/2011 - JANE MARIA 

BARBOSA BRONZERI (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0015159-58.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002705/2011 - JOSE 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. ); CLEONICE ALVES SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto julgo improcedente o 

pedido nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I. 

  

0055104-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020929/2011 - JOANA D 

ARC MORSELI DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055083-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020931/2011 - VALERIA 

FERNANDES (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051832-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020932/2011 - ELIENAI DE 

LIMA SILVA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050033-69.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020933/2011 - MARIO 

NAOTO TOKUNAGA (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049719-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020934/2011 - LAERCIO 

LOPES MANHA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048532-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020935/2011 - NATANAEL 

CARNEIRO DE MESQUITA (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047829-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020936/2011 - EVERALDO 

LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021108-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020937/2011 - HELIO 

VERISSIMO (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009327-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020938/2011 - JOSE PEDRO 

GAVAZZI (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000328-68.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020939/2011 - MARIA 

EMILIA DOS SANTOS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016512-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009847/2011 - OLIVIO 

VIEIRA DE MORAES (ADV. SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Anote-se a constituição de advogado P17122010-1.PDF       11/01/2011. 

P.R.I. 

  

0005698-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022350/2011 - FRANCISCO 

MACHADO BEZERRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0054563-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011745/2011 - DOMINGOS 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0011462-29.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022928/2011 - VIRGINIA 

BARROS PEVIANI (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, ante a falta de preenchimento do requisito da 

carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0005491-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017541/2011 - DARCIO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0034743-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020982/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO COSTA PEREIRA (ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0003857-95.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007386/2011 - FRANCISCA 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE a 

presente demanda, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 
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Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0034803-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021983/2011 - SIDNEY 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0059277-22.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021690/2011 - JOSE 

MARCIANO GRANGEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Considerando que foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a concessão do benefício de auxílio doença, 

revogo a decisão e determino ao INSS que no prazo de 45 dias, cesse o benefício de auxílio-doença. Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0049822-67.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009941/2011 - CREUZA 

BALDANI (ADV. DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA, DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078163-40.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019693/2011 - JOSE 

ANTONIO VEDOVELLI BRAGA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0028117-42.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301003972/2011 - SIMONE 

SPINA SANT ANNA (ADV. SP084613 - JOSE CARLOS GINEVRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032049-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007434/2011 - JOAO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008956-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009802/2011 - VALDEMAR 

INACIO DOS SANTOS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011754-77.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009816/2011 - MARIA DE 

FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015994-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301009825/2011 - CICERO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018980-36.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014106/2011 - PEDRO 

GOMES FERREIRA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente 

feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

0020555-16.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301004823/2011 - JOSE 

BESERRA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, julgo extinto o feito, com fulcro no art. 269, III, CPC, no tocante à correção pelo 

IPC de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%). Quanto aos demais índices postulados, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003693-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022378/2011 - SUZANA 

ARAUJO DIAS (ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  
0032173-21.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020866/2011 - JOAO PAULO 

MARTINELLI (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033662-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022106/2011 - MARIA JOSE 

BRAGA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050106-75.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301023146/2011 - LAERCIO 

BARBOSA DE VASCONCELOS (ADV. SP133850 - JOEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

0003704-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021534/2011 - ANTONIA 

DARE FRUTUOSO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, ante a falta de preenchimento 

do requisito da carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0055121-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021628/2011 - MAURY 

CASTELLAO TAVARES (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0047740-92.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021629/2011 - MANOEL 

GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0044878-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021630/2011 - CHUN ITI 

SAKAMOTO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0033984-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021631/2011 - FRANCISCO 

VALDIR DE FRANCA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0033962-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021632/2011 - VLADEMIR 

LUIZ STURARO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0033302-95.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021633/2011 - MARIA 

DOLORES DUARTE (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0026998-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021635/2011 - ONOFRE 

JOAO DA CRUZ (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0024438-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021637/2011 - JOSEPHA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0023256-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021638/2011 - MARIA 

ERCILIA PIRAMO TORRES DE OLIVEIRA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 
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0021881-11.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021639/2011 - JOSE 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA, SP230742 - JOSCELMA VIANA MONTES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0020634-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021640/2011 - ARMANDO 

LUIZ BRAZIL (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0016886-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021641/2011 - ARMANDO 

DE LIMA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0004608-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021642/2011 - DJAIR 

PEREIRA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003815-46.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021501/2011 - MARIA ELZA 

NUNES DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, pois o esposo 

falecido não era mais segurado da Previdência quando faleceu, nem tinha direito adquirido à aposentação. Por 

conseguinte, declaro extinto o feito, com julgamento de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

P. R. I. 

  

0060905-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021580/2011 - SUELI ALVES 

DA SILVA (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0051862-85.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002417/2011 - JOAO 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042123-54.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011169/2011 - MARIA DO 

SOCORRO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030940-86.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011174/2011 - ADEMIR 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029380-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011175/2011 - EDIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0003697-70.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002741/2011 - MARILENE 

TERCILA JESUS NUNES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0088912-19.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301006610/2011 - MARIANO 

ODILON DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP219653 - WARLEY FREITAS DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante 

da ausência de enquadramento nas condições descritas no artigo 1º, da lei 11.421/06, c.c. artigo 2º, da MP 2215/01. Por 

conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

0078564-39.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021180/2011 - 

MASSAKATSU MARCOS SHIRAISHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0038771-88.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016466/2011 - DORACI DA 

CONCEICAO OLIVEIRA FILHA (ADV. SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de comprovação de incapacidade para o trabalho. Por 

conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0024226-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022332/2011 - JOÃO BIAGIO 

FILHO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019989-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022337/2011 - VIRGINIA 

COELHO CORTE REAL BAPTISTA COUTINHO (ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013200-52.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022345/2011 - JOSE 

MANOEL GOMES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008141-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022348/2011 - ANTONIO 

ORESTES RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004828-17.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022351/2011 - EZIO DO 

AMARAL (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018211-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022197/2011 - GERALDO 

MAGELA PIRES (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026425-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022329/2011 - ANGELA 

BOCCI PINTO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021164-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022336/2011 - LEONEL DE 

SOUZA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018437-67.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022339/2011 - ANTONIO 

JOAO RAYMUNDI (ADV. SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017869-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022340/2011 - ANTONIO 

FERNANDES (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014118-56.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022342/2011 - SEBASTIAO 

VICENTE DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013470-76.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022343/2011 - ANTONIO 

MAIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008212-51.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022347/2011 - ANTONIO 

YAMAMOTO (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000212-28.2011.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021407/2011 - GERCINO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041002-93.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021381/2011 - LUCIA 

HONORATO SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 541/1263 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0051379-55.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301227764/2010 - ADAO LUIZ 

PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença NB 529.935.408-4 com DIB em 24/03/2008, DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar 

até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio 

réu, a partir de 04/03/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, já que estas 

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0031412-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301013661/2011 - JONACI 

PAGANINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do 

IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvado eventual pagamento administrativo. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0039099-18.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020006/2011 - SONIA LUIZA 

FERREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE: abril/90: 44,80%, com ressalva de eventual pagamento 

administrativo. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003714-09.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021379/2011 - DAVID JOSE 

VIEIRA DE LAURENTIS (ADV. SP252840 - FERNANDO KATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

  

a) Quanto ao pedido de indenização por danos materiais, JULGO-O PROCEDENTE, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Requerida a pagar ao Requerente a quantia de R$ 3.700,00, que, 

atualizada e acrescida de juros, importa, conforme parecer da contadoria, em R$ 4.019,54 (QUATRO MIL 

DEZENOVE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS). 

b) Quanto ao pedido de reparação por danos morais, JULGO-O IMPROCEDENTE, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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P.R.I. 

  

0056369-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019827/2011 - PEDRO JOSE 

SANTANA (ADV. SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a tutela já concedida e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a favor de PEDRO JOSÉ SANTANA, com DIB em 22/02/2004 e 

DIP em 01/01/2011, que deverá ser mantido até que o processo de reabilitação ocorra com êxito ou eventual concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação administrativa até a 

DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0036036-82.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020906/2011 - ANTONIO 

BATISTA NERIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, com fulcro no art. 269, I, CPC, 

julgo parcialmente procedente o pedido do autor para: 

  

I. condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

  

II. condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do 

IPC/IBGE de janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, sobre o saldo da conta de FGTS da parte autora, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo. 

                                

                          Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

                               Sem custas e honorários advocatícios, na forma da lei. 

                               Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao 

cumprimento da condenação. 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001617-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021541/2011 - LEONALDO 

VICENTE VIEIRA (ADV. ); NILZA CEFALI VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, com relação ao pedido de condenação da CEF ao 

pagamento das diferenças decorrentes do plano Bresser, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA PARTE 

AUTORA, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Por fim, no que se refere aos demais pedidos, JULGO-OS PROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00006311-3, ag. 1105 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido no tocante à aplicação dos juros progressivos e PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido no tocante à aplicação dos expurgos inflacionários, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, pela, aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 

44,80%, ressalvado eventual pagamento administrativo. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

                               Sem custas e honorários advocatícios, na forma da lei. 

                               Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, 

ao cumprimento da condenação. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0055750-62.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019464/2011 - ANTONIO 

JOSE DE FRANCA (ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036298-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020954/2011 - JOAQUIM 

FRANCILINO DOS SANTOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0050939-59.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016450/2011 - JOSE LUIZ 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, mantenho a 

tutela concedida anteriormente e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez com DIB em 26/09/2007 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

26/09/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0051257-42.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016520/2011 - MARCOS 

AURELIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

os efeitos da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 522.817.796-1 com DIB em 27/11/2007, DIP em 01/01/2011, o 

qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu, a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 
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recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 

fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0039409-92.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021482/2011 - JOAO 

BERNARDO ARVANI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, reconhecendo como atividade especial o período 06/02/1985 a 09/05/1990, 

determinando-se sua averbação. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P. R. I. 

  

0072846-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301008333/2011 - FRANCISCO 

JOSE ALVES (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; JULGO: 

  

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à parte autora os índices de 

abril de 1990 (44,80%) somente para os saldos não bloqueados que permaneceram nas contas, respeitada, em qualquer 

caso, a prescrição vintenária. 

  

IMPROCEDENTE o pedido de condenação em honorários e custas dado o que dispõe o artigo 55 da lei 9099/95. 

  

Não custa reiterar que a presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram 

efetivamente juntados aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto, delimitada aos índices 

expressamente requeridos. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices de correção das cadernetas de poupança e com juros contratuais de 0,5% ao mês, estes últimos, até a citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Como consignado acima, sem honorários e custas nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0049731-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016263/2011 - MARIA 

LIDUINA TEIXEIRA ALVES (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela concedida 

e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença com DIB em 29/03/2010, DIP em 01/01/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno 

ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 23/04/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo, 

já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0054369-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017747/2011 - JOSE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, mantenho a tutela já concedida e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 13/05/2008 e DIP em 01/01/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se as contribuições forem a 

título de contribuinte facultativo. 

  

0021384-60.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020684/2011 - RUBIA 

RAFAELA JORDAO MARQUES (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde 08/12/09, com renda mensal em dezembro de 2010, no valor de R$510,00, além de condenação das 

diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no 

montante de R$4.800,00 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0004485-21.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022662/2011 - GISLAINE 

CRISTINA CEPEDA ALCIDES (ADV. SP214732 - KARIN CHRISTIANE BUDEUS AGUILAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fls. 15/16 da petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0004633-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022660/2011 - MASAKO 

TOMINAGA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 546/1263 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 12/13 da petição/provas), 

pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0021837-26.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301447813/2010 - 

ANNUNZIATA VALLONE SANTORO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a remunerar a conta de FGTS do trabalahdor mediante a aplicação dos juros progressivos previsto na Lei nº 

5.107/66, observada a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

O pagamento deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo os depósitos ser corrigidos considerando-se a incidência de 

juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, inclusive no que se refere à inclusão dos expurgos inflacionários referentes aos planos Verão e Collor I. 

As quantias devem ser depositadas na (s) conta(s) vinculada(s) do trabalhador ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagas diretamente ao trabalhador. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  

0000630-97.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021252/2011 - ALTAMIRO 

RIBEIRO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 61601-3, ag. 248 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0062803-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405175/2010 - ALISSON 

SAYKI QUEROBIM (ADV. SP188631 - VIVIAN APARECIDA PEREIRA); BRENDA D ANGELO (ADV. 

SP188631 - VIVIAN APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE SÃO PAULO - SPC 

(ADV./PROC. SP203026 - CARLOS TADEU DA SILVA); SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BANCOS S/A (ADV./PROC. ). Ante o exposto: 

  

        a) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao SERASA, nos termos do artigo 269,I, do CPC; 
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         b) JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, Alisson Sayki Querobim e Brenda D'Angelo Querobim, 

condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por 

danos morais, o qual deverá ser corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescido de juros de mora 

de 1%(um por cento) ao mês, contados a partir desta data. 

  

 Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

                      

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se . 

  

0002096-29.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021241/2011 - JULIETA 

GOMES DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 63753-7, ag. 240 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004050-47.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022664/2011 - WAGNER 

GONÇALVES JORGE NEMI (ADV. ); VERA LUCIA DE SOUZA NEMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fl. 02 da petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0001963-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021242/2011 - GERSON 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSIANI CRISTINA PINTO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 66124-1, ag. 284 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001276-10.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021248/2011 - ASSUNTA 

CAROTENUTO DE DOMENICO (ADV. SP267978 - MARCELO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 2736-0, ag. 067 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0041127-61.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022546/2011 - RODRIGO 

OCTAVIO DAPRA DE MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0000711-80.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021508/2011 - FABIO 

JUNQUEIRA BARBOSA TEIXEIRA (ADV. SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00009867-4, ag. 0274 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0047300-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301007847/2011 - JOAQUIM 

BORGES DE CARVALHO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a pretensão deduzida pelo auto e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo civil. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

P.R. Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS. 

  

0009887-83.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022657/2011 - LAURA 

MOREIRA BARBOZA PINTO (ADV. SP258419 - ANA CAROLINA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das contas 

comprovadas nos autos (fls. 15/22 petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0003741-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301014751/2011 - MONIQUE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI); FERNANDA SOUZA SANTOS (ADV. SP238557 - 

TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 4.806,57 (QUATRO MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros de mora até janeiro de 2011, 

referindo-se às parcelas do benefício de pensão por morte NB 146.217.400-8, compreendidas entre 02/04/2008 e 

05/02/2009 (dia anterior à DIP). 

  

0001893-67.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021244/2011 - ANA LUCIA 

CERQUEIRA LEITE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 42700-1, ag. 284 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0000699-32.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021251/2011 - JOSE ELIAS 

FILHO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 
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OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0006146-98.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021654/2011 - FELISA 

AYAKO MATUZAWA (ADV. SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO, SP185486 - IRENE DE 

OLIVEIRA MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO A CEF ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, comprovada pelos extratos de fls. 14/15 

petição/provas, pela aplicação dos índices referentes ao plano econômico Collor I (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 

1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser 

recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de 

outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001925-72.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021243/2011 - MARIA DO 

CARMO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 51842-5, ag. 246 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0059625-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021569/2011 - APARECIDO 

MARIA PAULINO (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, 

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvado eventual pagamento 

administrativo. 

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 
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                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002668-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022665/2011 - ROBERTO 

TADASHI TENGUAM (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fls. 14/15 da petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0001088-17.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021249/2011 - GILSON 

MENDES DA COSTA (ADV. SP137695 - MARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 11273-8, ag. 125 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0038968-14.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021394/2011 - EDMUNDO 

SOUSA PÓVOA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%, ressalvado eventual 

pagamento administrativo. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

                               Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o 

pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000954-24.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022667/2011 - CENIRO 

FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das contas comprovadas nos autos (fls. 15/16, 18/19 

e 21/22 da petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0005195-41.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022659/2011 - ANDRESSA 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP269700 - ANDRESSA TAVARES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 

comprovada nos autos (fls. 06/07 da petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0001734-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021552/2011 - RENATO 

PONS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 00052544-4, ag. 0249 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 
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0053694-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019481/2011 - DINA 

MIRANDA DA SILVA (ADV. SP189819 - JULIO CESAR DE LIMA SUGUIYAMA, SP126768 - GETULIO 

MITUKUNI SUGUIYAMA, SP223010 - SYLVIA HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA A BATTAINI, SP242374 - 

LUCIANO BATISTA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para cofirmar a decisão que antecipou os efeitos da tutela e, assim, condenar 

o INSS a: 

i) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 131.672.174-1 em favor da parte autora, a partir do dia 27/06/2007, 

sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 518,07 (QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E SETE CENTAVOS) e a 

renda atual no valor de R$ 738,26 (SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), 

podendo ser suspenso o benefício se verificada por perícia administrativa a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, cuja realização desde já se autoriza; 

ii) pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta sentença, 

descontadas as prestações pagas em razão da antecipação da tutela, acrescidas de correção monetária e juros de mora, 

totalizando R$ 31.369,03 (TRINTA E UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRêS CENTAVOS). 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

0008904-84.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022346/2011 - HELITON 

BETETTO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas 

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu 

desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008281-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022745/2011 - JOSE 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das 

contas comprovadas nos autos (fls. 12/14 petição/provas), pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0002111-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021616/2011 - ERIKA LUIZ 

AMARANTE (ADV. SP261519 - RAFAEL CANDIDO FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 
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pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 99009475-2, ag. 0245 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0006920-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021424/2011 - DORALICE 

MONTIJO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 23190-0, ag. 250 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0001711-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021246/2011 - LEONARDO 

SOUZA FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 54794-6, ag. 253 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0043049-06.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301344388/2010 - JOHN 

CORDEIRO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO, SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor, John Cordeiro, o benefício de 

auxílio-doença, a partir de 02/02/2007. 

Condeno, portanto, o INSS, a pagar as diferenças devidas, atualizadas até setembro de 2010, no total de R$ 6.899,48, 

conforme cálculos elaborados nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, descontados os valores já percebidos em 

razão de outros benefícios por incapacidade e da antecipação de tutela, que fica desde já revogada. Expeça-se 

contramandado para a cessação do benefício percebido em razão da antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

  

0000848-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021250/2011 - ITALIA 

ANGIOLINA BUENO IANDOLI - ESPÓLIO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO 
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EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARGHERITA 

IANDOLI ANTONUCCI (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); CARMELA IANDOLI (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ANNA MARIA IANDOLI (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA 

FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99009419-2, ag. 341 - abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

0004614-26.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022661/2011 - FLORINDO 

FERNANDES FIGUEREDO (ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR); MARIA MADALENA DIAS 

PINTO (ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta comprovada nos autos (fls. 20/21 da petição/provas), 

pelo índice de 42,72% - janeiro de 1989. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0044123-61.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002620/2011 - VALMIR 

BISPO GONCALVES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o INSS a reconhecer como especiais os períodos laborados na empresa SICAP S/A INDUSTRIA E 

COMERCIO (01/07/1974 a 31/12/976 e 20/07/1977 a 31/05/1979), e a proceder à consequente revisão do benefício 

aposentadoria por tempo de contribuiçao (NB 42/1235634679) a partir do requerimento administrativo 

em (17/11/1998), com a alteração do seu coeficiente para 88% com renda mensal atual de R$ 1.388,35 (UM MIL 

TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), competência de janeiro de 2011. Por 

consequência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 16.135,47 (DEZESSEIS MIL CENTO E TRINTA E 

CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até fevereiro de 2011, conforme parecer da 

Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Deixo de conceder tutela antecipada por se tratar de pedido de revisão de benefício já implantado pela Autarquia, de 

sorte que não restou caracterizado o perigo na demora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0047869-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001238/2011 - FRANCISCO BARBOSA DE 

JESUS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, acolho os presentes embargos, tão somente para conceder ao autor os benefícios da justiça gratuita, conforme 

requerido. 

Esta decisão passa a integrar a sentença recorrida para todos os fins. 

Devolvam-se às partes o prazo recursal. 

  

0047666-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001239/2011 - MANOEL ROSA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, acolho parcialmente os presentes embargos, tão somente para 

conceder ao autor os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 

Esta decisão passa a integrar a sentença recorrida para todos os fins. 

Devolvam-se às partes o prazo recursal. 

  

0048664-74.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001226/2011 - MIGUEL PRADA CABELLO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo a sentença recorrida 

tal como prolatada. 

         Devolvam-se às partes o prazo recursal.  

         Publique-se. Intime-se. 

  

0047906-95.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001235/2011 - ANTONIO CARLOS ARAUJO 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, deixo de 

acolher os presentes embargos, mantendo a sentença tal qual prolatada. 

Devolvam-se às partes o prazo recursal. 

  

0047957-09.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001230/2011 - SEVERINO HENRIQUE DA 

CRUZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os presentes embargos, mantendo integralmente 

a sentença, tal como prolatada. 

Devolvam-se às partes o prazo recursal. 

  

0048320-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001227/2011 - JUAREZ DE GOES 

NOGUEIRA (ADV. SP116543 - JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença tal qual prolatada. 

Devolvam-se às partes o prazo recursal. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001657-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301018145/2011 - NEUZA DE SOUZA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto acolho os presentes embargos e acrescento o quanto segue à fundamentação 

e ao dispositivo da sentença: 

  

“Uma vez averbado o período de labor na Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste/PR, de 15/02/1973 a 06/06/1978, e 

somado este aos demais períodos já reconhecidos administrativamente, a parte autora conta com o tempo de 28 anos, 01 
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mês e 01 dia de contribuição (data da DER), o que lhe garantia o direito à aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, Sra. Neuza de Souza, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo comum o período de labor na Prefeitura 

Municipal de Tuneiras do Oeste, de 15/02/1973 a 06/06/1978, que somado com os demais períodos reconhecidos 

administrativamente, resultam, consoante a contadoria deste juízo, em 28 anos, 01 mês e 01 dia, e condenar o INSS à 

obrigação de fazer consistente conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do 

requerimento administrativo (12/09/2002), tendo como RMI o valor de R$ 318,40 (TREZENTOS E DEZOITO REAIS 

E QUARENTA CENTAVOS)   e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 470,19 (QUATROCENTOS E 

SETENTA REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , para maio de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, desde a data da DER (12/09/2002), no importe de R$ 

39.242,33 (TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), 

atualizadas até junho de 2008 nos termos da Resol. 561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes intimados. 

  

******************************************************************* 

SÚMULA 

PROCESSO: 2007.63.01.001657-0 

AUTOR: NEUZA DE SOUZA    

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

NB: 1268243202 (DIB 12/09/2002)  

SEGURADO: NEUZA DE SOUZA    

ESPÉCIE DO NB: Aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

RMA: 470,19 

DIB:12/09/2002 

RMI: 318,40 

DATA DO CÁLCULO:junho de 2008 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: como tempo comum o período de labor na Prefeitura Municipal de 

Tuneiras do Oeste, de 15/02/1973 a 06/06/1978 

******************************************************************* 

  

No mais, permanece a sentença tal como proferida. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0018181-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301013887/2011 - SOLANGE LOGELSO (ADV. 

SP243130 - SOLANGE LOGELSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, por não vislumbrar omissão nem contradição, ou obscuridade, 

MANTENHO a r. sentença embargada e, por conseqüência, nego-lhes provimentos aos presentes embargos. 

Anote-se no registro de sentença. Publique-se. 

  

0055163-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301001225/2011 - NELSON DA SILVA PINTO 

(ADV. SP027408 - NELSON DA SILVA PINTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Sendo assim, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença proferida, tal qual prolatada. 

Devolvam-se as partes o prazo recursal. 

Quanto à petição protocolada pelo autor em 16/12/2010, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0055893-85.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301014031/2011 - JOAO ANTONIO SERAFIM 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, rejeito os presentes Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das hipóteses 

legais que justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso na dissonância do decisum com a tese exordial, 

correção impossível de se ultimar nesta via. 

  

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 558/1263 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0047743-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021354/2011 - VITALINO 

PAULINO DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013436-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022344/2011 - JOAO JORGE 

GEWERS (ADV. SP278910 - DALILLE COSTA TOIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037226-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022159/2011 - ANTONIO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 

 P.R.I. 

  

0065620-05.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018405/2011 - ANNA LAURA 

PAVIA STRAUS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053398-68.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018406/2011 - OSWALDO 

CAPETA (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI, SP091901 - SONIA REGINA VERGINIO, SP285141 - 

ELAINE TOMÁZ DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032376-80.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018407/2011 - DAMIAO DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018694-58.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018408/2011 - IRIS ELENA 

BECCARIA PERMA (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  

0029453-81.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021903/2011 - ANDREA DO 

CARMO MENOCCI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043929-27.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019773/2011 - JOSE ALVES 

DA SILVA (ADV. SP223823 - MARTA APARECIDA GOMES SOBRINHO, SP240721 - DEBORA CRISTINA 

BOTTURI NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045211-03.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021869/2011 - IRACI VIANA 

DA SILVA DOS SANTOS (ADV. DF014026 - LUIZ RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043502-30.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022079/2011 - MARIA 

JANDIRA DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049378-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019554/2011 - CLEUZA 

BUCHERI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033267-04.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021011/2011 - APARECIDA 

PERETO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036673-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022164/2011 - ELIANA 

LARA DA SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048290-87.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020530/2011 - LOURIVAL 

DE OLIVEIRA BERNARDINO (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045129-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021014/2011 - ANDRE 

SANTOS SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035024-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019551/2011 - JULIO CESAR 

DA SILVA MORAES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação 

do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação 

judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular do processo. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida 

de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0022626-88.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019173/2011 - SEBASTIAO 

MASSONI (ADV. SP278901 - CAMILLA RELVA RESTELLI, SP264120 - ADRIANA BARROS PINHEIRO, 

SP279024 - THOMAZ MORENO ALTINO, SP275873 - GABRIELA RICCIARDI CASERTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012160-35.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019179/2011 - ALFREDO 

LAGONEGRO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 
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BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045536-46.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019167/2011 - OLIVEIRA 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052546-73.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020735/2011 - ORIANE 

MAGALHAES BRAGA QUEIROZ (ADV. SP267911 - MARCOS AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0049751-94.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021678/2011 - LAURA 

REGINA MONTEIRO VAZ (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

  

0022028-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019472/2011 - ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. GO012230 - IVANILDO LISBOA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ROBERTO DOS SANTOS propôs a presente demanda em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e 

pagamento de atrasados desde o indeferimento administrativo. 

Denota-se, das provas carreadas aos autos que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

Ocorre que, a d. contadoria judicial deste Juizado, em seu parecer, informa a impossibilidade de elaboração dos cálculos 

pertinentes, uma vez que não foram juntados todos os documentos necessários à instrução da lide. 

 Destarte, foi concedido prazo para parte autora que providenciar, a juntada de cópia legível dos laudos e/ou formulários 

referentes aos períodos que pretende ter reconhecidos como especiais, devendo referida documentação indicar se o 

autor trabalhou como motorista de caminhão de cargas ou de ônibus, bem como juntar, no mesmo prazo e penalidade, 

cópia legível e integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 134.068.673-0) e a 

relação de salários de contribuição referente aos meses de julho a dezembro/1994. 

É a síntese do necessário. 

Embora tenha peticionado, por vezes, nos autos, deixou de dar cumprimento, integral à decisão judicial. 

É a síntese do necessário. 

   Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

      No caso em tela, não foram trazidos aos autos documentos essenciais para o deslinde da demanda, inviabilizando o 

desenvolvimento válido e regular do processo, quedando-se inerte.  

       Assim, é que, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

       Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

        P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação 

do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na 

presente ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0016223-69.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019497/2011 - JACY YARA 

DENSER BARONE (ADV. SP156998 - HELENICE HACHUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042825-34.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019493/2011 - ANDREA 

FERRAZ ANDRADE (ADV. SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA); JOSE MAURO ADANS DE CARVALHO 

(ADV. SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063408-40.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018148/2011 - THAIS 

HELENA BARBOSA PRATA (ADV. PR020242 - RENATO JOSE BORGERT) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017265-56.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019496/2011 - JURANDIR 

ALVES MOURA (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0048342-20.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018151/2011 - ALFREDO 

TEBECHERANI (ADV. SP029327 - ROBERTO SORROCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043858-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018154/2011 - PAULO 

SERGIO SANTOS PINTO (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038010-91.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018155/2011 - SELMA 

MARIA BARBOSA BASTOS (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000938-70.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018160/2011 - ADELMO 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045878-57.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018152/2011 - CARLOS 

LOURENCO DA COSTA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017260-68.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018156/2011 - JOAO 

GONCALVES DE MELO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014310-52.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018157/2011 - FRANCISCO 

SIQUEIRA FILHO (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012128-30.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018158/2011 - JOAO 

BAPTISTA CORREIA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052517-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019491/2011 - JACINTHO 

DEMASI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013957-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019498/2011 - ZEZITO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044560-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018153/2011 - JOSE 

TEIXEIRA PINTO (ADV. SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002173-38.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019499/2011 - ANTONIA DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052890-25.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018150/2011 - ANTONIO 

ZANATTA (ADV. SP254000 - WILSON TADEU AUDI CAMARGO LOPES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054548-50.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018149/2011 - ARETUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003716-76.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018159/2011 - AUGUSTO 

SCALDELAI (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050773-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019492/2011 - JOAO 

NOGUEIRA MARTINS (ADV. SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047738-93.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301001241/2011 - DANIEL 

GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da notícia do falecimento do autor e da ausência de manitestação dos herdeiros, 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, V da Lei 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios nesta instância. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. 

  

0078233-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017826/2011 - MARIA 

PEREIRA GOMES DE MIRANDA (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068449-22.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017827/2011 - EDINAR 

SANTIAGO PEREIRA (ADV. ); ESTER SANTIAGO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0065585-45.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017829/2011 - NIDIA DENISE 

PUCCI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005372-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018411/2011 - ARLINDA DE 

FATIMA G ARAUJO (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058232-51.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018423/2011 - GELCYR 

CASTRO PEREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP147852 - RODRIGO MENDIZABAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038576-11.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018424/2011 - GLEIDE 

MARIA DA CRUZ SILVERIO (ADV. ); MARIA DA CONCEIÇÃO BAPTISTA - ESPÓLIO (ADV. ); ANTONIO 

JOSÉ DA CRUZ - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0037484-61.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018425/2011 - YARA SILVA 

GUIMARAES - ESPOLIO (ADV. ); NELSON GUIMARAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078232-72.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019445/2011 - GERALDO 

VICENTE DO NASCIMENTO (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057820-23.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019447/2011 - MORI EIZO 

(ADV. SP120752 - PAULO CESAR CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057378-57.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019448/2011 - JONATAZ 

LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP069717 - HILDA PETCOV); CECILIA BERNADI DE OLIVEIRA (ADV. SP069717 

- HILDA PETCOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0018274-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019451/2011 - BENEDITO 

DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DECIO NUNES DA SILVA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059454-20.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020601/2011 - IDALVO 

MARCOS GUIDOLIM (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO 

REGINATO OLIVEIRA LEITE); DJANIRA EMILIA GUIDOLIN (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA 

NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE); RONALDO ANTONIO GUIDOLIN 

(ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA 

LEITE); IDOLO GUIDOLIN- ESPOLIO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, 

SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0073396-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020655/2011 - ANA MARIA 

BOMTEMPO MELLONI (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); PEDRO MELLONI - ESPOLIO (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088209-88.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020915/2011 - HELENA 

ITALIA CAROBREZ POZZA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP163339 - RUY 

CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002054-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021167/2011 - MARCIO LUIS 

DA SILVA PONTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008774-94.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021179/2011 - MANUEL 

CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0057566-50.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022471/2011 - AGNALDO DA 

FONSECA (ADV. SP086455 - MAGALI APARECIDA PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010465-46.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022820/2011 - PEROLA DE 

MORAES RESENDE - ESPOLIO (ADV. SP166600 - PRISCILA CALADO CORRÊA NETTO); SOLANGE 

GLAUCIA RESENDE DE CUNTO (ADV. SP166600 - PRISCILA CALADO CORRÊA NETTO); IRINEU 

GENESCO RESENDE (ADV. SP166600 - PRISCILA CALADO CORRÊA NETTO); MARIA CRISTINA MENKS 

RIBEIRO (ADV. SP166600 - PRISCILA CALADO CORRÊA NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059414-04.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019446/2011 - ALBERTO 

BATISTELA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041065-16.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017832/2011 - LUCIANO 

MENDONCA DA SILVA (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA) X MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0020239-66.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020471/2011 - IDA 

PINCHELLI LUCON (ADV. SP256912 - FABIO LACAZ VIEIRA, SP256948 - GUILHERME DAHER DE 

CAMPOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0046759-63.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021898/2011 - VANILSON 

PIRES CAETITE (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042726-64.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019449/2011 - IGOR SANTOS 

DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037228-50.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022615/2011 - ANTONIO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconheço a parte 

autora carecedora da ação, por ausência de interesse processual, extinguindo o feito sem resolução de mérito, 

com fulcro no art. 267, VI, CPC. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

P. R. I. 

  

0052781-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020509/2011 - JOSEPHINA 

CORBO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047854-65.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020510/2011 - NEUZA 

BOMBACINI OSTAN (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035600-60.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020511/2011 - HIDEO ANDO 

(ADV. SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024752-14.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020515/2011 - JOAO BOSCO 

DE LIMA (ADV. SP250835 - JOSÉ HILTON CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação 

do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento 

válido e regular do processo. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na 

presente ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  
0019709-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017854/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO MARIA MIRANDA RAMOS I (ADV. SP167179 - DANIELA CRISTINA GUERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017595-87.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017855/2011 - DIRCEU 

MASSON (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013823-19.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017856/2011 - IDELTON 

BISTRATINI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009997-48.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017858/2011 - EULALIA 

APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP238302 - ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006480-35.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021455/2011 - MARIA 

GILABEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Assim, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. 

  

0017579-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017835/2011 - MARLY DE 

GODOY KEMP (ADV. SP193281 - MAURO ANDRÉ TELES E SILVA, SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA (ADV./PROC. ); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. ). 

  

0013341-37.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017836/2011 - CICERO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP136625 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0016594-33.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301018415/2011 - JOSE 

ANDREOTTI (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES); CEZAR ANDREOTTI - ESPOLIO (ADV. SP088989 - 

LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044605-09.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017831/2011 - SILVERINO 

AMORIM DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040133-28.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301017833/2011 - KATIA 

ELAINE RAMOS DE SOUZA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0067558-98.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016687/2011 - SUELI 

MERCES DE LIMA BORGES (ADV. ); EDSON BORGES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das razões declinadas, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários. 

                    P.R.I. Nada mais. 

  

0050265-18.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021431/2011 - BENEDITA DE 

JESUS RESENDE (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, 

CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0032057-83.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019737/2011 - LUIZ PAULO 

ANTONIO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0093314-46.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021473/2011 - MARCOS 

SCATOLA GONZALEZ (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO); LEOPOLDO GONZALEZ--ESPOLIO (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092137-47.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021474/2011 - MANOEL DE 

JESUS ALVES (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092073-37.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021475/2011 - PAULO 

ROBERTO TIMOTHEO DOS SANTOS (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0092039-62.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021476/2011 - TOSHIO IDA 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

 Sem custas e honorários. 

                      P.R.I. 
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0066999-44.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019482/2011 - MARIA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP026075B - SERGIO PEFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040197-72.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019485/2011 - JEFERSON 

BARBOSA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050753-02.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019484/2011 - DEBORA 

CRISTINA DE TOLEDO BOARETTO (ADV. SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053505-78.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019483/2011 - ANTONIO 

NUNES DA SILVA (ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031239-97.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019494/2011 - WANDERLEY 

FONTANEZI FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determinou-se que a parte 

autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação do 

feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Neste feito, a parte autora informou que se trata de ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir e requereu a 

extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso V, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0023526-71.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020837/2011 - LUCIMARA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES, SP268772 - CAMILLA CHAVES 

HASSESIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação proposta por LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS em face do INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial, em consonância com o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

Anexo P15.12.2009.PDF - 16/12/2009: Foi noticiado o falecimento da autora. 

Destarte, foi concedido o prazo para habilitação de eventuais herdeiros, determinando a juntada de cópias do RG, CPF, 

comprovante de residência e procuração de todos os herdeiros, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

É a síntese do necessário 

                Ocorre que o prazo decorreu “in albis”. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”.     

No caso em tela, não foi dado cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e regular 

do processo, quedando-se inerte. 

 Assim, é que, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

 Expeça-se contraofício ao INSS. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

 P.R.I. 

  

0051193-32.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019517/2011 - IRENE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
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0022807-89.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019495/2011 - MARIA MORI 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determinou-se que a parte 

autora apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, sentença, acórdão certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada apreciação do 

feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

Neste feito, a parte autora deixou de dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido 

e regular do processo. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0063124-03.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301020902/2011 - JOSE 

JOAQUIM RAYMUNDO CRIADO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044449-84.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022138/2011 - FRANCISCO 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP156309 - MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039728-89.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022175/2011 - ADILSON DE 

ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036946-12.2010.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301019790/2011 - MARIA 

VANILDA RODRIGUES DE JESUS SOUZA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo o processo 

extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

0022274-33.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301002695/2011 - RIVALDO 

VARANDA FRANCISCO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL); IZABEL IVANEZ FRANCISCO HIRT (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL); MARIA LUCIA FRANCISCO MARCOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL); 

VALDIR ANJULA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL); CLEBER CRISTIANO ANJULA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL); ROBSON LUIZ ANJULA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL); ERIKA PATRICIA 

ANJULA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL); ARALDO SIDNEI FRANCISCO (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP265382 - LUCIANA PORTO TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a 

ilegitimidade ativa dos autores e extingo o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 569/1263 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO 

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, ante a 

impossibilidade jurídica do pedido. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  
0055968-27.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021458/2011 - JANETE DE 

CARVALHO SILVA (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0055960-50.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021461/2011 - DALMA 

RUSSO (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Indefiro os benefícios da gratuidade da justiça, visto que não consta nos autos declaração nos termos da Lei nº 

1060/50. 

  

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0087723-06.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022026/2011 - EDWIN 

WALTER KOLBE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087598-38.2007.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022027/2011 - ANTONIO 

MAURO DA SILVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049368-87.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022029/2011 - JESUS 

JEFFERSON DAVIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035092-51.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022030/2011 - JORGE DA 

SILVA CARDOSO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035075-15.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022031/2011 - DONATO 

AMIR OSSAMI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033405-39.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301022032/2011 - YIP SIU LING 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025233-74.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021383/2011 - SILVANA 

APARECIDA MARQUES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determinou-se que a parte autora 

apresentasse, em 30 (trinta) dias, cópias da petição inicial, extratos das contas, sentença, acórdão certidão de trânsito em 

julgado e certidão de objeto e pé, dos processos apontados em termo de Prevenção necessários para a adequada 

apreciação do feito, bem como trouxesse o extrato de saldo de todas as contas-poupança indicadas, sob pena de extinção 

do processo sem resolução do mérito. 

                O prazo decorreu “in albis”. 

É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 
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Neste feito, a parte autora deixou dar cumprimento à determinação judicial, inviabilizando o desenvolvimento válido e 

regular do processo. Quedando-se inerte, a parte autora abandonou a ação. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0008271-10.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016839/2011 - THEREZINHA 

DE OLIVEIRA VICTOR (ADV. SP254036 - RICARDO CESTARI, SP198993 - GABRIEL BRANCHINI DA SILVA, 

SP195330 - GABRIEL ATLAS UCCI, SP164498 - RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das 

razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

 Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. Nada mais. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0000954-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301240269/2010 - CENIRO FERNANDES RIBEIRO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 17837-0, 62320-9 e 52956-3. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0049731-40.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237481/2010 - MARIA LIDUINA TEIXEIRA ALVES 

(ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em 

processo referente a pauta incapacidade. Cumpra-se 

  

0001617-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301220185/2010 - LEONALDO VICENTE VIEIRA (ADV. ); 

NILZA CEFALI VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004485-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301241211/2010 - GISLAINE CRISTINA CEPEDA ALCIDES 

(ADV. SP214732 - KARIN CHRISTIANE BUDEUS AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

         Torno sem efeito TERMO Nr: 6301241027/2010 por erro de digitação. 

Decido. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 2008.63.01.051479-3 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 0180055-8 ag 0235 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0053694-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017648/2011 - DINA MIRANDA DA SILVA (ADV. 

SP189819 - JULIO CESAR DE LIMA SUGUIYAMA, SP126768 - GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA, SP223010 

- SYLVIA HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA A BATTAINI, SP242374 - LUCIANO BATISTA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que 
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há recado no sistema de petição protocolizada, remetam-se os autos à Secretaria, que deverá proceder à sua anexação 

aos autos. Após, abra-se nova conclusão. 

  

0009887-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301274115/2010 - LAURA MOREIRA BARBOZA PINTO 

(ADV. SP258419 - ANA CAROLINA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico relação de identidade entre o 

presente processo e aquele noticiado no termo de prevenção, tendo em vista que os índices pleiteados nas ações são 

diferentes. Ao gabinete central para inclusão em lote para julgamento. 

  

0004050-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301242804/2010 - WAGNER GONÇALVES JORGE NEMI 

(ADV. ); VERA LUCIA DE SOUZA NEMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010405940, 

200763010409439 e 200763010406001 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção 

quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) 

poupança 00000195-4 ag 0136 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0059414-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301294875/2010 - ALBERTO BATISTELA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal em que requer correção monetária em sua 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

  

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora apenas juntou parte da CTPS na qual 

constava a data de opção pelo regime de FGTS. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono da parte 

autora regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS. 

Intimem-se. 

  

0001734-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301254162/2010 - RENATO PONS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.001547-1 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 0249.013.00129467-5, já o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do saldo da conta poupança nº 013.00052544-4, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                        Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0051257-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301239123/2010 - MARCOS AURELIO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer em processo da pauta 

incapacidade. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

0038576-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301308439/2010 - GLEIDE MARIA DA CRUZ SILVERIO 

(ADV. ); MARIA DA CONCEIÇÃO BAPTISTA - ESPÓLIO (ADV. ); ANTONIO JOSÉ DA CRUZ - ESPÓLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dessa 

forma, por entender ser da parte autora o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (artigo 333, I, do CPC), 

determino-lhe a juntada dos referidos extratos bancários ou de documento que comprove a recusa da instituição 

financeira em fornecê-los, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0004485-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301241027/2010 - GISLAINE CRISTINA CEPEDA ALCIDES 

(ADV. SP214732 - KARIN CHRISTIANE BUDEUS AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010589429 (Plano Bresser - jun/87) apontado(s) no termo de prevenção 

anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano diferente, muito embora não seja possivel identificar o nº da 

conta naquele processo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada 

entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 00001374-

1 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0056369-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301228091/2010 - PEDRO JOSE SANTANA (ADV. SP268122 - 

MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em processo referente a pauta 

incapacidade. Após, conclusos a este magistrado. Cumpra-se 

  

0004633-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301239537/2010 - MASAKO TOMINAGA (ADV. SP232323 - 

BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200763010618302, 200763010618351 e 200963010046297 apontado(s) no termo de 

prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa 

correção pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 40458-0 ag 0657 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0004614-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301239544/2010 - FLORINDO FERNANDES FIGUEREDO 

(ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR); MARIA MADALENA DIAS PINTO (ADV. SP196336 - 

OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s)   200963010046170 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 00014094-6 AG 01654 conforme inicial.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0021384-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301311691/2010 - RUBIA RAFAELA JORDAO MARQUES 

(ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

0054563-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301277180/2010 - DOMINGOS SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

  

0050939-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121553/2010 - JOSE LUIZ GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial 

anexado ao feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as 

orientações previamente encaminhadas por e-mail. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0011462-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301004339/2011 - VIRGINIA BARROS PEVIANI (ADV. 

SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: voltem-me os autos conclusos. 

  

0003714-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301015906/2011 - DAVID JOSE VIEIRA DE LAURENTIS (ADV. 

SP252840 - FERNANDO KATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Restando infrutífera a conciliação realizada nesta data, mantenho a audiência de 

instrução e julgamento agendada para o dia 01/02/2010 às 15:00 horas, dispensando-se a presença das partes. 

  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, 

no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem 

antes de sua chegada, no prazo de 5 dias. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 
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Saem os presentes intimados. 

  

0043049-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301030230/2010 - JOHN CORDEIRO (ADV. SP065427 - ADMAR 

BARRETO FILHO, SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer 

sobre o valor devido à parte autora a título de auxílio-doença, bem como de atrasados desde 22/02/2007, com o 

desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário ou de 

antecipação de tutela. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0063563-77.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301100614/2010 - FRANCISCA FERREIRA BARBOSA (ADV. 

SP153172 - MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCA FERREIRA BARBOSA em 

face do INSS visando obter benefício previdenciário por incapacidade. 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0062803-94.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301371860/2010 - ALISSON SAYKI QUEROBIM 

(ADV. SP188631 - VIVIAN APARECIDA PEREIRA); BRENDA D ANGELO (ADV. SP188631 - VIVIAN 

APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE SÃO PAULO - SPC (ADV./PROC. 

SP203026 - CARLOS TADEU DA SILVA); SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A 

(ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência com relação a ré Serviço de Proteção ao crédito de São 

Paulo.Dou por encerrada a instrução, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0029428-05.2009.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301016886/2011 - ELIZETE DA 

SILVA (ADV. SP183523 - AMANDA CARVALHO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos limites do pedido, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS ao pagamento das diferenças em virtude do restabelecimento do NB 

534.672.100-9 desde 18.07.2009 até 24.08.2009recebido, com correção monetária e muros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 3.318,80 (calculados até janeiro de 2011). Por conseguinte, analiso o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0029428-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301026637/2010 - ELIZETE DA SILVA (ADV. SP183523 - 

AMANDA CARVALHO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003562-06.2007.4.03.6320 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021289/2011 - JOAQUIM 

MANOEL RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Diante do exposto , com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003210-48.2007.4.03.6320 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301021355/2011 - JOÃO 

ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0003562-06.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301380320/2010 - JOAQUIM MANOEL RODRIGUES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0003210-48.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301380357/2010 - JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 21/01/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000105 

 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA. CONHECIDO E 

PROVIDO. DIB FIXADA NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 
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Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0003766-34.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301015264/2011 - MARIA VIEIRA BUENO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002288-16.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301015271/2011 - MARIA SANTOS SILVERIO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001699-02.2008.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301015279/2011 - ANTONIO JOAO DE MATOS (ADV. SP127756 - 

LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0001656-62.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301015280/2011 - JUDITE DE OLIVEIRA PRINA (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000906-72.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301015287/2011 - ERMELINDA CATHARINA FURLAN ZOCCA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0008547-67.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015964/2011 - ADEMAR IZAAC FERREIRA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0001934-02.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016116/2011 - ALAOR ZANCHETA (ADV. SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0022998-08.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015956/2011 - ANDREA CRISTINA SPINASCO HARADA 

(ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO); GILBERTO HEIJI HARADA (ADV. SP070960 - VERMIRA 

DE JESUS SPINASCO); GABRIELA EMI HARADA (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO); 

JULIANA MAYUMI HARADA (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 

27/06/1997. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 29, § 2º E 33 DA LEI N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO VALOR 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE LIMITAÇÃO NO REAJUSTE DA RENDA MENSAL EM CONFORMIDADE 

COM O ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA LEI N.º 8.880/1994 E ARTIGO 35, § 2º DO 

DECRETO N.º 3.048/1999. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PELO ENTE AUTÁRQUICO. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que 

alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e 

REsp 254.186/PR. 3. A limitação ao teto aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído 

nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu 

sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do 

salário-de-benefício. 4. O salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos salários-de-contribuição 

que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês do cálculo do benefício, nos termos do que dispõe os artigos 29, § 2º e 33, da Lei n.º 

8.213/1991. 5. O valor extirpado, por ocasião do cálculo do salário-de-benefício, não será aproveitado quando do 

reajuste periódico do valor do benefício em manutenção, salvo quando expressamente excepcionado por lei, como é o 

caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 

e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos 

benefícios concedidos a partir de 1994. 6. A imposição de um teto ao salário-de-contribuição, salário-de-benefício e à 

renda mensal inicial tem por objetivo concretizar a equivalência entre o valor contribuído e o valor do benefício 

recebido, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 7. Reconhecimento da 

constitucionalidade das normas que impõem um teto ao salário-de-contribuição e ao salário-de-benefício. 8. Precedente: 

STJ, REsp 189.949/SP e AgRg no REsp 644.706/MG. 9. Os percentuais de reajuste anuais posteriores incidirão 

somente sobre o salário-de-benefício que foi efetivamente implementado e não sobre aquele que poderia ter sido, mas 

não foi em virtude da limitação ao teto. 10. Constatação de que a renda mensal foi reajustada pelos índices corretamente 

estipulados pela legislação vigente. 11. Questão que não se confunde com aquela decidida pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE. 12. Impossibilidade de acolhimento do pedido de 

revisão do benefício. 13. Recurso do réu provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0014933-24.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014238/2011 - GERALDO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014954-97.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014239/2011 - ANTONIO PAULO MIGOTTO (ADV. SP165467 - 

JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063432-05.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014240/2011 - ANTONIO CARLOS TOSETTO (ADV. SP071645 

- OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LOAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA. CONHECIDO E 

PROVIDO. DIB FIXADA NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0003856-22.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301015263/2011 - ALICE COSTA DE MELO (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0002049-83.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301015273/2011 - SENHORINHA DE JESUS PEREIRA (ADV. 

SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0001804-03.2008.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301015277/2011 - ANEZIA RIBEIRO DIAS (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000764-83.2008.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301015288/2011 - ODETE MARIA DA CONCEICAO RAMOS 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0076554-56.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014042/2011 - PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, CF/1988. LEI N.º 8.742/1993. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. FALECIMENTO ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. O benefício assistencial de que trata a Lei n.º 8.742/1993 tem caráter 

personalíssimo, uma vez que é intransferível aos sucessores, cessa com a morte do titular e não gera direito à pensão por 

morte. 2. Inteligência do artigo 36, 'caput', do Decreto n.º 1.744/1995 e artigo 23, do Decreto n.º 6.214/2007. 3. 

Ocorrendo o falecimento da parte autora antes da prolação da sentença, não há porque se falar em valores incorporados 

ao patrimônio do 'de cujus', que pudessem gerar direito adquirido a sua percepção pelos sucessores do falecido. 4. 

Precedente: TRF 3ª Região, Processos 2003.03.99.011708-9 e 2007.03.99.038510-7. 5. Hipótese de extinção do feito 

sem resolução do mérito por ausência de pressuposto subjetivo para a constituição regular do processo (artigo 267, IX, 

CPC). 6. Recurso do réu provido e recurso do autor prejudicado. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu e julgar prejudicado o recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritísimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0013795-81.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301014034/2011 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICA OU MENTAL. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO PERICIAL 

MÉDICO. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar per 

capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 

6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à ausência de deficiência física ou mental. 4. Constatação de 

enfermidade que não incapacita totalmente a parte autora para o desempenho de atividade laborativa. 5. Ausência de 

elementos contrários. 6. Precedentes doutrinários do professor Sérgio Pinto Martins (in 'Direito da Seguridade Social', 

Editora Atlas, 11ª Edição, página 461), no sentido de que 'considera-se pessoa portadora de deficiência a incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho, em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho'. 7. Precedentes 

jurisprudenciais: STJ, REsp 420.160/RS; TRF 3ª Região, Processo 2000.03.99.073315-2. 8. Requisitos não 

preenchidos. 9. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0000525-75.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301014032/2011 - CELISTRINA FERREIRA CARDOSO DA 

COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE 

PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. MISERABILIDADE. LAUDO PERICIAL E SÓCIO-

ECONÔMICO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico que 

afasta a existência de hipossuficiência econômica. 4. Análise do requisito deficiência física ou mental prejudicada. 5. 

Requisitos não preenchidos. 6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. 

APRECIAÇÃO ERRÔNEA DO PEDIDO. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício 

previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 

1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança 

os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 

254.186/PR. 3. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260 do ex-TFR trouxe efeitos 
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patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, pois a 

partir da vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados durante 

determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 4. Hipótese de 

aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a 

data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A incorreção da renda mensal do 

auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 260, do ex-TFR, implicou na apuração, à 

menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da 

Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. A 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 

originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 2006.83.00.509015-7. 8. 

Pedido apreciado incorretamente pelo juízo monocrático. 9. Anulação da sentença. 10. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e anular a sentença, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0004095-36.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301013385/2011 - VITAL VIEIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004099-73.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301013386/2011 - MAURO BENEDETI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004328-33.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301013388/2011 - ORLANDO PINTO MOREIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0005577-10.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301013390/2011 - ADOLFO JOAQUIM DE MEDEIROS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0011769-77.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013398/2011 - TOMAS DE AQUINO (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0005488-36.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301015256/2011 - MARIA ADELIA PEREIRA (ADV. SP228679 - 

LUANA FEIJO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do 

MPF, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0013340-25.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013383/2011 - OSMAR JOSE IRINEU (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. 

APRECIAÇÃO ERRÔNEA DO PEDIDO. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício 

previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 

1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança 

os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 

254.186/PR. 3. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260 do ex-TFR trouxe efeitos 

patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, pois a 

partir da vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados durante 

determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 4. Hipótese de 

aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a 

data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A incorreção da renda mensal do 

auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 260, do ex-TFR, implicou na apuração, à 

menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da 

Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. A 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 

originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 2006.83.00.509015-7. 8. 

Pedido apreciado incorretamente pelo juízo monocrático. 9. Anulação da sentença. 10. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e anular a sentença, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida 

Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0002128-10.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301013763/2011 - BRAZ ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP247825 - 

PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 1. Não ocorre litispendência quando 

duas ou mais ações possuírem objeto jurídico distintos. 2. Recurso da parte autora provido para determinar a reabertura 

da instrução processual e o processamento do feito em seus ulteriores termos de lei. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0031795-07.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014038/2011 - IZILDA LUCIA DE SOUZA TAVARES (ADV. 

SP215834 - LEANDRO CRASS VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. MISERABILIDADE. LAUDO PERICIAL E SÓCIO-ECONÔMICO. 
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PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. MODIFICAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 1. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que 

comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário 

mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial 

médico conclusivo quanto à incapacidade para a vida independente e para o trabalho, decorrente de enfermidade 

incapacitante. 4. Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade a partir de 11/2006. 5. 

Condições pessoais da parte autora e de sua família. 6. Data de início do benefício modificada ante a existência de 

recolhimentos vertidos aos cofres previdenciários pelos genitores da parte autora. 7. Recurso parcialmente provido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0088986-10.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013748/2011 - JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE RÉ IMPROVIDO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS PARA A RETROAÇÃO DA DIB DO BENEFÍCIO PARA A DATA IMEDIATAMENTE POSTERIOR 

AO DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. 

INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. MISERABILIDADE. LAUDO 

PERICIAL E SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e 

renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 

4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, decorrente de enfermidade incapacitante. 4. Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito 

miserabilidade. 5. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a pessoa idosa, não é computado 

para fins do cálculo da renda familiar. 6. Precedente: Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR. 7. Impossibilidade do cômputo dos 

ganhos de pessoa não elencada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo 

teto, para a aferição do requisito miserabilidade. 8. Inteligência do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 9. Precedente: 

TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 10. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 11. Requisitos 

preenchidos. 12. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0003367-54.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301013781/2011 - ANTONIO MORAIS DA SILVA (ADV. SP112011 

- MARIA RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0013317-48.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013787/2011 - ALEXANDRE VIANA DA SILVA (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO); TEREZINHA VIANA DA SILVA (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0249787-31.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013819/2011 - MARIA JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003470-17.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301013828/2011 - ODETE BENVINDO GOMES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA 

FAMILIAR 'PER CAPITA'. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário 

mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo 

sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Condições pessoais da parte 

autora a indicar residência própria, em ótimo estado de conservação, infra-estrutura adequada, móveis e utensílios em 

bom estado de conservação. 6. Ausência de elementos contrários. 7. Análise dos demais requisitos legais prejudicados. 

8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da 

comprovação da incapacidade laborativa total e temporária ou total, permanente e insuscetível de reabilitação, assim 

como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, 

todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico e demais provas coligidas aos autos que permitem concluir pela 

incapacidade laborativa da parte autora. 4. Precedente: STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO; AgRg no Ag 1.011.387/MG. 

5. Ausência de elementos que o contrariem. 6. É possível a concessão de medida acautelatória para início de pagamento 

de benefício antes do trânsito em julgado, quando presentes o 'periculum in mora' e o 'fumus boni iuris', nos termos do 

artigo 4°, da Lei n.º 10.259/2001 c/c o artigo 273, do Código de Processo Civil, diante do caráter alimentar do benefício 

e de eventual perigo na demora do provimento jurisdicional. 7. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, 

nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0010359-89.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013082/2011 - ANDREIA MARIA DE SOUSA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011123-75.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013098/2011 - ROSA MARIA GILIOLI (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA 

FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário 

mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo 

sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Ausência de elementos 

contrários. 6. Análise dos demais requisitos legais prejudicados. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001072-75.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301013831/2011 - JOSEFINA MARTINS DE ALMEIDA (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002155-26.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301013838/2011 - JOSE DANIEL FERREIRA (ADV. SP169367 - 

KÁTIA REGINA GAMBA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002195-27.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301013840/2011 - ALAIR DO CARMO (ADV. SP227544 - 

ELISÂNGELA LORENCETTI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0004189-92.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301013859/2011 - ANTONIA IEVENS DE SOUZA (ADV. SP085958 

- MARIA CECILIA MARQUES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0005653-36.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301013861/2011 - AGENIE SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077209-28.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013888/2011 - MAURA TEIXEIRA SOARES (ADV. SP170014 - 

MARIA FERNANDA DOS SANTOS NAVARRO DE ANDRADE, SP180059 - LERIANE MARIA GALLUZZI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018749-45.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014005/2011 - DOLORES QUADRADO GREGORIO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso das 

partes, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0004567-32.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301016086/2011 - LUIZA ELENA FACHINELI LUCATTO (ADV. 

SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0004500-66.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016087/2011 - ANA BERSI VICENTINI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0002714-25.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301016109/2011 - JOSE FREITAS MOURA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001010-67.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301016129/2011 - VIRGINIA UCIEL PEDROSO (ADV. SP167317 - 

MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0305716-49.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015941/2011 - LUZINETE DE SOUZA ROCHA (ADV. SP092078 

- JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058316-52.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015943/2011 - LARISSA DE PAULA ALMEIDA (ADV. 

SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA); CELSO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP202273 - LUIZA 

CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052520-12.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015949/2011 - TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046232-53.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015951/2011 - ROQUE DA SILVA (ADV. SP100669 - NORIVAL 

TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041938-50.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015952/2011 - VLADIMIR DE CARVALHO (ADV. SP263151 - 

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES); MARGARIDA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP263151 - 

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013997-54.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015957/2011 - JOSE GILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP143414 - 

LUCIO LEONARDI); VICTOR LUCAS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI); MONICA 

MAIARA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0013514-87.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015958/2011 - EDNA BONIFACIO (ADV. SP166111 - RAQUEL 

APARECIDA TUTUI CRESPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0013332-43.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015959/2011 - APARECIDA DONIZETE MARCIANO 

MARIANO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009729-18.2006.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301015962/2011 - JOSEFA VERISSIMO DA SILVA (ADV. 

SP190341 - SHIRLEY GUIMARÃES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0009556-35.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015963/2011 - VANESSA COLUCI VALENTIM (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008380-50.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015965/2011 - SANDRA REGINA CAMPOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006118-52.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301015974/2011 - MARIA GUIMARAES BIAGGI (ADV. SP268672 

- MARINEIDE TELLES DANTAS GRECHI, SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006097-83.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015975/2011 - IVY JUNE VIOLIN (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO); GISELE VIVIAN VIOLIN SORES (ADV./PROC. ). 

0004548-95.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301015976/2011 - TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004022-25.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301015979/2011 - AGOSTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP069115 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - 

JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0002261-28.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301015981/2011 - ILDETE PEREIRA SALVI (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

0001835-82.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301015984/2011 - CLAUDIA ROSANA FERREIRA (ADV. 

SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS); DIONE MARCOS MARTINEZ (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO 

MALAQUIAS); MERCIA REGINA MARTINEZ (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS); PAULO 

ROBERTO MARTINEZ (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS); JONATHAS RICHARD MARTINEZ 

(ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS); KEYTH PIETRA FERREIRA MARTINEZ (ADV. SP083304 - 

JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0000480-16.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015994/2011 - MARIA DE PAIVA OLIVEIRA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0000369-55.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301015995/2011 - SOLANGE FERRAREZI (ADV. SP253340 - 

LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA, SP217670 - PAULA ANDREIA COMITRE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0043961-03.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013901/2011 - MARIA JERZILDA DUARTE DE MELO (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042522-20.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013903/2011 - LAUREANO BARREIRO SA (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018406-03.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301013905/2011 - ALZITA ALVES DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0010192-74.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301013909/2011 - GINOEL SANDEOVICTH (ADV. SP277328 - 

RAFAEL PAGANO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007484-35.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301013914/2011 - PASQUINA MELOQUERO BARBI (ADV. 

SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0004207-41.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013923/2011 - VITTORIO EMANUELE VISCONTI (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003608-77.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301013926/2011 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000250-60.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013944/2011 - OSVALDO CLINCO (ADV. SP141049 - ARIANE 

BUENO MORASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0022157-75.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301016062/2011 - ANA APOLINARIO ARRUDA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002928-95.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301016106/2011 - MARIA CREUZA FERNANDES PINTO (ADV. 

SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000761-30.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301016130/2011 - MARIA ALICE DE MEDEIROS VIEIRA (ADV. 

SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0038591-09.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015953/2011 - ALEXANDRE GUILHERME ZAMPIERI (ADV. 

SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035151-73.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015955/2011 - JANDIRA VIEIRA (ADV. SP188991 - JOÃO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012522-08.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015960/2011 - ROBERTO APARECIDO BORGES (ADV. 

SP183048 - CHRISTIANE BIMBATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011165-60.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301015961/2011 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. 

SP094596 - ANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0008296-49.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015966/2011 - IRENE DOMINGUES DE JESUS (ADV. 

SP077293 - ELIENE GUEDES DE ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007901-57.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015967/2011 - ROSANA GONÇALVES LEITE (ADV. SP227436 

- CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007378-86.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301015968/2011 - MARIA JOSE RUFINO (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES); JANDERSON RUFINO PEREIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0007378-57.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301015969/2011 - MARCELO PEREIRA BARROS (ADV. SP215263 

- LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0006197-67.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015973/2011 - LUANA DA SILVA SOARES (ADV. SP268250 - 

GRAZIELI DEJANE INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0004067-85.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015978/2011 - RAFAELA BRUNELLI MORELLI (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001491-41.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301015986/2011 - ELAINE DE OLIVEIRA MALUCHE (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0001416-74.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301015987/2011 - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA PEREZ 

(ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0001357-31.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301015988/2011 - PEDRO GUARINO SILVA (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0001152-42.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301015990/2011 - JANETE AVELAR GONÇALVES (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0000535-76.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301015993/2011 - JANDIRA ANATALIA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO, SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0003982-93.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301014597/2011 - BENEDICTO BENEDETTI (ADV. SP124866 - 

IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0007358-09.2005.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301014878/2011 - SÉRGIO AMARO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0055473-17.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014920/2011 - FRANCISCO SALLES BAUSO (ADV. SP041213 - 

VAGNER ANTONIO COSENZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000073-83.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014392/2011 - APARECIDO FERNANDES BEZERRA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000076-09.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014433/2011 - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000083-98.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014438/2011 - PEDRO SOZAN FILHO (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000202-88.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014439/2011 - RIELI SEBASTIAO SOAVE (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000468-75.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014440/2011 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000582-14.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014450/2011 - DORIVAL ZANDONA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000611-64.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014465/2011 - AIRTON ALVES (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000705-80.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014476/2011 - BENEDITO DA SILVA LACERDA (ADV. 

SP185615 - CLERIA REGINA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000983-81.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014494/2011 - IZAIAS FERREIRA DOS REIS (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001001-05.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014500/2011 - MARIA ALAYDE VIEIRA DE BRITTO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001200-27.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014520/2011 - JOSE ANTONIO DEZOTTI (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001211-85.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014532/2011 - LAURO ANTONIO BRITA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0001218-48.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014545/2011 - GILDA IVONE BONFANTI DE ASSIS MIDE 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001331-02.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014564/2011 - RUTH APARECIDA PRADO PEREIRA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001578-18.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301014731/2011 - JOSE AFFONSO LEAO GIL (ADV. SP132091 - 

LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0001616-40.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301014732/2011 - MANOEL ARTHUR BRANCO (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

0001663-14.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301014733/2011 - JOSE LUIZ MACIEL FILHO (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

0001677-79.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014735/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA SALOME 

(ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001754-59.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014736/2011 - LUIZ VENTURA (ADV. SP103819 - NIVALDO 

DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0001793-56.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014739/2011 - ALCIDES APARECIDO ZUTIN (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001798-10.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014740/2011 - JOSE ANTONIO MENOCHELLI (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002503-76.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014747/2011 - LUIZ FRANCISCO MAXIMIANO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002557-42.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014749/2011 - JOSE BETELLI (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 

ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002780-58.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014788/2011 - LUIS FERNANDO RECCHIA (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002784-95.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014801/2011 - VALDIR ANTONIO ZERBINI (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002918-59.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014802/2011 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS MANO (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002954-04.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014811/2011 - BENEDITO ANTONINHO BARBOSA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003044-12.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014820/2011 - APARECIDA ALVES DA SILVA ANDRADE 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003106-52.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014823/2011 - JOSE CARLOS MIDE (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003211-29.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014826/2011 - ANTONIO CARLOS PEJON (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004127-63.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014842/2011 - ODAIR APARECIDO FERREIRA BUENO (ADV. 

SP258353 - JOSE EDUARDO HOCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004378-81.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014843/2011 - JOSE LUIZ NICOLAU (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004688-43.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014846/2011 - MARIA TERESINHA MARCELINO (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004717-40.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014848/2011 - LIDIA FERREIRA DIAS FIGUEIREDO (ADV. 

SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004914-58.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014850/2011 - CARLOS DOMINGOS TELLES (ADV. SP254593 

- TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005433-33.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014869/2011 - PEDRO ARISTEU PINHEIRO (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006240-53.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014871/2011 - ANTONIO MARTINS DE CARVALHO (ADV. 

SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006311-89.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014872/2011 - PALMIRA LEITE DA SILVA (ADV. SP103819 - 

NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0006315-29.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014874/2011 - GERVANO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006474-47.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301014875/2011 - JUDITE NOGUEIRA ANGELO (ADV. SP238982 

- DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA, SP235834 - JESSE JAMES METIDIERI JUNIOR, SP108122 - 

CARLOS ALBERTO OLVERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0006484-79.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014876/2011 - LEIA KAMISKI (ADV. SP145959 - SILVIA 

MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0007436-58.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014881/2011 - VALDOMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO, SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008056-07.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014885/2011 - BENEDITO VAZ DE LIMA (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008457-06.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014887/2011 - LUIZ RIBEIRO (ADV. SP197218 - CHRISTIANE 

SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010485-44.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014891/2011 - ORIPES GONÇALVES MENDES (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010655-06.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014893/2011 - OSMARINO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP290596 - JOELMA DE ASSIS OLIVEIRA, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011883-60.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014895/2011 - JACIRA DE FATIMA AMANCIO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0011915-65.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014896/2011 - MARIA DO CARMO FERREIRA MALAVAZI 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0016864-35.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014904/2011 - GERSINA GERMANO DIAS NEVES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001566-32.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014729/2011 - ENEDINA GALLUCE (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001917-05.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014742/2011 - JOSE MOREIRA FILHO (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002722-55.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014753/2011 - CLEUZA BOSCHILIA (ADV. SP275774 - 

RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0005382-22.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014868/2011 - MARIO LAERCIO SANTIAGO (ADV. SP197218 

- CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0017115-80.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014907/2011 - PEDRO FRANCISCO TUCCI NETO (ADV. 

SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023253-63.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014911/2011 - WILSON LUIZ ZAMPIERE (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007886-98.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014883/2011 - NECI ADELIA DE ANDRADE SILVA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003758-77.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301014839/2011 - JOAO HONORATO CAMPOS (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0010919-60.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014894/2011 - MARIA DAS DORES CAMPOS (ADV. SP074758 

- ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019388-95.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014908/2011 - OVIDIO MEDOLAGO (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047955-39.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014917/2011 - CARLOS DORIVAL BERNINI (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053349-27.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014918/2011 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061715-55.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014925/2011 - MARIA JOAO DE BARROS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063104-75.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014926/2011 - ALDEMIRA CANALLI (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003505-37.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014829/2011 - JOAO ARONI TOMIO (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004509-95.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301014845/2011 - ADEMAR MARQUES (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0008619-98.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014890/2011 - HERCIO APARECIDO LONGATO (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0030569-93.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014912/2011 - CRISTINA APARECIDA GRECO LAZARO 

(ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA, SP168318 - SAMANTHA REBELO DERONCI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031381-38.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014913/2011 - MAGALI FATIMA DE MORAIS (ADV. 

SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055490-19.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014923/2011 - JOSE LUIZ CORTASSO (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020387-14.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014909/2011 - JOSE ROBERTO ROSA (ADV. SP031770 - 

ALDENIR NILDA PUCCA, SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA, SP079324 - MARIA DO ROSARIO 

FERREIRA MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035666-40.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014915/2011 - CELIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP194015 - 

IRACEMA LUCAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001156-08.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014508/2011 - ARNALDO CAETANO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001384-80.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014576/2011 - MODESTO COUTINHO RIBEIRO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001476-58.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014595/2011 - VALDEMAR FERRANTI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001544-08.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014727/2011 - JOSE MARIA PRANDO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000958-28.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301014484/2011 - CELSO MATIOLI (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002090-19.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014744/2011 - EDNA GINDRO CANDIDO (ADV. SP215478 - 

RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002100-63.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014745/2011 - OSWALDO BIANCHINI (ADV. SP215478 - 

RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002689-55.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014750/2011 - APARECIDO DI MASTROGIROLAMO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002756-20.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014766/2011 - BENEDITO JOSE FELICIO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003240-35.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014828/2011 - PAULO SANTOS (ADV. SP215478 - RICARDO 

VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003548-71.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014831/2011 - AIRTON JUVENCIO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003569-47.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014833/2011 - DAVID AMISTA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003929-79.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014841/2011 - MARIA LAZARA MAGNI RODRIGUES (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004960-10.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301014853/2011 - JOAO MARQUES DA SILVA (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0004966-17.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301014854/2011 - CICERO FERREIRA NETO (ADV. SP190320 - 

RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0004986-08.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301014856/2011 - RUI MATEUS DE ALMEIDA (ADV. SP190320 - 

RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0005165-63.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301014865/2011 - CARMEN APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006084-52.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301014870/2011 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006601-57.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301014877/2011 - HÉLIO LAGROTTA FILHO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0012516-27.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014898/2011 - FLORISVAL PUPIN (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012605-50.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014901/2011 - MARIANO RATELLI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0003469-97.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014960/2011 - ELIO KIST (ADV. SP248350 - ROGERIO 

FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 
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0054615-20.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013818/2011 - CARLOS AUGUSTO FERNANDES (ADV. 

SP220761 - REGILENE DA SILVA LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. MISERABILIDADE. LAUDO PERICIAL E SÓCIO-ECONÔMICO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que 

comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário 

mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial 

médico conclusivo quanto à incapacidade para a vida independente e para o trabalho, decorrente de enfermidade 

incapacitante. 4. Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 5. O valor do 

benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda 

familiar. 6. Precedente: Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR. 7. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada 

no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do requisito 

miserabilidade. 8. Inteligência do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 9. Precedente: TNU, PEDILEF 

2005.63.06.014155-7. 10. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 11. Requisitos preenchidos. 12. Recurso 

improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0012095-37.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013907/2011 - MARIA HELENA SCARANELLO DA SILVA 

(ADV. SP033127 - APARECIDO PEZZUTO, SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011216-30.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013908/2011 - APARECIDO DE GODOI (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009462-53.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013911/2011 - ROSA AMELIA DE SOUZA (ADV. SP202605 - 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 

27/06/1997. ARTIGO 28 § 5º DA LEI N.º 8.212/1991. ARTIGO 135 DA LEI N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO 

VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO VIGENTE NA DATA DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE LIMITAÇÃO NO REAJUSTE DA RENDA 

MENSAL EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA LEI N.º 8.880/1994 
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E ARTIGO 35, § 2º DO DECRETO N.º 3.048/1999. OBSERVÃNCIA DA LEGISLAÇÃO PELO ENTE 

AUTÁRQUICO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. A limitação do salário-de-contribuição ao teto vigente na data da 

concessão do benefício é plenamente válida e decorre do estatuído no artigo 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, 

da Lei n.º 8.213/1991. 4. Precedentes doutrinários. 5. A imposição de um teto ao salário-de-contribuição, salário-de-

benefício e à renda mensal inicial tem por objetivo concretizar a equivalência entre o valor contribuído e o valor do 

benefício recebido, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 6. O artigo 136, da 

Lei n.º 8.213/1991, não extinguiu qualquer teto aplicável aos benefícios previdenciários, mas apenas determinou a não 

aplicação de critério previsto na legislação anterior, que previa, para o cálculo da renda mensal inicial, o menor e o 

maior valor teto. 7. Precedente: STJ, AgRg no REsp 644.706/MG. 8. Pedido do autor que não se confunde com o 

decidido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE. 9. A revisão 

prevista no artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994 (“buraco verde”), aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 

31/12/1993 (STJ, REsp 469.637/SC), reputa-se já ter sido realizada administrativamente pela autarquia previdenciária, à 

mingua da ausência de comprovação do não cumprimento da novel legislação. 10. Impossibilidade de acolhimento do 

pedido de revisão do benefício. 11. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0007253-87.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014207/2011 - GLAUBERT RAGAZZI (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0011217-25.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014211/2011 - JOSE ORLANDO ZARBETTI (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0032092-43.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014213/2011 - LUCIA FATIMA ALVES MELO (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048740-98.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014215/2011 - ANTONIO ROSA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002304-81.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013243/2011 - ROSEMEIRE DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS PARA O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS NO PERÍODO ASSINALADO EM 

SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0009092-06.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013738/2011 - SIMONE MARTINS DE MENEZES (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE RÉ IMPROVIDO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS PARA O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS NO PERÍODO ASSINALADO EM 

SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0005371-25.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013048/2011 - RAIMUNDA ANDRE DA SILVA (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. VÍCIO DA SENTENÇA ILÍQUIDA. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. 1. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa total e temporária ou total, 

permanente e insuscetível de reabilitação, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico e demais provas 

coligidas aos autos que permitem concluir pela incapacidade laborativa da parte autora. 4. Precedente: STJ, AgRg no 

Ag 1.102.739/GO; AgRg no Ag 1.011.387/MG. 5. Ausência de elementos que o contrariem. 6. Sentença confirmada 

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. 

Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0001603-73.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301013799/2011 - ALZIRA NUNES ALVES (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001330-94.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301013801/2011 - VANTUIR BAPTISTA PEREIRA (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0003960-07.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014677/2011 - LAURINDA CERRI MONTIS (ADV. SP183610 - 

SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000896-86.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014723/2011 - MARIA LUCIA SCANDOLARI FERREIRA 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006735-24.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015252/2011 - LUZIA NISHIMOTO MISUKI (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000441-53.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015289/2011 - IRACEMA ALVES DA SILVA (ADV. SP258777 - 

MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0002723-61.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301013175/2011 - CLARICE TAVARES (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA 

PARCIAL E PERMANENTE. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO 

PARA FUNÇÕES QUE EXIJAM MENOS ESFORÇOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, uma vez 

preenchidos os requisitos qualidade de segurado e carência, depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e 

temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. Inteligência dos artigos 

25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

data do início da incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador 

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

4. Laudo médico conclusivo pela existência de incapacidade laborativa parcial e permanente da parte autora decorrente 

de enfermidade ortopédica. 5. Possibilidade de readaptação para atividades que exijam menos esforços. 6. 

Impossibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez. 7. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, 

nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0049158-07.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013998/2011 - MARIA GOMES MACHADO (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O 

TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO 

EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo médico peremptório ao 

afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 4. Ausência de elementos contrários. 5. Laudo 

sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0008193-71.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013716/2011 - LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. 

NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. É incabível a devolução pelos segurados do 

Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos em decorrência de erro da Administração Pública. 2. 

Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos 

benefícios previdenciários. 3. Precedente: STJ, AgRg em AI 1.170.485/RS. 4. Sentença confirmada por seus próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso 

improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001992-37.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301013769/2011 - VICENCIA MARIA DAS NEVES PICCOLO 

(ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

LAUDO PERICIAL MÉDICO. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a 

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela 

cuja renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 

e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Cumprimento do requisito etário. 5. Laudo sócio-econômico que atesta o 

preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a 

pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 7. Precedente: Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR. 8. 

Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, 

ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do requisito miserabilidade. 9. Inteligência do artigo 20, § 1º, da 
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Lei n.º 8.742/1993. 10. Precedente: TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 11. Condições pessoais da parte autora e de 

sua família. 12. Requisitos preenchidos. 13. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0008174-51.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301013867/2011 - IVETE MORAES (ADV. SP169601 - GRAZIELA 

DE FÁTIMA ARTHUSO, SP123166 - ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA 

FAMILIAR 'PER CAPITA'. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário 

mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo 

sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Condições pessoais da parte 

autora a indicar residência em bom estado de conservação, com infra-estrutura adequada, móveis e utensílios que 

atendem às necessidades e ao conforto da família satisfatoriamente. 6. Ausência de elementos contrários. 7. Análise dos 

demais requisitos legais prejudicados. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. APURAÇÃO. SISTEMÁTICA 

DA LEI N.º 5.890/1973. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI N.º 6.205/1975. LEI 

N.º 6.708/1979. PORTARIA MPAS N.º 2.840/1982. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Na sistemática do artigo 5º, da Lei n.º 5.890/1973 (repetida no artigo 28, 

do Decreto n.º 77.077/1976 e o artigo 23, do Decreto n.º 89.312/1984), a revisão judicial do menor valor-teto só guarda 

pertinência lógica em relação aos benefícios previdenciários cujo salário-de-benefício era superior ao menor valor-teto, 

pois, somente nesse caso, o menor valor-teto influenciava o valor da renda mensal inicial. 4. Por força do disposto na 

Lei n.º 6.708/1979, que alterou o artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 6.205/1975, o menor e o maior valor-teto, previstos no artigo 

5º, da Lei n.º 5.890/1973, devem ser reajustados com base na variação do INPC a partir de maio de 1979. 5. 

Precedentes: STJ, REsp 199.475/SP e REsp 540.959/RS. 6. Os benefícios sujeitos à sistemática do menor e maior valor-

teto, a partir de novembro de 1979, tiveram as suas rendas mensais iniciais aviltadas, tendo-se em vista que havia 

expressa determinação legal para aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que não foi cumprida 

pela autarquia previdenciária. 7. Os efeitos da indevida atualização do menor e maior valor-teto, não se projetaram 

indefinidamente no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS n.º 2.840, de 30/04/1982, a qual reparou o 

equívoco, fixando novos valores para maio de 1982 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 8. 

Como a partir de maio de 1982, o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o comando 

da Lei n.º 6.708/1979, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre 

novembro de 1979 e abril de 1982 e cujos salários-de-benefício superavam o menor valor-teto. 9. Precedente: TRF 3ª 
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Região, Processo 2006.61.20.000799-6. 10. Hipótese em que o benefício da parte autora foi concedido em período 

diverso. 11. Pedido improcedente. 12. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0004546-91.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301014200/2011 - DURVAL FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0004969-51.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301014201/2011 - ANTONIO FIGUEIREDO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

0073748-48.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013989/2011 - MARIA FERNANDA TORTORELLA FACCHINI 

(ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O 

TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento 

Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 4. Ausência de elementos contrários. 5. Análise do 

requisito hipossuficiência econômica prejudicado. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0034590-15.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013364/2011 - MIGUEL BORGES LEAL (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. PEDIDO DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS NO PERÍODO 

PLEITEADO NA EXORDIAL GERA DIMINUIÇÃO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO ATUAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0008651-04.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013868/2011 - NEUZA DIAS DE ANDRADE (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA 

FAMILIAR 'PER CAPITA'. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário 

mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo 

sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Condições pessoais da parte 

autora a indicar residência própria, em local  provido por infra-estrutura urbana adequada e a sua subsistência prestada 

adequadamente por sua família. 6. Ausência de elementos contrários. 7. Análise dos demais requisitos legais 

prejudicados. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0003805-23.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301013837/2011 - LUCIANA LUIZ (ADV. SP098175 - MARIO 

ANDRE IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000357-76.2005.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301013874/2011 - LUZIA APARECIDA COLOVATI (ADV. 

SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

0008174-78.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013357/2011 - PEDRO ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS NO 

PERÍODO ASSINALADO NA EXORDIAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai Aguir Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0008604-22.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014880/2011 - BENEDITA DE FATIMA MARCOLINO 

BORGES DOS REIS (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA, SP144467E - CARMEN SILVIA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0012090-15.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014884/2011 - JOSE OSCAR DA SILVA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010847-07.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014972/2011 - CELSO JOSE DA CRUZ (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0034849-83.2003.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013045/2011 - ARLINDO DE SOUZA (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO 

LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. IMPUGNAÇÃO QUANTO À 

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 46 DA LEI N.º 9.099/1995. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA CLARA E BEM FUNDAMENTADA. 1. 

Pedido de revisão de benefício previdenciário. 2. Sentença de improcedência do pedido. 3. Recurso de sentença não 

provido por decisão monocrática, em consonância com o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

confirmação da sentença pelos próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995. 4. Interposição do 

agravo legal. 5. O recurso de agravo, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é compatível com o rito 

dos Juizados Especiais Federais. 6. Conhecimento do recurso ante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade. 7. 

Agravo legal a que se nega provimento, com a manutenção da decisão monocrática que, com fundamento no artigo 46, 

da Lei n.º 9.099/1995 c/c a Lei n.º 10.259/2001, negou provimento ao recurso da parte autora, uma vez que todos os 

pontos aventados pelo recorrente já foram abordados na sentença recorrida, que se encontra suficientemente clara e bem 

fundamentada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 
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0005687-69.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013920/2011 - MARINALVA CASAROTO (ADV. SP117599 - 

CARLOS ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000891-98.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013939/2011 - MARIA DE LURDES GARCIA GALERANI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0002020-67.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301015983/2011 - MARIA EDITH INACIO (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE); MARIA NEVES DE JESUS (ADV./PROC. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto 

Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. 

RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 

20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico peremptório ao afastar a 

existência de hipossuficiência econômica. 4. Ausência de elementos contrários. 5. Análise do requisito deficiência física 

ou mental prejudicado. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0073830-79.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013988/2011 - VANDRESON DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024334-81.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014003/2011 - VITOR SOUZA COSTA (ADV. SP216081 - 

MICHEL COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0081391-57.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013843/2011 - ATANIEL DE OLIVEIRA MELO (ADV. 

SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0000835-58.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301014380/2011 - JERONIMO DE SOUZA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO); SEBASTINA CLAUDIA DE SOUZA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001326-94.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301014381/2011 - ANALINA MARIA DE CASTRO SEBASTIAO 

(ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO, SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0001721-86.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301014382/2011 - KAZUIUKI HAYASHIDA (ADV. SP265041 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003411-24.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301014383/2011 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP215079 - 

SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0013601-87.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013776/2011 - JULIA MARTINS DE MORAES (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. 

INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. MISERABILIDADE. LAUDO 

PERICIAL E SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e 

renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 

4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, decorrente de enfermidade incapacitante. 4. Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito 

miserabilidade. 5. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a pessoa idosa, não é computado 

para fins do cálculo da renda familiar. 6. Precedente: Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR. 7. Impossibilidade do cômputo dos 

ganhos de pessoa não elencada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo 

teto, para a aferição do requisito miserabilidade. 8. Inteligência do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 9. Precedente: 

TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 10. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 11. Requisitos 

preenchidos. 12. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0073334-50.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013992/2011 - KELLY DE SOUSA COSTA (ADV. SP104714 - 

MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

DEVIDAS NO PERÍODO PLEITEADO NA EXORDIAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0000920-62.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301014748/2011 - JACIRA MORAES RODRIGUES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 22 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0094465-81.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013898/2011 - MARIA FLORES MASCARENHAS (ADV. 

SP046199 - VERA SIMENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072594-92.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013900/2011 - EUDOXIA DA COSTA SILVA (ADV. SP093253 - 

CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043130-18.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013902/2011 - APARECIDA CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010029-84.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013910/2011 - ELZA GASPARINI (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007885-58.2005.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301013912/2011 - MARIA APARECIDA DE PAULA SILVA (ADV. 

SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES, SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0007649-76.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301013913/2011 - ALICE DA CONCEICAO AMARAL GERONIMO 

(ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0007224-61.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013915/2011 - MARIA RICOLDI DOS SANTOS (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007162-44.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013916/2011 - GILDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP253340 

- LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0007074-69.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013917/2011 - CELINA GREGORIO FERNANDES (ADV. 

SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0006270-04.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013918/2011 - JOZIAS PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0006118-19.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013919/2011 - GUZEMAR DE OLIVEIRA MENDONCA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0005327-61.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013921/2011 - DAVID DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003620-02.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301013925/2011 - BRAZ GERALDO PEIXOTO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0003331-36.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013927/2011 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS (ADV. 

SP115583 - EDNA MARIA CALAFIORI RISSATO, SP220478 - ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI, SP207299 

- FABRÍCIO AUGUSTO CALAFIORI RISSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002955-49.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301013928/2011 - MANOEL NOGUEIRA DA COSTA (ADV. 

SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0002786-50.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013929/2011 - CLAUDETTE ZTELLZER (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002436-22.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013930/2011 - MERCEDES DELSIR DA SILVA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002236-49.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013931/2011 - DILCE DOS SANTOS OLIVEIRA CRUCIANI 

(ADV. SP133894 - NILTON DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0001924-03.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301013933/2011 - ROQUE BATISTA CARAMUJO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0001348-46.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013935/2011 - AMARO SILVESTRE DA SILVA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0000932-46.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301013938/2011 - TEREZA FREITAS DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000889-28.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301013940/2011 - OSVALDO CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000886-11.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013941/2011 - MOACIR JOAO DE MOURA (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000774-49.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301013942/2011 - JOSEFA AUREA SOARES NEVES (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000670-31.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013943/2011 - DIRCE GONZALEZ QUINTAS (ADV. SP127125 

- SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000121-66.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013946/2011 - NADIR SIATTO (ADV. SP108170 - JOAO 

PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI 

RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0014966-74.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016064/2011 - APARECIDA FOGACA PAVANELLI (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0011840-15.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301016067/2011 - MARIA CREUSA DE JESUS SILVA (ADV. 

SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0011814-18.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016068/2011 - DENILCE APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010569-35.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016069/2011 - MARIA APARECIDA BRAZ (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010255-89.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016071/2011 - BENEDITO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010253-22.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016072/2011 - NELSON BERNARDES DOS SANTOS (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA 

GRAZIELE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009985-02.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016073/2011 - HELIO ARLINDO DA SILVA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009529-52.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016074/2011 - BENEDITO ANGOTI (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0008796-86.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016075/2011 - MARIA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007876-78.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016076/2011 - NAIR BARLETE DE OLIVEIRA (ADV. SP027593 

- FABIO NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007299-03.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016077/2011 - HORAIDE PORCINI DE SOUZA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007101-44.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301016078/2011 - ZILDA GOMES GAZZI (ADV. SP205333 - ROSA 

MARIA FURONI, SP184744 - LEANDRO TRAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005723-48.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301016079/2011 - ELSA TONIOLLO BORTOLI (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005547-30.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016081/2011 - CLAUDEMIRO CARNEIRO DE CASTRO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005536-64.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016082/2011 - MARIA DE LOURDES CARNAVALI BARBI 

(ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005240-18.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301016084/2011 - MARIA HELENA BENVENUTO 

CHRISTOFOLETTI (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004362-70.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016088/2011 - MARIA CARMEM DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0004070-56.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016090/2011 - LUZIA LOURDES DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

0003924-14.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301016092/2011 - GENITA GOMES DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003879-10.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301016093/2011 - ANTONIO CARLOS POLI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003811-09.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301016094/2011 - ODANILA BELOTTI SINHORINI (ADV. 

SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0003728-45.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016095/2011 - JULIA MARTIMIANO DA COSTA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003706-84.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016096/2011 - CREUSA TEREZINHA HENRIQUE (ADV. 

SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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0003631-45.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016097/2011 - MARIA EVA CARDOSO ELIAS (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003625-90.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301016099/2011 - VALDEMAR VITTI (ADV. SP255141 - GEANI 

APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003560-42.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301016100/2011 - LUZIA NUNES GAZOLA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0003448-53.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016101/2011 - MARIA JOSE DE LUNA OLIVEIRA (ADV. 

SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0003174-06.2007.4.03.6320 - ACÓRDÃO Nr. 6301016102/2011 - MARIA APARECIDA DE GODOI FERREIRA 

(ADV. SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). 

0003152-77.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301016103/2011 - TEREZA FLORES DOS SANTOS FORTES 

(ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER 

GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS 

HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO 

FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

0003082-77.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301016104/2011 - EDGAR MENCK DA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003015-52.2005.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301016105/2011 - YOLANDA BALDASSIM DE LIMA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002732-12.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301016107/2011 - OCIDENTILHA CASTRO CINTRA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002728-57.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016108/2011 - LUZIA GRATON DOS SANTOS (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0002465-74.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301016110/2011 - MARIA APARECIDA DA COSTA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002440-27.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301016111/2011 - CLAUDETE DO CARMO SOARES SA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002096-56.2006.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301016112/2011 - TEREZA MENDES PEDROSO (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002033-30.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301016114/2011 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0001961-35.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016115/2011 - ELIESER DE CASTRO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0001757-04.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016117/2011 - MARIA JOSE GONCALVES DA FONSECA 

BATISTA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001443-58.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016119/2011 - RAULINA GUEDES DA SILVEIRA AZEVEDO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001395-86.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016120/2011 - WALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0001281-59.2006.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301016122/2011 - ANDRELINA PUPO (ADV. SP205457 - MARIA 

SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0001253-19.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016123/2011 - AMELIA ROMAO MARTIM (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0001248-94.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016124/2011 - MARIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0001211-95.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301016125/2011 - CLEUZA ROSA LUCIO RODRIGUES (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001091-24.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016126/2011 - LEONINA LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000737-96.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016131/2011 - ADINAR DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000567-89.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301016133/2011 - OZANA GERALDA DOS SANTOS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000477-79.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301016135/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA BARBOSA (ADV. 

SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000074-92.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301016138/2011 - ODILA GOMES SANFLORIAN (ADV. SP212257 

- GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 21/01/2011. 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000105 

 

0011930-02.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301014009/2011 - JOSÉ ANTONIO DA CUNHA RODRIGUEZ 

(ADV.  ); JOSÉ ANTONIO DA CUNHA RODRIGUEZ (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE ESTRANGEIRO NÃO NATURALIZADO. 

IRRELEVÂNCIA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE 

ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir 

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de 

miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 

20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. A condição de estrangeiro também não impede a 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada, pois, de acordo com os artigos 3º, inciso IV e 5º, 'caput', da 

Constituição Federal, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais em 

igualdade de condição com o nacional. 5. Precedentes: TRF 3ª Região, Processos 2004.61.04.006571-1 e 

2008.03.00.046398-7. 6. Laudo sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 7. 

Ausência de elementos contrários. 8. Análise dos demais requisitos legais prejudicados. 9. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS NO PERÍODO 

PLEITEADO NA EXORDIAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0000026-54.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301013204/2011 - GERALDO XAVIER (ADV. SP120599 - ISAC 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

0006741-31.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013264/2011 - ANTONIO APARECIDO FERNANDO (ADV. 

SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0007812-68.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013349/2011 - JOSÉ ROBERTO DE CAMPOS (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0009644-36.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301013361/2011 - ANTONIO SALVADOR BARBOSA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0035689-83.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013367/2011 - CELIO DOS REIS ADAO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011913-59.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013125/2011 - ROBERTO MORI ROCCHI (ADV. SP207653 - 

ADELMO JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da 

comprovação da incapacidade laborativa total e temporária ou total, permanente e insuscetível de reabilitação, assim 

como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, 

todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico e demais provas coligidas aos autos que permitem concluir pela 

incapacidade laborativa da parte autora. 4. Precedente: STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO; AgRg no Ag 1.011.387/MG. 

5. Ausência de elementos que o contrariem. 6. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do 

artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0074897-79.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013890/2011 - FAUSTINA DELPINO GONCALVES (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA 

FAMILIAR 'PER CAPITA'. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário 

mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo 

sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Condições pessoais da parte 

autora a indicar residência própria, em local provido por infra-estrutura urbana adequada e a sua subsistência prestada 

adequadamente por sua família. 6. Ausência de elementos contrários. 7. Análise dos demais requisitos legais 

prejudicados. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE RÉ IMPROVIDO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS PARA O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS NO PERÍODO ASSINALADO NA 

EXORDIAL. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0000388-33.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013666/2011 - SEBASTIAO MIRANDA DA SILVA (ADV. 

SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0003868-87.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013703/2011 - ALECIO PICCIN (ADV. SP207825 - FERNANDO 

DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0006413-56.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013708/2011 - MARIA NARCISA SANTOS (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0009428-78.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013739/2011 - MARCOS AURELIO FERREIRA DE GOES 

(ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A RETROAÇÃO DA DIB PARA A DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0007735-33.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013333/2011 - SANDRA APARECIDA CODATO DE ALMEIDA 

(ADV. SP154631 - SANDRA REGINA SOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057930-85.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013377/2011 - CICERO ELEOTERIO DA COSTA (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001964-87.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301013835/2011 - PEDRA PERO MARCHINI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA 

FAMILIAR 'PER CAPITA'. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário 
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mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo 

sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Condições pessoais da parte 

autora a indicar que a sua subsistência é garantida satisfatoriamente pelos membros de sua família. 6. Ausência de 

elementos contrários. 7. Análise dos demais requisitos legais prejudicados. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001456-26.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301013827/2011 - MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA 

FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário 

mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo 

sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Ausência de elementos 

contrários. 6. Análise dos demais requisitos legais prejudicados. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001174-14.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013693/2011 - MOACIR ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE RÉ IMPROVIDO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS 

NO PERÍODO ASSINALADO EM SENTENÇA. RECÁLCULO DO VALOR DA RENDA DO BENEFÍCIO EM 

ESTRITA OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO NO 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, DA LEI N.º 

9.876/1999, EM DETRIMENTO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 32, § 2º E 188-A, § 3º, DO DECRETO N.º 

3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 3.265/1999, POSTERIORMENTE REVOGADOS PELO 

DECRETO N.º 5.399/2005, BEM COMO DO ARTIGO 32, § 20 E ARTIGO 188-A, § 4º, DO DECRETO N.º 

3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005 E POSTERIORMENTE REVOGADOS PELO 

DECRETO N.º 6.939/2009, EM FACE DA FLAGRANTE ILEGALIDADE DAS NORMAS REGULAMENTARES. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO 

SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento 

Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico peremptório ao 

afastar a existência de hipossuficiência econômica. 4. Ausência de elementos contrários. 5. Análise do requisito 

deficiência física ou mental prejudicado. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0006727-46.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301013865/2011 - GILCIMAR LAFAIETE SANTOS (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0336214-31.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013879/2011 - MARCELO MARQUES DA SILVA 

REPRESENTADO PELA MÃE (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026613-40.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014001/2011 - IRANI APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES, SP246779 - PATRICIA TAMI KATO, SP114013 - ADJAR ALAN 

SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021962-62.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014004/2011 - NATANAEL SOUZA ALVES (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000507-33.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301014205/2011 - JOSÉ CARLOS ACQUATI (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LAUDO CONTÁBIL. ERRO NA APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. 

Revisão de benefício previdenciário. 2. Salários-de-contribuição utilizados para cálculo da renda mensal inicial. 3. 

Parecer contábil desfavorável à pretensão da parte autora. 4. A imposição do ônus da prova à parte autora quanto ao fato 

constitutivo do seu direito o é 'ex lege' (artigo 333, I, CPC), como conseqüência do ônus de afirmar. 5. O litigante 

assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo que 

pretende resguardar através da tutela jurisdicional, uma vez que, segundo a máxima antiga, fato alegado e não provado é 

o mesmo que fato inexistente. 6. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do 

artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0082160-65.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013882/2011 - MANOEL TORRES MENDES (ADV. SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI, SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA 

FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA NO CURSO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 

DE APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ARTIGO 462 DO CPC. CLÁUSULA 'REBUS SIC 

STANTIBUS'. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo 

mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do 

salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo sócio-

econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica ao tempo da propositura da ação. 5. 

Modificação da situação fática no curso da ação, com a conseqüente alteração dos fundamentos jurídicos que 

embasaram o pedido inicial. 6. Impossibilidade de aplicação do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, por 

se tratar de benefício sujeito à cláusula 'rebus sic stantibus' (artigo 471, I, CPC), que pode ser cancelado com base em 

perícia socioeconômica indicadora da cessação do estado de miserabilidade, inclusive após o trânsito em julgado de 

eventual sentença ou acórdão que conceder o benefício. 7. Inteligência do artigo 21, da Lei n.º 8.742/1993 e artigo 42, 

do Decreto n.º 6.214/2007. 8. Modificação superveniente da causa de pedir sobre a qual se assentou, 'ab initio', a 

presente lide. 9. Necessidade da reiteração do pedido de concessão de novo benefício assistencial perante a autarquia 

ancilar. 10. Análise dos demais requisitos legais prejudicados. 11. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001015-96.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301015285/2011 - JOSE JERONIMO BORGES (ADV. SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0003739-46.2006.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301013847/2011 - LINDAURA CARDOSO DA CRUZ (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. REQUISITOS LEGAIS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA 

FAMILIAR 'PER CAPITA'. CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário 

mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 

1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo 
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sócio-econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Condições pessoais da parte 

autora a indicar residência pertencente a uma das filhas, em bom estado de conservação, composta por quatro cômodos, 

com infra-estrutura adequada, localizada em rua pavimentada, que os móveis e utensílios que guarnecem a residência 

estão em bom estado de conservação. 6. Ausência de elementos contrários. 7. Análise dos demais requisitos legais 

prejudicados. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0003553-54.2005.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301013844/2011 - LUIZAEL DOS SANTOS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, CF/88. LEI N.º 8.742/1993. PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. FALECIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O benefício assistencial de que trata a Lei 

n.º 8.742/1993 tem caráter personalíssimo, uma vez que é intransferível aos sucessores, cessa com a morte do titular e 

não gera direito à pensão por morte. 2. Inteligência do artigo 36, 'caput', do Decreto n.º 1.744/1995 e artigo 23, do 

Decreto n.º 6.214/2007. 3. Ocorrendo o falecimento da parte autora antes da prolação da sentença, não há porque se 

falar em valores incorporados ao patrimônio do 'de cujus', que pudessem gerar direito adquirido a sua percepção pelos 

sucessores do falecido. 4. Extinção do feito sem resolução do mérito por ausência de pressuposto subjetivo para a 

constituição regular do processo. 5. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritísimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0031367-59.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013829/2011 - TUANA APARECIDA DESOUZA (ADV. 

SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS); FRANCISCA MARIA DE SOUZA (ADV. SP109576 - JOSE CARLOS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. MISERABILIDADE. LAUDO PERICIAL E SÓCIO-ECONÔMICO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e 

renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 

4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, decorrente de enfermidade incapacitante. 4. Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito 

miserabilidade. 5. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a pessoa idosa, não é computado 

para fins do cálculo da renda familiar. 6. Precedente: Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR. 7. Impossibilidade do cômputo dos 

ganhos de pessoa não elencada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo 

teto, para a aferição do requisito miserabilidade. 8. Inteligência do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 9. Precedente: 

TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 10. Peculiaridade do caso concreto. 11. Condições pessoais da parte autora e de 

sua família. 12. Termo inicial do benefício fixado corretamente, diante da inadequada instrução documental do feito a 

comprovar a alegada deficiência desde a propositura da ação. 13. Requisitos preenchidos. 14. Recurso das partes não 

providos.  
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. PERCEPÇÃO DE PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA. 

CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. O benefício de prestação continuada é 

inacumulável com o de pensão por morte previdenciária, nos termos do disposto no artigo 20, § 4º, da Lei n.º 

8.742/1993. 2. Precedente: TRF 3ª Região, Processo 2008.03.99.043402-0. 3. Benefício indevido. 4. Recurso 

improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001462-36.2006.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301013833/2011 - LYDIA VALDIVIESSO BORGES (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

0002814-56.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301013842/2011 - JOANA MODRO DE MELO (ADV. SP173909 - 

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

0002193-50.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301014638/2011 - TEREZINHA DE JESUS BARBOSA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0005680-09.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013698/2011 - DIRCE COLLECTO VIEIRA (ADV. SP212284 - 

LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0017997-15.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301016063/2011 - MARIA ANTONIETA MENGATTO NASATO 

(ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0011634-26.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013695/2011 - SEBASTIAO CANDIDO PEREIRA (ADV. 

SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002168-81.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013700/2011 - WALTER SERRA (ADV. SP114761 - 

ROSANGELA MARIA D CALANTANIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001347-45.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301013701/2011 - GENI IDALINA CUSTÓDIO (ADV. SP156305 - 

LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000478-92.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301013702/2011 - MAURO CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0318654-76.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013786/2011 - EURIDES SANTIN (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0308508-73.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013788/2011 - SUELI JACOB (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0307659-04.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013789/2011 - JOAO HONORINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0296814-10.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013790/2011 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP131032 - MARIO 

ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0116902-53.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013791/2011 - EDSON NATAL FELIX (ADV. SP191344 - 

CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO E SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091370-09.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013793/2011 - JOAO BARROS DA SILVA (ADV. PR028789 - 

DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059772-37.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013795/2011 - JOAO CADEIRA LIMA (ADV. SP157867 - 

FRANCISCO CILIRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 621/1263 

0025353-54.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013797/2011 - LEONOR MODESTO (ADV. SP042950 - OLGA 

MARIA LOPES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006039-46.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013798/2011 - JOSE ESTEVAM CAMARGO DE ALMEIDA 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0000871-83.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301013802/2011 - APPARECIDO DA FONTE (ADV. SP079819 - 

LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0068235-31.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013712/2011 - ANTÔNIO OSCAR CAMPEÃO (ADV. SP096297 

- MARINA PALAZZO APRILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041058-58.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013715/2011 - MARIA DE PURIFICACAO SAMPAIO NABAIS 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033066-46.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013717/2011 - ANTONIO AUGUSTO RAMIRO (ADV. 

SP263523 - SILVIA MARTINS FERREIRA, SP284164 - GRACIELI OLIVEIRA STOCCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024493-53.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013718/2011 - APARECIDO VENANCIO (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013981-45.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013719/2011 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013929-43.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301013720/2011 - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010360-10.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301013721/2011 - SEBASTIAO DA CRUZ JANUARIO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0009910-60.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013722/2011 - AUREA MANETTA OTAVIANO (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009291-57.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013723/2011 - ELIEZER GONCALVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0008922-75.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301013724/2011 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0008507-97.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301013725/2011 - JOSE MONTES PERES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0007062-74.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013727/2011 - JOSE BESSANI NETO (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006539-20.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013728/2011 - JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO, SP140449 - ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

0005874-84.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301013729/2011 - ARLINDO VIEIRA DUARTE (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003591-25.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301013730/2011 - PAULO PEREIRA NUNES (ADV. SP108585 - 

LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0003544-02.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301013731/2011 - THEOVIL CERPE (ADV. SP134608 - PAULO 

CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0002831-54.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301013732/2011 - AMAURI SOARES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0002341-41.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301013733/2011 - ROSA BUZZO ZUCCOLOTTO (ADV. SP257719 - 

MURILO KAZUO EBURNEO SUGAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001262-88.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301013734/2011 - ANTONIO DE PAULA E SILVA (ADV. SP134608 

- PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000948-94.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301013735/2011 - ANTONIO VILAS DOMINGUES (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000791-83.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301013736/2011 - AURELIO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

0077952-38.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301013899/2011 - ANTONIO SILVERIO DOS SANTOS (ADV. 

SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0000358-98.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301014217/2011 - ANTONIO CARLOS ZAPAROLI (ADV. 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 

27/06/1997. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 29, § 2º E 33 DA LEI N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO VALOR 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE LIMITAÇÃO NO REAJUSTE DA RENDA MENSAL EM CONFORMIDADE 

COM O ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA LEI N.º 8.880/1994 E ARTIGO 35, § 2º DO 

DECRETO N.º 3.048/1999. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PELO ENTE AUTÁRQUICO. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que 

alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e 

REsp 254.186/PR. 3. A limitação ao teto aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído 

nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu 

sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do 

salário-de-benefício. 4. O salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos salários-de-contribuição 

que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês do cálculo do benefício, nos termos do que dispõe os artigos 29, § 2º e 33, da Lei n.º 

8.213/1991. 5. O valor extirpado, por ocasião do cálculo do salário-de-benefício, não será aproveitado quando do 

reajuste periódico do valor do benefício em manutenção, salvo quando expressamente excepcionado por lei, como é o 

caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 

e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos 

benefícios concedidos a partir de 1994. 6. A imposição de um teto ao salário-de-contribuição, salário-de-benefício e à 

renda mensal inicial tem por objetivo concretizar a equivalência entre o valor contribuído e o valor do benefício 

recebido, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 7. Reconhecimento da 

constitucionalidade das normas que impõem um teto ao salário-de-contribuição e ao salário-de-benefício. 8. Precedente: 

STJ, REsp 189.949/SP e AgRg no REsp 644.706/MG. 9. Os percentuais de reajuste anuais posteriores incidirão 

somente sobre o salário-de-benefício que foi efetivamente implementado e não sobre aquele que poderia ter sido, mas 

não foi em virtude da limitação ao teto. 10. Constatação de que a renda mensal foi reajustada pelos índices corretamente 

estipulados pela legislação vigente. 11. Questão que não se confunde com aquela decidida pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE. 12. Impossibilidade de acolhimento do pedido de 

revisão do benefício. 13. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001970-10.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301013863/2011 - LUCILEI CIPOLINI (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0035658-63.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015954/2011 - SIRLENE DA SILVA CUNHA (ADV. SP108671 - 

JOSE VIRGULINO DOS SANTOS, SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA EDNA ALMEIDA 

ALVES (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

co-ré, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0001190-55.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301013936/2011 - MANOEL LIMA (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000224-92.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301013945/2011 - NEUSA MARIA CAMPOS DOS SANTOS (ADV. 

SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0004820-56.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301016085/2011 - LAURINDO APARECIDO SCOTA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0004345-66.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301016089/2011 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA PONTALTI 

(ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0004070-25.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301016091/2011 - BENEDITO PIMENTEL (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001325-72.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301016121/2011 - APARECIDA BRAZ LINO (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0001032-36.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016127/2011 - WALDEMAR DOS SANTOS CUNHA (ADV. 

SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000145-52.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301016136/2011 - TEREZINHA DE JESUS SASSILOTI (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

0012369-79.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014008/2011 - ELISABETH LEMOS (ADV. SP232424 - MARIA 

JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. NÃO CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é devido, a partir dos 65 (sessenta e cinco) anos, às pessoas que 

não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, nos termos do disposto no artigo 

34, 'caput', da Lei n.º 10.741/2003. 2. Não cumprimento do requisito etário. 3. Análise dos demais requisitos legais 

prejudicados. 4. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. AÇÃO 

PROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que 

alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente 

retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Em 

virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260 do ex-TFR trouxe efeitos patrimoniais 

limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, pois a partir da 

vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados durante 

determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 4. Hipótese de 

aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a 

data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A incorreção da renda mensal do 

auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 260, do ex-TFR, implicou na apuração, à 

menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da 

Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. A 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 

originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 2006.83.00.509015-7. 8. 

Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0000427-87.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013408/2011 - DOMINGOS AFONSO DE FREITAS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0006763-44.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013409/2011 - SYLVIO ROBERTO OSORIO (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0001312-07.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301014734/2011 - MARIA DE LURDES MENDES LEÃO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003288-10.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301014888/2011 - APARECIDA MARTINS FERRARI (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 
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BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

0003568-20.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301013845/2011 - SILVIO CESAR DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que 

comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo médico 

peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total e permanente da parte autora. 4. Ausência de 

elementos contrários. 5. Análise do requisito hipossuficiência econômica prejudicado. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que 

comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo médico 

peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 4. Ausência de elementos 

contrários. 5. Análise do requisito hipossuficiência econômica prejudicado. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001979-78.2005.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301013836/2011 - CRISTIANE APARECIDA DE FATIMA DE 

ALMEIDA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004053-20.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301013850/2011 - EDSON DONIZETI SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 
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0002265-37.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301015980/2011 - MARIA APARECIDA SERAFIM (ADV. 

SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0002023-78.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301015982/2011 - ONOFRE NACHBAL (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN); BARBARA NACHBAL DA SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000606-85.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301015991/2011 - SARA GARDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000579-10.2006.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301015992/2011 - MARIA FRANCISCA PIPO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

0000225-77.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301015996/2011 - AINARA EMANUELLE BIASON (ADV. 

SP251056 - LARISSA GOMES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

0003190-61.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013822/2011 - FRANCISCO SOARES FILHO (ADV. SP255572 - 

WESLEI VALIM ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002267-35.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013823/2011 - JULIO MARTINEZ CRUZ PENHALDER (ADV. 

SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000788-48.2007.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301013824/2011 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0000329-05.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013825/2011 - MARIA CIRAMI VIEIRA (ADV. SP077095 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0000144-64.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301013826/2011 - JOSE AMERICO VIEIRA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

0002664-73.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301013149/2011 - NOEMIA DE JESUS LAGE (ADV. SP085583 - 

AKIYO KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 
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ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico conclusivo quanto 

ao grau de comprometimento da capacidade laborativa e o seu início. 4. Não caracterização dos requisitos ensejadores à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 

46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 

1.060/1950 e artigo 8º, §1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei 

n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0000797-49.2008.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301014558/2011 - MARIA APARECIDA TAVARES CONOCHIA 

(ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

0013444-80.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014593/2011 - GERALDO GONÇALVES (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000941-50.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301014696/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0088703-50.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015229/2011 - APPARECIDA LUCCHESI DA SILVEIRA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0077047-96.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015230/2011 - MARIA PASTORA BARRETO (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067902-79.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015232/2011 - ALZIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP252894 

- KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067616-72.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015233/2011 - NAIR BORGES DUARTE MARGONATO (ADV. 

SP239000 - DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0055139-46.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015234/2011 - BENEDITA ALVES DA SILVA (ADV. SP180830 

- AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050613-36.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015235/2011 - EMILIA ROSA DE LIMA (ADV. SP199812 - 

FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046204-17.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015236/2011 - ADALGISA MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044315-91.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015237/2011 - NORMA SOARES FERNANDES (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027478-58.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015238/2011 - MAURO CARNEVALLE (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017242-47.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015240/2011 - ODETE DOS SANTOS TREVISAN (ADV. 

SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012365-42.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301015241/2011 - ERINEIA ANA DA CONCEICAO ANGELO DE 

FREITAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0012303-43.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301015242/2011 - VALDELICE CLAUDINO DANTAS (ADV. 

SP242358 - JOSENILSON BARBOSA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0010461-40.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015243/2011 - LUZIA MARIA DA SILVA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010110-67.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015244/2011 - GERALDA MARTINS DE AGUIAR (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0009001-18.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015245/2011 - CARMOSINA MOREIRA SILVA PRADO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0008800-14.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301015246/2011 - IZIDRA FERNANDES AYUZO (ADV. SP243492 

- JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

0008189-39.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015247/2011 - ZILMA ROSA DA SILVA NEVES (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0007922-67.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015248/2011 - MINERVINA DE PAULA GOMES (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007364-95.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015249/2011 - SEBASTIANA SILVA DE AQUINO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006918-02.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301015250/2011 - MARIA CLOTILDES DA SILVA (ADV. 

SP276046 - GILBERTO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0006894-98.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015251/2011 - MARIA FLORENTINA DIAS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0006505-16.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015253/2011 - MARIA TEREZA PESSOTI RECEFINO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0005921-09.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301015254/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005588-59.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301015255/2011 - MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO SOUZA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0005248-13.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301015257/2011 - GERMANA RICARDA DA CONCEICAO 

MOREIRA (ADV. SP265214 - ANA PATRÍCIA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0004737-65.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301015258/2011 - MARIA AUGUSTA DE BRITO (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004143-05.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301015260/2011 - NEIDE APARECIDA BERNARDE AVEIRO 

(ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004103-25.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015261/2011 - ANTONIA COLETE DE MELLO (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004057-93.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301015262/2011 - GEORGINA DA SILVA PARESCHI (ADV. 

SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0003701-85.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301015265/2011 - MARIA DE FARIA COSTA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002885-33.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015267/2011 - RUBEM CONSERVA DE SOUZA (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002840-15.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301015268/2011 - MARIA DAS DORES ANDRADE DE PAULA 

(ADV. SP136456 - SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002807-33.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301015269/2011 - FRANCISCA GARCIA ONCA (ADV. SP194425 - 

MARIA DE JESUS CARVALHO LOURENÇO NEMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002589-16.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301015270/2011 - THEREZA DOTTO FABIANO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0002199-04.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301015272/2011 - DIRCE MOI POLEGATTO (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001844-64.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301015276/2011 - GENIVAL JOSE FLORENTINO (ADV. SP249673 

- ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0001733-35.2007.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301015278/2011 - VALDEMAR MOREIRA (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001628-94.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301015281/2011 - IZAURA LIMA SOARES (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001614-74.2007.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301015284/2011 - MARIA CRISTINA DE JESUS (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000108-92.2009.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301015291/2011 - BENEDITA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA, SP142070 - MURILLO HUEB SIMAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0050255-71.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014743/2011 - WASHINGTON LUIZ FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003238-18.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301014752/2011 - INGRID APARECIDA DA SILVA LINO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000519-33.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301014773/2011 - GUILHERME SANTOS SILVA (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0005400-72.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014914/2011 - GILSON VICTORIO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001629-52.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014939/2011 - ADRIANA GOMES DOS REIS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000887-76.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301014982/2011 - SIRVAL BORGES OLIVEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0001326-84.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301014983/2011 - DANIEL LAMBERTINI (ADV. SP134450 - 

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

0007515-89.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301015007/2011 - ROBIS RODRIGUES (ADV. SP233407 - VIVIANI 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0007611-07.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301015018/2011 - ALEXSANDRO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000697-82.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301015020/2011 - LEONEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP236274 

- ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0002127-83.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301015021/2011 - SANDRA REGINA NUNES (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004767-50.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301015030/2011 - MARIA RAIMUNDA DE JESUS ALVES (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

0000683-72.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301013685/2011 - JOAO GONCALVES FILHO (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. RECURSO DA PARTE RÉ IMPROVIDO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA O RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA DESDE A 

CESSAÇÃO INDEVIDA E A SUA CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A PARTIR DO 

LAUDO JUDICIAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 

27/06/1997. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 29, § 2º E 33 DA LEI N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO VALOR 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE LIMITAÇÃO NO REAJUSTE DA RENDA MENSAL EM CONFORMIDADE 

COM O ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA LEI N.º 8.880/1994 E ARTIGO 35, § 2º DO 

DECRETO N.º 3.048/1999. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PELO ENTE AUTÁRQUICO. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que 

alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e 

REsp 254.186/PR. 3. A limitação ao teto aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído 

nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu 

sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do 

salário-de-benefício. 4. O salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos salários-de-contribuição 

que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês do cálculo do benefício, nos termos do que dispõe os artigos 29, § 2º e 33, da Lei n.º 

8.213/1991. 5. O valor extirpado, por ocasião do cálculo do salário-de-benefício, não será aproveitado quando do 

reajuste periódico do valor do benefício em manutenção, salvo quando expressamente excepcionado por lei, como é o 

caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 

e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos 

benefícios concedidos a partir de 1994. 6. A imposição de um teto ao salário-de-contribuição, salário-de-benefício e à 
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renda mensal inicial tem por objetivo concretizar a equivalência entre o valor contribuído e o valor do benefício 

recebido, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 7. Reconhecimento da 

constitucionalidade das normas que impõem um teto ao salário-de-contribuição e ao salário-de-benefício. 8. Precedente: 

STJ, REsp 189.949/SP e AgRg no REsp 644.706/MG. 9. Os percentuais de reajuste anuais posteriores incidirão 

somente sobre o salário-de-benefício que foi efetivamente implementado e não sobre aquele que poderia ter sido, mas 

não foi em virtude da limitação ao teto. 10. Constatação de que a renda mensal foi reajustada pelos índices corretamente 

estipulados pela legislação vigente. 11. Questão que não se confunde com aquela decidida pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE. 12. Impossibilidade de acolhimento do pedido de 

revisão do benefício. 13. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001259-44.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014222/2011 - NELSON RUIZ (ADV. SP292774 - IGOR JOSE 

MAGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0005721-65.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301014224/2011 - JOAO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006000-62.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014225/2011 - SEBASTIAO APARECIDO EUZEBIO (ADV. 

SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014835-39.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014227/2011 - MANOEL MARTINS PISARRO (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063486-68.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014229/2011 - ANTONIO FERREIRA DA ROCHA NETO (ADV. 

SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0068297-71.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301014230/2011 - IVONILDO DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000160-24.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301014220/2011 - JURANDIR JOAO APARECIDO TOMASI (ADV. 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

0016784-32.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014927/2011 - EULICIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0009146-11.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014967/2011 - JENNIFER VITORIA DOS SANTOS NEVES 

(ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0014228-23.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014980/2011 - WELLINGTON MIGUEL DE MORAIS (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0001454-24.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301014995/2011 - FELICIANO FUNES QUEIRUJA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO PURAMENTE MATEMÁTICO PARA CÁLCULO 

DO COEFICIENTE DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL. VIOLAÇÃO À CF/88. INOCORRÊNCIA. OPÇÃO 

PREVISTA EM LEI. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. O artigo 53, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 9º, § 1º, da EC n.º 

20/1998 estabelecem critérios próprios para o cálculo do coeficiente da aposentadoria proporcional, que varia entre 70% 

e 100%. 2. Os coeficientes de cálculo de aposentadoria proporcional, previstos no ordenamento jurídico, estão de 

acordo com a Constituição Federal de 1988, pois esta não determina que se obedeça a critério matemático direto (regra 

de três simples) na obtenção dos referidos percentuais. 3. A fixação de tais critérios se trata de opção legislativa, não 

cabendo ao Judiciário substituí-los, sob pena de ingerência indevida e ofensa ao princípio constitucional da separação 

dos poderes (artigo 2º, CF/88). 4. Precedentes: STF, AgRg em RE 252.544/RS; STJ, REsp 271.598/RS; TRF3ª Região, 

Processo 97.03.021810-5. 5. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0000342-59.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014050/2011 - BENEDITA ALEXANDRINA FERREIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000400-62.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014051/2011 - PAULO CEZAR DE ASSIS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003262-06.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014052/2011 - ENEAS DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003268-13.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014055/2011 - MARIA APARECIDA BAFINE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005655-98.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014063/2011 - ANTONIO BRUGNEROTTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006701-25.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014064/2011 - HILARIO SOLDERA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007119-60.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014065/2011 - VALDEVINO VITAL (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007570-22.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014068/2011 - JOSE APARECIDO BALDASSIN (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008116-43.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014069/2011 - VALDIR CORREA (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0019002-72.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301014071/2011 - LUIZ NARCISO DEFAVARI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora requereu a revisão do seu 

benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Desta forma, a parte autora recorreu, reiterando os termos da petição inicial. 

É o relatório do necessário. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, prejudicado, 

improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia aos 

Juizados Especiais Federais. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em Lei, na Constituição Federal e na jurisprudência 

pacificada no âmbito de nossos Tribunais pátrios, conforme decisão-ementa a seguir: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. ARTIGO 103 DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. 

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA N.º 260 EX-TFR. ORTN/OTN. ARTIGO 58 ADCT. PNS. SALÁRIO 

MÍNIMO DE NCz$ 120,00. REVISÕES ESPECÍFICAS. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

REAJUSTAMENTOS. URV. IRSM SEM SC DE 02/1994. FATOR PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, APOSENTADORIA ESPECIAL E PENSÃO POR 

MORTE NA FORMA DETERMINADA PELA LEI N.º 9.032/1995. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da 

Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 

9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977).  

2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR.  

3. O critério de revisão cristalizado pela Súmula n.º 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos (aplicável, tão 

somente, aos benefícios previdenciários concedidos até 04/10/1988) perdeu sua eficácia em 05/04/1989, com a entrada 

em vigor do disposto no artigo 58 do ADCT, sendo as diferenças salariais pleiteadas atingidas pela prescrição 

qüinqüenal.  

4. Não é cabível a aplicação da ORTN aos benefícios concedidos fora do período compreendido entre 21/06/1977 

(início da vigência da Lei n.º 6.423/1977) e 04/10/1988 (data que antecedeu a promulgação da CF/1988). 
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5. Não há que se falar em aplicação da ORTN aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e 

auxílio reclusão, tendo em vista que à época os respectivos salários de benefício eram calculados, tão somente, pela 

média dos últimos doze salários de contribuição (artigo 26, § 1º, Decreto n.º 77.077/1976 e artigo 37, § 1º, Decreto n.º 

83.080/1979). 

6. A equivalência ao número correspondente de salários mínimos a que aduz o artigo 58 do ADCT aplica-se somente 

aos benefícios de prestação continuada, mantidos na data da promulgação da Constituição Federal, a partir do sétimo 

mês do seu advento até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios (Leis n.º 8.212/1991 e 8.213/1991).  

7. Precedente: Súmula n.º 03/TR-JEF-3ªR.  

8. Os eventuais prejuízos causados aos beneficiários do RGPS pela adoção do salário mínimo de referência (SMR), ao 

invés do piso nacional de salários (PNS), restringiram-se até a entrada em vigor da Lei n.º 7.789/1989, quando tal 

diferenciação deixou de existir, o que leva à conclusão de que as parcelas atrasadas estariam irremediavelmente 

abarcadas pela prescrição qüinqüenal. 

9. Os prejuízos causados aos beneficiários do RGPS pela não observância do disposto no artigo 1º, da Lei n.º 

7.789/1989, que determinou a utilização do salário mínimo de NCz$ 120,00 no mês de 06/1989, já se encontram 

alcançados pela prescrição qüinqüenal. 

10. A regra dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n.º 8.212/1991, refere-se ao reajuste de salários-de-contribuição 

e não aos benefícios de prestação continuada. 

11. Precedente: STF, AgRg em AI 590.177/SC. 

12. Os benefícios pagos pelo regime geral de previdência social serão limitados ao teto dos respectivos salários-de-

contribuição, nos termos dos artigos 29, § 2º e 33, da Lei n.º 8.213/1991. 

13. Precedente: STJ, REsp 189.949/SP. 

14. O artigo 31, do Decreto n.º 611/1992, que previa que o termo final a ser considerado na correção monetária dos 

salários-de-contribuição era o do mês anterior ao do início do benefício e não a data de início do benefício, não 

extrapolou as normas contidas nos artigos 31 e 42, II, ambos da Lei n.º 8.213/1991, pois o INPC sempre teve 

periodicidade mensal, o que impossibilitaria a aplicação deste índice de modo parcial (pro-rata dies).  

15. Precedente: STJ, REsp 475.540/SP.  

16. Os benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991 (“buraco negro”) já foram corrigidos na própria esfera 

administrativa, em obediência ao artigo 144, da Lei n.º 8.213/1991, sendo certo que as diferenças, se acaso fossem 

devidas (STF, ED no RE 193.456/RS), estariam abarcadas pela prescrição qüinqüenal.  

17. O pagamento do reajuste dos benefícios previdenciários em 147,06%, em face da alteração do valor do salário 

mínimo, em 09/1991, neste percentual, não merece acolhida, uma vez que o direito já foi reconhecido 

administrativamente por meio das Portarias MPS n.º 302/1992 e 485/1992. 

18. Precedente: STJ, AgRg no REsp 505.839/RS. 

19. O abono de 54,60%, concedido com base na Lei n.º 8.178/1991, ficou inserido no reajuste total de 147,06%, 

determinado pelas Portarias MPS n.º 302/1992 e 485/1992, sendo descabida a percepção conjunta destes dois índices, 

uma vez que ambos tomaram os mesmos indicadores econômicos para a sua formulação e se referem a igual período. 

20. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201, § 4º, da CF/1988, é 

assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei.  

21. É indevida a aplicação dos percentuais inflacionários de 06/1987 e 01/1989, o IPC, IGP ou BTN de 01/1989 a 

02/1991, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/1996, 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 06/2004 

ou de quaisquer outros que o segurado considere mais adequado, haja vista que é defeso ao Juiz substituir os 

indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários em manutenção.  

22. Precedentes: STF, RE 231.412/RS e Súmula n.º 35/TR-JEF-3ªR. 

23. Nos benefícios com data de início posterior ao advento da Lei n.º 8.870/1994, a gratificação natalina não é 

considerada no cálculo da renda mensal inicial. 

24. Precedente: TNU-JEF, Processo 2007.85.00.502302-0. 

25. É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo, para fins 

de apuração da renda mensal inicial, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 8.870/1994, uma vez que o 

pagamento do décimo terceiro salário também é assegurado aos titulares de benefícios previdenciários continuados.  

26. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.85.00.505929-9 

27. A revisão prevista no artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994 (“buraco verde”), aplicável aos benefícios concedidos entre 

05/04/1991 e 31/12/1993 (STJ, REsp 469.637/SC), já foi realizada administrativamente pela autarquia previdenciária. 

28. A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março de 1994, obedece às disposições do artigo 20, 

incisos I e II, da Lei n.º 8.880/1994 e não viola o princípio constitucional da preservação do real valor do benefício.  

29. Precedente: Súmula n.º 01/TNU. 

30. A aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, somente é possível se, no período básico de cálculo, houver a utilização 

do salário-de-contribuição do aludido mês, na apuração da renda mensal inicial do benefício a ser revisado. 

31. Precedente: Súmula n.º 04/TR-JEF-3ªR. 

32. Os benefícios revistos mediante a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, submeter-

se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994, quanto à 

limitação ao teto. 

33. Os critérios de cálculo da renda mensal inicial previstos na Lei n.º 9.876/1999, com a aplicação do fator 

previdenciário e da tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE estão em consonância com o disposto no artigo 201, 
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“caput”, da CF/1988 (na redação da EC n.º 20/1998), uma vez que atendem aos princípios da preservação do equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

34. Precedentes: TRF-3ªR, Processos 2000.61.83.000003-4 e 2002.61.83.001064-4. 

35. A majoração do coeficiente de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial e pensão por morte determinada 

pela Lei n.º 9.032/1995, não se aplica aos benefícios cujos requisitos de concessão tenham se aperfeiçoado antes do 

início da sua vigência.  

36. Precedente: STF, Pleno, RE 470.244/RJ.  

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, 

Relator  Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008).  

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12, 

da Lei n.º 1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0017115-80.2007.4.03.6301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301416222/2010 - PEDRO 

FRANCISCO TUCCI NETO (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023253-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301416224/2010 - WILSON LUIZ 

ZAMPIERE (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005382-22.2009.4.03.6310 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301416227/2010 - MARIO 

LAERCIO SANTIAGO (ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0003158-32.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012942/2011 - CESAR BUCHI (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. INTERPOSIÇÃO PELA SEGUNDA VEZ. REEXAME DA 

MATÉRIA JÁ ABORDADA NO ARESTO EMBARGADO. PENA DE LITIGANCIA DE MÁ-FÉ. CABIMENTO. 1. 

Os embargos de declaração visam sanar obscuridade, contradição, omissão ou dúvida contida no decisum embargado. 2. 

A interposição de embargos declaratórios, pela segunda vez, objetivando a rediscussão da matéria amplamente debatida 

nos autos, havendo plena ciência das partes de que a discussão sobre o conteúdo e o alcance do julgado encontrava-se 

definitivamente encerrado, constitui ato atentatório à dignidade da justiça, ensejando a aplicação da multa por litigância 

de má-fé, a teor do disposto nos artigos 17, VII e 18, do Código de Processo Civil. 3. Constitui dever das partes 

manifestar o seu inconformismo quanto ao decisório por meio da via recursal própria, consoante legislação processual 

em vigor. 4. Condenação da parte ré ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa em favor da parte 

autora e honorários advocatícios (artigo 18 CPC), sem prejuízo do ulterior ressarcimento dos cofres públicos pelo 
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Procurador Autárquico que deu causa a esta condenação, nos termos dos artigos 46, 121 e 122, da Lei n.º 8.112/1990. 5. 

Embargos de declaração não conhecidos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na 

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente 

pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona 

edição da MP n.º 1.523/1977). 2. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio 

razoável e coerente. 3. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 4. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0004414-68.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012945/2011 - JUNKO SUZUKI SILVERIO 

(ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA, SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

0005175-02.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012947/2011 - JOAO BOSCO MUNIZ (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

0038623-48.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012961/2011 - EUCLYDES FORCETTO 

(ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

0000094-67.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015704/2011 - SEBASTIAO EVANGELISTA 

DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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0000173-23.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015490/2011 - JOSE BUENO DA SILVA 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0000170-68.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015491/2011 - JANETE VERISSIMO 

IENCARELLI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

0000947-12.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301014866/2011 - WALDEMAR XAVIER (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001382-63.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015472/2011 - ROSITA BETANIN (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000904-31.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015476/2011 - GENCHO SHIMABUKURO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

0000158-66.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015493/2011 - DENIS DONADIO (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0000110-10.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015494/2011 - NILTON MARINHO DE MELO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0010715-86.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012875/2011 - ANTONIO CARLOS AGUIARI 

(ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO. 

EXISTÊNCIA. ACÓRDÃO QUE NÃO CONSIDERA A EXISTÊNCIA DE BENEFÍCIO INACUMULÁVEL. 

IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA. ARESTO RETIFICADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0072453-73.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015502/2011 - DIRCE LUIZA FERRARI 

PEDROSO (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. PENSÃO POR MORTE. 

RECOLHIMENTO POST MORTEM. POSSIBILIDADE. MERA APLICAÇÃO DAS REGRAS PREVISTAS NO 

ARTIGO 115 DA LEI N.º 8.213/1991. LEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS EDITADAS PELO 

ENTE ANCILAR. EMABRGOS ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, acolher os embargos de 
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declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado para o acórdão. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritísimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

0000734-73.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301014814/2011 - MARIA DAS DORES 

TAVARES GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000594-05.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301014867/2011 - ARLINDA LOPES DA ROSA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

0000633-46.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015480/2011 - MARIA DIVINA DE JESUS 

(ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000873-11.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015478/2011 - ANTONIO CARLOS PEREIRA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0000783-03.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015479/2011 - NILZA BARBOSA CARLOS 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

0000514-82.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015481/2011 - JOSE FAVORITO RESCHIOTO 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000312-11.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015482/2011 - RUBENS DOMENE MARTINS 

(ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000306-98.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015483/2011 - APARECIDA DO CARMO 

MASCHIETTO PELISSOLI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000286-10.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015484/2011 - VIRGINIA RONDI DO 

MONACO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

0000252-38.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015486/2011 - MARIA ANTONELI (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000208-92.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015487/2011 - JOSE LUIZ PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000199-33.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015488/2011 - VALDIR SOARES (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

0000189-86.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015489/2011 - DAVID DUARTE JUNIOR 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0000657-95.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015707/2011 - MESSIAS DA COSTA REP. 

POR FATIMA APARECIDA DA COSTA CRUZ (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O 

acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. O Juiz é o 

destinatário da prova e a ele não é defeso, para formação de seu livre convencimento, determinar aquelas necessárias à 

instrução do processo, desde que o faça, é obvio, com imparcialidade e resguardo do princípio do contraditório. 3. A 

pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se 

prestam ao reexame da matéria já decidida. 4. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error 

in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0001140-60.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012938/2011 - ZAQUEO CARDOSO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0003636-62.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012944/2011 - MARIA APARECIDA DE 

ANDRADE DALAQUA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

0059528-74.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012988/2011 - JOAO VICENTE DA SILVA 

(ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI N.º 6.950/1981. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE 

ACORDO COM O ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/1991. INAPLICABILIDADE. 1. A atribuição de efeitos 

infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, 
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contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária. 2. Precedente: STJ, EDcl nos 

EDcl no AgRg no AgRg no REsp 556.088/PB. 3. A norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos 

os critérios necessários para a sua aposentação antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 é a vigente na 

época da obtenção de tais requisitos, em observância ao direito adquirido. 4. Pedido consistente na observância do teto 

máximo de contribuições de vinte salários mínimos (Lei n.º 6.950/1981) de benefício concedido e apurado sob a égide 

da Lei n.º 8.213/1991. 5. O reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores à vigência da Lei n.º 

7.787/1989, não pode implicar adoção de regime jurídico híbrido. 6. Impossibilidade de aplicação do disposto no artigo 

144, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que esta regra apenas propiciou a correção monetária integral sobre os trinta e seis 

salários anteriores à data de início do benefício. 7. Precedente: STJ, AgRg no REsp 972.581/SC. 8. Embargos de 

declaração acolhidos para anular o aresto embargado e negar provimento ao recurso do autor. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, anular o acórdão anteriormente proferido e negar provimento ao recurso do autor, nos termos 

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritísimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto 

Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0052043-86.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012904/2011 - JOSE ANTONIO DE MELO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057151-96.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012930/2011 - SAVIO ANTONIO LOPES 

GARRIDO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060863-94.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012931/2011 - CLAUDIO APARECIDO 

BENITE MUNHOZ (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

0000086-26.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015063/2011 - DIRCE MARIA SOARES 

CARDOSO PIERANGELLI (ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001366-70.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015224/2011 - SUELI GAMA BULQUI (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

0000161-27.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015492/2011 - LUZIA DA SILVA PONTELI 

(ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

0000262-98.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301015485/2011 - VICENTE ALVES DE 

SIQUEIRA (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 643/1263 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

0032941-20.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012959/2011 - AMELIA RIBEIRO ALMEIDA 

(ADV. SP056935 - MARIA INES RIELLI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A mera 

discordância quanto às conclusões a que chegou o este colegiado não autoriza repetição e tampouco nova 

complementação daquela já realizada. 3. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza 

própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 4. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. 

Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0068448-08.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301014362/2011 - MARIA CALORINDA DA 

SILVA (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ELIETE DOS SANTOS (ADV./PROC. ). IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para alterar o acórdão nos termos expostos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pires e 

Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO. 

EXISTÊNCIA. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. DIB ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI N.º 8.870/1994. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido 

é contraditório, na medida em que considerou, de forma equivocada, a data de início do benefício da parte autora. 2. A 

partir de 16/04/1994, data da publicação da Lei n.º 8.870/1994, o décimo terceiro salário foi expressamente excluído do 

período básico de cálculo dos benefícios. 3. É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição 

ou no período base de cálculo, para fins de apuração da renda mensal inicial, mesmo no regime anterior ao advento da 

Lei n.º 8.870/1994, uma vez que o pagamento do décimo terceiro salário também é assegurado aos titulares de 

benefícios previdenciários continuados. 4. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.85.00.505929-9. 5. Embargos de 

declaração acolhidos. 6. Improcedência da ação mantida. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado para o acórdão. Vencido o Juiz Federal Relator Peter 

de Paula Pires que votava em sentido contrário. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 

Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 
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0003199-03.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012843/2011 - ANTONIO FAVARO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005196-21.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012844/2011 - OSVALDO BOA VENTURA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001186-31.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012846/2011 - LEONINE CARISIO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. APRECIAÇÃO. 'ERROR 

IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 1. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. O Supremo Tribunal 

Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional 

objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a 

suprir a omissão. 5. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0005228-16.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012950/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

0048261-08.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012986/2011 - MADELEINE VAN 

HAASTERT (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0015362-61.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012958/2011 - AGENOR DA SILVA (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 'ERROR IN 

JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma 

linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza 

própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0002933-10.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301012838/2011 - ADEMAR DE SOUSA 

RODRIGUES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO. 

EXISTÊNCIA. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. DIB ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI N.º 8.870/1994. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido 

é contraditório, na medida em que considerou, de forma equivocada, a data de início do benefício da parte autora. 2. A 

partir de 16/04/1994, data da publicação da Lei n.º 8.870/1994, o décimo terceiro salário foi expressamente excluído do 

período básico de cálculo dos benefícios. 3. É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição 

ou no período base de cálculo, para fins de apuração da renda mensal inicial, mesmo no regime anterior ao advento da 

Lei n.º 8.870/1994, uma vez que o pagamento do décimo terceiro salário também é assegurado aos titulares de 

benefícios previdenciários continuados. 4. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.85.00.505929-9. 5. Embargos de 

declaração acolhidos. 6. Improcedência da ação mantida. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator designado para o acórdão. Vencido o Juiz Federal Relator Peter 

de Paula Pires que votava em sentido contrário. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 

Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 21 de janeiro de 2011. (data do julgamento). 

0082474-11.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301014242/2011 - MANOEL FERNANDES DE 

ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para alterar o acórdão nos termos expostos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011 (data do julgamento). 

0002581-76.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301013889/2011 - ANTONIO MALAQUIAS 

CALVACANTE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000101 

  

LOTE Nº 8868/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0040665-70.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301362275/2010 - MURILO 

LIMA DA SILVA (ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, remetam-se 

os autos à Divisão de Atendimento a fim de que seja cadastrada a mãe do autor como sua representante. 

Considerando a proposta de acordo oferecida pelo INSS e aceita pelo autor, representado pela sua mãe, homologo, para 

que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. 

O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação das penalidades cabíveis. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordado. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se a requisição de pequeno valor em favor da representante do autor. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0051466-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020429/2011 - JOSE OSCAR DA SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0010452-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301245838/2010 - MARIA ELENA MORENO (ADV. SP160285 

- ELAINE GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010104534 tem 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 20208-7 e o objeto destes autos é a conta-poupança 

nº 53466-0, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0046906-65.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022015/2011 - OLGA POSTAL FACCIO (ADV. SP215214 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre a petição do INSS protocolizada em 26.01.2011. 

                              Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

                    Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0015061-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021836/2011 - SHIZUO NAKAMURA (ADV. SP093715 - 

MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem 

como apresente cópia do CPF/MF de Hisae Nakamura e comprovante da co-titularidade da conta poupança, conforme 

alegado na inicial. 

Intime-se. 

  

0066292-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301370336/2010 - ELIZA MACKELDEY CAPIRAÇO (ADV. ); 

ANTONIO CAPIRACO - ESPOLIO (ADV. ); ELVIRA CAPIRACO DI PIERI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 
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anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se 

houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 199961000567094 da 24ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

         Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

         Intime-se. 

  

0064908-15.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021259/2011 - MARTA DULCE SATOLO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Considerados os relatos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Ré efetue buscas dos extratos da parte autora. 

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

0580114-17.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019698/2011 - JOSÉ MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 636/91 da 9ª Vara Cível 

da Comarca de Santo André/SP, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Com a anexação dos documentos, tornem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo sem a apresentação dos documentos solicitados, dê-se baixa findo. 

  

0028194-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021650/2011 - NAIR TREDENT CARRARA (ADV. 

SP157731 - WANIA MANCINI DE ESPINDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo da conta, no período de 

janeiro e fevereiro/89. 

Intime-se. 

  

0048018-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023401/2011 - APARECIDA DA SILVA SANT ANNA 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clinica geral, Dr. ELCIO RODRIGUES DA 

SILVA, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos cuidados do Dr. 

ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, no dia 03/03/2011 às 13h00, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. 

Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos 

que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008431-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021403/2011 - VANI GERALDO BARBOSA (ADV. 

SP119973 - ANTONIO LUIZ GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0050138-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023223/2011 - JOSE ADEMARIO DELMONDES (ADV. 

SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante do falecimento da parte autora, suspenso o curso do presente feito para que eventuais herdeiros / dependentes da 

parte autora, querendo, nele se habilitem. 

Com o pedido de habilitação, tornem conclusos para designação de perícia indireta. 

Em nada sendo requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0250497-51.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005593/2011 - DIOGO CASA (ADV. SP160551 - MARIA 

REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se à parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do 

depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta no Banco do Brasil. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0050263-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018712/2011 - ADILSON TEIXEIRA DE ASSIS (ADV. 

SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

0042994-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020953/2011 - THALITA JANAINE DOS SANTOS (ADV. 

SP229971 - JOSÉ LUIZ GREGÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que referido feito 

foi extinto sem resolução do mérito. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

No entanto, analisando a procuração e declaração de hipossuficiência anexada a este processo (fls. 11/12 do arquivo 

“pet.provas”), verifico que foi declarado endereço em Santo André, onde a autora, inclusive, ingressou com a ação 

listada no termo de prevenção. 

Verifico, também, que a parte autora anexou comprovante de endereço à fl. 13 do arquivo “pet.provas”, desta feita em 

São Paulo. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer o local em que efetivamente reside, 

devendo ser colacionado outro comprovante de endereço da Avenida Dr. Benedito Estevam Santos, 610. 

Int. 

  

0001948-52.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021597/2011 - JOSE EPIFANIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA, SP215499 - AUGUSTO REIS MÓDOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Em apertada síntese, propõe a parte autora a presente demanda, para que seja a ré, CEF, condenada ao pagamento das 

diferenças entre os índices de correção monetária aplicados a sua conta poupança, nos meses que menciona, e aquele 

efetivamente devido, em razão da inflação verificada à época. 

Pretende a parte autora, ainda, seja determinado à ré que apresente os extratos de suas contas poupança, referentes aos 

meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março a maio de 1990 e janeiro a março de 1991. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Compulsando os presentes autos, verifico presentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida pela parte 

autora. 

Com efeito, compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda (no 

caso em tela, os extratos referentes aos meses cuja diferença pretende), somente se justificando providências do juízo no 

caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

No caso em tela, restou demonstrada a recusa da CEF em fornecer os extratos referentes à conta poupança de 

titularidade da parte autora, conforme documento anexado aos autos. 

Assim, DEFIRO a liminar pretendida para determinar à CEF que, no prazo de 30 dias, apresente os extratos da conta 

poupança n. 013.00140062-9 (agência 238), de titularidade de José Epifanio de Oliveira, referentes aos meses de junho 

e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e março a maio de 1990. 

Expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão ora proferida. Instrua-se tal ofício com cópia do documento 

anexados em 02/08/2010, bem como aqueles constantes de fls. 13/16 da petição inicial. 

Cumpra-se. 
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Int. 

  

0037206-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017851/2011 - GENI BRAOJOS (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição do INSS, anexada 

aos autos em 18.01.2011. 

  

0000707-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021599/2011 - ALZIRA FAUSTA BOLIANI (ADV. 

SP261496 - FLAVIO DE MAGALHAES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo que não tramita nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

                   Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo acima, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito, para que conste o número do benefício e DER impugandos. 

  

                    Intime-se. 

  

0002289-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021879/2011 - HELENICE SAETTINE GUERRA (ADV. ); 

BEATRIZ DE OLIVEIRA SAETTINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

25/06/2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0016206-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021444/2011 - EXPEDITO SENA DA SILVA (ADV. 

SP195078 - MÁRCIO DE FARIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o autor tomou ciência dos valores dos atrasados e da forma de requisição 

de pagamento em audiência, constando sua assinatura no termo da sentença, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para 

que o patrono da parte junte renúncia aos valores excedentes à alçada deste Juizado Especial Federal assinada pelo 

próprio autor. 

Com a juntada, expeça-se requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, expeça ofício precatório. 

Intime-se. 

  

0000222-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021430/2011 - BRUNO CAMILO GRIMALDI (ADV. 

SP163890 - ALFREDO ANTONIO GRIMALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

25/06/2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0004646-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021592/2011 - SILVIA CAETANO DOS SANTOS (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 
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1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios); 

2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 

4) termo de tutela e/ou guarda, tendo em vista o interesse de menores. 

Diante do exposto, determino a intimação do interessado para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Int. 

  

0041784-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022738/2011 - SERGIO AUGUSTO MARTINS (ADV. 

SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 28/01/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0050560-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020749/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, cópia legível do cartão do CPF, ou outro documento oficial em que 

conste o número do CPF nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0047058-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019459/2011 - WILSON ALVES DA SILVA (ADV. 

SP137848 - CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050662-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019480/2011 - MARIA MADALENA PEREIRA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048510-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019521/2011 - JOSE DA PAIXAO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052550-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019680/2011 - LUIZ FLORENTINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050665-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019763/2011 - JURACI SANTOS SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0055219-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017819/2011 - IRACI MARIA NASCIMENTO FARIAS 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

0008218-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022160/2011 - RACHEL LOBÃO CAZARIM (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0014098-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301241507/2010 - JOSE CARLOS GONCALVES FRANCISCO 

(ADV. SP022311 - NILZA APARECIDA MIGLIORATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Verão, Collor I e Collor II da(s) conta(s) poupança 43421-0. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0035265-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021645/2011 - MARLYSE APARECIDA FONSECA 

FALCO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA); MARILDA APARECIDA FONSECA FALCO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA); MARLENE APARECIDA FONSECA FALCO 

(ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA); ANTONIO FALCO - ESPÓLIO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA); ANTONIO FALCO JUNIOR (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, pela 

última vez, o prazo suplementar de 15 dias, requerido pela parte autora, para cumprimento integral das determinações 

contidas na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Intime-se. 

  

0012206-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020951/2011 - TEREZINHA REGINA DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada pala parte autora em 11.06.2010 - Indefiro. 

  

Alega o patrono da parte autora que “o requerente não tinha condições financeiras de estar no dia e hora agendados para 

a realização da perícia médica. 21.05.2010, pois estava sem dinheiro para a condução, justificando assim o não 

comparecimento a perícia”, bem como requer o reagendamento de nova data para a realização da perícia e a 

continuidade do pleito, 

             Haja vista que já foi proferida sentença de extinção do feito por falta do comparecimento da parte autora à 

perícia médica agendada quando da distribuição do feito tenho por cumprida a tutela jurisdicional. 

Posto isto, mantenho a r. sentença proferida em 08.06.2010 proferida nos seguintes termos: “Trata-se de ação em que a 

parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. A parte autora não compareceu à perícia 

médica. É o relatório. Decido. Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, 

em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. Neste feito, a parte autora faltou à perícia médica 

agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade e posteriormente requereu a redesignação alegando 

"confusão com a data do exame. Ocorre que a explicação apresentada - idêntica à justificativa apresentada por autora 

representada pelo mesma advogada no processo 200963010610786 - não pode ser tomada como justificativa . A 

produção de provas é facultada à parte e, caso não seja feita no tempo e modo devidos, acarreta preclusão. Portanto, ao 

deixar de fazer o que lhe competia - comparecer ao exame pericial - a parte autora abandonou a ação. Ante o exposto, 

extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo 
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Civil.”, pelos seus próprios fundamentos, e, tendo em vista o decurso do prazo recursal in albis, determino que a 

serventia providencie a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

             Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0003210-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019659/2011 - SATIE CHUHA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que o causídico 

apresente CPF do requerente à habilitação de JOÃO KLEBER, bem como comprovante de endereço de todos os 

herdeiros e respectivas procurações "ad judicia". 

Int. 

  

0050144-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021000/2011 - MARIA IZABEL PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Na hipótese de a parte autora não ter anexado o documento por ter entendido já tê-lo 

juntado em nome próprio, determino seja novamente anexado documento comprobatório de endereço, só que datado 

recentemente, ou seja, até 90 (noventa) dias antes da data da propositura da ação. Tal medida é indispensável para 

fixação da competência deste Juizado. Prazo: dez dias. 

  

No mesmo prazo, a autora deverá prestar os esclarecimentos solicitados pela perita. 

  

Int. Com o decurso, cls. 

  

0004672-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301237638/2010 - MARINES BRESCIANI DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010672709 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês de junho/julho de 1987 e o objeto destes 

autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0055349-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017596/2011 - SEBASTIANA VIANA DOS SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que o subscritor esclareça a divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e nos 

diversos documentos apresentados. Se pertinente, junte cópia recente da certidão de nascimento/casamento com as 

devidas averbações. 

  

                No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0023240-98.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019732/2011 - JOAO APARECIDO FILHO (ADV. 

SP217968 - GIULIANO RUBEN VETTORI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, cadastrado no sistema do 

juizado como: “040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 002 - RMI ART. 1º LEI 

6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.”, para aplicação da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. 

               A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a 

apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

               No entanto, o Instituto-réu, através de ofício protocolizado nos autos informa que efetuou a revisão porém a 

renda mensal do benefício da parte autora não obteve qualquer alteração, bem como, não foram gerados valores em 

atraso, conforme documentos juntados àquele ofício. 

             Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. 

              Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. 
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               Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

               Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora mais 30 

(trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção, cumprindo ao autor ajuizar o 

feito com todos os documentos que permitam a verificação da regular constituição do feito, relembrando que a 

verificação de litispendência/coisa julgada é matéria verificável de ofício pelo juízo (art. 267, V e § 3º, CPC). 

Int. 

  

0093126-53.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021576/2011 - JACI MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090067-57.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021577/2011 - PLINIO CASAGRANDE (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089028-25.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021578/2011 - ERNESTO KOKI HASHIMOTO (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0076662-51.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021499/2011 - NEYDE SALGUEIRO DOMINGUES (ADV. 

SP194034 - MARCIA DE JESUS MOREIRA); SERGIO RUIZ DOMINGUES (ADV. SP194034 - MARCIA DE 

JESUS MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 27 da 

petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0036225-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022147/2011 - ELPIDIO GALDINO MEIRA (ADV. 

SP252634 - HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 5 dias, acerca do não comparecimento à perícia, sob pena de extinção. 

  

0003137-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021114/2011 - AILTON CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200761000306868, em trâmite da 12ª Vara 

Cível, refere-se a um Mandado de Segurança contra o Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo e tem como objeto o não recolhimento de Imposto de Renda na Fonte sobre verbas 

indenizatórias e o presente feito tem como objeto a restituição dos valores referentes às férias indenizadas e respectivos 

adicionais de 1/3, em decorrência do reconhecimento da não incidência de Imposto de Renda nas verbas indenizatórias, 

conforme sentença e acórdão proferidos nos autos do referido Mandado de Segurança (fls. 18-33 do arquivo 

P16122010.PDF -17/12/2010) não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0000553-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021994/2011 - LEANDRO MOREIRA ALVES (ADV. 

SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO, SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

  

                   Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 
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conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0056493-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016642/2011 - CARLITO SANTANA DA CRUZ (ADV. 

SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte 

autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0029273-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021367/2011 - SONIA APARECIDA FINETTO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003106-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021359/2011 - LUIZ BEZERRA DANTAS (ADV. SP192013 

- ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062323-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021353/2011 - ABIMAEL DE JESUS (ADV. SP137659 - 

ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061769-60.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021835/2011 - CESAR AUGUSTO ARDITO (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006204-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301255956/2010 - VICENTE GIANANTONIO NETO (ADV. 

SP025250 - VICENTE ORENGA FILHO, SP210763 - CÉSAR ORENGA); DEISY MARIA GIANANTONIO (ADV. 

SP025250 - VICENTE ORENGA FILHO, SP210763 - CÉSAR ORENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2008.61.00.020216-2 trata-se de cautelar de exibição de documentos e o objeto destes 

autos é a atualização de saldo de conta poupança, não havendo, portanto identidade entre as demandas. 

                        Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

0040899-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009849/2011 - GERINALDO FERREIRA CAETANO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/02/2011, às 

11h30min, com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na 

Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 
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0040576-47.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021902/2011 - ELZA FERRAZ DIONISIO (ADV. SP220716 

- VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a cópia da CTPS apresentada na audiência realizada em 02.02.2010 não foi 

anexada aos autos. 

Assim, a fim de evitar que a audiência seja novamente redesignada, intime-se a parte autora, via telefone, para 

apresentar as cópias da sua CTPS até o horário designado para a realização da audiência. 

Cumpra-se, com urgência. 

  

0033357-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022103/2011 - NAZARETH VIRGINIA COSTA AMARO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Da análise dos autos, verifico identidade deste processo com o processo nº 200763010420824, apontado no 

termo de prevenção anexado, em relação à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 00205993-2, do 

período de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A hipótese é de litispendência em relação ao pedido supra mencionado, impondo-se a extinção parcial do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de ação. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito para a atualização 

monetária da conta poupança nº 00205993-2, em relação ao período de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se o feito somente em relação ao pedido de atualização monetária do período de fevereiro de 1991 (Plano 

Collor II). 

Por outro lado, havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro 

Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de 

mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, 

excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, determino a remessa do feito ao 

arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se. 

  

0036700-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019564/2011 - GERALDO FRANCISCO REIS (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral 

da decisão de 12/11/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0061576-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017478/2011 - MABILIA GONCALVES NEVES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

          Não há identidade entre a presente demanda e aquela(s) apontada(s) em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a planos 

econômicos e/ou cadernetas de poupança distintas (conta-poupança nº 00096752-0 com relação aos Planos Verão, 

Collor I e II, nestes autos; a mesma conta com relação aos mesmos Planos, processo 200863010666428 extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado; e a caderneta 99033782-0 com relação aos Planos Verão, Collor 

I e II, processo 200863010666430) o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente. 

  

Int. 

  

0046303-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022305/2011 - AURINHA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
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0012654-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301399300/2010 - FRANCISCO DECIO BONFILHO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JUDITH TIE FUGITA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.043788-5, 

tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao período de junho/87, o processo 

nº 2010.63.01.012479-1, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 10.102-7, referente ao 

período de maio e junho/90 e fevereiro/91 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 16.807-6, referente ao período 

maio e junho/90 e fevereiro/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0021308-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301291694/2010 - JOAO SILVA (ADV. SP106254 - ANA 

MARIA GENTILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que o processo nº 2009.63.01.011650-0 apontado no termo de prevenção anexado aos autos 

foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

  

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0007452-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022134/2011 - ARACI CARAZZOLLE (ADV. SP221356 - 

DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

  

Faz se necessário que a parte autora cumpra determinações contidas na Decisão anterior, a fim de que comprove a 

inexistência de identidade de demandas entre estes autos e o de nr. 20006100030922-0. 

  

Concedo o prazo suplementar de 30 dias, requerido pela parte autora, para cumprimento integral das determinações 

contidas na decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

  

Após, na hipótese de inexistência de identidade de demandas, proceda o setor competente ao sobrestamento do feito. 

  

Intime-se. 

  

0450433-91.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016666/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP167263 - VANIA SANTOS DA SILVA MOTA) X HELOISA SPADARO (ADV./PROC. SP167263 - VANIA 

SANTOS DA SILVA MOTA). Tendo em vista o depósito efetuado nos autos, defiro o levantamento pela parte autora. 

Expeça-se alvará. Intimem-se. 

  

0000086-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019502/2011 - EUNICE MARIA DA SILVA MARCOLINO 

(ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial. 

                 

                  Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em 

que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

                   Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

            

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 
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0015988-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020987/2011 - SERGIO VERONEZ (ADV. SP089810 - 

RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição de aditamento à inicial. 

Indefiro por ser intempestiva, haja vista que já houve sentença de extinção por falta de cumprimento de determinação 

judicial anterior. 

Dê-se baixa findo. 

  

0007827-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021190/2011 - LUIS JOSE SOBRINHO (ADV. SP174792 - 

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que o processo 20106100000009592 apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0089716-84.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019736/2011 - LUIZ GOMES (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se o decurso do prazo conforme oficio de cumprimento da obrigação de fazer. 

Com a anexação da documentação pela CEF, manifeste-se o(a) demandante. Nada sendo comprovadamente impugnado 

com planilha de cálculos dê-se baixa findo. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  

0000593-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020897/2011 - CARLOTA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

              Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

              Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

             Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

             Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0006118-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022095/2011 - IOLANDA LUIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP261496 - FLAVIO DE MAGALHAES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o réu, no prazo de 10 (dias), sobre a contraproposta protocolizada pelo autor 

em 31/08/2010, às 15h54min, erroneamente identificado como procuração/substabelecimento. 

Após, tornem conclusos. 

  

0319298-19.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017447/2011 - ARMINDO BIRIBILLI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Benedicta Marião Biribilli formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 16/03/2006. 
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Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Benedicta Marião Biribilli, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob 

o nº. 328.946.818-60, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se ofício à CEF em nome da habilitada para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0001504-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021093/2011 - FRANCISCO TIBURCIO DE LIMA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029826-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021106/2011 - GERALDO VICENTINI (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005970-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021118/2011 - LUIZ ALFREDO (ADV. SP196321 - MARIA 

DE FATIMA SILVA ALFREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042176-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021148/2011 - SEVERINO DOS RAMOS SILVA (ADV. 

SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020500-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021149/2011 - MARIO AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044002-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021092/2011 - LUIZ APARECIDO BUENO (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032806-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021094/2011 - SEBASTIAO DOS REIS LIMA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012055-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021095/2011 - JOSE ROZALINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006272-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021105/2011 - FELISBERTO DE SOUZA DINIZ (ADV. 

SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019296-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021115/2011 - PAULO ROBERTO LOPES (ADV. SP107794 

- JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018488-49.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021116/2011 - ZACARIAS LIMA SANTANA (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019877-35.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021145/2011 - MARIA JOSE DE ANDRADE (ADV. 

SP192567 - DIRCEU RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062232-31.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021147/2011 - JEAN MARIA CORREA DA SILVA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV./PROC. SP090063 - LUIZ 

AUGUSTO DE ANDRADE MARQUES, SP092768 - PATRICIA ISABEL MARCHI). 

  

0064945-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021146/2011 - DILSON FREITAS DE JESUS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041368-40.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021091/2011 - ADEMIR FRANCISCO CORRADE (ADV. 

SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0145581-97.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021322/2011 - DAVID MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196620 - CAMILA MACHADO DE OLIVEIRA, SP245744 - MARCELLA RICCILUCA MATIELLO FELIX, 

SP196620 - CAMILA MACHADO DE OLIVEIRA, SP245744 - MARCELLA RICCILUCA MATIELLO FELIX); 

ANTONIETA ASSELTA (ADV. SP245744 - MARCELLA RICCILUCA MATIELLO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0459135-26.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021288/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO RAGASSI (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025581-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021143/2011 - TANIA MARIA VIEIRA DA SILVA 

AMARAL (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056466-26.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021089/2011 - JOSE CLAUDIO NAZZI (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016347-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021380/2011 - JOSE DEODATO SILVA (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0025372-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022822/2011 - MARCIA LONGARCO (ADV. SP245304 - 

ANNA PAULA CASSIANO, SP080084 - ELEINE PRIMI CORREA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora anexa o 

requerimento do comprovante de titularidade das contas poupança na CEF desde 24.11.2008, determino que a CEF seja 

oficiada para juntar os extratos indicados na inicial, no prazo de 30 dias. Int. 

  

0001258-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022691/2011 - ALESSANDRA MARA DOS SANTOS 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Forneça a parte 

autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 

10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 

primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, determino o aditamento da inicial para 

fazer nela constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0000019-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021932/2011 - FAUSTINO APARECIDO VILAS BOAS 

(ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000026-05.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021977/2011 - ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011356-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021715/2011 - JOSE NAILTON LAMEGO LEITE (ADV. 

SP102802 - TAKAMORI YAMADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas e 

em relação aos períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0053005-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021419/2011 - MARIA ANGELICA DE CARVALHO 

(ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) 

dias para cumprimento integral da decisão de 16/12/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  
0048807-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019528/2011 - MARIA MAXIMO GUEDES DE MOURA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0052832-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020919/2011 - OSVALDO DOROTEIA LOPES (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052833-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020944/2011 - IVANILDO INACIO SOARES (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0435221-30.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021989/2011 - EURIPEDES ROSA VIANA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição do INSS protocolizada 

em 13.10.2010. 

                               Após, tornem os autos conclusos. 

  

0010611-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301244790/2010 - OCTAVIO ARIGUCCI (ADV. SP088989 - 

LUIZ DALTON GOMES); ANNITA PEREZ ARIGUCCI (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010425998 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupança nºs 50508-3; 200963010106087, conta-poupança 1017.013.34226-0; 

1017.013.35.265-6; 1017.013.27.048-0; 1017.013.36529-4 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 

1017.013.35.895-6, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0055514-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021404/2011 - ADILSON DIAS DA SILVA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o 

feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e penalidade, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0000014-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301246818/2010 - VALTER DE FARIA (ADV. ); LOURDES 

CANDIDA FERREIRA DE FARIA - ESPOLIO (ADV. ); CARLOS DE FARIA (ADV. ); VANDA CLAUDIA DE 

FARIA (ADV. ); MARIA RAQUEL DE FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200863010680978 tem como objeto a atualização monetária dos saldos da contas-poupança nº 

013.00059500-1 e 013.00640066-0; enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos saldos das 

contas poupanças nº: 013.068696-0, 013.103655-2, 013.105212-4, 013.105799-1, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002608-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023054/2011 - JUDITH BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP084237 - CLARITA RAMOS MESQUITA, SP087623 - ELIZABETH GERAGE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora mais 30 

dias para cumprimento da decisão anterior. 

Int. 

  

0067580-59.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301374267/2010 - SALWA RAYES (ADV. ); ROBERTO 

FRAIHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Não verifico relação de identidade entre o presente processo e aqueles noticiados nos termos de prevenção, 

tendo em vista que o mês cuja atualização pretende a parte é diverso. 

So gabinete central para inclusão em lote para oportuno julgamento. 

 Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                 Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0000582-07.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020812/2011 - JOAO ELIAS ALVES (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000021-80.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020890/2011 - MARIA DE FATIMA DINIZ GOMES (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000005-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020894/2011 - BEATRIZ ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0135228-95.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301431508/2010 - JOSE SERAFIM DA SILVA (ADV. 

SP088078 - ALTINO FRANCISCO DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se 30 (trinta) dias e arquivem-se os autos. 

  

0047842-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019648/2011 - EUGENIO MARTINO (ADV. SP022065 - 

MARIA LUIZA SILVA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0026000-83.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020695/2011 - JAYME DE PAULA (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação. Demandante impugna e apresenta seus 

cálculos. 

Intime-se o(a) a CEF para apresentação de planilha de cálculos da atualização efetuada bem como manifestação 

especifica sobre os cálculos de impugnação do(a) autor, no prazo de 10 dias. 

Decorrido o prazo assinalado, remetam-se os autos à contadoria para parecer. 

  

0014310-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301250842/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. 

SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.61.00.032198-9, que tramitou na 14ª Vara Cível Federal, redistribuido a este Juizado Especial Federal, 

sob nº 2009.63.01.014347-3, refere-se a uma MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO, sendo extinto sem resolução de 

mérito e o objeto destes é a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 105915-7, referente ao Plano Collor I 

e Collor II, portanto, não há identidade entre as demandas. 

   Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0001615-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021262/2011 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS LOPES 

(ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal, concedo à parte autora o 
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prazo de 10 (dez) dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0006450-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301251059/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. ); 

IRAILTON ROBSON FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo lá apontado foi extinto, sem resolução de mérito e, assim, não há identidade 

de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0052829-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020563/2011 - IVAN DA SILVA CORDEIRO (ADV. 

SP227256 - ALINE CRISTINA DA SILVA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  

0005924-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301256786/2010 - LOURDES PACHECO GADINI (ADV. 

SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.070000-3 tem como objeto a atualização monetária do saldo 

da conta poupança, referente ao mês junho/87 e o objeto destes autos é à atualização monetária, referente ao janeiro/89, 

não havendo, portanto identidade entre as demandas. 

Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

0006263-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301249938/2010 - FERNANDA DE JESUS DA CUNHA (ADV. 

SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 2007.63.01.042353-9 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança, referente 

ao mês junho/87 e o objeto destes autos é a atualização monetária da conta poupança, referente aos meses janeiro/89, 

abril, maio/90 e fevereiro/91, não havendo, portanto identidade entre as demandas. 

Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 

10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 

primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0055253-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013285/2011 - DORA SILVA SANTOS (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000010-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022153/2011 - LUZIA GONCALVES CRUZ DE MELO 

(ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001294-94.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022186/2011 - ADAUTO ALVES DIAS (ADV. SP214221 - 

SERGIO AUGUSTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001281-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022189/2011 - AIRTON DE OLIVEIRA (ADV. SP235734 - 

ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024680-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021930/2011 - PALMYRA CONTRI RONDAO (ADV. 

SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

No mesmo prazo e sob pena de preclusão da prova, poderá juntar cópia legível dos extratos da conta impugnada, 

referente aos meses de abril, maio e junho de 1990 e fevereiro e março de 1991. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0051390-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022870/2011 - GERALDO MAGELA ESTEVES MOURA 

(ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052055-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015199/2011 - JURACI GODOY DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096718 - MARCELO RIGBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043319-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015724/2011 - EIKO MATSUMOTO (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000685-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021470/2011 - BRUNO DUPAS (ADV. SP174951 - 

ADRIANA MONTILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.61.00.012577-1 oriundo da 9ª Vara Federal Civil, foi remetido a este Juizado Especial por baixa incompetência, 

tendo assumido o nº 2009.63.01.055844-2. Aos 17/12/2009, o mesmo foi extinto sem julgamento do mérito. Assim, dê-

se prosseguimento ao feito. 

Observo não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Além do que, 

alguns extratos anexos estão completamente ilegíveis. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, bem como cópia de comprovante de 

endereço. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0011954-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022807/2011 - MILTON JOSE CORREA (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); SONIA MARIA NUNES 

DA SILVA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar cópia legível do extrato da conta impugnada, 

referente a junho de 1990, bem como apresente comprovante de co-titularidade da conta poupança, conforme 

mencionada na inicial. 

Intime-se. 

  

0089083-73.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020702/2011 - TOSHIO IMOTO (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Considerados os relatos e anexado aos autos documento comprovante da existência da 

conta-poupança, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Ré efetue buscas dos extratos da parte autora. 

  

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

0032796-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022754/2011 - LUIZ ALVES PEREIRA (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo nº 0055713-40.2006.4.03.6301 tem 

como o objeto a revisão da RMI de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a partir dos reajustes de teto 

previstos na EC20/98 e na EC 41/2003; 

o processo nº 0027608-58.2003.4.03.6301 tem como objeto a revisão por meio dos índices URV de março/94 e 

reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001; 

e o objeto destes autos é a revisão da Renda Mensal Inicial, com base na variação nominal ORTN/OTN. 

Portanto, não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0000583-89.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020885/2011 - MARIA FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP080599 - JOSE PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de 

endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a 

parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

            

                   Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

  

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0022448-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022090/2011 - ELIZETE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES, SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES); SHELIDA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES); SHEILA CRISTINA DA SILVA 

(ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES); DIEGO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo a realização de perícia médica indireta, aos cuidados do(a) Dr(a). ELCIO 

RODRIGUES DA SILVA, especialidade clínica geral no dia 02/03/2011, às 13h30min, a ser realizada no 4º andar do 

prédio deste juizado Av. Paulista, 1345 - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como dos originais de atestados e exames médicos da falecida Sra. ELIZETE MARIA DA SILVA 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

0042615-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021290/2011 - WALTER JERONIMO (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a justificativa do autor para seu não-comparecimento à perícia médica, designo nova perícia para o dia 

02/03/2011, às 12:30 horas, com Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

 O autor fica ciente de que deverá comparecer ao exame munido de todos os documentos relacionados com a patologia 

que alega possuir. 

    Com a entrega do laudo, dê-se ciência às partes e tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0052299-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022834/2011 - MARILIA VASCONCELOS (ADV. 

SP014779 - CLAUDETTE VALLONE DE CAMARGO SHELDON, SP154018 - FERNANDO DE CAMARGO 
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SHELDON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral 

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0058654-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301275724/2010 - EUNICE APARECIDA AQUILA (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se a conclusão constante do laudo pericial anexo em 12.03.2010, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração de parecer diante da hipótese de restabelecimento do auxílio-doença NB 560.055.969-7, desde a cessação 

(em 27.05.2008) até a data limite de incapacidade fixada pelo Dr. Perito (10.09.2010). Após, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0051093-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021415/2011 - ZENOBIA DA SILVA LOPES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, tal como requerido, no prazo de 10 dias. 

De todo modo, também deverá se manifestar a parte autora se está, efetivamente, desistindo da ação, já que, a par de 

isso não restar claro a contento na petição protocolizada, não se faz mister, consoante entendimento assente no âmbito 

dos Juizados Especiais, a anuência da parte adversa para a desistência. 

Int. 

  

0024161-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017459/2011 - ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES 

(ADV. SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, 

esclareça a parte autora a existência de litispendência ou coisa julgada, com a juntada das cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0016162-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301243410/2010 - MASSAHARU OKA (ADV. SP079582 - 

NELSON CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção 

pelo Plano Collor II da(s) conta(s) poupança 97219-9. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0050252-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018419/2011 - RAMIRO ANICETO FONTE FEAL (ADV. 

SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

0012190-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301248662/2010 - MARIA DE SA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o processo, apontado no termo de prevenção anexado, verifico haver identidade apenas quanto ao 

pedido de correção de conta poupança 60000501-7 quanto ao Plano Verão ( jan/89). Quanto ao Plano Collor I 

(abr/mai/90), verifico que naquele feito a parte autora pretende a correção sobre os valores bloqueados e neste feito 

sobre os valores desbloqueados. 
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Dessa forma, extingo o feito sem resolução de mérito com relação a correção da conta nº 60000501-7 quanto ao Plano 

Verão ( jan/89). 

  

Assim, dou prosseguimento ao feito relativamente aos demais pedidos. 

  

Ative-se a ferramenta “não julgar em lote” em rotina de alteração de dados do processo. 

Cumpra-se. 

  

0000562-16.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022126/2011 - JOAO MATHEUS FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Determino, ainda, o aditamento da inicial para fazer nela constar o número de benefício 

previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0003656-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019565/2011 - DAMIAO PAZ BARRETO (ADV. SP197440 

- MAGALI APARECIDA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 09/12/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

0051667-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021469/2011 - CLOVIS MASARU KOBAYASHI (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 1 - Trata-se de ação proposta por CLOVIS MASARU KOBAYASHI em face da União Federal, na qual se 

requer a condenação da ré à restituição dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre verbas pagas atinentes 

a férias não gozadas, em decorrência de rescisão de contrato de trabalho com a empresa EMBRAER. 

  

2 - O processo informado em controle de prevenção, nº 2007.63.01.087110-0, foi extinto sem resolução de mérito, 

sendo a atual ação repropositura daquela demanda. Não se verifica, portanto, a figura da litispendência. 

  

3 - Cite-se o réu e aguarde-se julgamento. 

  

0053398-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023218/2011 - JOÃO BATISTA LEAL PERES (ADV. 

SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

para que: 

1 - esclareça a prevenção apontada no termo de prevenção se necessário, junte cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 20066120000630456 da 1a 

VARA - FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA, apontado no termo de prevenção e; 

2 - juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se 

  

0022659-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021889/2011 - MARIA DE LOURDES SANTOS DOS 

ANJOS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP240859 - MARIA ANGELICA MASS 

GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria de 

Lourdes Santos dos Anjos pede a concessão de pensão pela morte de seu marido Autino Manoel dos Anjos, o qual era 

titular de benefício assistencial desde 10.02.06 quando de seu óbito em 19.09.08, por AVC (cert. Fls. 16 inicial). 

O autor afirma que o INSS humilha os segurados, não obstante o caráter assistencial do benefício. Afirma, ainda, que o 

falecido era autônomo, que a inscrição é única e que tem direito de efetuar a regularização espontânea de recolhimentos 

de forma a manter a qualidade de segurado do falecido. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 
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A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0040191-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021525/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES COSTA 

PUGAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 13.05.2010 - Nada a deferir. 

  

            Haja vista que já foi proferida sentença com o julgamento do mérito e a improcedência do pedido, tenho por 

cumprida a tutela jurisdicional. 

            Posto isto, mantenho a r. sentença pelos seus próprios fundamentos, e, tendo em vista o decurso do prazo 

recursal in albis, determino que a serventia providencie a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste Juizado. 

            Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0006649-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301248744/2010 - ELENICE MARCONDES BAENA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2008.61.00.029539-5 trata-se de processo cujo objeto é a atualização do saldo de conta poupança nº 

82736-3, referente ao mês de janeiro de 1989, conforme consulta ao “site” da Justiça Federal de 1º Grau, enquanto o 

objeto destes autos é a conta-poupança nº 99000961-0, referente ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0000681-74.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021397/2011 - DIORISMAR ALVES SILVA (ADV. 

SP127880 - JORGE LUIS RIBEIRO STUQUI, SP279510 - CAMILA RECCO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000692-06.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021609/2011 - MARIA LUZINETE DA SILVA (ADV. 

SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000090-15.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021893/2011 - PATRICIA LAUREANO (ADV. SP259616 - 

VERA LUCIA GOMES DA SILVA, SP271039 - KELVIN MARCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000330-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020975/2011 - TALITA MOURA BORGES (ADV. 

SP244514 - ELAINE MOURA CANABRAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000725-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016876/2011 - ANTONIO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0051871-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017894/2011 - MARIA ELISA DE OLIVEIRA GERIBELO 

(ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, 

SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas-poupança 

nº 00013423-6 e 00005529-8 em relação aos períodos de abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, que 

constam do pedido formulado na inicial. 

  

Atendida a providência do item anterior, em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que 

se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão 

do feito e conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, via Internet e lei 10555/02, em que dispensado o Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se 

ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0047100-60.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020693/2011 - ANTONIO EURICO DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037986-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020694/2011 - JOAO FRANCISCO LIOI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0065852-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021561/2011 - ALCIDE PERES PETTA (ADV. SP136288 - 

PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

20/10/2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0012536-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301394545/2010 - HONIZ MARCON (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO); ANA MARIA ALVES (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.20.002.417- 6 tem como objeto a atualização monetária do saldo 

da conta poupança referente ao Plano Bresser e Verão, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária 

do saldo da conta poupança referente ao Plano Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0056276-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018673/2011 - LUCIA HELENA MORENO (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 
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nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. Determino, ainda, o aditamento da inicial para fazer nela constar o número de benefício 

previdenciário objeto da lide. 

A prevenção será analisada por ocasião do julgamento. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial. 

  

              Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0054752-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017553/2011 - GILBERTO DE JESUS GOMES (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000807-27.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022902/2011 - ADRIANA SANTOS FERNANDES (ADV. 

SP258921 - MAIRA PEREIRA VELEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032777-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015917/2011 - ANTONIO FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, apresente o causídico certidão de óbito da parte autora. Prazo: 10 (dez) 

dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira 

vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0055365-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021338/2011 - HELENA ANCILON GOMES (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055877-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021517/2011 - RODRIGO TAVARES - ESPOLIO (ADV. 

SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0035116-45.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021292/2011 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a perícia médica está vencida, determino a realização de nova 

perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 17/03/2011, às 12:00 horas, com o Dr. Fabio Boucalt Tranchitella, à 

qual deverá a autora comparecer com todos os documentos e relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da 

perícia com consequente preclusão da prova. 

  

Deverá determinar o perito em seu laudo a data exata do início da incapacidade do autor, uma vez que o laudo anterior, 

refere-se ao início de 2000. 

  

Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

  

Intime-se. 

  

0038778-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021717/2011 - JOSE EMILIO DA SILVA (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. ANTONIO FAGA, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica geral, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos cuidados da Dra. LUCILIA 

MONTEBUGNOLI DOS SANTOS, no dia 02/03/2011 às 14h00, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 

1345, São Paulo/SP, tudo conforme disponibilidade na agenda da perita no Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos 

da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

No mesmo prazo e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira 

vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0054261-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020834/2011 - SIDINEUSA MARQUES ALVES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054266-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020896/2011 - JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001067-07.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022552/2011 - MANOEL MARCOS DE MENESES VIANA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054952-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023237/2011 - CARLOS ALBERTO PESTANA (ADV. 

SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000087-60.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017668/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP300946 - 

CECILIA COSTA DO AMARAL ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021711-10.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016951/2011 - OSVALDO DE SOUZA (ADV. SP168321 - 

SIMONE ARAUJO CARAVANTE DE CASTILHO, SP088511 - MARCILIA GUARIENTE BORSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a advogada 

substabelecida foi devidamente cadastrada no sistema informatizado do JEF em 28/07/2010, porém, até a presenta data 

nada requereu, tornem os autos ao arquivo.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem 

qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do 

requisitório referente ao montante dos atrasados. 

  
0133753-70.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022848/2011 - ELZA DE BARROS SILVA (ADV. SP178933 

- SHIRLEY SILVINO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0403088-32.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022551/2011 - GRAZIELA CRISTINA DE ANDRADE 

MELO (ADV. SP106307 - WANDERLEY FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063290-69.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022555/2011 - ANGELA MARIA MANDATO (ADV. 

SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075214-77.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022572/2011 - SILVANIL RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053707-94.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022573/2011 - JULIANO CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008236-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301243383/2010 - SILVIA ESPER DE OLIVEIRA (ADV. ); 

ALBERTO BEDOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.066107-4 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99.026.800-3, referente 

ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 99.026.800-3, referente ao mês de janeiro de 

1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento a decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de 

qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança 

em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos à pasta 

própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

0001463-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021247/2011 - DIRLEI SILVA DE CAMARGO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000391-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021253/2011 - OLGA OSVALDOVA RANCOLETA (ADV. 

SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES, SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000347-40.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022699/2011 - EMILIO CELSO BARBIERI (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de 

endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a 

parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

                  Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

            

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0017187-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016848/2011 - SINVALDO DIAS GOMES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

10/12/2010, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0051966-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015710/2011 - VALDECI CORREIA ROCHA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

  

0035133-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017846/2011 - ALTEMAR ASSIS DE SOUSA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de 

acordo ofertada pelo INSS, em 05 (cinco) dias. 

  

0075496-81.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021308/2011 - CLAUDIO DE LIMA SCALDELAI (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora mais 30 (trinta) dias para cumprir a determinação anterior, sob 

pena de extinção. 

Int. 

  

0015061-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301250518/2010 - SHIZUO NAKAMURA (ADV. SP093715 - 

MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200963010107470 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 13.12175-5 e 

13.35558-6 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 013.110-4, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0000885-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021527/2011 - ERICA MELO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO); FELIPE DE OLIVEIRA BREVES (ADV. SP232581 - ALBERTO 

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo que não tramita no JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Concedo o mesmo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                     No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, da parte autora Felipe de Oliveira Breves, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o mesmo prazo acima para que regularize o feito, juntando declaração firmada 

em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                   Intime-se. 

  

0050042-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017822/2011 - JULIA KIKUE SAGAVA (ADV. SP109974 - 

FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO); SATOKO SAGAVA (ADV. SP109974 - FLORISVAL 

BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos, nº 200963010050914, foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

               Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

     Verifico ainda não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

     Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes à conta poupança 00088781-6 no período de abril e 

maio de 1990. 

      Intime-se. 

  

0054130-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022676/2011 - MARIANA DE JESUS PEREIRA (ADV. 

SP134999 - NELSON TARGINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Faz se necessário que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 60 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0054890-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022566/2011 - DARCIO LOPES (ADV. SP049172 - ANA 

MARIA PEREIRA); ALCIDES BETHIOL (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA); ARISTIDES PEDROSO 

DA ROCHA (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se DARCIO LOPES a acostar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia 

legível de sua carteira de identidade, sob pena de extinção do feito 

  

0050473-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022677/2011 - ROSEMARI PELLEGRIN (ADV. SP180064 - 

PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o aditamento anexado em 27/01/2011. 
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Assim que anexado o laudo da perícia realizada em 26/01/2011, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Int. 

  

0055842-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021434/2011 - MARIA DE JESUS AMARAL SILVERIO 

(ADV. SP149941 - ELISABETE SILVA DE ANDRADE) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0054720-94.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021797/2011 - EDNEA FARIA DOZZA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios. 

Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Intime-se. 

  

0059254-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020508/2011 - MARIA CICERA FRANCISCO DA SILVA 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria,para elaboração dos parecer, nos termos do pedido. 

  

0045327-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021036/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - 

Trata-se de ação que OLAVO PREVIATTI NETO ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a condenação da 

requerida ao pagamento de honorários devidos por atuação, na qualidade de perito, na Reclamação Trabalhista 

(Rec.Trab.) nº 00861.2003.062.02.00.4. 

  

2 - Em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção, veio anotado considerável número de processos nos quais o 

autor postula o mesmo tipo de provimento jurisdicional - a condenação da UNIÂO FEDERAL ao pagamento de 

honorários periciais, variando, apenas, de feito para feito, a demanda originária na qual se deu sua atuação como 

Engenheiro de Segurança do Trabalho: 

  

200963010241483 - Rec. Trab. nº 00927.2004.062.02.00.7; 

200963010339677 - Rec. Trab. nº 02025.1998.048.02.00.0; 

200963010339707 - Rec. Trab. nº 00630.2004.401.02.00.4; 

200963010344909 - Rec. Trab. nº 888/99 

200963010344934 - Rec. Trab. nº 292/99 

200963010361660 - Rec. Trab. nº 892/98 

200963010361671 - Rec. Trab. nº 1217/00 

200963010361683 - Rec. Trab. nº 2680/00 

200963010374288 - Rec. Trab. nº 2836/95 

200963010374318 - Rec. Trab. nº 2905/96 

200963010374343 - Rec. Trab. nº 2656/96 

200963010381694 - Rec. Trab. nº 291/97 

200963010381750 - Rec. Trab. nº 2682/99 

200963010413221 - Rec. Trab. nº 1379/99 

200963010413257 - Rec. Trab. nº 00959.2008.401.02.00.9 
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200963010453231 - Rec. Trab. nº 795/01 

200963010453243 - Rec. Trab. nº 01215.2002.048.02.00.7 

  

Desta feita, inexiste a ocorrência de litispendência ou coisa julgada a motivar extinção do feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se 

julgamento. 

  

0048622-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005852/2011 - LUIS FERNANDO MAZZA (ADV. 

SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-

Assistencial, e a ausência de tempo hábil para que parte seja instada a regularizar o seu requerimento constante às fls.08 

da petição inicial, defiro excepcionalmente, a fim de evitar ulterior alegação de cerceamento de defesa, a indicação do 

assistente técnico Dr. Newton Ribeiro Sandoval, CRM SP nº 26.407, para acompanhar a realização da perícia médica 

designada para esta data, desde que se identifique por meio de sua carteira profissional, da qual deverá ser extraída 

cópia, a fim de que seja juntada aos autos, nos termos da Portaria nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada no D.E.J da 

3? Regi?o de 28/08/2009. Cumpra-se 

  

0131777-62.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022410/2011 - MANOELA LOPES RAIMUNDO (ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Resta prejudica a análise do pedido de habilitação conforme petição acostada aos autos, uma vez que o documento 

comprobatório de existência de dependentes perante o INSS do autor falecido, juntado com os documentos que 

instruem o pedido, não possui autenticação do órgão expedidor. Assim, concedo o prazo suplementar e improrrogável 

de 15 (quinze) dias para que a requerente junte o documento faltante sob pena de devolução de valores ao erário e 

arquivamento do feito. 

Esclareço, outrossim, que a apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação, sendo 

certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de cumprimento. 

Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. 

Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra 

Agência da Previdência. 

Decorrido o prazo sem a juntada do quanto solicitado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Com a juntada da documentação, tornem conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo de 30 dias para 

cumprimento integral da decisão proferida em 08.11.2010, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do 

mérito. 

      Int. 

  

0062191-93.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022151/2011 - SERGIO GOMES AYALA (ADV. SP082941 

- ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0011909-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022136/2011 - CILIBALDO LARANJEIRA DA SILVA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064812-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018400/2011 - RAQUEL FARIA GOMES VIDEIRA (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo necessária realização de nova perícia médica na 

mesma especialidade (psiquiatria), que será feita no dia 02.03.2011, às 11hrs, com a mesma perita, Dra. Leika Garcia 

Sumi, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 
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Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0052937-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019778/2011 - EROTIDES JORGE DA SILVA (ADV. 

SP249818 - TANIA MARIA COSTA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando comprovante de residência. 

Intime-se. 

  

0004400-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301241028/2010 - CALIMERIO JOSE DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 200963010037788 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 42741-8 ag 1004 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0054464-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019229/2011 - JOSEFA LIBERATO DA SILVA FABIANO 

(ADV. SP173338 - MARCELO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Forneça, a autora, no prazo de 10 (dez) dias os documentos solicitados 

pela REDECARD, na petição anexa aos autos em 24.01.2011. 

                Com a anexação dos documentos acima mencionados, oficie-se à REDECARD, para que informe a este 

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, o nome do estabelecimento em que foi efetuada a transação com o cartão magnético 

da autora, devendo o ofício ser instruído com cópias dos documentos apresentados pela autora, bem como desta 

decisão. 

                 Após, o cumprimento do ofício, intime-se a CEF para que esclareça a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se 

tem interesse em apresentar nova proposta de acordo nos autos. 

                 Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Traga a parte autora, no prazo de 30 

dias, cópia de carteira de trabalho que comprove os vínculos empregatícios nos períodos requeridos na inicial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  
0039955-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016593/2011 - ROBERTO FORTUNATO SANTANA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041012-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022702/2011 - CARLOS ALBERTO MIRANDA (ADV. 

SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003348-33.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022761/2011 - SUELI RODRIGUES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0145708-35.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021320/2011 - BRASILINO TOMAZ DA SILVA (ADV. 

SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Célia Bertozo da Silva formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 28/06/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Célia Bertozo da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 297.975.828-09, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 678/1263 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005924-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022088/2011 - LOURDES PACHECO GADINI (ADV. 

SP067665 - ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ, SP070531 - LUIS CARLOS AOQUE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora apresentou 

extratos em que constam como titular o Sr. Otacílio Gadini, não havendo comprovação da co-titularidade da conta. 

Assim, faz-se necessária a apresentação de cópia de documentação que comprove a co-titularidade da conta poupança. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para a regularização do feito pela parte autora, sob pena de extinção. 

  

No mesmo prazo e sob mesma pena, apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento 

do feito, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo 

Intime-se. 

  

0050630-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019444/2011 - ISABEL RODRIGUES RIBEIRO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. O que está anexado aos autos refere-se a outro benefício. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                    No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

0012444-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301258999/2010 - JULIETA NAOMI ONISHI NUNOMURA 

(ADV. SP185803 - MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos 2009.63.01.12540-9 (013 - 

135697-2 ) e o 2009.63.01.12443-0 (013-167239-4) objetivarem a correção das contas poupança em razão do Plano 

Verão,   apontados no Termo de Prevenção, abrangerem objetos distintos daquele veiculado na presente ação, não 

restou caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada.  

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

                     Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0052715-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020666/2011 - SUELY RIBEIRO SOARES VIANA (ADV. 

SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Ciência às partes da redistribuição do feito. 

               Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  

0040665-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023666/2010 - MURILO LIMA DA SILVA (ADV. SP271888 

- ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 
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                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0000908-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022161/2011 - CREUZA DOS SANTOS ALVES (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  

0001290-57.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022014/2011 - JOAO PAULO SERRANO (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                      Intime-se 

  

0038474-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020473/2011 - CICERO BARROS NETO (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Arlete Rita Siniscalchi, perita 

em clínica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 28/02/2011 às 

10h00, aos cuidados da Dra. Kátia Kaori Yoza, conforme disponibilidade da agenda da perita. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

     Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0051188-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019465/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP201565 

- EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052537-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020820/2011 - JOSEFA JUSTINA MENDES LIMA (ADV. 

SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0051136-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020688/2011 - EDVALDO BATISTA DE BRITO (ADV. 

SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino, ainda, o aditamento da inicial para fazer 

nela constar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0003164-77.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021170/2011 - JOAO DA CRUZ PARENTE (ADV. ); CLEA 

GRANGEIRO DA CRUZ PARENTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão 

geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754.745 e determinou a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de 

poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Desta forma, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, determino a remessa do feito 

ao arquivo “sobrestado”, onde permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0312220-71.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020691/2011 - ISAURA ROSA MARINHO GIRAU (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Quanto aos juros progressivos a CEF anexou documentos comprobatórios da correção. 

Quanto aos expurgos foi comprovada a transação extrajudicial, via Internet e lei 10555/02, em que dispensado o Termo 

de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a 

Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

 Dê-se ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0012066-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301246224/2010 - MARTA CRISTINA BRACCO MASSABKI 

(ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); CARLOS ALBERTO MASSABKI (ADV. SP239944 - 

TATIANA FUSCO BRAKNYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a 

plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) 

poupança 50979-7 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0053032-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016914/2011 - JAIR RAMIRES (ADV. SP163552 - ANA 

MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de 

endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a 

parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

            

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                    Após o cumprimento, tornem conclusos para análise quanto ao pedido de realização de perícia na 

especialidade psiquiatria. 

  

                   Intime-se. 

  

0327956-32.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022396/2011 - ISRAEL VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente, bem como seu filho menor, provaram suas qualidades 

de dependentes do autor, conforme se depreende da carta de existência de dependentes habilitados à pensão por morte 

fornecida pela Autarquia-ré, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em 

julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Edileuza Vieira da Silva e Expedito Leonardo Vieira da Silva, 

na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado 

n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Indefiro o pedido de Alvará, por este Juizado não ser competente para tanto. 

Por se tratar de verba de caráter alimentício, determino a expedição do necessário para o levantamento do montante 

apurado a título de atrasados em nome da requerente e representante legal, Sra.Maria Edileuza Vieira da Silva - CPF 

079.916.778-93, que ficará responsável pela destinação dos valores ao filho, da parte que lhe compete por herança. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008823-72.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022063/2011 - MARIA CECILIA DA SILVA (ADV. 

SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção, 

para que a parte autora apresente certidão de inteiro teor que contenha informações de número de conta bancária e 

período, correspondentes ao pedido da ação de nr. 2007.61.21.002433-8, apontada no termo de prevenção. 

Intime-se. 

  

0088955-87.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021875/2011 - ADILSON RODRIGUES (ADV. SP210961 - 

REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de provas, imprescindíveis à expedição de requisição para pagamento 

dos atrasados, determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias junte aos autos cópia legível 

de documento comprobatório de recebimento do benefício previdenciário, cópia do cartão do CPF, RG e comprovante 

de residência, sob pena de restar prejudicado o pagamento. 

Considerando, ainda, que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, manifeste-se 

a parte, no mesmo prazo, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem o cumprimento do determinado, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso 

de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Cumpra-se. 

  

0045861-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020875/2011 - NELSON MIRANDA PIMENTEL (ADV. 

SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprove a parte autora, documentalmente, o alegado na petição anexada em 15/12/2010. 

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

0021150-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022058/2011 - MARIA CECILIA BRANDAO PEREIRA DO 

LAGO VAIANO (ADV. SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de 

apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à 

apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0001148-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022784/2011 - ADAO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte a parte autora declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0009437-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018420/2011 - HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do laudo pericial 

acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0054554-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022184/2011 - ROSELI ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0046349-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018393/2011 - MARIA HELENA DO NASCIMENTO 

FINOTI (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

No mesmo prazo junte aos autos: 

a)             Adite a exordial para que conste o número de benefício (NB), objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados 

b)             Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  
0011803-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015658/2011 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026480-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015655/2011 - TATIANA LIE SUGUIYAMA (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0026466-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015656/2011 - SERGIO JOSE BATTISTELLI (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0026401-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015657/2011 - HENRIQUE DO COITO PITA (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0062859-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015653/2011 - MARCELO MARRACCINI PRECIOSO 

(ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034408-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015654/2011 - MIRIAM ABUHAB (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044329-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017690/2011 - NEVANIR FERREIRA RIZZO (ADV. 

SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Nancy Segalla 

Rosa Chammas, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 21/02/2011, às 

15h30min, aos cuidados do Dr. Sérgio José Nicoletti, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no 

sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005636-22.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301272944/2010 - PAULO DE MACHADO E SILVA 

FURTADO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inclua-se em pauta de julgamento. 

  

0052240-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022115/2011 - ADRIANA MESSIAS DA SILVA (ADV. 

SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0000603-80.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020913/2011 - JOAO INACIO DE MEIRELLES SANTOS 

(ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela 

parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

  

              Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

              Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

              Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

             Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 
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              Intime-se. 

  

0002353-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022987/2011 - SHIRLEY INACIA FONTES RODRIGUES 

(ADV. SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de preclusão da prova, a juntada de cópia legível dos extratos da conta impugnada, referente aos meses de maio e junho 

de 1990. 

Intime-se. 

  

0025394-89.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022068/2011 - CELSO EMILIO TORMENA (ADV. 

SP073294 - VALMIR LUIZ CASAQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte executada (CEF) a complementar o valor do depósito, 

conforme apurado pela contadoria, cujos cálculos ora homologo. Prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor 

inadimplido. 

  

0051759-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021695/2011 - MAURO GUIMARAES (ADV. SP274251 - 

ADRIANA GEORGETE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mauro Guimarães pede a revisão do benefício de aposentadoria com averbação dos períodos 

laborados após a sua concessão, bem como aplicação dos reajustamentos respectivos. 

  

O autor requer, ainda, que “em hipótese alguma seja efetuado quaisquer descontos ou efetuadas quaisquer restituições 

referentes ao período em que recebeu o provento advindo de seu benefício”. (fls. 05 inicial). 

  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0030130-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022804/2011 - GERALDA MARIA ESTEVES (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que GERALDA MARIA ESTEVES ajuizou 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por intermédio da qual pretende a parte autora a 1) condenação da ré ao 

ressarcimento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários”, mediante 

aplicação do IPC de 18,2% (junho de 1987), 42,72% (janeiro de 1989) 10,14% (fevereiro de 1989), 44,80% (abril de 

1990), 5,38% (maio de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991), 2) bem como a aplicação dos valores devidos a títulos de 

juros progressivos, acrescidas de correção monetária e juros de mora. 

  

Tendo sido formulado na inicial pedido de ressarcimento de valores devidos a título de juros progressivos (item 7.1 do 

arquivo PET_PROVAS.PDF), comprove a autora, no prazo de 15 dias: 

1)            vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2)            permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3)            que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo 

vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 

4)            opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973. 

  

Com a juntada, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0053833-08.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301436006/2010 - BARBARA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para parecer e cálculo. Cumpra-se. 

  

0079711-03.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023044/2011 - RIOKO KIMIKO SAKATA (ADV. SP144902 

- LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, 

determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no 

valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

0062096-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016788/2011 - MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada pela parte autora em 19.01.2011. 

  

                   Por ora aguarde-se o cumprimento do OFÍCIO N° 0151/2011 - SUEA, de 13.01.2011. 

Intime-se. 

  

0023955-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022148/2011 - ALDEMARIO JOAQUIM DOS SANTOS 

(ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro mais 30 dias para cumprimento integral da decisão proferida em 08.11.2010, sob 

pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

      Int. 

  

0005608-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021657/2011 - JOSE LOPES FERNANDES (ADV. 

SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em atenção ao termo de prevenção anexado, observa-se que não há 

identidade entre os feitos apontados, pois o de nº 2008/67579 refere-se ao Plano Verão e o de nº 2009/12324 tem 

natureza cautelar, distinta da presente condenatória. 

Para o exame do pedido, junte o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do extrato da conta impugnada, para o período 

de abril e maio/90. 

Int. 

  

0000069-39.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019374/2011 - TELMA FRANCISCA MARTINS (ADV. 

SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os presentes autos virtuais, observo que a parte autora apresentou, 

quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em que constam datas anteriores a 180 dias do 

ajuizamento desta ação. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

 Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, no mesmo prazo, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto com 

o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se. 

  

0054499-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017923/2011 - DARIO GODINHO GIMENES (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o 

feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo.  

Intime-se 

  

0026048-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017262/2011 - MARIA SILVA (ADV. SP279146 - MARCOS 

ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão da copia integral e 

legível dos autos dos processos administrativos referentes às pensões por morte da autora. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0014434-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022760/2011 - DEOLINDA DOS SANTOS ALMEIDA 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que DEOLINDA DOS SANTOS 

ALMEIDA ajuizou em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por intermédio da qual pretende a parte autora a 1) 

condenação da ré ao ressarcimento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários”, mediante aplicação do IPC de 18,2% (junho de 1987), 42,72% (janeiro de 1989) 10,14% (fevereiro de 

1989), 44,80% (abril de 1990), 5,38% (maio de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991), 2) bem como a aplicação dos 

valores devidos a títulos de juros progressivos, acrescidas de correção monetária e juros de mora. 

  

2 - Tendo sido formulado na inicial pedido de ressarcimento de valores devidos a título de juros progressivos (item 7.1 

do arquivo PET_PROVAS.PDF), comprove a autora, no prazo de 15 dias: 

1)            vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2)            permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3)            que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo 

vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 

4)            opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973. 

  

Com a juntada, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0003665-31.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021358/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CAMPINAS (ADV. ); MILTON JOSE DE ABREU (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Considerando-se a carta precatória nº 005/2011, oriunda do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 27.06.2011, às 

14:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a autarquia ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0050671-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019776/2011 - JIOMA ROSA DA SILVA (ADV. SP255503 - 

EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

0054519-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020972/2011 - DAVINA SOARES SALLUM (ADV. 

SP261919 - KARLA CRISTINA PRADO, SP185823 - SILVIA LOPES FARIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da 

Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que 

regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, juntando declaração firmada em conjunto com o 

patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente 

o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo.  

Intime-se. 
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0016062-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017536/2011 - MARIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão da copia integral do processo administrativo. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0036759-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022196/2011 - CECILIA GOYA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao 

termo de prevenção anexado, não observo identidade entre as demandas apontadas, pois cuidam de planos econômicos 

distintos. 

  

2.Tendo em vista o tempo decorrido desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

extratos necessários ao exame de seu pedido. 

Int. 

  

0057941-51.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021507/2011 - REGINA PILDUSAS (ADV. SP234693 - 

LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0063977-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017535/2011 - CARLA EVELINA ANTONIAZZI PUCCI 

LEITE (ADV. SP215845 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito e cumpra integralmente o 

despacho anterior, juntando cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé dos processos ali referidos (especificamente, autos 9400317867) 

                      Intime-se. 

  

0055881-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022075/2011 - MARIA DO NASCIMENTO SENA (ADV. 

SP095566 - JOAO LUIZ ALVES MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando declaração firmada pelo patrono e pela parte requerente 

informando que é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0046974-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021610/2011 - LUZINELIA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, perito em ortopedia, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 02/03/2011 às 12h00, aos cuidados 

da Dra. Leika Garcia Sumi, conforme disponibilidade da agenda da perita. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

     Intimem-se. 

  

0001520-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021671/2011 - OZELIA DE SOUZA CARDOSO (ADV. 

SP176945 - LUIZ ROBERTO KAMOGAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, não observo identidade 

entre as demandas apontadas, pois cuidam de planos econômicos distintos. 

  

2. Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme 

decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

0055279-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017586/2011 - HELENA MARIA FERREIRA (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor esclareça a divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos 

apresentados. Se pertinente, junte cópia recente da certidão de nascimento/casamento com as devidas averbações. 

  

                Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0006263-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021721/2011 - FERNANDA DE JESUS DA CUNHA (ADV. 

SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da 

prova, a parte autora juntar cópia legível do extrato da conta impugnada, referente a junho de 1990 e fevereiro e março 

de 1991. 

Intime-se. 

  

0000611-57.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022066/2011 - LEONOR RAMOS DA CRUZ (ADV. 

SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0038479-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022686/2011 - MARLY FELIX DAS NEVES (ADV. 

SP254803 - NATALI FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada, defiro o pedido de reagendamento da perícia 

médica a qual fica designada para o dia 03/03/2011, às 10h00, aos cuidados do otorrinolaringologista Dr. Daniel 

Paganini Inoue (consultório - Rua Itapeva, 518 - conj. 910 - Bela Vista - São Paulo/SP - CEP 013320-000 - telefones 

3288-6000 e 3253-1729). A parte autora deverá comparecer à perícia, no local acima indicado, munida de documento 

de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do 

CPC. Intimem-se as partes. 

  

0061860-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021920/2011 - EDMILSON BRAGA SANTANA (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS, nos termos da sentença prolatada no dia 26/10/2010. 

Cumpra-se. 

  

0026401-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021742/2011 - CARMELIA LUSTROSO BIFFI (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada pala parte autora em 12.08.2010 - Indefiro. 

  

            Haja vista que já foi proferida sentença de extinção do feito por falta interesse de agir, tenho por cumprida a 

tutela jurisdicional. 
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            Posto isto, mantenho a r. sentença pelos seus próprios fundamentos, e, tendo em vista o decurso do prazo 

recursal in albis, determino que a serventia providencie a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste Juizado. 

            Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0072763-79.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022130/2011 - FERNANDA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trava-se, nesta fase de cumprimento de sentença, discussão 

acerca da forma de atualização do valor da condenação. O título executivo judicial é portador dos parâmetros para a 

obtenção do quantum debeatur, determinando a aplicação dos índices previstos no Manual de Cálculos aprovado pela 

Resolução nº. 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Apurou a Contadoria que a parte executada cumpriu exatamente o comando da sentença. 

Portanto, homologo os cálculos da contadoria e declaro cumprida a obrigação pela devedora. 

Arquive-se. 

  

0053076-19.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019598/2011 - RUBENS DE MELLO ALVES (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o(a) demandante para manifestação sobre a petição da CEF 

informando sobre o cumprimento do julgado. 

Nada sendo documental e comprovadamente impugnado, no prazo de 10 dias, com documentos e planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0047291-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021435/2011 - LUIZ OTAVIO ASSIS HENRIQUES (ADV. 

SP111817 - PEDRO DE ALCANTARA KALUME, SP197500 - RODRIGO ROMANO MOREIRA, SP189896 - 

RODRIGO BRISIGHELLO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para 

que o autor junte aos autos deste processo a relação de salários-de-contribuição relativa ao período de dezembro/2002 

até agosto de 2008. 

  

Ainda, verifico que o PPP apresentado pela parte autora, referente ao período laborado na empresa ELEKTRO 

ELETRICIDADE E SERVICOS S/A (de 16.02.1981 a 30.04.2008), não foi assinado por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Assim, no mesmo prazo, 

60 (sessenta dias), junte o autor referido documento devidamente assinado. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 

  

De outro lado, com base no art. 3, parágrafo 3, Lei nº 9.099/95, também aplicável ao Juizado Especial Federal, entendo 

possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) salários mínimos. Nesse sentido, conforme cálculo 

quando da propositura deste feito, o excedente deverá renunciado e seu valor será corrigido monetariamente até ser 

subtraído da efetiva condenação. 

  

 Assim, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora sobre eventual renúncia ao valor excedente a 60 salários 

mínimos, na hipótese de o valor da causa, na data do ajuizamento da ação, superar o limite de alçada deste Juizado, caso 

prefira continuar neste Juizado Especial Federal. 

  

Intimem-se. 

  

0049174-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021325/2011 - MATILDES TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Esclareça a parte autora seu pedido, eis que o processo 2009.63.01.021092-9 foi extinto sem resolução do mérito, em 

razão de não ter sido apresentada certidão de interdição ou curatela, mesmo que provisória, dentro do prazo legal. 

Neste feito, a parte autora requer o “desbloqueio” de sua aposentadoria por idade. E, embora a procuração tenha sido 

assinada pela filha da autora, não colacionou, de novo, certidão que ateste ser essa filha sua representante legal. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0094060-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301281803/2010 - MORGANA BARBOZA MARIOTTI 

(ADV. ); ALDO MARIOTTI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Por pretender o índice de correção monetária referente ao mês de maio de 1990 (Plano 

Collor I), deve a parte autora apresentar extrato do mês imediatamente posterior, para comprovação da não aplicação do 

pretendido reajuste. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. 

Intime-se. 

  

0011193-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020943/2011 - MARCOS ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP067821 - MARA DOLORES BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a informação contida no laudo socioeconômico que os cuidados com a parte 

autora são divididos entre os genitores, para o deslinde do feito se faz necessária a realização de nova perícia 

socioeconômica na casa da genitora do autor, Sra. Maria Madalena Pereira da Silva, a qual deverá ser realizada no dia 

04/04/2011 às 10 horas, aos cuidados da perita Ismara de Carvalho Bastos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 05(cinco) dias, forneça referências quanto à localização da residência da 

Sra. Maria Madalena Pereira da Silva, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049698-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020995/2011 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. 

SP114602 - CICERO VIRGINIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação. 

  

0009333-95.2002.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020791/2011 - OSVALDO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da consulta ao sistema da DATAPREV anexada aos autos virtuais em 28/01/2011, 

vista à parte autoral, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se baixa definitiva nos 

autos.Int. 

  

0021370-47.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019740/2011 - CELSO ALVES DE CAMARGO (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir quanto a remessa dos autos à contadoria judicial que é 

auxiliar deste juízo. 

Aguarde-se decurso de prazo para cumprimento da sentença pela CEF. 

Outrossim, providencie o(a) demandante a correta nomeação das partes da petição anexada tendo em vista que o(a) 

ré(u) da presente demanda é a CEF. 

Com a comprovação do cumprimento pela CEF, e, discordando o(a) autor(a), comprove suas alegações com 

documentos e planilha de cálculo, sob pena de indeferimento da impugnação genérica. No prazo de 10 dias. 

Intimem-se as partes. 

  

0000215-95.2002.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022903/2011 - JOSÉ LUIZ MORAES CASTRO (ADV. 

SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP160559 - VANESSA BOVE CIRELLO (MATR. SIAPE Nº 1.311.992)). Ante os dados 

constantes no sistema DATAPREV/INFBEN/HISCRE, anexado aos autos virtuais, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de dez dias, esclarecendo os termos da petição despachada em 28/01/2011. 

Intimem-se. 

  

0028092-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301433267/2010 - EVANE FRANCISCO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Onde se 

lê: 10/01/2001. 

Leia-se: 10/01/2011. 

Aguarde-se pelo prazo fixado para que a parte autora compareça à agência da CEF, para celebrar transação com a ré. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira 
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vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0055402-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021565/2011 - MARIA JACIRA LESSA DOS SANTOS 

(ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001088-80.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022719/2011 - MARIA FERNANDA DA SILVA DE LIMA 

(ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004517-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021364/2011 - HILDA CORREA TAVARES - ESPOLIO 

(ADV. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE); MARIA APARECIDA CORREA TAVARES MASSA 

(ADV. SP100845 - ANGELA APARECIDA CONSORTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Concedo, ainda, o mesmo prazo para que a parte autora apresente os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0040665-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301422053/2010 - MURILO LIMA DA SILVA (ADV. SP271888 

- ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inclua-se o nome da advogada consituída nos autos junto ao sistema processual como 

representante da parte autora, a fim de que requeira o que de direito. 

Int. 

  

0017230-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020895/2011 - RAIMUNDO GOMES DA COSTA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS a comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência concedida no 

prazo de 5 (cinco) dias. Escoado o prazo, no silêncio, será estipulada multa diária por descumprimento. Após, conclusos 

a este Magistrado. 

  

0065755-17.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021523/2011 - AROLDO MIRANDA CAMBRAIA (ADV. 

SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão proferida em 

20/10/2010, visto que os documentos anexados ao processo indicam como previsão de entrega dos extratos o dia 

08.12.2010, ou apresentar documento comprobatório da expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. 

Com efeito, providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento 

ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 
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0046987-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021972/2011 - NERIZE DE ALMEIDA LOPES (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048622-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022412/2011 - LUIS FERNANDO MAZZA (ADV. 

SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012940-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301203920/2010 - MARIA ORI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.042163-4, tem 

como objeto a atualização monetária do saldo das conta-poupança nº 5914, referentes aos planos Verão e Collor I, o 

objeto do processo de nº 2007.63.01.42386-2 é da conta-poupança nº 8586-2, referentes aos planos Verão e Collor I e o 

objeto destes autos é a atualização da conta - poupança nº 8586-2, referente ai Plano Collor I e Collor II, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0045482-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019524/2011 - SILVIA CAMARGO (ADV. SP177385 - 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial 

acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0053401-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023155/2011 - JOAO AFONSO NUNZIATO (ADV. 

SP253522 - DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

para que a parte autora, esclareça a prevenção apontada no termo de prevenção se necessário junte cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 

20066120000630371, da 1a VARA - FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA, apontado no termo de prevenção. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se 

  

0015938-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301407251/2010 - EUNICE VILLELA (ADV. SP156816 - 

ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR); MARIANA VILLELA (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE 

SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifica-se que o processo nº 2008.63.01.017762-4 foi 

extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. Int. 

  

0010376-91.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021261/2011 - SIDNEY AGUILAR (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora mais 30 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de 

extinção .Int. 

  

0040780-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021543/2011 - MARCO ANTONIO DOMINGOS (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Dra. LUCILIA 

MONTEBUGNOLI DOS SANTOS, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de ortopedia, 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, 

aos cuidados do Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, no dia 02/03/2011 às 09h00, no 4º andar deste Juizado, 

situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico 

nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004400-35.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021544/2011 - CALIMERIO JOSE DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 
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em vista os documentos apresentados pela parte autora, determino a retificação do polo ativo, devendo incluir a Sra. 

Conceição Aparecida Neves Silva. 

Após, cite-se novamente a CEF para que , querendo conteste o feito. 

Int. 

  

0037431-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021034/2011 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. 

SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1 - 

Trata-se de ação que OLAVO PREVIATTI NETO ajuizou em face da UNIÃO FEDERAL, pleiteando a condenação da 

requerida ao pagamento de honorários devidos por atuação, na qualidade de perito, na Reclamação Trabalhista 

(Rec.Trab.) nº 2905/96. 

  

2 - Em termo de pesquisa de possibilidade de prevenção, veio anotado considerável número de processos nos quais o 

autor postula o mesmo tipo de provimento jurisdicional - a condenação da UNIÃO ao pagamento de honorários 

periciais, variando, apenas, de feito para feito, a demanda originária na qual se deu sua atuação como Engenheiro de 

Segurança do Trabalho: 

  

200963010241483 - Rec. Trab. nº 00927.2004.062.02.00.7; 

200963010339677 - Rec. Trab. nº 02025.1998.048.02.00.0; 

200963010339707 - Rec. Trab. nº 00630.2004.401.02.00.4; 

200963010344909 - Rec. Trab. nº 888/99 

200963010344934 - Rec. Trab. nº 292/99 

200963010361660 - Rec. Trab. nº 892/98 

200963010361671 - Rec. Trab. nº 1217/00 

200963010361683 - Rec. Trab. nº 2680/00 

200963010374288 - Rec. Trab. nº 2836/95 

  

Desta feita, inexiste a ocorrência de litispendência ou coisa julgada a motivar extinção do feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União não foi chamada a Juízo para oferecer sua 

defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e aguarde-se julgamento. 

  

0041031-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021102/2011 - NILIA DIAS SCHUNCK COSTA (ADV. 

SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 20/01/2011: Tendo em vista a justificativa apresentada, determino a realização de 

perícia médica no dia 15/03/2011, às 09h00min, aos cuidados da perita em medicina legal, Drª Talita Zerbini, no 4° 

andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado às perícias implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos 

Intimem-se. 

  

0326117-69.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022028/2011 - VERA LUCIA SESTER (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a 

revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, aos salários-de-

contribuição que compuseram o período básico de cálculo, em 39,67%. 

               A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a 

apuração dos valores devidos a título de atrasados. 

               No entanto, o Instituto-réu, através de ofício protocolizado nos autos informa que efetuou a revisão porém a 

renda mensal do benefício da parte autora não obteve qualquer alteração, bem como, não foram gerados valores em 

atraso, conforme documentos juntados àquele ofício. 

              Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. 

              Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. 

               Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

               Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 
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0010253-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021665/2011 - DENISE LIMA SEILER (ADV. SP152232 - 

MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observa-se que há um único processo, 

apenas redistribuído a este juízo, com nova numeração. 

2. Diante do diposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, comprove a parte autora, documentalmente, a 

impugnação administrativa quanto ao não pagamento das segunda e terceira parcelas do benefício, antes de junho/2008. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 30 

dias, requerido pela parte autora, para cumprimento integral das determinações contidas na decisão anterior, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Intime-se. 

  

0035016-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021013/2011 - GIORGIO COMPAGNO (ADV. SP110499 - 

BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045426-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021677/2011 - ANGELO PENITENTE (ADV. SP094660 - 

LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036511-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021009/2011 - NATALICIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP280730 - PAULA LORENA ANDRADE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006692-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021652/2011 - SEBASTIAO DANIEL CARVALHO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção e documentos anexados, não se observa 

identidade entre as demandas, pois referem-se a planos econômicos distintos. 

Para exame do pedido, junte o autor extratos da conta indicada na inicial, para o período de março a junho/1990. 

Prazo de 30 dias. Int. 

  

0049065-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019724/2011 - CLAUDINEI APARECIDO CARRASCO 

(ADV. SP280742 - WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro ao autor o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para que dê 

integral cumprimento à decisão proferida em 25/11/2010, mormente no que tange em item “3” juntando aos 

autos documentação necessária para análise de prevenção (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo, nº 20056183000096813, originário da 2a VARA - 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO). 

Silente, tornem conclusos para extinção. 

Int. 

  

0060588-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017591/2011 - DEOGRACIA MENDES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

                 

                   Não há identidade entre a presente demanda e aquela apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a planos 

econômicos e/ou contas distintas (conta-poupança nº 99014080-6, com relação aos Planos Verão, Collor I e II, nestes 

autos; e a conta nº 01001408-0 com relação aos Planos Bresser, Verão, Collor I e II, processo 200763010575352), o que 

afasta o fenômeno processual da litispendência. 

No entanto, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especificamente dos meses de janeiro de 

1989 e abril e maio de 1990. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal, concedo à parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0000548-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016269/2011 - IRENE LOURENCO SOARES (ADV. 

SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001146-83.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022455/2011 - IZAURA SATIRO DA SILVA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001764-28.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022587/2011 - RITA DE CASSIA OLIVEIRA CONCEICAO 

DOS SANTOS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001076-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022592/2011 - MAURICEIA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001712-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022596/2011 - MARIA INES DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001761-73.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022602/2011 - SEBASTIAO BARBOSA BISPO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054713-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020962/2011 - MARIA APARECIDA BATISTA SILVA 

(ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000369-98.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021888/2011 - IRENE LASARIN FRANZIN (ADV. 

SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000425-34.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021892/2011 - MARIA DAS DORES ARAUJO (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000440-03.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021900/2011 - NELCI PINHEIRO DE SALES (ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000408-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021904/2011 - MARIA JOSE BARBOSA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001606-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021264/2011 - EURIPEDES DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055117-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021363/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055511-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021371/2011 - MARCOS ANTONIO BATISTA DE 

CARVALHO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000413-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021906/2011 - SOLINEIDE LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000218-35.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021913/2011 - IVANILDO MARTINS DOS SANTOS 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000235-71.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021345/2011 - JANDIRA PEREIRA MARTINS (ADV. 

SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000308-43.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021910/2011 - TEREZA RODRIGUES DE CASTRO (ADV. 

SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055211-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021457/2011 - FRANCISCO HERNANDES (ADV. 

SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

*** FIM *** 

  

0000583-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301002861/2011 - TOYOKO TAMAGUSUKU (ADV. SP167208 

- JUCILDA MARIA IPOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no 

prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s)-poupança indicada(s) na inicial, de titularidade 

da parte autora desta demanda, referente aos meses janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990. 

Esclareço à CEF que a parte autora apresentou cópia do ficha de abertura de sua conta poupança, conforme petição 

acostada aos autos em 06.08.2010. Caso não consiga localizar os extratos, a ré deverá se manifestar acerca do referido 

documento. 

Intimem-se. 

  

0052289-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021040/2011 - ROBERTO FRANCISCO CAPETO (ADV. 

SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 18/01/2011, sob pena de preclusão da prova. 

  

0062408-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020823/2011 - MARIA LIMI KAWAMOTO (ADV. 

SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito, no quesito 10 do juízo, informou estar o autor incapaz para os 
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atos da vida civil, intime-se para que seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela (ainda que 

provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente. 

  

Nomeio como curador especial a Drª Aline Rodrigues da Silva, OAB/SP 212.184. 

  

Int. 

  

0010754-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301249891/2010 - JOSE ROCHA DOS SANTOS (ADV. 

SP131601 - ELTON ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.058057-8, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 60000402-6, referente do Plano Bresser e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo 

da conta-poupança nº 60000402-6, referentes ao Plano Verão, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                 Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0051138-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020677/2011 - RUT BARBOSA FERREIRA (ADV. 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável, conforme petição, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0048538-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018520/2011 - VALDECIRA CALLADO (ADV. SP115854 - 

ANABEL DE ARAUJO FOLHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com croqui, 

endereço completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0006845-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022195/2011 - CLEIDE TRANZILLO DOS SANTOS (ADV. 

SP198926 - ANDREIA CALLYANE TRANZILLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o tempo decorrido desde a 

solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos necessários ao exame de seu 

pedido. 

Int. 

  

0001152-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021433/2011 - ANA KUNIKO HIRANO HORITA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora mais 30 (trinta) dias para 

atendimento da determinação anterior. 

Int. 

  

0043597-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021124/2011 - IVETE SPIGOTTI PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 13/12/2010: Tendo em vista a justificativa apresentada, 

determino a realização de perícia médica no dia 03/03/2011, às 14h00min, aos cuidados do perito ortopedisa, Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado às perícias implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos 

Intimem-se. 

  

0000362-09.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020447/2011 - MARIA YVONE FONSECA VIOTTO (ADV. 

SP203721 - PRISCILLA APARECIDA FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 
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com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0094060-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301225195/2010 - MORGANA BARBOZA MARIOTTI 

(ADV. ); ALDO MARIOTTI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.041484-8, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária dos saldos das contas-

poupança nº 39098-9, 001034433-1, 70804-5, 99019493-0, 61987-5 em relação a junho/1987; que o processo nº 

2007.63.01.041083-1     refere-se a Junho de 1987 em relação a conta poupança: 70807-0; que o processo nº 

2007.63.01.094065-0 refere-se ao período de março/abril/maio de 1990 e Janeiro de 1989 em relação a conta-poupança 

nº 70807-0, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária pertinente conta-poupança nº 103448-0 do mês de 

janeiro de 1989 e Março/Abril/Maio de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0063037-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022072/2011 - ANDREIA CRISTINE RIBEIRO (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

conclusos. Int. 

  

0066292-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017445/2011 - ELIZA MACKELDEY CAPIRAÇO (ADV. ); 

ANTONIO CAPIRACO - ESPOLIO (ADV. ); ELVIRA CAPIRACO DI PIERI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista as peças do 

processo anexado pelo autor, referente ao processo: 199961000567094- 24ª V. Fórum Ministro Pedro Lessa, não há 

qualquer referência aos números das contas poupanças, fica prejudicada a análise de prevenção. 

Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, apresentar as cópias dos números da conta e agência e ou 

extratos referente ao processo 199961000567094- 24ª V. Fórum Ministro Pedro Lessa , sob pena de extinção do 

processo sem a resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0036452-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018236/2011 - LOURIVAL JESUS CAMPIELLO (ADV. 

SP063159 - WALDOMIRO DIMOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção, nº 20056301248713-5, anexado 

aos autos, possui mesmo número de benefício, porém, pedido de revisão diverso do processo em tela, não havendo 

litispendência. 

Dê-se regular prosseguimento. 

Intime-se 

  

0010611-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021443/2011 - OCTAVIO ARIGUCCI (ADV. SP088989 - 

LUIZ DALTON GOMES); ANNITA PEREZ ARIGUCCI (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Como um dos 

pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF no AI 

754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo.  
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Intime-se. 

  
0056284-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015597/2011 - LEONINO ABILIO DO PRADO (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000009-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017864/2011 - PEDRO MOTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001293-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023014/2011 - CARLOS ALBERTO FONSECA (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000348-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022715/2011 - MARIO DO CARMO MENDONCA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0046992-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022634/2011 - MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051647-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023215/2011 - LEANDRO DOMINGUES FERREIRA 

(ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039917-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022061/2011 - HELITON BRAULIO DA SILVA (ADV. 

SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027205-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020514/2011 - LUIZ ROBERTO KROB (ADV. SP193061 - 

RENATA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria para elaboração de parecer, nos termos do pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, não há prevenção. 

                Considerando a suspensão dos processos em que se discute o Plano Collor II, conforme decisão do 

Ministro Gilmar Mendes, nos autos AI 754.745, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até posterior 

decisão. 

                Int. 

  

0004097-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021387/2011 - LAURA MERENCIA BRANCO (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007325-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021542/2011 - LIONE MIKUSLSKIS VAZGANSKA (ADV. 

SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009767-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021555/2011 - CLAUDIO NOBUTOSHI NISHIHARA 

(ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000397-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021596/2011 - WILSON ROBERTO CEPEDA (ADV. 

SP197336 - CELSO CÂNDIDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053876-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022796/2011 - NORMA CELIA SOUZA PASSOS (ADV. 

SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ, SP302681 - PAULO CESAR 

SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0021206-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301293923/2010 - SERGIO YUKITOSHI SATO (ADV. 

SP062577 - MANUEL DAS NEVES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 2008.61.00.033089-9, apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, 

litispendência. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0038187-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021617/2011 - DAGMAR PASCHOA (ADV. SP137600 - 

ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos das contas poupanças n. 14754-7 e 12352-

4 referentes ao Plano Collor I (abril e maio de 1990), ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto 

à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0012238-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022155/2011 - ODILA GONCALVES FRANCISCO (ADV. 

SP022311 - NILZA APARECIDA MIGLIORATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade e 

cópia do cartão do CPF/MF. 

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia dos extratos bancários referentes aos períodos requeridos na inicial ou 

comprove a negativa da CEF em fornecer os extratos. 

Intime-se. 

  

0001584-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301238878/2010 - ONNER RENNO (ADV. SP148387 - 

ELIANA RENNO VILLELA); MARIA CELESTE CAMPOS RENNO (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO 

VILLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa 

correção pelo Plano Verão (jan/89) da(s) conta(s) poupança 2842-4. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0055944-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017722/2011 - JOSEFA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho 

da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos 

e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 
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No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando 

cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. Determino, ainda, o aditamento da inicial para fazer nela constar o número de benefício 

previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0000211-43.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019529/2011 - ADELIA LIMA DIAS DO PRADO (ADV. 

SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Forneça, a parte autora, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0213350-88.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021312/2011 - MANOEL JOAO DE DEUS (ADV. SP194374 

- CLARA AUGUSTA VASSELO SPIGOLON, SP193116 - ANGELO ANTONIO STELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0484761-47.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022574/2011 - MARIA DOMINGAS ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062107-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020863/2011 - VALDIRENE DE ARAUJO MUNIZ (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade 

psiquiátrica, a ser realizada no dia 29/03/2011, às 9h00, com a Drª Thatiane Fernandes da Silva, na sede deste Juizado 

Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se o autor continua incapacitado para o 

exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitado. 

  

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

de prova. 
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Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. 

  

0073446-24.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017702/2011 - GILMAR BERNARDINO (ADV. SP182503 - 

LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a presente data, a parte autora não cumpriu o despacho exarado em 

29/07/2010, tornem os autos ao arquivo. Int. 

  

0046347-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021966/2011 - LAFAIETE NILTON DE SOUZA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva, perita em 

psiquiatria, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em clínica geral e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 02/03/2011 às 10h00, 

aos cuidados da Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, conforme disponibilidade da agenda da perita. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0022936-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018426/2011 - RODRIGO DA SILVA MAGALHAES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de revisão formulado (art. 29, II, Lei 8.213/91), manifeste-se o 

INSS quanto a eventual proposta de acordo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre o ofício 

do INSS através do qual informa o cumprimento da obrigação de fazer, concernente à 

implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário, bem como a comprovação do pagamento 

dos atrasados.  

                              Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

                    Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0000215-95.2002.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018429/2011 - JOSÉ LUIZ MORAES CASTRO (ADV. 

SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP160559 - VANESSA BOVE CIRELLO (MATR. SIAPE Nº 1.311.992)). 

  

0299572-59.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022137/2011 - LAURA CORREA (ADV. SP100343 - ROSA 

MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035840-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020443/2011 - MARIA BENEDITA SILVERIO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do não comparecimento à perícia 

em médica, agendada para o dia 10/12/2010, às 16h00, aos cuidados do Dr. Paulo Sérgio Sachetti. Decorrido o prazo, 

voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0008372-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021718/2011 - HILDA VALENGA DA CRUZ (ADV. 

SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que HILDA VALEN ajuizara contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a condenação da requerida à atualização do saldo de conta-poupança em 

decorrência dos expurgos inflacionários verificados em janeiro de 1989. 
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 Verifico não haver sido anexado os extratos bancários indispensáveis para o pleno conhecimento da demanda, de tal 

sorte que, em tese, seria dever-ônus da autora juntar aos autos do processo. Porém, verifico, ainda, constar na petição 

protocolada dia 23.09.2010 documento o qual comprova que a parte autora diligenciou junto à ré mas, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, a instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Sendo assim, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, junte cópia legível dos extratos de janeiro 

e fevereiro de 1989 (Plano Verão) de HILDA VALENGA DA CRUZ. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0010176-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019587/2011 - JOSE ALDAIR DIAS RODRIGUES (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Nada a deferir quanto a remessa dos autos à contadoria auxiliar do juízo. 

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por 

satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência à parte, 

e nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0009018-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020003/2011 - MARIA ESCUDERO GREGORIO (ADV. 

SP228214 - TIAGO HENRIQUE PAVANI CAMPOS, SP235254 - UILSON LUIZ ARAUJO NICOLAU); SONIA 

REGINA GOMES (ADV. SP228214 - TIAGO HENRIQUE PAVANI CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos 

autos documento hábil a provar co-titularidade da conta por parte de Sonia Regina Gomes e os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

comprove sua condição de co-titular da conta objeto e regularize o feito juntando aos autos cópia legível dos extratos da 

conta-poupança nº00125101-0, que possa comprovar a existência de saldo em relação ao período de junho de 1990, que 

consta do pedido formulado na inicial. 

  

Atendida a providência do item anterior, em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, 

pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que 

se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão 

do feito e conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, junte a parte autora, no 

prazo de dez (10) dias, declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que 

postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0001312-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017695/2011 - RAPHAEL FREIRES FILHO (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054268-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019643/2011 - JOAO BOSCO BARBOSA (ADV. SP201565 

- EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054250-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020810/2011 - MAURILIO OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055891-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021725/2011 - ROSALINA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001079-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022856/2011 - LUIZA DE MARILLAC SOARES BRITO 

(ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001046-31.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022899/2011 - ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055888-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021741/2011 - RICARDO LADISLAU RODRIGUES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055884-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021832/2011 - JOSE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001065-37.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022759/2011 - PEDRO SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000095-37.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017753/2011 - WAINE PERON (ADV. SP183353 - EDNA 

ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEFs, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0045159-75.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022708/2011 - MARLI BENTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do relatório médico 

de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0054444-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022747/2011 - JOAO BATISTA GONDIN (ADV. SP179273 

- CRISTIANE RUTE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 

10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 

primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Intime-se. 
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0000917-26.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301015757/2011 - MARCELO HENRIQUE DAMASCO (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000916-41.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022169/2011 - NEUZA NASCIMENTO DE ALMEIDA 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020127-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022818/2011 - RENATO SANTANA DE AZEVEDO (ADV. 

SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, INDEFIRO o requerimento de habilitação formulado pela Requerente. 

Aguarde-se por 30 dias a habilitação de sucessores, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Decorrido o prazo, voltem-

me os autos conclusos. 

Int. 

  

0053384-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020852/2011 - MARCELLA ANDRESSA DE SOUZA 

(ADV. SP293393 - EDILSON HOLANDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito: 

1 - juntando instrumento de procuração com representação perante o foro em geral, fazendo constar a representação da 

menor no repectivo instrumento de procuração; 

2 - cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos 

e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0002289-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301227018/2010 - HELENICE SAETTINE GUERRA (ADV. ); 

BEATRIZ DE OLIVEIRA SAETTINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos prova da existência da conta e 

todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Destaco que eventual pedido administrativo formulado anteriormente deve ser reiterado, tendo em vista que à época do 

requerimento foram formulados muitos pedidos. 

Intime-se. 

  

0042395-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021395/2011 - ANTONIO VIEIRA COELHO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Abrão Abuhab, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 25/02/2011, às 13h30min, aos cuidados 

do Dr. Mauro Mengar, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a satisfação do crédito 

pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a obrigação. No silêncio ou 

concordância, arquivem-se, com baixa findo. 
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0091932-18.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019686/2011 - LICINIO CARDOSO DE SIQUEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084492-68.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019687/2011 - WALTER GERMANO LUDERS (ADV. 

SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES, SP183085 - FERNANDA DE MORAES CARPINELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051752-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019688/2011 - DOMILSON CASSIANO DE SOUSA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018584-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019689/2011 - RAILDA CAVALIN CAMPOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000615-94.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022117/2011 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

(ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0012066-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021612/2011 - MARTA CRISTINA BRACCO MASSABKI 

(ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); CARLOS ALBERTO MASSABKI (ADV. SP239944 - 

TATIANA FUSCO BRAKNYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito, em nome 

próprio dos dois autores e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo, bem como apresente comprovante de co-titularidade da conta poupança, conforme mencionada na inicial. 

Intime-se. 

  

0022771-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021663/2011 - COSME ROSA DE LIMA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção, ressaltando o disposto no art. 7º, XIII, do Estauto da OAB. Int. 

  

0077491-32.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016240/2011 - ADDA GIANNASTASIO (ADV. SP182842 - 

MAURICIO GIANATACIO BORGES DA COSTA, SP259727 - MARIANA RONCAGLIA CORREIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 -Trata-se de 

ação proposta por ADDA GIANNASTASIO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que a parte autora requer 

a condenação da ré ao pagamento da diferença entre o crédito da correção monetária aplicada e o efetivamente devido 

nas contas-poupança nº 263.013.00097538.1 e 263.013.00085809-6. 

2 - Comprove a parte autora sua condição de cotitular da caderneta de poupança nº 263.013.00085809-6 objeto dos 

autos tendo em vista que os extratos apresentados estão no nome de DANTE GIANNATAZIO no prazo improrrogável 

de 20 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito com relação à parte do pedido atinente à atualização 

de tal conta. 

3 - É sabido que o cálculo da diferença dos expurgos considera sempre o menor saldo existente na conta-poupança em 

01/89 dentro de 30 dias. Desta feita, apresente a autora cópia dos extratos das contas com indicação do saldo de 

fevereiro de 1989 ou comprove a impossibilidade de obtê-los junto à instituição financeira. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

0002124-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021724/2011 - MARIA ROSA ASSUMPCAO FERRARI 

(ADV. SP129296 - PAULO SERGIO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o prazo para entrega dos extratos bancários era em 

28/09/2010, previsto pela CEF em documento protocolado pela parte autora em 28/07/2010, concedo a dilação do prazo 

requerida pela parte autora, fixando mais 15 dias, improrrogáveis, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0052369-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019705/2011 - DIONISIO CABRAL DUTRA (ADV. 

SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a 

dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0039509-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022450/2011 - RUBENS ZELLER (ADV. SP162760 - 

MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do óbito informado na 

petição anexada em 23/11/2010, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a devida habilitação, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0011244-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301379111/2010 - PEDRO TERRAO (ADV. SP129759 - 

MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Considerando-se os processos indicados em termo de prevenção juntado aos autos, não verifico identidade de 

demandas. 

  

No processo 200763010677732 pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado na conta poupança nº 5555-

9 com referência ao plano Bresser. 

  

No processo 200763010677756 pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado nas contas poupança nº 318-

2, 3153-5 e 3293-6 com referência ao plano Bresser. 

  

No processo 200963010004813 pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado na conta poupança nº 5555-

9 com referência ao plano Verão. 

  

No processo 200963010004837 pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado nas contas poupança nº 

31535-3 e 27911-0 com referência ao plano Verão. 

  

Por outro lado, neste pretende-se a recomposição monetária do saldo depositado nas contas poupança nº 31535-3 e 

27911-0 com referência aos planos Collor I. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, incluindo-o no próximo lote de julgamento. 

  

0007384-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021484/2011 - LUIZ MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo n.º 200461180008748, apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, conforme se 

observa nos documentos apresentados pela parte autora (PI.PDF 14/12/2010). 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, INDEFIRO o requerido. 

Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito em 

diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas 

poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Intime-se 

  

0053111-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020795/2011 - MARIA AMALIA BATISTA NOVAIS 

(ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo e penalidade junte, a parte autora, aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Determino, ainda, o aditamento da inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0035009-98.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021662/2011 - JORGE MASSACHIKO MURANAKA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte mais 60 dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

  

0044068-13.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021468/2011 - EDINETE NASCIMENTO DA ROCHA 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 06.07.2010 - o feito já foi sentenciado em 

21/06/2010, restando prejudicada a impugnação ao laudo. 

               Certifique a Secretaria quanto ao trânsito em julgado. 

      Intime-se. 

  

0035137-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022125/2011 - WILSON APARECIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e, a fim de que se possa evitar eventual alegação 

de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, designo a realização de perícia médica no dia 

02/03/2011, às 14h00min, aos cuidados da Dra. LEIKA GARCIA SUMI (psiquiatra), a ser realizada na Avenida 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda da perita no Sistema do Juizado. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado implicará preclusão de prova. Intimem-se. 

  

0058258-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017634/2011 - ELY JOSE FERREIRA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0011356-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301250131/2010 - JOSE NAILTON LAMEGO LEITE (ADV. 

SP102802 - TAKAMORI YAMADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s)   apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto 

a planos e/ou contas diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção conforme inicial.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0015040-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004725/2011 - CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para apresentação da certidão de curatela, 

mesmo que provisória, bem como a documentação do curador(a) a ser nomeado(a) - RG, CPF,comprovante de 

residência e procuração, eis que eventual concessão do benefício pleiteado será cadastrado no INSS com o nome do 

representante legal da parte autora. 

Uma vez regularizado, tornem conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela. 

Int. 

  

0020565-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017463/2011 - RUTH DE SOUZA CACEFO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 
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em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, especificamente dos meses de abril e maio 

de 1990. 

Intime-se. 

  

0010466-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021391/2011 - ROBERTO SEBASTIAO (ADV. SP176612 - 

ANTONIO GONÇALVES ALVES, SP242485 - GILMAR GUILHEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0036443-25.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017226/2011 - RAUL BAPTISTA DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação que RAUL BAPTISTA DA SILVA ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido ao recálculo do valor da renda 

mensal inicial do benefício nº 070.676.259-2, com fundamento na Súmula 260/TFR, com transformação da Renda 

Mensal da aposentadoria por Invalidez, em número de salários mínimos (Artigo 58-ADCT). 

  

2 - Afasto a possibilidade de prevenção, pois, examinando o termo de possibilidade de prevenção, verifico constar que: 

a) nos autos 200461843680022, postula-se a revisão do benefício com aplicação dos índices de reajustes de maio de 

1996 (INPC/IGPD-I), junho de 1997 (IGPD-I), junho de 1999 (IGPD-I), junho de 2000 (IGPD-I) e junho de 

2001(IGPD-I); 

b) nos autos 200763010011663, por sua vez, postula-se a revisão do benefício com aplicação dos índices (INPC) de 

reajustes de maio de 1996, junho de 2001, junho de 2003 e maio de 2004, sem limitação ao teto máximo. 

  

3 - Aguarde-se o julgamento do processo. 

  

0015255-15.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301016937/2011 - MARIA EUNICE DUTRA FEITOZA 

(ADV. ); MARIA EUNICE FEITOSA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); BARBARA FEITOZA (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a presente data a parte auotra não mais manifestou-se nos autos, dê-

se baixa definitiva no presente feito, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0021585-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021669/2011 - MARIA TURCI (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Maria Turci (nasc. 09.06.45, fls. 09 pdf) pede a concessão da aposentadoria por idade desde 

a data da entrada do requerimento administrativo NB 147.328.366-0, segundo consta de fls. 02 pdf inicial, o qual foi 

realizado em 03.11.08 e indeferida pelo cômputo de carência de 130 contribuições segundo pesquisa dataprev “der 

mencionada na inicial” anexada aos autos. 

A autora informa, também a fls. 02 pdf, que utilizou o período laborado até 1991 para aposentação em regime diverso 

como lhe faculta a lei. Apresenta uma contagem de fls. 11 onde cosnta apenas o período de 01.06.95 a 04.07.08 

(TECNOTERMOS ISOLANTES TÉRMICOS LTDA) e a CTPS de fls. 15/16, sem, as folhas de anotações, constando o 

vínculo apontado apenas com a data de admissão. 

Por outro lado, apresentou a averbação do período mais antigo para fins de tempo de serviço público (fls. 17/18). 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência: 

1) informar se utilizou o tempo de serviço trabalhado nas Lojas Americanas para fins de aposentadoria no setor público 

e se pretende utilizá-lo para aposentadoria no regime RGPS, apresentando as provas respectivas das alegações, bem 

como se pretende averbar, como tempo de serviço, período de recebimento de auxílio doença e de recolhimentos 

individuais, também com os respectivos documentos; 

2) informar se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código 

de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das 

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será 

presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores; 

3) apresentar cópias integrais da CTPS (inclusive das folhas de anotações salariais, de FGTS, etc), sob pena de 

preclusão. 
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As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0049309-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022083/2011 - MARIA ZELIA DA COSTA (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0000911-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020821/2011 - JOAQUIM GOMES DE OLIVEIRA BERCIO 

(ADV. SP039471 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

               Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                   Intime-se. 

  

0019503-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022590/2011 - MARCOS ROBERTO BUSSAB (ADV. 

SP254630 - CHRISTINA AUGUSTO NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora, em petição, especifique 

de forma clara o pedido, arrolando cada uma das contas poupança e respectivo(s) planos que pretende ver corrigido(s) 

esclarecendo inexistência de identidade entre a presente demanda e cada uma das(s) apontada(s) no termo de prevenção 

constante dos autos, a fim de viabilizar o exame dos pressupostos processuais. 

  

                Exceto no caso de demandas processada no JEF-SP, os esclarecimento fornecidos em petição deverão ser 

comprovados com certidão de inteiro teor dos processos referidos onde devem constar detalhes do pedido feito em cada 

demanda tais com nº das contas, quais planos requeridos para cada conta ou outras particularidades individualizadoras 

do pedido, de forma a comprovar as afirmações feitas em petição. Caso não constem tais dados na certidão de inteiro 

teor, apresente cópias das peças processuais da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0010574-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017604/2011 - PAULO HENRIQUE DA CRUZ (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

0001169-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021927/2011 - MARIA DE FATIMA ROSA DE LIMA 

SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

                   Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

                   Intime-se 

  

0016462-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021959/2011 - ERMELINDA PEREIRA DO LAGO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a 

justificar sua ausência à perícia médica agendada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 
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0000111-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021582/2011 - CLARA RODOVALHO REIS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, 

SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS); JUDITH RODOVALHO REIS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, SP271323 - SIMONE 

APARECIDA DE MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

obstante haver argumentação constante de petição anexada aos autos virtuais, de que trata-se de demanda diversa, 

comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) do processo 

nº 2008.61.21.000866-0 e cópia da sentença, acórdão e certidão de objeto e pé do processo nº 2008.61.21.000865-

9, ambos em trâmite na 1ª Vara Federal de Taubaté. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000570-90.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020857/2011 - SUELI BIANCALANA (ADV. SP099840 - 

SILVIO LUIZ VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Forneça, a parte autora, referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Diante da certidão expedida nestes autos virtuais, proceda a parte autora à juntada de cópias legíveis dos 

documentos médicos apresentados quando do ingresso com esta ação que encontram-se ilegíveis. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0026663-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021340/2011 - ELIEZER RODRIGUES ALVES FERREIRA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada pala 

parte autora em 05.07.2010 - Indefiro. 

            Tendo em vista que já foi proferida sentença que apreciou o mérito e julgou improcedente o pedido, feito tenho 

por cumprida a tutela jurisdicional. 

            Posto isto, mantenho a r. sentença pelos seus próprios fundamentos, e, tendo em vista o decurso do prazo 

recursal in albis, determino que a serventia providencie a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste Juizado. 

            Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0486865-12.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301006845/2011 - WALTER PARREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO, SP156713 - EDNA MIDORI INOUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vanda, Vânia, Vanderléia e 

Vagner formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 

04/07/2006. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Vanda Parreira Santos da Silva - CPF 049.703.118-38, Vânia Parreira dos 

Santos - CPF 050.708.038-67, Vanderléia Parreira dos Santos Luna - CPF 061.014.058-26 e Vagner Parreira dos Santos 

- CPF 131.481.918-61, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 
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       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/4 do valor depositado, a 

cada herdeiro(a) habilitado(a). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025451-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301023105/2011 - LUZINETE CARDOSO DOS SANTOS 

(ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. Após, conclusos. Int. 

  

0016520-47.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019592/2011 - ANGELINA INES MONTESSO EBERLEIN 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou documento ilegível a 

comprovar ter atualizado a conta anteriormente via acordo. Concedo prazo de 10 dias para anexação de documento 

legível. 

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por 

satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência à parte, 

e nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0137041-26.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019683/2011 - JOAO NOEL ALEXANDRE (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP264052 - SORAYA PENTEADO PINHO, SP264640 - 

THAMI RODRIGUES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Noel César e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte. Assim, diante da 

comprovação dos requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação dos filhos Noel César Siqueira Alexandre - CPF 954.893.398-53, Luis Mauro 

Siqueira Alexandre - CPF 031.130.388-98, Marli Aparecida Siqueira Alexandre - CPF 092.302.198-19, Célia Regina 

Siqueira Alexandre - CPF 054.085.018-76, Neide Maria Siqueira Alexandre - CPF 254.066.078-98, Terezinha Siqueira 

Alexandre Prado - CPF 298.833.578-85, Beatriz Siqueira Alexandre - CPF 269.419.248-37 e da neta Tatiane Fernanda 

dos Santos Alexandre (filha de Fernando Siqueira Alexandre), na qualidade de dependentes do autor falecido, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/8 do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado(a), sendo que a parte que cabe a menor Tatiane poderá ser levantada por sua mãe, a Sra. 

Elizabeth Aparecida dos Santos - CPF 067.971.428-65. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0020967-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021257/2011 - JACKS LUTJENS (ADV. SP196797 - JOÃO 

FELIPE DE PAULA CONSENTINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que o processo 20096100000319152 apontado no termo de prevenção anexado aos autos tem o mesmo objeto 

do presente feito, qual seja, a restituição do Imposto de Renda retido na fonte referentes às verbas indenizatórias férias 

vencidas, férias proporcionais, 1/3 das férias devidas, entretanto, o processo apontado no termo de prevenção foi extinto 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I do Código de Processo Civil e encontra-se arquivo e com certidão de 

trânsito em julgado, não havendo, portanto, litispendência. 

                   Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0060913-23.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301004432/2011 - JOAO RODRIGUES DE SOUSA FILHO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O laudo 

médico pericial está vencido, sendo necessária realização de nova perícia médica na mesma especialidade (clínica 

geral), que será feita no dia 03.03.2011, às 15hrs., com o mesmo perito, Dr. JOSE OTAVIO DE FELICE JUNIOR, no 

prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 
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Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0041784-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301379714/2010 - SERGIO AUGUSTO MARTINS (ADV. 

SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intime-se o perito para que, no prazo de 15 dias, preste esclarecimentos, mais 

bem explicitando se as seqüelas consolidadas decorrentes de acidente de qualquer natureza (evento abrupto e 

traumático) reduzem a capacidade para as atividades habituais. 

  

Anexados os esclarecimentos, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca dos mesmos. 

  

0012894-88.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021960/2011 - SEBASTIAO VIANA DA CUNHA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Intimem-se as partes para que, em dez dias, manifestem-se acerca do parecer contábil anexo aos autos em 31.01.2011. 

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0052296-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020930/2011 - ELIANA APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052820-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020978/2011 - MARIA DA PAZ SILVA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000905-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022097/2011 - MARIA DAS NEVES VIANA DOS SANTOS 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000902-57.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022143/2011 - WALDEMAR SERRANO (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052769-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020916/2011 - JOAO DE DEUS DE JESUS (ADV. 

SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050434-10.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020453/2011 - ELISA MINICHIELLO (ADV. SP126613 - 

ALVARO ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício 

previdenciário mediante a aplicação do índice IRSM aos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de 

cálculo. 

O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado deste Juizado. 
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Em Ofício anexado aos autos virtuais o INSS informa que ao elaborar uma evolução da renda do benefício da parte 

autora com base no pedido de revisão pleiteada, foi encontrado o mesmo valor atualmente pago. Isso ocorreu porque o 

valor da renda mensal inicial era inferior ao valor mínimo pago pelo INSS, e houve elevação para pagamento da 

prestação equivalente ao salário mínimo. 

Verifica-se, portanto, que a parte autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal inferior ao salário 

mínimo, sendo elevado até o valor do salário mínimo, tendo em vista que, de acordo com o art. 33 da Lei de Benefícios 

da Previdência Social a renda mensal do benefício de prestação continuada não poderá ter valor inferior ao salário 

mínimo. 

Assim, a revisão pelo índice IRSM de fevereiro de 1994, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda 

mensal nem tampouco gerará valores a título de atrasados. 

Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos autos. 

Ciência à parte autora. Após, Dê-se baixa findo. 

  

0019634-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022756/2011 - DENIS DE OLIVEIRA (ADV. SP102767 - 

RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do relatório médico de esclarecimentos 

acostado aos autos em 28/01/2011. Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0013014-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301399699/2010 - ACLESIO AMBROSIO - ESPOLIO (ADV. 

SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo n.º 2007.63.01.044437-3, apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0018267-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019605/2011 - CLAIR CAVALLARI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); GRAZIELA CAVALLARI COELHO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR); MARIO LUIZ CAVALLARI COELHO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1- Trata-se de ação que Clair Cavallari, Graziela Cavallari Coelho e Mário Luiz Cavallari Coelho 

ajuizaram, na qualidade de sucessores de José Cavallari, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a 

atualização do saldo de conta-poupança nº 32519-6, agência 0347, em decorrência dos expurgos inflacionários do Plano 

Collor 1 (IPC de abril e maio de 1990). 

  

2 - Quanto ao processo apontado em termo de possibilidade de prevenção, discute-se a atualização do saldo de outra 

caderneta de poupança, não ocorrendo a litispendência entre as demandas. 

  

3 - Concedo à parte autora o prazo de 45 dias para apresentar os extratos referentes a todas as contas mencionados na 

inicial para o mês de abril de 1990, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

  

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo, com lastro na proteção consumerista, só se justificam no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

0017670-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022006/2011 - AMARA JOANA DA SILVA (ADV. 

SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o despacho de 14/12/2010, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do processo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de cinco dias, acerca da proposta de acordo ofertada pelo réu. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0037755-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018371/2011 - JOSE ESTEVAM HORWATH (ADV. 

SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033218-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019685/2011 - ANA MARIA DA CRUZ (ADV. SP178247 - 

ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048448-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020605/2011 - MARIA CLARICE DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 17/12/2010: Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a 

autora regularize o feito conforme determinado em 24/11/2010, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se 

  

0030711-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301013756/2011 - JOSE ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareçam as partes, no prazo de 10 dias, se pretendem produzir provas em audiência. Caso 

a resposta seja negativa, fica dispensado o comparecimento na audiência designada, em razão da matéria discutida nos 

autos. 

Intimem-se. 

  

0009296-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021540/2011 - VILSON SANTOS (ADV. SP180208 - 

JEFFERSON AIOLFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). O processo redistribuído ao este juízo foi o de nº 200961000234465. 

  

Cumpra o autor a decisão anterior, no tocante ao processo de nº 20096100002344631, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção. 

  

0278755-71.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020999/2011 - JOAQUIM ELOI DA SILVA (ADV. 

SP203764 - NELSON LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições protocolizadas em 10.12.2010 e 28/01/2011 - Assiste razão à parte autora. 

  

                  Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício 

encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                  Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, 

bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença confirmada pelo v. 

acórdão, em razão do trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                  Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0055361-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019514/2011 - ARTUR MONIZ LARGUESA (ADV. 

SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino, 

ainda, o aditamento da inicial para fazer nela constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

A prevenção será analisada por ocasião do julgamento. 

Intime-se. 

  

0015994-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021950/2011 - RUBENS LECLER COSTA----ESPOLIO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 
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Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0543086-15.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301378848/2010 - LOURDES DE JESUS BEGO (ADV. 

SP224769 - JEAN CARLOS DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado 

Especial Federal. Nada sendo requerido, os autos serão novamente baixados. Intime-se. 

  

0055400-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021506/2011 - EVANDRO EVANGELISTA RUBIO DE 

SOUZA (ADV. SP275411 - ADRIANA DA SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação nos autos, segundo a qual a parte autora encontra-se 

impossibilitada para a prática de atos da vida civil, esclareça o subscritor do feito, no prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, sobre a capacidade civil da parte autora, fazendo juntar aos autos, se o caso, o termo de nomeação provisória 

ou definitiva de curador ou indicando curador para representá-la no feito, até posterior regularização da situação civil. 

Em assim procedendo, junte em igual período, RG, CPF e comprovante de endereço outorgado pelo curador. 

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte a parte autora declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0052494-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021151/2011 - ACELINO FELIX DA SILVA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Verifico que a parte autora apresentou comprovante de endereço (conta de ELETROPAULO) de junho de 2010. Ocorre 

que ingressou com esta ação em novembro de 2010, motivo pelo qual necessário que o autor apresente comprovante de 

residência mais recente. 

Esclareça o causído a petição anexada em 19/01/2011, eis que o autor, provavelmente, deve possuir contas de luz mais 

recentes ou qualquer outro comprovante de residência em seu nome, tais como correspondência bancária, de cartão de 

crédito, telefone celular, crediário, ou mesmo correspondência particular desde que enviada em data próxima ao 

ajuizamento desta ação. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0051620-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021389/2011 - ROSEMEIRE LEITE DOS SANTOS (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 1 - Trata-se de ação proposta por Rosemeire leite dos santos em face da União Federal, na qual se requer a 

condenação da ré à restituição dos valores recolhidos a título de Imposto de Renda sobre verbas pagas atinentes a férias 

não gozadas, em decorrência de rescisão de contrato de trabalho com a empresa EMBRAER. 

  

2 - O processo informado em controle de prevenção, nº 2007.63.01.086945-1, foi extinto sem resolução de mérito, 

sendo a atual ação repropositura daquela demanda. Não se verifica, portanto, a figura da litispendência. 

  

3 - Cite-se o réu e aguarde-se julgamento. 

  

0041537-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022651/2011 - ANTONIO VIEIRA SAMPAIO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 17/11/2010 - Concedo o prazo adicional de 60 dias 

para esclarecimentos quanto aos processos apontados em termo de prevenção. 

Após, conclusos. 

  

0006649-56.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021696/2011 - ELENICE MARCONDES BAENA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 
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para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento 

do feito, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0055526-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017755/2011 - ELZA IZABEL JORGE DE SOUSA (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

               Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em que 

não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 180 dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

              Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

              Intime-se. 

  

0001536-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021361/2011 - JOAO BAPTISTA DA SILVA (ADV. 

SP293724 - DANIELE SILVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

contemporâneo ao ajuizamento do feito e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0002923-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021668/2011 - ANTONIO CARLOS NATALE (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora mais 30 dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

  

0087493-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021174/2011 - PEDRO LEO LUCKI (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de 

qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança 

em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos ao setor 

competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

Intime-se. 
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0016162-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021500/2011 - MASSAHARU OKA (ADV. SP079582 - 

NELSON CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0009521-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021624/2011 - JULIA MARIA LUCIA LA CHIOMA 

SILVESTRE (ADV. SP096630A - HELENA PIVELLO, SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO 

ZOCOLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0014310-86.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021849/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. 

SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0054977-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017927/2011 - DURVALINA NOVO PASSONI (ADV. 

SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o 

feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e penalidades, junte referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica 

Intime-se 

  

0004396-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021087/2011 - LEODILES TEREZINHA SUKENSKI (ADV. 

SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0003950-92.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022846/2011 - DJALMA CORDEIRO DE SOUZA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão de prova, cópias legíveis dos extratos da conta 

poupança nº. 12919-6 referente ao meses de janeiro e fevereiro de 1989. 

Int. 

  

0024680-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301253034/2010 - PALMYRA CONTRI RONDAO (ADV. 

SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2008.63.01.11784-6 tem como objeto a atualização monetária da conta - poupança nº 6694-2, referente ao 

Plano Verão; processo 2007.61.00.012715-9 que tramita na 11ª Vara Cível Federal e processo nº 2007.61.00.012718-4, 

que tramita na 7ª Vara Cível Federal, referem-se a uma MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO, e o objeto destes é a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 13223-1, referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II, portanto, 

não há identidade entre as demandas. 

   Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0003601-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021417/2011 - ANGELA MARIA BUENO DOS REIS 

AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI); ARMINDA CECILIA BUENO DOS REIS 

AMOROSO (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Renovo, em caráter improrrogável, o prazo 

de 30 (trinta) dias para que parte autora providencie a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão 

de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

0017256-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301005473/2011 - SOLANGE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a doença incapacitante indicada pela autora na inicial (depressão), entendo 
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necessária realização de perícia psiquiátrica, que será realizada com o perito médico Dr. Sergio Rachman, no dia 

28.02.2011, às 16 horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao 

metrô Trianon-Masp). 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0005118-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021666/2011 - LILIAN VERA PEDALINI MANCA (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS); LINDA DORI 

PEDALINI MANCA- ESPOLIO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP272385 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, não se observa identidade entre os feitos apontados, 

pois referem-se a titulares de conta poupança distintos. 

  

2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para relacionar o número das contas que 

mantinha junto à CEF e comprovar ter requerido a apresentação dos extratos junto à ré. 

  

Int. 

  

0000551-84.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020790/2011 - FILOSMAN MUNIZ (ADV. SP237193 - 

VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o comprovante de residência apresentado 

quando do ingresso com esta ação não inclui todas as informações atinentes ao endereço do autor, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, completo, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, concedo à parte autora o prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.  

  

               Concedo o prazo de 10 dias para cumprimento das determinações acima descritas, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

               Intime-se. 

  

0011458-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301424294/2010 - ISABEL OLIVEIRA FARIAS DOSPIR 

(ADV. SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna 

inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo a 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0055412-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021393/2011 - JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0055304-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021401/2011 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055299-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021408/2011 - LAERCIO DA SILVA (ADV. SP196045 - 

KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055414-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301021410/2011 - LUZIA APARECIDA NOTARO PARRA 

(ADV. SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se ciência à parte, e 

nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0085378-67.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017870/2011 - MYREIA CAVALLI (ADV. SP098220 - 

MARA CRISTINA DE SIENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062382-75.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017871/2011 - NORBERTO CARLOS BEZERRA (ADV. 

SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057900-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017872/2011 - JESULINO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055134-24.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017873/2011 - GILBERTO DAPRETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043564-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017874/2011 - QUITERIA PACHECO DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043536-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017875/2011 - CARLITO DE SOUZA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027754-26.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017876/2011 - ANTONIO PAULO DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021164-33.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017877/2011 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020654-54.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017878/2011 - JOSE DE SOUZA PINTO (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019186-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017879/2011 - SONIA FIOLA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018512-43.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017880/2011 - APARECIDO JOSE MARIA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0013388-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017881/2011 - FLAVIO BARBOSA DA CUNHA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004640-58.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019591/2011 - EDUARDO WHITAKER BERGAMINI 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0037556-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020742/2011 - EDJANE LIMA FREIRE (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS a comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência concedida no 

prazo de 5 (cinco) dias, cujo texto encontra-se no corpo da decisão de 07/12/2010. Escoado o prazo, no silêncio, será 

estipulada multa diária por descumprimento. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0014421-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301018596/2011 - EXPEDITO VALERIANO (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a juntada do processo administrativo nº 42/147.072.594-8 em 23/11/2010 e 

a devolução do ofício via AR em 17/09/2010, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0003662-91.2002.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301019460/2011 - EDNA DOREA DA SILVA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre os ofícios do INSS através dos quais informa o cumprimento da 

obrigação de fazer, concernente à implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário. 

                             Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

                              Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0046744-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301019077/2011 - ANTONIO DOMINGOS DE FREITAS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santana de Parnaíba/SP, que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco/SP. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0002394-21.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021077/2011 - JOSE RICARDO DE ARAUJO (ADV. 

SP096586 - DORIVAL SPIANDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nos termos dos arts. 115, II, e 118, I, do Código de Processo Civil, 

suscito conflito de competência negativo com o Juízo da 16ª Vara Cível Federal desta Capital. 

Entretanto, tendo em vista a possibilidade de que o juízo de origem tenha declinado da competência levando em 

consideração apenas o critério do valor da causa, sem considerar sua correção, por economia processual determino a 

devolução dos autos à 16ª Vara Cível Federal, para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a 

questão ou encaminhe o feito ao Excelentíssimo Senhor Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

SP/MS, para apreciação do conflito ora suscitado. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 03 de março de 2011. 

Cumpra-se. 

Int. 
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0044151-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301014746/2011 - CELSO CARNEIRO SANTOS (ADV. 

SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 30.843,98, reconheço a incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital. 

  

0029324-76.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301002690/2011 - ARNOBIO WASHINGTON FILHO (ADV. 

SP085638 - VIOLETA COUTINHO N DA SILVA WASHINGTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento 

da causa. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pelo Autor, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000078-98.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301016265/2011 - HELVIO DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. 

SP229524 - ANDREIA CRISTINA BERNARDES LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ADELSON MOTA DE AMORIM (ADV./PROC. ); NIVEA 

LEONEL DE FIGUEREDO (ADV./PROC. ). Analisando atentamente o feito, verifico que a CEF não possui 

legitimidade para constar do polo passivo da lide. 

  

Com efeito, a legitimidade se extrai da relação jurídica de direito material discutida na ação. No presente caso, o que 

pretende a parte autora é, tão somente, a obtenção de mandamento dirigido contra os ilegítimos possuidores do imóvel, 

que se recusam a desocupá-lo. 

  

Como se vê, nenhum pedido foi formulado contra a CEF, que vendeu o imóvel aos autores e que não compõe a relação 

jurídica discutida, baseada na atual propriedade dos autores, em face da posse ilegítima de ADELSON MOTA DE 

AMORIM e NIVEA LEONEL DE FIGUEIREDO AMORIM. 

  

Assim, reconheço a ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo no feito, extinguindo a ação em relação a ela, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

Por outro lado, excluída a CEF da lide, não há razão para a manutenção do feito na Justiça Federal, já que se trata de 

relação travada entre particulares. 

  

Desta forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo. 

  

Remetam-se os autos à Justiça Estadual, com as nossas homenagens. 

  

Intimem-se. 

  

0040665-70.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301267470/2010 - MURILO LIMA DA SILVA (ADV. SP271888 - 

ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após, tornem conclusos para este magistrado. 

  

                             P.R.I 

  

0025784-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021001/2011 - MARGARIDA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar improrrogável de 20 dias para cumprimento da decisão 

anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. 

  

0021362-36.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301023248/2011 - GENILDA SOUZA SANTANA (ADV. 

SP163580 - DANIEL RUSSO CHECCHINATO, SP234848 - RAFAEL DOS SANTOS PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca 
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do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para a análise e julgamento do feito. 

Int. 

  

0005081-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020817/2011 - IDA WINTER HADDAD (ADV. SP051466 - 

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas em 

audiência, sendo suficiente a prova documental acostada. Assim, dispenso as partes de presença à audiência designada 

para 10/02/2011, às 16:00 horas, mantendo-se referida data em pauta somente para controle da Contadoria. 

Tendo em vista a proximidade da audiência designada, mantenho o prazo para contestar até referida audiência. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0040208-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022414/2011 - GILDEVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, ante os novos elementos de prova, DEFIRO a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à autora, no prazo de 30 dias, 

sob pena de multa diária de R$ 10,00. Oficie-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No intuito de examinar a legitimidade 

para a propositura da presente demanda, é necessário que a parte autora apresente documentos que comprovem 

a cotitularidade da conta poupança, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do 

mérito. 

Intimem-se. 

  
0082178-52.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017303/2011 - JOSE CARLOS FIORAVANTE SILVA (ADV. 

SP138141 - ALEXANDRE MARIANI SOLON); MARIA DE LOURDES RIZZO SILVA (ADV. SP138141 - 

ALEXANDRE MARIANI SOLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0067580-59.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017304/2011 - SALWA RAYES (ADV. ); ROBERTO FRAIHA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0028298-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017305/2011 - VERA CECILIA GARRAFA ADAMS (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); LUIZ 

FERNANDO DE ALMEIDA DOMINGOS (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028046-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017306/2011 - JOSE ROCHA FILHO (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI); MARIA APARECIDA GUARSONI ROCHA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021206-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017307/2011 - SERGIO YUKITOSHI SATO (ADV. SP062577 

- MANUEL DAS NEVES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015938-13.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017308/2011 - EUNICE VILLELA (ADV. SP156816 - 

ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR); MARIANA VILLELA (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE 

SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0015824-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017309/2011 - VILMA JUDITH BERTANI RICARELLI 

(ADV. SP231594 - FLAVIA HELENA DIAS MILITÃO, SP256515 - DANIELA BERTOLUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012536-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017310/2011 - HONIZ MARCON (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO); ANA MARIA ALVES (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011874-23.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017311/2011 - PEDRO TETUO IMAMURA (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO); MARILU HISSAMI MIURA (ADV. SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008236-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017312/2011 - SILVIA ESPER DE OLIVEIRA (ADV. ); 

ALBERTO BEDOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007274-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017313/2011 - ALFREDO HATHEIER FILHO (ADV. 

SP109550 - ANDREA MARIA DEALIS, SP224260 - MARCELA DE OLIVEIRA GUERRA); YVONNE ANNA 

HILDEGARD HATHEIER (ADV. SP109550 - ANDREA MARIA DEALIS, SP224260 - MARCELA DE OLIVEIRA 

GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006204-38.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017314/2011 - VICENTE GIANANTONIO NETO (ADV. 

SP025250 - VICENTE ORENGA FILHO, SP210763 - CÉSAR ORENGA); DEISY MARIA GIANANTONIO (ADV. 

SP025250 - VICENTE ORENGA FILHO, SP210763 - CÉSAR ORENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001584-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017316/2011 - ONNER RENNO (ADV. SP148387 - ELIANA 

RENNO VILLELA); MARIA CELESTE CAMPOS RENNO (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0054469-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022399/2011 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0052196-85.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021085/2011 - ALICE DO CARMO VIEIRA (ADV. SP275569 

- SEBASTIÃO TADEU DE OLIVEIRA VALÊNCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase 

do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0011458-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017283/2011 - ISABEL OLIVEIRA FARIAS DOSPIR (ADV. 

SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para 

que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s-)poupança indicadas na inicial, de 

titularidade da parte autora desta demanda. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Outrossim, com a juntada da referida documentação, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754.745 e 

determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de 

execução. 

Desta forma, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, determino a remessa do feito 

ao arquivo “sobrestado”, onde permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se. Cite-se a CEF. 
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0039065-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017496/2011 - ANA LUCIA MORETTI (ADV. SP084140 - 

ANA LUCIA MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Apregoadas as partes, presente a parte autora, atuando em causa própria, assim como a 

CEF, por seu preposto, acompanhada de seu advogada. Instadas as partes à conciliação, esta restou infrutífera, na 

medida em que a CEF não apresentou qualquer proposta de acordo, por se tratar tão somente de pedido de condenação 

em danos morais. 

A seguir, pela MMa Juíza foi dito que: "Tendo em vista a impossibilidade de conciliação, prossigam-se os autos. 

Verifico ser desnecessária a produção de prova em audiência. Assim, cancelo a audiência designada para 17/03/2011, às 

16:00 horas. Á vista do cancelamento de tal audiência, intime-se a CEF a apresentar sua contestação no prazo de 15 

dias. Após, tornem conclusos." 

  

0022052-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021667/2011 - GENILDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Genildo Francisco de Souza pede a concessão de aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0054557-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020985/2011 - WILMA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP181144 - JOSÉ CARLOS MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

DECIDO. 

  

Recebo a redistribuição e ratifico todos os atos anteriormente praticados. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que, em uma análise preliminar, não há como se apurar o tempo de serviço, a regularidade dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, por 

ocasião do julgamento, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0046936-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021563/2011 - WAGNER FELIZIANI (ADV. SP247075 - 

EMERSON DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora quanto a petição da CEF no prazo de 10 dias. Intime-se. 
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0013014-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017417/2011 - ACLESIO AMBROSIO - ESPOLIO (ADV. 

SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para justificar sua legitimidade ativa 

ad causam, apresentando documentos que entender pertinentes. 

                        

                        Intimem-se. 

  

0050131-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301019751/2011 - ROSEMEIRE MONCAIO DA SILVA (ADV. 

SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, indefiro a medida antecipatória requerida. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No intuito de examinar a legitimidade 

para a propositura da presente demanda, é necessário que a parte coautora, que não tem seu nome expresso nos 

extratos, apresente documentos que comprovem a cotitularidade da conta poupança, no prazo de 30 dias. 

Outrossim, com a juntada da referida documentação, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 754.745 e determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta 

determinação as ações em sede de execução. 

Desta forma, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, determino a remessa 

do feito ao arquivo “sobrestado”, onde permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se. 

  

0030512-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017293/2011 - MANOEL REGOS CANDAL (ADV. SP146786 

- MARISA BALBOA REGOS); MARIA MANUELA REGOS BALBOA (ADV. SP146786 - MARISA BALBOA 

REGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012654-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017295/2011 - FRANCISCO DECIO BONFILHO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JUDITH TIE FUGITA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012580-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017296/2011 - TEREZINHA TOYOKO KAMIYA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUCIA TERUKO KAMIYA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011988-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017297/2011 - LUCINDA SARAIVA DE FREITAS (ADV. 

SP048740 - ELCIO CAVALHEIRO, SP125371 - ANDREA MARIA CAVALHEIRO DEKER); MARLENE DE 

FREITAS (ADV. SP048740 - ELCIO CAVALHEIRO, SP125371 - ANDREA MARIA CAVALHEIRO DEKER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055883-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022416/2011 - MARILIA RAQUEL DOS SANTOS (ADV. 

SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Outrossim, considerando que a parte autora encontra-se representanda por advogado, deverá providenciar a juntada de 

cópia integral do processo administrativo. Prazo: 30 dias. 

No mais, aguarde-se a audiência. 

  

0010839-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301023064/2011 - ANTONIO PEDRO GOMES (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Trata-se de ação que ANTONIO PEDRO GOMES ajuizou em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por intermédio da qual pretende a parte autora a 1) condenação da ré ao 

ressarcimento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários”, mediante 

aplicação do IPC de 18,2% (junho de 1987), 42,72% (janeiro de 1989) 10,14% (fevereiro de 1989), 44,80% (abril de 
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1990), 5,38% (maio de 1990) e 7,00% (fevereiro de 1991), 2) bem como a aplicação dos valores devidos a títulos de 

juros progressivos, acrescidas de correção monetária e juros de mora. 

  

2 - Diante dos documentos examinados no SISTEMA-JEF, verifico que, no processo nº 200161000280051, formulou-se 

pedido de atualização de saldo de conta vinculada ao FGTS em decorrência do expurgos inflacionários dos Planos 

econômicos, contra a CEF, envolvendo idêntica causa de pedir. A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção 

do processo sem resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria 

perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, extingo o processo sem resolução do mérito, no que concerne ao pedido de ressarcimento das diferenças 

devidas a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários”, em razão da existência de 

litispendência, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Prossegue o julgamento do feito, portanto, quanto a matéria relativa à remuneração das contas de FGTS mediante 

aplicação de juros progressivos 

  

3 - Tendo sido formulado na inicial pedido de ressarcimento de valores devidos a título de juros progressivos (item 7.1 

do arquivo PET_PROVAS.PDF), comprove a autora, no prazo de 15 dias: 

1)            vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2)            permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3)            que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo 

vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); 

4)            opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973. 

  

Com a juntada, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, e considerando os 

princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados 

Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos 

referentes à(s) conta(s-)poupança indicadas na inicial, de titularidade da parte autora desta demanda.  

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos 

não deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF 

deverá noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta 

para que sejam adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Outrossim, com a juntada da referida documentação, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 754.745 e determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta 

determinação as ações em sede de execução. 

Desta forma, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, determino a remessa 

do feito ao arquivo “sobrestado”, onde permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se. 

  
0065732-37.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017271/2011 - GERSON ROMERO (ADV. SP125430 - 

SIMONE GAUDENCIO GUIMARAES); MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO ROMERO (ADV. SP125430 - 

SIMONE GAUDENCIO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054242-81.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017272/2011 - RAFAEL MACHADO RABACA (ADV. 

SP069275 - ALTAIR MACHADO LOBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041688-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017273/2011 - FLAVIO MORENO (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM); ANNA CARAMICO MORENO (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026068-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017274/2011 - CAROLINE SOLIMAN GARRIDO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0019150-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017275/2011 - IRENE ROSLINDO ROSITO - ESPÓLIO 

(ADV. SP241112 - FELIPE RODRIGUES GANEM, SP146581 - ANDRE LUIZ FERRETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018938-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017276/2011 - LAIS MARIA TERERAN MIQUELON (ADV. 

SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018102-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017277/2011 - EDILEUZA MARIA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016148-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017278/2011 - CLAUDIA RODRIGUES DEBOUCH 

FIORETTI (ADV. SP207882 - RICARDO ORDINE GENTIL NEGRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

  

0014368-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017279/2011 - MARIA MAURA NUNES VIEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014098-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017280/2011 - JOSE CARLOS GONCALVES FRANCISCO 

(ADV. SP022311 - NILZA APARECIDA MIGLIORATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012940-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017281/2011 - MARIA ORI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012190-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017282/2011 - MARIA DE SA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011244-64.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017284/2011 - PEDRO TERRAO (ADV. SP129759 - MARIA 

JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009222-33.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017285/2011 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS 

(ADV. SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008916-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017286/2011 - MARISA TONHAZOLO (ADV. SP101900 - 

MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008762-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017287/2011 - DURVALINA MARIA GOMES (ADV. 

SP188440 - CYNTHIA CRISTINA GRAMORELLI, SP217084 - PEDRO ROBERTO BIANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007632-21.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017288/2011 - ODAIR PONCE (ADV. SP238502 - MARCO 

ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004016-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017289/2011 - CLEYDE FRANCISCA RICCO FERREIRA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002046-37.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017290/2011 - GIAMPAOLO GROTTO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010192-38.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021693/2011 - ISIS BUENO (ADV. SP203205 - ISIDORO 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isis Bueno pede a 

declaração de tempo de contribuição rural. Do que se depreende dos autos, já houve a realização de audiência de 

instrução do feito, com a oitiva de testemunhas, tendo sido redesignada audiência para conhecimento da sentença, razão 
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pela qual cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do 

Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0025810-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021952/2011 - LUIZ PESSOA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Luiz Pessoa de 

Lima pede a liberação de saldo do FGTS, sob a alegação de configuração de conta inativa. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0055628-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301147767/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para parecer e cálculos. Após, tornem conclusos. 

  

0053654-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022409/2011 - MANOEL DE JESUS GONCALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da redução da 

capacidade laborativa, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa 

forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ainda, o benefício buscado não pode ser recebido em conjunto com auxílio-doença ou aposentadoria (art. 86. § 2º, Lei 

8.213/91). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0041368-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022413/2011 - MARIA DE LOURDES LEOLINO DE 

SANTANA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS, SP242505 - 

PAULO JOSÉ CORREIA DE ARAUJO, SP290490 - THAIS MENEZES SIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio doença à autora, no prazo de 30 dias. Oficie-se 

com urgência. 

  

0005153-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020445/2011 - LINA D AQUINO (ADV. SP028026 - ANGELO 

PATANE MUSSUMECCI, SP062687 - ALVARADO DE PIRATININGA PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação ajuizada por 

LINA D AQUINOem face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes da 

atualização monetária de caderneta de poupança em nome de WALDEMAR HARMUTHE, já falecido. 

No entanto, a autora não esclarece se move a ação em nome próprio - como sucessora de WALDEMAR HARMUTHE - 

ou como inventariante dos bens por ele deixados. 

Considerando que o espólio é representado pelo inventariante até a partilha e que, após esta fase, a legitimidade ad 

causam passa a ser de todos os sucessores, determino a intimação da autora para que, em 10 dias, sob pena de extinção 

do feito: 

  

(a)           esclareça se já houve o encerramento do processo de inventário dos bens deixados por WALDEMAR 

HARMUTHE, apresentando certidão de objeto e pé ou cópia integral do processo; 
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(b)           querendo, retifique o polo ativo da demanda. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0016287-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020547/2011 - ANNA DI RE TATA (ADV. SP204776 - 

DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça quem são os cotitulares 

das contas-poupanças identificadas pelos números 0235.013.00048751-1 e 0242.013.99028148-3. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0052550-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021941/2011 - JOSE CRISTOVAO DE AZEVEDO (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). José Cristovão de Azevedo pede a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com o cômputo de tempo laborado em condições especiais. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0045225-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301019752/2011 - ALAIDE COSMO DE SOUZA (ADV. 

SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora o prazo 

de 45 dias para que também traga aos autos cópia do processo administrativo identificado pelo NB 41/152.492.085-9. 

Com a juntada, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0032556-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021674/2011 - FRANCISCA DIAS CARDOSO (ADV. 

SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Francisca Dias 

Cardoso pede a concessão de aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0010345-08.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021058/2011 - URSULINA MARIA DE JESUS BRAZIEL 

(ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do retorno dos autos ao Juizado Especial Federal. 

Tendo em vista o acórdão proferido nestes autos, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 28.02.2011, às 

14 horas. A parte autora deverá comparecer na data designada para audiência com todos carnês de contribuição 

originais, conforme decisões proferidas pela E. Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0023640-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021538/2011 - PAULO SERGIO LOPES VALE (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 15 dias sobre o laudo anexo aos autos em 21.01.2011. 

Intime-se. 

  

0047801-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021086/2011 - TEREZINHA APARECIDA ALFENAS (ADV. 

SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0051507-41.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021324/2011 - CARLOS EDUARDO FRANCA MONTEIRO 

(ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0037269-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301011601/2011 - ANA RITA RAMOS GUIMARAES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença ou conversão para aposentadoria por invalidez, em função de moléstias relatadas 

pela autora. 

Foi realizado exame médico pericial, em 30/04/2010, cujo laudo atesta a incapacidade total e temporária da autora, 

expressando possibilidade de recuperação, razão pela qual foi fixado em 09 meses o prazo para a reavaliação por outro 

perito. 

Tendo em conta que já se esgotou o prazo de nove meses estabelecido na perícia judicial para a reavaliação do estado de 

saúde da autora, determino a realização de nova perícia, a se realizar em 21/03/2011, às 10 horas e 30 minutos, com o 

Dr. Renato Anghinah, neurologista. 

Diante do exposto, determino a realização de nova perícia, na especialidade Neurologia, em 21/03/2011, às 10 horas e 

30 minutos , com o Dr. Renato Anghinah ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando toda a sua 

documentação médica. 

Por tais razões, indefiro o pedido de antecipação de tutela no presente momento. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes por dez dias e em seguida tornem conclusos. 

  

0045461-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020448/2011 - ARMINDO AGUIAR FARIAS (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas 

em audiência, sendo suficiente a prova documental acostada. Assim, dispenso as partes de presença à audiência 

designada para 09/02/2011, às 16:00 horas, mantendo-se referida data em pauta somente para controle da Contadoria. 

Tendo em vista a proximidade da audiência designada, mantenho o prazo para contestar até referida audiência. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, e considerando os 

princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados 

Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos 

referentes à(s) conta(s-)poupança indicadas na inicial, de titularidade da parte autora desta demanda.  

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos 

não deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF 

deverá noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta 

para que sejam adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Intimem-se. 

  

0094060-11.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017335/2011 - MORGANA BARBOZA MARIOTTI (ADV. ); 

ALDO MARIOTTI (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0092612-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017336/2011 - JOAQUIM BARBOZA NETO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0065166-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017337/2011 - MARIA APARECIDA FACCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064446-87.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017338/2011 - LOURDES GENARO (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057352-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017339/2011 - NEIDE LEGNARO (ADV. SP140868 - 

HUMBERTO CIRILLO MALTEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056330-63.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017340/2011 - ALDO JOSE POLASTRE (ADV. SP078640 - 

EDNA APARECIDA GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029422-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017342/2011 - ADRIANA MOUFARRIGE DE LIMA (ADV. 

SP183725 - MAURÍCIO JAYME E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021308-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017343/2011 - JOAO SILVA (ADV. SP106254 - ANA MARIA 

GENTILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020990-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017344/2011 - RENERSON DALICIO ZAVATIERI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020624-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017345/2011 - SERGIO CAETANO DIAS JUNIOR (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013594-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017346/2011 - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - 

CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013154-63.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017347/2011 - EUNICE GALVAO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012444-43.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017348/2011 - JULIETA NAOMI ONISHI NUNOMURA 

(ADV. SP185803 - MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012280-78.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017349/2011 - TUFFI HACHUL (ADV. SP245009 - TIAGO 

SERAFIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012220-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017350/2011 - PAULO FERNANDES FONSECA VIANA 

(ADV. SP236185 - ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011534-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017352/2011 - JOSE CAETANO DA SILVA (ADV. SP294562 

- JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010754-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017354/2011 - JOSE ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP131601 

- ELTON ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010452-47.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017356/2011 - MARIA ELENA MORENO (ADV. SP160285 - 

ELAINE GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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0009754-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017359/2011 - MARIA JOSEFA TERRON GARCIA (ADV. 

SP027151 - MARIO NAKAZONE); JOSE MANUEL TERRON GALVEZ - ESPOLIO (ADV. SP027151 - MARIO 

NAKAZONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009498-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017361/2011 - LUCIENE HASHIOKA DA SILVA (ADV. 

SP128583 - ARI ERNANI FRANCO ARRIOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008420-69.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017362/2011 - JOSE PEREIRA DE MELO (ADV. SP200965 - 

ANDRÉ LUÍS CAZU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0008314-10.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017363/2011 - ADALBERTO MOURA MACEDO (ADV. 

SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008268-84.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017364/2011 - ITALO GUSTAVO SIRATUTI (ADV. 

SP215685 - AIDA RAGONHA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007820-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017365/2011 - JOSE CARLOS CARIGAS (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007304-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017366/2011 - JOSE ROBERTO BERNARDO (ADV. 

SP246226 - ANA MARIA GONCALVES FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006482-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017367/2011 - ANIRCE ANGELICA DOS SANTOS (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006450-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017368/2011 - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. ); 

IRAILTON ROBSON FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006152-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017369/2011 - LUIZ ANTONIO BERTUCCI (ADV. SP124237 

- MARIO LUIZ BERTUCCE); EMILIA MERLIM MORALES (ADV. SP124237 - MARIO LUIZ BERTUCCE); 

ARNALDO MORALES LOLO (ADV. SP124237 - MARIO LUIZ BERTUCCE); MARIA APARECIDA MERLIM 

(ADV. SP124237 - MARIO LUIZ BERTUCCE); ILMA MERLIN BERTUCCI (ADV. SP124237 - MARIO LUIZ 

BERTUCCE); AUGUSTO MERLIM - ESPOLIO (ADV. SP124237 - MARIO LUIZ BERTUCCE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005926-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017370/2011 - MARCIA CONCEICAO ABBAMONTE (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005636-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017371/2011 - PAULO DE MACHADO E SILVA FURTADO 

(ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005542-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017372/2011 - JOAO BATISTA PINHEIRO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002650-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017373/2011 - PEDRO DE SOUZA MEDEIROS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001836-83.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017374/2011 - CELINA SHIRAMIZU NISHIOKA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000706-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017375/2011 - AUGUSTO HENRIQUE STANGORLINI 

(ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000368-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017376/2011 - BENEDITO BISUTTI (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000014-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017377/2011 - VALTER DE FARIA (ADV. ); LOURDES 

CANDIDA FERREIRA DE FARIA - ESPOLIO (ADV. ); CARLOS DE FARIA (ADV. ); VANDA CLAUDIA DE 

FARIA (ADV. ); MARIA RAQUEL DE FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0005302-51.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020948/2011 - AMARO LUIZ DE MESSIAS (ADV. SP138649 

- EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas 

em audiência, sendo suficiente a prova documental acostada. Assim, dispenso as partes de presença à audiência 

designada para 10/02/2011, às 18:00 horas, mantendo-se referida data em pauta somente para controle da Contadoria. 

Tendo em vista a proximidade da audiência designada, mantenho o prazo para contestar até referida audiência. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0045438-27.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020472/2011 - SEVERINO CASSEMIRO DE FARIAS (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando atentamente os 

autos, verifico a desnecessidade de produção de provas em audiência, sendo suficiente a prova documental acostada. 

Assim, dispenso as partes de presença à audiência designada para 09/02/2011, às 18:00 horas, mantendo-se referida data 

em pauta somente para controle da Contadoria. 

Tendo em vista a proximidade da audiência designada, mantenho o prazo para contestar até referida audiência. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0051163-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021992/2011 - MARIA APARECIDA ALVES SOARES (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Primeiramente, verifico que o feito apontado no termo de prevenção é, na verdade, o presente, antes de sua 

redistribuição. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0051645-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301019750/2011 - ELISABETH RODRIGUES FONSECA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0040665-70.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301103953/2010 - MURILO LIMA DA SILVA (ADV. SP271888 - 

ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração do parecer contábil. Após, 

tornem os autos conclusos para este magistrado. P.R.I 

  

0049173-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020800/2011 - FRANCISCO MONTEIRO NETO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que o autor pretende comprovar tempo de serviço junto 

à Prefeitura de São Mateus, trazendo aos autos justificação e requerendo, para tal, a oitiva de testemunha no Piauí. 

  

Assim, a fim de evitar cerceamento de defesa, defiro a expedição de Carta Precatória à Subseção Judiciária de 

Terezina/PI, para a oitiva da testemunha indicada na petição juntada pela parte autora. Expeça-se. 

  

Por outro lado, cancelo a audiência designada para 10/02/2011, às 15:00 horas, primeiramente por não ser possível o 

julgamento sem o retorno de referida precatória e, além disso, por não ser necessária sua realização, tendo em vista não 

haver provas a se colher em audiência neste Juízo. Dê-se baixa. 

  

Com o retorno da Precatória em questão, tornem conclusos. 

  

Intimem-se as partes com urgência, para evitar seu desnecessário comparecimento. 

  

0045122-77.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022101/2011 - AIR DA PAIXAO DOS SANTOS PIMENTEL 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Primeiramente, considerando que o objeto do presente feito é a concessão de benefício assistencial, com base em 

requerimento administrativo formulado em setembro de 2010, não há que se falar em prevenção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do laudo social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0026417-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301023180/2011 - MAXIMA SANTANA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos médicos anexados aos autos, ficando 

também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para a análise e julgamento do feito. 

Int. 

  

0345090-72.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301019666/2011 - JOSE ATAIDE MARINELI (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos foi anulada pela Turma Recursal, 

determino que a Secretária providencie a correção no cadastro do tipo de ação. 

  

Intime-se. Cite-se novamente o INSS, para que apresente contestação no prazo legal. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0046714-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022417/2011 - EDILEIDE SANTOS DO CARMO SILVA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Ciência às partes do laudo pericial. Prazo: 10 dias. 

Observo que o INSS já apresentou contestação. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0054124-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021571/2011 - JOSE EDUARDO SANTOS DE JESUS (ADV. 

SP264910 - EUZENIR OLIVEIRA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o limite de alçada deste Juízo (60 salários 

mínimos), eslcareça o autor o valor atribuído à causa e o requerido a título de danos morais, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Quanto ao pedido de tutela, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que devem concorrer dois pressupostos 

legais: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de 

irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, ou a existência do abuso de direito de defesa do réu. 

No presente caso, ausente o risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito, uma vez que, caso julgado 

procedente o pedido, as verbas impugnadas serão corrigidas, sendo incabível a antecipação da tutela para acelerar a 

ação de cobrança. 

Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Int. 

  

0005565-83.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020830/2011 - ESPEDITO CANDIDO DE SOUZA (ADV. 

SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, 

economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para 

que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s)-poupança nºs 013.00163073-7 e 

013.99006724-0, de titularidade da parte autora desta demanda, referente aos meses de abril, maio e junho de 1990. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Intimem-se. 

  

0062107-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301267792/2010 - VALDIRENE DE ARAUJO MUNIZ (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido inicial, bem como a conclusão do laudo médico pericial anexado ao 

feito, encaminhem-se o feito à Contadora Judicial para a elaboração do parecer contábil de acordo com as orientações 

previamente encaminhadas. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

0039939-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017589/2011 - TEREZINHA MARIA DE JESUS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Apregoadas as partes, por diversas vezes, foi verificada a AUSÊNCIA tanto da parte autora, quanto da ré. Portanto, 

restou impossível realização de conciliação. 

Após, pela MMª Juíza Federal foi dito que: “Tendo em vista a impossibilidade de conciliação, prossiga-se o feito. 

Analisando atentamente os autos, verifico ser desnecessária a produção de prova em audiência. Assim, cancelo a 

audiência designada para 21/03/2011, às 16:00 horas. Ante o cancelamento da audiência, intime-se a CEF a apresentar 

sua contestação, no prazo de 15 dias. Após, tornem conclusos.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, concedo à parte autora o 

prazo de 45 dias para justificar sua legitimidade ativa ad causam, apresentando documentos que entender 

pertinentes. 

Intimem-se. 

  

0012134-03.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017420/2011 - MARIA DE LOURDES DE MACEDO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013788-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017422/2011 - CARMITA DE NOVAES DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MICHELLE NOVAES DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006856-21.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017423/2011 - HIDETOSHI KUDO- ESPÓLIO (ADV. ); 

KASUKO KUDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0035161-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022379/2011 - ALTAMIR MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos médicos acostados aos autos indicando ser o autor portador 

de doença psiquiatrica (fls 13 a 16 da inicial), defiro o pedido de realização de perícia médica com o Drª Raquel 

Szterling Nelken, no dia 04/03/11 às 11:00h neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos sob pena de preclusão da prova. 

Após, venham os autos conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0053833-08.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017385/2011 - BARBARA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, para melhor instruir o feito, determino: 

1) oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia integral dos procedimentos administrativos NB nºs 118.910.575-3 e 

124.507.785-3. Prazo: 45 dias. 

2) oficie-se à Prefeitura de Ibirapitanga - Secretaria de Educação (BA) para que encaminhe certidão de tempo de serviço 

da autora, bem como esclareça se ela era servidora efetiva ou temporária e a que regime estava vinculada. Também 

deverá encaminhar cópia dos documentos referentes a sua vida profissional e da Lei nº 334/93. Cópia de fls. 14 do 

anexo pet_provas deverá acompanhar o ofício. Prazo: 45 dias. 

3) junte a parte autora todos os documentos que possuir com relação a referido vínculo, bem como cópia integral de sua 

CTPS. Prazo: 45 dias. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0042081-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301019883/2011 - PIERINA SCHIMONI PEREIRA - ESPOLIO 

(ADV. SP170620 - SALVIANOR FERNANDES ROCHA, SP189908 - SIMONE BARBIERI ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que regularize a representação processual e emende a 

inicial para incluir todos os sucessores no pólo ativo da demanda, apresentado cópia do RG, CPF/MF, comprovante de 

residência atualizado com CEP e instrumento de procuração. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0041832-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022381/2011 - SUELI BARROS DE ALENCAR (ADV. 

SP194537 - FERNANDA GOMES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a conclusão do perito judicial de que a moléstia que acomete a autora a 

incapacita para os atos da vida civil, deve ser regularizada a sua representação processual, com a juntada de procuração 

outorgada por curador nomeado pelo Juiz de Família. Para tanto, concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

0037787-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022415/2011 - MARIA APARECIDA SOARES (ADV. 

SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, desde 21/11/2009, no prazo de 45 dias. Oficie-se com 

urgência. 

  

0054558-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022411/2011 - MARIA ELENA PEREIRA DE FARIA (ADV. 

SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim,indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0040201-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021328/2011 - ADEMARIO VIEIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a idade do autor, necessária a 

realização de perícia médica, à qual faltou. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para apresentar eventual 

justificativa de sua ausência ao exame pericial, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Int. 
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0039303-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022122/2011 - IARA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da sugestão do sr. perito judicial, determino a submissão da parte autora à perícia com clínico geral, a se realizar 

no dia 02/03/2011, às 10h30min, com a dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, no 4º andar deste JEF. 

Deverá a parte autora comparecer na data acima com todos os seus documentos pessoais e médicos. 

Sua ausência injustificada implicará na extinção do feito. 

Int. 

  

0020749-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301003467/2011 - ADONIAS SOUZA RIBEIRO (ADV. SP125436 

- ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando a nova documentação médica juntada aos autos (anexo P.I.PDF      04/11/2010 13:17:13), intime-se a 

Perita Judicial na especialidade clínica médica para que se manifeste acerca dos novos documentos juntados aos autos. 

Prazo: 15 dias. 

Após, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 dias e tornem conclusos. 

  

0000714-64.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020968/2011 - SANDRA APARECIDA LOPES (ADV. 

SP068947 - MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento de seu companheiro. 

Postula a tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência da união estável, sendo importante a oitiva da parte contrária, de testemunhas e apurada 

análise documental. 

        

Ademais, os princípios da celeridade e da informalidade, que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, enfraquecem o requisito da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora. 

  

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos legais 

exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência. 

  

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0036955-71.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021321/2011 - ARLETE GARCIA (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, 

com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

implantação de benefício assistencial e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 dias. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Intime-se. Oficie-se ao INSS. 

  

0006402-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022149/2011 - GERALDO FERREIRA SANTANA (ADV. 

SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca da certidão do sr. oficial de Justiça. 

Diante de seu teor, requeira a parte autora o que de direito, em 10 dias, sob pena de preclusão da prova. 

No mais, defiro o quanto requerido pela parte autora - expeça-se ofício ao INSS, para que esta autarquia apresente, em 

30 dias, cópia dos procedimentos administrativos mencionados na petição de 26/11/2010. 

Por fim, determino que a parte autora apresente os originais de suas CTPS, em 10 dias - depositando-as na Secretaria 

deste JEF. 
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Int. 

Cumpra-se. 

  

0039584-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301015035/2011 - LUISA PALMIRA LAVADO RAMALHO 

(ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação de tutela, uma vez que restam esclarecimentos acerca da 

data de início da incapacidade, com evidente implicação na qualidade de segurado, ambos elementos imprescindíveis 

para a concessão do benefício pleiteado. 

No mais, tratando-se de prontuários médicos a serem entregues ao próprio interessado, para que se justifique a 

necessidade de intervenção do juízo é preciso a demontração de que a tentativa de obtê-los junto à instituição médica foi 

frustrada por negativa expressa ou qualquer embaraço que frustre o direito do autor de acesso aos seu próprio 

prontuário. Por tal razão, indefiro o pedido de expedição de ofício. 

  

0063080-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017440/2011 - HELENICE ABBUD (ADV. SP080509 - 

MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); MARIA LUCIA ABBUD (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). No intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, é necessário que a 

parte autora apresente documentos que comprovem a cotitularidade de todas as contas poupança, no prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

  

0015403-50.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020321/2011 - HERMENEGILDA APARECIDA ZERBINI 

SITTA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a 

intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s)-poupança 

0275.013.43072231-0, de titularidade da parte autora desta demanda, referente aos meses de abril, maio e junho de 

1990 e fevereiro e março de 1991. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Sem prejuízo do determinação direcionada à CEF, havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão 

geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a 

suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de 

poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

determino a remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecerá até nova decisão daquela Corte.  

Intimem-se. 

  

0060376-27.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301019743/2011 - ANTONIO DO SANTOS (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se as partes, no prazo de 15 dias, sobre o relatório médico anexo aos autos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0030988-45.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017466/2011 - JOELSON ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora no prazo de 15 dias sobre a contraproposta apresentada pela 

parte autora. Intime-se. 

  

0028092-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017228/2011 - EVANE FRANCISCO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 dias, sobre as alegações da parte autora anexas aos autos em 11/01/2011. Intime-se. 

  

0005856-83.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301002721/2011 - VALDIR DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos 

necessários ao deslinde do feito. 
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Assim, faz-se necessária a apresentação de cópia dos holerites referentes ao período de 01/1989 a 12/1995, bem como, 

cópia das declarações de ajuste anual do Imposto de Renda de 2004/2005 e 2005/2006. 

  

Dessa forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos acima requeridos, sob pena de 

julgamento do processo no estado. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 15/06/2011, às 14:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0055628-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301007700/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou conversão para aposentadoria 

por invalidez, em função de moléstias relatadas pela autora. 

Foi realizado exame médico pericial, em 24/03/2010, cujo laudo atesta a incapacidade total e temporária da autora, 

expressando possibilidade de recuperação, razão pela qual foi fixado em 06 meses o prazo para a reavaliação por outro 

perito. 

Tendo em conta que já se esgotou o prazo de seis meses estabelecido na perícia judicial para a reavaliação do estado de 

saúde do autor, determino a realização de nova perícia, a se realizar em 03/03/2011, às 09 horas, com o Dr. Antonio 

Faga, ortopedista. 

Diante do exposto, determino a realização de nova perícia, na especialidade Ortopedia, em 03/03/2011, às 09 horas, 

com o Dr. Antonio Faga, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando toda a sua documentação médica. 

Por tais razões, indefiro o pedido de antecipação de tutela no presente momento. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes por dez dias e em seguida tornem conclusos. 

  

0055417-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020431/2011 - PEDRINA RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando atentamente os autos, verifico a desnecessidade de produção de provas em 

audiência, sendo suficiente a prova documental acostada. Assim, dispenso as partes de presença à audiência designada 

para 09/02/2011, às 15:00 horas, mantendo-se referida data em pauta somente para controle da Contadoria. 

Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  

0001501-64.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021848/2011 - ADALGISA MUNIZ BALEEIRO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Descabido o pedido de antecipação de tutela, uma vez que esse pedido já foi 

analisado e deferido anteriormente, já constando dos autos, inclusive, o seu cumprimento. 

Dê-se vista às partes do laudo pericial anexado em 13.07.2010, pelo prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. 

  

0016806-59.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301020843/2011 - VANILSON PEREIRA DA CONCEICAO 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o processo verifico que a parte 

autora não apresentou extratos da conta de FGTS sobre a qual requer a correção. 

  

Assim, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos de sua conta de FGTS da data 

da abertura até a data do saque, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Outrossim, considerando o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo apontado foi extinto sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267do CPC, e já transitou em julgado, conforme certidão nos autos. 

  

Assim, com fulcro no art. 268 do CPC, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0048108-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021326/2011 - DARCI APRIGIO DIAS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

0032362-33.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021068/2011 - AUREA DOS SANTOS CRUZ DE ANDRADE 

(ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022611-22.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021069/2011 - MARIA ALVES SIMONETTI (ADV. SP225478 

- LEANDRO JUNIOR NICOLAU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007233-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021074/2011 - LUZIA MOREIRA DO CARMO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051496-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021059/2011 - CASSIO DA CUNHA (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041097-89.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021067/2011 - ANTONIO XAVIER DA SILVA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051499-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021064/2011 - RAIMUNDO BRASIL DA SILVA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007225-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021075/2011 - RAIMUNDA CERQUEIRA RIBEIRO 

SANTANA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051509-45.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301021063/2011 - JOSE DA COSTA CAETANO (ADV. SP169484 

- MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0080812-75.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017434/2011 - MARILIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP115490 - PAULO DANGELO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, quanto aos extratos 

apresentados pela CEF. Intime-se. 

  

0054910-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301022171/2011 - BERENICE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200863010411694 teve como objeto o benefício de auxílio-doença, tendo sido proferida sentença concedendo o 

pagamento do referido benefício de 27/06/2008 a 02/06/2009. O outro processo, também apontado no termo de 

prevenção de nº 200763010815636 o objeto em questão, é o pedido de pensão por morte. Já os presentes autos, refere-

se a outro requerimento administrativo de auxílio doença indeferido no âmbito administrativo. Portanto, não há 

identidade entre as demandas, que configure litispendência, coisa julgada ou conexão. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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Recebo como aditamento a inicial pet.pdf de 27/01/2011. Ciente. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia da sua CTPS, ou os carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Intime-se. 

  

0019634-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301047348/2010 - DENIS DE OLIVEIRA (ADV. SP102767 - 

RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta por DENIS DE OLIVEIRA com vistas a obtenção de auxilio doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

  

O Autor, em 16.09.2008 e 21.10.2008, pleitou ao INSS a concessão de benefício por incapacidade sendo que ambos os 

requerimentos foram indeferidos por "falta da qualidade de carência". 

  

Em 16.06.2009 o autor submeteu-se a perícia com especialista em clínica médica, Dr. José Otavio De Felice Junior, que 

constatou a ausência de incapacidade atual, tendo reconhecido a existência de incapacidade em período pretério (de 

15.01.2009 a 15.02.2009). Saliento que o Dr. Perito informou que não foi possível estabelecer outros períodos de 

incapacidade por falta de documentos médicos. 

  

Desta forma, considerando-se as conclusões apontadas no laudo pericial, concedo ao Autor o prazo de trinta dias para 

que apresente cópia de prontuários médicos, exames e relatórios relativos as moléstias que alega incapacitantes, desde o 

início do tratamento até os dias atuais. Pena: preclusão da prova. 

  

Com a vinda destes documentos, remetam-se os autos ao Setor de Perícias médicas, aos cuidados do Dr. José Otavio De 

Felice Junior, para que, em dez dias, esclareça se é possível reconhecer a existência de incapacidade em períodos não 

reconhecidos por ocasião do exame anterior. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005840-17.2010.4.03.6306 - DECISÃO JEF Nr. 6301020912/2011 - JOSE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0000902-39.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301021490/2011 - LUIZ ALBERTO MOREIRA DE CASTILHO 

(ADV. SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS); VIRGINIA DE FREITAS COSTA CASTILHO (ADV. 

SP101439 - JURANDIR CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO, SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA, SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO). Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca do parecer contábil anexo aos autos em 

31.01.2010. Prazo: dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/630100092 

  

PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA - ABRINDO-SE VISTA DOS AUTOS - NO PRAZO DE 05 

DIAS, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO,  ACERCA DA PLANILHA DE CÁLCULOS ANEXADA 

PELA CEF, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0018484-75.2008.4.03.6301 - ROSE DOROTEIA BONETI - ME (ADV. SP201783 - CLAUDIO MARCELO 

CÂMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000102 

  
0130749-59.2004.4.03.6301 - SEBASTIAO LOPES DE GODOY (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de vista 

à advogada mediante sua inclusão como represente do autor junto ao sistema de acompanhamento processual. À 

Divisão de Atendimento para anotação. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se. Int." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000103 

  

0315654-05.2004.4.03.6301 - JACONIAS RICARDO DE JESUS ( ADV. OAB/SP 185488 - JEAN F. CHAGAS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 29/11/2010: junte a 

requerente certidão de objeto e pé do inventário, pois a legitimidade do inventariante persiste durante seu andamento. 

No caso de encerramento do inventário, deverão ser habilitados os demais herdeiros, apontados na certidão de óbito, 

juntando procuração, cópia de RG e CPF, além de certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por 

morte. Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de extinção. No mesmo prazo, ciência do ofício anexado 

pelo INSS aos autos, informando que o benefício já foi revisto nos termos postulados. Int." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000104 

  

0092111-20.2005.4.03.6301 - NAZARIO DE LUNA (ADV. SP264779 A - JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o desarquivamento pelo prazo de 5 
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(cinco) dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, os autos serão 

novamente baixados. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000106 

  

0092029-57.2003.4.03.6301 - FERNANDO SILVA ROHS (ADV. SP264779 A - JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias, com 

fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, os autos serão novamente 

baixados. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000107 

  

0015410-18.2005.4.03.6301 - MARCIA DA SILVA SANTOS FERREIRA (ADV. SP166123 - MARCELO 

AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro 

pelo prazo de 5 (cinco) dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, 

os autos serão novamente baixados. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000108 

  

0352827-29.2005.4.03.6301 - MARCIA DA SILVA SANTOS FERREIRA (ADV. SP166123 - MARCELO 

AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro 

pelo prazo de 5 (cinco) dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, 

os autos serão novamente baixados. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000109 
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0317389-39.2005.4.03.6301 - SEBASTIAO GARCIA NETO (ADV. SP075500 - ALDEMAR FABIANO ALVES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o desarquivamento pelo 

prazo de 5 (cinco) dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, os 

autos serão novamente baixados. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000110 

  
0346066-79.2005.4.03.6301 - JOAO BATISTA SOBRINHO (ADV. SP075500 - ALDEMAR FABIANO ALVES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, os autos serão 

novamente baixados. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000111 

  

0061349-84.2006.4.03.6301 - ANTONIO CARLOS BARBIZAN (ADV. SP075500 - ALDEMAR FABIANO ALVES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, os autos serão 

novamente baixados. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000112 

  
0576870-80.2004.4.03.6301 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR 

CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro pelo 

prazo de 5 (cinco) dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, os 

autos serão novamente baixados. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000113 
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0346490-24.2005.4.03.6301 - OLINTO ROCHA SOBRINHO (ADV. SP075500 - ALDEMAR FABIANO ALVES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo requerido, os autos serão 

novamente baixados. Intime-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000114 
  

LOTE Nº 8994/2011 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Aceita a proposta de acordo, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido elaborados. Decorrido o prazo assinalado 

sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, façam-se os autos conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0054884-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022200/2011 - ANTONIO CARLOS COSTA (ADV. 

SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045341-61.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022201/2011 - JOSE ARLY DE FREITAS (ADV. SP281727 

- ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043208-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022203/2011 - ODETE FATIMA SOARES PEREIRA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041602-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022205/2011 - ELENILSON JESUS BATISTA (ADV. 

SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039489-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022206/2011 - NILDA APARECIDA CRISTINA DA SILVA 

(ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039310-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022207/2011 - SEVERINO LOPES GALVAO (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039043-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022210/2011 - ROBSON DE OLIVEIRA (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0038939-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022211/2011 - MARIA VERONICA GALDINO DA SILVA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038820-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022213/2011 - ANTONIO BRASILIANO DA SILVA (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038798-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022214/2011 - JOSE CARLOS CORDEIRO (ADV. 

SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038645-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022216/2011 - LUCIO MARCELINO DA SILVA (ADV. 

SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037829-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022223/2011 - ANA CLEIDE MARIA RODRIGUES (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037638-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022225/2011 - JOSE MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037620-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022226/2011 - EMERSON FURTADO DE LIMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037513-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022227/2011 - MARIA VALDETE BRAZ DE MACEDO 

(ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037426-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022228/2011 - MARIA MENDES MATIAS (ADV. 

SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037419-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022229/2011 - LUIS HENRIQUE FERNANDES SANTOS 

(ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037335-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022230/2011 - JOSE CARLOS BENTO (ADV. SP276665 - 

ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037239-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022233/2011 - NOEMIA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0037238-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022234/2011 - VERA LUCIA IRENO (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037218-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022235/2011 - VERA STEPHANO BARBOSA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037199-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022236/2011 - MARIA RAIMUNDA DA COSTA MOURA 

(ADV. SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037123-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022237/2011 - ROGERIO FORTI (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036485-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022243/2011 - SANDRA REGINA D ONOFRE (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036380-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022244/2011 - ANGELA OLIVEIRA SOTERO DE DEUS 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036090-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022247/2011 - DAIANA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035867-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022252/2011 - JOSE ACLILSON GOMES DE FREITAS 

(ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035134-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022256/2011 - ITEVALDO MENDES PANZA (ADV. 

SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034914-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022257/2011 - DAMIANA CAVALCANTE DA SILVA 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034791-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022259/2011 - SEVERINO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034663-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022260/2011 - GERCINA WOOWORTH NASCIMENTO 

PINHEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034613-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022261/2011 - ARLINDO BIBIANO BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034499-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022262/2011 - CLAUDEMIR TOBIAS DE SOUZA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034485-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022263/2011 - RAIMUNDA PAULA DE JESUS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034324-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022265/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES ALVES (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034270-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022266/2011 - ANTONIO JOAO FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP275719 - LAIZA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034261-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022267/2011 - JOAO PRATES CARVALHO (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034218-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022268/2011 - RUTH ELIZABETH ROMEIKA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033891-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022270/2011 - JOSE BARBOSA DE MELO (ADV. 

SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033749-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022271/2011 - SIDNEI BORGES SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033521-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022272/2011 - ADEMILSON TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033448-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022273/2011 - SILVANI GOMES BARBOZA (ADV. 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033250-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022274/2011 - FLAVIO ROBERTO CARDOSO DA SILVA 

(ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA, SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032797-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022276/2011 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032760-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022277/2011 - PLINIO GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032636-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022278/2011 - NILSON ROBERTO SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031616-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022283/2011 - FRANCISCO ASSIS SILVA (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031169-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022284/2011 - DOMINGOS CELSO RODRIGUES 

CARDOSO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030160-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022285/2011 - IVANI MARIA DE SOUZA DA ROSA 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029940-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022286/2011 - PABLO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029508-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022288/2011 - GILBERTO DA SILVA (ADV. SP206193B - 

MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028808-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022289/2011 - MARIA ROMILDE SANTOS (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028557-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022290/2011 - JOSE ADEMIR SILVA (ADV. SP153248 - 

ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025940-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022294/2011 - GERALDO LEITE FERREIRA (ADV. 

SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024143-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022295/2011 - CARMELITA FLORA DOS SANTOS (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023942-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022296/2011 - MARIA DO CARMO LOPES DA SILVA 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021895-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022298/2011 - CARLOS FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0021353-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022299/2011 - RICARDO LUIS PINHEIRO (ADV. 

SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018680-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022300/2011 - LAUDICEIA MARIA LOURENCO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015893-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022301/2011 - HELIODORIO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015316-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022302/2011 - MARIA DE LOURDES DOS REIS TOSIN 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002002-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022303/2011 - JOSE ZELE JACOBINA DE FREITAS 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001935-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022304/2011 - ANTONIO FELICIANO DA SILVA (ADV. 

SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036814-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022355/2011 - RAFAEL RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036180-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022358/2011 - EDILSON XAVIER DA COSTA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032830-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022361/2011 - MARIA DAS DORES GOMES DE ARRUDA 

(ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042066-07.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022204/2011 - ELIZABETH BATISTA NASCIMENTO 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038398-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022220/2011 - CARLOS EDUARDO MATUTINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP258918 - DANIELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036643-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022242/2011 - GISLAINE APARECIDA PALERMO (ADV. 

SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034807-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022258/2011 - NARA INES DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032993-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022275/2011 - CARLA CRISTINA AMOR DIVINO 

FERRAZ DE ABREU (ADV. SP086568 - JANETE SANCHES MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026001-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022293/2011 - SANDRA MARIA PEREIRA (ADV. 

SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021909-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022297/2011 - MARCOS ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027908-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022291/2011 - NELSON GARCIA (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031839-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022282/2011 - ISRAEL GARCIA (ADV. SP128405 - LEVI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029753-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301022287/2011 - VILMA DE OLIVEIRA (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021353-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301436574/2010 - RICARDO LUIS PINHEIRO (ADV. 

SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o relatório de esclarecimentos médicos no prazo comum de 

15 (quinze) dias. Após, conclusos ao juiz natural para deliberações, uma vez que se trata de processo de pauta 

incapacidade já distribuída. Intime-se. Cumpra-se.. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0021353-40.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301405836/2010 - RICARDO LUIS PINHEIRO (ADV. SP052991 - 

HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao perito judicial para eslcarecimento da divergência entre as datas apontadas para o início 

da incapacidade, constantes do laudo, conforme apontado pelo autor na petição de 05/10/2010. Prazo de 15 (quinze) 

dias para resposta. Int. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 08/2011 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

0008009-83.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001088/2011 - CELSO APARECIDO CARBONI (ADV. 

SP186726 - CIBELE CONTE CARBONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista que o documento, anexado pela parte autora em 11/01/2011, não é atual, 

providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo 

IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, 

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Transcorrido o prazo in albis, requerida sua dilação ou em caso de descumprimento, voltem conclusos para sentença de 

extinção. 

Com o cumprimento e, sendo o caso, remetam-se ao Setor de Distribuição para retificação do endereço da parte no 

cadastro informatizado destes autos. 

Intime-se. 

  

0012804-06.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001254/2011 - ALENCAR MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP225787 - MARCOS PAULO MOREIRA, SP218697 - CARLA REGINA CHAIB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Cumpra o INSS a determinação 

contida no despacho proferido em 19/11/2010, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de multa de 

R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de atraso, bem como crime de desobediência. 

Com o cumprimento, remetam-se a Contadoria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0003553-90.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001271/2011 - REYNALDO DOS REIS PAULA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo da parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

Com a juntada, remeta-se à Contadoria para cálculo. 

Cumpra-se. 

  

0008423-81.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000546/2011 - NEYDE GOMES TOYODA (ADV. SP076687 

- LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 

2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte autora, através de declaração, esclarece ser a primeira 

vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca 

postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º), razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 

  

0003848-30.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001267/2011 - ALMIRO DOS REIS EPIFANIO (ADV. 

SP241210 - JEFERSON CARMONA SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Cumpra o INSS a determinação contida no despacho proferido 

em 13/01/2011, no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por 

dia de atraso, bem como crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

0008553-08.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001203/2011 - JACIR BISSOTO (ADV. SP076687 - LUIZ 

FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Defiro o prazo suplementar IMPRORROGÁVEL de 20 (vinte) dias para que a parte autora 

cumpra o despacho proferido em 22/10/2010, sob pena de extinção. 

Transcorrido o prazo in albis, requerida nova dilação ou em caso de descumprimento, voltem conclusos para sentença 

de extinção. 

Intimem-se. 

  

0008642-94.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000731/2011 - MIGUEL AZOLA (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos esclarecimentos tecidos pela parte autora e compulsando os 

processos indicados no termo de prevenção, verifica-se que o processo 200763030042367 referia-se à 

restabelecimento/concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, diverso do pedido ora pleiteado, bem como 

o processo 201063030008206 foi extinto sem resolução de mérito por não cumprimento de despacho, não sendo caso de 

litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0000227-88.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001274/2011 - ANGELA TOME (ADV. SP076687 - LUIZ 

FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000334-35.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001492/2011 - WALDIR TOMAZ (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000258-11.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001273/2011 - GABRIEL ROSA DE FREITAS (ADV. 

SP105204 - RICHARD FRANKLIN MELLO D'AVILA, SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI 

D'AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008642-94.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001108/2011 - MIGUEL AZOLA (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Em igual prazo, apresente a parte autora o rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o 

máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0008674-36.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001269/2011 - MARIA APARECIDA NERY CANELLA 

(ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que o INSS, até o momento, não cumpriu os 

despachos proferidos em 2/12/2009 e 04/05/2010. 

Assim, intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso, bem como crime de desobediência. 

Cumpra-se. 

  

0008386-54.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001159/2011 - DIOCLECIANO RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Regularize a parte autora sua representação processual e declaração de hipossuficiência, para datá-las, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a petição 

inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para adequar o pólo passivo da ação, em cumprimento ao 

disposto no art. 16, § 3º, I, da Lei 11.457/07. 

Com o cumprimento, deverá o Setor de distribuição providenciar as necessárias retificações no cadastro 

informatizado destes autos. 

Após, cite-se. 

Intime-se. 

  
0006777-36.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001249/2011 - EMILIANA MARCONATO DO CARMO 

(ADV. SP265316 - FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006776-51.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001250/2011 - LUCIMAR BERTOLDO (ADV. SP265316 - 

FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006775-66.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001251/2011 - IAMARA APARECIDA DOMINGOS (ADV. 

SP265316 - FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006759-15.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001252/2011 - RITA DE CASSIA FUZETO DE FARIA 

(ADV. SP265316 - FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005199-38.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001253/2011 - ENRIQUE MITUYA YAMAZAKI (ADV. ); 

NANCI THITAKA YAMAZAKI (ADV. SP172775 - BRUNO EUGÊNIO DA SILVA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a juntada 

de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Com o cumprimento, voltem conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. 

  

0000273-77.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001495/2011 - JOAO ANTUNES (ADV. SP137650 - 

MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000255-56.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001496/2011 - RENATO ZANETTI (ADV. SP137650 - 

MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007934-44.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001204/2011 - DELIRIA QUINTINO (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

o despacho proferido em 07/12/2010, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0000175-92.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001109/2011 - NAIR DOS SANTOS SILVA (ADV. 

PR018488 - ACIR BORGES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 
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Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

  

Intimem-se. 

  

0000279-84.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001497/2011 - SAMUEL HUMBERTO BREDIKS (ADV. 

SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de 

seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

0004472-79.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001257/2011 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. 

PR031780 - AFONSO BUENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 5 (cinco) 

dias para que a parte autora cumpra o despacho proferido em 16/11/2010, sob pena de indeferimento da expedição da 

carta precatória. 

Intime-se. 

  

0012713-13.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001266/2011 - JOAO DE FARIAS (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que o INSS, até o momento, não cumpriu o despacho proferido 

anteriormente. 

Assim, cumpra o INSS a determinação contida no despacho proferido em audiência, realizada no dia 06/12/2010, no 

prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso, bem 

como crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

0008643-16.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001270/2011 - OTILIA FOGAGNOLI CAMPOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia dos 

processos administrativos da parte autora, referidos no parecer da Contadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Com a juntada, remeta-se à Contadoria para cálculo. 

Cumpra-se. 

  

0007932-74.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000933/2011 - SELMA CANDIDO RODRIGUES (ADV. 

SP273530 - GERLANE GRACIELE PRAES, SP282180 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA BOSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o 

comunicado médico anexado em 18/01/2011, fica remarcada a perícia médica para o dia 02/03/2011, às 14:30 horas, 

com o perito médico Dr. Ernesto Fernando Rocha, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 

874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 

Intimem-se. 

  

0008386-54.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000873/2011 - DIOCLECIANO RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva 

observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 

(trezentos reais) por dia de atraso, bem como crime de desobediência.  

Cumpra-se. 

  
0006776-51.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036056/2010 - LUCIMAR BERTOLDO (ADV. SP265316 - 

FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006777-36.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036057/2010 - EMILIANA MARCONATO DO CARMO 

(ADV. SP265316 - FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006775-66.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036058/2010 - IAMARA APARECIDA DOMINGOS (ADV. 

SP265316 - FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006759-15.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036062/2010 - RITA DE CASSIA FUZETO DE FARIA 

(ADV. SP265316 - FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005199-38.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036179/2010 - ENRIQUE MITUYA YAMAZAKI (ADV. ); 

NANCI THITAKA YAMAZAKI (ADV. SP172775 - BRUNO EUGÊNIO DA SILVA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008423-81.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001406/2011 - NEYDE GOMES TOYODA (ADV. SP076687 

- LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a matéria discutida nos autos é de direito, fica cancelada 

a audiência anteriormente marcada para 07/04/2011. 

Intimem-se. 

  

0002827-19.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001205/2011 - ANTONIA DA SILVA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o prazo suplementar IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) 

dias para que a parte autora cumpra o despacho proferido em 03/12/2010, sob pena de extinção. 

Transcorrido o prazo, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0012713-13.2008.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303035740/2010 - JOAO DE FARIAS (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de serviço/contribuição, proposta por JOÃO DE FARIAS, já qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Concedo ao INSS o prazo de 20 (vinte) dias para que traga cópia do processo administrativo a estes autos virtuais, sob 

pena de multa no valor de 1 salário mínimo por dia no caso de descumprimento. 

Cumprida a determinação acima, voltem conclusos. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de audiência, fica redesignada a audiência de instrução e julgamento nos processos 

abaixo: 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AGENDA 

AUDIÊNCIA 
ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
0000535-

61.2010.4.03.6303 
CANDIDO MESSIAS DA 

SILVA 
11/05/2011 15:00:00 JOSE BRUN 

JUNIOR-

SP128366 
0005998-

81.2010.4.03.6303 
GLORIA DE BIAGIO 

SARTORI 
18/05/2011 14:30:00 SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
0006134-

78.2010.4.03.6303 
HELENA MAIA 02/05/2011 16:30:00 SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
0006517-

90.2009.4.03.6303 
JURACI DE FREITAS 

VIANA 
04/05/2011 14:00:00 HUGO 

GONCALVES 

DIAS-SP194212 
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0007293-

56.2010.4.03.6303 
CARMELITA MENEZES 

DE ALMEIDA MATTEI 
11/05/2011 16:30:00 OSWALDO 

ANTONIO 

VISMAR-

SP253407 
0008086-

92.2010.4.03.6303 
LUIZ GRANJA DA SILVA 11/05/2011 14:00:00 EDVALDO 

APARECIDO 

CARVALHO-

SP157613 
0008125-

89.2010.4.03.6303 
RAFAEL DE CAMPOS 

VON AH 
04/05/2011 15:30:00 FRANCISCO 

CARLOS TIRELI 

DE CAMPOS-

SP121908 
0008160-

49.2010.4.03.6303 
ADRIANA FRANCISCA 

DA ROCHA 
11/05/2011 15:30:00 SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
0008163-

04.2010.4.03.6303 
MARIA NOELIA SOUZA 

REIS 
04/05/2011 16:00:00 PAULO SERGIO 

GALTERIO-

SP134685 
0008183-

92.2010.4.03.6303 
MARIA DE LOURDES 

FAVERO 
11/05/2011 14:30:00 JANDER C. 

RAMOS-

SP289766 
0008430-

73.2010.4.03.6303 
ANTONIO CARLOS DE 

MELO 
09/05/2011 16:30:00 PAULO SERGIO 

GALTERIO-

SP134685 
0008471-

40.2010.4.03.6303 
ANTONIO DONIZETI 

GOULART DA SILVA 
04/05/2011 15:00:00 SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
0008563-

18.2010.4.03.6303 
LUIZ CARLOS 

BONFANTE 
11/05/2011 16:00:00 JOÃO CARLOS 

BONFANTE-

SP286177 
0008643-

79.2010.4.03.6303 
JOSE VINCI TOSCARI 16/05/2011 15:30:00 CINTHIA DIAS 

ALVES-SP204900 
0008681-

91.2010.4.03.6303 
BENEDITO RODRIGUES 

LEDO 
16/05/2011 14:30:00 LUCIANE 

CRISTINA REA-

SP217342 
0008734-

72.2010.4.03.6303 
SEBASTIAO DA SILVA 16/05/2011 15:00:00 ARMANDO 

GUARACY 

FRANCA-

SP086770 
0008839-

49.2010.4.03.6303 
LUZIA PEREIRA DOS 

SANTOS 
16/05/2011 16:00:00 SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
0008939-

04.2010.4.03.6303 
ANA EVANGELISTA 

SANTOS 
16/05/2011 16:30:00 SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
0008961-

62.2010.4.03.6303 
TEREZA APARECIDA 

RODRIGUES SANTOS 
18/05/2011 14:00:00 SEM 

ADVOGADO-

SP999999 
0009770-

86.2009.4.03.6303 
SEBASTIAO DE SOUZA 04/05/2011 14:30:00 VALDIR PEDRO 

CAMPOS-

SP110545 
0009947-

84.2008.4.03.6303 
CELSO PIRES 16/05/2011 14:00:00 PEDRO LOPES 

DE 

VASCONCELOS-

SP248913 
  

Intimem-se as partes e, sendo o caso, a D.P.U., o M.P.F. e as testemunhas, com urgência. 

  

0008563-18.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001440/2011 - LUIZ CARLOS BONFANTE (ADV. 

SP286177 - JOÃO CARLOS BONFANTE) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 759/1263 

  

0008125-89.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001447/2011 - RAFAEL DE CAMPOS VON AH (ADV. 

SP121908 - FRANCISCO CARLOS TIRELI DE CAMPOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0008183-92.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001443/2011 - MARIA DE LOURDES FAVERO (ADV. 

SP289766 - JANDER C. RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009947-84.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001432/2011 - CELSO PIRES (ADV. SP248913 - PEDRO 

LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008734-72.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001437/2011 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP086770 - 

ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008681-91.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001438/2011 - BENEDITO RODRIGUES LEDO (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008643-79.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001439/2011 - JOSE VINCI TOSCARI (ADV. SP204900 - 

CINTHIA DIAS ALVES, SP112465 - MARIO ANTONIO ALVES, SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS, SP226718 

- PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000535-61.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001453/2011 - CANDIDO MESSIAS DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006517-90.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001450/2011 - JURACI DE FREITAS VIANA (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008163-04.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001444/2011 - MARIA NOELIA SOUZA REIS (ADV. 

SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007293-56.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001449/2011 - CARMELITA MENEZES DE ALMEIDA 

MATTEI (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009770-86.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001433/2011 - SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008430-73.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001442/2011 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. 

SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008086-92.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001448/2011 - LUIZ GRANJA DA SILVA (ADV. SP157613 

- EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006579-96.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303029140/2010 - ANTONIO JOAQUIM LOPES (ADV. 

SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA); ROSINEIDE SOARES NUNES (ADV. SP229070 - 

ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA, SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Emende a parte autora a petição inicial para regularizar o pólo ativo da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. 

Intime-se. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta de audiência, fica redesignada a audiência de instrução e julgamento nos processos 

abaixo: 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA 

AGENDA 

AUDIÊNCIA 

ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

0000221-18.2010.4.03.6303 JOSE HERMINIO DE 

SOUZA 
19/07/2011 

14:30:00 
REGINA CELIA CAZISSI-

SP117977 
0005189-91.2010.4.03.6303 ROBERTA RIBEIRO 

VICENTE 
21/06/2011 

16:00:00 
MARIA MADALENA 

TAVORA-SP280963 
0005310-22.2010.4.03.6303 ANTONIO DA SILVA 

SANTOS 
02/08/2011 

14:30:00 
THIAGO HENRIQUE 

ASSIS DE ARAUJO-

SP250561 
0006145-10.2010.4.03.6303 ANTONIO JUZA DOS 

SANTOS 
05/07/2011 

14:30:00 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
0006197-06.2010.4.03.6303 RITA PINHEIRO DOS 

SANTOS 
05/07/2011 

15:00:00 
ROGERIO NEGRÃO 

PONTARA-SP185370 
0006199-73.2010.4.03.6303 MARIA ANORATA DE 

MELO 
05/07/2011 

15:30:00 
FELICIA ALEXANDRA 

SOARES-SP253625 
0006579-96.2010.4.03.6303 ROSINEIDE SOARES 

NUNES 
28/06/2011 

16:30:00 
ELAINE CRISTINA 

ALVES SOARES 

YOSHIDA-SP229070 
0006902-04.2010.4.03.6303 CELIA BENEDITA DO 

AMARAL 
12/07/2011 

16:00:00 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
0008091-17.2010.4.03.6303 AURORA ZAUPA 21/06/2011 

16:30:00 
ADRIANA CRISTINA 

BERNARDO-SP172842 
0008093-84.2010.4.03.6303 OSVALDO RODRIGUES 26/07/2011 

14:30:00 
WANDERLEI CUSTODIO 

DE LIMA-SP111346 
0008132-81.2010.4.03.6303 LUIZA MATHIAS PIRES 

DA COSTA 
28/06/2011 

14:00:00 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
0008162-19.2010.4.03.6303 LUCIA DE FATIMA 

GOMES NASCIMENTO 
28/06/2011 

15:00:00 
MAURA CRISTINA DE O 

PENTEADO CASTRO-

SP129347 
0008199-46.2010.4.03.6303 IVANIR BRACK DE 

SIQUEIRA 
28/06/2011 

14:30:00 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
0008278-25.2010.4.03.6303 MARIA APARECIDA 

PROENCA INACIO 
12/07/2011 

14:30:00 
CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA-

SP252606 
0008287-84.2010.4.03.6303 TEODORO VICENTE 

HILARIO 
19/07/2011 

14:00:00 
IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO-SP070737 
0008294-76.2010.4.03.6303 HELIO DIONISIO 26/07/2011 

16:00:00 
REJANE DUTRA 

FIGUEIREDO DE SOUZA-

SP288853 
0008305-08.2010.4.03.6303 PEDRO PRUDENTE DE 

PAULA 
26/07/2011 

15:30:00 
VALERIA QUITERIO 

CAPELI-SP264644 
0008325-96.2010.4.03.6303 ALVERINA MARIANA 

ALVES 
26/07/2011 

14:00:00 
ROSEMEIRY ALAITE 

PEREIRA SERVIDONI-

SP287244 
0008327-66.2010.4.03.6303 ANIZIO ZANDONA 26/07/2011 

15:00:00 
GIOVANNI PIETRO 

SCHNEIER-SP279974 
0008468-85.2010.4.03.6303 DOMINGOS BORGES 

SANTOS 
12/07/2011 

15:00:00 
ELAINE CRISTINA 

SANTANA-SP246153 
0008560-63.2010.4.03.6303 JOAO ETEIDELSON 

PEREIRA 
12/07/2011 

16:30:00 
CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA-

SP252606 
0008590-98.2010.4.03.6303 IZONEIDE TEREZINHA 19/07/2011 SOLANGE DANIEL DE 
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PERRONY 15:00:00 SOUZA-SP074166 
0008616-96.2010.4.03.6303 WILMA DE LOURDES 

TADIELO FERNANDES 
19/07/2011 

15:30:00 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
0008633-35.2010.4.03.6303 HELENA ALVES 

SOARES 
19/07/2011 

16:00:00 
PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS-

SP248913 
0008663-70.2010.4.03.6303 FLORIPES LANDULFO 

DOS ANJOS PINHEIRO 
12/07/2011 

15:30:00 
CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA-

SP252606 
0008743-34.2010.4.03.6303 ELIETE BRAZ DA SILVA 26/07/2011 

16:30:00 
FABIO ROGERIO 

CARLIS-SP256406 
0008886-23.2010.4.03.6303 CLEIDE MANOELA DOS 

SANTOS MARQUES 
05/07/2011 

16:00:00 
ZILDA DE FATIMA DA 

SILVA-SP094601 
0008897-52.2010.4.03.6303 ANA BATISTA DE 

OLIVEIRA 
05/07/2011 

16:30:00 
JOSÉ ARTEIRO 

MARQUES-SP198471 
0008920-95.2010.4.03.6303 ALGENITA MARIA DE 

JESUS SOUSA GOMES 
12/07/2011 

14:00:00 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
0008958-10.2010.4.03.6303 CLEYDE LIMA 

FELISBERTO 
02/08/2011 

14:00:00 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
0020735-65.2005.4.03.6303 JOSE ANTONIO 

BROISLER 
19/07/2011 

16:30:00 
CLAUDIO TADEU 

MUNIZ-SP078619 
  

Intimem-se as partes e, sendo o caso, a D.P.U., o M.P.F. e as testemunhas, com urgência. 

  

0008743-34.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001465/2011 - ELIETE BRAZ DA SILVA (ADV. SP256406 

- FABIO ROGERIO CARLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP256406 - FABIO ROGERIO CARLIS). 

  

0008590-98.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001469/2011 - IZONEIDE TEREZINHA PERRONY (ADV. 

SP074166 - SOLANGE DANIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP074166 - 

SOLANGE DANIEL DE SOUZA). 

  

0008468-85.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001471/2011 - DOMINGOS BORGES SANTOS (ADV. 

SP246153 - ELAINE CRISTINA SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP246153 - 

ELAINE CRISTINA SANTANA). 

  

0008663-70.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001466/2011 - FLORIPES LANDULFO DOS ANJOS 

PINHEIRO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008560-63.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001470/2011 - JOAO ETEIDELSON PEREIRA (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008325-96.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001473/2011 - ALVERINA MARIANA ALVES (ADV. 

SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008278-25.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001477/2011 - MARIA APARECIDA PROENCA INACIO 

(ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0020735-65.2005.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001460/2011 - JOSE ANTONIO BROISLER (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008327-66.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001472/2011 - ANIZIO ZANDONA (ADV. SP279974 - 

GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008294-76.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001475/2011 - HELIO DIONISIO (ADV. SP288853 - 

REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008093-84.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001481/2011 - OSVALDO RODRIGUES (ADV. SP111346 - 

WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005310-22.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001488/2011 - ANTONIO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008897-52.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001463/2011 - ANA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198471 - JOSÉ ARTEIRO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008886-23.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001464/2011 - CLEIDE MANOELA DOS SANTOS 

MARQUES (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008633-35.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001467/2011 - HELENA ALVES SOARES (ADV. SP248913 

- PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008305-08.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001474/2011 - PEDRO PRUDENTE DE PAULA (ADV. 

SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008162-19.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001479/2011 - LUCIA DE FATIMA GOMES 

NASCIMENTO (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008091-17.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001482/2011 - AURORA ZAUPA (ADV. SP172842 - 

ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006579-96.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001484/2011 - ROSINEIDE SOARES NUNES (ADV. 

SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA, SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006199-73.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001485/2011 - MARIA ANORATA DE MELO (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006197-06.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001486/2011 - RITA PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005189-91.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001489/2011 - ROBERTA RIBEIRO VICENTE (ADV. 

SP280963 - MARIA MADALENA TAVORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); ISABELLA CONTIERI GALERANI (ADV./PROC. ); 

MARJORIE CONTIERI GALERANI (ADV./PROC. ). 

  

0008287-84.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001476/2011 - TEODORO VICENTE HILARIO (ADV. 

SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000221-18.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001490/2011 - JOSE HERMINIO DE SOUZA (ADV. 

SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005189-91.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303024401/2010 - ROBERTA RIBEIRO VICENTE (ADV. 

SP280963 - MARIA MADALENA TAVORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva 

observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

0006579-96.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303034006/2010 - ANTONIO JOAQUIM LOPES (ADV. 

SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA); ROSINEIDE SOARES NUNES (ADV. SP229070 - 

ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA, SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Recebo a petição anexada em 07/10/2010 como emenda à inicial. 

Providencie o Setor de Distribuição a exclusão de Antonio Joaquim Lopes do pólo ativo da ação, no cadastro 

informatizado destes autos. 

Para produção de prova da união estável, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 18/01/2011, às 15:30 

horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0006579-96.2010.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303000658/2011 - ROSINEIDE SOARES NUNES 

(ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA, SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES 

SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta 

por ROSINEIDE SOARES NUNES, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Considerando-se a existência de ação trabalhista, onde se discute a existência de vínculo empregatício, questão esta que 

pode influir no julgamento do presente feito, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de abril de 

2011, às 15h00, mantidas, no mais, as demais determinações anteriores. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000027-81.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303001098/2011 - LUIS CARLOS 

ANTONIO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI, SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 
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prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem 

condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de REVISÃO de 

benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto 

no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos 

dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve 

em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos 

dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como 

MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de 

dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar 

nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo 

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido 

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o 

prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, 

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo”. 
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Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, 

caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já 

havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas 

nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008434-13.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303001093/2011 - ORLANDO 

RODRIGUES (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008381-32.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303001095/2011 - MARIA 

APARECIDA PIMENTEL PORTO (ADV. SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008374-40.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303001096/2011 - ANTONIO 

DIAS DE AGUIAR (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008232-36.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303001097/2011 - JOSE 

ANTONIO DE ANDRADE (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de 

benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

Verifico, conforme documentos juntados aos autos, que não se trata de coisa julgada ou litispendência. 

Passo, pois, ao julgamento do feito. 

  

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 
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Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem 

condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010780-05.2008.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303001248/2011 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO); MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO); MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA 

ROCHA (ADV. SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de recurso de Embargos de Declaração opostos 

por João Batista de Oliveira e outros, em face de sentença que julgou extinta a execução ante a satisfação da obrigação 

de fazer determinada na sentença. 

É o relatório. Decido. 

Conheço os embargos de declaração pela tempestividade e pela regularidade formal. 

Não procedem as alegações da embargante. 

Ao contrário do alegado, a sentença determinou que o depósito deveria permanecer em nome do titular da conta 

poupança e não que o Alvará Judicial deveria ser expedido em nome do falecido, mesmo porque, cabe à E. Justiça 

Estadual definir quem tem competência para tal ato. 

Considerando que cabe à E. Justiça Estadual analisar questões sucessórias, o entendimento deste juízo é no sentido de 

que a parte autora deverá buscar a via adequada para levantamento dos valores depositados. 

Ante o exposto, conheço dos Embargos porque tempestivos, negando-lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010084-66.2008.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303001141/2011 - FRANCISCO ROSA (ADV. 

SP265029 - RAQUEL BRONZATTO BOCCAGINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Cuida-se de Embargos de Declaração opostos com fulcro no artigo 535 e 

seguintes do Código de Processo Civil, em face de sentença que julgou extinta a execução ante a satisfação da 

obrigação de fazer determinada na sentença. 

É o relatório. Decido. 

Conheço os embargos de declaração pela tempestividade e pela regularidade formal. 

Entretanto, conforme se depreende da petição de embargos de declaração, tal peça objetiva apenas a obtenção de efeitos 

infringentes, não sendo este o meio processual hábil a tanto, devendo a parte manejar contra a sentença o recurso 

cabível para sua reforma. 

Nesse sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

Sendo assim, conheço dos presentes embargos e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo integralmente a r. 

sentença proferida. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006415-39.2007.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303001194/2011 - MARCIA APARECIDA LEITE 

PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de recurso de Embargos de Declaração opostos 

por Márcia Aparecida Leite Pereira Guimarães, em face de sentença que julgou extinta a execução ante a satisfação da 

obrigação de fazer determinada na sentença. 

É o relatório. Decido. 

Conheço os embargos de declaração pela tempestividade e pela regularidade formal. 

Não procedem as alegações da embargante. 

A Caixa Econômica Federal havia efetuado depósito no valor de R$167,53, conforme documento anexado em 

06/08/2008. Após o trânsito em julgado do acórdão, foi comprovada nos autos a realização de depósito complementar 

no valor de R$1.210,38, conforme documento anexado em 13/08/2010 (doc. 02). 
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Observa-se que, por um lapso, quando do escaneamento da petição anexada em 13/08/2010 foram incluídos 

documentos pertencentes a outro processo (2007.63.04.003024-6), de autoria diversa, em trâmite no Juizado Especial 

Federal de Jundiaí (docs. 17 e seguintes). 

Sendo assim, os valores depositados nesta ação não excedem 60 salários mínimos. 

Ante o exposto, conheço dos Embargos porque tempestivos, negando-lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008381-32.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000547/2011 - MARIA APARECIDA PIMENTEL PORTO 

(ADV. SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de 

novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte autora, através de declaração, 

esclarece ser a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não 

postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º), razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo. 

  

0000027-81.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000835/2011 - LUIS CARLOS ANTONIO (ADV. SP175546 

- REGINA HELENA SOARES LENZI, SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008434-13.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000845/2011 - ORLANDO RODRIGUES (ADV. SP158942 - 

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008374-40.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000829/2011 - ANTONIO DIAS DE AGUIAR (ADV. 

SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

0009459-64.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302002871/2011 - JOSE APARECIDO FENERICH (ADV. 

SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA, SP163154 - SILMARA APARECIDA SALVADOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Deixo de conhecer os 

embargos de declaração uma vez intempestivos. Verifico que o autor foi intimado da prolação da sentença por 

publicação no Diário Eletrônico da Justiça em 16/12/2010. Os embargos foram protocolados em 12/01/2011, além do 

prazo para embargos declaratórios, que é de 5 (cinco) dias. Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. Intimem-se. 
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0004046-70.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003077/2011 - BENEDITA DE SOUSA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Recurso de sentença interposto nos autos em epígrafe, protocolado em 19/01/2011, via Internet, conforme “print” 

anexado pela secretaria deste Juizado em 28/01/2011. Decido.  Deixo de receber o recurso de sentença tendo em vista o 

disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95.  Providencie a secretaria deste Juizado o trânsito da r. sentença e ulterior baixa 

dos autos. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0001037-03.2010.4.03.6302 - MANOEL ALMEIDA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ciência às partes acerca da designação do dia 

15/03/2011, às 09:00 horas para a oitiva de testemunhas arroladas no presente feito, cuja audiência será realizada na 

Comarca de Paramirim - BA, conforme ofício anexados aos presentes autos." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000023 (Lote n.º 1796/2011) 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0006018-12.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003185/2011 - ROBERTO PAULINO ALVES (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tornem os autos à contadoria. Int.-se. 

  

0010963-08.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003222/2011 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP295516 - 

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 02 de fevereiro 

de 2011. 2.Redesigno o dia 04 de fevereiro de 2011 para realização de perícia médica, sendo mantido o mesmo horário 

agendado anteriormente. Para tanto nomeio o médico Dr. Victor Manoel Lacorte. Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0009685-06.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003471/2011 - ROMILDO CORATO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista a informação do perito de engenharia informando que a 

empresa Transportes Serviços Pete Ltda esta inativa, concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, 

providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e 

sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, devendo, inclusive, 

manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente 

rol, de testemunhas, sob pena de preclusão, ficando desde já indeferido eventual pedido de perícia por similaridade. 

Intime-se. 2.Intime-se o perito de engenharia acerca do cancelamento da perícia técnica. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

deste Juizado para elaboração de laudo de contagem do tempo de serviço da parte autora. Após, com a anexação 

do laudo, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0003566-29.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003206/2011 - JOSE DOS REIS XAVIER DE OLIVEIRA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003361-97.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003208/2011 - EDNARDO RIBEIRO DE LIMA (ADV. 

SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003183-51.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003210/2011 - AGEU SALVIANO DA SILVA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003181-81.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003211/2011 - BRAZ VITORIANO ALVES (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011342-80.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003276/2011 - ANTONINHO APARECIDO DE SOUZA 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ, SP233482 - RODRIGO 

VITAL, SP282800 - DENISE ORTIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Reconsidero a decisão anterior. Cancele-se 

o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho. 

  

0010470-65.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003364/2011 - CARMELITA FAVA DE MAGALHAES 

LELIS (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixem os autos para que a 

secretaria tome as providências necessárias no sentido de regularizar o cadastro da ação no sistema do Juizado. Após, 

tornem conclusos. 

  

0005142-23.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302001212/2011 - HILDA SILVA GRELLET (ADV. SP196416 - 

CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Deixo por ora de apreciar o pedido de habilitação formulado 

anteriormente nos presentes autos pelo viúvo Sr Antonio Grellet Netto, para que no prazo de dez dias, junte aos autos a 

procuração e cópia do seu CPF , nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e do comprovante de residência, 

sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

0007250-59.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003166/2011 - ISAEL DIVINO SQUINCA (ADV. SP066291 

- MARCIA HELENA ATIQUE, SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista o teor da última petição da CEF, intime-se 

o autor a esclarecer se persiste o seu interesse no prosseguimento do presente feito, justificando e comprovando seu 

interesse de agir, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido formulado na inicial. Int.-se. 

  

0010839-25.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003509/2011 - ANTONIO MAZARINI (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos (exceto quanto ao período compreendido entre 

05/09/1998 a 27/07/2010): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício 

de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de julgamento com as provas até então produzidas. 

Expirado o prazo supra, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar 

contestação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009474-33.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003109/2011 - BENEDITO CANDIDO ALVES (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON 

MARCOS DA TENDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Dê-se vista as 

partes acerca do laudo pericial, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0008519-36.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003188/2011 - JOSE BENEDITO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ, SP215149 - RENATA ANDREA PUPIN); ANDREA 

APARECIDA GUILHERMITTI (ADV. SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ, SP215149 - RENATA 

ANDREA PUPIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 770/1263 

DIAS, SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA). Dê-se vista às partes do laudo pericial complementar, para que, 

querendo, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.-se. 

  

0007838-32.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003256/2011 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA 

MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES 

FERREIRA JUNIOR, SP229243 - GISELE ANTUNES MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA). A 

impugnação à assistência judiciária gratuita protocolizada pela CEF não merece acolhida, porquanto a simples 

declaração apresentada pela parte já é suficiente para comprovar sua hipossuficiência a autorizar a concessão dos 

benefícios em questão. Ademais, não cuidou a CEF de instruir seu requerimento com qualquer documento apto a 

comprovar o quanto alegado. Assim sendo, fica o mesmo indeferido. Designo o dia 11 de abril de 2011, às 16:00 

horas para tentativa de conciliação das partes, e no caso de insucesso desta providência, instrução, debates e, em sendo 

o caso, julgamento. Providencia a secretaria a intimação das partes. Int.-se. 

  

0005937-29.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003224/2011 - SAMIR CARLOS FIRMINO DA SILVA 

(ADV. SP246002 - EMILIANA FERNANDES ALMEIDA DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA). 

Tendo em vista o quanto alegado pela CEF em sua contestação, determino a realização de prova pericial nos autos, 

facultando ás partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de seus quesitos, bem como a indicação de seu 

assistente técnico. Como quesito do Juízo, deverá o perito deverá responder: 

a) Qual a data inicial da doença do autor (DID)? 

b) Qual a data inicial da incapacidade (DII), ou seja, a partir de que momento o autor passou a não poder mais 

desempenhar suas atividades habituais, de forma permanente? Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal 

conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. Decorrido o prazo acima assinalado, deverá a secretaria nomear o 

perito apto e intimá-lo para a realização do mister, consignando que deverá apresentar seu laudo conclusivo no prazo de 

30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

adequação de pauta, redesigno todas as audiências do dia 10.02.2011 para o dia 25.02.2011, mantendo o horário 

anteriormente fixado. Int.-se. 

  

0005252-22.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003278/2011 - ROSA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005251-37.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003279/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA RAMOS 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004234-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003280/2011 - NOEMIA DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010308-70.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003283/2011 - ANIZIO CORDEIRO FILHO (ADV. 

SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004772-44.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003281/2011 - MARIA EUGENIA APARECIDA FUMIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005199-41.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003282/2011 - AIRTON ALVES DA ROCHA (ADV. 

SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010967-79.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003163/2011 - HIDERALDO RODRIGUES MARCIANO 

(ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA). Assiste razão à ré, pelo que torno sem efeito a prova pericial anteriormente produzida e 

determino seja o autor novamente submetido à perícia médica ficando as partes intimadas a, querendo, apresentarem 
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seus quesitos e indicarem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias. Como quesito do juiz se indaga se a situação do 

autor impediria o exercício das funções que pretende desempenhar. Decorrido o prazo acima assinalado, deverá a 

secretaria intimar o perito a ser designado para a realização do mister, consignando que deverá apresentar relatório 

médico conclusivo a este juízo no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes, tornando os 

autos à seguir conclusos. Int.-se 

  

0003689-27.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003194/2011 - ROMERO APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à parte autora o prazo de 20 

(vinte) dias - sem dilação - para trazer aos autos Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, a fim de comprovar que, de fato, exercia suas atividades 

(serviços gerais) nos períodos de 01/08/1981 à 25/06/1987 e de 01/07/1987 à 16/12/1998, sob o agente físico ruído 

acima dos limites toleráveis pela legislação previdenciária ou, ainda, sob agente químico, uma vez que o PPP anexado à 

inicial não especificou a intensidade de exposição ao primeiro agente, bem como a qualidade do segundo. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos para sentença. 

  

0006901-22.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003365/2011 - MARILIA DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que a autora em sua vida laborativa, 

predominantemente, desenvolveu as atividades de rurícola e empregada doméstica, retornem os autos ao perito judicial 

para que esclareça se as restrições apontadas em seu laudo impedem a autora de exercer tais atividades. Em caso 

positivo, esclareça ainda qual o início desta incapacidade e se esta é total ou parcial, temporária e permanente. Com os 

esclarecimentos, dê-se vista às partes e, em seguida, voltem conclusos. 

  

0005115-40.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003293/2011 - ADELINA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, 

redesigno as audiências do dia 09.02.2011 para o dia 18.02.2011, mantendo os horários anteriormente fixados. Int.-se. 

  

0007836-62.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003247/2011 - SONIA MARIA LEMES (ADV. SP186532 - 

CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, 

SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA 

SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, 

SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA). A impugnação à assistência judiciária gratuita protocolizada pela CEF não 

merece acolhida, porquanto a simples declaração apresentada pela parte já é suficiente para comprovar sua 

hipossuficiência a autorizar a concessão dos benefícios em questão. Ademais, não cuidou a CEF de instruir seu 

requerimento com qualquer documento apto a comprovar o quanto alegado. Assim sendo, fica o mesmo indeferido. 

Designo o dia 11 de abril de 2011, às 15:40 horas para tentativa de conciliação das partes, e no caso de insucesso desta 

providência, instrução, debates e, em sendo o caso, julgamento. Providencia a secretaria a intimação das partes. Int.-se. 

  

0009774-29.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003417/2011 - NIVALDO GOBBI (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Verifico que as 

empresas Geraldo Kreit & Cia Ltda e Porto Areia Taquaral Rincão Ltda, aonde o autor desempenhou atividade(s) de 

natureza especial encontra-se atualmente inativa, razão pela qual, concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para 

que, querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua 

habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, 

devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá 

juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. 2. Intime-se o perito de engenharia nomeado para 

realizar a perícia técnica apenas para os períodos onde o autor trabalhou nas seguintes empresas: Walter 

Sgobbi; Extratora de Areia Alves Pereira e Vital Alves Pereira & irmãos Ltda. 

  

0004308-20.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302000910/2011 - IVONILDE DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP171946 - MARIA TERESA POPULIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a notícia de que há uma outra pessoa recebendo o beneficio pleiteado, oficie-se ao INSS solicitando o 

PA que deu origem ao beneficio da Sra. Maria Alice Costa Moreira, referente ao óbito do Sr. Isaias Neri Moreira (NB. 

107.581.619-7), no prazo de 30 dias. Após a juntada, intime-se a autora para requerer o que de direito, e se o caso 

agende-se nova audiência. 

  

0006635-69.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003143/2011 - SANDRA PEREIRA FUKUDA (ADV. 

SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 
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RODRIGUES FAYAO). Encaminhe-se o presente feito à contadoria para que seja este Juízo informado dos valores que 

eventualmente seriam devidos à autora, caso a mesma tenha reconhecido o direito apontado na inicial, informando, 

ainda, se nos valores que já foram pagos administrativamente à mesma, considerou-se o pagamento de correção 

monetária. Int.-se 

  

0010424-42.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003213/2011 - CELIA TERESINHA PANOSSO (ADV. 

SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA 

MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. 

SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). A impugnação à assistência 

judiciária gratuita protocolizada pela CEF não merece acolhida, porquanto a simples declaração apresentada pela parte 

já é suficiente para comprovar sua hipossuficiência a autorizar a concessão dos benefícios em questão. Ademais, não 

cuidou a CEF de instruir seu requerimento com qualquer documento apto a comprovar o quanto alegado. Assim sendo, 

fica o mesmo indeferido. Designo o dia 11 de abril de 2011, às 15:00 horas para tentativa de conciliação das partes, e no 

caso de insucesso desta providência, instrução, debates e, em sendo o caso, julgamento. Providencia a secretaria a 

intimação das partes. Int.-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista as partes acerca do laudo 

pericial no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0010440-30.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003514/2011 - GLACIA DE FARIA (ADV. SP081886 - 

EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 

  

0006650-72.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003515/2011 - MANOEL ACILINO BORGES (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI, SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007808-31.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003439/2011 - JOAO DONIZETI MASSUCATTO (ADV. 

SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se o termo de despacho 3183/2011 por ter sido aberto 

erroneamente. Mantenha-se a perícia agendada. 

  

0010838-40.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003437/2011 - SAMUEL PEREIRA DE PADUA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta 

demanda, sob pena de preclusão. 2. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até 

na data da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 27/09/2011, às 14:00 horas. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial, para especificar, no pedido, os índices e 

respectivos períodos pelos quais pretende ver reajustado seu benefício, tendo em vista o disposto no art. 286, 

caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

  
0008794-48.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003145/2011 - EDIVALDO APARECIDO VIEIRA (ADV. 

SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012462-61.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003171/2011 - SEBASTIAO JOSE FIRMIANO (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0010813-27.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003249/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA BARISSA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de 
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Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos (com relação aos períodos compreendidos 

entre: 06/06/1977 a 06/06/1978; 1º/12/1978 a 13/09/1979; 1º/05/1985 a 31/10/1985; 1º/10/1986 a 30/12/1986; 

10/05/1988 a 16/05/1990 e de 08/05/1992 a 25/04/1994): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, 

sob pena de julgamento com as provas até então produzidas. Expirado o prazo supra, cite-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar contestação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013313-03.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003189/2011 - ANTENOR VIEIRA PEREIRA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Reconsidero a decisão anterior. Cancele-se o agendamento de perícia de 

engenharia de segurança do trabalho. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

adequação de pauta, redesigno as audiências marcadas no dia 09.02.2011, para o dia 18.02.2011, mantendo os 

horários anteriormente fixados. Int.-se. 

  

0005977-11.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003284/2011 - ROMEU FRANCISCO PEREIRA (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013370-21.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003288/2011 - MILTON FRANCISCO PEREIRA (ADV. 

SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011584-39.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003289/2011 - GABRIEL PEDRO NASCIMENTO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004009-43.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003290/2011 - JOSE PEDRO VAZ (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004647-76.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003291/2011 - IRINEU MORELI (ADV. SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004386-14.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003286/2011 - ISABEL MOURA MARQUES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004581-96.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003285/2011 - ANTONIO CARLOS ALEXANDRE (ADV. 

SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001408-64.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003287/2011 - JOSE ROBERTO DE MIRANDA (ADV. 

SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001016-27.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003494/2011 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Tornem os autos à Contadoria para que 

seja dado integral cumprimento ao despacho judicial, nos termos em que prolatado, devendo o senhor perito atualizar os 

cálculos anteriormente elaborados para a data da retenção (2008) e pagamento (2007), esclarecendo ao juízo qual o 
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valor retido, qual o valor que deveria ter sido pago e qual o valor a ser eventualmente restituído, tudo devidamente 

atualizado até a presente data. Int.-se. 

  

0010431-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003197/2011 - OSMAR GAZETA (ADV. SP186532 - 

CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, 

SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA 

SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). 

A impugnação à assistência judiciária gratuita protocolizada pela CEF não merece acolhida, porquanto a simples 

declaração apresentada pela parte já é suficiente para comprovar sua hipossuficiência a autorizar a concessão dos 

benefícios em questão. Ademais, não cuidou a CEF de instruir seu requerimento com qualquer documento apto a 

comprovar o quanto alegado. Assim sendo, fica o mesmo indeferido. Designo o dia 11 de abril de 2011, às 14:20 

horas para tentativa de conciliação das partes, e no caso de insucesso desta providência, instrução, debates e, em sendo 

o caso, julgamento. Providencia a secretaria a intimação das partes. Int.-se. 

  

0006464-78.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003397/2011 - EMILIA MIGUEL (ADV. SP258805 - 

MILTON JOSE FERREIRA FILHO, SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Constato a não apresentação de contestação por parte da União, sem 

que isso implique, necessariamente, na aplicação dos efeitos da revelia, uma vez que a demanda envolve dinheiro 

público. Considerando a contradição entre os laudos médicos apresentados pela autora e aquele produzido pela Junta 

Médica do SEBAM, datado de 24.06.2009, determino a realização de prova pericial. Faculto às partes o prazo de 05 

(cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Adimplida a determinação supra, deverá a 

secretaria nomear o perito e intimá-lo a apresentar seu laudo conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da 

perícia. Int.-se. 

  

0007530-93.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003165/2011 - NEIVA APARECIDA ALIOTTO DE PADUA 

(ADV. SP289719 - EVERTON MARCELO XAVIER DOS SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópias das cartas de concessão de sua pensão e eventual aposentadoria 

precedente, a fim de instruir o feito e sob pena de extinção. Int. 

  

0006080-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003169/2011 - ORLANDO BENTO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que apresente 

carta de concessão do seu benefício, na qual conste os salários de contribuição utilizados pelo INSS, bem como 

esclareça quais deles não foram computados pela autarquia, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, voltem os 

autos conclusos. 

  

0008827-38.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003270/2011 - RENATO BORCHES JUNIOR (ADV. 

SP287239 - ROGERIO PINTO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Designo o dia 11 de abril de 2011, às 16:20 horas para tentativa de conciliação das 

partes, e no caso de insucesso desta providência, instrução, debates e, em sendo o caso, julgamento. Providencia a 

secretaria a intimação das partes. Int.-se. 

  

0010430-49.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003199/2011 - LUCI SANTA LIGEIRO (ADV. SP186532 - 

CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, 

SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA 

SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). 

A impugnação à assistência judiciária gratuita protocolizada pela CEF não merece acolhida, porquanto a simples 

declaração apresentada pela parte já é suficiente para comprovar sua hipossuficiência a autorizar a concessão dos 

benefícios em questão. Ademais, não cuidou a CEF de instruir seu requerimento com qualquer documento apto a 

comprovar o quanto alegado. Assim sendo, fica o mesmo indeferido. Designo o dia 11 de abril de 2011, às 14:40 

horas para tentativa de conciliação das partes, e no caso de insucesso desta providência, instrução, debates e, em sendo 

o caso, julgamento. Providencia a secretaria a intimação das partes. Int.-se. 

  

0004918-22.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003431/2011 - ANULFO ANTONIO ARANHA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), 

juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. da empresa Rodoriber Ltda 

onde trabalhou no período de 08.12.87 a 01.03.88 e da empresa Casa Bahia Ltda onde trabalhou no período de 

17.05.2002 a 08.07.2008- que comprove(m) sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 
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atividade(s) de natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos 

presentes autos. Int. 2. Intime-se o perito de engenharia nomeado para realizar a perícia técnica apenas para os períodos 

onde o autor trabalhou na empresa Expresso Itamarati Ltda, tendo em vista que nos demais períodos já foram juntados 

os documentos comprobatórios, não havendo necessidade da realização de perícia técnica. 

  

0008004-98.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003167/2011 - JEZULINO TEIXEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 17 de março de 2011, às 14h40, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas arroladas. Int. 

  

0011342-46.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003277/2011 - HILDA MARIA PADILHA (ADV. SP258351 

- JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se o termo de despacho 3187/2011 por ter 

sido aberto erroneamente. 

  

0007550-84.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003147/2011 - ELIZABETH BALBINO DA COSTA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixem os autos à secretaria para 

cumprimento do despacho anterior. Após, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0003001-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003513/2011 - LAZINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006006-61.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003436/2011 - CLAUDIO SERAPIAO RIBEIRO (ADV. 

SP119504 - IRANI MARTINS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003718-48.2007.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003170/2011 - LUIZ BELISSIMO (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI). Não 

obstante a manifestação do autor, o fato é que não restou adimplido despacho anteriormente proferido por este juízo. 

Assim, intime-se o mesmo, por mandado, a regularizar os termos de renúncia (não consta em favor de quem se renuncia 

ao direito), no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Int.-se. 

  

0007808-31.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003183/2011 - JOAO DONIZETI MASSUCATTO (ADV. 

SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que a empresa aonde o autor desempenhou atividade(s) 

de natureza especial encontra-se atualmente inativa, razão pela qual, concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, 

para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a 

sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, 

devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá 

juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. 2.Reconsidero a decisão anterior. Cancele-se o 

agendamento da perícia de engenharia e segurança do trabalho. Int. 

  

0010420-05.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302003195/2011 - SILVIA REGINA QUILI DOS SANTOS 

(ADV. SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA 

JUNIOR, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP130163 - PAULO RENATO DE 

FARIA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS). A impugnação à assistência judiciária gratuita protocolizada pela CEF não merece acolhida, 

porquanto a simples declaração apresentada pela parte já é suficiente para comprovar sua hipossuficiência a autorizar a 

concessão dos benefícios em questão. Ademais, não cuidou a CEF de instruir seu requerimento com qualquer 

documento apto a comprovar o quanto alegado. Assim sendo, fica o mesmo indeferido. Designo o dia 11 de abril de 

2011, às 14:00 horas para tentativa de conciliação das partes, e no caso de insucesso desta providência, instrução, 

debates e, em sendo o caso, julgamento. Providencia a secretaria a intimação das partes. Int.-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
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0011567-66.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003018/2011 - ZULEICA DE SOUZA ZANUTO (ADV. 

SP150571 - MARIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, determino o cancelamento da audiência 

marcada para o dia 26/10/2011 às 15h40. 3. Tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011452-45.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302002843/2011 - ANNA MITIKO IKEDA MODESTO (ADV. 

SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO, SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova 

a emenda da inicial, detalhando em seu pedido e especificando os índices e respectivos períodos cuja correção visa 

assegurar relativamente à(s) sua(s) conta(s)-poupança, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

3. Determino também a intimação da parte autora para que, no mesmo prazo, proceda a emenda à petição inicial, 

juntando aos autos cópia do CPF, RG e comprovante de residência em nome do(a) autor(a), nos termos da Portaria n.º 

08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - 

COGE, sob pena de extinção do processo. 4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005192-49.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003110/2011 - MARIA JUCELENA MIRANDA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP079768 - DOLVAIR FIUMARI); BRUNA CRISTINA MIRANDA CAMARA (ADV. 

SP079768 - DOLVAIR FIUMARI); PEDRO HENRIQUE MIRANDA CAMARA (ADV. SP079768 - DOLVAIR 

FIUMARI); ANA PAULA MIRANDA CAMARA (ADV. SP079768 - DOLVAIR FIUMARI); PAULO HENRIQUE 

MIRANDA CAMARA (ADV. SP079768 - DOLVAIR FIUMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a desnecessidade 

de produção de prova oral para o deslinde do feito, cancelo a audiência agendada para dia 10/02/2011, às 14h20. 

Providencie a Secretaria as anotações e intimações necessárias. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0011379-73.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302002832/2011 - CLAUDEMIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de 

prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, 

não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012043-07.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003272/2011 - MARIA CLAUDETE VERISSIMO (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do §2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e 

que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n.º 7.115-

PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é 

suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, 

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e 

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, no seguinte teor: “Sob as penas da lei, declaro que o segurado 

FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia...”. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009044-81.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003112/2011 - ROMANO CANTALOGO (ADV. SP077560 - 

ALMIR CARACATO, SP186172 - GILSON CARAÇATO, SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos. Por mera liberalidade, face o não 

adimplemento da obrigação anteriormente cominada à parte autora, determino a intimação da parte autora para que 

apresente planilha dos valores e retenções de FUNRURAL, mês a mês, referente à pessoa física, conforme rezam os 

arts. 282, VI e 283, ambos do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, nos termos do art. 267, I, 

CPC, E, ainda, se for o caso, retifique o valor da causa, nos termos do art. 259, do CPC. Após, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

0012434-59.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003490/2011 - JULIO SANTOS DE JESUS (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO 
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VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Intime-se. 

  

0012250-06.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003251/2011 - JOSE PASQUAL CATANANTE (ADV. 

SP269608 - CARLOS EDUARDO ZAMONER, SP116980 - TANIA ANDRUCIOLI ZAMONER, SP269646 - 

LILIAN ZAMONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e 

o processo n.º 0001089-72.2005.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma a haver 

possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2. Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da 

regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012468-34.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003482/2011 - ROBERTO CAMILO DA SILVA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR 

HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Verifico dos autos haver repetição de ação proposta 

anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido alteração na sua situação 

fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. 2. Intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da 

Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011940-97.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003269/2011 - ANTONIO LOPES CARVALHO (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção 

anexado aos autos, entre o presente feito e o processo n.º 0007262-44.2007.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de 

tempo razoável de forma a haver possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que determino o 

prosseguimento deste feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos 

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos carência e 

qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo 

Civil. 

3. Sem prejuízo, deverá a parte autora apresentar relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento do requisito incapacidade para o trabalho, no mesmo prazo e também sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposta pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011384-95.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003039/2011 - MARIA ROSA PARDIM (ADV. SP253491 - 

THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se 

a parte autora para que promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, bem como 

os períodos de trabalho que pretende ver reconhecido por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, 

caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Prazo: 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 3. Intime-se também a parte autora para que, no mesmo 

prazo e sob pena de extinção, apresente nos autos a procuração pública, regularizando sua representação processual, em 

atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado. 4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010810-72.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003273/2011 - APARECIDA RODRIGUES CORNETI (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar contestação. Cumpra-se. 

  

0010844-47.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003162/2011 - ODAIR CALURA CALIGIONI (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Analisando o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico não haver prevenção entre os processos relacionados, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de trinta dias, apresentar contestação. Cumpra-se. 
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0011986-86.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302003271/2011 - JOSE SOARES NETO (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o 

presente feito e o processo n.º 0003472-18.2008.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma a 

haver possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2. Tendo 

em vista que o segurado se enquadra na hipótese do §2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, 

na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n.º 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente 

habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço 

atualizado, no seguinte teor: “Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente 

desempregado desde o dia...”. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/01/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000001-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000003-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RUBIO 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000004-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELIN JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000015-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ADOLFO MARQUES 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000017-34.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120598 - IARA CRISTINA D'ANDREA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000090-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CERA 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000091-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP300635 - WALBER MEIRELES PESSOA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000092-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIANO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000093-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000094-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCILIO NASCIBEN 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000095-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZINO TROIANI 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000096-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000097-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO STRINGUETTI 
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ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000098-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO BENEDITO FANTATO 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000099-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GAETANO PARISE 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000100-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURY ANTONIO PINTO 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000101-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ANTONIO SAVI 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000102-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVIANO MARTINS SANDOVAL 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000103-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO CHENI 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000104-87.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ELECYL FERREIRA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000105-72.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ACACIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000106-57.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA QUIRINO 
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ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000107-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU PEGORETTI 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000108-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZERINA LUIZA DE MATOS 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000109-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME RAMOS 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000110-94.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO CECATO 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000111-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMELINDA GONELA 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000006-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: FELIPE TAFARELO FIORINI 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

REQDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000024-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: WESLEY CESAR GUIRALDI 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

REQDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000088-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: GILMAR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

REQDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000089-21.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARCELA CIERJACKS FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

REQDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000112-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: JUIZ RELATOR NA 8ª TURMA DO TRF DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006365-05.2010.4.03.6304 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARCIONILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

REQDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001593-33.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DRAGICA KALMAN 

ADVOGADO: SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 0002412-67.2009.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANA CHRIST 

ADVOGADO: SP260384 - HELOISA MARON FRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009692-31.2005.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000113-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA GONCALVES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000114-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MATEUS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000115-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MATEUS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 0000118-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/04/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000119-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 01/04/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000120-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO POSSATI 

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000121-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA SEVERINO DO CARMO 

ADVOGADO: SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000122-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000123-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000124-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA LUCIO ARAUJO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/04/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000125-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 01/03/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - 

JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0000129-03.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SAMBLAS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000130-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA PIEROBAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000132-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000133-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 01/03/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - 

JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000116-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 785/1263 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA VARA DE EXEC FISCAIS E JEF ADJ DE JOINVILLE 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000117-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ATIBAIA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000126-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE EULALIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP283365 - GISLENE OMENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000127-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO OMENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283365 - GISLENE OMENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000128-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMAR DARICI 

ADVOGADO: SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/04/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000131-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO ANDRETTA 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000134-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - 1º JUIZADO - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016206-39.2010.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA MELATO FRARE 

ADVOGADO: SP240341 - DANIELA DE OLIVEIRA BIANCO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0007339-18.2005.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO STEFANO 
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ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000135-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO SILVESTRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000136-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA BENEDICTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000137-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI BELLONI 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000138-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CLAUDETTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000139-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP285176 - KATIA SILENE DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000140-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR NISTZCHES FANTUCCI 

ADVOGADO: SP132738 - ADILSON MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000141-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADRIANA APARECIDA ARMELIM 

ADVOGADO: SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000142-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DE OLIVEIRA SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/04/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000143-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON MENDONCA ZEPHERINO 

ADVOGADO: SP126889 - LIGIA PIRES CAMPOS SANCHEZ GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000144-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA GOMES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 01/03/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - 

JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0000145-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP265697 - MAURICIO ADRIANO PEREIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000146-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 15/03/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - 

JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0000147-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0000148-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AARON HENCHEL IANSEN GARCIA 

ADVOGADO: SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/04/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000149-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS GOMES 

ADVOGADO: SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 23/02/2011 09:00 no seguinte endereço: AV HENRIQUE ANDRÉS, 770 - 4522-6037 - JD BRASIL - 

JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que 

tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000150-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA FERREIRA SPRENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 0000151-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FORTUNATO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000152-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FORTUNATO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000153-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000154-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO PAULUS MURARI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000155-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP220631 - ELIANE REGINA GROSSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 0000156-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CHICONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000157-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOCORRO LOURENCO LAMBERT 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000158-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ COSTACURTA 

ADVOGADO: SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000159-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANY MUNIZ 

ADVOGADO: SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 07:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000160-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS PEDRO TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000161-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRTES MARCELINA DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000162-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DE LIMA E SOUZA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000163-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PEREIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/02/2011 09:30 no seguinte endereço: AV HENRIQUE ANDRÉS, 

770 - 4522-6037 - JD BRASIL - JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000164-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/04/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000165-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORANDI NEGRINI 

ADVOGADO: SP220631 - ELIANE REGINA GROSSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 0000166-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249720 - FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 0000167-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA SANTOS DE BRITO 

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000168-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000169-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSALIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000170-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000171-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANIA MARIA MADEIRA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000172-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA EFIGENIA GONCALVES DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000173-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/04/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000174-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000175-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA FATTAH DA SILVA 

ADVOGADO: SP159965 - JOÃO BIASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/03/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000176-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/02/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000177-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACKSON ANDRE PINES 

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000178-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY BATISTA SIMOES PIRES 

ADVOGADO: SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000179-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO: SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000180-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI MARTINS DE MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000181-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCI CABRAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 0000182-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE BOERIZ 

ADVOGADO: SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000183-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 13:45:00 

  

PROCESSO: 0000184-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA JULIA LEANDRO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 01/03/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - 

JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0000185-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DE ASSIS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/04/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000186-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO COPETTE 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2011 15:45:00 

  

PROCESSO: 0000187-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DA ROSA SILVA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000188-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE APARECIDA CAMARGO PEREIRA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 14:15:00 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0000189-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BOSCHIN 

ADVOGADO: SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000190-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0005511-21.2004.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE LEITE 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2006 09:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000069   LOTE 651 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de dezembro/2011 estão disponíveis para que o 

Banco do Brasil providencie o agendamento e o pagamento 

  

0000050-58.2010.4.03.6304 - GERALDO VICENTE STRAVINI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000056-65.2010.4.03.6304 - MARIA IMACULADA PEREIRA MICHELIN (ADV. SP090650 - AGOSTINHO 

JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000082-39.2005.4.03.6304 - ODILA DIAS DE CARVALHO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000126-82.2010.4.03.6304 - HELENA SARANSZKY SPARAPAN (ADV. SP255740 - GISELE DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000240-21.2010.4.03.6304 - ROBERTO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000257-57.2010.4.03.6304 - BERTULINA GONCALVES DE LIMA PENTEADO (ADV. SP183611 - SILVIA 

PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0000314-12.2009.4.03.6304 - CHRISTIAN GUILLEN (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000429-33.2009.4.03.6304 - MARIA BERNADETTE DA SILVA RAIMUNDO (ADV. SP271776 - LEANDRO 

ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000455-31.2009.4.03.6304 - GIVALDO GRACIANO DE ARAUJO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000460-87.2008.4.03.6304 - MARIA APARECIDA DOS REIS RECHIA (ADV. SP212592 - JACQUELINE 

OLIVEIRA GOMES DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000516-91.2006.4.03.6304 - MICHAEL VALERIANO DA SILVEIRA E OUTROS (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES); JOSE ROBERTO VALERIANO DA SILVEIRA(ADV. SP199327-CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES); MÁRCIA APARECIDA VALERIANO DA SILVEIRA LOPES(ADV. SP199327-

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); PAULO SÉRGIO VALERIANO DA SILVEIRA(ADV. SP199327-CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000759-64.2008.4.03.6304 - MARIA LUCIA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES 

DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000982-80.2009.4.03.6304 - APARECIDA LAERCI MARTINS DE FARIAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001152-23.2007.4.03.6304 - ANTONIO LEOCADIO COELHO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE 

ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001170-10.2008.4.03.6304 - CLOTILDE VICTAL DA SILVA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001356-33.2008.4.03.6304 - GILENO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001357-81.2009.4.03.6304 - MARIA CECILIA ZULATTO (ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI 

DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001478-46.2008.4.03.6304 - WELLINGTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001534-16.2007.4.03.6304 - ODETE CORINA GASPAROTO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001545-11.2008.4.03.6304 - DJALMA ROBERTO CESAR JUNIOR (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA 

BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001556-40.2008.4.03.6304 - BENEDITO CARLOS DA SILVA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

e ADV. SP231784 - LUCIANE DIONÍZIO DA COSTA LECÍNIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002007-31.2009.4.03.6304 - OFELIA VANALLI VIEIRA (ADV. SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE 

FANTAUSSE e ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002081-22.2008.4.03.6304 - MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO 

MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002120-19.2008.4.03.6304 - ADRIANA BATISTA E OUTROS (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO 

GEREMIAS); ANTONIO CARLOS BATISTA ; MARIA DA GLORIA ROSA BAPTISTA(ADV. SP277941-

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002234-21.2009.4.03.6304 - JANDIRA LOPES DE AMORES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0002265-41.2009.4.03.6304 - LOURDES DE ANDRADE SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002325-14.2009.4.03.6304 - ODAIR LUIZ GALANI (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002339-95.2009.4.03.6304 - NEIDE DAVID BLOCH (ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002387-54.2009.4.03.6304 - MARIA EDI IAVOLSKI LIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002407-79.2008.4.03.6304 - OLIVIA SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002427-36.2009.4.03.6304 - JOSE ADAO NEPOMUCENO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002483-06.2008.4.03.6304 - ALZIRA ARTEIRO DEGAN (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES 

DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002531-28.2009.4.03.6304 - ELZA CANHISARES BALDINELLI (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002656-93.2009.4.03.6304 - SUELI LOPES VIEIRA DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002738-27.2009.4.03.6304 - MARIA AUXILIADORA TOBIAS RIBEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 

- PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002853-48.2009.4.03.6304 - LEONILDA PEREIRA GUIO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002925-35.2009.4.03.6304 - MARIA JOSE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP296470 - JULIANA TIMPONE e 

ADV. SP282626 - KAREN CRISTINA LOZANO DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002946-45.2008.4.03.6304 - VITALINA MANOEL PINHEIRO FRANCISCO (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003069-09.2009.4.03.6304 - PEDRO MANOEL DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003081-23.2009.4.03.6304 - YOLANDA APARECIDA DE MORAES KAIP (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003384-37.2009.4.03.6304 - CARLOS ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003449-32.2009.4.03.6304 - NATAL BERNINI (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003497-88.2009.4.03.6304 - DORACY MARIA DE BARROS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003527-26.2009.4.03.6304 - LUIZA SALAS ORSI (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003544-62.2009.4.03.6304 - JOSUE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI 

PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0003619-72.2007.4.03.6304 - MARIA APARECIDA GARCIA ANANIAS (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003649-39.2009.4.03.6304 - REGINA VARAGO CASTRO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003677-07.2009.4.03.6304 - JOSE ODILON SANTANA DE LIMA (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003763-75.2009.4.03.6304 - ROSEMARY HANAI (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS 

SANTOS e ADV. SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003765-45.2009.4.03.6304 - ROBERTO GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003800-05.2009.4.03.6304 - SEBASTIAO RIVAS (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003839-02.2009.4.03.6304 - VALDECIR SANGALETTI (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003888-77.2008.4.03.6304 - MARIA LUIZA DA SILVA BERGAMINI (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE 

ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003900-57.2009.4.03.6304 - CELSO SCANTABURLO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003932-62.2009.4.03.6304 - LEONARDO ALVES (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003961-20.2006.4.03.6304 - MARIA DE LOURDES MARQUES LAURÁDIO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003962-97.2009.4.03.6304 - LUIZA AMARANTE DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003976-18.2008.4.03.6304 - ELISANGELA GOMES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003985-43.2009.4.03.6304 - JAIR POLETO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004023-94.2005.4.03.6304 - IZAURA DOS SANTOS BREGANÇA PROVASI (ADV. SP167116 - ROSELI 

MARQUES DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004042-61.2009.4.03.6304 - IRENE SEVERINO CASTELARI (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004231-73.2008.4.03.6304 - ARLETE DA SILVA RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO); JOSE RODRIGUES NETO(ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES 

DE ARAÚJO); ALDENITA DA SILVA RODRIGUES(ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO); ARIANE DA SILVA RODRIGUES(ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004280-80.2009.4.03.6304 - JOANA DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004307-63.2009.4.03.6304 - JOSE HUMBERTO CARVALHO DE BARROS (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA 

YANO HARA e ADV. SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0004425-73.2008.4.03.6304 - NELCI FERREIRA NETO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004426-24.2009.4.03.6304 - VANILDE DE SOUZA BUFALO (ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES 

MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004469-58.2009.4.03.6304 - CLAUDIO PIRES (ADV. SP271848 - SOLANGE CRISTINA CORREA DA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004499-93.2009.4.03.6304 - JOAO URBANO FILHO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004586-49.2009.4.03.6304 - BENEDITO BELTRAME (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004611-62.2009.4.03.6304 - VICENTE ZACHARIAS JACINTHO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004667-95.2009.4.03.6304 - IRIO GOLANDI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004795-52.2008.4.03.6304 - JOSEFA DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004818-32.2007.4.03.6304 - JUELITA DOS SANTOS PONTES (ADV. SP164789 - VÂNIA APARECIDA 

BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004818-61.2009.4.03.6304 - WALTER MINHACO (ADV. SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004900-92.2009.4.03.6304 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA e ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004943-29.2009.4.03.6304 - EDA ANGELINI ZULLI (ADV. SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004952-88.2009.4.03.6304 - OLEMIA RODRIGUES SEVERINO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004954-58.2009.4.03.6304 - MARIA JOSE DOS REIS ADAO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004969-27.2009.4.03.6304 - LUZIA BENEDITA DOS SANTOS LANGUE (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004971-94.2009.4.03.6304 - CLAUDIO ANTONIO CREMONESE (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005025-94.2008.4.03.6304 - SEBASTIAO PEREIRA CASTRO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005078-41.2009.4.03.6304 - APARECIDA DO CARMO OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP029987 - EDMAR 

CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005133-89.2009.4.03.6304 - JOSE LUIZ SCARANO (ADV. SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE 

ABREU e ADV. SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005190-10.2009.4.03.6304 - MARIA DE LURDES DREZA (ADV. SP041083 - BELMIRO DEPIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0005219-60.2009.4.03.6304 - ATAIDE DA SILVA SANTOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005220-45.2009.4.03.6304 - MARIA JOSEFINA DE JESUS GOMES (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005222-15.2009.4.03.6304 - DALVA LEOPOLDINA CANEDOS LEMOS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005245-58.2009.4.03.6304 - CREUZA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005249-95.2009.4.03.6304 - MARIA MARGARIDA CAVALLI CHICCHETTO (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005252-50.2009.4.03.6304 - LITOVICO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

e ADV. SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005358-12.2009.4.03.6304 - LUZIA APARECIDA CELESTINO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0005370-26.2009.4.03.6304 - CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005377-18.2009.4.03.6304 - ECY FERREIRA MARTINS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005399-76.2009.4.03.6304 - SEBASTIAO VALERIO DA SILVA FILHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005413-60.2009.4.03.6304 - ADEMIR FACHINI (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005451-09.2008.4.03.6304 - MILTON CARLOS CORAINE (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005462-04.2009.4.03.6304 - MARCIA APARECIDA PESSINI LEITE (ADV. SP090650 - AGOSTINHO 

JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005467-26.2009.4.03.6304 - SEBASTIAO DOMICIANO (ADV. SP074489 - CARLOS EDUARDO DADALTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005470-49.2007.4.03.6304 - MARIA DA SILVA CRUZ (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005505-38.2009.4.03.6304 - JOAO DUILIO DA SILVA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

  

0005530-51.2009.4.03.6304 - JOSE DAMIAO DA SILVA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005549-57.2009.4.03.6304 - NELSON DO CARMO (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005553-94.2009.4.03.6304 - MARIA APARECIDA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP102263 - DIRCE ALVES 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005560-86.2009.4.03.6304 - ANICE GIACOMELI GABRIEL (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005663-93.2009.4.03.6304 - JOSE BERGO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 800/1263 

  

0005664-78.2009.4.03.6304 - MARIA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP290170 - ALEXANDRE FERREIRA 

AMORIM e ADV. SP223067 - FERNANDA DA SILVA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005718-44.2009.4.03.6304 - FLORISVALDO PEREIRA LEITAO (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS 

SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005729-73.2009.4.03.6304 - ANTONIO VICENTINI (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI e ADV. SP122090 - 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO e ADV. SP264869 - CAMILA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005734-95.2009.4.03.6304 - HILSON DE OLIVEIRA PEDRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005766-03.2009.4.03.6304 - GERALDO ADOLFO DE LIMA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005775-62.2009.4.03.6304 - REBECA AZZAM (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005788-61.2009.4.03.6304 - JOAO SANCHES GARCIA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005800-75.2009.4.03.6304 - NEIDE ZAMPPIERI BELINATTI (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005807-67.2009.4.03.6304 - MARIA SIMOES DE ALMEIDA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005811-07.2009.4.03.6304 - PEDRO MANIEZO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005839-72.2009.4.03.6304 - GERSON JOSE DA SILVA (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005852-71.2009.4.03.6304 - NEUSA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005855-31.2006.4.03.6304 - MARIA CRISTINA NAVARRO PIANUCCI (ADV. SP170939 - GERCIEL GERSON 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005915-96.2009.4.03.6304 - WILSON ROQUE DA SILVA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005920-89.2007.4.03.6304 - RITA VIEIRA DO PRADO ARRUDA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005965-25.2009.4.03.6304 - JORGE ALVES CARDOSO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005996-45.2009.4.03.6304 - VALDENIR ROBERTO ZANCHIN (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006000-82.2009.4.03.6304 - LENI PINTO PASCOAL (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006003-08.2007.4.03.6304 - ANTONIO HALCSICK (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006028-50.2009.4.03.6304 - EDELZUITA SANTOS CERQUEIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 801/1263 

  

0006177-49.2009.4.03.6303 - PEDRO LUIZ BUENO  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006224-54.2008.4.03.6304 - OLIETI ELIZEI BALDIM (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006280-53.2009.4.03.6304 - ELISANDRA DE FATIMA PAES (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO 

PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006359-37.2006.4.03.6304 - SUELI APARECIDA DE POLI LARENTES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006368-91.2009.4.03.6304 - CILEIDE HERMINIO DA SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006393-41.2008.4.03.6304 - MOISES APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO 

HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006496-53.2005.4.03.6304 - JUBERTO DA SILVA MORAIS E OUTROS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES 

DOS SANTOS); ANDREA APARECIDA DA SILVA MORAIS(ADV. SP124866-IVAN MARQUES DOS 

SANTOS); SANDRA REGINA DA SILVA MORAIS(ADV. SP124866-IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006550-77.2009.4.03.6304 - VIRGINIA ROSA SOARES ALECRIM (ADV. SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006653-89.2006.4.03.6304 - IVANILDA VIANA (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006669-38.2009.4.03.6304 - VANDERLEI VINIERI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006672-90.2009.4.03.6304 - BENEDITO DE JESUS BAPTISTA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006674-60.2009.4.03.6304 - NATALINA MONTEIRO PAVARIN (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006676-30.2009.4.03.6304 - JORGE JANUARIO DE ALVARENGA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006824-75.2008.4.03.6304 - ZAELCO CLIMACO FERREIRA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006930-71.2007.4.03.6304 - MARIA CECILIA DE NORONHA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007240-09.2009.4.03.6304 - HIONISE NAKAMURA (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007246-50.2008.4.03.6304 - ROSELI DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007292-05.2009.4.03.6304 - VALDIR ALVES DE ABREU (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007309-41.2009.4.03.6304 - LAERCIO DE AZEVEDO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007312-93.2009.4.03.6304 - JOSE ALEXANDRE FILHO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0007316-33.2009.4.03.6304 - MERCEDES DONIZETTI VENCESLAU (ADV. SP090650 - AGOSTINHO 

JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007370-96.2009.4.03.6304 - IVONNE GASPAR DEI SANTI (ADV. SP258088 - CLAUDIA DI STEFANO e ADV. 

SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0007381-28.2009.4.03.6304 - BENEDITA DOS SANTOS MENDES (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007383-95.2009.4.03.6304 - JOSE DE SOUZA RESENDE (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0007395-12.2009.4.03.6304 - NATALINA APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP078810 - 

MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0007437-61.2009.4.03.6304 - ADEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007451-45.2009.4.03.6304 - AIRTON DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007515-55.2009.4.03.6304 - LUZIA FURTADO RIBEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP258032 - ANA MARIA 

ROSSI RODRIGUES CHAVES e ADV. SP267710 - MARILENE DOS SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007516-40.2009.4.03.6304 - JOAO LINO DE SOUZA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007530-24.2009.4.03.6304 - NAIR FOGACA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO e 

ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0007531-09.2009.4.03.6304 - ARNALDO QUARESMA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007545-90.2009.4.03.6304 - ANTONIO NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007577-95.2009.4.03.6304 - FRANCISCO OLHO GARCIA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e 

ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0007606-19.2007.4.03.6304 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0009006-39.2005.4.03.6304 - LUIZ BERNARDO DA SILVA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e 

ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010012-81.2005.4.03.6304 - IRENE DE JESUS MARQUESIN (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010956-83.2005.4.03.6304 - DIRCE FORNI VIANA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010999-20.2005.4.03.6304 - VALTER TOZI (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0012058-43.2005.4.03.6304 - JOÃO FRATUCELLO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0012182-26.2005.4.03.6304 - THEREZINHA CRUSATTO FORMIS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013111-59.2005.4.03.6304 - JAIR KERTIS (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013215-51.2005.4.03.6304 - ORIVALDO OLIVO PALMIERI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0014745-90.2005.4.03.6304 - MARIA CINIRA PEDRO DA SILVA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015060-21.2005.4.03.6304 - RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP154523 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015958-34.2005.4.03.6304 - MARIA JOSE RABELLO TRIDAPALLI (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ 

GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0022138-70.2008.4.03.6301 - ERNANDES MANOEL DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0049488-96.2009.4.03.6301 - ANEZIA DE PAULA RODRIGUES (ADV. SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ 

MECCIA e ADV. SP199433 - LYGIA GARCIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000070    LOTE 543 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de dezembro/2011 estão disponíveis para que a 

Caixa Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento 

  

0000124-15.2010.4.03.6304 - ENOS LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000366-71.2010.4.03.6304 - MARIA CELESTE DE OLIVEIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000448-05.2010.4.03.6304 - ALEX FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP260358 - ANA PAULA TEIXEIRA 

VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000450-72.2010.4.03.6304 - VITALINO DE OLIVEIRA (ADV. SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000460-19.2010.4.03.6304 - OSVAIR BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000465-41.2010.4.03.6304 - JOSE RAIMUNDO ALVES (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000474-03.2010.4.03.6304 - JOSE DINIZ MARTINS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000491-39.2010.4.03.6304 - ANTONIA TEIXEIRA BIZETTO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0000550-27.2010.4.03.6304 - MARIA SEVERINA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000579-14.2009.4.03.6304 - MIRTES JANE SIQUEIRA FERREIRA (ADV. SP168945 - MIRTES JANE SIQUEIRA 

FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000763-33.2010.4.03.6304 - HISAYUKI SHINDO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000766-85.2010.4.03.6304 - JOAO ROSA DE SOUZA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000774-62.2010.4.03.6304 - JOAO DE ALMEIDA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000804-97.2010.4.03.6304 - ATEVALDO PINTO DE AMORIM (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO 

PINCINATTO e ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

  

0000887-21.2007.4.03.6304 - RUBENS JOSE DA SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001131-42.2010.4.03.6304 - ISRAEL SILVA DE BRITO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001152-18.2010.4.03.6304 - JOSILENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001167-84.2010.4.03.6304 - ANTONIA JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001400-81.2010.4.03.6304 - SILVANO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001892-73.2010.4.03.6304 - ANGELA MASSA DEBASTIANI (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002079-52.2008.4.03.6304 - ESMERALDA LUCENA DO AMARAL (ADV. SP154524 - ALESSANDRA REGINA 

DO AMARAL DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002173-29.2010.4.03.6304 - ADILSON GASPARINE (ADV. SP072338 - DALFRANZ ROCHA TAVARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0002178-22.2008.4.03.6304 - MARIA ISABEL ALVES DA SILVA (ADV. SP164789 - VÂNIA APARECIDA 

BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002266-89.2010.4.03.6304 - MARCIA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002390-72.2010.4.03.6304 - VITALINO GRIGOLO (ADV. SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002414-42.2006.4.03.6304 - JAIR LUIZ MUSSKIPF  (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. 

SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002522-32.2010.4.03.6304 - TEREZA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0002542-57.2009.4.03.6304 - NATALINO DONIZETE BATISTA (ADV. SP080070 - LUIZ ODA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0002619-32.2010.4.03.6304 - AURORA BANHARA DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002714-96.2009.4.03.6304 - MARIA APARECIDA MORO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002818-54.2010.4.03.6304 - LINA ROSENA IGNACIO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002834-42.2009.4.03.6304 - BENEDITA DOMINGOS RIBEIRO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002848-26.2009.4.03.6304 - CECILIO FERREIRA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002855-18.2009.4.03.6304 - ANTONIO SERGIO BRANDAO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002909-81.2009.4.03.6304 - SEVERINA ANASTACIA DE SOUZA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003004-77.2010.4.03.6304 - MATILDE VALLI DOS SANTOS (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS e 

ADV. SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003190-71.2008.4.03.6304 - JOSE VITALINO DIAS (ADV. SP139016 - ADINA APARECIDO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003232-52.2010.4.03.6304 - BENEDITO MOREIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003274-04.2010.4.03.6304 - DALVA NUNES PAULELO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003569-75.2009.4.03.6304 - GERALDO LOPES MARINHO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003628-63.2009.4.03.6304 - FRANCISCO ARAUJO BARROS (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003924-85.2009.4.03.6304 - AIRTON GOMES DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003947-31.2009.4.03.6304 - CICERO CORNELIO DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004126-62.2009.4.03.6304 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004296-34.2009.4.03.6304 - MARIA APARECIDA MODESTO SILVERIO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004481-72.2009.4.03.6304 - JORGE GOMES DE SOUZA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004558-81.2009.4.03.6304 - IVANILSON VIANA DA SILVA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

  

0004585-64.2009.4.03.6304 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0004642-82.2009.4.03.6304 - FRANCISCA ALEXANDRINA DE JESUS SOUSA (ADV. SP102263 - DIRCE ALVES 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004649-79.2006.4.03.6304 - EXPEDITO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004658-36.2009.4.03.6304 - ERCILIA SANTOS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004716-73.2008.4.03.6304 - ADELINO ANTONIO AFONSO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004746-74.2009.4.03.6304 - MARIA DO AMPARO ALVES (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004892-18.2009.4.03.6304 - GENTILIA CAROLINA VOLPI (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004971-31.2008.4.03.6304 - VERA SIMPLICIO MACHADO (ADV. SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005033-37.2009.4.03.6304 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP296470 - JULIANA TIMPONE e ADV. 

SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0005140-18.2008.4.03.6304 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005393-74.2006.4.03.6304 - GIL PASCOAL DE SIQUEIRA (ADV. SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005452-57.2009.4.03.6304 - JOSIANE AGUERA DE FREITAS (ADV. SP283046 - GUARACI AGUERA DE 

FREITAS e ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005634-77.2008.4.03.6304 - CLEMILDA DE OLIVEIRA MATOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005643-05.2009.4.03.6304 - VIRGILINA MARIA DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005723-66.2009.4.03.6304 - CREUZA GOMES OBICE (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005776-47.2009.4.03.6304 - OSWALDO SOARES (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005825-88.2009.4.03.6304 - OSMAR ANTONIO PAVANELLI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005838-87.2009.4.03.6304 - FRANCISCO FIGUEIREDO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005842-32.2006.4.03.6304 - LUIZA MARIA BARBAM DE GODOI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005850-38.2008.4.03.6304 - IVETE ZAMBOM BOTELHO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005896-90.2009.4.03.6304 - ODIVA VALERIO DE FREITAS (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0005927-13.2009.4.03.6304 - ALICE ALVES DE SOUZA MORAES (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005948-86.2009.4.03.6304 - EUNICE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005983-17.2007.4.03.6304 - THAYNARA DE LIMA SOARES E OUTRO (ADV. SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI); APARECIDA DO CARMO LIMA SOARES(ADV. SP088801-MAURO ALVES DE ARAUJO); 

APARECIDA DO CARMO LIMA SOARES(ADV. SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005998-15.2009.4.03.6304 - MARIA INES MARQUESIM TOFANIN (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005999-97.2009.4.03.6304 - MARCIDIO TOFANIN (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006038-94.2009.4.03.6304 - DAVID FERREIRA BARBOSA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006041-49.2009.4.03.6304 - PAULO LINO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO e ADV. SP143414 - 

LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006066-62.2009.4.03.6304 - NAIR MARIA DE MELO DA SILVA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006084-83.2009.4.03.6304 - CIRLAINE DE ALMEIDA DOS SANTOS E SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006098-67.2009.4.03.6304 - RUBENS BATISTA CUSTODIO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006104-74.2009.4.03.6304 - GRIMALDO POMILIO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e 

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006108-14.2009.4.03.6304 - VALDEMIR FIRMINO DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006117-73.2009.4.03.6304 - MARIA DE LURDES COLODO GAVITTI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006145-41.2009.4.03.6304 - JOAO GERTRUDES (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e 

ADV. SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006154-03.2009.4.03.6304 - MARIA IRACEMA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006166-17.2009.4.03.6304 - ANNA LOPES VEIGA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006192-15.2009.4.03.6304 - SEBASTIAO CUSTODIO SOBRINHO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006206-96.2009.4.03.6304 - RAIMUNDO LOPES DA SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006248-48.2009.4.03.6304 - SEVERINO GUEDES DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006250-18.2009.4.03.6304 - JOSE LEONARDO DA SILVA FILHO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0006286-60.2009.4.03.6304 - ELVIRA RAMAZOTTI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006294-37.2009.4.03.6304 - MARCIO JOSE MAZONE (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006297-89.2009.4.03.6304 - MARIA NAZARE RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006347-18.2009.4.03.6304 - CLEMENTE JANUARIO DA ROSA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006378-38.2009.4.03.6304 - VICENTE TEODORO FERREIRA (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006382-75.2009.4.03.6304 - VILMA SCAREL ROSA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006393-07.2009.4.03.6304 - APARECIDA VERONICA VEDEMIATTE (ADV. SP117426 - ARNALDO 

APARECIDO OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006395-74.2009.4.03.6304 - JOSE ANTONIO ZANATO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006398-29.2009.4.03.6304 - EXPEDITO MANOEL DE SOUSA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006399-14.2009.4.03.6304 - MARIA AUGUSTA BERNARDINO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006416-89.2005.4.03.6304 - ANISIO VICENTE MARQUES (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006443-33.2009.4.03.6304 - PEDRO PATRICIO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006445-03.2009.4.03.6304 - ROSA CANDIDA BORGES (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0006447-70.2009.4.03.6304 - ALCIDES FERNEDA (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006472-83.2009.4.03.6304 - DERIVALDA ALVES LEITE (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006500-51.2009.4.03.6304 - JOSE MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS 

DE SOUZA e ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006503-06.2009.4.03.6304 - ANTONIO BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006513-50.2009.4.03.6304 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006632-50.2005.4.03.6304 - REGINA MARTINS DE OLIVEIRA PRAXEDES (ADV. SP124866 - IVAN 

MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006655-88.2008.4.03.6304 - ARNALDO NUNES DE OLIVEIRA  (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA 

JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0006675-45.2009.4.03.6304 - MARIA TEREZINHA DA SILVA BENTO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006676-64.2008.4.03.6304 - GILVANET DE SOUZA LEITE (ADV. SP066046 - JOSE ANTONIO GIMENES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006958-10.2005.4.03.6304 - EDMEA PEREIRA DA SILVA POZZANI (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007015-86.2009.4.03.6304 - RUBENS BARBOSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007082-51.2009.4.03.6304 - ELISA DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007202-94.2009.4.03.6304 - OSVALDO EUGENIO DO NASCIMENTO (ADV. SP167116 - ROSELI MARQUES 

DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007209-86.2009.4.03.6304 - JOAO PALMEIRA (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007211-56.2009.4.03.6304 - TEREZINHA REGO OLIVEIRA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007382-13.2009.4.03.6304 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007457-52.2009.4.03.6304 - CICERO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS 

NEVES e ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007493-94.2009.4.03.6304 - NELSON CINTRA DE MORAES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007496-49.2009.4.03.6304 - WILSON ANTONIO SANT ANNA (ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007506-93.2009.4.03.6304 - JOSE FRANCISCO DO PRADO (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007508-63.2009.4.03.6304 - ARMINDA MARIA DOS SANTOS PRADO (ADV. SP111796 - ROSANGELA 

CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007573-58.2009.4.03.6304 - PAULINO JOSE RODRIGUES (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007575-28.2009.4.03.6304 - MARIA LISETE PILON THOMAZETTO (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL 

POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007605-63.2009.4.03.6304 - GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES); ELIANE ALMEIDA SOUZA DE OLIVEIRA(ADV. SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0007618-62.2009.4.03.6304 - YASUKO HIRAYAMA OGATA (ADV. SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0008015-63.2005.4.03.6304 - FERNANDA JESUS AGUIAR (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0009571-03.2005.4.03.6304 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0009573-70.2005.4.03.6304 - ANGELINA BAGGIO PINCINATO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0009580-62.2005.4.03.6304 - DANIEL VIRGULINO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0009601-38.2005.4.03.6304 - DEVANIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0009829-13.2005.4.03.6304 - LUIZA CIRINEO DA SILVA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010165-17.2005.4.03.6304 - RUBENS TAFARELLO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010601-73.2005.4.03.6304 - ANA SHIMIZU HOSAKA (ADV. SP062173 - LUISA MARIA BUFARAH B 

HAYASHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010631-11.2005.4.03.6304 - SEBASTIAO LOURIVAL TADEI (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0010898-80.2005.4.03.6304 - LEANDRO APARECIDO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0011178-51.2005.4.03.6304 - LUIZ ROBERTO MAZZETTI (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0011400-19.2005.4.03.6304 - DOMINGOS JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP111151 - DIRCE POLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0011962-28.2005.4.03.6304 - MARIA DAS DORES CARVALHO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0012224-75.2005.4.03.6304 - ROSELI APARECIDA BENTO DA SILVA (ADV. SP064235 - SELMA BANDEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0012536-51.2005.4.03.6304 - VERA LÚCIA PASCHOA DA SILVA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013074-32.2005.4.03.6304 - SHIZUKA KUBO (ADV. SP091962 - MARIA MADALENA FERIGATO 

ZYLBERLICHT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0013243-19.2005.4.03.6304 - BENEDITO CEZAR DE OLIVEIRA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015949-72.2005.4.03.6304 - ALESSANDRA APARECIDA PREVIDO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0015980-92.2005.4.03.6304 - BENEVENUTO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0018148-37.2009.4.03.6301 - DALVA MARIA COSTA E SILVA (ADV. SP268131 - PAULA CRISTINA SILVA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0026138-79.2009.4.03.6301 - MARCOS MARTINS MUNCK (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

0036266-61.2009.4.03.6301 - FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000077 

  
0003351-13.2010.4.03.6304 - MARIA APARECIDA DONIZETE PIRES (ADV. SP165037 - NADIA MARIA 

ROZON AGUIAR e ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Nadia Maria Rozon Aguiar, OAB/SP 165.037, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

0001257-92.2010.4.03.6304 - JOSE CARLOS RAMALHO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o descredenciamento da advogada Ana Carolina Fontanelli devolvo o prazo recursal para que o mesmo 

seja contado a partir da intimação desta decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada 

voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

0002629-76.2010.4.03.6304 - ELIANA BAPTISTA GUARDA MALAQUIAS (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o descredenciamento da advogada Ana Carolina Fontanelli devolvo o prazo recursal para que o mesmo 

seja contado a partir da intimação desta decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada 

voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000078 - LOTE 608 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  

0000800-60.2010.4.03.6304 - DEUSAMAR GARCIA COBO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001064-77.2010.4.03.6304 - OSMAR DE JESUS GARCIA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001255-25.2010.4.03.6304 - JORGE FERREIRA PINHEIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001495-14.2010.4.03.6304 - JOSEFA BARBOSA PINHO (ADV. SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001546-59.2009.4.03.6304 - ARIOVALDO NERIS SANTANA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001629-41.2010.4.03.6304 - ALICE ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001937-77.2010.4.03.6304 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001985-36.2010.4.03.6304 - MARILZA TAVARES SILVA E OUTROS (ADV. SP083847 - TANIA REGINA 

SOARES MIORIM); DEBORAH RAQUEL JORGE(ADV. SP083847-TANIA REGINA SOARES MIORIM); 

AUGUSTO SERGIO JORGE(ADV. SP083847-TANIA REGINA SOARES MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0002066-82.2010.4.03.6304 - GUILHERMINA CARVALHO MOTA (ADV. SP220651 - JEFFERSON BARADEL e 

ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002290-20.2010.4.03.6304 - ANTONIO BRAGA DE ARAUJO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002345-68.2010.4.03.6304 - GILMAR HANDERSON PEREIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002348-23.2010.4.03.6304 - JULIA PANSANI CECCATO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002418-40.2010.4.03.6304 - JILCILENE DE SOUZA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002544-90.2010.4.03.6304 - LAERCIO PESSOTO (ADV. SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002613-25.2010.4.03.6304 - DURVALINO PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002694-08.2009.4.03.6304 - ANTONIO DA SILVA CUNHA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002830-68.2010.4.03.6304 - MARIA APARECIDA BENEDICTO (ADV. SP300304 - FERNANDA ROSA DOS 

SANTOS e ADV. SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003047-14.2010.4.03.6304 - ZULEIKA FRANCA AYRES (ADV. SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003474-11.2010.4.03.6304 - IDALINA GOMES CAMPANHA (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003788-54.2010.4.03.6304 - ROMULO JOSE ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP189527 - EGLE MILENE 

MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004978-86.2009.4.03.6304 - AURORA LOPES MILAN (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005973-36.2008.4.03.6304 - MAGALI TEREZINHA BISTULFI (ADV. SP167079 - FÁBIO HENRIQUE DI FIORE 

PIOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; DAGMAR 

APARECIDA DE SÁ (ADV. SP285442-MARCELO AUGUSTO DA SILVA) ; JOSE RUBENS RAMALHO FILHO 

(ADV. SP285442-MARCELO AUGUSTO DA SILVA) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000079   LOTE 632 
  

0000576-59.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001169/2011 - ROSIMAR APARECIDA GONCALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

No caso, o valor da condenação já restou expresso na sentença, não sendo necessário nem mesmo apresentação de 

planilha de cálculo pelo autor. 

Assim, mantenho a decisão anterior e determino que a CAIXA efetue o pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias, 

valendo está decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Por fim, indefiro o requerimento da Caixa Vida & Previdência, uma vez que está não faz parte da relação processual, 

como consta da sentença. 
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0004632-09.2007.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000979/2011 - DOMINGOS PESSOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a informação constante do AR, expeça-se intimação por carta simples. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000080     LOTE   648/2011 
  

0004261-40.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304015530/2010 - JOAO TOMAZ VILA NOVA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0000063-23.2011.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304000659/2011 - ANTONIA IRACI CURIA TORRES (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006339-41.2009.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304001078/2011 - JOSE LINO DO NASCIMENTO SILVA 

(ADV. SP244807 - DINALVA BIASIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0007582-20.2009.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304001111/2011 - CELIA MARIA DE OLIVEIRA 

SCARPINELLI (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001111-51.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304001109/2011 - ANTONIO FIRMINO (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000011-61.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000865/2011 - JANDIRA SILVA DE ANDRADE (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI ; ADV. SP165.037 NÁDIA MARIA ROZON AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição da Dra. Ana Carolina, devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Nádia Maria Rozon Aguiar, OAB/SP 165.037, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Providencie a Serventia as alterações no sistema. 

Intime-se. 

  

0006523-60.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001205/2011 - APARECIDA MARIA ANDREA (ADV. 

SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA, SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência para o dia 17/05/2011, às 13h30, neste Juizado. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência ao autor do último ofício enviado a estes autos pelo INSS, para, querendo, se manifestar a respeito, no 

prazo de 05 (cinco) dias. P.I. 

  

0004812-54.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001192/2011 - CELIO EDUARDO DA CRUZ (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0012687-17.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001189/2011 - VERA LÚCIA MARQUES (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0005890-49.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001204/2011 - JUSCELINO ABREU DUARTE (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência para o dia 19/05/2011, às 13h30, neste Juizado. P.I. 

  

0005707-78.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001196/2011 - MARIA GILDA SOARES AUGUSTO (ADV. 

SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, novo comprovante de endereço em seu nome, uma vez que nos 

autos consta endereço divergente do comunicado do INSS. Publique-se. Intime-se. 

  

0006038-31.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001191/2011 - SEBASTIAO THEODORO (ADV. SP187081 - 

VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência ao autor do ofício enviado aos autos pelo INSS, para, querendo, se manifestar a respeito, no prazo de 05 

(cinco) dias. P.I. 

  

0004261-40.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001194/2011 - JOAO TOMAZ VILA NOVA (ADV. SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Determino que se oficie ao INSS para que, no prazo de 20 (vinte) dias, junte a estes autos o processo administrativo nº 

148359410-3. P.I. 

  

0004285-39.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000900/2011 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora quanto ao parecer da contadoria judicial, bem como de que deverá manifestar-se no prazo 

de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 

salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que 

será irretratável. Intime-se. 

  

0000063-23.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000903/2011 - ANTONIA IRACI CURIA TORRES (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a advogada da parte autora no prazo de 10 (dez) dias nova petição assinada. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a pretensão da parte autora, e o valor dos salários-de-contribuição do segurado, constato que - 

aparentemente - o montante pretendido, de atrasados desde o requerimento administrativo, poderá ser, na data do 

ajuizamento da ação, muito superior ao limite de 60 salários-mínimos. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 

salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente demonstrativo do valor dado à causa, 

que deve ser adequado à sua pretensão. Para o caso de renúncia ao excedente, mantenho a data de audiência já 

designada. Intime-se. 

  

0002103-12.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001181/2011 - VITOR MAIA (ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004467-54.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001187/2011 - JOSE FRANCISCO CABRAL (ADV. SP168143 

- HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004531-64.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001185/2011 - EDSON CLAUDIO DE BRITO (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0004233-72.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001182/2011 - VERA LUCIA MARIGO (ADV. SP143534 - 

FABIO CRISTIANO TRINQUINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000752-04.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001186/2011 - JOSE ANTONIO SPEXOTO (ADV. SP250430 - 

GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004527-27.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001183/2011 - JOSETE DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. 

SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002193-20.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001193/2011 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante das alegações da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria, para conferência dos cálculos. P.I. 

  

0006593-14.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001190/2011 - ALBINO SILVA DE JESUS (ADV. SP099653 - 

ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Já houve prolação de sentença nestes autos por este Juízo de 1º grau, além de interposição de recurso pela parte autora. 

Desse modo, intime-se a parte contrária para oferecimento de resposta e prossiga o feito com seu regular andamento. 

P.I. 

  

0006377-19.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001199/2011 - REGINALDO APARECIDO VALERIO (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a advogada da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, nova Petição assinada. P.I. 

  

0006002-86.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001216/2011 - DEUSA GALVAO AMADEU (ADV. SP187197 

- GUARACI ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Retirados os autos da baixa no sistema, intime-se o patrono da autora para, querendo, se manifestar em 05 (cinco) dias. 

Nada sendo requerido, retornem os autos à baixa. P.I. 

  

0002894-78.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304001214/2011 - ABILIO GOMES FILHO (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a ausência à perícia médica agendada com perito especialista em Clínica Geral, apresente o autor, 

querendo, justificativa para essa ausência, no prazo de 05 (cinco) dias. P.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000081   LOTE    647/2011 

  

0003043-74.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001209/2011 - FLAUZINA 

REGINA PEREIRA (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES, SP261782 - REGINALDO FIORANTE 

SETTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, de aposentadoria por idade rural, por ter 

abandonado o meio rural muitos anos antes de completar a idade exigida, não se tratando de segurado do RGPS como 

trabalhador rural ou mesmo como segurado especial em regime de economia familiar. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0003920-14.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001168/2011 - JOSE TOMAZ 

DE MELO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO: 

I - EXTINTO o processo sem julgamento de mérito quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio doença, com base 

no artigo 267, VI, do CPC; 

II - IMPROCEDENTE quanto à pretensão de aposentadoria por invalidez; 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003025-53.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001180/2011 - MARIA DE 

FATIMA MOREIRA SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA DE FÁTIMA MOREIRA 

SANTOS. 

Concedo à autora o benefício da Justiça Gratuita. 

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003868-18.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001230/2011 - MARIA DAS 

GRACAS LUNA DA SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002969-20.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001175/2011 - ALDECIA 

MANZINI PASSONE (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ALDECIA MANZINI PASSONE , para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, previsto nos artigos 

48/142 da Lei 8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.538,63 (QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS) desde a DER (DIB) em 11/05/2010 até 31/12/2010, nos termos dos cálculos anexo, 

conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas após o trânsito em 

julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo de 30 

dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

0007336-24.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001202/2011 - ARLINDO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora para: 

i) majorar o benefício do autor (NB 142.079.770-8) para 100% do SB, passando a RMI para R$ 748,01 (SETECENTOS 

E QUARENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO) e a RMA para R$ 900,06 (NOVECENTOS REAIS E SEIS 

CENTAVOS) . 

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 5.467,93 (CINCO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA E TRêS CENTAVOS) referente às diferenças devidas desde a DER até 31/12/2010, nos termos dos 

cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução CJF 561/2007, atualizados até janeiro de 2011 e com 

juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

iii) Julgar improcedentes os pedidos de exclusão da Lei 9.876/99, do fator previdenciário e tábua de mortalidade, assim 

como de alteração das regras de aposentadoria proporcional previstas na EC 20/98. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, a idade do autor, bem como a procedência do pedido e o significativo 

acréscimo no valor decorrente da revisão, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu 

implante a revisão do benefício previdenciário ora revisado no prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita. 
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0003172-79.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001229/2011 - CRISTIANO 

DE ARAUJO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde 09/08/2010, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 809,17 (OITOCENTOS E NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 09/08/2009 a 31/10/2010, num 

total de R$ 2.238,95 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS  E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , 

cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até 10/2010 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0002526-69.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001226/2011 - CICERO DA 

SILVA (ADV. SP023956 - MAURO ROCHA, SP154532 - LIA ROCHA BETELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 16/03/2009, com renda mensal 

inicial (RMI) convertida, de R$ 753,13 (SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E TREZE CENTAVOS) e 

renda mensal atual (RMA), para a competência de 10/2010, no valor de R$ 808,78. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 16/03/2009 a 31/10/2010, num 

total deR$ 17.607,22 (DEZESSETE MIL SEISCENTOS E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , cálculo 

esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até 10/2010 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0004316-88.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000437/2011 - HILTON 

FELIX DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, HILTON FÉLIX DA SILVA, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 18/05/2009, data do 

requerimento administrativo e, 

2) pagar os atrasados do período de 18/05/2009 a 31/12/2010, no valor de R$ 10.498,94 (DEZ MIL, 

QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003478-48.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001094/2011 - 

CLAUDIONOR FERREIRA (ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 818/1263 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício anterior, em 

16/01/2010, com renda mensal inicial (RMI) convertida, de R$ 1.386,86 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E SEIS 

REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência de outubro de 2010, já 

acrescida de 25%, no valor de R$ 1.847,64 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 16/01/2010 a 31/10/2010, num 

total de R$ 19.428,92 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até novembro de 2010, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros 

de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0004008-52.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001198/2011 - JOEL JOSE DE 

JESUS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006198-85.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000906/2011 - SHEILA JOSE 

FRANCISCO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006244-74.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000907/2011 - HELENA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer a presente causa e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006014-32.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001195/2011 - MARIA 

ANTONIA DE JESUS BRITO (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.I. NADA MAIS. 

  

0005106-72.2010.4.03.6304 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304001212/2011 - SONIA 

SOLTOSKI PEREIRA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil. P.I. 
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0004008-52.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304014454/2010 - JOEL JOSE DE JESUS (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Cite-se. 

  

0006244-74.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304000156/2011 - HELENA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/02/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000653-91.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTHIA MAYARA DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 24/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000654-76.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DE ARAUJO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000655-61.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO BISPO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000656-46.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000657-31.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUTA DA CONCEICAO DE BRITO PARISIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000658-16.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000659-98.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR PAIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000660-83.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA RIBEIRO FRAGA VITORIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000661-68.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000662-53.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/03/2011 14:30 no seguinte endereço: 

AV DOS AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000663-38.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE SEVERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000664-23.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264349 - EUGENIA NUNES IGNATIOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000665-08.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ZILNEIDE DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP203796 - JOSE MARIA CAVALCANTE DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 823/1263 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART 34 DA LEI N.º 9.099/95) 20/03/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0000666-90.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SELVINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART 34 DA LEI N.º 9.099/95) 20/03/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000667-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO RAMOS PIRES 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000668-60.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON CAETANO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART 34 DA LEI N.º 9.099/95) 24/04/2012 

14:00:00 
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PROCESSO: 0000669-45.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO JOSE DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000670-30.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAN MORENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226113 - ELAINE LIPPERT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 24/11/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0000671-15.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENY MENDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000672-97.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIAN PAOLO GIOMARELLI 

ADVOGADO: SP145338 - GIAN PAOLO GIOMARELLI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000673-82.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUIS DE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP051384 - CONRADO DEL PAPA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000674-67.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANAILDE SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000675-52.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 14/03/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000676-37.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FABIANA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000677-22.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000678-07.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER LIBERATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000679-89.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON WILLIAN MENEGOLLI 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000680-74.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000681-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CARAVAGGIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000682-44.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDO SANTOS MACEDO 

ADVOGADO: SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000683-29.2011.4.03.6306 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 828/1263 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000684-14.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO GRUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP098114 - ENIO GRUPPI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000685-96.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DOS REIS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000686-81.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO CASTANHO GARRIDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000687-66.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEIDE MARINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 21/03/2011 14:00 no seguinte endereço: AV DOS 

AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000688-51.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO LOPES MONTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP178070 - MEIRE LOPES MONTES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000689-36.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA DOS SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO: SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000690-21.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DE FREITAS BRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000691-06.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA CONCEIÇÃO CALEGARI 

ADVOGADO: SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000692-88.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR RUIZ STRINGUETTA 

ADVOGADO: SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000693-73.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000694-58.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESARIO VICTORINO MADEIRA SIMÕES AREOSA 

ADVOGADO: SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000695-43.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000696-28.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO 

ADVOGADO: SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000697-13.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000698-95.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDO SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP218200 - CARLOS ALBERTO ATÊNCIA TAVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 21/03/2011 14:30 no seguinte endereço: 

AV DOS AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000699-80.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP287859 - INGUARACIRA LINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 28/03/2011 12:30 no seguinte endereço: AV DOS AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - 

CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000700-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES CLEMENTE 

ADVOGADO: SP287859 - INGUARACIRA LINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000701-50.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL NUNES 

ADVOGADO: SP113717 - MARIA LUCIA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 29/11/2011 13:40:00 
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PROCESSO: 0000702-35.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA JOSEFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000703-20.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL SANTANA DE BRITO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000704-05.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERACI BATISTA SOARES 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000705-87.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000706-72.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000707-57.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS ALVES 

ADVOGADO: SP263141 - DANIEL SOARES ZANELATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000708-42.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARGARIZZI 

ADVOGADO: SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000709-27.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PATRICIA NEUBAUER DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP082491 - ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000710-12.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JESILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART 34 DA LEI N.º 9.099/95) 22/03/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0000711-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000712-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA MARIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000713-64.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MIHOKO ENOKIBARA 

ADVOGADO: SP225689 - FERNANDO JOSE DA COSTA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000714-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP150464 - ALEX AFONSO LOPES RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART 34 DA LEI N.º 9.099/95) 24/04/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000715-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FIGARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000716-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/03/2012 

13:30:00 

  

PROCESSO: 0000717-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEVES BARBARELLI 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 15/03/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000718-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCARA IZZO 

ADVOGADO: SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000719-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000720-56.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIRMINO CORREIA 

ADVOGADO: SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000721-41.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO GIL 

ADVOGADO: SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000722-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO OSVALDO GOMES 

ADVOGADO: SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000723-11.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FUMIE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP096890 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 839/1263 

PROCESSO: 0009999-71.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013809-54.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA IMACULADA PRESTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0020122-65.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0021289-20.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0022209-91.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO LUISADA 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0050592-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART 34 DA LEI N.º 9.099/95) 06/03/2012 

14:00:00 

  

PROCESSO: 0051883-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA MONICO CSERNIK 

ADVOGADO: SP107203 - ANTONIO ORLANDO GUIMARAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0053008-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO TENORIO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/03/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS: 79 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000020 

  

DESPACHO JEF 

  

0004760-52.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001443/2011 - JAIR DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a informação de que o autor já recebeu os valores referentes ao RPV n. 20100002158R (inf. da CEF 

anexada em 07/12/10), bem como o ofício do INSS anexado em 21/01/2011, determino a expedição de RPV 

complementar em favor da parte autora no valor de R$ 10.627,57 (dez mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e 

sete centavos). 

Cumpre-se. Int. 

  

0006426-54.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001522/2011 - CLAUDIO NUNES MAGALHAES JUNIOR 

(ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Petição anexada em 13/12/2010: pedido prejudicado em face da prolatação da sentença. 

Int." 

  

0003135-46.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001539/2011 - PATRICIA SOARES LIMA (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra para o dia 10/03/2011 às 15:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Sem prejuízo, compulsando os autos, verifico que o laudo anexado em 02/09/2010, às 09:31:33, não pertence a este 

processo. Assim, promova a Serventia o cancelamento de seu protocolo, protocolizando o laudo aos autos respectivos 

(processo 2010.63.06.003144-9). 

Intimem-se. 

  

0001467-40.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001444/2011 - ELENICE NOEMI BORGES DOS SANTOS 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA 

DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista informação da Secretaria de 27/01/2011, determino que a imediata 

regularização do cadastro daquele recurso para envio à Turma Recursal, acompanhada da cópia da sentença anexada em 

25/01/2011. 

Não descuro que o equívoco no cadastramento da aludida petição de recurso prejudicou a parte recorrente, mas relevo o 

erro em face do enorme volume de processos que tramitam no JEF de Osasco (cerca de 10.000). 

Int. 
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0008423-09.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001524/2011 - JOAQUIM GARDIM (ADV. SP044687 - 

CARLOS ROBERTO GUARINO, SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial, os documentos que a 

instruíram, bem como a consulta ao sistema Plenus/Hismed anexada aos autos, designo perícia médica com a 

oftalmologista Dra. Magda Mirada para o dia 21/03/2011, às 12:30 horas, a ser realizada na Avenida dos Autonomistas, 

n. 2706, Conj. 405, 4º andar, Centro, Osasco/SP. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, 

exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

0006324-32.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001520/2011 - IVANI DE CASSIO ANDRADE (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial, os documentos que a 

instruíram, bem como a consulta ao sistema Plenus/Hismed anexada aos autos, designo perícia médica com a 

oftalmologista Dr. Magda Mirada para o dia 14/03/2011, às 14:00 horas, a ser realizada na Avenida dos Autonomistas, 

n. 2706, Conj. 405, 4º andar, Centro, Osasco/SP. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, 

exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, retifique-se o nome da parte autora no sistema do Juizado para Ivani de Cassia Campos, conforme 

documento de fl. 09 da inicial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos 

recursos do FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora 

dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos 

feitos na rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus 

sucessores que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram 

depositários das contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as 

informações cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que 

trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro 

de 1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros 

progressivos incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos 

fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado.  

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena 

de indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0008153-82.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001566/2011 - VANIL WILSON DE MOURA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0008406-70.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001562/2011 - BENEDICTO MACHADO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0008364-21.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001563/2011 - JACY DA SILVA MACEDO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0008351-22.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001564/2011 - JOSE EDUARDO DE SANTANA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 843/1263 

0008283-72.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001565/2011 - PAULO ALVES DE CARVALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007983-13.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001567/2011 - LUDOVINA AUGUSTA FERREIRA 

ZABOTTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0007964-07.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001568/2011 - JOSE FRANCISCO PAES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007875-81.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001569/2011 - EDSON DAGOBERTO BARBOSA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007846-31.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001570/2011 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007502-50.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001571/2011 - MARIA DE LOURDES CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0004331-85.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001572/2011 - GETULIO CORREA DE BRITO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0004202-46.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001573/2011 - GISELDA MARIA DE MORAES SAMPAIO 

(ADV. ); FIRMINO PAES LEME DE MORAES SAMPAIO (ADV. ); CLAUDIA MARCIA PAES LEME DE 

MORAES SAMPAIO (ADV. ); VINICIUS DE MORAIS SAMPAIO LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0004050-32.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001574/2011 - MARIA DE LOURDES MARTINS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003863-87.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001575/2011 - DIVINO ESTEVES DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003602-25.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001576/2011 - BENEDITO OLIMPIO DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003439-79.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001577/2011 - TOMAS BARRERA ALCAIDE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003223-84.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001578/2011 - ANDREA APARECIDA LOCKEMANN 

(ADV. ); ELIANE APARECIDA LOCKEMANN (ADV. ); DELFINO LOCKEMANN JUNIOR (ADV. ); 

CONCEICAO APARECIDA LOCKEMANN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002873-96.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001579/2011 - LUIS ALENCAR LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002803-79.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001580/2011 - JAN SWIDERSKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002563-90.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001581/2011 - ISRAEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002515-34.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001582/2011 - ISAU TARABORELLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002368-08.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001583/2011 - ERONDINO NOGUEIRA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002291-96.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001584/2011 - ANTONIO BERNARDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0002257-24.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001585/2011 - ESPOLIO DE ORLANDO DIDIANO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002255-54.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001586/2011 - MARIA ISABEL DIDIANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002202-73.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001587/2011 - DIVALDO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002132-56.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001588/2011 - ONISIO MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002092-74.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001589/2011 - VALDOMIRO RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002035-56.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001590/2011 - JAIRO ESTADEU DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002004-36.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001591/2011 - JOSE GOMES DO SACRAMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001941-11.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001592/2011 - ESTEVAM BURLIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001935-04.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001593/2011 - LUZINETE BEZERRA DE LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001926-42.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001594/2011 - VINCENZO DIDIANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001899-59.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001595/2011 - NILTON DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001863-17.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001596/2011 - WALTER GUTIERREZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001846-78.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001597/2011 - SEVERINO DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001839-86.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001598/2011 - MILTON AFONSO PINTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001767-02.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001600/2011 - MANUEL FRANCISCO MARIO AGUADO 

RODRIGUEZ (ADV. ); LUISA RODRIGUEZ VILA DE AGUADO (ADV. ); MARISOL AGUADO RODRIGUEZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001737-64.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001601/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001715-06.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001602/2011 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001691-75.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001603/2011 - JOAQUIM RIBEIRO FIUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001675-24.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001604/2011 - ADAIR RODRIGUES LEMES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001647-56.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001605/2011 - RUBENS CHARLES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001634-57.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001606/2011 - LUIZ PINTO DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0001540-12.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001607/2011 - SEBASTIAO CLAUDIO DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001535-87.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001608/2011 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001451-86.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001609/2011 - JAIR MESSIAS FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001427-58.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001610/2011 - MANOEL FREIRE DA ROCHA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001330-58.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001611/2011 - ODETTE ANDREJOZUK (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001272-55.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001612/2011 - MESSIAS VITORINO DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001254-34.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001613/2011 - SILVIO PROENCA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001233-58.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001614/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001201-53.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001615/2011 - GENTIL ANTONIO DEMETRIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001195-46.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001616/2011 - JOAO BAPTISTA DE SANTA ANNA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001194-61.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001617/2011 - EDGARD GUARACY QUEIROZ (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001140-95.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001618/2011 - PEDRO IGNACIO FIRMINO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001137-43.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001619/2011 - JOAO VITAL NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001044-80.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001620/2011 - WANDERLEY JUNQUEIRA COSTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001035-21.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001621/2011 - DURVALINO GONCALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000959-94.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001622/2011 - LOURIVAL ARISTIDES ALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000882-85.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001623/2011 - FRANCISCO LUIZ DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000880-18.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001624/2011 - FRANCISCO ANTONIO MENDES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000869-86.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001625/2011 - ALTAIR FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000749-43.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001626/2011 - ATALIBA BASTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000720-90.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001627/2011 - OSWALDO BARBIERI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 846/1263 

  

0000682-78.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001628/2011 - POMPEU FELICIANO DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000620-38.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001629/2011 - CLAUDIO GARLHARDO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000613-46.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001630/2011 - GERALDO CANOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000520-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001631/2011 - WILSON CANDIDO RODRIGUES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000451-51.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001632/2011 - ALAOR GUIMARÃES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000306-92.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001633/2011 - MOACIR ROSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000228-98.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001634/2011 - LUIS GARCIA FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000109-40.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001635/2011 - RAIMUNDA DA CONCEIÇAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0008685-56.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001543/2011 - ALAIDE ALVES RODRIGUES (ADV. 

SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA, SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da fundamentação da petição inicial e dos documentos que a instruíram, designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Eduardo Riff para o dia 15/03/2011, às 11:00 horas, a ser realizada neste Juizado. A parte autora deverá comparecer 

munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Sem prejuízo, regularize a parte autora a inicial, uma vez que a encartada aos autos está incompleta. Prazo de dez (10) 

dias sob pena de indeferimento. 

Intimem-se. 

  

0005620-19.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001446/2011 - MARIA DE LOURDES CALANCA ROCHA 

(ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na inicial. 

Int. 

  

0008742-74.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001561/2011 - RAIMUNDO REIS DE SOUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 

1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 
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Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Requerimento da parte autora em 23/09/2010: Defiro. Alterem-se os dados da parte autora, conforme requerido. 

Intime-se. 

  

0001781-83.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001599/2011 - BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os juros progressivos. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 

rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 

1.988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Requerimento da parte autora em 13/10/2010: Defiro. Alterem-se a serventia os dados da parte autora, conforme 

requerimento. 

Intime-se. 

  

0010109-70.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001521/2011 - IRINEU LOPES GOMES (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Chamo o feito à ordem. 

Na decisão proferida em 10/12/2010 constou: 

“...designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2010 às 14:00 horas...” 

Corrijo, para que conste: designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2011 às 14:00 

horas. 

Intimem-se as partes e a testemunha do juízo para o comparecimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0000329-38.2010.4.03.6306 NELSON BENTO DA SILVA               16/02/2011 14:15:00              

0002651-65.2009.4.03.6306 DORIVAL SILVA DE ARAUJO          18/02/2011 13:15:00              

0003156-22.2010.4.03.6306 ADVANY FERREIRA DA SILVA         14/02/2011 13:30:00              

0003312-10.2010.4.03.6306 JACKSON ANDRADE DA SILVA      21/02/2011 14:15:00              

0003735-67.2010.4.03.6306 MARIA NEUSA DOS SANTOS           14/02/2011 13:15:00              

0004531-58.2010.4.03.6306 RAIMUNDA DE C F CARVALHO      18/02/2011 15:30:00              

0004754-11.2010.4.03.6306 RAILDA SANTOS 16/02/2011 15:30:00              

0004902-22.2010.4.03.6306 OSWALDO ADARI CAMARGO       18/02/2011 13:45:00              

0004992-30.2010.4.03.6306 SOLANGE MARQUES BARRETO     16/02/2011 14:30:00              

0005351-77.2010.4.03.6306 NORMEIDE MOREIRA DE LIMA       16/02/2011 13:30:00              

0005796-95.2010.4.03.6306 MARIA DE SOUZA LEITE FERREIRA                21/02/2011 15:15:00              

0005971-89.2010.4.03.6306 LUIZ ANTONIO DE SOUZA PINTO 14/02/2011 14:00:00              

0005980-51.2010.4.03.6306 RUTE CALHEIROS SANTOS             14/02/2011 14:15:00              

0006081-88.2010.4.03.6306 ETHEVALDO VENTURA SAMAPIO   21/02/2011 14:45:00              
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0006220-74.2009.4.03.6306 MARILDA APARECIDA F M DA SILVA            18/02/2011 14:15:00              

0006578-05.2010.4.03.6306 SHIRLEI EIKO FUKUGAUCHI           21/02/2011 15:00:00              

0006849-48.2009.4.03.6306 OTAVIO CARLOS OLIVEIRA           14/02/2011 13:45:00              

0006938-37.2010.4.03.6306 REINALDO DE SOUZA       14/02/2011 14:30:00              

0008533-08.2009.4.03.6306 EDILZA MARIA DE ARAUJO SILVA 16/02/2011 13:45:00              

0014077-11.2008.4.03.6306 FRANCISCO VIANA DOS SANTOS 18/02/2011 13:30:00              

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se. 

  

0008533-08.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001483/2011 - EDILZA MARIA DE ARAUJO SILVA 

(ADV. SP296941 - ROSENÉIA DOS SANTOS YUEN TIN, SP297507 - YONÁ FREIRE CASSULO 

FRANCISCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006938-37.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001484/2011 - REINALDO DE SOUZA (ADV. SP298214 - 

FLAVIO ANTHERO TANAKA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006220-74.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001487/2011 - MARILDA APARECIDA FERREIRA 

MIRANDA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006081-88.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001488/2011 - ETHEVALDO VENTURA SAMAPIO (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005796-95.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001491/2011 - MARIA DE SOUZA LEITE FERREIRA 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004992-30.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001493/2011 - SOLANGE MARQUES BARRETO (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004754-11.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001495/2011 - RAILDA SANTOS (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003735-67.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001497/2011 - MARIA NEUSA DOS SANTOS (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003312-10.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001498/2011 - JACKSON ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP297057 - ANDERSON LOPES FERNANDES, SP297329 - MARCOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003156-22.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001499/2011 - ADVANY FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004762-85.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001523/2011 - APARECIDA PINHEIRO DA SILVA (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial, os documentos que a 

instruíram, bem como a consulta ao sistema Plenus/Hismed anexada aos autos, designo perícia médica o psiquiatra Dr. 

Sergio Rachman para o dia 22/03/2011, às 08:00 horas, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP, CEP.: 06093-060 (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). A parte autora deverá 

comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 
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0005126-91.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001526/2011 - ROGERIO APARECIDO ROSA (ADV. 

SP088587 - JOAO PAULICHENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Cumpra-se a determinação da Turma Recursal. 

Designo a perícia médica para o dia 14/03/2011, às 10h 30min, com o Dr. Márcio Antônio da Silva, especialista 

neurologista, nas dependências deste Juizado. 

A pericianda deve comparecer à perícia munida de documento de identidade que contenha foto atual e dos documentos 

médicos atualizados que possuir.      

Após entrega do laudo, dê-se vistas às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias e devolvam-se os autos virtuais à Turma 

Recursal . 

Int. 

  

0000126-42.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001541/2011 - GENIVALDO JOSE DE ARAUJO (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 31/01/2011: comprove documentalmente, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0008353-60.2007.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001452/2011 - MARLI TENORIO (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO); MARLI REGINA DO NASCIMENTO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); JOSE 

ROBERTO DO NASCIMENTO (ADV./PROC. ); MARIA GOMES BARBOSA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando a informação supra, bem como o ofício do INSS anexado em 31/01/11, prossiga-se com a execução. 

Intime-se a parte autora (MARLI FERREIRA DO NASCIMENTO) para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quanto a forma que pretende o recebimento do valor dos atrasados, ou seja, a totalidade por meio de precatório ou o 

limite de 60 salários mínimos, por meio de ofício requisitório, nos termos, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 

10.259/01: 

“Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, 

sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do 

saldo sem o precatório, da forma lá prevista.” 

No mesmo prazo, deverá juntar cópia de seu CPF. 

Intimem-se. 

  

0003769-42.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001450/2011 - ELENICE PROSPERO DOS SANTOS (ADV. 

SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição de 24/01/2011: Oficie-se a Sra. Gerente Executiva da APS 

Osasco, para que informe este juízo sobre o cumprimento da tutela antecipada, conforme ofício 1425/2010. Prazo: 5 

(cinco)dias. 

Int. 

  

0006291-42.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001403/2011 - VAGNER FANTI (ADV. SP251506 - ANA 

PAULA MAURICIO KRUMPOS DA SILVEIRA, SP217555 - FERNANDA ROMÃO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Expeça-se carta precatória para a oitiva de testemunhas arroladas pela parte autora, fl. 19 da petição inicial. 

Cumpra-se 

  

0002486-18.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001389/2011 - BEATRIZ FATIMA BUFFON (ADV. 

SP100240 - IVONILDA GLINGLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); MARCELO DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV./PROC. ). INFORMAÇÃO / 

CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que a Carta Precatória nº 78 foi devolvida sem cumprimento integral. Em contato 

telefônico com a Comarca de Formosa-GO, fui informada da remessa equivocada ao Juizado de Osasco, conforme 

certidão anexada aos autos em 28/01/2011. 

À consideração superior. 

Osasco, 28 de janeiro de 2011. 

Adriana Cordeiro Senger - Secretaria JEF/Osasco 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela Secretaria, devolva-se a Deprecata à Comarca de Formosa-GO para o regular 

cumprimento. 

Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 850/1263 

  

0000341-52.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001537/2011 - RONALD OLIVEIRE FELIPE (ADV. 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 20/01/2011: Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. 

Int. 

  
0002828-29.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001480/2011 - VALDEMAR DANTAS DA CRUZ (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001407-67.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001481/2011 - ANISIO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0012957-30.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001538/2011 - VENICIO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada em 06/12/2010: 

Primeiramente manifeste-se o INSS acerca das informações trazidas pela parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0013809-54.2008.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001653/2011 - TANIA IMACULADA PRESTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Chamo o 

feito à ordem. 

Diante da inserção equivocada no sistema do lançamento da fase “Baixa Findo”, determino que a Serventia retorne o 

processo à situação normal e torno sem efeito o despacho que determinou a expedição de ofício para liberação de 

valores. 

Em seguida, deixo de receber o recurso por ser intempestivo. 

Após, prossiga-se a execução. 

Intimem-se. 

  

0000668-60.2011.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001651/2011 - ADMILSON CAETANO DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, 

etc. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se a dano moral. 

Assim, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 24 de abril de 2012, às 14:00 horas, nas 

dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá comparecer portando seus documentos pessoais e 

demais provas que instruem o processo, em originais. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0013023-15.2005.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001636/2011 - MARIA DE FATIMA FRANCA (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE); JOICE FRANCA FRANCISCO REPR P/SUA MAE (ADV. SP205434 

- DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ofício do INSS: razão assiste à ré. 

Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF. 

Int. 

  

0005253-29.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001400/2011 - LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. 

SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE ALVES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofício do INSS anexado em 19/01/11: ciência a parte autora. 

Expeça-se o RPV no valor de R$ 8.838,24, conforme ofício do INSS anexado em 18/11/10. Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 
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1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0002351-69.2010.4.03.6306 MARGARIDA ARAUJO DE ALMEIDA              22/02/2011 14:40:00              

0003132-91.2010.4.03.6306 MARIA JOSE SANTANA MARQUES 18/02/2011 15:00:00              

0004145-28.2010.4.03.6306 MATHEUS MARTINS FONTES           24/02/2011 13:00:00              

0004646-79.2010.4.03.6306 VALDOMIRO MORAIS DE SANTANA             23/02/2011 14:20:00              

0004832-05.2010.4.03.6306 FABIO HENRIQUE CERQUEIRA REIS             16/02/2011 14:40:00              

0005032-12.2010.4.03.6306 MARIA ALVES RIBEIRO    28/02/2011 15:00:00              

0005076-31.2010.4.03.6306 IVANI DE ALMEIDA LEITE 02/03/2011 14:40:00              

0005110-06.2010.4.03.6306 CESAR JOSE RIBEIRO ARAUJO     15/03/2011 15:00:00              

0005246-37.2009.4.03.6306 ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE   23/02/2011 14:40:00              

0005396-81.2010.4.03.6306 LEILA COSTA HONORATO              10/03/2011 14:40:00              

0005505-95.2010.4.03.6306 MATHEUS OLIVEIRA SANTOS         24/02/2011 15:00:00              

0005636-70.2010.4.03.6306 SONIA MARIA DE C EVANGELISTA                01/03/2011 15:00:00              

0005725-93.2010.4.03.6306 RODRIGO MARTINS REIS 16/03/2011 14:40:00              

0005785-66.2010.4.03.6306 RODRIGO SOUSA FOGGIATTO      03/03/2011 14:40:00              

0005807-27.2010.4.03.6306 ARISTELA DA ROCHA       28/02/2011 14:40:00              

0005974-78.2009.4.03.6306 TAINARA VIEIRA FIGUEIRA              22/02/2011 14:00:00              

0007134-07.2010.4.03.6306 MARIA APARECIDA DE MORAES    14/03/2011 14:40:00              

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

0005807-27.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001505/2011 - ARISTELA DA ROCHA (ADV. SP264944 - 

JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005246-37.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001511/2011 - ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005032-12.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001514/2011 - MARIA ALVES RIBEIRO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002351-69.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001519/2011 - MARGARIDA ARAUJO DE ALMEIDA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005974-78.2009.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001504/2011 - TAINARA VIEIRA FIGUEIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005505-95.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001509/2011 - MATHEUS OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004832-05.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001515/2011 - FABIO HENRIQUE CERQUEIRA REIS 

(ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004646-79.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001516/2011 - VALDOMIRO MORAIS DE SANTANA 

(ADV. SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004145-28.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001517/2011 - MATHEUS MARTINS FONTES (ADV. 

SP239379 - ISIS RIBEIRO BRANDAO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003132-91.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001518/2011 - MARIA JOSE SANTANA MARQUES 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0006582-42.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6306001447/2011 - ALEXSANDRA CRISTINA MENEGOLLI 

(ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Comunicado médico anexado em 17/01/2011: Diante do impedimento alegado, designo nova perícia médica para o dia 

21/03/2011, às 16 horas. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, 

receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0006426-54.2010.4.03.6306 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306032957/2010 - CLAUDIO 

NUNES MAGALHAES JUNIOR (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo a 

parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA CONJUNTA N.º 01, de 07 de JANEIRO de 2011 

  
Os Doutores CLAUDIO ROBERTO CANATA, PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JAIRO DA SILVA 

PINTO, ADRIANA GALVÃO STARR e LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, Juízes Federais Presidentes dos 

Juizados Especiais Federais de Botucatu, Catanduva, Andradina, Avaré e Lins, respectivamente, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nºs. 102, de 29/06/2009, e 107, de 21/08/2009, da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região; 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14, de 28 de agosto de 2009, da Diretoria do Foro; 

  

RESOLVEM: 
  

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos mencionados Juizados Federais, conforme segue: 

  

ANEXO I - ESCALA DE PLANTÃO NORMAL 

Magistrado Período 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

AVARÉ 
07 a 12/01/2011 

10 a 16/02/2011 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

BOTUCATU 
13 a 19/01/2011 

17 a 23/02/2011 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

CATANDUVA 
20 a 26/01/2011 

24/02 a 02/03/2011 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

ANDRADINA 
27/01 a 02/02/2011 

03 a 09/03/2011 
JUIZ FEDERAL NA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL DE 

LINS 
03 a 09/02/2011 

10 a 16/03/2011 
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Parágrafo Único. O plantão durante os dias da semana nos dias úteis, antes e após o expediente, nos termos do 

Provimento nº 107, de 21/08/2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, será realizado pelo 

Magistrado que estiver na titularidade de cada um dos Juizados acima mencionados. 

  

Art. 2º. Considerando as disposições da Resolução nº 71, de 31/03/2009, do CNJ, abaixo transcritas, nos Juizados 

Especiais Federais o plantão se destina tão somente ao atendimento a medidas urgentes e que visem a evitar o 

perecimento de direito, observado o seguinte: 

  

“Art. 1º O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 

respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias: 

...................................omissis................................ 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de 

caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem às Leis nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em 

plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização 

judicial para escuta telefônica.” 

  

§ Único. Não serão conhecidos os pedidos que não se enquadrarem nas disposições do caput deste artigo. 

  

Art. 3º. O Juiz Presidente de cada Fórum designará o servidor que atuará durante o Plantão Judiciário, inclusive para 

que seja autorizado a adentrar ao Fórum nos respectivos dias. 

  

Art. 4º. O plantão realizar-se-á nos Fóruns Federais localizados nos seguintes endereços: 

  

- Avaré:       Localizado na Rua Bahia, 1580 - Centro - Avaré - São Paulo - Fone: (14) 3711.1599. 

-Botucatu:    Localizado na Rua Doutor Mário Rodrigues Torres, 77 - Vila Assunção - Botucatu - SP - Fone: (14) 

3811.1399. 

- Catanduva:            Localizado na Av. Comendador Antonio Stocco, 81 -  

Catanduva - SP - Fone: (17) 3531.3600. 

- Andradina:Localizado na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, nº 1451, Vila Peliciari, Andradina - São Paulo - 

Fone: (18) 3702.3500. 

- Lins:                   Localizado na Rua José Fava, 444, Bairro Junqueira, Lins - São Paulo - Fone: (14) 3523.5459 

  

Art. 5º. COMUNIQUE-SE ao Setor Administrativo para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a 

AASP. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 01, de 19 de janeiro de 2011 

  

O DOUTOR CLAÚDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região 

  

RESOLVE: 

  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pela Executante de Mandados ELIANE TEREZINHA BALLESTERO, RF 

5092, em Mineiros do Tietê/SP, efetuada no dia 18/01/2011, quando do cumprimento do mandado de intimação do 

processo abaixo relacionado: 

  

1 - Processo nº 0003489-73.2007.4.03.6307 - Sabrina Cardoso Pedroso Varga X INSS - intimação da representante 

legal da parte autora sra. Ivete Cardoso Pedroso Varga, com endereço na Rua Romano Pincelli, 204, Cohab III, em 

Mineiros do Tietê/SP, do inteiro teor da decisão proferida para que sejam tomadas as providências cabíveis. 
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ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo, via mensagem eletrônica. 

Botucatu, 19 de janeiro de 2011. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 02, de 01 de fevereiro de 2011 

  

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, 

RESOLVE: 

1) ALTERAR, a pedido, a segunda parcela das férias da servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO UNDICIATTI, RF 

5086, anteriormente marcada para o período de 11/07/2011 a 28/07/2011 (exercício 29-2011), para o período de 

09/01/2012 a 26/01/2012. 

2) INTERROMPER, CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, a parcela única das férias da 

servidora LUCILENE DE FATIMA EGGERT, RF 5093, a partir do dia 24/01/2011, ficando a fruição de 16 dias 

restantes para o período de 23/05/2011 a 07/06/2011. 

3) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo, via mensagem eletrônica. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EDITAL 01/2011 

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAS EXARADAS NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - 31ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo 

  
Pelo presente Edital, ficam os Autores(as), beneficiários da assistência judiciária gratuita, abaixo identificados, 

intimados do dispositivo das r. sentenças: 

0003733-94.2010.4.03.6307 - NELSON DA CONCEICAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : " Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por 

encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório 

deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira Região, sob 

pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). Fica expressamente revogada eventual 

decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, providência que caberá ao 

próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001). Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento 

indevido do benefício, a partir da data da publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto 

no Código Penal, sem prejuízo da restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias 

recebidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. Deferem-se os benefícios da justiça 

gratuita. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

0003740-86.2010.4.03.6307 - VANDERLEI DA SILVA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 
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Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). Deferem-se os 

benefícios da justiça gratuita. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se." 

O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação na imprensa oficial, devendo ficar afixado na 

sede deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do Edital, a parte autora poderá recorrer da r. 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo do edital, devendo para isto, estar representada por 

advogado. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso pela parte autora, providencie a secretaria a certificação do 

trânsito em julgado. Após, em caso de sentença favorável, deverá ser expedido ofício para cumprimento da obrigação 

de fazer, se for o caso, e as requisições de pagamento para reembolso das perícias eventualmente realizadas, seguida da 

suspensão do processo pelo prazo de um ano, sendo que a requisição para pagamento dos atrasados será expedida após 

o decurso do prazo ou provocação da parte autora. Nos casos em que o resultado do julgamento assim o permita, após o 

trânsito em julgado, deverá a Secretaria providenciar a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000021 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0005608-93.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000766/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Não vislumbro a apontada prevenção deste feito com aquele apontado no termo anexado aos autos. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida 

na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 
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Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original do 

dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria, 

pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é momento único, razão pela 

qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -, 

afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento da 

incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito Jurídico.com.br: 

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa polêmica 

em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu nenhuma dica a 

Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em gozo 

de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por invalidez, hipótese 

em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não ocorrendo transformação 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-

contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é decorrente de 

transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação 

de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15].Deveras, 

não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de 

que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há 

ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintoniafina com toda legislação anterior. 

(destaques presentes no original)” 

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 2004.70.95.005436-3 

(2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, 

deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado como salário-

de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que se observe o 

disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, 

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a percepção 

de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição no período, 

o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 

incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma específica 

para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em que o 

segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, aplica-se aos 

casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade normal, de 

maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à concessão da 

aposentadoria por invalidez. 
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Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do 

Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

Também a seguinte súmula de julgamento: 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da renda 

mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em aposentadoria por 

invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 

auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”), cuja 

aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a conversão 

não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, 

situação que não se verifica na espécie. 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo 

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição 

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre 

do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado 

levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 

da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa 

Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à vantagem 

pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo adotado pela 

autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de Julgamento. 

Salvador, 02 de abril de 2008.” 

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do 

cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do 

cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido 

contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo 

transcrito: 

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar no 

sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles em que o 

segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição entre a concessão 

de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível 

somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 
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3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
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4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 
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técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de 

requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze 

contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da 

Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. 

Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade 

laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as 

contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª 

Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 

02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005489-35.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000831/2011 - ROSINEIDE 

DOS SANTOS (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004348-78.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000852/2011 - IVANE 

BARBOSA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004195-45.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000856/2011 - ARLINDO 

MARTINS DE CASTRO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004102-82.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000857/2011 - GERSON 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003827-36.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000863/2011 - ALAIDE 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003823-96.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000864/2011 - JOSENILDO 

SOARES BENEVIDES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003408-16.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000869/2011 - JOSE LUIZ DE 

FATIMA DA SILVA (ADV. SP291320 - JORGE FONTANESI JÚNIOR, SP290269 - JOSE AUGUSTO FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0002582-87.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000872/2011 - LUIZA 

SEBASTIANA DE MELO SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0002253-75.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000873/2011 - CARMELITA 

DO NASCIMENTO REZENDE (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006521-75.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000826/2011 - JOANA 

D'ARC ALVES DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004322-80.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000853/2011 - RENE 

MARCIO DE ASSIS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004200-67.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000854/2011 - JESULINA 

URCINA DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004197-15.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000855/2011 - MARIA 

SALETE DA SILVA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004074-17.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000858/2011 - RAIMUNDO 

DA GLORIA FABIANO (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003994-53.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000859/2011 - MARIA 

PATRICIA DA SILVA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003900-08.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000860/2011 - CICERO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003866-33.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000861/2011 - ADRIANA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003753-79.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000865/2011 - ARLEIDE 

BRITO BATISTA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA 

DOS REIS, SP176643E - RAUL FERNANDO LIMA BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003502-61.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000868/2011 - NEUSA 

GOMES DE NOVAES (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003107-69.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000870/2011 - MARIA 

APARECIDA RAMOS (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002705-85.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000871/2011 - ELISABETE 

RODRIGUES AGUIAR (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001831-03.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000874/2011 - LIAMAR 

PERUKA (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 862/1263 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição 

desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei 

nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não 

ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 

219, § 5º, do Código de Processo Civil).Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador 

desbordou dos limites legais.O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz 

que: 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação 

original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-

de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo 

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a 

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é 

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico 

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do 

benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento 

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito 

Jurídico.com.br: 

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa 

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu 

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em 

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por 

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não 

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, 

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].Noutra banda, se o segurado estiver em 

gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é decorrente de transformação de auxílio-doença, 

“A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15].Deveras, não há 

novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de 

que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - 

DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda 

legislação anterior. (destaques presentes no original)”Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente 

condutor do julgamento proferido nos autos 2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado 

Especial Federal de Curitiba-PR: 

“Muito embora, o §º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal 

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por 

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício 

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e 

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99. 
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Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a 

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga 

durante o período da incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma 

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...)§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em 

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, 

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de 

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez.Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo 

INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser parcialmente reformada a r. sentença, conforme 

requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do 

art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

Também a seguinte súmula de julgamento: 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da 

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em 

aposentadoria por invalidez.2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário 

mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às 

hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção 

do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.4. O cálculo feito pela autarquia, 

portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo havido conversão direta do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição recolhidos pelo autor foram 

aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que 

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser 

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) 

Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à 

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo 

adotado pela autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃOA Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula 

de Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.” 

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 

8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício.Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal 

de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da Turma Nacional de Uniformização de 
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Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do 

postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme 

trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo 

transcrito:“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a 

se pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos 

intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses 

períodos de contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o 

disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados:"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DEFEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, 

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não 

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a 

inexistência de salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é 

admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse 

caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do 

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 

29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez 

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 
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(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, 

para definir o valor da renda mensal inicial da aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o 

entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a 

variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 

8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o 

auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-

de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no 

período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004.7. 

Recurso Especial do INSS provido."(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

28/4/2008).” 

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005580-28.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000767/2011 - REGINALDO 

SANTOS PIRES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005579-43.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000768/2011 - JESUS JOSE 

GUEDES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005577-73.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000770/2011 - JOSE 

CARLOS DE BARROS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005564-74.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000771/2011 - EDIVALDO 

PINTO VENTURA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005538-76.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000772/2011 - SEBASTIAO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005452-08.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000773/2011 - FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0005450-38.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000774/2011 - MARCIA 

MAESTRELLO KURIKI (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005447-83.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000775/2011 - ANDRE LUIZ 

GONCALVES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005430-47.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000776/2011 - MAGDA 

FELICIANO ARNALDO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005413-11.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000777/2011 - ARLINDO 

FERREIRA ALVES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005405-34.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000778/2011 - LAURINDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005536-09.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000830/2011 - APARECIDO 

THOMAZ (ADV. SP284988 - MARINA DE LOURDES COELHO SPAMPINATO MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 
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condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

Aponto que parte autora já havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo 

2010.63.09.003073-3) julgado improcedente, sendo certo que o laudo médico produzido neste processo também aponta 

que a parte não apresenta incapacidade que justifique a concessão do auxílio-doença. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000022 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
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Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005597-64.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000829/2011 - SIDNEI DA 

SILVA MORAIS (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004482-08.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000849/2011 - MARIA DO 

SOCORRO NASCIMENTO (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004514-13.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000847/2011 - MARILENE 

PEREIRA DA SILVA FARIAS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004495-07.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000848/2011 - MARIA DE 

LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição 

desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei 

nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não 

ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 

219, § 5º, do Código de Processo Civil). 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

  

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação 

original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

  

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 
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Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-

de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo 

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a 

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é 

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico 

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do 

benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento 

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito 

Jurídico.com.br: 

  

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa 

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu 

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em 

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por 

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não 

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, 

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é 

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral” [art. 36, § 7º, RPS][15]. Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já 

calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à 

mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da 

legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques presentes no original)” 

  

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

  

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal 

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por 

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício 

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e 

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a 

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga 

durante o período da incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma 

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em 

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, 

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de 

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 
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Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do 

art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

  

Também a seguinte súmula de julgamento: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da 

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em 

aposentadoria por invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário 

mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às 

hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção 

do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie. 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, 

tendo havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de 

contribuição recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que 

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser 

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) 

Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à 

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo 

adotado pela autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de 

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.” 

  

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 

8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após 

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de 

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência 

dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. 

Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito: 

  

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se 

pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados 

com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do 

art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 
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2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, 

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não 

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a 

inexistência de salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do 

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez 

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 
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salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, 

para definir o valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 

  

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005611-48.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000745/2011 - YAEKO 

KUNO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005610-63.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000746/2011 - MANOEL 

JOAO DA SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005581-13.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000747/2011 - MIGUEL 

COSTA RODRIGUES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005576-88.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000748/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005566-44.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000749/2011 - DANIEL 

ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005563-89.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000750/2011 - JOAQUIM 

TIMOTEO JUNIOR (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005537-91.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000751/2011 - WILSON 

PEREIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005449-53.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000752/2011 - NELSON 

GONCALVES DAS NEVES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0005433-02.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000754/2011 - BUNJI 

OSHINO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição 

desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei 

nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não 

ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 

219, § 5º, do Código de Processo Civil). 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

  

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação 

original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

  

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-

de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo 

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a 

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é 

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico 

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”). 

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do 

benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento 

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito 

Jurídico.com.br: 

  

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa 

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu 

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em 

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por 

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não 

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, 
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contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é 

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já 

calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à 

mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da 

legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques presentes no original)” 

  

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

  

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal 

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por 

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício 

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e 

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a 

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga 

durante o período da incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma 

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em 

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, 

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de 

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do 

art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

  

Também a seguinte súmula de julgamento: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da 

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em 

aposentadoria por invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário 

mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às 

hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção 

do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 876/1263 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, 

tendo havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de 

contribuição recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que 

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser 

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) 

Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à 

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo 

adotado pela autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de 

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.” 

  

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 

8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após 

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de 

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência 

dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. 

Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito: 

  

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se 

pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados 

com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de 

contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do 

art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, 

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não 

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a 

inexistência de salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do 

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 877/1263 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez 

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que 

serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, 

para definir o valor da renda mensal inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão 

prevista na MP 201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 
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Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005435-69.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000753/2011 - EDSON 

FIDELIS SILVEIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005415-78.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000755/2011 - JOSE ELIAS 

DE ARAUJO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005409-71.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000756/2011 - LUIZ ALVES 

DA SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida 

na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais. 

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que: 

  

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que: 

  

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.” 

  

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original do 

dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que: 

  

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento. 

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria, 

pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é momento único, razão pela 

qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade...”). 
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O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no 

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -, 

afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento da 

incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito Jurídico.com.br: 

  

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal 

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95]. 

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa polêmica 

em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu nenhuma dica a 

Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá. 

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em gozo 

de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por invalidez, hipótese 

em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não ocorrendo transformação 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-

contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS]. 

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é decorrente de 

transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação 

de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15].Deveras, 

não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de 

que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há 

ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. 

(destaques presentes no original)” 

  

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 2004.70.95.005436-3 

(2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR: 

  

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, 

deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado como salário-

de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que se observe o 

disposto no Decreto nº 3.048/99. 

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, 

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a percepção 

de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição no período, 

o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 

incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma específica 

para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe: 

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei) 

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em que o 

segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, aplica-se aos 

casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade normal, de 

maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser 

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido. 

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do 

Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original) 

  

Também a seguinte súmula de julgamento: 
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“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da renda 

mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em aposentadoria por 

invalidez. 

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de 

auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'. 

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”), cuja 

aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a conversão 

não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, 

situação que não se verifica na espécie. 

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo 

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição 

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença. 

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre 

do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado 

levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 

da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa 

Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43). 

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à vantagem 

pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo adotado pela 

autarquia previdenciária. 

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos. 

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da 

Presidência do TRF/1ª Região. 

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico. 

ACÓRDÃO 

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de Julgamento. 

Salvador, 02 de abril de 2008.” 

  

Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do 

cálculo do salário de benefício. 

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do 

cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido 

contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo 

transcrito: 

  

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar no 

sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles em que o 

segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição entre a concessão 

de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível 

somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55. 

A propósito, cito os seguintes julgados: 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
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renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004. 

7. Recurso Especial do INSS provido." 

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).” 

  

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0006910-60.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000785/2011 - LUISAINEIDE 

DE MORAIS (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Pelo que se denota dos autos a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora devidamente 

intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a 

ensejar a sua extinção sem resolução de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de 

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 

plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, 

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei n. 10.259/2001 ("Para efetuar o exame técnico necessário à 

conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..."). 

Nesse mesmo sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado 

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para 

o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do 

CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 
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(TRF1, APELAÇÃO CIVEL 01022651/DF, QUARTA TURMA, j. em 26/05/2000, DJ 04/08/2000, PAGINA 109, 

Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Posto isso, JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (DEZ) dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004189-38.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000805/2011 - BENEDITO 

APARECIDO GARCIA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003679-25.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000806/2011 - VALTENCIR 

VIRTUOSO DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005578-58.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000769/2011 - ANTONIO 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001190-15.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000818/2011 - JOAO PAULO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA); LORRAINY 

CRISTINY FERNANDES DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

0501/2010 em 11.11.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames contemporâneos aos fatos narrados na inicial). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008206-54.2009.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309000811/2011 - ANTONIO 

CARDOZO ROSA (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 
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Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

0371/2010 em 27.08.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (DEZ) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000023 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0004349-63.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309024565/2010 - MARIA IZIDA ALVES MIRANDA (ADV. 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

1.REDesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 25 de FEVEREIRO de 2011 às 15:30 horas, 

a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA.2. Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para 

fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001). 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo, retire-se da pauta a 

Audiência de Conciliação agendada para o dia 04 de fevereiro de 2011.Remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam os autos conclusos.Intimem-se. 

  

0009673-05.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000891/2011 - JOSEFA QUITERIA DA SILVA NUNES 

(ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009523-24.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000892/2011 - MARIA APARECIDA INACIO MARTINS 

(ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005431-03.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000894/2011 - MARIA MARINALVA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS, SP051869 - JOAQUIM MENDES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 
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0008642-47.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000893/2011 - ANGELITA DE SOUSA FREIRE (ADV. 

SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003332-89.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000895/2011 - MARIA ANA MAZZINI (ADV. SP267658 - 

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003292-10.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000896/2011 - JOANA FERREIRA (ADV. SP188995 - JOSÉ 

GUTEMBERG DE SOUSA DANTAS, SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001973-07.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000897/2011 - EDNA CARMASSI RIBEIRO (ADV. 

SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002591-49.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000909/2011 - GILVAN CANGIRANA DUARTE (ADV. 

SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que a representação processual do autor, diagnosticado pelo 

perito judicial como portador de alienação mental e incapaz de exercer os autos da vida civil, encontra-se irregular, nos 

termos do artigo 8.º do CPC.Assim, determino que o advogado regularmente constituído regularize a representação 

processual do autor, no prazo de trinta dias, trazendo aos autos a comprovação da curatela ainda que provisória, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.                   Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada para o dia 04 de fevereiro de 2011.Após, se em termos, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

cálculo e parecer.Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000024 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0041425-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6309023846/2010 - MARLEIDE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); FRANCISCO TIAGO DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Reconsidero a decisão 

anteriormente proferida (termo nº 22152/2010). 

Tendo em vista que os filhos do falecido já alcançaram a maioridade, bem como o parecer da contadoria judicial 

esclarecendo que na eventual procedência do pedido não haverá pagamento de atrasados, determino a exclusão do feito 

de Gilvam Pereira dos Santos e Francisco Tiago dos Santos, ficando sem efeito a nomeação da curadora, Dra. Daniela 

Delfino Ferreira. 

Proceda a Secretaria as anotações pertinentes tendo em vista que ausentes as hipóteses do artigo 82 do Código Civil, 

razão pela qual não de vislumbra seja o caso de intervenção do Ministério Público Federal. 

Determino ainda a exclusão da Caixa Econômica Federal do polo passivo, pois em relação ao pedido de levantamento 

dos valores do FGTS e PIS titularizados pelo falecido, não é possível a cumulação na mesma ação de pedidos 

formuldos em face de diferentes réus, nos termos expressos do artigo 292 do CPC. Ademais, ainda que assim não fosse, 

não é caso de competência da Justiça Federal para o seu processamento, uma vez trata-se de procedimento de jurisdição 

voluntária. Assim, referido pedido deverá ser formulado em ação própria, perante o Juízo competente.Intime-se as 

partes e o MPF.Cumpra-se. 
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0041425-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6309000738/2011 - MARLEIDE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o problema do Sistema Informatizado dos Juizados Especiais Federais no 

horário da audiência agendada, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.05.2011 às 15 

horas.   Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0032390-64.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6309022965/2010 - TEREZINHA ALVES (ADV. SP168536 - 

CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista que o comprovante de residência anexado não estava em nome da autora e não estava atualizado 

(15/05/2007), foi determinado que a parte apresentação de comprovante de residência atualizado e em seu nome. 

Em cumprimento ao r. despacho anexou aos autos conta de água da empresa SABESP em seu nome, referente aos mês 

de agosto de 2010, com endereço de São Paulo, na Av. José Martins Lisboa, nº 1031, casa 02 , Itaim Paulista - São 

Paulo. 

Em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01 deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais 

próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de SÃO PAULO -SP. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01.Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes - SP, para julgamento do feito e deterino a 

remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de SÃO PAULO-SP, com as homenagens de estilo.Intime-

se.Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003185-63.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309024918/2010 - JOVELINO DE ALMEIDA (ADV. SP141670 

- GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1.Tendo em vista o certificado, 

exclua-se da mídia eletrônica o documento protocolizado sob nº 2010/6309023615.       2. Redesigno a audiência de 

conciliação para o dia 01 de ABRIL de 2011, às 13h00min.       3.Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.      4.No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.     5.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se as partes. 

  

0007045-77.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309014901/2010 - JONATAS RODRIGUES DE ALMEIDA 

(ADV. SP099625 - SIMONE MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). A fim de evitar nulidade da 

r. sentença a ser proferida, retifique o autor o valor atribuído à causa, o qual deverá corresponder ao montante total 

pretendido acrescido de doze prestações vincendas, no prazo de cinco dias, bem como colacione cópia de contracheque 

em que conste a última remuneração percebida.Cientifique-a de que, no silêncio, será observado o disposto no art. 3º, § 

3º, da Lei n. 9.099/99, que importa em renúncia ao crédito que porventura exceder a sessenta salários mínimos na data 

do ajuizamento. 

  

0003640-67.2006.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309024942/2010 - EDILSON DEMETRIO DOS SANTOS 

(ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Intimado para apresentar as contribuições previdenciárias relativas ao período de dezembro de 2003 a julho de 2006 

(vínculo com a Empresa KAPPAZ), o autor se manifesta afirmando que "Diante da dificuldade encontrada pelo Autor, 

junto à empresa Kappaz, para que providenciem os comprovantes das relações de salário até a demissão do mesmo, 

informamos ainda que tal dificuldade se dá porque o Autor possui ação trabalhista contra a empresa 

proc.01557200634102000 onde a empresa foi condenada a pagar os valores a previdência social, conforme sentença e 
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valores referente a previdência abaixo apresentada. Assim requer a Vossa Excelência: a-) Requer ainda a intimação da 

empresa Kappaz, no endereço Estrada São Paulo- Rio Km 31,5 - Caixa Postal ,84 - Itaquaquecetuba- Fone 4640-1211, 

para que apresente as contribuições previdenciárias do Autor. b) Caso Vossa Excelência não concorde com tal 

intimação, que seja concedido prazo para o Autor ingressar com Ação Trabalhista em face da empresa requerendo estes 

documentos. Pois está comprovado que a mesma não prestará esta informação ao Requerente”. 

Considerando a manifestação da parte autora sobre a existência de ação trabalhista e a dificuldade em obter os 

documentos requeridos, os quais são imprescindíveis ao deslinde do feito, oficie-se à empresa Kappaz, no endereço 

acima citado, para que apresente relação dos salários de contribuição de Edison Demetrio dos Santos relativa ao período 

de dezembro de 2003 a junho de 2006.Após a juntada do referido documento, providencie a Secretaria a remessa dos 

autos para cálculos e parecer, devendo em seguida vir o feito à conclusão para a prolação da sentença.Intime-se. 

  

0006921-26.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309023144/2010 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as razões pelas quais 

omitiu à assistente social o benefício percebido pela esposa Maria José Mariano Ferreira por ocasião da realização da 

perícia social, uma vez que a Contadoria apurou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 07/01/2009.Após, volvam os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004463-02.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309025112/2010 - PEDRO NEVES (ADV. SP278810 - 

MARCOS ROBERTO PALMEIRAS, SP282171 - MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a 

manifestação da parte autora justificando sua ausência à perícia, REDesigno perícia médica na especialidade de 

PSIQUIATRIA para o dia 02 de MAIO de 2011 às 09:00 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o 

ato o Dr. THATIANE FERNANDES, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os documentos 

médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos autos.. Ficam 

as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

 Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Redesigno audiência de tentativa de conciliação para 13 de junho de 2011 às 13:30 horas. 

Intimem-se as partes, advertindo-as que no caso de restar infrutífera a tentativa os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.Intime-se. 

  

0002775-05.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309024564/2010 - JOSE MAURO PINHEIRO DA SILVA 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

junte aos autos cópia integral do processo administrativo de aposentadoria da parte autora, sob pena de extinção do feito 

sem exame do mérito. 

Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração de cálculo e com a elaboração, voltem os autos 

conclusos para sentença.Cumpra-se.Intime-se 

  

0006921-26.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309022894/2010 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de 

audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador.Intimem-se. 

  

0002236-39.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309020320/2010 - JOAO VITOR FERREIRA DE CASTRO 

(ADV. SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, as razões pelas quais foi omitida à assistente social o benefício de pensão por morte recebido pela mãe do 

autor (NB21/068.438.739-5 ) desde 21/04/1994, com renda de um salário mínimo.Após, volvam os autos 

conclusos.Intime-se. 

  

0004808-65.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309025105/2010 - THALIA CRISTINA CARVALHO (ADV. 

SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 ( 
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cinco) dias, justifique sua ausência na perícia médica designada para o dia 08/11/2010 , sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 

  

0008037-04.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309024739/2010 - MONICA CAPRERA (ADV. SP141699 - 

JOAO CARMINO GENEROSO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Cuida-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual 

a autora pleiteia indenização por danos morais e a exclusão de seu nome da lista do SERASA.Alega que em 25 de 

novembro de 2002 foi fiadora em contrato de FIES celebrado entre Elenir Pereira de Melo e a ré no valor total de 

R$17.956,80. 

Afirma que após a contratante Elenir ter ficado inadimplente no mês de abril/2008, seu nome foi incluído nos cadastros 

restritivos do SERASA. Alega ainda que o débito de R$260,00 do mês em referência foi quitado em 21.07.2008 e, 

embora tenha sido efetuado o pagamento integral, seu nome permaneceu com restrição de créditos, podendo lhe causar 

prejuízos em razão de trabalhar em instituição financeira que não admite essa conduta. Analisando os autos, observo 

que a inserção do nome da autora nos cadastros restritivos de créditos foi legítima, cingindo-se a questão aqui posta à 

permanência do seu nome no referido cadastro após a quitação do débito. No entanto,a empresa pública ré não 

apresentou documento idôneo que comprovasse o período em que ocorreu a restrição nem tampouco se providenciou, e 

quando, a exclusão do nome da autora no referido cadastro. Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal para que 

apresente no prazo de 10 dias, certidão do SERASA ou outro documento em que conste o relatório relativo ao período 

em que o nome da autora esteve com restrição de crédito em razão do débito alegado na inicial.Cumpra-se com 

urgência. 

  

0004387-75.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309025111/2010 - JOSE FERNANDO TOLENTINO BISPO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a manifestação da parte autora 

justificando sua ausência à perícia, REDesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 18 de 

março de 2011 às 09:00 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR 

CROZERA, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser 

para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos autos.. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior.Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de 

eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).Intime-se. 

  

0005312-71.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309025114/2010 - JOSE DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a manifestação da parte autora justificando sua ausência à 

perícia, REDesigno perícia médica na especialidade de CLINICO GERAL para o dia 07 de FEVEREIRO de 2011 às 

15:30 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. CESAR APARECIDO FURIM, devendo na 

data designada a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia 

que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos autos.. 

 Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intime-se. 

  

0007121-67.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309024556/2010 - NAGAFUTI YOSHIO (ADV. SP156111 - 

ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Considerando o recente provimento 321 da CJF 3ª Região e, ainda, o alegado pelo INSS, 

intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral dos processos nº 1155/04 e 

nº 675/98 da 2ª Vara de Suzano, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0007231-66.2008.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309025132/2010 - ROSIMEIRE DOS SANTOS (ADV. SP147733 - 

NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílioi-doença/aposentadoria por invalidez. 

Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É a síntese. Decido. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos do provimento final desde 

que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 10.259/2001 dispõe que: “O Juiz 

poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação”. 

No caso em tela há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora. A qualidade de segurado, por outro 

lado, encontra-se suficientemente demonstrada, nos termos dos documentos apresentados, entre eles cópia da ação 

trabalhista relativa ao vínculo da parte autora no período de 30.03.2004 a 15.04.2005. Enfim, há nos autos provas de 

que a parte autora cumpriu os requisitos para a concessão do benefício. Deixo, no entanto, de proferir sentença neste 

momento, tendo em vista a audiência agendada para o dia 11.03.2011 e a possibilidade da autarquia ré oferecer proposta 

de acordo para pagamento dos valores atrasados. 

Assim, considerando o caráter alimentar do benefício e presentes os requisitos legais para concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela, DEFIRO o pedido a fim de que a ré implante o benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da intimação e sob pena de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais).No mais, aguarde-se a audiência.Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000025 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0003932-13.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000668/2011 - RUBENS LOPES MONTANHEZ (ADV. 

SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua 

corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), 

indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual;Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.                  Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social, com urgência. 

Aguarde-se, no mais, a audiência designada.Intime-se. 

  

0002999-40.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000779/2011 - STELLA REGINA GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o contido no parecer elaborado pela Contadoria deste 

Juizado, que dá conta de que em nome do falecido, CIRINEU DOS SANTOS, consta recolhimentos por GFIP, nas 

competências jul/05 a nov/05, jan/07 a abr/07, jun-jul/07 e em fev/08, sem datas de recolhimentos, nem provas de 

atividades nesse período, apresente a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, cópias dos referidos 

recolhimentos, bem como a informação acerca da prestação laboral, nesse período.Retire-se o processo de pauta tendo 

em vista a desnecessidade de colheita de provas orais. Transcorrido o prazo acima assinalado, volvam os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se as partes. 

  

0003001-10.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000780/2011 - TERESINHA DE JESUS SOUSA (ADV. 

SP110913 - ISABEL DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a contestação oferecida não guarda relação com os 

fatos narrados na inicial, apresente o réu, no prazo de 30 (trinta) dias, os documentos relacionados com os descontos dos 

empréstimos da autora, principalmente diante da solicitação de bloqueio de descontos de empréstimos em seu benefício, 
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em novembro de 2008, ou seja, em data anterior aos empréstimos em questão - cujos descontos se iniciaram em junho 

de 2009 e maio de 2010, respectivamente. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria, para que informe quantos empréstimos foram realizados, o valor dos 

empréstimos e o número de parcelas, a data em que foram incluídos nos Sistema da Previdência e a atualização 

monetária do quantum descontado.Retire-se o processo de pauta da audiência, considerando que não é o caso de 

colheita de provas orais em audiência. 

Após, se em termos, volvam os autos conclusos para sentença.Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000026 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000885-31.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024193/2010 - NALVA 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA, SP298050 - JONATHAS CAMPOS 

PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. 

Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor. 

Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao autor. 

Após, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais.Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0007631-85.2005.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000637/2011 - ROBERTO APARECIDO DO COUTO 

(ADV. SP097340 - ADELMO APARECIDO REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cumpra o Autor integralmente o despacho 

22882/2010, trazendo aos autos procuração com poderes específicos para renúncia, face à manifestação expressa de 

renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos. 

Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento.Intime-se. 

  

0006532-80.2005.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000609/2011 - LAILTON DIVINO DOMINGOS (ADV. 

SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Autor para que informe em nome de qual 

advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no 

v.acórdão, informando o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal, no prazo de 05 

(cinco) dias.Intime-se. 

  

0002496-87.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000502/2011 - WALTER BERNARDINO SANTOS (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da 

Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no 

parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor 

(RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório.Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 
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0006951-61.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000541/2011 - EDNA APARECIDA SILVA (ADV. 

SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, cumpra 

a Autora integralmente o despacho 24783/2010, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, se em termos, expeça-se o ofício 

requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

0003586-67.2007.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000623/2011 - DOMINGOS CARMO DE LUCCA (ADV. 

SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a Secretaria a substituição, no cadastro, 

do curador do autor, tendo em vista a notícia do óbito da anteriormente cadastrada. 

Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do 

excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para 

recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da 

execução, mediante expedição de ofício precatório. 

Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da 

parte autora.Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com 

poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

  

0000885-31.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309000193/2011 - NALVA BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA, SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito 

à ordem. 

1. Oficie-se ao Tribunal Regional Federal, solicitando o cancelamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor 

expedido de nº 20100172256, tendo em vista a ocorrência do óbito da autora anterior à expedição da requisição de 

pagamento. 

2. Defiro a habilitação de ARNALDO GONÇALVES LIMA, FABIO BARBOSA DE LIMA e FELIPE BARBOSA 

LIMA, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 1060 do Código de Processo Civil. 

3. Providencie a Secretaria as anotações pertinentes para a alteração do pólo ativo com a inclusão de ARNALDO 

GONÇALVES LIMA. 

4. Intimem-se os habilitandos FABIO BARBOSA DE LIMA e FELIPE BARBOSA LIMA, para que tragam aos autos 

fotocópias legíveis de seus documentos pessoais - RG e CPF, no prazo de 10 (dez) dias. 

5. Após, se em termos, proceda a Secretaria à inclusão dos mesmos no pólo ativo e expeça-se Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor em nome de todos os sucessores da parte autora.Intimem-se as partes e o MPF.Cumpra-se, com 

urgência. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000027 

  

DECISÃO JEF 

  

0005684-82.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001470/2011 - JOSE ALVES SIQUEIRA (ADV. SP218361 - 

TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Consoante documentos apresentados, defiro a habilitação da viúva do autor. 

Proceda a Serventia às alterações cadastrais pertinentes. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer e cálculos e tornem conclusos. 

  

0009194-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001634/2011 - JOSE FERREIRA (ADV. SP272017 - 

ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  

0002981-47.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004811/2010 - ENEZIA PRATA DA CUNHA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora de 05/03/2010: Considerando o tempo decorrido desde a realização 

da audiência, defiro parcialmente o prazo requerido. Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a autora certidão de óbito do 

segurado falecido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, tornem conclusos para análise do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

0009140-69.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001640/2011 - DALILA MOREIRA (ADV. SP122485 - 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0008752-69.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001642/2011 - TANIA SIMOES SANTOS (ADV. SP085415 - 

SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001049-87.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001797/2011 - TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO 

(ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes da apresentação do laudo socioeconômico. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0009268-89.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001474/2011 - ROSELI BARRETO DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se. Com a contestação, venham os autos à conclusão para prolatação de sentença. 

  

0007536-44.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001570/2011 - MARLI DE ANDRADE (ADV. SP187187 - 

AUREO BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO); MARILZA DE 

ANDRADE (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA 

BERNARDO); WALTER DE ANDRADE (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE 

CRISTINA SILVA BERNARDO); MARIO DE ANDRADE (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, 

SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO); WALDIR DE ANDRADE (ADV. SP187187 - AUREO 

BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO); MARILDA DE ANDRADE 

BUSTAMONTE (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA 

BERNARDO); MARLENE DE ANDRADE OLEGARIO (ADV. SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR, 

SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). Deixo de receber o recurso extraordinário, uma vez que não é cabível no 

presente caso, e mantenho as decisões anteriores por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0007276-64.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311018696/2010 - WANDA MARIA IVANOVAS (ADV. 

SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); MARIZA GARCIA MACHADO (ADV./PROC. SP202858 - NATHALIA DE FREITAS 

MELO); DENILSON GARCIA CHAGAS DOS SANTOS (ADV./PROC. SP202858 - NATHALIA DE FREITAS 

MELO). Em cumprimento à decisão 6311022454/2009 proferida em 18/11/2009 e, tendo em vista o teor da petição da 

parte autora anexada aos autos em 29/06/2010, oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar 

de 30 (trinta) dias, apresente cópia completa do processo administrativo referente ao benefício 21/136.838.007-4 e, no 

caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, sob pena de incorrer em 

crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Cumpra-se. 
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0005744-89.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001717/2011 - ROSA MANSUR BAPTISTAO (ADV. 

SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do 

advogado constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e 

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

0003537-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001810/2011 - QUITERIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

0008620-12.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001593/2011 - BELMIRA DAS NEVES AGOSTINHO (ADV. 

SP169637 - ALEXANDRE VIEIRA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2011 às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 10(dez) 

dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas nela cominadas. Int. 

  

0007340-06.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001818/2011 - CLOVIS ALBERTO CANOVES (ADV. 

SP164279 - RONALD TADEU MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007158-20.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001822/2011 - JOAO MOUZART DE OLIVEIRA (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008954-46.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001477/2011 - JOSÉ GAMEIRO (ADV. SP220616 - CARLOS 

EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) que 

eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria por tempo de contribuição requerida pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

5. Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

0003418-88.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002094/2011 - MARIA LUCIA BRAGA DOS SANTOS (ADV. 

SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11.02.2011 às 15 

horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 
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0007862-04.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001659/2011 - CLELIA TEREZINHA FORMIGONI TOSTO 

(ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista a petição protocolada em 12/01/2011 pela parte autora, intime-se a CEF para que 

apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, os extratos referentes às contas indicadas na inicial e na petição protocolada em 

21/10/2009, pois de acordo com os termos da sentença: “constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção 

de arquivo contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários”. 

Com a juntada dos extratos, dê-se vista à parte autora. 

Int. 

  

0006478-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001802/2011 - MAURICIO TIMOTEO DA SILVA (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora quanto aos 

termos da contestação e documentos apresentados pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme 

o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0006562-36.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001490/2011 - DOUGLAS DOS SANTOS SANT ANA 

JUNIOR (ADV. SP263242 - SARAH DOS SANTOS ARAGÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007068-12.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001492/2011 - ANA PAULA GUIMARAES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0008872-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001592/2011 - RAILDE DOS SANTOS (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2011 às 14:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0008576-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001569/2011 - TERESINHA MARIA MORETTO REZENDE 

(ADV. SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN, SP297059 - ANDREA APARECIDA NOGUEIRA AMARAL 

ROMAN, SP301042 - BRUNA DALLA GASPERINA MORETTO REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada pela parte autora em 19/01/2011 sob nº 

2011/6311002474: Intime-se a subscritora para comprovar, documentalmente, no prazo de dez dias, o cumprimento do 

artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB, ou eventual notificação da revogação da outorga de poderes 

pelo autor ao anterior advogado. 

O artigo 11 do Código de Ética e Disciplina da OAB assim dispõe: 

"O advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo 

por motivo justo ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis". (grifei) 

Após, proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes e dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0003937-63.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002096/2011 - JOSEFA MARIA DA SILVA CAMPOS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05.04.2011 às 16 

horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0006914-91.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001654/2011 - MARIA IVANETE ARAKAKI (ADV. 

SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Considerando o noticiado na petição inicial, reputo necessária a realização de perícia indireta nos documentos 

médicos do de cujus na especialidade de neurologia, que designo para 04/03/2011, às 09:35 horas, a ser realizada nas 

dependências deste Juizado. Até a data designada deverá a parte autora apresentar toda a documentação médica de que 

dispuser quanto às moléstias que portava o de cujus, e comparecer na data designada para prestar os esclarecimentos 

que o sr. perito judicial necessitar, de sorte a possibilitar a elaboração do parecer médico. 

3. Com a entrega do laudo pericial tornem conclusos para averiguação da necessidade de designação de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. 

4. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0008960-53.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001485/2011 - NELSON STRINGASCI (ADV. SP184319 - 

DARIO LUIZ GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto 

isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, 

reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da instituição ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. 

Outrossim, de sorte a possibilitar a análise da tutela requerida, apresente o autor a comprovação de quitação de 

empréstimo pela empresa, conforme aduzido na inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, e do documento ora requerido, 

voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da celeridade, 

economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0000468-38.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001878/2011 - PAULO MARTINS LISBOA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000565-38.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001871/2011 - ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0003474-24.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002095/2011 - LUCIA MARIA MARQUES (ADV. SP197701 - 

FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11.02.2011 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0002981-47.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001817/2011 - ENEZIA PRATA DA CUNHA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Designo perícia médica indireta, que será realizada no dia 25/02/2011, às 11h45min, neste JEF. 

Nesta data, a senhora Enézia Prata da Cunha deverá comparecer munida de todos os documentos médicos do senhor 

Délio Santos da Conceição para o fim de viabilizar a realização da perícia indireta. 

Intimem-se. 
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0003924-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001491/2011 - CICERA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte autora quanto aos termos do ofpicio apresentado pela ré, 

manifestando e justificando seu interesse no prosseguimento da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em homenagem ao princípio do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada 

da contestação da instituição ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos 

para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

0008684-22.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001486/2011 - FABIANA SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP179512 - GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0008662-61.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001487/2011 - EDNA ERICA DOS REIS FAGUNDES (ADV. 

SP280099 - RICARDO FERREIRA MACIEL); FRANKLIN SOUZA SANTOS DE FREITAS (ADV. SP280099 - 

RICARDO FERREIRA MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0003943-41.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001813/2011 - TEREZINHA DE JESUS MARQUES MOURA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, 

apresentando substabelecimento outorgado por um dos advogados constantes da procuração apresentada com a incial. 

Cumprida a providência acima, deverá requerer a autenticação da procuração e do substabelecimento através de 

formulário próprio fornecido pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0005760-43.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001598/2011 - DIRCE DINI ABDALLA (ADV. SP155923 - 

ANA PAULA ELEUTERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo 

o feito à ordem. 

Não obstante no dispositivo da sentença tenha sido determinada a correção das contas poupança com aniversário na 2ª 

quinzena de janeiro de 1989, em verdade toda a fundamentação da sentença, bem como do v. acórdão são no sentido da 

aplicação do índice nas contas poupança iniciadas/renovadas na 1ª quinzena de janeiro de 1989. 

Por se tratar de mero erro material, intime-se a ré a dar cumprimento ao determinado em sentença, no prazo de 10 (dez) 

dias, atualizando o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, 

considerando-se que tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior 

a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

  

0004797-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001820/2011 - RACHEL CRISTINA BAQUEDANO PONTES 

(ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar sua 

representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 

2. Oficie-se à agência do INSS em que foi requerido o benefício de pensão por morte, a fim de que apresente o 

respectivo processo administrativo e quaisquer outros relativos ao falecido. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 
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Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

3. Citem-se. Intimem-se. Após, o cumprimento das providências determinadas remetem-se os autos à Contadoria 

Judicial. 

  

0009128-55.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001653/2011 - DARCY RIBEIRO MALAQUIAS (ADV. 

SP280099 - RICARDO FERREIRA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007370-41.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001655/2011 - MATHEUS DA COSTA GERONIMO (ADV. 

SP126660 - DANIELA NASCIMENTO DA SAN PANCRAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007142-66.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001656/2011 - VIVIANE GONCALVES COSTA (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA); ANNI BEATRIZ GONÇALVES COSTA (ADV. SP204718 - 

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA); MICAELLI GONÇALVES COSTA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA 

ORESTES DA SILVA); THAUANI GONÇALVES COSTA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006268-81.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001603/2011 - FIDEL CASTRO FONSECA (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando as conclusões da perita judicial de que o autor é portador de quadro de alienação 

mental", determino que a parte autora regularize sua representação processual, a fim de viabilizar a efetivação de 

eventual antecipação da tutela, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de concessão da liminar. 

Int. 

  

0001358-11.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001795/2011 - RONAN MARTELLI (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0003943-41.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311026309/2010 - TEREZINHA DE JESUS MARQUES MOURA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias 

devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 

31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 60 

(sessenta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Cumpra-se. 

  

0009182-21.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001710/2011 - JOSEFA DALVANICE DA SILVA CAMPOS 

(ADV. ); THIAGO CAMPOS DOS SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); THIAGO CAMPOS DOS SANTOS (ADV./PROC. ); HELEONE RAMOS DE 

ALMEIDA (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se. 

Com a vinda da contestação ou decorrido o prazo para a sua apresentação, tornem conclusos para sentença. 

  

0003943-41.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311034814/2010 - TEREZINHA DE JESUS MARQUES MOURA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando o tempo transcorrido, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0003537-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311023521/2010 - QUITERIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data 

em que foi realizada a perícia social e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o 

perito tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que 

entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 5 (cinco) dias. 
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Cumpra-se com urgência. 

  

0002981-47.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311021814/2010 - ENEZIA PRATA DA CUNHA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em 

cumprimento à decisão 6311009113/2010 prolatada em 16/04/2010, para que apresente cópia integral do processo 

administrativo referente aos pedidos de auxílio-doença requeridos em nome de DÉLIO SANTOS DA CONCEIÇÃO, 

CPF 017.974.568-90, RG SSPSE 362,401 (NB nº5708157379 e 5709335408), bem como eventual pedido de revisão 

administrativa, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer no crime de 

desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício deverá ser instruído com cópia da decisão acima. 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0005025-39.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001077/2011 - ADISON DOS SANTOS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001083-96.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001078/2011 - ARNALDO FERREIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0000632-42.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001867/2011 - TATIANA ADAMCZYK TOPISTO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero os termos da decisão n.º 34127/10 tendo em vista o cumprimento da sentença pela ré e concordância da 

autora em relação à quantia depositada. 

Deixo de apreciar a petição da parte autora protocolada em 09.11.10 em razão do ofício comprovando o levantamento 

dos valores pela parte autora. 

Intimem-se as partes desta decisão e após, arquivem-se os autos. 

  

0000474-45.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001834/2011 - ARNALDO DOMINGOS MOREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem 

suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à 

presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0001016-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001801/2011 - AMELIA FERNANDES DE CASTRO (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes do relatório médico de perícia complementar. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0009226-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001479/2011 - MARIA JULIA MACHADO PAES (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 
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2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Após, se em termos, tornem conclusos para sentença. 

  

0007972-32.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001594/2011 - MARLENE SESPEDE ANNUNCIATO (ADV. 

SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2011 às 16:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0009164-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001608/2011 - MARIA JOSE GNECCO (ADV. SP242207 - 

HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

1- Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

2- Decorrido o prazo assinalado, se em termos, em homenagem aos princípios da celeridade, economia e concentração 

de atos que permeiam a atividade do Juizado, e considerando que constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. Cumpra-se. 

  

0004405-90.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001963/2011 - RONDOLFO JOSE BRAGA (ADV. SP133464 - 

GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Desnecessária a realização de audiência de instrução. 

Remetam-se os autos à r. Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

  

0007276-64.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002093/2011 - WANDA MARIA IVANOVAS (ADV. 

SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); MARIZA GARCIA MACHADO (ADV./PROC. SP202858 - NATHALIA DE FREITAS 

MELO); DENILSON GARCIA CHAGAS DOS SANTOS (ADV./PROC. SP202858 - NATHALIA DE FREITAS 

MELO). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11.02.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se os co-réus. 

Intimem-se. 

  

0008566-17.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002103/2011 - YOLANDA DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. 

SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ADRIANA VIANA LEMOS (ADV./PROC. SP294891 - ALEXANDRE 

OCTAVIO MEDICI DE CAMARGO ALVES, SP133090 - EUDES SIZENANDO REIS, SP088418 - VERA 

SVIAGHIN). Chamo o feito a ordem. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.02.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se a co-ré. 

Intimem-se. 

  

0002981-47.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311009113/2010 - ENEZIA PRATA DA CUNHA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 
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1. Preliminarmente, entendo ser imprescindível a vinda aos autos virtuais da cópia dos processos administrativos 

referentes aos pedidos de auxílio-doença requeridos em nome de DÉLIO SANTOS DA CONCEIÇÃO, CPF 

017.974.568-90, RG SSPSE 362.401 (NB nº5708157379 e 5709335408), bem como eventual pedido de revisão 

administrativa. 

Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente a cópia 

dos processos administrativos dos benefícios acima mencionados. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

3. Ainda, intime-se o INSS para que apresente as informações do SABI e pareceres médicos relativos ao senhor DÉLIO 

SANTOS DA CONCEIÇÃO, CPF 017.974.568-90, RG SSPSE 362.401, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

 2. Sem prejuízo, expeça-se ofício para a Secretaria de Saúde de São Vicente, localizada na Rua R. Martim Afonso, 214, 

CEP 11310-010 - São Vicente/SP e Secretaria Municipal de Saúde de Santos, localizada na Rua XV de Novembro, nº 

195 - 6º andar, Centro - Santos/SP, CEP 11010-151, para que encaminhem a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, 

todo o histórico e prontuários médicos do senhor DÉLIO SANTOS DA CONCEIÇÃO, CPF 017.974.568-90, RG 

SSPSE 362.401, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e 

apreensão e crime de desobediência judicial. O ofício endereçado às Secretarias de Saúde deverá ser acompanhado do 

inteiro teor do presente termo, bem como de todos os elementos que possam identificar o senhor Délio Santos da 

Conceição, ex-companheiro da parte autora, tais como, número do RG, CPF e PIS - bem como da contestação do INSS 

e todos os documentos médicos apresentados pela parte autora em Juízo, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

 3. Após os esclarecimentos acima requisitados, venham os autos conclusos para o agendamento da perícia médica 

indireta. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000070-88.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS AMISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000074-28.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RONALDO RADAEL 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002783-70.2010.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIO KIGUTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 14:20:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000787-76.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PETERSEN SPAVIER 

ADVOGADO: SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2006 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/11/2006 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001327-90.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ADILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2008 14:30:00 

PROCESSO: 0002856-76.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2010 14:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 25/02/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004113-73.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA ALVES MAGALHAES SOUZA 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/06/2009 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/01/2009 17:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004780-93.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE ALEXANDRINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 10/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004974-93.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE FLORENCIO NETO 
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ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/03/2008 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/01/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000071-73.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE COVRE 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000072-58.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO SCANCELLA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000073-43.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE MARQUES 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000075-13.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DUTRA ROMPA FILHO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000076-95.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA FRANCESCHINI 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000077-80.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DANEZZI COSTA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000078-65.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000079-50.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA ALVES RADAEL 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000080-35.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000081-20.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CORREA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000082-05.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DUTRA ROMPA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000083-87.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI DE FATIMA DIAS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000084-72.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO XAVIER 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000085-57.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO MAURO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000086-42.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PAULINO TOMAZ 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000087-27.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO RADAEL 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000088-12.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SEBASTIAO MICOSSI 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000089-94.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETTI DO VALLE 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000090-79.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROVILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000091-64.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FONTES 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000092-49.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALENTIM EDUARDO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000093-34.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELCIO ANTONIO PACAGNAN 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000094-19.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000095-04.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PATRACON 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000096-86.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS DALLARTE 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000097-71.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PAULINO CIRELLI 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000098-56.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ PAULINO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000099-41.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DOMINGOS FERRAZ 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 906/1263 

PROCESSO: 0000100-26.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000101-11.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE APARECIDA B LAVEZZO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000102-93.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SEBASTIAO FACTOR 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000103-78.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000104-63.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DONIZETI PAULINO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000105-48.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTINA MARIA MELI PIZZI 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000106-33.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE DE JESUS FONSECA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000107-18.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000108-03.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENEDITO COLOMBO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000109-85.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA ALVES GOMES 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000110-70.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA PERSON CANOVA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000111-55.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO AUGUSTO FERRAZ 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000112-40.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000113-25.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIVALDO DONIZETE GALDINO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000114-10.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETTI DIAS DAS NEVES 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000115-92.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDEMIR JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/01/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000116-77.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE ARRUDA CAMARGO MARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000117-62.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA LEPRI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000118-47.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DA SILVA LAURINDO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000119-32.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO JUNIO FERRAZ 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000120-17.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BET 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000121-02.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMOS CHAGAS 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000122-84.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SEBASTIAO COLUSSI 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000123-69.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ABACKER 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000124-54.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR SAMPAIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000125-39.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AFONSO VANCETTO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000126-24.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA FRANCISCA DE ABREU 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000127-09.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DUTRA ROMPA 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000128-91.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY ALTON 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000129-76.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CONEJO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000130-61.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIO FABRICIO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000131-46.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO DELLAPINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000132-31.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARA GARDINE 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000133-16.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA BENEDICTA TEIXEIRA PINTO PATRACAO 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000134-98.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA VALENTINA DALLARTE 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000135-83.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA FONTANINI MARTINS 

ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000136-68.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO CAMBI 
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ADVOGADO: SP171234 - DANIELA RESCHINI BELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000138-38.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE APARECIDA RONQUE MATIAS 

ADVOGADO: SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000139-23.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON ARRIGHE CARDOSO 

ADVOGADO: SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002080-13.2008.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINA SILVA DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/06/2008 08:30 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 74 - V PRADO - S CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000137-53.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ROBERTO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/03/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000140-08.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PIGATIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 912/1263 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000141-90.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI GONSALEZ PINHO 

ADVOGADO: SP169463 - ANA MAGDA GONSALEZ PINHO IDEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000142-75.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ CORREA BISPO 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000143-60.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIR CONSTANTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 14/03/2011 08:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000144-45.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0000145-30.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA MENDONCA HUNGARO 

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000146-15.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA TEODORO 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000147-97.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ROBERTO FUNARI 

ADVOGADO: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000148-82.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL ROLIEN SABINO 

ADVOGADO: SP178934 - SÔNIA REGINA GRIGOLETTO ARRUDA SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000149-67.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEDRINE PASCHOAL 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000150-52.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA HERMINIO FAUSTO 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000151-37.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE MENEZES WOLF 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000152-22.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEDRAZZANI 

ADVOGADO: SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000153-07.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000154-89.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA DILLEI 

ADVOGADO: SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000155-74.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO VIZIOLI 
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ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000156-59.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BOZZI 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000157-44.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA OIANO 

ADVOGADO: SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000158-29.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA APARECIDA DESTEFANO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000159-14.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES DESTEFANO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000160-96.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DESTEFANO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000161-81.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE FIGUEIREDO ARANTES 

ADVOGADO: SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 16:10:00 

PROCESSO: 0000162-66.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2011 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 
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BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000163-51.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANNA APPARECIDA RUY RISSATTO 

ADVOGADO: SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000164-36.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELDA DE CASSIA GOUVEA SERRA 

ADVOGADO: SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000165-21.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRAÇA BERRO IENCO 

ADVOGADO: SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000166-06.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISA NORMA PACAGNAN PAVAO 

ADVOGADO: SP204558 - THIAGO JORDÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000167-88.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP204558 - THIAGO JORDÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000168-73.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA BENTLIN FURLAN 

ADVOGADO: SP204558 - THIAGO JORDÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000170-43.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM VIEIRA COCCO 

ADVOGADO: SP204558 - THIAGO JORDÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000171-28.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO FADEL 

ADVOGADO: SP204558 - THIAGO JORDÃO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000172-13.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YONE MARSIGLIA VERRUMO 

ADVOGADO: SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 16:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000169-58.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CYRILO BORTOLETTO 

ADVOGADO: SP140582 - GUSTAVO MARTINS PULICI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 14:40:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000173-95.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE BEM - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000174-80.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ALVES DE ARAUJO JUNIOR 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000175-65.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BERTO 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000176-50.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LINDMAN 

ADVOGADO: SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000177-35.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE FATIMA DOS REIS ALVES 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000178-20.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINA PEREIRA GONCALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2011 16:50:00 

PROCESSO: 0000179-05.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDO ERMANO GREGORIO 

ADVOGADO: SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000180-87.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIKY CORREA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2011 15:50:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 14/03/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA PAULINO 

BOTELHO DE ABREU SAMPAIO, 945 - JD BETHÂNIA - SAO CARLOS/SP - CEP 13561060, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000181-72.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO FERREIRA MACIEL 

ADVOGADO: SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000182-57.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MARIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248626 - RODRIGO GUEDES CASALI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000183-42.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000184-27.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO SULINO 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000185-12.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE DE MATOS 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000186-94.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FRANCISCO DARCI KALINOWSKI 

ADVOGADO: SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000187-79.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BIONDO 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000188-64.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TEODORO 

ADVOGADO: SP105283 - OSMIRO LEME DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000189-49.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL ANTONIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000190-34.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VICENTE FIORENTINO 

ADVOGADO: SP105283 - OSMIRO LEME DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000191-19.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP151382 - ADRIANA SUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000192-04.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIZ GROSSO 

ADVOGADO: SP151382 - ADRIANA SUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000193-86.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CENIRA GIGLIOTI GROSSO 

ADVOGADO: SP151382 - ADRIANA SUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000194-71.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA MARIA GIGLIOTTI 

ADVOGADO: SP151382 - ADRIANA SUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000195-56.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA MARIA GIGLIOTTI 

ADVOGADO: SP151382 - ADRIANA SUPPI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000196-41.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO GARCIA SILVA 

ADVOGADO: SP274188 - RENATO PITRONDI SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000197-26.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ZANCHETTA 

ADVOGADO: SP274188 - RENATO PITRONDI SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000198-11.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIMO FARIA 

ADVOGADO: SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000199-93.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA LABADESSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/01/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000202-48.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000203-33.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA GASPARINI PARISI 

ADVOGADO: SP109726 - ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000204-18.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DO AMARAL 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0000205-03.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOLINA ALVES 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 15:50:00 

PROCESSO: 0000206-85.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENIFER FERNANDA CRUZ CORREA SERRA 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000207-70.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA ALVES BARBUGLIO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000208-55.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA ALVES BARBUGLIO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000209-40.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE BARBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000210-25.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CONCEICAO BARBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000211-10.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERTI 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000212-92.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGUILAR 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000213-77.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH BIANCHINI 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000821-46.2009.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE SIMOES GRILLO 

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/06/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 0001778-86.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LAZARO BORGES CAMPOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001808-87.2006.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERRARI CHAVES 

ADVOGADO: SP223589 - VANESSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/01/2007 10:30 no seguinte endereço: AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13561181, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2011 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000214-62.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY LUCIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000215-47.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO BECASSI 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000216-32.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAMPARO 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000217-17.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA TERESA BECASSI BEZERRA 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000218-02.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA RODRIGUES AGUILAR 

ADVOGADO: SP194659 - KARINA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000219-84.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000220-69.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS DE SOUZA BORDINI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000221-54.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000222-39.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MATIAS 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000223-24.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERONIDES ARANHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000224-09.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000225-91.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA GONCALVES PORTO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 924/1263 

PROCESSO: 0000226-76.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000227-61.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000228-46.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DE MELO PORTO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000229-31.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PIRES ARA 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000230-16.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO TREVISAN 

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000231-98.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000232-83.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI KILL 

ADVOGADO: SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000233-68.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO DE LELLIS ZAMPROGNO 

ADVOGADO: SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000234-53.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARTARELO CAVALHANI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000235-38.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2011 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000236-23.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ERCILIA SARTORI TON 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 14:40:00 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 21/03/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000237-08.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO SILVINO GALDINO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0000238-90.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA BORRER 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 15:50:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/02/2011 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 926/1263 

UNIDADE: SÃO CARLOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000240-60.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA MION CALTRAN 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2011 16:10:00 

PROCESSO: 0000241-45.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ERENILTON FRANCA RICARTE 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000242-30.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA ANNA DE FALCO FOQUE 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000243-15.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FERRAREZI 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2011 10:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000244-97.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2011 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000245-82.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000246-67.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA DE SOUSA DUTRA QUEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000247-52.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO GALO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 16:10:00 

PROCESSO: 0000248-37.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000249-22.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO TOME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0000250-07.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA FILOCOMO CARMELINO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0000251-89.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA SCABIO SCHIAVO 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000252-74.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMA PINHEIRO XAVIER 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/03/2011 11:15 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000253-59.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PRUDENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2011 16:50:00 
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PROCESSO: 0000254-44.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PINTO DINATO 

ADVOGADO: SP116687 - ANTONIO CARLOS PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2011 14:20:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE 

BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000255-29.2011.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIGLIATI 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000052 

Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que se manifeste quanto ao (s) esclarecimento (s) 

do perito (s) - anexado. Prazo: 10 (dez) dias. 

0001107-18.2009.4.03.6314 - MARIA ANTONIA PRADAL DAMIAO (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001597-40.2009.4.03.6314 - PEDRO FERREIRA SANTIAGO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000053 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto à expedição de RPV 

(REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA 02/2011), conforme documento anexado ao presente feito. 

0000001-84.2010.4.03.6314 - JOSEFINA SEVIERO GIACON (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000049-43.2010.4.03.6314 - NAIR ORMINDA DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000069-34.2010.4.03.6314 - JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000153-35.2010.4.03.6314 - NILSON PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000204-22.2005.4.03.6314 - EURIDES SGARAVATO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000210-53.2010.4.03.6314 - JOSE GIRARDI (ADV. SP287231 - RICARDO STUCHI MARCOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0000261-64.2010.4.03.6314 - JEANE CRISTINA ALMELA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000360-34.2010.4.03.6314 - ANTONIA GOMES BITENCOURT (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000361-19.2010.4.03.6314 - CLAUDINO CATANEO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000369-93.2010.4.03.6314 - REINALDO CESAR FELIZARDO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000438-28.2010.4.03.6314 - JOSE BERGAMINI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000498-98.2010.4.03.6314 - FABIANE CONSUELO DE SOUZA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0000557-86.2010.4.03.6314 - INEZ LOPES DE ARAUJO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000586-78.2006.4.03.6314 - BENEDITO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000590-76.2010.4.03.6314 - EDNA VAROLLO CHIAPEZAN (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000703-30.2010.4.03.6314 - IZABEL RODRIGUES (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001029-87.2010.4.03.6314 - GEROLINA DE BRITO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001119-32.2009.4.03.6314 - ANTONIA DE ABREU PAULA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001285-30.2010.4.03.6314 - VALTIENE DE SOUZA ROSA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001285-64.2009.4.03.6314 - ANA GARCIA PINA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001301-23.2006.4.03.6314 - SELMA COSTA RAMOS E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); CLEUSA COSTA RAMOS(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001646-81.2009.4.03.6314 - LAZARO JOSE DA SILVA (ADV. SP249042 - JOSÉ ANTONIO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001726-11.2010.4.03.6314 - MARIA ISABEL ELIAS SOUZA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001734-22.2009.4.03.6314 - VALDENIR DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001920-79.2008.4.03.6314 - GERMINA DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001991-52.2006.4.03.6314 - ISABEL PERES DE LIMA (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO 

TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002147-98.2010.4.03.6314 - ERNESTO LUIZ FILHO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002363-59.2010.4.03.6314 - ANTONIO ROBERIO DA SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002625-09.2010.4.03.6314 - DIEGO FERNANDO BAVATI (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO 

BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002979-34.2010.4.03.6314 - CARLOS DE SOUSA NUNES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002997-55.2010.4.03.6314 - JOSE CARLOS FUSCO (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003073-79.2010.4.03.6314 - MESSIAS PIATI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003078-04.2010.4.03.6314 - CELIA REGINA BARRETO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003116-50.2009.4.03.6314 - RICARDO FRANCISCO MAIORANO (ADV. SP186743 - JORGE CRISTIANO 

FERRAREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003118-83.2010.4.03.6314 - MARIA LUIZA RUIZ DAMASIO (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS 

CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003198-81.2009.4.03.6314 - ANTONIO RIVIEIRA (ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0003271-53.2009.4.03.6314 - ALDA MARIA DA SILVA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003283-33.2010.4.03.6314 - CLAUDIA VALERIA ROSSI (ADV. SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003289-74.2009.4.03.6314 - ERCILIA AFONSO DA SILVA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003415-90.2010.4.03.6314 - MARIA APARECIDA EDUARDO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003626-34.2007.4.03.6314 - PEDRO LUIZ LIFANTE MARIN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003665-94.2008.4.03.6314 - ANTONIO FELIX DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e 

ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003821-14.2010.4.03.6314 - MARIA LUIZA CATARINO ANUTO (ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI 

PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003858-41.2010.4.03.6314 - ROSANGELA SANTOS DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003918-48.2009.4.03.6314 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA 

DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003923-70.2009.4.03.6314 - OSVALDO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003989-84.2008.4.03.6314 - FRANCISCA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA 

BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004007-08.2008.4.03.6314 - LAURINDA ROSA DE JESUS BITENCOURT (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004089-39.2008.4.03.6314 - INES APARECIDA SILVA PIMENTA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO e ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004133-63.2005.4.03.6314 - VERONICA FERREIRA DA CUNHA E OUTRO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN); AMAURI DA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0004756-25.2008.4.03.6314 - MANOEL MULLER (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004896-59.2008.4.03.6314 - JOSELITO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP186743 - JORGE CRISTIANO 

FERRAREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0005160-76.2008.4.03.6314 - APARECIDA MACEMILIA DOMICIANO GONCALVES (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0005250-84.2008.4.03.6314 - JOEL BARBOSA SIMOES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0005363-38.2008.4.03.6314 - VALDOMIRO APARECIDO ALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0005366-90.2008.4.03.6314 - ANA DE LOURDES PINTO VIVAN (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000054 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0001756-80.2009.4.03.6314 - IRAIDES FERRARI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003316-23.2010.4.03.6314 - LAERCIO ROSSI (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003431-44.2010.4.03.6314 - FRANCISCO CARLOS NOLASCO DOS SANTOS (ADV. SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004611-95.2010.4.03.6314 - VANDA GOLDONI (ADV. SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000056 
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Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto à proposta de acordo 

formulada pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

0003847-12.2010.4.03.6314 - GELCINO OLEGARIO DE SOUSA (ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003848-94.2010.4.03.6314 - CLESIO MARQUES (ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003849-79.2010.4.03.6314 - DOMINGOS ERNESTO BARRIVIERA (ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003957-11.2010.4.03.6314 - SILMARA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003976-17.2010.4.03.6314 - JOSE ANTONIO SANTOS MELO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003977-02.2010.4.03.6314 - MILTON BATISTA DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003978-84.2010.4.03.6314 - FRANCISCO CARLOS PEDROZO LOPES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003987-46.2010.4.03.6314 - JOSE LUIZ SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003989-16.2010.4.03.6314 - ISRAEL APARECIDO DO CARMO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003990-98.2010.4.03.6314 - EDIVALDO DE JESUS PEREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003996-08.2010.4.03.6314 - CARLOS EDUARDO HONORIO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003997-90.2010.4.03.6314 - CELIA APARECIDA MANTOVANI GRANERO (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003998-75.2010.4.03.6314 - ANTONIO JERONIMO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003999-60.2010.4.03.6314 - SANDRA REGINA GARCIA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004000-45.2010.4.03.6314 - ALVINO FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004006-52.2010.4.03.6314 - DENIS FRANK FERREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004007-37.2010.4.03.6314 - MAURINEI NEVES DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000057 

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário através da aplicação do 

art. 29, inciso II e parágrafo 5º da Lei 8.213/91.  

Entretanto, o INSS apresenta contestação apenas referente à revisão com aplicação do art. 29, inciso II da Lei 

8.213/91 e efetua proposta de acordo. 

Assim, tendo em vista contestação apresentada pela Autarquia ré, intime-se a parte autora, para, em 10 (dez) 

dias, manifestar o seu interesse na proposta de acordo efetuada pelo INSS. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. 

                                  Intimem-se. 

  
0003544-95.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001084/2011 - CELIA APARECIDA SACHETTO 

MENEGOSSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003220-08.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001085/2011 - LUIZ TRINDADE PEREIRA (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003219-23.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001086/2011 - ANTONIO VICENTE (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003217-53.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001087/2011 - ERACLIDES DE SOUZA PIMENTA (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003208-91.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001088/2011 - JOSE LUIS DE SOUZA (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003196-77.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001089/2011 - MOISES JOSE NEVES (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003153-43.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001090/2011 - JAIR RODRIGUES (ADV. SP286255 - 

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003151-73.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001091/2011 - BRAZ TIENE (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003150-88.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001092/2011 - JOSE RUBENS AUGUSTO (ADV. SP286255 

- MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003142-14.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001093/2011 - LAURO SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003059-95.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001094/2011 - JOANA RODRIGUES GOULART (ADV. 

SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003057-28.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001095/2011 - IRACEMA MENANDRO (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003052-06.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001096/2011 - VICENCIA BERNARDO ANSELMO (ADV. 

SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003049-51.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001097/2011 - REINALDO LONGO (ADV. SP091265 - 

MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003046-96.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001098/2011 - ALBINO LUIZ (ADV. SP091265 - MAURO 

CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003040-89.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001099/2011 - ISMALIA BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001088-75.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001100/2011 - HOMERO MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001087-90.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001101/2011 - EUDETE DA ANUNCIACAO SANTOS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000994-30.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001102/2011 - CLAUDEMIR ANTONIETTO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003874-63.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001073/2011 - JOSE PAULO JORDAO (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o teor da petição anexada em 13-01-2011, onde o autor constitui nova procuradora e pede que as 

publicações referentes aos autos sejam feitas em nome desta, e considerando que somente a procuradora inicial foi 

intimada da sentença sem resolução do mérito anexada em 16-12-2010 e publicada 21-01-2011, determino que seja feita 

novamente a intimação referente a mencionada sentença, agora em nome da advogada Dra. Miliane Rodrigues da 

Silva - OAB/SP 264.577. 

  

       Intime-se e cumpra-se. 

  

0004575-53.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001049/2011 - JONAS MAFRA DE SOUZA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o teor da petição anexada pela parte autora em 28.01.2011, designo o dia 28.02.2011, às 13h15min., 

para realização de exame pericial médico, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de 

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de 

seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes 

ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

                                Intimem-se. 

  

0001300-96.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001077/2011 - MARCOS ROBERTO SILVERIO (ADV. 

SP190869 - ANDRESA CRISTINA LIMONI SILVÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Cite-se a ré para resposta. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

       Cumpra-se. 

  

0001033-27.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001075/2011 - JOSE ANTONIO ROSSETTO (ADV. 

SP268953 - JOSE DE JESUS ROSSETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Tendo em vista a inércia da ré, determino a intimação da CEF para, em 

5(cinco) dias, anexar aos autos os extratos das contas de poupança em nome da parte autora.                      

  

Em caso de descumprimento desta decisão, fixo, desde já, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, nos 

termos do Artigo 14, inciso V, parágrafo único do Código de Processo Civil e Enunciado 39 das Turmas Recursais do 

Juizado Especial Federal de São Paulo: “Aplicam-se as disposições contidas no parágrafo único do artigo 14 do CPC às 

multas impostas no âmbito do Juizado Especial Federal, em decorrência de descumprimento de suas decisões”.  

                           Intimem-se. 

  

0004026-43.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001118/2011 - APPARECIDA CONSTANTINO 

SANTAGNELLO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 
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Intimem-se. 

  

0003431-78.2009.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001120/2011 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

A parte autora anexou laudo médico que serviu de base no processo de interdição, entretanto, o perito em resposta ao 

quesito nº 2 do Ministério Público, não afere se a incapacidade é temporária ou permanente, informação imprescindível 

ao deslinde da ação, razão pela qual designo para o dia 24/03/2011, às 12:45 hs, a realização de perícia-médica na 

especialidade “Psiquiatria”, na sede deste Juizado, ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e a nomeação 

de assistentes técnicos, no prazo legal. 

Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos 

os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0003651-42.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001051/2011 - ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Em face das alegações apresentadas pela parte autora, através da petição anexada aos autos em 11/11/2010, intime-se o 

perito, especialidade ortopedia, para, em 10(dez) dias se manifestar a respeito, complementando o laudo pericial, se for 

o caso. 

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Os relatórios anexados pela CEF não são hábeis para comprovar a adesão ao acordo a que se refere a LC 110/01. 

Portanto, derradeiramente, intime-se a CEF para, no prazo de 30 (trinta) dias, anexar o termo de adesão onde 

conste a opção pelo acordo, nos termos da lei acima referida, ou os extratos da conta fundiária onde se verifique 

o crédito dos valores relativos aos expurgos inflacionários. 

Anexados os documentos, intime-se a parte autora para manifestação em 05 (cinco) dias. 

 Após, cls. para sentença. 

Intimem - se. 

  

0001959-08.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000072/2011 - ANTONIO PORTO PINTO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001957-38.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000074/2011 - LUIZ CARLOS DOS REIS (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001956-53.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000075/2011 - JONAS DE ALMEIDA SOUZA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001955-68.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000076/2011 - REINALDO ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001954-83.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000077/2011 - ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0001952-16.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000079/2011 - DIRCEU DONIZETI FOSSALUZA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001951-31.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000080/2011 - SUELY DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001950-46.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000081/2011 - IRAI PACHECO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0001947-91.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000082/2011 - DIRCEU JOSE ROCHA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001945-24.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000083/2011 - CLEUSA BATISTA PINTO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001941-84.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000084/2011 - EDSON CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001938-32.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000085/2011 - LUIZ GILA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0001937-47.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000086/2011 - DEVANIR APARECIDO NAPEDRI (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001936-62.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000087/2011 - NATAL MOTTA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0001935-77.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000088/2011 - JOSE GRACINO BATISTA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001933-10.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000089/2011 - VALDELI MARIA JOSE (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001932-25.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000090/2011 - MARIA APARECIDA FARIA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001931-40.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000091/2011 - LOIDE ROMAO FRANCISCO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001930-55.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000092/2011 - CRISTINA ANA DA SILVA PEDROSO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001929-70.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000093/2011 - ELZA ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001928-85.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000094/2011 - ANTONIO PEDROSO DA ROCHA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0001927-03.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000095/2011 - ALCIDES PORFIRIO DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001926-18.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000096/2011 - ANANIAS FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001925-33.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000097/2011 - CLARICE BALTAZAR COGHI (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001924-48.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000098/2011 - ANTONIO THOMAZELI (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001922-78.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000099/2011 - ELENI DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001916-71.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000101/2011 - EDMILSON CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001915-86.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000102/2011 - CLAUDINEI APARECIDO AGUILAR 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001914-04.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000103/2011 - JOSE PEDROSA DA ROCHA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001913-19.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000104/2011 - JOAO DE PAULO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0001911-49.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000105/2011 - CLAUDINEI FRANCISCO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001910-64.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000106/2011 - JOAO PINTO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0001762-53.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000107/2011 - APARECIDA MARCHI DOS SANTOS 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001713-12.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000108/2011 - MARIA APARECIDA SILVA PAVANI 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001712-27.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000109/2011 - MARIA APARECIDA CORREIA REZENDE 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001711-42.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000110/2011 - MARIA DE LOURDES BERALDO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 937/1263 

0001710-57.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000111/2011 - GALDINO PINHEIRO DA COSTA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001709-72.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000112/2011 - CILSO DOS SANTOS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001708-87.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000113/2011 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001707-05.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000114/2011 - VANDERLEI PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001706-20.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000115/2011 - ANGELA APARECIDA ALEXANDRE DOS 

SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001704-50.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000116/2011 - MARIA DRUZIAN DE SOUZA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001699-28.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000117/2011 - ANTONIO CONSTANCIO JUNIOR (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001698-43.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000118/2011 - JOAQUIM BRAUNA DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001697-58.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000119/2011 - LUCAS DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001696-73.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000120/2011 - ANTONIO CESAR FOSSALUZA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001694-06.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000121/2011 - ANTONIO MICHILINE (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001692-36.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000122/2011 - GILBERTO LOPES (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001690-66.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000123/2011 - IGNES THOMAS VITUSSO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001689-81.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000124/2011 - JANDIRA GARCIA FATARELI (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001687-14.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000125/2011 - ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001686-29.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000126/2011 - ADEMIR ANTONIO PASIN (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0001685-44.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000127/2011 - MARCIA DOS SANTOS ABREU (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001683-74.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000128/2011 - LINDAURIA RODRIGUES (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001682-89.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000129/2011 - VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001681-07.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000130/2011 - VANILDA ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001680-22.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000131/2011 - JOSE PAULO PASIN (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001679-37.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000132/2011 - ANTONIO DIOGENES CUSTODIO ALVES 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001678-52.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000133/2011 - VALDECIR FREITAS DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001677-67.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000134/2011 - ADILSON APARECIDO CAMPACI (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001676-82.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000135/2011 - APARECIDO SERAFIM DE QUEIROZ 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001675-97.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000136/2011 - OSVALDO BATISTA MARTINS (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001674-15.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000137/2011 - ALFREDO DIAS CARNEIRO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001673-30.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000138/2011 - JOSE MAXIMIANO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001667-23.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000140/2011 - ROBERTO APARECIDO REZENDE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001369-31.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000167/2011 - JOAO ROBERTO FARIA (ADV. SP219324 - 

DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0001253-25.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000173/2011 - APARECIDO DONIZETE PERES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0001023-80.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000184/2011 - ERCY BARBOZA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0000944-04.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314000190/2011 - PEDRO JOSE BARBATTI JUNIOR (ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001884-66.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001033/2011 - CARLOS ALBERTO MATEUS (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001883-81.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001034/2011 - JOAO CARLOS WAYEGO (ADV. SP184743 

- LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001821-41.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001035/2011 - OSCARINO COSTA RUFINO (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001820-56.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001036/2011 - REGINA PAULA PRONESTI (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001732-18.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001038/2011 - FRANCISCO CACERES GIL (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001731-33.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001039/2011 - MARCELO CANDIDO DEMICIANO (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001730-48.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001040/2011 - GERALDO CESAR MASETTI (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001105-14.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001041/2011 - OVIDIO DIAS FERNANDES (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001099-07.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001042/2011 - JOSE ROBERTO PORTELLA (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001044-56.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001043/2011 - VANDERLEI FERREIRA ALEXANDRE 

(ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000807-22.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001044/2011 - APARECIDA TOM MAZOCCO (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000659-11.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001045/2011 - WALDISNEY SESTITO JUNIOR (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000654-86.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001046/2011 - RUTI BAQUES TALIATE (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000642-72.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001047/2011 - MIGUEL BARRIONUEVO RIBEIRO (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0000635-80.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001048/2011 - JOSÉ CARLOS TADEU EVANGELISTA 

(ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0000957-03.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001117/2011 - TRANSPORTADORA PEDRANÓPOLIS 

LTDA-ME (ADV. SP279350 - MARCOS ROBERTO DE LOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Cite-se a União Federal na pessoa do Sr.º Procurador da Fazenda Nacional. 

  

Cumpra-se. 

  

0004031-65.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001121/2011 - OPHELIA FERNANDES DA FONTE 

ANGULO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

Cite-se e intimem-se. 

  

0002459-74.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314001052/2011 - VERA LUCIA ESCARANTE PORTO (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Cite-se o INSS para resposta. 

  

Designo o dia 31.03.2011, às 10h45min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Psiquiatria”, que 

será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, 

no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos 

os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Cite-se, intimem-se e cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000058 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 

0001700-13.2010.4.03.6314 - OSVALDO ASCENCIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002798-33.2010.4.03.6314 - HELENA VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002805-25.2010.4.03.6314 - EVA ROSANGELA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002806-10.2010.4.03.6314 - JOSE CARLOS FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002807-92.2010.4.03.6314 - EURIDES JOAO DA SILVA LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002808-77.2010.4.03.6314 - JOSE LUIZ FASSIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002810-47.2010.4.03.6314 - LUIZ CARLOS HILARIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002815-69.2010.4.03.6314 - ELISEU DE LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002816-54.2010.4.03.6314 - ELIANA MARIA CARON HERMENEGILDO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002817-39.2010.4.03.6314 - IVARINA JUDITE RODRIGUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002818-24.2010.4.03.6314 - ANTONIO HERMENEGILDO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002819-09.2010.4.03.6314 - CREUZA CELERI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002821-76.2010.4.03.6314 - MIGUEL ANTONIO VACCARI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002822-61.2010.4.03.6314 - NILSON FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002825-16.2010.4.03.6314 - ANTONIO APARECIDO ALBERTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002828-68.2010.4.03.6314 - MARIA ROZA GUIMARAES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002831-23.2010.4.03.6314 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002832-08.2010.4.03.6314 - APARECIDO DONIZETE DE FREITAS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002859-88.2010.4.03.6314 - BENEDITO ROQUE DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002860-73.2010.4.03.6314 - JOSE DAS DORES ALIAGA MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0002861-58.2010.4.03.6314 - VALDIR ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002862-43.2010.4.03.6314 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002863-28.2010.4.03.6314 - JOSE ROBERTO DA SILVA LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002867-65.2010.4.03.6314 - NILSON DONIZETI DE ARAUJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002868-50.2010.4.03.6314 - VILMA PEDROSO DA ROCHA BASSO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002869-35.2010.4.03.6314 - EDNA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002871-05.2010.4.03.6314 - JOVELINO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002872-87.2010.4.03.6314 - JOSE CARLOS FARINELLI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002876-27.2010.4.03.6314 - JOSE PEDROSO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002877-12.2010.4.03.6314 - VALDIR DONIZETE PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002880-64.2010.4.03.6314 - DOMINGOS ALEXANDRE NETO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002881-49.2010.4.03.6314 - JONAS PINHEIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002884-04.2010.4.03.6314 - JOEL DA ROCHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002887-56.2010.4.03.6314 - MOACIR TEODORO GONCALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002889-26.2010.4.03.6314 - MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002890-11.2010.4.03.6314 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002893-63.2010.4.03.6314 - LUCIA HELENA CLEMENTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002894-48.2010.4.03.6314 - JOSE PEREIRA CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002895-33.2010.4.03.6314 - AVIUMAR GUARIENTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002896-18.2010.4.03.6314 - OLGA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002898-85.2010.4.03.6314 - JOSE CARLOS FILHO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002899-70.2010.4.03.6314 - SIDNEY CUNHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002900-55.2010.4.03.6314 - VALDETE ALVES DE ALMEIDA CUNHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002901-40.2010.4.03.6314 - JOANA APARECIDA PONCE MORAES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002902-25.2010.4.03.6314 - CLEUNI HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002924-83.2010.4.03.6314 - EDILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002929-08.2010.4.03.6314 - JOSE MARQUES FERREIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002935-15.2010.4.03.6314 - LUZIA GLOSER ALEXANDRE (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002938-67.2010.4.03.6314 - ANTONIO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002941-22.2010.4.03.6314 - SONIA REGINA REDIGOLO MARQUES PORCEBAN (ADV. SP282054 - CLEBER 

LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0002942-07.2010.4.03.6314 - ANA LUCIA ALCANTARA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002945-59.2010.4.03.6314 - JOAO GOBI BAPTISTA FILHO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003226-15.2010.4.03.6314 - CLAUDECIR BENVINDO NEVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003228-82.2010.4.03.6314 - ELOISIO ANTONIO DE SOUZA MARQUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003230-52.2010.4.03.6314 - HERNANDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003231-37.2010.4.03.6314 - CAMILO JOSE DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003233-07.2010.4.03.6314 - JOSE TODER (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003235-74.2010.4.03.6314 - ILMA GOMES DA SILVA MARTINS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003236-59.2010.4.03.6314 - JOSE TAVARES GOMES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003243-51.2010.4.03.6314 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES DA MATA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003244-36.2010.4.03.6314 - EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003245-21.2010.4.03.6314 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003247-88.2010.4.03.6314 - IVAN BERTOLINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003248-73.2010.4.03.6314 - DOROTEA CONTINI FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003250-43.2010.4.03.6314 - LUCIANA APARECIDA ALVES SAMPAIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003253-95.2010.4.03.6314 - RUBENS FLAUZINO PINTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003254-80.2010.4.03.6314 - ANA APARECIDA CAROLINA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003258-20.2010.4.03.6314 - JOAO CARLOS MARQUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003262-57.2010.4.03.6314 - DAIRTON DAS DORES DE JESUS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003265-12.2010.4.03.6314 - LIDIA DA CONCEICAO GALDIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003266-94.2010.4.03.6314 - JOSE DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003270-34.2010.4.03.6314 - JOSE CARLOS DE CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003271-19.2010.4.03.6314 - MARIA APARECIDA DE FREITAS CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003272-04.2010.4.03.6314 - ARNALDO SOARES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003273-86.2010.4.03.6314 - JOAO MESSIAS DA SILVA LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003275-56.2010.4.03.6314 - LEONICE DE FREITAS STUCHI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003278-11.2010.4.03.6314 - ROSANGELA APARECIDA ESPEJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003279-93.2010.4.03.6314 - SERGIO DE CAMPOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003281-63.2010.4.03.6314 - EVALDO DURAES DE ANDRADE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000059 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0004016-96.2010.4.03.6314 - MANOEL BENEDITO DE MAGALHAES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004017-81.2010.4.03.6314 - CINTIA CRISTINI DE CASTRO (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000055 (Parte I) 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0009541-97.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000926/2011 - LAUREANO 

CUBO (ADV. SP124022 - ARMANDO DE ABREU LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, 

com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  

0003337-72.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001078/2011 - JOAO SFAIR 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança, quanto aos expurgos inflacionários, nos períodos referentes a junho de 1987 

(Plano Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Foi proferida sentença de procedência do pedido. 

Na fase de execução do título judicial, a CEF alega impossibilidade do cumprimento da sentença, uma vez que as contas 

de poupança da parte autora tem como data-base o dia “23”, não sendo contemplada com os respectivos reajustes. 

 Pois bem, nos termos do artigo 475-L do CPC, a impugnação somente poderá versar sobre: 

 “Art. 475- 

 (...) 

II - inexigibilidade do título; 

(...) 

Foi efetuada a tentativa de intimação da parte autora, porém, o aviso de recebimento retornou com a informação de que 

a parte autora se mudou do local, sendo, entretanto, considerada eficaz nos termos do artigo 19, §2º da Lei 9099/95. 

  

É o relato do necessário. 

Decido. 

  

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em junho de 1987 e em janeiro de 1989 é 

assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores devem 

obedecer à nova sistemática então estabelecida. 

  

Lembro que se firmou, “em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%” (STJ. Quarta Turma. AGA nº 561.405. DJ de 

21.2.05, 183). No mesmo sentido, consolidou-se a orientação de que “no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática 

estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

Portanto, razão assiste à CEF, pois as contas de poupança indicadas pelo autor tem data-base posterior ao dia 15, 

contrariando a sentença proferida nos autos que reconheceu o direito à correção dos saldos em caderneta de poupança 

apenas com relação às contas com data-base até o dia 15, de forma que a presente execução deve ser extinta. 

  

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente sentença. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, em vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com 

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 475-L II, 475-R e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intimem-se 

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 
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0003491-85.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000955/2011 - WADIA 

MARIA GORAYEB MENDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003967-31.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000956/2011 - KIKUE 

ARIMA (ADV. SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001173-03.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000929/2011 - ANTONIO 

APARECIDO SANT ANNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001710-62.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000936/2011 - MARIA 

EDUARDA AMARO MUTTI (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA); MANOEL AMARO NETO 

(ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA); CARMINA APARO DE MELLO (ADV. SP106326 - 

GUILHERME SONCINI DA COSTA); MARIA APARECIDA AMARO PENHALVES (ADV. SP106326 - 

GUILHERME SONCINI DA COSTA); ANTONIO DE OLIVEIRA AMARO FILHO (ADV. SP106326 - 

GUILHERME SONCINI DA COSTA); ANA MARIA AMARO (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA 

COSTA); ANTONIO AMARO PAGNOSSI (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA); LEONOR 

APARECIDA AMARO PAGNOSSI BRITO (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0005376-37.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000958/2011 - ADELINA 

TAINO BARCA (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001237-08.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000930/2011 - LUIS 

ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003071-17.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000947/2011 - LIBERATO 

FERREIRA DE SALES (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004383-62.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000957/2011 - ARI 

TRAVAGINI (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000484-22.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000927/2011 - JOSE BRAZ 

CUSTODIO (ADV. SP219410 - ROBERTO CARLOS VICENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002458-31.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000941/2011 - BENEDITA 

FIRMINO DO AMARAL RUY (ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002826-40.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000944/2011 - JESUINA 

ALVES DE QUEIROZ SILVA (ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003032-54.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000946/2011 - ANNA ROZA 

BUENO FONTANA (ADV. SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001714-36.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000939/2011 - MARIA 

BERTONI DE SOUZA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001171-67.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000928/2011 - JOAQUIM 

GIMENES BARBOSA (ADV. SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA, SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0000914-66.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000904/2011 - ELZA 

MATURI ROTA (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

Trata-se de ação proposta por ELZA MATURI ROTA sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 

01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 55 anos de idade, 

preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a 

partir da data do requerimento administrativo (16.12.2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que autora não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

Foram colhidos, em audiência, os depoimentos de três testemunhas da autora e seu depoimento pessoal. 

Em alegações finais a parte autora reiterou suas manifestações iniciais e a parte ré ratificou o pedido de improcedência 

da demanda. 

  

É o relatório. 

Passo a decidir. 

  

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem atividades 

rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o empregador 

rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o ano em que o 

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2006, faz jus à 

obtenção do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições 

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em 

que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência 

já citada. 

Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. "Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício." (artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 
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Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

  

  

Feita essa breve incursão acerca do tema, passo à análise dos fatos comprovados nos autos e do direito aplicável à 

espécie. 

  

Verifico que a autora completou 55 anos em 30.08.2008, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para a 

trabalhadora rural, sendo necessários 162 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91. 

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o trabalhador 

rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia que a parte autora, 

para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava exercendo labor rural até os meses 

finais do ano de 2009, pois seu requerimento administrativo foi feito em 16/12/2009.   

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos 

dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da 

aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que implementado o requisito idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

  

  

  

  

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento 

jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

É que não há provas de que a autora tenha trabalhado como rurícola até 30.08.2008, ocasião em implementou o 

requisito idade (55 anos). Ademais, a própria autora, em sua petição inicial, confirmou que trabalhou em atividade rural 

somente até 1990. 

Assim, verifica-se que a parte autora preencheu o requisito da idade mínima (55 anos) desde 30/08/2008. Entretanto, 

não logrou comprovar o exercício de atividade rural até o implemento do requisito idade. É que, embora implementada 

a idade em 30/08/2008, os documentos acostados aos autos, os depoimentos colhidos em audiência e a alegação feita na 

petição inicial dão conta de que a autora exerceu atividade rural tão somente até a década de 1990. 
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Portanto, não se trata de se desconsiderar as provas oral e material produzidas, mas de se estabelecer, com base na lei de 

regência e na jurisprudência, entendimento no sentido de que, findo o exercício de atividade rural pela autora em 1990, 

e implementado o requisito idade apenas em 2008, não há como acolher-se a pretensão posta em Juízo. 

Ressalto ser inaplicável ao caso em tela, as disposições da Lei 10.666/2003 que cuida da perda da qualidade de 

segurado para os segurados que tenham implementado o período de carência, o que não ocorre no presente caso, pois o 

tempo de atividade rural não é computado para efeito de carência nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei 

8.231/91. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por 

idade de trabalhador rural, com fundamento no art. 143 da Lei 8.213/91. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

P. R. I.C. 

  

0003475-97.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000809/2011 - OSVALDO 

CAMARGO (ADV. SP229456 - GIANNI MARINI PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da renda mensal de seu benefício previdenciário através da equivalência com o mesmo número de salários-mínimos 

correspondentes à época da concessão, argumentado que o benefício sofrera defasagem no seu valor mensal. Pleiteia, 

ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas acrescidas de juros legais moratórios. Requer, também, a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em sede de preliminar, a observância da 

prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, quanto às prestações vencidas 

caso a presente ação seja julgada procedente. No mérito, argumenta que a renda mensal inicial do benefício da parte 

autora foi calculada de acordo com a legislação vigente, não havendo direito à revisão pretendida. Ao final, pugnou pela 

improcedência da ação. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

                       Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, 

da Lei de Benefícios, foi inovação trazida pela Lei n.º 9.711/98, resultante da conversão da MP n.º 1663-15, de 22 de 

outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a 

data retromencionada. 

  

                       De qualquer forma, tratando-se de revisão do valor de prestação de caráter alimentar e de trato sucessivo, 

a prescrição não atinge o próprio direito, alcançando apenas as parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos 

cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ. 

  

“Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação”. 

  

Pois bem, feitas essas considerações acerca da preliminar argüida pela autarquia ré, passo à análise do mérito. 

  

                     A pretensão da parte autora não merece ser acolhida. 

  

Vejamos. 

  

            Pretende a parte autora a revisão da renda mensal atual de seu benefício previdenciário através da equivalência 

com o mesmo número de salários-mínimos da época da concessão. 

                        

                        Entretanto, a equivalência em número de salários-mínimos somente teve proteção jurídica no período a 

que se refere o artigo 58 do ADCT, vale dizer, entre o sétimo mês a partir da promulgação da Constituição em vigor e a 

edição da Lei n.º 8.213/91. 
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                        Cumpre ressaltar, que a questão acima enfrentada foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, sendo 

oportuna a colação do seguinte julgado da Corte Suprema: 

  

“EMENTA: - Previdência social. Correção dos benefícios com base no salário mínimo. 

- No caso, a questão relativa ao critério da súmula 260 do extinto TFR já foi resolvida no julgamento do recurso 

especial em favor do INSS. 

- Resta, assim, a questão da revisão do benefício em causa, a partir de agosto de 1991, como pleiteado na inicial, 

vinculada ao salário mínimo, o que, segundo a jurisprudência firme desta Corte, viola o disposto no artigo 58 do ADCT, 

uma vez que a eficácia deste cessou com a entrada em vigor da Lei 8.213, de 24.7.91, que instituiu o plano de 

benefícios da Previdência Social e passou a disciplinar a forma de reajuste desses benefícios. Ademais, a partir da 

vigência dessa Lei, o critério de correção vinculado ao salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do artigo 

201 da Constituição que determina que sejam observados os critérios estabelecidos em lei. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.”(Primeira Turma - RE nº 344.135-RJ - DJ de 02.08.02, p. 85). 

  

  

No caso em exame, através do parecer técnico-contábil, anexado ao presente feito, verifico que o benefício do qual a 

parte autora é titular fora concedido na vigência da Lei 8.213/91, e os reajustamentos obedeceram ao quanto estatuído 

no art. 41 da referida lei. 

  

                         A Constituição da República, tanto na origem (art. 201, § 2º), como depois da Emenda n.º 20/98 (art. 

201, § 4º), assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, mas sempre especificando que a medida deve ser 

implementada de acordo com os critérios previstos legalmente. Orientação similar se aplica aos salários-contribuição 

utilizados para a apuração da renda do benefício. 

  

                       O legislador constitucional atribuiu ao legislador ordinário a competência para definir os critérios de 

reajuste dos benefícios previdenciários, de modo a preservar-lhes o valor real. 

  

                       Com essa finalidade, a redação original do inciso II, do artigo 41, da Lei de benefícios, dispunha que os 

valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com base na 

variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado pelo 

índice da cesta básica ou um substituto eventual. 

  

                       Posteriormente, a Lei n.º 8.542-92 revogou o inciso II, da Lei de Benefícios, que instituiu o INPC como 

fator de correção, determinando que, a partir da referência janeiro de 1993, passasse a ser aplicado o IRSM para fins de 

reajustamento dos benefícios. O IRSM, por sua vez, foi extinto pela Medida Provisória n.º 457, de 29.3.94, 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 27.5.94, que instituiu a URV, determinando a conversão dos benefícios 

previdenciários nessa unidade de conta (art. 20), e previu o reajustamento dos mesmos pela variação do IPC-r, a partir 

de 1996 (art. 29). A Lei n.º 9.032, de 28.04.95, dispôs que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

01.05.95, pelo mesmo percentual de aumento real do salário mínimo, por essa lei aumentado. 

  

                      Finalmente, a Medida Provisória n.º 1.415, de 26.4.96, determinou que os benefícios previdenciários 

seriam reajustados, em 01.05.96, pela variação acumulada do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze 

meses imediatamente anteriores, sendo majorados, a título de aumento real, até totalizar 15% (quinze por cento). Esta 

última disposição foi repetida em sucessivas Medidas Provisórias, convertidas, finalmente, na Lei n.º 9.711, de 

20.11.98, cujo art. 10 dispôs que, a partir da referência maio de 1996, o IGP-DI substituiria o INPC para os fins 

previstos nos artigos 20, § 6º, e 21, § 2º, da Lei n.º 8.880, de 27.5.94, ou seja, para o reajuste dos benefícios 

previdenciários. 

  

                       O Supremo Tribunal Federal, levado a deliberar sobre o tema, consolidou o entendimento de que os 

benefícios devem ser reajustados conforme dispuser a lei editada com essa finalidade, não havendo respaldo para a 

adoção de critério diverso do previsto na norma abstrata. Assinalou, ainda, que o art. 58 do ADCT-88 - segundo o qual 

os benefícios deveriam ser convertidos ao número de salários mínimos a que correspondiam na época da concessão - 

incidiu somente nos períodos explicitados pelo dispositivo constitucional. 

  

 Vale conferir o teor de alguns precedentes da Corte Suprema: 

  

  

“Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; MP 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 
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II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”(Pleno. RE nº 376.846. DJ de 2.4.04, p. 13) 

  

“Ementa: Previdenciário: benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: 

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. 

Ao determinar que "os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas 

datas, com base na variação integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), 

não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor 

dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor 

atualizado da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que 

se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("no primeiro reajuste 

do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de 

concessão").” (Primeira Turma. RE nº 231.395. DJ de 18.9.98, p. 26) 

  

“Ementa: PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA MANTIDOS À DATA DA 

CF/88. ACÓRDÃO QUE MANDOU REAJUSTÁ- LOS, ATÉ O SÉTIMO MÊS APÓS A NOVA CARTA, PELO 

CRITÉRIO PREVISTO NO ART. 58 DO ADCT/88, E, DAÍ EM DIANTE, PELO REFERIDO ART. 58 C/C O ART. 

201, § 2º, DA CF. ALEGADA OFENSA AOS REFERIDOS DISPOSITIVOS. 

Decisão que, efetivamente, ofendeu, primeiramente, o art. 58 do ADCT que, no § 1º, mandou pagar os benefícios por 

valores expressos no número de salários mínimos que tinham à data da concessão, tão-somente, a partir de sétimo mês 

posterior à promulgação da nova Carta e até a implantação do plano de custeio e benefícios; e, em segundo lugar, o art. 

201, § 2º, que atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério pelo qual há de ser preservado, em caráter 

permanente, o valor real dos benefícios previdenciários. Recurso conhecido em parte e nela provido.”(Primeira Turma. 

RE nº 239.899. 10.11.00, p. 107) 

  

  

O Superior Tribunal de Justiça segue a mesma orientação: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES 

LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - LEI 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTES. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. Precedentes. 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto nos artigos 31 e 41, II, do referido regramento, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento e de correção dos benefícios previdenciários. 

Inaplicável, in casu, o índice IPC. 

- Recurso conhecido, mas desprovido.”(Quinta Turma. REsp nº 542.919. DJ de 17.5.04, p. 275) 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. 

AUSÊNCIA. REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II - Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III - Agravo interno desprovido.”(Quinta Turma. ADREsp nº 554.035. DJ de 554.035. DJ de 5.4.04, p. 317). 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC's de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

Precedente do STJ e STF. 

Recurso conhecido e provido.”(Quinta Turma. REsp nº 192.447. DJ de 11.10.99, p. 83) 

  

                       Em suma, os benefícios previdenciários devem ser corrigidos consoante os índices legalmente previstos, 

sendo carente de respaldo jurídico a pretensão de incidência de critério diverso, entendimento esse que se aplica 

igualmente para a correção dos salários-de-contribuição. 
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                       Dispositivo. 

  

                        Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na 

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

                       Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

                       Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. 

  

                        P.R.I.C. 

  

0001435-11.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000908/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual pleiteia a condenação do INSS a revisar sua aposentadoria, 

computando os períodos laborados posteriormente à sua aposentadoria, implicando num coeficiente de cálculo superior 

ao então recebido. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Com efeito, a alegação de incompetência do JEF em razão do valor da causa, verifica-se que não há nos autos, até o 

presente momento, dados que permitam concluir referida alegação. Por essa razão, dou por superada a questão 

preliminar. 

  

Foi concedida a parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 01/12/1983 (NB 0771223480). 

  

Analisando o sistema CNIS foi possível verificar que a parte autora ainda continuou exercendo atividades laborativas, 

contribuindo para o RGPS, mesmo após a sua aposentação, tendo em vista o princípio da solidariedade insculpido 

constitucionalmente no artigo 195. 

  

Ainda, conforme dispõe o artigo 12, § 4º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.” 

  

Porém, o fato de contribuir para a o RGPS não significa que o segurado aposentado tem garantia de todos os outros 

benefícios, conforme dispõe o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

O segurado tem a opção de, cumpridos os requisitos para a concessão de aposentadoria, requerê-la tão logo preencha os 

requisitos e recebê-la num valor mais baixo por mais tempo tendo em vista a expectativa de sobrevida, ou requerê-la 

ulteriormente, fazendo jus a uma renda mensal superior, mas recebendo o benefício por menor tempo. Tal fato, 

inclusive, tem relação com o equilíbrio atuarial financeiro do sistema previdenciário (artigo 195, § 5º, da Constituição 

Federal). 

  

Porém, uma vez requerido o benefício e concedido, configurado está o ato jurídico perfeito consagrado no artigo 5º, 

inciso XXXVI da Constituição Federal. 

  

A parte autora é aposentada desde 01/12/1983, recebendo o benefício por mais de 27 anos. 

  

Mesmo os que entendem ser cabível o instituto da desaposentação - frise-se, o que não é meu posicionamento - somente 

vislumbram a sua possibilidade após a devolução dos valores recebidos desde a concessão do benefício que se pretende 

cancelado. Neste sentido: 
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“PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) 

PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo posterior não 

pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A mesma vedação 

ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão da aposentadoria 

originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido.” 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1104774, Processo: 

200361130015844, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 09/01/2007, Documento: 

TRF300111748, DJU DATA:31/01/2007, página: 553, Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

  

No entanto, tendo em vista o acima esposado bem como o princípio da segurança jurídica, filio-me à corrente que 

entende como não cabível a desaposentação, neste sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE 

NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA 

APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 6.528/97. 

LEI 8.870/94. O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94. Apelação desprovida.” 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200071000124854, UF: RS 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 15/05/2001, Documento: TRF400080636, DJU DATA:27/06/2001, 

página 751, Relator JOÃO SURREAUX CHAGAS.) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO DE NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os benefícios previdenciários são direitos personalíssimos e, como tal, por sua natureza, irrenunciáveis, visto que 

constituem fonte de subsistência. No entanto, é possível a renúncia à aposentadoria quanto esta possui a natureza de 

opção, possibilitando ao segurado contar o tempo de serviço para fins de aposentadoria estatutária, permitindo a 

obtenção de uma vantagem em sua fonte de sobrevivência. 

2. Não é renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no 

mesmo regime, em face do exercício da atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado aposentado não 

gerar direito a novo benefício. 

3. Precedentes desta Egrégia Corte e do Colendo TRF-4ªR. 

4. Apelação improvida.” 

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 313599, Processo: 200305000025000 UF: 

CE Órgão Julgador: Primeira Turma, Data da decisão: 11/11/2004, Documento: TRF500089399, DJ - Data::18/01/2005 

- Página::367 - Nº::12, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo) 

  

                            Dispositivo. 

  

                            Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 

a presente ação e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                           Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

                           Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 
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                           Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000725-88.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000995/2011 - MARIA DO 

CARMO FIORAVANTI DEGRANDE (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o 

Sr.º Perito, especialidade CARDIOLOGIA, foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a 

incapacita para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  

Neste ponto, indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada aos autos, na qual requer perícia 

com especialista em doenças vasculares, uma vez que o laudo pericial elaborado pelo Perito deste Juízo, na 

especialidade cardiologia, apresenta-se deveras conclusivo, acerca da capacidade da parte autora para o trabalho, não 

havendo justificativa para a designação de nova perícia médica, sob pena de negar vigência à legislação que 

regulamenta a profissão de médico, a qual não exige especialidade para o diagnóstico de doenças e realização de perícia 

médica. Ademais, não há especialista em doenças vasculares credenciado para realização de perícia neste Juizado. 

  

Nesse sentido: 
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Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. 

ENFERMIDADE CONTROLÁVEL. POR VIA MEDICAMENTOSA. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA.ANÁLISE DO PREECNHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CONFIGURADO DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. CONCLUSÃO DO 

LAUDO PERICIAL OFICIAL NÃO INFRIMADA POR OUTRAS PROVAS. PROVA TESTEMUNHAL 

DESNECESSÁRIA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA POR ESPECIALISTA NA MESMA DOENÇA 

ANTERIORMENTE DIAGNOSTICADA. DESNECESSIDADE. IMPOSSIBILIDSDE DE NEGATIVA DE 

VIGÊNCIA À LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A PROFISSÃO DE MÉDICO, QUE NÃO EXIGE 

ESPECIALIZAÇÃO DO MÉDICO PARA O DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS OU PARA A REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIAS. ADMINISTRATIVO.CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE 

DANO MORAL. CONDENAÇÃO DO ESTADO POR DANOS MORAIS.IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

ATO ABUSIVO E/OU ILEGAL POR PARTE DO ENTE AUTÁRQUICO. 

I.Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do surgimento da 

incapacidade. A concessão de auxílio-doença administrativamente não vincula o Poder Judiciário nem impede a análise 

da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. 

II. A enfermidade diagnosticada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo dos benefícios 

postulados, pois o expert foi enfático ao apontar a aptidão do recorrente para o trabalho, bem como a possibilidade de 

tratamento e/ou controle medicamentoso, conclusões técnicas que inviabilizam a concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

III. Ante a clareza do laudo oficial, não há que se falar em cerceamento de defesa com base na falta de produção de 

nova perícia médica. Não há qualquer elemento de prova que pudesse colocar em dúvida a lisura do trabalho do auxiliar 

do juízo. 

IV.A comprovação da incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. A produção de 

prova testemunhal seria inócua. 

V. Descabida a realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, sob pena 

de se negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização para o 

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. 

VI. A cassação do benefício na via administrativa, por si só, não pode embasar a condenação do Estado por danos 

morais, por inexistir ato abusivo e/ou ilegal por parte do ente autárquico. Não comprovado o nexo causal entre os 

supostos prejuízos sofridos pelo segurado ante a não concessão do benefício e o ato administrativo praticado pelo 

representante autárquico, não se caracteriza dano moral. 

VII. O gozo de auxílio-doença, concedido administrativamente, não vincula o Poder Judiciário, muito menos impede a 

análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previdenciários. 

VIII. Preliminares rejeitadas.Apelo improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

ressalvou o seu entendimento pessoal. 

  

  

  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, no caso ora sob lentes entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco de 

aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. Por conseguinte, tenho 

como prejudicada a apreciação do requisito correspondente à qualidade de segurado. 

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 
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RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares)              

                        

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

       

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003760-56.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000907/2011 - JOSE 

FAMINELI FONSECA (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual pleiteia a condenação do INSS a revisar sua aposentadoria, 

computando os períodos laborados posteriormente à sua aposentadoria, implicando num coeficiente de cálculo superior 

ao então recebido. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Com efeito, a alegação de incompetência do JEF em razão do valor da causa, verifica-se que não há nos autos, até o 

presente momento, dados que permitam concluir referida alegação. Por essa razão, dou por superada a questão 

preliminar. 

  

Foi concedida a parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 19/03/2008 (NB 1455743400). 

  

Analisando a CTPS da parte autora foi possível verificar que a parte autora ainda continuou exercendo atividades 

laborativas, contribuindo para o RGPS, mesmo após a sua aposentação, tendo em vista o princípio da solidariedade 

insculpido constitucionalmente no artigo 195. 

  

Ainda, conforme dispõe o artigo 12, § 4º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.” 

  

Porém, o fato de contribuir para a o RGPS não significa que o segurado aposentado tem garantia de todos os outros 

benefícios, conforme dispõe o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 
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O segurado tem a opção de, cumpridos os requisitos para a concessão de aposentadoria, requerê-la tão logo preencha os 

requisitos e recebê-la num valor mais baixo por mais tempo tendo em vista a expectativa de sobrevida, ou requerê-la 

ulteriormente, fazendo jus a uma renda mensal superior, mas recebendo o benefício por menor tempo. Tal fato, 

inclusive, tem relação com o equilíbrio atuarial financeiro do sistema previdenciário (artigo 195, § 5º, da Constituição 

Federal). 

  

Porém, uma vez requerido o benefício e concedido, configurado está o ato jurídico perfeito consagrado no artigo 5º, 

inciso XXXVI da Constituição Federal. 

  

A parte autora é aposentada desde 19/03/2008, recebendo o benefício por mais de 02 anos. 

  

Mesmo os que entendem ser cabível o instituto da desaposentação - frise-se, o que não é meu posicionamento - somente 

vislumbram a sua possibilidade após a devolução dos valores recebidos desde a concessão do benefício que se pretende 

cancelado. Neste sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) 

PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo posterior não 

pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A mesma vedação 

ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão da aposentadoria 

originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido.” 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1104774, Processo: 

200361130015844, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 09/01/2007, Documento: 

TRF300111748, DJU DATA:31/01/2007, página: 553, Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

  

No entanto, tendo em vista o acima esposado bem como o princípio da segurança jurídica, filio-me à corrente que 

entende como não cabível a desaposentação, neste sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE 

NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA 

APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 6.528/97. 

LEI 8.870/94. O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94. Apelação desprovida.” 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200071000124854, UF: RS 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 15/05/2001, Documento: TRF400080636, DJU DATA:27/06/2001, 

página 751, Relator JOÃO SURREAUX CHAGAS.) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO DE NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os benefícios previdenciários são direitos personalíssimos e, como tal, por sua natureza, irrenunciáveis, visto que 

constituem fonte de subsistência. No entanto, é possível a renúncia à aposentadoria quanto esta possui a natureza de 

opção, possibilitando ao segurado contar o tempo de serviço para fins de aposentadoria estatutária, permitindo a 

obtenção de uma vantagem em sua fonte de sobrevivência. 
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2. Não é renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no 

mesmo regime, em face do exercício da atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado aposentado não 

gerar direito a novo benefício. 

3. Precedentes desta Egrégia Corte e do Colendo TRF-4ªR. 

4. Apelação improvida.” 

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 313599, Processo: 200305000025000 UF: 

CE Órgão Julgador: Primeira Turma, Data da decisão: 11/11/2004, Documento: TRF500089399, DJ - Data::18/01/2005 

- Página::367 - Nº::12, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo) 

  

                            Dispositivo. 

  

                            Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 

a presente ação e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                           Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

                           Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

                           Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-

contribuição existentes no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem 

apuradas, acrescidas de juros e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, 

mas que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal 

inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus 

à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural 

concedida com base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância 

dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

      A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao 

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

  

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de 

meses de contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 

8.213/91, ou seja, os mesmos 180 meses. 

  

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em 

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

  

  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL 

MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA 

TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO 
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RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO 

STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à 

Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com 

base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe 

aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime 

de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que 

visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com 

vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese 

legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea 

interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição 

das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser 

aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos 

índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao 

mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos 

vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira 

Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas 

vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. 

Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, 

relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, 

na parte conhecida, dar parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO 

RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA 

FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais 

registrados em CTPS faz presumir que as respectivas contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e 

repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições 

previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo 

obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 15, inciso II, c.c. 

os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar nº 11/1971 até a 

edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no artigo 50 da 

Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética dos 36 

últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data 

da Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste 

Juizado, verifico que a parte autora não preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no 

art. 142 da Lei 8.213/1991.  

  

Assim, não cumprido o requisito carência, a parte autora não faz jus à revisão da RMI do seu benefício de 

aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo 

(P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

                                         

Dispositivo:  

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.    

                     

 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
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0001765-42.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000883/2011 - ANTONIO 

ANDRE FILHO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000668-70.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000885/2011 - ALFREDO 

ALVES DE ARAUJO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002958-58.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000804/2011 - MARIA 

FATIMA CAMARGO VELOSO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a aplicação do percentual 

de variação do IRSM na atualização dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994. Pleiteia, ainda, o pagamento das 

diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e correção. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Inicialmente, verifico que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 

12/09/1997, e pela presente demanda, pretende a revisão através da aplicação do percentual de variação do IRSM na 

atualização dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994. 

  

                      Pois bem, o art. 103 da Lei 8.213/1991 que prevê o prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação 

para a revisão de ato de concessão do benefício, adveio com a 9ª edição da Medida Provisória 1.523, de 27/06/1997, 

convertida na Lei 9.528 de 10/12/1997. Assim, a novel legislação preconiza um prazo decadencial de 10 (dez) anos para 

pleitear a revisão de concessão de benefício, produzindo efeitos em relação aos benefícios iniciados sob sua égide. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (grifei) 

  

Por outro lado, o art. 210 do Código Civil, dispõe que: “deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando 

estabelecida por lei”. Assim, a decadência decorrente de prazo legal é questão de ordem pública e, independentemente 

de argüição do interessado, deve ser reconhecida pelo juiz, em homenagem ao princípio da segurança jurídica.  

  

No caso em tela, a parte autora ajuizou a presente ação em 26/07/2010, pretendendo a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com início do pagamento (DIP) em 28/11/1997, conforme consulta ao sistema 

de histórico de créditos (hiscreweb), ou seja, na vigência da Medida Provisória 1.523 de 27/06/1997, convertida na Lei 

9.528, e assim, passados mais de dez anos entre a data do primeiro pagamento e o ajuizamento da presente ação, pelos 

critérios vigentes, reconheço a decadência de todo e qualquer direito ou ação para revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora, nos termos do art. 210 do Código Civil, combinado com o art. 103 da Lei 8.213/1991. 

  

Nesse sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AMS 200661260047410 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 297497 Relator(a) JUIZ 

WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:04/06/2008 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, bem como 

à remessa oficial, tida por interposta e determinar a expedição de ofício ao Chefe da Agência da Previdência Social de 

Santo André, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Federal Relator. 

 Ementa MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ART. 103-A 

DA LEI 8.213/91. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos 

do artigo 475, do Código de Processo Civil. 2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou 

ação para a revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, 

convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. 

Em seguida, a Lei nº 9.784/99 em seu artigo 54 cuidou de disciplinar o prazo decadencial qüinqüenal para anulação dos 

atos administrativos, destacando expressamente em seu parágrafo 1º que, no caso de efeitos patrimoniais contínuos, o 
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prazo decadencial será contado a partir da percepção do primeiro pagamento. 4. Com o advento da MP nº 138, de 

19/11/2003, foi introduzido no regramento previdenciário (L.8.213/91) o artigo 103-A, que trata especificamente da 

hipótese de revisão dos atos administrativos, convolando-se tal MP na Lei nº 10.839/04, cuja introdução segue 

transcrita: "Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada 

má-fé." 5. Assim, tendo em vista que o benefício foi concedido em 10 de dezembro de 1990, a decadência do direito de 

revisão do ato de concessão do benefício, obedecendo os critérios vigentes, ocorreu 10 (dez) anos após o primeiro 

pagamento do benefício, considerando-se o prazo decenal, restando absolutamente inócua a revisão ocorrida em agosto 

de 2006. 6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. Data da Decisão 14/04/2008 Data da Publicação 

04/06/2008 

  

                       Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação de revisão de benefício previdenciário, extinguindo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

                       

P.R.I.C 

  

0000233-96.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000886/2011 - ESPEDITO 

PAULO ALVES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

      A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao 

segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

  

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

  

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

  

  

Neste sentido, a jurisprudência: 
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Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que não há salários de contribuição no P.B.C. (Período Básico de Cálculo), sendo o benefício concedido 

corretamente no valor de salário mínimo. 

  

Assim, tendo em vista a inexistência de salários de contribuição, a parte autora não faz jus à revisão da RMI do seu 

benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo 

(P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

                                        

Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.   

                    

 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 
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    Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0000749-19.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000879/2011 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da conversão em URV, a fim de que seja preservado o valor do benefício previdenciário. Pleiteia, ainda, o pagamento 

das diferenças, a serem apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais moratórios. 

  

                       A autarquia ré apresentou contestação, alegando, em sede de preliminar a observância da prescrição 

qüinqüenal, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, quanto às prestações vencidas caso a 

presente ação seja julgada procedente. No mérito, pugna pela improcedência do pedido formulado na inicial, alegando 

que a parte autora não preenche os requisitos para revisão do benefício previdenciário. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

                       Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, 

da Lei de Benefícios, foi inovação trazida pela Lei n.º 9.711/98, resultante da conversão da MP n.º 1663-15, de 22 de 

outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a 

data retromencionada. 

  

                       De qualquer forma, tratando-se de revisão do valor de prestação de caráter alimentar e de trato sucessivo, 

a prescrição não atinge o próprio direito, alcançando apenas as parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos 

cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ. 

  

“Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação”. 

  

Pois bem, feitas essas considerações acerca da preliminar argüida pela autarquia ré, passo à análise do mérito. 

  

                     A pretensão da parte autora não merece ser acolhida, vez que carecedora de amparo legal. 

  

Vejamos. 

  

O artigo 20, I, da Lei n° 8.880, de 1994, dita que: 

  

“Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 01/03/94, observado o seguinte: 

I- dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 a janeiro de 1994, pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente do último dia desses meses, repectivamente, de acordo com o Anexo I desta lei; e...” 

  

 A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e do E. TRF da 3ª Região está sedimentada no sentido de que não 

houve ofensa ao princípio constitucional da preservação do real valor do benefício. 

  

Anote-se inclusive, a Súmula nº 01 da Colenda Turma de Uniformização Nacional, cujo teor determina que: “A 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 

8.880/94 (MP nº 434/94).”. 

             

  

  

Nesse sentido, a jurisprudência: 

                       

Processo AC 96030962368 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 351816 Relator(a) JUIZA LEIDE POLO Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 291 Decisão Vistos e relatados estes 

autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

por unanimidade, com fulcro no artigo 515, §§1º e 2º, do Código de Processo Civil, negar provimento à apelação do 

autor e dar provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença, afastando a sua condenação ao "pagamento de 
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diferenças do benefício concedido ao autor de julho/91 a dezembro/91, considerando a equivalência do número de 

salários mínimos da data da concessão do benefício, deixando de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência 

por ser beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÕES DA RENDA MENSAL INICIAL E DO BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. 1- O artigo 202, "caput", da Constituição Federal, em sua 

redação original, quando da sua promulgação, consistia em norma não auto-aplicável, que exigia integração legislativa. 

2- O Demonstrativo de Revisão de Benefício, comprova que a Autarquia Previdenciária revisou a renda mensal inicial 

da aposentadoria do autor, nos termos dos artigos 144 e 31 da Lei nº 8.213/91. 3- A regra transitória do artigo 58 do 

ADCT teve por fim restabelecer o valor dos benefícios previdenciários que estivessem em manutenção na data da 

promulgação da Constituição Federal. Inaplicabilidade no caso concreto, cuja data de início do benefício é posterior à 

promulgação da Carta de 1988. 4- Não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 

8.700/93, de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não 

há que se falar em inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para 

URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94. 5- Legalidade e constitucionalidade dos critérios adotados para a conversão 

dos benefícios em manutenção para URV pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. 6- Negado provimento à 

apelação do autor e recurso do INSS provido, para afastar a sua condenação ao "pagamento de diferenças do benefício 

concedido ao autor de julho/91 a dezembro/91, considerando a equivalência do número de salários mínimos da data de 

concessão do benefício." 7- Sem condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Data da Decisão 03/05/2010 Data da Publicação 02/06/2010 

                     

  

                     Com efeito, verifica-se a correição dos critérios adotados para conversão dos benefícios para URV, de tal 

sorte que descabe a concessão do provimento pleiteado. 

  

 Dispositivo. 

  

                         Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na 

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

                         Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita 

  

                         Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. 

  

                         P.R.I.C. 

  

0004150-60.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000905/2011 - ANTONIO 

PIATTI FILHO (ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual pleiteia a condenação do INSS a revisar sua aposentadoria, 

computando os períodos laborados posteriormente à sua aposentadoria, implicando num coeficiente de cálculo superior 

ao então recebido. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Com efeito, a alegação de incompetência do JEF em razão do valor da causa, verifica-se que não há nos autos, até o 

presente momento, dados que permitam concluir referida alegação. Por essa razão, dou por superada a questão 

preliminar. 

  

Foi concedida a parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 19/04/2005 (NB 1356448620). 

  

Analisando o sistema CNIS foi possível verificar que a parte autora ainda continuou exercendo atividades laborativas, 

contribuindo para o RGPS, mesmo após a sua aposentação, tendo em vista o princípio da solidariedade insculpido 

constitucionalmente no artigo 195. 

  

Ainda, conforme dispõe o artigo 12, § 4º da Lei nº 8.213/91: 
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“§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.” 

  

Porém, o fato de contribuir para a o RGPS não significa que o segurado aposentado tem garantia de todos os outros 

benefícios, conforme dispõe o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

O segurado tem a opção de, cumpridos os requisitos para a concessão de aposentadoria, requerê-la tão logo preencha os 

requisitos e recebê-la num valor mais baixo por mais tempo tendo em vista a expectativa de sobrevida, ou requerê-la 

ulteriormente, fazendo jus a uma renda mensal superior, mas recebendo o benefício por menor tempo. Tal fato, 

inclusive, tem relação com o equilíbrio atuarial financeiro do sistema previdenciário (artigo 195, § 5º, da Constituição 

Federal). 

  

Porém, uma vez requerido o benefício e concedido, configurado está o ato jurídico perfeito consagrado no artigo 5º, 

inciso XXXVI da Constituição Federal. 

  

A parte autora é aposentada desde 19/04/2005, recebendo o benefício por mais de 05 anos. 

  

Mesmo os que entendem ser cabível o instituto da desaposentação - frise-se, o que não é meu posicionamento - somente 

vislumbram a sua possibilidade após a devolução dos valores recebidos desde a concessão do benefício que se pretende 

cancelado. Neste sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) 

PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo posterior não 

pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A mesma vedação 

ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão da aposentadoria 

originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido.” 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1104774, Processo: 

200361130015844, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 09/01/2007, Documento: 

TRF300111748, DJU DATA:31/01/2007, página: 553, Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

  

No entanto, tendo em vista o acima esposado bem como o princípio da segurança jurídica, filio-me à corrente que 

entende como não cabível a desaposentação, neste sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE 

NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA 

APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 6.528/97. 

LEI 8.870/94. O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94. Apelação desprovida.” 
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(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200071000124854, UF: RS 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 15/05/2001, Documento: TRF400080636, DJU DATA:27/06/2001, 

página 751, Relator JOÃO SURREAUX CHAGAS.) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO DE NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os benefícios previdenciários são direitos personalíssimos e, como tal, por sua natureza, irrenunciáveis, visto que 

constituem fonte de subsistência. No entanto, é possível a renúncia à aposentadoria quanto esta possui a natureza de 

opção, possibilitando ao segurado contar o tempo de serviço para fins de aposentadoria estatutária, permitindo a 

obtenção de uma vantagem em sua fonte de sobrevivência. 

2. Não é renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no 

mesmo regime, em face do exercício da atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado aposentado não 

gerar direito a novo benefício. 

3. Precedentes desta Egrégia Corte e do Colendo TRF-4ªR. 

4. Apelação improvida.” 

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 313599, Processo: 200305000025000 UF: 

CE Órgão Julgador: Primeira Turma, Data da decisão: 11/11/2004, Documento: TRF500089399, DJ - Data::18/01/2005 

- Página::367 - Nº::12, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo) 

  

                            Dispositivo. 

  

                            Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 

a presente ação e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                           Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

                           Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

                           Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002508-18.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000880/2011 - AGOSTINHO 

DA SILVA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário, referente à aplicação do fator previdenciário. Pleiteia, ainda, o 

pagamento das diferenças, a serem apuradas, acrescidas de correção e juros legais moratórios. Requer, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando preliminarmente a observância da prescrição 

qüinqüenal quanto às prestações vencidas caso a presente ação seja julgada procedente. No mérito, argumenta que a 

renda mensal inicial do benefício da autora foi calculada de acordo com a legislação vigente, não havendo direito à 

revisão pretendida. Ao final, pugnou pela improcedência da ação. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do artigo 103, da Lei de 

Benefícios, foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 

1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data 

retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de 

trato sucessivo, a regra do artigo 103, da Lei 8.213/91, aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período 

imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ. 

  

                        Fixado isso, passo à análise do mérito. 

  

Inicialmente, verifico que a parte autora é titular de benefício previdenciário, no qual incidiu o fator previdenciário para 

apuração da Renda Mensal Inicial e alega que a aplicação do fator previdenciário é inconstitucional, vez que adota um 

critério diferenciador entre segurados nas mesmas condições. 

  

Pois bem, com o advento da Lei 9.876/99, que alterou o artigo 29 da Lei 8213/91, o cálculo do salário-de-benefício 

passou a ser elaborado considerando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 
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correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todos os salários-de-contribuição a partir da competência 

julho de 1994, multiplicada pelo fator previdenciário. 

  

É pacífico o entendimento de que, no cálculo de benefício previdenciário, a legislação a ser aplicada é aquela vigente ao 

tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua concessão, atendendo ao princípio tempus regit actum. 

  

                        

                        Nesse contexto, verifico através do parecer técnico-contábil, anexado ao presente feito, que na concessão 

do benefício previdenciário, do qual a parte autora é titular, a autarquia ré aplicou corretamente o fator previdenciário, 

respeitando assim o quanto previsto no § 7º e 8º, ambos do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91. 

                      

                      Ademais, a Suprema Corte ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade, ADI 2111, não 

vislumbrou, em princípio, inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei 9876/99, que alterou o artigo 29 da Lei 8213/91. 

  

                        Nesse sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200861190006845 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1444783 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO Sigla 

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/11/2009 PÁGINA: 2685 Decisão Vistos 

e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da 

constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 

da Lei nº 8.213/91. III -O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo 

da concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por 

ele adotados. IV - Apelação da parte autora improvida. Data da Decisão 10/11/2009 Data da Publicação 18/11/2009 

  

  

                      Com efeito, no caso em exame o pedido da parte autora não procede, eis que seu benefício foi 

corretamente calculado, por conseguinte não há diferenças a serem pagas. 

  

                       DISPOSITIVO. 

  

                       Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na 

inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

                       Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

                       Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. 

  

                        P.R.I. 

  

0001148-48.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001063/2011 - NEIDE 

CEZIRA MARCONDELLI SALLES (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 

  

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 
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Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido 

  

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade 

depende de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. 

Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido naquele dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

  

A definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem 

sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capitã inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, conhecido 

como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal 

per capta fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 
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“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

  

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que, outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

  

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

  

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, 

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a 

incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade. 

  

 Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No laudo pericial, anexado aos autos, o nobre perito, em sua conclusão, relata que a parte autora não está incapacitada 

para o exercício de atividade laborativa.  

  

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta prejudicada 

a análise do requisito econômico. 

  

                             Neste ponto, afasto as alegações efetuadas pela parte autora através da petição anexada aos autos, 

uma vez que o laudo pericial elaborado pelo perito deste Juízo, apresenta-se deveras conclusivo acerca da capacidade 

laborativa da parte autora. 

  

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício de 

prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. 

  

  

Dispositivo 
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 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002913-88.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000962/2011 - LUCILIA 

BALDOINO MASSOLA (ADV. SP254742 - CARLOS ROBERTO LEITE DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federaisem face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 
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b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 
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de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 05 

(cinco) pessoas, constituído por ela, pelo esposo, pela filha e dois netos. Apurou ainda, a Sr.ª Perita, que o grupo 

familiar reside em imóvel cedido por uma filho, guarnecido com móveis e utensílios, em boas condições de uso. 

Apurou-se ainda, que a parte autora possui telefone celular, um automóvel Ford Belina, ano 1988. Ainda segundo a Sr.ª 

Perita, a renda do grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, e da renda da filha do 

casal, que embora exerça a atividade de enfermeira, encontra-se desempregada, realizando serviços eventuais, 

recebendo R$ 200,00 mensalmente. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como não caracterizada a situação 

de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através de consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, verifico que o esposo da parte autora recebe aposentadoria por 

invalidez, atualmente, no valor de R$ 2.332,23. Verifico ainda, conforme pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, anexada aos autos, que embora a filha da parte autora, por ocasião da realização da 

perícia em 01/10/2009, estivesse desempregada, logo após, a partir de 15/10/2009, encontra-se com vínculo 

empregatício com a Fundação Padre Albino e a partir de 22/02/2010 com o Hospital Psiquiatrico Espírita Mahatma 

Gandhi, assim, atualmente somadas as duas rendas, aufere rendimentos em média acima de R$ 2.000,00. 

  

Nesse sentido, somadas as rendas auferidas pelo esposo da parte autora através do benefício previdenciário e pela filha 

da parte autora através dos vínculos empregatícios, verifica-se que o total (acima de R$ 4.000,00) é superior ao valor do 

salário mínimo vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição do estado de 

miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais. No caso em exame, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

                 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social e as informações do sistema Plenus e CNIS, 

tenho que atualmente não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, conclusão essa a 

que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na 

inicial não merece ser acolhido. 

  

Por fim, indefiro o pedido da parte autora de realização de nova perícia social, sob alegação de que a perita social 

realizou sua visita em data anterior à agendada, vez que a antecipação da visita social em alguns dias não acarretou 

prejuízo à parte autora, sendo razoável concluir que no curto lapso temporal transcorrido entre a data da realização da 

perícia (01/10/2009) e a data agendada (19/10/2010), não ocorreriam alterações significativas nas condições da 

residência apuradas pela perita social. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 
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0000672-10.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001050/2011 - ILDE 

PELUSSI BORGHI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por ILDE PELUSSI BORGHI sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo 

completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a 

concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (21/11/2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 
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Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 ANOS em 21/10/1992, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 60 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício (consoante dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento jurisprudencial mais 

flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

É que não foram produzidas provas materiais que permitam deduzir que a autora tenha trabalhado como rurícola até 

21.10.1992, ocasião em implementou o requisito idade (55 anos). 

Conforme dados do CNIS/INFBEN , do marido da autora, Sr. Nevole Borghi, juntados à contestação, o mesmo passou a 

exercer atividades de natureza urbana a partir de 1976, sendo certo também que ele se aposentou depois de vários anos 

em atividade urbana como comerciário, em 1993. Tal circunstância pesa em desfavor da autora, eis que é prova em 

sentido contrário à sua pretensão, pois desqualifica o seu cônjuge como lavrador a partir de 1976 (data em que o marido 

da autora passou à condição de trabalhador urbano), sendo que as provas materiais apresentadas pela autora (certidão de 

casamento, certidão de óbito de filho e documentos escolares de seus filhos, nos quais o seu marido vem qualificado 

como lavrador) perderam a sua eficácia, pois não se tem mais a condição de lavrador do cônjuge que aproveite à autora 

a partir de 1976, quando ele passou a trabalhar em atividade urbana, consoante CNIS do mesmo juntado à contestação 

pelo INSS. 

Como não há início de prova material, contemporâneo aos fatos, que demonstre que a autora - após o Sr. Nevole Borghi 

ter passado a exercer atividade urbana, em 1976 - continuou trabalhando em atividades rurais, não há como considerar 

os períodos rurais alegados pela autora e testemunhas relativos a datas posteriores a 1976, eis que baseados em prova 

exclusivamente testemunhal, o que é expressamente vedado pelo art. 55, parágrafo 3o, da Lei 8.213/91. 

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que não é possível a concessão da aposentadoria por 

idade ao rurícola se não demonstrado o exercício pela parte autora de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

  

Assim, tenho que a autora não conseguiu demonstrar que trabalhou em atividades rurais no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, porque, 

conforme visto, não houve provas materiais que comprovassem o exercício de atividade rural até pelo menos 

21/10/1992, ocasião em que completou 55 anos, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

  

                    Ressalto ser inaplicável ao caso em tela, as disposições da Lei 10.666/2003 que cuida da perda da qualidade 

de segurado para os segurados que tenham implementado o período de carência, o que não ocorre no presente caso, pois 

o tempo de atividade rural não é computado para efeito de carência nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei 

8.231/91.                 

Dispositivo: Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido 

deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta 

instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 
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(Parte I - Final) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000055 (Parte II) 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação em que a parte visa 

a assegurar a revisão de benefício previdenciário, mediante inaplicabilidade dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei 8.213/9, 

relativos à limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, equiparação do valor do teto nos termos 

da EC 20/98 e a aplicação do primeiro reajuste com o afastamento do teto dos salários-de-benefício, consoante a 

decisão proferida pela Turma Nacional de Uniformização nos autos nº 2003.33.00.71505-9, condenando-se o 

INSS ao pagamento dos atrasados pertinentes. 

  

É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir. 

I - Da prescrição qüinqüenal 

  

Observo que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas devidas 

no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a referida 

prescrição será observada. 

  

  

         II - Limitação ao teto de pagamento do RGPS: 

  

        A tese da revisão da renda mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos 

benefícios, não merece acolhida. 

        O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto 

pelos artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

         Nesse sentido: 

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006  

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE  

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador 

ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  

            III - Teto das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03: 

O artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência Social. 

Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas 

Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º). 

Contudo, não há que se falar na equiparação entre os valores dos benefícios previdenciários concedidos 

anteriormente às referidas Emendas e aqueles concedidos a posteriori, já sob a égide das novas normas 

Constitucionais, tendo em vista a sua previsão expressa, in verbis: 

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - 

grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é 

fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda3, 

ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

            Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos dos valores dos benefícios estipulados nas 

Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade (lato sensu), por ausência de 

previsão legal expressa. 
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             Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do 

benefício previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, 

aplicada ao Direito Previdenciário. 

             Ademais, também não há que se falar em aplicação do índice previsto para majoração do teto. Isto 

porque, os dispositivos legais ora debatidos não tratam de reajustamento de benefícios previdenciários (nem 

mesmo de reajustamento de salários-de-contribuição - custeio), não trazendo qualquer índice que deva se 

aplicado aos benefícios em manutenção pelo INSS, mas sim, tão somente, de majoração do teto de pagamento dos 

benefícios da Previdência. 

  

                      

  

IV - Da decisão da Turma Nacional de Uniformização 

A decisão da Turma Nacional de Uniformização, segundo a qual seria aplicável o afastamento do teto no 

momento do primeiro reajuste do benefício, não encontra respaldo em qualquer norma legal expressa e, com a 

devida vênia, procura evitar, de forma oblíqua e não definitiva a incidência do entendimento consolidado acerca 

do tema. 

Com efeito, nada há, na lei, que permita inferir que a imposição do teto, embora legítima na concessão, seria 

inválida no primeiro reajustamento. A orientação tem o resultado prático de contornar a imposição do teto, cuja 

validade foi sufragada pelo entendimento predominante na jurisprudência. Ademais, esse afastamento seria 

provisório, porquanto a decisão, cujos fundamentos são invocados como causa de pedir na presente ação, nada 

fala acerca dos reajustes supervenientes, indicando, ainda que implicitamente, que a imposição do teto passaria a 

ser válida a partir do segundo reajustamento do benefício.  

Vê-se, assim, que, apesar dos méritos evidentemente ostentados pelo órgão de superposição, não podemos 

compartilhar de sua orientação neste caso específico. 

V - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003998-12.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000810/2011 - ALDO 

MARCOLINO (ADV. SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003621-41.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000811/2011 - DIRCEU 

MARQUES BERTOLACE (ADV. SP247760 - LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia 

ré, porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício 

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

  

  

  

  

É o relatório. 

  

Decido. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).  
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                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  

0003638-43.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000984/2011 - ANA 

GEORGINA TRINDADE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003323-15.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000985/2011 - ROSELI 

ALONSO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003029-60.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000987/2011 - JAIR ARAUJO 

DE MATTOS (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002380-95.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000988/2011 - JOAO 

CARLOS VIEIRA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003877-47.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001018/2011 - LUIZ 

ANTONIO DE MEDEIROS (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003125-75.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000986/2011 - ROBERTO 

ANACLETO PORTO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000166-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000807/2011 - MANOEL 

ALBERTINO PINTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a revisão de benefício 

previdenciário com data do início do benefício (DIB) posterior à Lei 8.213/91 e anterior à Lei 8.870/94, objetivando que 

seja considerado o valor do 13º salário no salário-de-contribuição a fim de fazer parte do PBC para o cálculo do salário-

de-benefício, bem como a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de atrasados 

decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Argumenta-se, em suma, que o artigo 28 da Lei 8.212/91, no seu § 7º, em sua redação primitiva, previa que o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na forma estabelecida em regulamento. 

  

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito. 
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No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

  

Vejamos. 

  

O Artigo 29, § 3º da Lei 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que serão considerados para o cálculo do 

salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob a forma de moeda corrente ou 

de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Já o artigo 28, § 7º da Lei 8.212/91, também em 

sua redação original, previa que o décimo terceiro salário integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. Com a Lei 8.870/94, foram alterados os dispositivos acima citados, de modo a excluir o décimo terceiro 

salário do cálculo do salário-de-benefício. 

  

Entretanto, tenho que na legislação primitiva não havia autorização para que se procedesse à inclusão do décimo 

terceiro salário ao salário-de-contribuição de cada ano no cálculo do salário-de-benefício. Isso porque a Lei de Custeio 

da Previdência, 8.212/91, não estabelece que o décimo terceiro, como salário de contribuição, integra o salário-de-

contribuição de dezembro de cada ano, afastando, assim, a possibilidade de considerar o décimo terceiro salário no 

salário de contribuição como pretende a parte autora. 

  

É de se considerar também, que a soma do décimo terceiro salário com os valores de dezembro, viola o princípio da 

isonomia entre os segurados que contribuem, pois resulta numa tributação maior, em razão da progressividade das 

alíquotas, para os assalariados de renda mais baixa (aqueles em que o salário mensal mais o décimo terceiro salário 

resultam em valor inferior ao teto da base de cálculo da contribuição). Mas, ao contrário, beneficia os assalariados de 

renda mais alta, para os quais a soma do salário mensal com a gratificação natalina resulta em valor maior do que o teto 

da base de cálculo da contribuição. 

  

Por derradeiro, o Regime Geral da Previdência Social é pautado pelo equilíbrio entre as contribuições e as prestações 

pagas e, adotando-se a sistemática de cálculo pretendida pela parte autora, consistente na soma dos valores de dezembro 

e décimo terceiro, há de se ter um salário-de-benefício superior à média dos salários-de-contribuição do segurado, o que 

levaria ao desequilíbrio no custeio. 

  

Em julgado da Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina, processo 2005.72.95.001467-2, a Exma. Relatora 

Juíza Federal Eliana Paggiarin Marinho, dá o seguinte exemplo de um segurado empregado com remuneração de 

R$1.000,00: 

  

“no ano, contribuirá sobre 13 parcelas mensais de R$1.000,00(doze meses, mais décimo terceiro), num total de 

R$13.000,00; efetuando-se a soma do décimo terceiro com o valor de dezembro, a média dos 12 meses corresponderá a 

R$1.083,00 (R$13.000,00 dividido por doze); aqueles R$1.083,00 servirão de parâmetro para o pagamento dos 

proventos relativos aos doze meses do ano, mais décimo terceiro, totalizando R$14.079,00”. 

  

Nesse sentido, a Jurisprudência: 

  

Publicado em 30/10/2009 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 2002.71.08.011800-9/RS 

RELATORA   :           Juíza Federal Maria Lucia Germano Titton 

RECORRENTE          :           INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO :           Milton Drumond Carvalho 

RECORRIDO :           CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO :           Sonia Maria Cadore e outros 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL.PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO. 

PRECEDENTE DA TRU. 

1.Uniformização mantida no sentido de que é indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição 

ou no período base de cálculo de benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n. 8.870/94 

(TRU 4ª Região, IUJEF n. 20077255006561-2/SC, rel. Loraci Flores de Lima, data da decisão: 28.11.2008). 

2. Incidente conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Regional De 

Uniformização do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao incidente de 

uniformização de jurisprudência, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Porto Alegre, 20 de outubro de 2009. 
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Portanto, inexiste amparo legal para a pretensão da parte autora, pois, além de ferir o princípio da isonomia, o cálculo, 

como desejado, careceria de lógica, além do fato de que, por ocasião do pagamento do décimo terceiro salário de cada 

ano, a ele não se somam os proventos para aplicação do limite máximo da renda mensal permitida pelo sistema 

previdenciário oficial. 

  

  

Dispositivo: 

  

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.   

                    

 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003595-09.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001000/2011 - SIDNEI 

CAMILO VIEIRA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SIDNEI CAMILO VIEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

 Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

Passo à análise do caso concreto. 
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Inicialmente, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que a parte autora 

ingressou no RGPS em 30/09/1975, com vínculos empregatícios subseqüentes até 05/01/1994 na empresa EXPRESSO 

BRASILEIRO VIACAO LTDA. Após ficar em gozo de vários benefícios de auxílio-doença, permaneceu aposentado 

por invalidez no período de 16/09/2000 a 25/09/2009 (NB 32-120.649.968-8), cessado em razão de recuperação da 

capacidade para o trabalho. 

Após a cessação do benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, 

possuindo os seguintes vínculos: empresa PEREZ & RAGNOLI INDÚSTRIA TEXTIL LTDA. - EPP, período de 

18/11/2008 a 13/05/2010; VIA TABAPUÃ CONCESSÕES DE SER E OBRAS PÚBLICAS LTDA, com admissão em 

16/09/2010, sem data de cessação. 

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. Por outro 

lado, analisando o Laudo Pericial anexado ao presente feito, verifico que a parte autora apresenta “doença metabólica 

(gota), com repercussão osteoaticular, desde 1994”. Em resposta ao quesito 5.7 deste Juízo, o perito esclarece que “Não 

evidenciamos manifestações progressivas ou agravamento como demonstrou o exame físico e os exames 

complementares bem como o longo tempo de evolução da doença com inicio em 1994”. Ao final, concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho, entendo 

que a parte autora não faz jus à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece 

guarida o pedido formulado na inicial. 

                       Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova 

pericial produzida, devendo a irresignação da parte autora quanto ao seu resultado ser externada por meio da via 

própria, na fase recursal. 

  

  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação, proposta 

por IVONETE APARECIDA FREITAS DE SOUZA e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002081-21.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000877/2011 - ANTONIO 

LOURENCO DA SILVA (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proprosta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

dos critérios de correção do valor de seu benefício previdenciário através da aplicação do IGP-DI para os reajustes 

anuais ocorridos nos anos de 2001 a 2005 e, ainda, o pagamento das parcelas vencidas e vincendas acrescidas de 

correção monetária plena. Requer também os benefícios da Assistência Judicária Gratuita. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou constestação, alegando em sede de preliminar o respeito à prescrição 

qüinqüenal no caso de procedência do pedido. No mérito, argumenta, em síntese, que o benefício previdenciário da 

parte autora foi reajustado conforme índices legalmentes determinados e que, portanto, não faz jus à revisão pretendida. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

                        Inicialmente, afasto a preliminar argüida pela autarquia ré, uma vez que, no que tange à ocorrência de 

prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, 

resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998, sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) 

anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por 

se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão-

somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os 

termos da Súmula 85 do STJ. 
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                       No presente caso, a parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício previdenciário de acordo com os 

índices que entende serem pertinentes. 

  

Porém, a pretensão da parte autora não pode ser acolhida por ausência de fundamento jurídico. Vejamos. 

                       

                       Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos 

benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

  

                       Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios 

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor 

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

  

Outrossim, é cediço que a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201 

da Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei 

pelo legislador, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, que a parte autora considere 

mais favorável, tais como: INPC, IGP-DI, IPC ou qualquer outro, conforme indicado na petição inicial. 

  

                       

                       Dispositivo: 

  

                       Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

               

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

                       Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0001508-80.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000869/2011 - DOROTI 

RODRIGUES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. 

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia ré, 

porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido em 

razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, na especialidade "clínica médica", cujo laudo encontra-se anexado ao presente feito. A 

requerimento da parte, foi designada perícia na especialidade psiquiatria, porém, a parte autora não compareceu para 

realização da perícia judicial. 

  

  

  

É o relatório. 

  

Decido. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, especialidade "clínica médica", verifico que o Sr.º Perito 

relata que a autora é portadora de espondiloartrose e depressão psíquica leve, concluindo, porém, fundamentado nos 

exames realizados, como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

              

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares). 
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                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 

                        Por fim, indefiro nova data para realização de perícia na especialidade psiquiatria, uma vez que a autora, 

na primeira oportunidade (petição anexada em 15/12/2011), não se desincumbiu do ônus de comprovar, com 

documentos hábeis, sua ausência à perícia designada anteriormente. 

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados 

pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

       

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  

0000170-71.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001070/2011 - LUZ VERA 

EDIVAN MENDES DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 

  

Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido 

  

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade 

depende de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. 

Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido naquele dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

  

A definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem 

sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capitã inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, conhecido 

como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal 

per capta fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

  

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que, outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

  

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 
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Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, 

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a 

incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade. 

  

 Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No laudo pericial, anexado aos autos, o nobre perito, em sua conclusão, relata que a parte autora não está incapacitada 

para o exercício de atividade laborativa.  

  

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta prejudicada 

a análise do requisito econômico. 

  

                            Neste ponto, indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada aos autos, uma 

vez que o laudo pericial elaborado pelo perito deste Juízo, apresenta-se deveras conclusivo acerca da capacidade 

laborativa da parte autora, não havendo justificativa para a designação de nova perícia médica. 

  

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício de 

prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. 

  

Dispositivo 

  

 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a revisão da 

renda mensal de aposentadoria por invalidez e a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao 

pagamento de atrasados decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.  

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria por invalidez foi decorrente de conversão de auxílio-doença e, não 

obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se 

aplicar o disposto no art. 33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de 

forma indevida. 

  

O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

  

É o relatório.  

  

Decido. 

  

Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito. 
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No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

  

Vejamos. 

  

A parte autora sustenta que a renda da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de auxílio-doença, 

teria sido indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da determinação contida no 

art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 29. (...) 

  

(...) 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no 

dispositivo acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 

100% ao salário-de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, 

conforme será demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-

benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo.  

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II, do 

caput, do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

  

(...) 

  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque 

nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de 

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado 

número de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. 

Essa base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade 

de segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da 

definição de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente 

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e 

pretérita, respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a 

salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de 

que, na hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-

benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento 

da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão 

prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez 
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mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-

doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o 

dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o 

dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não 

confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não 

são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram 

(arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).  

  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais 

benefícios por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e, 

como conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do 

salário-de-benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por 

invalidez, posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores 

(tempo e valor) do benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a 

apuração do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal 

hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 

5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas 

somente na hipótese em que o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a 

aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho 

intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença 

precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício de auxílio-doença posterior, que será o 

mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. Todavia, esse não é o caso dos 

autos, conforme visto. 

  

Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: 

  

AgRg no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 - 

Relator(a) Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145)  

Relator(a) p/ Acórdão MIN. (a) Revisor(a) MIN. (A) 

Órgão Julgador 

T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 

03/02/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 16/02/2009  

Ementa  

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 

acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Nilson 

Naves, Paulo Gallotti, Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. 

  

  

Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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                 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.    

                     

                 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

  

                 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003944-12.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001029/2011 - TERUO ISHI 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003943-27.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001030/2011 - MANOEL 

PORFIRO DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003942-42.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001031/2011 - JORGE 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003941-57.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001032/2011 - RAIMUNDO 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003761-41.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000906/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual pleiteia a condenação do INSS a revisar sua aposentadoria, 

computando os períodos laborados posteriormente à sua aposentadoria, implicando num coeficiente de cálculo superior 

ao então recebido. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Com efeito, a alegação de incompetência do JEF em razão do valor da causa, verifica-se que não há nos autos, até o 

presente momento, dados que permitam concluir referida alegação. Por essa razão, dou por superada a questão 

preliminar. 

  

Foi concedida a parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 19/09/2003 (NB 1295926617). 

  

Analisando o sistema CNIS foi possível verificar que a parte autora ainda continuou exercendo atividades laborativas, 

contribuindo para o RGPS, mesmo após a sua aposentação, tendo em vista o princípio da solidariedade insculpido 

constitucionalmente no artigo 195. 

  

Ainda, conforme dispõe o artigo 12, § 4º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.” 

  

Porém, o fato de contribuir para a o RGPS não significa que o segurado aposentado tem garantia de todos os outros 

benefícios, conforme dispõe o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

O segurado tem a opção de, cumpridos os requisitos para a concessão de aposentadoria, requerê-la tão logo preencha os 

requisitos e recebê-la num valor mais baixo por mais tempo tendo em vista a expectativa de sobrevida, ou requerê-la 

ulteriormente, fazendo jus a uma renda mensal superior, mas recebendo o benefício por menor tempo. Tal fato, 
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inclusive, tem relação com o equilíbrio atuarial financeiro do sistema previdenciário (artigo 195, § 5º, da Constituição 

Federal). 

  

Porém, uma vez requerido o benefício e concedido, configurado está o ato jurídico perfeito consagrado no artigo 5º, 

inciso XXXVI da Constituição Federal. 

  

A parte autora é aposentada desde 19/09/2003, recebendo o benefício por mais de 07 anos. 

  

Mesmo os que entendem ser cabível o instituto da desaposentação - frise-se, o que não é meu posicionamento - somente 

vislumbram a sua possibilidade após a devolução dos valores recebidos desde a concessão do benefício que se pretende 

cancelado. Neste sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) 

PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo posterior não 

pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A mesma vedação 

ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão da aposentadoria 

originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido.” 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1104774, Processo: 

200361130015844, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 09/01/2007, Documento: 

TRF300111748, DJU DATA:31/01/2007, página: 553, Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

  

No entanto, tendo em vista o acima esposado bem como o princípio da segurança jurídica, filio-me à corrente que 

entende como não cabível a desaposentação, neste sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE 

NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA 

APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, § 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 6.528/97. 

LEI 8.870/94. O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao 

jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não 

tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94. Apelação desprovida.” 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200071000124854, UF: RS 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 15/05/2001, Documento: TRF400080636, DJU DATA:27/06/2001, 

página 751, Relator JOÃO SURREAUX CHAGAS.) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO DE NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os benefícios previdenciários são direitos personalíssimos e, como tal, por sua natureza, irrenunciáveis, visto que 

constituem fonte de subsistência. No entanto, é possível a renúncia à aposentadoria quanto esta possui a natureza de 

opção, possibilitando ao segurado contar o tempo de serviço para fins de aposentadoria estatutária, permitindo a 

obtenção de uma vantagem em sua fonte de sobrevivência. 

2. Não é renunciável o benefício de aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no 

mesmo regime, em face do exercício da atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado aposentado não 

gerar direito a novo benefício. 

3. Precedentes desta Egrégia Corte e do Colendo TRF-4ªR. 

4. Apelação improvida.” 
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(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, Classe: AC - Apelação Civel - 313599, Processo: 200305000025000 UF: 

CE Órgão Julgador: Primeira Turma, Data da decisão: 11/11/2004, Documento: TRF500089399, DJ - Data::18/01/2005 

- Página::367 - Nº::12, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo) 

  

                            Dispositivo. 

  

                            Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 

a presente ação e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                           Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

                           Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

                           Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003429-74.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001054/2011 - THIAGO 

FERNANDO JOSE (ADV. SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 

  

Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido 

  

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade 

depende de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. 

Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido naquele dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

  

A definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem 

sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capitã inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, conhecido 

como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal 

per capta fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

  

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que, outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

  

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

  

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 992/1263 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, 

inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a 

incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade. 

  

 Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No laudo pericial, anexado aos autos, o nobre perito, em sua conclusão, relata que a parte autora não está incapacitada 

para o exercício de atividade laborativa.  

  

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta prejudicada 

a análise do requisito econômico. 

  

                            Neste ponto, indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada aos autos, uma 

vez que o laudo pericial elaborado pelo perito deste Juízo, apresenta-se deveras conclusivo acerca da capacidade 

laborativa da parte autora, não havendo justificativa para a designação de nova perícia médica. 

  

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício de 

prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. 

  

  

Dispositivo 

  

 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003519-82.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000875/2011 - REGINA 

GALESCO TORNELLI (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proprosta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

dos critérios de correção do valor de seu benefício previdenciário através da aplicação do IGP-DI para os reajustes 

anuais ocorridos nos anos de 2001 a 2003e, ainda, o pagamento das parcelas vencidas e vincendas acrescidas de 

correção monetária plena. Requer também os benefícios da Assistência Judicária Gratuita. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou constestação, alegando em sede de preliminar o respeito à prescrição 

qüinqüenal no caso de procedência do pedido. No mérito, argumenta, em síntese, que o benefício previdenciário da 

parte autora foi reajustado conforme índices legalmentes determinados e que, portanto, não faz jus à revisão pretendida. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

                        Inicialmente, afasto a preliminar argüida pela autarquia ré, uma vez que, no que tange à ocorrência de 

prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, 

resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998, sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) 

anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por 
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se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão-

somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os 

termos da Súmula 85 do STJ. 

  

                       No presente caso, a parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício previdenciário de acordo com os 

índices que entende serem pertinentes. 

  

Porém, a pretensão da parte autora não pode ser acolhida por ausência de fundamento jurídico. Vejamos. 

                        

                       Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos 

benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

  

                       Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios 

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor 

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

  

Outrossim, é cediço que a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201 

da Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei 

pelo legislador, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, que a parte autora considere 

mais favorável, tais como: INPC, IGP-DI, IPC ou qualquer outro, conforme indicado na petição inicial. 

  

                       

                       Dispositivo: 

  

                       Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

               

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

                       Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                       P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para 

o recebimento do benefício assistencial postulado. 

  

Foram elaborados laudo socioeconômico e laudo médico, anexados ao processo. 

  

É o relatório. 

Decido             

  

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário 

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência 

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na 

apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo 
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O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos:  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade 

depende de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. 

Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito 

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia 

médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante 

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do 

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é 

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

naquele dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência 

social ao necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 

1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda 

mensal para efeito de enquadramento do necessitado.  

  

A definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, 

tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capitã inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles 

cuja renda mensal per capta fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem 

nos seguintes parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e 

regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente 

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.  

  

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para 

a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário 
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mínimo percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que, outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, 

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da 

lei orgânica da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para 

a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam 

distintas.  

  

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de 

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível 

com o anterior.  

  

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal 

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a 

respeito da matéria, do seguinte teor: 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a 

miserabilidade do postulante.” 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no 

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade 

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade. 

  

 Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”.  

  

No laudo pericial, anexado aos autos, o nobre perito, em sua conclusão, relata que a parte autora não está 

incapacitada para o exercício de atividade laborativa.  

  

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, razão pela qual resta 

prejudicada a análise do requisito econômico. 

  

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do 

benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial.  

  

  

Dispositivo 

  

 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000267-71.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001069/2011 - MARIA DE 

LURDES DE LIMA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003380-33.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001055/2011 - NEUSA 

MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002500-75.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001057/2011 - JOAO 

ROBERTO DEARO (ADV. SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002491-79.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001058/2011 - MARIA 

IVONE SANT ANA GARDIANO (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002265-74.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001060/2011 - DEIVID 

CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP243530 - LUIZ ALBERTO FEDERICI CALEGARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000986-53.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001064/2011 - EDSON 

PEREIRA DA MOTA (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000861-22.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001066/2011 - 

ALESSANDRA SALOMAO BERNARDES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000095-32.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001071/2011 - IRENE DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000037-29.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001072/2011 - DEBORA 

CRISTINA ASSUNCAO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001851-76.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000878/2011 - CARLOS 

TOLEDO DA CONCEICAO (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proprosta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

dos critérios de correção do valor de seu benefício previdenciário através da aplicação do INPC e IGP-DI para os 

reajustes anuais ocorridos em junho de 2001e, ainda, o pagamento das parcelas vencidas e vincendas acrescidas de 

correção monetária plena. Requer também os benefícios da Assistência Judicária Gratuita. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou constestação, alegando em sede de preliminar o respeito à prescrição 

qüinqüenal no caso de procedência do pedido. No mérito, argumenta, em síntese, que o benefício previdenciário da 

parte autora foi reajustado conforme índices legalmentes determinados e que, portanto, não faz jus à revisão pretendida. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

                        Inicialmente, afasto a preliminar argüida pela autarquia ré, uma vez que, no que tange à ocorrência de 

prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, 

resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998, sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) 

anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por 

se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão-

somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os 

termos da Súmula 85 do STJ. 
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                       No presente caso, a parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício previdenciário de acordo com os 

índices que entende serem pertinentes. 

  

Porém, a pretensão da parte autora não pode ser acolhida por ausência de fundamento jurídico. Vejamos. 

                       

                       Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos 

benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

  

                       Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios 

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor 

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

  

Outrossim, é cediço que a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201 

da Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei 

pelo legislador, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, que a parte autora considere 

mais favorável, tais como: INPC, IGP-DI, IPC ou qualquer outro, conforme indicado na petição inicial. 

  

                       

                       Dispositivo: 

  

                       Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

               

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

                       Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0003298-02.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000996/2011 - HELIO 

MARTINS (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 
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têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o 

Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o exercício de 

atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu como não-

caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

  

                      Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova 

pericial produzida, ou realização de nova perícia, sendo desnecessária a realização de audiência, como sugeriu a parte 

autora em petição anexada em 06/12/2010, uma vez que a apuração de incapacidade para o trabalho depende de prova 

técnica. 

  

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora. 

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares)               

                        

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0002642-79.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000808/2011 - OSSAMU 

CLAUDIO MATSUMURA (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por OSSAMU CLAÚDIO MATSUMURA em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxilio 

doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data que for que fixada a 

incapacidade (DII) pelo perito. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 01/10/1977, na qualidade de contribuinte individual - empresário, no entanto passou a verter contribuições ao 

sistema somente a partir de janeiro de 1985, de forma descontínua, referente aos períodos de janeiro de 1985 a agosto 

de 1986, de novembro de 1986 a março de 1989, de maio a dezembro de 1989, de fevereiro de 1990 a julho de 1997. 

Reingressou no RGPS em janeiro de 2009, vertendo contribuições relativas ao período de janeiro a maio de 2009, 

recolhidas, extemporaneamente, em 03/07/2009. 

                         

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora requereu o benefício de auxílio-doença, 

administrativamente, em 13/07/2009 (NB 536.399.335-6), sendo indeferido pelo INSS, ajuizando a presente ação em 

26/08/2009. 

      Quanto à incapacidade laborativa, em perícia realizada na especialidade “neurologia”, o Sr.º Perito constatou que a 

parte autora apresenta “Doença de Alzheimer”, apresentando limitações neurológicas com desorientação temporal 
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espacial, dificuldade de fala, “praxia e gnosia”, encontrando-se incapacitada de forma permanente, absoluta e total para 

o trabalho. 

Conquanto esteja comprovada a incapacidade da parte autora, verifico que o autor deixou de contribuir para o RGPS em 

julho de 1997, reingressando ao sistema em janeiro de 2009, vertendo cinco contribuições relativas ao período de 

janeiro de 2009 a maio de 2009, todas recolhidas com atraso, em 03/07/2009. Portanto, o autor não cumpriu o requisito 

carência a teor do que dispõem os artigos 25, inciso I e 27, II da Lei 8213/91. 

  

Quanto à inexigência do cumprimento do prazo de carência, o artigo 26 do referido diploma legal assim dispõe: 

(...) 

  

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença 

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, 

for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 

deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; 

(original sem destaque) 

  

(...) 

  

  

Embora o mal de Alzheimer esteja relacionado no artigo 151 da Lei 8213/91, dentre as doenças que dispensam o 

cumprimento do prazo de carência, ficou comprovado nos autos que a doença se instalou antes do reingresso ao RGPS 

em janeiro de 2009, razão pela qual se torna necessário o recolhimento de contribuições pelo prazo de 12 meses para 

fins de carência, requisito não cumprido pelo autor. 

Ademais, verifico que o autor deixou de contribuir para o RGPS em 1997, retornando após doze anos, vertendo cinco 

contribuições com o objetivo claro de obter o benefício previdenciário, restando caracterizada a preexistência da 

incapacidade para o trabalho quando do reingresso. 

A patologia incapacitante já estava num estadiamento bastante avançado quando da realização da perícia judicial, em 

outubro de 2009, não sendo razoável crer que, aos 61 anos de idade, quando reingressou no RGPS em janeiro de 2009, 

sendo portadora do mal de Alzheimer, estaria capacitada para exercer atividade remunerada. 

Nesse contexto, trago à baila a seguinte ementa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

Processo - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1270090 Nº Documento: 2 / 50-Processo: 2003.61.22.000745-9 UF: 

SP Doc.: TRF300245890-Relator JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN- Órgão Julgador NONA TURMA - Data do 

Julgamento - 13/07/2009 - Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 788 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA AO PREENCHIMENTO DE TODOS OS 

PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR MERA 

BENEVOLÊNCIA. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO 

EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO.NÃO 

COMPROVAÇÃO. DOENÇA PREEXISTENTE À ÉPOCA DA FILIAÇÃO DA SEGURADA AO SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

I.A concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os 

pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência. 

II.Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio -doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade. 

III. Verifico, no entanto, que o pleito dos recorridos resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois 

os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é preexistente à filiação ao 

regime previdenciário. 

IV.A de cujus, com 76 (setenta e seis) anos de idade na data do pedido administrativo, só começou a contribuir para a 

previdência social em 12/2000. Efetuou 12 (doze) recolhimentos junto ao INSS (12/2000 a 11/2001) para que pudesse 

ostentar a sua condição de segurada, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

-doença , e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, ingressou com pedido de auxílio -doença na via 

administrativa (12/2001). 

V. A falecida já estava incapaz quando se vinculou ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º e 

parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio -

doença , em face da preexistência da incapacidade laboral. 

VI.Seria de extrema ingenuidade acreditar que a segurada resolveu contribuir ao INSS a partir de dezembro de 2000, 

época em que já ostentava 75 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, sendo evidente que já estava 

incapacitada quando passou a contribuir. 
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VII.Os herdeiros habilitados não lograram êxito em comprovar o agravamento da doença da falecida após o ingresso ao 

sistema previdenciário ou durante o período de graça, requisito imprescindível para a concessão do benefício. 

VIII.O gozo de auxílio -doença , concedido administrativamente por longo período, não vincula o Poder Judiciário, 

muito menos impede a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

previdenciários. 

IX.Apelação do INSS provida.Recurso adesivo prejudicado. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo dos 

autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

  

Assim, apesar de constatada a incapacidade da requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala nos artigos 25, inciso I (falta de carência), 

artigo 59, parágrafo único e 42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 (doença preexistente). 

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

proposta por OSSAMU CLAÚDIO MATSUMURA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, e conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000169-86.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000852/2011 - WILSON LUIZ 

MAIA (ADV. SP165245 - JOÃO THOMAZ DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal 

de seu benefício previdenciário através da aplicação dos mesmos índices utilizados pela autarquia ré para o reajuste dos 

salários-de-contribuição. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas acrescidas de juros legais 

moratórios. Requer, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A autarquia ré apresentou 

contestação, alegando, em sede de preliminar a observância da prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, 

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, quanto às prestações vencidas caso a presente ação seja julgada procedente. No 

mérito, pugna pela improcedência do pedido formulado na inicial, alegando que o benefício previdenciário da parte 

autora foi reajustado conforme índices legalmentes determinados. Foi produzida prova documental.  É O RELATÓRIO. 

DECIDO.                        Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único, do 

artigo 103, da Lei de Benefícios, foi inovação trazida pela Lei n.º 9.711/98, resultante da conversão da MP n.º 1663-15, 

de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos só tem aplicação àqueles casos 

ocorridos após a data retromencionada.                        De qualquer forma, tratando-se de revisão do valor de prestação 

de caráter alimentar e de trato sucessivo, a prescrição não atinge o próprio direito, alcançando apenas as parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 

do STJ.  “Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação”. Pois bem, feitas essas considerações acerca da preliminar argüida pela 

autarquia ré, passo à análise do mérito. A pretensão da parte autora não merece ser acolhida, vez que carecedora de 

amparo legal. Vejamos.             A Constituição da República, tanto na origem (art. 201, § 2º), como depois da Emenda 

n.º 20/98 (art. 201, § 4º), assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, mas sempre especificando que a 

medida deve ser implementada de acordo com os critérios previstos legalmente. Orientação similar se aplica aos 

salários-contribuição utilizados para a apuração da renda do benefício.   O legislador constitucional atribuiu ao 

legislador ordinário a competência para definir os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, de modo a 

preservar-lhes o valor real. Com essa finalidade, a redação original do inciso II, do artigo 41, da Lei de benefícios, 

dispunha que os valores dos benefícios em manutenção seriam reajustados, de acordo com suas respectivas datas de 

início, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse 

alterado pelo índice da cesta básica ou um substituto eventual. Posteriormente, a Lei n.º 8.542-92 revogou o inciso II, da 

Lei de Benefícios, que instituiu o INPC como fator de correção, determinando que, a partir da referência janeiro de 

1993, passasse a ser aplicado o IRSM para fins de reajustamento dos benefícios. O IRSM, por sua vez, foi extinto pela 

Medida Provisória n.º 457, de 29.3.94, posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 27.5.94, que instituiu a URV, 

determinando a conversão dos benefícios previdenciários nessa unidade de conta (art. 20), e previu o reajustamento dos 
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mesmos pela variação do IPC-r, a partir de 1996 (art. 29). A Lei n.º 9.032, de 28.04.95, dispôs que os benefícios 

previdenciários seriam reajustados, em 01.05.95, pelo mesmo percentual de aumento real do salário mínimo, por essa 

lei aumentado.                       Finalmente, a Medida Provisória n.º 1.415, de 26.4.96, determinou que os benefícios 

previdenciários seriam reajustados, em 01.05.96, pela variação acumulada do IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio 

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores, sendo majorados, a título de aumento real, até totalizar 15% (quinze 

por cento). Esta última disposição foi repetida em sucessivas Medidas Provisórias, convertidas, finalmente, na Lei n.º 

9.711, de 20.11.98, cujo art. 10 dispôs que, a partir da referência maio de 1996, o IGP-DI substituiria o INPC para os 

fins previstos nos artigos 20, § 6º, e 21, § 2º, da Lei n.º 8.880, de 27.5.94, ou seja, para o reajuste dos benefícios 

previdenciários. O Supremo Tribunal Federal, levado a deliberar sobre o tema, consolidou o entendimento de que os 

benefícios devem ser reajustados conforme dispuser a lei editada com essa finalidade, não havendo respaldo para a 

adoção de critério diverso do previsto na norma abstrata. Assinalou, ainda, que o art. 58 do ADCT-88 - segundo o qual 

os benefícios deveriam ser convertidos ao número de salários mínimos a que correspondiam na época da concessão - 

incidiu somente nos períodos explicitados pelo dispositivo constitucional.   Vale conferir o teor de alguns precedentes 

da Corte Suprema: “Ementa:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 

2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; MP 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, 

artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: 

inocorrência de inconstitucionalidade.  II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional 

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da 

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes 

ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado 

para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a 

variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”(Pleno. RE nº 376.846. DJ de 2.4.04, p. 13) “Ementa: Previdenciário: benefício 

concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal: constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 

8213/91. Ao determinar que "os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as suas 

respectivas datas, com base na variação integral do INPC", o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 

8542/92), não infringiu o disposto nos arts. 194, IV, e 201, § 2 , CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade 

do valor dos benefícios e a preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o 

valor atualizado da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para 

que se continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("no primeiro 

reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do 

mês de concessão").” (Primeira Turma. RE nº 231.395. DJ de 18.9.98, p. 26) “Ementa: PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA MANTIDOS À DATA DA CF/88. ACÓRDÃO QUE MANDOU 

REAJUSTÁ- LOS, ATÉ O SÉTIMO MÊS APÓS A NOVA CARTA, PELO CRITÉRIO PREVISTO NO ART. 58 DO 

ADCT/88, E, DAÍ EM DIANTE, PELO REFERIDO ART. 58 C/C O ART. 201, § 2º, DA CF. ALEGADA OFENSA 

AOS REFERIDOS DISPOSITIVOS.  Decisão que, efetivamente, ofendeu, primeiramente, o art. 58 do ADCT que, no § 

1º, mandou pagar os benefícios por valores expressos no número de salários mínimos que tinham à data da concessão, 

tão-somente, a partir de sétimo mês posterior à promulgação da nova Carta e até a implantação do plano de custeio e 

benefícios; e, em segundo lugar, o art. 201, § 2º, que atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério pelo qual há 

de ser preservado, em caráter permanente, o valor real dos benefícios previdenciários. Recurso conhecido em parte e 

nela provido.”(Primeira Turma. RE nº 239.899. 10.11.00, p. 107) O Superior Tribunal de Justiça segue a mesma 

orientação: “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE 

ÍNDICES LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - LEI 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQUENTES. - 

Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. - A 

adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. 

Precedentes. - Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto nos artigos 31 e 41, II, do referido 

regramento, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento e de correção dos benefícios 

previdenciários. Inaplicável, in casu, o índice IPC. - Recurso conhecido, mas desprovido.”(Quinta Turma. REsp nº 

542.919. DJ de 17.5.04, p. 275) “Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. 

ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. I - Controvérsia pacificada pela 

jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição Federal de 1988, assim como 

após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida em período anterior aquele 

momento. II - Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos 

pelo INPC, levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 

31 e 144 da Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III - Agravo interno desprovido.”(Quinta Turma. ADREsp nº 554.035. DJ de 554.035. DJ de 5.4.04, p. 317). “Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. Descabe direito adquirido à 

incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), dos IPC's de abril/maio 90 

(44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). Precedente do STJ e STF. Recurso conhecido e provido.”(Quinta 

Turma. REsp nº 192.447. DJ de 11.10.99, p. 83)                       Em suma, os benefícios previdenciários devem ser 
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corrigidos consoante os índices legalmente previstos, sendo carente de respaldo jurídico a pretensão de incidência de 

critério diverso, entendimento esse que se aplica igualmente para a correção dos salários-de-contribuição.                      

                       DISPOSITIVO.                      Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.       Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                       Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. 

 P.R.I. 

  

0003802-42.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000998/2011 - JOAO 

ADAUTO CHUECO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is), BEM COMO OS ESCLARECIMENTOS 

ADICIONAIS anexado(s) ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito, especialidade OFTALMOLOGIA, foi categórico 

ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o exercício de atividade laborativa habitual. 

Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu como não-caracterizada a alegada 

incapacidade laborativa. 

  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, no caso ora sob lentes entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e tampouco de 

aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. Por conseguinte, tenho 

como prejudicada a apreciação do requisito correspondente à qualidade de segurado. 
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Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares)             

                        

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

       

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

(Parte II - Final) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000055 (Parte III) 

  

0001292-56.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000795/2011 - ODETE 

PRIZON (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da aplicação da variação da ORTN/OTN aos 24 (vinte 

e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, do benefício originário, conforme preceitua o artigo 

1.º, da Lei n.º 6.423/77. Pleiteia, ainda, o pagamento do valor das diferenças, correspondentes entre o que deveria ter 

sido pago e o que foi real e efetivamente pago, devidamente corrigidas. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

                        Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em sede de preliminar: a falta de 

interesse de agir da parte autora, em razão do reajuste pleiteado implicar em manutenção ou até mesmo redução da 

renda mensal da mesma; e a observância da prescrição em caso de procedência da ação, conforme disposto no parágrafo 

único, do artigo 103, da Lei 8.213/91. No mérito, pugna pela improcedência do pedido formulado na inicial, alegando 
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que o benefício previdenciário da parte autora foi reajustado conforme índices legalmentes determinados. Foi produzida 

prova documental. É o relatório. Decido. Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o 

parágrafo único, do artigo 103, da Lei de Benefícios, foi inovação trazida pela Lei n.º 9.711/98, resultante da conversão 

da MP n.º 1663-15, de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos só tem aplicação 

àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. De qualquer forma, tratando-se de revisão do valor de prestação 

de caráter alimentar e de trato sucessivo, a prescrição não atinge o próprio direito, alcançando apenas as parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 

do STJ.  “Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação”.                        Rejeito, também, a preliminar de carência de ação relativa à 

falta de interesse de agir para obter o reajuste pleiteado, porque, nos termos apresentados pela autarquia ré, a questão 

está ligada diretamente ao mérito, não sendo oponível à guisa de prejudicial.  Fixado isso, passo a apreciar o mérito da 

revisão pretendida pela parte autora. Com o advento da Lei n.º 6.423, de 17 de junho de 1977, a correção dos salários-

de-contribuição passou a ser feita pela aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN), isso até a promulgação da Constituição da República, em 5 de outubro de 1988.  Diz, textualmente, o art. 1.º 

da Lei n.º 6.423/1977: “A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão 

monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional (ORTN)”. Muito se discutiu sobre se os salários-de-contribuição estariam abrangidos nessa expressão 

monetária de obrigação pecuniária; interpretação sistemática conduz o intérprete à resposta afirmativa, com efeito, ao 

abrir exceção quanto aos ditos “benefícios mínimos” (art. 1.º, § 1.º, “b”) está a reconhecer que o índice se aplica a todos 

os outros. Hodiernamente, encontra-se pacificada a jurisprudência sobre o assunto: “Para a apuração da renda mensal 

inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o 

artigo 1º da Lei 6.423/77“ (Súmula n.º 7 do E. Tribunal Regional Federal da 3.º Região). Condição necessária, embora 

não suficiente, para que se corrijam monetariamente os salários-de-contribuição pela variação das ORTN/OTN/BTN é 

que o benefício tenha sido concedido no período que compreende a entrada em vigência da Lei n.º 6.423, de 17 de 

junho de 1977, publicada no Diário Oficial da União aos 21 de junho de 1977, isto é, desde a data de sua publicação, 

aos 21 de junho de 1977, até o dia 4 de outubro de 1988, quando esse índice foi substituído pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, consoante o comando do artigo 31 conjugado com o artigo 144, todos da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. No caso em exame, analisando a documentação anexada, verifico que o benefício 

previdenciário que originou a pensão por morte da qual a parte autora é titular trata-se de uma Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição com DIB em 01/09/1988, ou seja, foi concedido dentro do período de vigência da Lei n.º 6.423 

de 1977. Entretanto, o caso ora sob apreciação apresenta a seguinte peculiaridade: o parecer técnico-contábil anexado 

ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado com base em documentos anexados ao presente feito e em 

informações obtidas junto ao Sistema Informatizado da Previdência Social, apurou que, recalculando a Renda Mensal 

Inicial do benefício através da aplicação da variação da ORTN, considerando que foi respeitado o menor valor teto da 

época, inexistem reflexos positivos em referida renda mensal.                       Com efeito, o pedido de revisão formulado 

pela parte autora na inicial não procede, por conseguinte, inexistem diferenças a serem pagas. Dispositivo. Ante ao 

acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na 

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

0003409-83.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000997/2011 - APARECIDO 

DONIZETI HIDALGO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio 

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. É o relatório. Decido. Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte requerente 
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incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; No 

tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico que o Sr.º 

Perito foi categórico ao afirmar que a patologia que acomete a parte autora não a incapacita para o exercício de 

atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o Expert concluiu como não-

caracterizada a alegada incapacidade laborativa.  Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o 

exercício de atividade habitual ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a 

parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença. Por conseguinte, no presente caso afasto a necessidade de 

qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, devendo a irresignação da parte autora quanto ao seu 

resultado ser externada por meio da via própria, na fase recursal. Com efeito, diante da inexistência de incapacidade 

laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão 

do benefício pretendido pela parte autora. Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a 

Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. Nesse contexto, a 

Jurisprudência é uníssona. Vejamos: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-

OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. . Não padece 

de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos autos de 

maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 

80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 

Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a 

desconsideração das conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 

e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 

17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 

08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 

09/10/2003.) 3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, 

Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 4. Apelação não provida. (TRF 1ª Região - 

1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer Soares)   

Dispositivo. Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil.     

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003879-17.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000990/2011 - EDSON 

ROGERIO OBA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por EDSON ROGERIO OBA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de 

auxilio doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95, passo à fundamentação e decisão da lide. 

  

Fundamentação. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 
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Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 

  

No presente caso, não tenho como provados todos os requisitos. 

  

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 08/09/2003, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vínculos empregatícios 

subseqüentes, sendo que o mais recente iniciou-se em 17/05/2004, com computo da última remuneração em maio de 

2010, na Indústria Gráfica São Domingos S.A. 

                        

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença, 

administrativamente, nos períodos de 24/03/2005 a 29/06/2005 (NB 502.456.132-1), de 13/06/2006 a 12/12/2007 (NB 

570.464.131-4), de 15/07/2009 a 09/11/2009 (NB 536.503.836-0) e de 04/05/2010 a 19/08/2010 (NB 540.907.735-7). 

  

Por outro lado, analisando o Laudo Pericial anexado ao presente feito, verifico que a parte autora é portadora de 

“protusões discais lombares”. Entretanto, segundo apurou o Sr. Perito, as patologias constatadas não mostram sinais de 

incapacidade ao trabalho que a parte autora para o exercício vinha exercendo. Ao final, o expert concluiu que a parte 

autora encontra-se apta para o trabalho. 

  

             Nesse sentido, afasto a alegação da parte autora através da petição anexada em 15/12/2010, uma vez que o 

laudo pericial elaborado pelo Sr. Perito deste Juízo, na especialidade Ortopedia, apresenta-se deveras conclusivo acerca 

da capacidade laborativa da parte autora. 

  

  

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho, 

entendo que a parte autora não faz jus à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual 

não merece guarida o pedido formulado na inicial. 

  

  

Dispositivo 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003563-04.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000873/2011 - PAULO 

ROBERTO BORGES (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proprosta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

dos critérios de correção do valor de seu benefício previdenciário através da aplicação do IGP-DI para os reajustes 

anuais ocorridos nos anos de 2001 a 2003 e, ainda, o pagamento das parcelas vencidas e vincendas acrescidas de 

correção monetária plena. Requer também os benefícios da Assistência Judicária Gratuita. 
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Regularmente citada, a autarquia ré apresentou constestação, alegando em sede de preliminar o respeito à prescrição 

qüinqüenal no caso de procedência do pedido. No mérito, argumenta, em síntese, que o benefício previdenciário da 

parte autora foi reajustado conforme índices legalmentes determinados e que, portanto, não faz jus à revisão pretendida. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

                        Inicialmente, afasto a preliminar argüida pela autarquia ré, uma vez que, no que tange à ocorrência de 

prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, 

resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998, sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) 

anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por 

se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão-

somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os 

termos da Súmula 85 do STJ. 

  

                       No presente caso, a parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício previdenciário de acordo com os 

índices que entende serem pertinentes. 

  

Porém, a pretensão da parte autora não pode ser acolhida por ausência de fundamento jurídico. Vejamos. 

                       

                       Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos 

benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

  

                       Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios 

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor 

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

  

Outrossim, é cediço que a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201 

da Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei 

pelo legislador, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, que a parte autora considere 

mais favorável, tais como: INPC, IGP-DI, IPC ou qualquer outro, conforme indicado na petição inicial. 

  

                       

                       Dispositivo: 

  

                       Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

                       Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0003518-97.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000876/2011 - VALDECI 

ANTONIO BELLUCCI (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proprosta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

dos critérios de correção do valor de seu benefício previdenciário através da aplicação do IGP-DI para os reajustes 

anuais ocorridos nos anos de 1999 a 2003 e, ainda, o pagamento das parcelas vencidas e vincendas acrescidas de 

correção monetária plena. Requer também os benefícios da Assistência Judicária Gratuita. 
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Regularmente citada, a autarquia ré apresentou constestação, alegando em sede de preliminar o respeito à prescrição 

qüinqüenal no caso de procedência do pedido. No mérito, argumenta, em síntese, que o benefício previdenciário da 

parte autora foi reajustado conforme índices legalmentes determinados e que, portanto, não faz jus à revisão pretendida. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

                        Inicialmente, afasto a preliminar argüida pela autarquia ré, uma vez que, no que tange à ocorrência de 

prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, 

resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998, sendo assim, o prazo prescricional de 05 (cinco) 

anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Ademais, às prestações previdenciárias, por 

se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão-

somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os 

termos da Súmula 85 do STJ. 

  

                       No presente caso, a parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício previdenciário de acordo com os 

índices que entende serem pertinentes. 

  

Porém, a pretensão da parte autora não pode ser acolhida por ausência de fundamento jurídico. Vejamos. 

                        

                       Com o advento da Constituição Federal de 1988, assegurou-se em favor dos beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos 

benefícios, de modo a preservar-lhes o poder de compra. 

  

                       Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios 

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor 

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

  

Outrossim, é cediço que a irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201 

da Constituição da República, é assegurada pela correção monetária, cujos índices são estabelecidos por meio de lei 

pelo legislador, razão por que não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, que a parte autora considere 

mais favorável, tais como: INPC, IGP-DI, IPC ou qualquer outro, conforme indicado na petição inicial. 

  

                       

                       Dispositivo: 

  

                       Ante todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

               

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

                       Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0000712-89.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000903/2011 - APARECIDA 

RODRIGUES PORCATTI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por APARECIDA RODRIGUES PORCATTI sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a 

concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (06/07/2006). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 
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Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 20/08/1998, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 102 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o trabalhador 

rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia que a parte autora, 
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para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava exercendo labor rural até meados 

de 2006, pois seu requerimento administrativo foi feito em 06/07/2006.   

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos 

dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da 

aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o momento em que implementado o requisito idade. 

  

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 

200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: 

TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A 

Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se 

reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de 

atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo 

menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora 

improvida.” 

  

Tenho que a parte autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo 

entendimento jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. 

  

É que não há provas materiais contemporâneas que permitam deduzir que a parte autora tenha trabalhado como rurícola 

até 20.08.1998, ocasião em implementou o requisito idade (55 anos). 

É certo que a certidão de casamento da autora pode em tese constituir início razoável de prova material, conforme 

entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça (STJ - 5a. Turma - Recurso Especial 346067-CE - DJ 15/04/2002 

pg.248 - Relator Ministro Jorge Scartezzini; STJ - 6a. Turma - Recurso Especial 239502-SP - DJ 08/03/2000 pg.177 - 

Relator Ministro Vicente Leal). Também é certo que o Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n° 113360-SP, DJ de 16/11/1998, pacificou o entendimento de que “a prova da qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas 

Contudo, não me parece razoável que tal documento possa ser tido como início de prova material no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou pelo menos até o momento em que implementado o requisito 

idade pela parte autora. Com efeito, o longo período de tempo decorrido entre a data da certidão apresentada e o 

momento em que foi implementado o requisito idade (55 anos), levam à conclusão da imprestabilidade do documento 

juntado pela autora como início de prova material do trabalho rural em tempos mais atuais. 

  

Nesse sentido, o entendimento sedimentado na jurisprudência de nossos E. Tribunais, a teor do seguinte r. julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. MEIOS DE PROVA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. REMESSA OFICIAL. 

1. Para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural, exige a Lei nº 8.213/91, art. 55, § 3º, início razoável 

de prova material, a par da prova testemunhal adminicular. 

2. Certidão de casamento, como único meio de prova, realizado em época remota, embora qualifique o autor como 

lavrador, não serve como início de prova contemporânea, para fins de aposentadoria por idade de rurícola. 

3. Sentença prolatada contra o INSS após 15 de maio de 1997 sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, por força de Lei nº 

9.469/97, que convalidou os atos praticados pela Medida Provisória nº 1.561-5, editada naquela data. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000248689 - Processo: 199801000248689 

UF: RO Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 22/9/1998 Documento: TRF100080805 - Fonte DJ 

DATA: 23/8/1999 PAGINA: 217 - Relator(a) JUIZ ALOISIO PALMEIRA LIMA).            

  

Ademais, segundo os depoimentos colhidos, as testemunhas ouvidas em audiência não conheciam a autora na época de 

seu casamento, realizado em 1958, de modo que a certidão de casamento apresentada não representa início de prova 

material contemporâneo para a demonstração de atividade rural exercida pela autora quando ela já estava residindo em 

Catanduva/SP, época na qual as testemunhas passaram a conhecê-la. 
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Conforme informações do CNIS anexadas à contestação do INSS, o marido da autora, Sr. Antonio Porcatti, ostenta 

vínculos empregatícios de natureza urbana a partir de 1974,   o que demonstra que o mesmo não exerceu atividade de 

lavrador, não podendo ser caracterizado como rurícola. 

A atividade rural da autora deve, portanto, ser considerada a partir do seu primeiro vínculo empregatício anotado em 

CTPS, pois constitui ele o primeiro início de prova material contemporâneo e válido que a beneficia. Entendo que a 

anotação em CTPS da autora comprova apenas o exercício de atividade rural durante a duração do contrato de trabalho, 

não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades laborativas rurais em período subseqüente ao final 

dos vínculos anotados. 

  

Assim, por ausência de prova material contemporânea que demonstre o exercício de atividade rural até pelo menos o 

implemento do requisito idade pela parte autora (20/08/1998), e considerando que a Lei 8.213/91, em seu art. 55, 

parágrafo 3º, veda a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de tempo de serviço, tenho que a autora não 

se desincumbiu do ônus da prova, não merecendo guarida, portanto, o seu pleito. 

  

E, mesmo que se considerasse que a autora exerceu atividade rural como diarista ou bóia fria, no período de 27/07/1987 

(consoante seu primeiro vínculo empregatício rural anotado em CTPS) até 31/12/1998 (consoante prova oral 

produzida), conforme se infere dos depoimentos colhidos em audiência, ainda assim ela não teria direito ao benefício 

por não possuir tempo de atividade rural igual ou superior à carência exigida de 102 (cento e dois) meses. É que não se 

pode aplicar a ficção de que o exercício de atividade rural tenha se dado de forma ininterrupta no período aludido (de 

27/07/1987 a 31/12/1998). É cediço que o exercício de atividade rural como diarista ou bóia-fria é eventual e 

temporário e não ocupa mais do que alguns meses do período de um ano. Portanto, mesmo que se considerasse, na 

melhor das hipóteses, o exercício de atividade rural entre os anos de 1987 a 1998, por cerca de 06 (seis) meses por cada 

ano de trabalho, teríamos um total de seis anos trabalhados pela autora como rurícola. Ora, isso perfaria um total de 72 

meses de trabalho rural, tempo insuficiente para a obtenção do benefício almejado que exigiria, consoante visto, 102 

meses ou mais de atividade rural.  

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na 

inicial. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

P. R. I. 

  

0002721-58.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000940/2011 - ROSALINA 

FAZANI FRANCISCO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1014/1263 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, pelo esposo, pela sobrinha. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar 

advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, e pelos benefícios recebidos pela sobrinha, quais sejam: 

aposentadoria e pensão por morte, ambos no valor de salário mínimo . Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu 

como não caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

  

Nesse sentido, somadas as rendas auferidas pelo esposo e pela sobrinha da parte autora através dos benefícios 

previdenciários e, ainda o valor recebido através do aluguel da edícula localizada na chácara no valor de R$ 230,00, 

verifica-se que o total   é superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. No caso em exame, a renda per capita 

do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

  

                 Assim, considerando o total da renda auferida pelo grupo familiar, as reais condições do núcleo familiar da 

parte autora, ressaltando-se as avaliações contidas no laudo social, referente a boa estrutura da chácara onde residem 

e os móveis e utensílios que guarnecem a casa, conclui-se que a família possui meios para prover sua subsistência. 
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Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social 

nomeada por este Juízo, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

0001188-30.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000884/2011 - JOAQUIM 

EUCLIDES DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

  

De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 
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formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

  

Verifica-se ainda através do aludido parecer que considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico 

de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991, embora constatado reflexo positivo na RMI, 

observa-se que durante o período prescricional,   a renda mensal permaneceu no valor de salário mínimo, inexistindo 

reflexos positivos na renda mensal atual. Assim, a parte autora não faz jus à revisão da RMI do seu benefício de 

aposentadoria por idade 

  

                                        

Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.   

                     

 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.  

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.             
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Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 

3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 

278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada 

preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado 

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória 

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao 

judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de 

satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será 

observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente 

assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo 

ativo da demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a 

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito.  

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 
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“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte.  

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados 

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 

44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em 

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de 

todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com 

relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença 

encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao 

ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na 

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado 

nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se 
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0002719-54.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000909/2011 - JOANA 

LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002651-07.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000910/2011 - EVANDRO 

ALBERTO DE JESUS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002646-82.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000911/2011 - ELIAS 

EVARISTO FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002614-77.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000912/2011 - SEBASTIANA 

PAMPLONA SOARES ESPINA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.  

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.             

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 

3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 

278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada 

preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado 

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória 

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao 

judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de 

satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será 

observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente 

assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo 

ativo da demanda. 
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Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a 

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito.  

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte.  

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados 

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 

44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em 
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face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de 

todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora anexou cópia da CTPS onde se verifica que a opção pelo FGTS é 

posterior a janeiro de 1989 (Plano Verão), razão pela qual faz jus apenas à aplicação dos expurgos inflacionários 

relativos ao Plano Collor I (abril de 1990). 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com 

relação ao mês de abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os 

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, relativo a abril de 1990 

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na 

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado 

nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0002800-03.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000913/2011 - MARCELO 

APARECIDO AMATE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002639-90.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000914/2011 - GUIOMAR 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002643-30.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000915/2011 - WALDOMIRO 

VAROLO FILHO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002790-56.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000916/2011 - ANTONIO 

LOPIS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0000888-05.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000542/2011 - JOAO 

BATISTA PREVIDELI (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por JOAO BATISTA PREVIDELI sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria 

por idade, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 60 (sessenta) anos de 

idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas 

acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (17/10/2005). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 
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 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, aplica-se também a regra transitória prevista 

no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, em seu artigo 1º, 

segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o simples advento da idade 

mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que comprove o exercício da 

atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as condições à sua obtenção e 

consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 60 anos em 27/01/2005, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 144 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhador rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: certidão de 

casamento do autor onde consta sua profissão como lavrador, bem como o de seu pai (doc. 14); certidão de casamento 

da filha do autor onde consta sua profissão como lavrador (doc. 15); certificado de dispensa de incorporação onde 
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consta profissão do autor como lavrador (doc. 16 e 17); certidão de nascimento de filho do autor onde consta profissão 

como lavrador (doc. 18). 

  

Além disso, foi(ram) anexada(s) cópia(s) de sua CTPS, com o(s) seguinte(s) vínculo(s) rural(is): 

           De 01/08/1994 a 15/10/1994, como empregado rural - empregador João Batista Meneguetti; 

           De 01/04/1995 a 30/12/1998, como trabalhador rural - empregador Antônio Carlos Christiano; 

           De 01/08/1999 a 30/03/2000, como trabalhador rural - empregador Luis Antônio de Souza; 

           De 01/04/2000, sem data de cessação, como tratorista agrícola - empregador Antônio Roberto Sasso. 

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Antonio Ribeiro Campos e Airton 

Cabreira Mendonça , que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, em regime de 

economia familiar, no Estado do Paraná, principalmente no cultivo de café e criação de bicho -da- seda, até vir para o 

Estado de São Paulo, onde continuou trabalhando como rurícola empregado. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, convenço-me de que ele tenha 

efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 01.01.1965 a 31.12.1967, no sítio da família Valleis, 

em Iguaraçu/PR, cultivando café   (consoante certidão de casamento juntada e depoimentos da testemunha Antonio 

Ribeiro Campos), tendo posteriormente trabalhado no sítio Campiuno, município de Cidade Gaúcha/PR,   nos períodos 

intercalados de 01.01.1980 a 28.02.1980, de 01.01.1981 a 16.03.1981 e de 31.08.1981 a 31.12.1981 (consoante 

certificado de dispensa de incorporação e certidão de nascimento do filho do autor, documentos nos quais ele é 

qualificado como lavrador, somados aos depoimentos orais colhidos), vez que nos anos de 1980 e 1981, o autor 

trabalhou por certos períodos como professor, e, por fim, como diarista rural em Umuarama/PR e Xambrê/PR, no 

período de 01.01.1986 a 31.12.1986 (consoante certidão de casamento da filha do autor, realizado no ano de 1986, na 

qual ele vem qualificado como lavrador). 

Também entendo que é de se reconhecer a atividade rural do autor nos períodos de: 01/08/1994 a 15/10/1994, como 

empregado rural - empregador João Batista Meneguetti; 01/04/1995 a 30/12/1998, como trabalhador rural - empregador 

Antônio Carlos Christiano; 01/08/1999 a 30/03/2000, como trabalhador rural - empregador Luis Antônio de Souza, e de 

01/04/2000 até o ajuizamento (04/03/2009), como tratorista agrícola - empregador Antônio Roberto Sasso, sendo certo 

que em todos os empregos referidos, anotados em CTPS, o autor trabalhou como rurícola, mesmo no caso do último 

vínculo em que sua função é a de tratorista agrícola, função essencialmente de natureza rural.  

Conclui-se, portanto, que o autor possui tempo de exercício de atividade rural por lapso superior à carência exigida, pois 

se somados os períodos com registro efetivo em CTPS (considerando o último vínculo empregatício como trabalhado 

até o ajuizamento da ação, em 04/03/2009), o autor perfaz tempo de exercício de atividade rural suficiente para a 

concessão do benefício pleiteado, consoante cálculo elaborado pela Contadoria do Juizado, cumprindo os 144 meses 

exigidos no art. 142 da LBPS. 

Ressalto que os períodos de serviço rural anteriores ao início da vigência da Lei 8213/91 devem ser considerados 

independentemente do recolhimento de contribuições para fins de apuração de tempo de serviço, exceto para fins de 

carência, nos termos do §1º do referido diploma legal. 

  

Nem se diga que o fato de o autor ter exercido atividade urbana em alguns poucos períodos lhe retiraria o direito de 

obter a aposentadoria por idade-rural, cuja idade mínima exigida é de 60 anos. É que a lei previdenciária admite a 

aposentadoria por idade rural para aquele que comprove atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses correspondente à carência exigida. Não 

exige a lei, portanto, para a concessão do benefício ora pleiteado, o exercício exclusivo de atividades rurais durante toda 

a vida laboral do segurado. 

  

Consoante apurado pelo Contadoria Judicial até a DER o autor ainda não possuía a carência exigida para a concessão do 

benefício da aposentadoria por idade, mas, se considerado que o seu último vínculo empregatício anotado em CTPS se 

estendeu até o ajuizamento da ação, em 04/03/2009, o autor possui a carência necessária para auferir o benefício. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade (rural), 

viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

  

Dispositivo. 
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Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria 

por idade- rural em favor de JOAO BATISTA PREVIDELI, cujo valor deve ser calculado com base nos salários-de-

contribuição vertidos pelo autor no período base de cálculo, com início (DIB) na data do ajuizamento da demanda 

(04/03/2009), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da elaboração de cálculos 

pela Contadoria Judicial), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos 

pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta 

sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

apurada no valor de R$ 526,56 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) e a 

renda mensal atual no valor de R$ 565,47 (QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) , apurada para a competência de dezembro de 2010.    

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

7.754,46 (SETE MIL SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB (04/03/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até 

dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato 

citatório.           

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

 P.R.I.C. 

  

0000737-05.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000901/2011 - MARIA 

LUIZA CRESTANI DE PAULA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por MARIA LUIZA CRESTANI DE PAULA sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a 

concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (14/09/2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que a autora não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas não constituem início de prova material válido extensível à parte autora relativamente ao período 

que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais, sendo que a parte autora produziu manifestação 

em audiência. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
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e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 12/09/2008, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 162 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos (consoante relação 

descrita na petição inicial), que evidenciam sua condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de 

prova material da atividade rurícola: 

1.         Certidão de casamento da autora, realizado em 22/05/1971, onde consta que seu marido Ovídio Eduardo de 

Paula era lavrador (doc.23); 

2.         Certidão de imóvel rural pertencente ao sogro da autora, Sr. Antônio Eduardo Pereira (doc.24); 

3.         Cópia da matrícula 52916, do imóvel rural pertencente ao esposo da autora(doc.36 a 39); 

4.         Cópia de autorização para impressão de nota fiscal do produtor, em nome do esposo da autora, relativa ao ano de 

1977 e cancelamento da inscrição de produtor em 26/06/1990 (doc. 40 a 43); 

5.         Cópia de contrato de parceria agrícola no período de 1986 a 1989 (doc. 46 a 49); 

6.         Declaração de produtor rural, em nome do sogro da autora, Sr. Antônio Eduardo Pereira com início em 

24/07/1968 e validade até 30/06/1988 (doc. 50); 

7.         Cópia de pedidos de talonário do produtor, em nome do marido da autora, relativos aos anos de 1990 e 1991 

(doc.51 e 52); 

8.         Cópia de notas fiscais do produtor, em nome do marido da autora, relativas aos anos de 1991 a 1995 (doc. 53 a 

57); 

9.         CTPS da autora na qual consta um vínculo rural com admissão em 04/08/2009 e demissão em 07/01/2010, 

conforme se verifica no sistema Dataprev/Cnis (doc.60); 

10.       Certidões de nascimento dos filhos Antônio, José Aparecido, bem como histórico escolar e caderneta de 

vacinação, onde constam que a autora e seu marido residiam em imóvel rural (doc.61 a 1967); 

11.       Requerimento assinado pelo marido da autora, na qual propõe a sua admissão, como sócio, no quadro social do 

Sindicato Rural de Cedral, situação na qual permaneceu até 02/01/1990 (doc.68 e 69); 

12.       Certidão de nascimento da filha Ana Maria, onde consta que o pai, marido da autora, ra lavrador (doc. 70); 

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1026/1263 

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação contida na prova documental no sentido de 

que a parte autora, de fato, trabalhou na lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados 

de Laerte Hernandes Câmera e Francisco Ranzetti , que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo 

dos anos, em regime de economia familiar, sem auxílio de empregados, no cultivo de café, laranja e cereais, juntamente 

com seu esposo Ovídio Eduardo de Paula, nos sítios que pertenceram ao sogro dela (Sr. Antonio Eduardo Pereira), 

primeiramente no sítio Nossa Senhora Aparecida em Uchoa/SP e posteriormente no sítio São Sebastião, em Cedral/SP, 

que posteriomente com a divisão passou a denominar-se sítio São Benedito. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, convenço-me de 

que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 22/05/1971 (conforme certidão de 

casamento juntada, que evidencia a condição de lavrador de seu cônjuge), e que veio se estendendo ao longo dos anos 

até o ano de 1995 (consoante nota fiscal em nome do marido da autora, evidenciando a comercialização de produção 

agrícola até o referido ano), havendo ela ainda trabalhado como rurícola com registro em CTPS no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício (consoante cópia da CTPS da autora que evidencia vínculo rural 

havido no ano de 2009, para o empregador rural Celso Antonio Lopes, totalizando, destarte, tempo suficiente para a 

obtenção do beneficio pleiteado. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

MARIA LUIZA CRESTANI DE PAULA , no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 

14/09/2009 (data do requerimento administrativo), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início 

do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 

(quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS 

após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), apurada para a competência de 

dezembro de 2010. 

             

               Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante 

de R$ 8.706,45 (OITO MIL SETECENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) apuradas no 

período correspondente entre a DIB (14/09/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até dezembro de 2010. Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.   

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I.C. 

  

0002320-59.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001015/2011 - EDSON 

APARECIDO GOUVEIA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por EDSON APARECIDO GOUVEIA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do beneficio de auxilio 

doença 527.310.118-9, cessado em 22/09/2008. Requer, a antecipação dos efeitos da tutela, e também, os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Decido. 
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Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao 

sistema em 07/02/1994, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, na empresa RS Trator Comércio de Peças 

Ltda, com data de rescisão contratual em 01/08/1994, com vários vínculos empregatícios subsequentes, sendo o último 

deles na empresa Purcino Acessórios Com. De Peças para Caminhões Ltda, com data de admissão em 02/07/2007 e 

data de rescisão contratual em 16/04/2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no 

período de 01/02/2008 a 22/09/2008 (NB 527.310.118-9). 

 Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

A perícia realizada na especialidade “Clínica Médica”, baseada nos exames realizados, constatou que a parte autora 

apresenta ”úlceras varicosas, insuficiência venosa crônica e pós TVP”. Ao final, o Senhor Perito concluiu que a parte 

autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 06 

(seis) meses. 

  

Embora o Expert não tenha precisado o início da incapacidade, verifico que a conclusão do perito foi baseada em 

exames realizados em 2003 e novembro de 2008 e, ademais, há nos autos prontuário médico onde se constata que o 

autor foi internado em 27/11/2008, permanecendo até 03/12/2008, em razão de insuficiência venosa. Portanto, há nos 

autos elementos que levam à convicção de que, na cessação do benefício, em 22/09/2008, o autor se encontrava 

incapacitado para o trabalho, fazendo jus ao restabelecimento do benefício 527.310.118-9, a partir de 23/09/2008. 

Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 06 (seis) meses 

para recuperação da capacidade para o trabalho, razão pela qual, o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, 

no mínimo, por 06 (seis) meses, a partir da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, até 04/03/2010. 

  

Ocorre, porém, que o prazo verificado no laudo pericial já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em 

ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata 

verificação, pela autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora. 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por EDSON APARECIDO GOUVEIA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício 

de auxilio doença 31/527.310.118-9, a partir de 23/09/2008 (dia seguinte à cessação indevida), e data de início de 
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pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas normas 

então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do 

recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 591,36 (QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 674,71 (SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizada para a competência de dezembro de 2010. 

  

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 20.383,65 (VINTE MIL 

TREZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), computadas a partir de 

23/09/2008, atualizadas até a competência de dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

  

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003820-63.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000617/2011 - NAIR 

JOAQUINA FERREIRA RIZZI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 
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De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

  

Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

  

                       Dispositivo.      
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                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 461,66 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , e a implementar o novo valor 

da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 595,75 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

CINCO CENTAVOS) , atualizada para a competência agosto de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 9.102,33 (NOVE MIL CENTO E DOIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), apuradas no 

período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/09/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência agosto de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

  

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                        Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0003319-12.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000620/2011 - ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

  

De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 
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PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

  

Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

  

                       Dispositivo.      

                 

                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 310,68 

(TREZENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal 

Atual, esta no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , atualizada para a competência julho de 2010, 

conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas serem 

efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1032/1263 

implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo. 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 62,42 (SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), atualizadas até a competência julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                        Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0000883-46.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001013/2011 - REINALDO 

MARANGONI (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por REINALDO MARANGONI sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do 

benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (08/01/2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora, das testemunhas por ela arroladas e de um informante. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 
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concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 60 ANOS em 04/07/2006 idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 150 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhador rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: certificado de 

isenção de serviço militar onde consta como profissão sendo agricultor(doc. 16);certidão de casamento onde consta 

como profissão do autor a de lavrador (doc. 17); certidões de nascimento do filho José Roberto Marangoni e da filha 

Maria de Lourdes Marangoni, constando nos documentos como profissão do autor a de lavrador (doc. 18 e 19); CTPS 

do autor onde consta como profissão trabalhador rural - colhedor em todos os vínculos admitidos pelo mesmo - 

referente ao período de 1984 até 2003. 

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Ranulfo D'Olivo, João Dolivo 

Ferreira e Pedro Albino Ferreira Sobrinho, que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, 

primeiramente como segurado especial em regime de economia familiar em propriedades rurais no Estado do Paraná e 

posteriormente como trabalhador rural bóia-fria ou diarista com ou sem registro em CTPS. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos,   convenço-me de que ele tenha 

efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 01/01/1965 até 08/1984, como segurado especial em 

regime de economia familiar em propriedades rurais no Estado do Paraná, e, posteriormente, de 18/09/1984 até 

04/07/2006, como trabalhador rural bóia-fria ou diarista com ou sem registro em CTPS, totalizando tempo suficiente 

para a obtenção do beneficio pleiteado. 

Tenho que deve ser considerado que o autor trabalhou em atividade rural até quando implementou o requisito idade (60 

anos), pois embora seu último vínculo empregatício seja do ano de 2003, tanto o autor como as testemunhas e 

informante confirmaram o exercício de atividade rural posterior, mesmo que sob a forma de “bicos”, aduzindo que o 

mesmo não pegava mais trabalhos efetivos, ou seja, com registro em CTPS, pois tinha problema ocular, situação esta 

constatada por este Juízo em audiência, eis que o autor apresenta um de seus olhos prejudicado, com opacidade.  
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Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. Dispositivo. Ante o exposto 

e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na 

inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de REINALDO 

MARANGONI no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em (08/01/2009), e a fixar a data de 

início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício ser 

implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será apenas 

recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS)   e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , apurada para a 

competência de dezembro de 2010.               Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em 

atraso em favor do autor, no montante de R$ 12.986,86 (DOZE MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB (08/01/2009) e a DIP 01/01/2011, 

atualizadas para dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao 

mês a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. 

P.R.I.C. 

(Parte III - Final) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000055 (Parte IV) 

  

0002964-02.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001011/2011 - JOSEFA 

SOARES TORRES ARCHILIA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Alega a parte autora, em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na 

Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. 

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 

Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram devidamente 

intimadas. 

  

É o relatório. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 
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Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de 

idade). 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive sozinha em condições modestas, não 

auferindo qualquer renda, sobrevivendo com eventual ajuda dos filhos . Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu 

como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

No caso em exame, a parte autora, em tese, não possui qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (04/09/2009). 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 04/09/2009 (data da postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e a 

renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a competência de dezembro de 

2010. 
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Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 8.255,93 (OITO MIL DUZENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (04/09/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93.                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

  

0003556-46.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001010/2011 - ISMERIA 

ROSA DA SILVA CARRARO (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Alega a parte autora, em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na 

Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. 

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 

Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram devidamente 

intimadas. 

  

É o relatório. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1039/1263 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de 

idade). 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em condições modestas, cuja renda do 

núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos relatórios Plenus/Cnis anexados aos 

autos. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte 

autora. 

No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em 

tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Laudo Social, tenho como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por 

conseguinte, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

porém com efeitos a partir da data da realização da perícia social, vez que o considerável lapso temporal decorrido entre 

a data da postulação administrativa (07/08/2008) e a data da realização da perícia-social designada por este Juízo 

(10/12/2009) não permite aferir se naquela oportunidade a hipossuficiência econômica já se fazia presente na forma 

constatada pelo estudo social. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao 

idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 10/12/2009 (data da realização da perícia social) 

e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), 

devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , esta atualizada para a 

competência de dezembro de 2010 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 6.655,83 (SEIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (15/05/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 
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citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

            

                                   

P.R.I.C. 

  

0000888-68.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001014/2011 - ARTULINA 

MARIA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 

Trata-se de ação proposta por ARTULINA MARIA NASCIMENTO DA SILVA sob o pálio da Assistência Judiciária 

Gratuita, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo 

completado 55 anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1º, para a concessão do benefício, 

acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (30.11.2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que autora não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

Foram colhidos, em audiência, os depoimentos de duas testemunhas da autora e seu depoimento pessoal. 

. 

Em alegações finais a parte autora reiterou suas manifestações iniciais e a parte ré ratificou o pedido de improcedência 

da demanda. 

  

É o relatório. 

Passo a decidir. 

  

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem atividades 

rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o empregador 

rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o ano em que o 

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2006, faz jus à 

obtenção do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições 

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em 

que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência 

já citada. 

Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 
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1. "Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício." (artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a autora completou 55 anos em 15.06.1981, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para a 

trabalhadora rural, sendo necessários 60 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando que esta não pode ser 

feita através de prova exclusivamente testemunhal, conforme a Súmula 149 do STJ. 

  

Como início de prova material fez juntar aos autos os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento realizado 

em 10/01/1948, na qual o seu cônjuge vem qualificado como lavrador; Certidão de óbito de seu cônjuge, ocorrido em 

12/07/1981, na qual o mesmo foi qualificado como lavrador. Além disso, a parte autora trouxe aos autos cópias das suas 

CTPS, nas quais constam os seguintes registros em empregos rurais: Usina Catanduva S/A Açúcar e Álcool - de 

28/05/1979 a 13/12/1979; Servicat Serviços Agrícolas S/C Ltda. - de 03/11/1980 a 20/12/1980; Transrural - Transportes 

e Serviços Agrícolas Ltda. - de 27/05/1986 a 16/12/1986; Helio Zancaner Sanches - de 25/05/1987 a 05/12/1987. 

  

Os depoimentos colhidos em audiência, por se completarem, representam prova concludente a respeito do trabalho no 

campo realizado pela autora ao longo dos anos. 

                                       

No caso destes autos, a prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, o que foi confirmado nos testemunhos de Edna Cherubim e Juvenal Elias Soares, colhidos em audiência e 

anexados aos autos. 

            

Deste modo, realçando que as respostas da autora às indagações formuladas em sua inquirição, conjugadas com o 

depoimento testemunhal e o início de prova material coligido, mostram que se trata de pessoa que exerceu atividade 

laboral rural, convenço-me de que ela tenha sido trabalhadora rural bóia-fria ou diarista rural, ainda que de forma 

descontínua, desde 28/05/1979 (consoante anotação de vínculo rural em sua CTPS) até por volta do ano de 2002 

(conforme depoimento das testemunhas colhidos em audiência que confirmaram labor rural da autora até cerca de 

alguns anos atrás). 

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com a prova testemunhal, comprovar o 

direito à aposentadoria, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita à atividade jurisdicional. Pode o juiz, 

portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido (ou rejeitá-lo) diante das provas dos autos, 

atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato direto, em audiência, com a prova colhida, até 

mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova documental sempre vale mais do que a testemunhal; 

tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de todo o conjunto probatório produzido, sem se olvidar das 

regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes do CPC). 
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Nessa perspectiva, conclui-se que a prova produzida demonstra que a autora trabalhou no campo por tempo suficiente 

para a obtenção do benefício pleiteado. 

Assim tudo considerado, conjugadas as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, 

verifica-se que estão preenchidas todas condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

no valor de um salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo procedente a ação e acolho o pedido deduzido, e o 

faço para condenar o réu a instituir o benefício de aposentadoria por idade rural em favor de Artulina Maria Nascimento 

da Silva, no valor de 01 salário-mínimo mensal, tendo como termo inicial, ou seja, DIB, a data do requerimento 

administrativo (30.11.2009), e a DIP seja fixada em 01/01/2011 (início do mês em que elaborados os cálculos pela 

Contadoria do Juizado), devendo o benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos 

deverá ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha o 

réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, com renda mensal inicial de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS), apurada para a competência de dezembro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, a pagar à autora as parcelas em atraso, equivalentes à importância de R$ 7.352,34 (SETE MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), correspondentes ao período 

transcorrido entre a DIB e a DIP, atualizadas até a competência de dezembro de 2010, incluindo a parcela do referido 

mês. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde à época em que deveriam ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

P.R.I.C. 

  

0002717-21.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000979/2011 - MARIA 

CANDIDA MARTINS ARONI (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na 

Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 

  

             Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas 

É o relatório. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 
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Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, pelo esposo e pelo filho. A perita informou que a renda do grupo familiar advém da 

aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora e que o filho encontra-se desempregado. Ao final do Estudo Social, 

a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS/DATAPREV, anexada aos autos, verifico que o esposo da parte 

autora, recebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade, atualmente no valor de R$ 683,24. Verifico ainda, 

em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, que não há vínculos empregatícios em nome do filho da 

parte autora 

  

Nesse sentido, a renda auferida pelo esposo da parte autora   é superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é 

cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme 

entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu esposo e seu filho, 

no total de 03 (três) membros, a renda per capita do grupo familiar é inferior a ½ salário mínimo. 

  

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Laudo Social, tenho como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por 

conseguinte, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 
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porém com efeitos a partir da data da realização da perícia social, vez que o considerável lapso temporal decorrido entre 

a data da postulação administrativa (09/12/2008) e a data da realização da perícia-social designada por este Juízo 

(07/10/2009) não permite aferir se naquela oportunidade a hipossuficiência econômica já se fazia presente na forma 

constatada pelo estudo social. 

  

Dispositivo 

  

                    Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 07/10/2009 (data da realização 

da perícia social) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), esta atualizada para a 

competência de dezembro de 2010 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 7.703,23 (SETE MIL SETECENTOS E TRêS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (07/10/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até a competência de dezembro de 2010 . 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

            

                                   

P.R.I.C. 

  

0003087-97.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000622/2011 - PEDRO 

ALVES PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 
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É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

  

De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 
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Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

  

                       Dispositivo.      

                 

                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 602,68 

(SEISCENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal 

Atual, esta no valor de R$ 814,06 (OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E SEIS CENTAVOS), atualizada para a 

competência agosto de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a 

implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-

mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, 

o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 27.149,54 (VINTE E SETE MIL CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/09/2010 (início do 

mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência 

agosto de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

  

  

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                        Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0000252-05.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000624/2011 - BENEDITO 

DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 
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De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

  

Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

  

                       Dispositivo.      
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                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 628,99 

(SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da 

Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 660,50 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) 

, atualizada para a competência agosto de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção 

e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 1.781,37 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/09/2010 (início do mês da realização do cálculo 

pela r. Contadoria), atualizadas até a competência agosto de 2010.Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                        Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0000683-39.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000902/2011 - BENEDITO 

BRAGHINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos etc. 

  

Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da averbação de tempo de 

serviço como trabalhador rural, antes da anotação de seu primeiro vínculo empregatício. 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido. 

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de três testemunhas, bem 

como o depoimento pessoal do autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas manifestações 

anteriores. 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

Decido: 

  

Afasto a alegação de inépcia da inicial. Embora no aspecto técnico a forma de deduzir a pretensão deixe a desejar e a 

ausência de indicação das propriedades rurais em que a autora alega ter trabalhado dificulte a colheita da prova em 

Audiência, as possíveis conseqüências da omissão serão analisadas com o mérito. 

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. 

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor como rurícola (lavrador), em 

lavoura canavieira, no período de 01.01.1972 a 31/07/1979, na Fazenda Buenos Aires, pertencente à Usina Cerradinho, 

situada no município de Catanduva/SP, de propriedade da família Fernandes. As testemunhas ora ouvidas confirmaram 

a versão sobre o trabalho de lavrador do autor no período supra mencionado, em lavoura canavieira na Fazenda Buenos 

Aires, pertencente à Usina Cerradinho, situada no município de Catanduva/SP, de propriedade da família Fernandes, 

desde 1972. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas jovens sem registro em CTPS na área rural. A 

versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas, José Sales de Barros, Eduardo Bittto e Antonio 

Bianchini, tem veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreada em prova material. 

Vejamos. 

Há comprovação documental de que o autor era lavrador ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme os 

seguintes documentos: certificado de dispensa de incorporação, dando conta de que o autor residia em município não 

tributário, foi qualificado como trabalhador braçal e sua dispensa se deu no ano de 1971; Escritura de Venda e Compra, 

datada de 02/06/1980, na qual o autor vem qualificado como lavrador. 
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Como o primeiro documento apresentado pelo autor, qual seja, certificado de dispensa de incorporação, se refere ao ano 

de 1971, entendo que apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir do ano de 1971 em diante, mais 

propriamente a partir de 01/01/1972 (consoante a prova testemunhal colhida no sentido de que em 1972 o autor passou 

a trabalhar na Fazenda Buenos Aires em lavoura canavieira e ali permaneceu trabalhando sem registro), pois entendo 

que o início de prova material é válido a partir do ano nele consignado em diante, não tendo o condão de abranger anos 

ou períodos anteriores. 

Também entendo que o autor demonstrou o exercício de atividade rural sem registro em CTPS até 31/07/1979, pois a 

partir de 01/08/1979 passou a verter contribuições ao RGPS, na qualidade de autônomo (outras profissões), conforme 

relatório Dataprev/Cnis anexado aos autos em 19/01/2011. 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício 

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de contribuição. 

É exatamente este o caso ora em análise. 

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do 

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do 

tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê. 

Assim, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo trabalhado 

pelo autor como rurícola, em lavoura canavieira, na Fazenda Buenos Aires, pertencente à Usina Cerradinho, situada no 

município de Catanduva/SP, de propriedade da família Fernandes, no período de 01.01.1972 a 31/07/1979. 

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, com o reconhecimento do período supra aludido 

laborado em atividade rural, somado aos demais tempos de serviço já reconhecidos pelo INSS (os tempos trabalhados 

como empregado com registros em CTPS e os tempos contribuídos como contribuinte individual), na data da entrada do 

requerimento administrativo (08/12/2009), já possuía tempo de trabalho suficiente à aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo trabalhado de 37 anos, 10 meses e 24 dias, nos termos do 

parecer contábil anexado aos autos. 

Dispositivo: 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação 

do tempo trabalhado pelo autor como rurícola, em lavoura canavieira, na Fazenda Buenos Aires, pertencente à Usina 

Cerradinho, situada no município de Catanduva/SP, de propriedade da família Fernandes, no período de 01/01/1972 a 

31/07/1979. 

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do 

encaminhamento do ofício de implantação expedido por este Juízo, com DIB em 08/12/2009 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/01/2011 (primeiro dia do mês em que elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), 

com renda mensal inicial de R$ 1.767,39 (UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E 

NOVE CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 1.844,80 (UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) , para dezembro de 2010, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será 

recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao 

período entre a DIB(08/12/2009) e a DIP (01/01/2011), no valor de R$ 26.201,93 (VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E 

UM REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) . Expeça-se ofício requisitório para pagamento das diferenças, após o 

trânsito em julgado da sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

0002608-07.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000980/2011 - GERALDO 

PINTO BRANDAO (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na 

Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 
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             Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas 

É o relatório. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 
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“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
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Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, pela esposa e pelo filho. A perita informou que a renda do grupo familiar advém da 

pensão po morte recebida pela esposa da parte autora e que o filho encontra-se desempregado. Ao final do Estudo 

Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS/DATAPREV, anexada aos autos, verifico que a esposa da parte 

autora, recebe benefício previdenciário de pensão por morte, no valor de salário mínimo. Verifico ainda, em consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, que não há vínculos empregatícios em nome do filho da parte autora 

  

No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em 

tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Laudo Social, tenho como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por 

conseguinte, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

porém com efeitos a partir da data da realização da perícia social, vez que o considerável lapso temporal decorrido entre 

a data da postulação administrativa (25/06/2008) e a data da realização da perícia-social designada por este Juízo 

(23/09/2009) não permite aferir se naquela oportunidade a hipossuficiência econômica já se fazia presente na forma 

constatada pelo estudo social. 

  

Dispositivo 

  

                    Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 23/09/2009 (data da realização 

da perícia social) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), esta atualizada para a 

competência de dezembro de 2010 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 7.937,44 (SETE MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

apuradas no período correspondente entre a DIB (07/10/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

            

                                   

P.R.I.C. 

  

0002637-57.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000978/2011 - SEVERINO 

LEVINO DE MEDEIROS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 
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Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Alega a parte autora, em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na 

Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. 

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 

Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram devidamente 

intimadas. 

  

É o relatório. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 
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interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
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Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de 

idade). 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em condições modestas, cuja renda do 

núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos relatórios Plenus/Cnis anexados aos 

autos. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte 

autora. 

No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em 

tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso (NB 1323323748), 

isso com efeitos a partir do dia imediatamente posterior à data da sua cessação (02/08/2009). 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 02/08/2009 (data imediatamente 

posterior à cessação do NB 1323323748) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a competência de 

dezembro de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 8.794,69 (OITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)   , 

apuradas no período correspondente entre a DIB (02/08/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93.                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

  

0003138-11.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000621/2011 - APARECIDO 

PEZARINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 
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Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

  

De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 
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Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

  

Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

  

                       Dispositivo.      

                  

                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 486,21 

(QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da 

Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 686,60 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , atualizada para a competência agosto de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 18.368,27 (DEZOITO MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/09/2010 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência agosto de 

2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, 

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 

30/06/2009. 

. 

  

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                        Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0002725-95.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000977/2011 - OLGA 

HYPPOLITO DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Alega a parte autora, em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na 

Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. 

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 

Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram devidamente 

intimadas. 

  

É o relatório. 

Decido 
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Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 
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Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de 

idade). 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em condições modestas, cuja renda do 

núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos relatórios Plenus/Cnis . Ao final do 

Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em 

tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (11/08/2009). 

  

Dispositivo: 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 11/08/2009 (data da postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e a 

renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a competência de dezembro de 

2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 8.641,43 (OITO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (24/04/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até a competência de 

dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93.                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

  

0003731-40.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000618/2011 - MANOEL 

HERMENEGILDO DE ARAUJO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

  

De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 
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Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

  

Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

  

                       Dispositivo.      

                 

                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 246,96 

(DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), e a implementar o novo valor da 

Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 531,24 (QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO 
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CENTAVOS), atualizada para a competência julho de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, 

devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 2.551,09 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo 

pela r. Contadoria), obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência julho de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009.                       

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01.                       P.R.I.C. 

  

0003165-91.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000900/2011 - LUZIA 

APARECIDA AIROLDI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, 

SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta por LUZIA APARECIDA AIROLDI em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a 

concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, ou seja, 21/07/2009 (NB 536.502.310-9). Requer, também, 

os benefícios da justiça gratuita. Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. Decido. Pretende, 

a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente 

mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz 

permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 

determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições 

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de 

trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência 

Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Pois bem, feitas essas 

considerações, passo à análise do caso concreto. Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao sistema em 15/10/2001, na qualidade de segurado obrigatório - 

empregado, na empresa M. de L. M. Santos Pindorama - ME, com vários vínculos empregatícios subsequentes, sendo o 

mais recente na empresa Renato Cesar Franchi Frutas, com data de admissão em 02/05/2006 e última remuneração 

referente à competência de novembro de 2009.  Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte 

autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 26/02/2009 a 15/05/2009 (NB 534.477.755-4). Verifico 

também que a parte autora requereu o benefício de auxílio-doença em 21/07/2009 (NB 536.502.310-9), indeferido pela 

autarquia previdenciária.  Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

Quanto à incapacidade para o trabalho, a perícia realizada na especialidade “Clínica Médica”, baseada nos exames 

realizados, constatou que a parte autora apresenta ”Síndrome do túnel do carpo, Lombalgias e Fibromialgia”. Ao final, o 

Senhor Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o 

exercício de atividade laborativa, por 06 (seis) meses, a partir da perícia e, em resposta ao quesito “4” da parte autora, 

afirmou que a incapacidade existia desde 21/07/2009, data da DER. Observo que, ainda de acordo com a conclusão da 

perícia médica, a parte autora necessita de 06 (seis) meses para recuperação da capacidade para o trabalho, razão pela 

qual, o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 06 (seis) meses, a partir da data da realização 

da perícia médica judicial, realizada em 06/11/2009, ou seja, deve ser mantido até 06/11/2010.  Ocorre que o prazo 

verificado no laudo pericial já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos 

atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata verificação, pela 

autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação proposta por LUZIA APARECIDA AIROLDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício previdenciário de auxilio doença, a partir da 

data do indeferimento administrativo (NB 536.502.310-9), qual seja, 21/07/2009 e data de início de pagamento (DIP) 

em 01/01/2011 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e 

aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por 

e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 752,16 (SETECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 793,60 (SETECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS), atualizada para a competência de dezembro de 2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento 

das diferenças devidas, no montante de R$ 15.272,09 (QUINZE MIL DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

NOVE CENTAVOS), computadas a partir de 21/07/2009, atualizadas até a competência de dezembro de 2010. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 

30/06/2009. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o 

agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em 

suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, 

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do 

Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de 

outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade 

laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste 

Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, 

exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

(Parte IV - Final) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000055 (Parte V) 
  

0003386-74.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000619/2011 - LUCIANO 

CRESPO MARTINS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 
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De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 

formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 

verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

  

Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

  

                       Dispositivo.      
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                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 495,23 

(QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , e a implementar o novo valor 

da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 579,83 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA E 

TRêS CENTAVOS), atualizada para a competência agosto de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, 

devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 3.226,37 (TRêS MIL DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/09/2010 (início do mês da realização do cálculo 

pela r. Contadoria), atualizadas até a competência agosto de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                        Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0001770-64.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000798/2011 - JOSE 

CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos, Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora 

pleiteia, sob o pálio da justiça gratuita, a revisão do valor da RMI do benefício de que é titular, mediante o 

reajustamento dos salários de contribuição considerados para o cálculo do salário de benefício, alegando, em síntese, 

que o réu não corrigiu corretamente os 36 salários-de-contribuição utilizados no PBC, nos termos da legislação de 

regência, uma vez que deixou de aplicar em fevereiro de 1994 a variação acumulada integral do índice de reajustamento 

do salário-mínimo (IRSM), correspondente ao percentual de 39,67%, antes da sua conversão em URV. Requer, com 

esses fundamentos, o pagamento das diferenças originadas dessa revisão, retroativamente à data da implantação do 

benefício, monetariamente corrigidas. Regularmente citado, o INSS, no mérito refutou os pedidos deduzidos na petição 

inicial, requerendo a improcedência da ação por terem sido observados todos os reajustes legais ou ainda, no caso de 

procedência, a não cumulação de índices da atualização monetária dos salários contribuições nas mesmas competências. 

 É o relatório. Decido. Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 

103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de 

outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data 

retromencionada. Por conseguinte, o direito de revisão da parte autora não foi atingido pela prescrição. Ademais, às 

prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 

103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da 

propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  “Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”. Quanto à revisão 

pretendida pela parte autora, de início, convém consignar que são duas as condições a serem observadas 

cumulativamente para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela aplicação do IRSM aos 

salários-de-contribuição integrantes do Período Básico de Cálculo -BPC: a) haver sido concedido após o mês de março 

de 1994; e b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de 

fevereiro de 1994, inclusive. Verifico, pelos documentados anexados aos autos e em consulta ao PLENUS, que o 

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou o período básico de cálculo considerado para apuração da 

sua renda mensal inicial do benefício da parte autora. Assiste-lhe, pois, razão em reivindicar a revisão do valor de seu 

benefício previdenciário. De fato, tratando-se de benefício concedido sob a égide do atual texto constitucional e da Lei 

de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), para o cálculo do valor do beneficio levava-se em consideração a 

média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, de acordo com a variação integral do 

índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 8.213/91, em suas redações originais). A 

partir de janeiro de 1993, por força do 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, os salários-de-contribuição 

passaram a ser corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), índice mantido pela Lei 8.700, de 27 de 
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agosto de 1993. Conquanto o IRSM tenha sido substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r, por 

força dos parágrafos 1o e 2o do art. 21 da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994, originário da MP 434, de 27,02.94, que 

instituiu o Plano Real e previu uma indexação temporária de toda economia a partir de 15 de março de 1994 (art. 8o), a 

partir de quando todas as obrigações pecuniárias passariam a ser indexadas pela URV, o certo é que a Lei 8.880/94 

citada, não dispôs sobre alteração na sistemática de correção monetária dos salários de contribuição em lapso anterior a 

01.03.94. Ao contrário, seu artigo 21 e § 1º foi explícito na determinação da regra aplicável e que vai ao encontro da 

tese sustentada pelos segurados. Confira-se: “Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, 

com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da 

referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o 

mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei 8.213,de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 

1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994.” 

Sob essa perspectiva, é de se concluir que não restou afastada, no que tange ao período anterior à vigência da nova 

moeda, a indexação dos salários-de-contribuição considerados no calculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários segundo os índices fixados pelas legislações precedentes, ou seja: até 22 de dezembro de 1992, INPC; 

de 23 de dezembro de 1992 a 28 de fevereiro de 1994, IRSM; de março de 1994 a 30 de junho de 1994, URV. 

Entretanto, o Ministério da Previdência Social, aqui representado pelo réu, não procedeu em fevereiro de 1994 o INSS à 

correção monetária dos salários-de-contribuição dos segurados, a qual deveria ser efetuada com base no IRSM, no 

percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 01.03.94 e que possuem no PBC pelo 

menos um salário de contribuição, suportaram a defasagem já no valor inicial de seus benefícios, pelo que a presente 

ação deve ser julgada procedente. Nesse sentido, observem-se as ementas do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IRSM. FEVEREIRO/94. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. CÁLCULO RMI. MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 1. 

As turmas componentes da Terceira Seção inclinam-se no sentido da incidência do percentual do IRSM do mês de 

fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.”(STJ, 6a Turma, data da decisão 12/09/2000, Agravo 

regimental no agravo de instrumento 2000.0056201-7, Relator Fernando Gonçalves, DJ 02.10.2000) “PROCESSUAL E 

PREVIDENCIARIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETARIA. IRSM 39,67 REFERENTE 

A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do 

benefício, deve-se levar em considerar o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se 

esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5o do art. 20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes 'o art. 

136 da Lei 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, por versarem sobre questões 

diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado calculo, 

este estipula limite máximo para o próprio salário de beneficio'. Recurso parcialmente provido para que, após o 

somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 

29, § 2o. Recurso conhecido e parcialmente provido”(STJ, RESP 280643/SP - 5a Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJU 19.02.2001, p. 233).  A propósito, como reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação 

pertinente à época da conversão do valor dos benefícios previdenciários pela URV que o Poder Executivo editou a 

Medida Provisória n° 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei 10.999/94, cujo artigo 1o dispõe: “Fica autorizada, 

nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de início posterior a 

fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário-Mínimo - 

IRSM do mês de fevereiro de 1994”. Por fim, anoto que, por força da antecipação da tutela concedida na sentença da 

ação civil pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara Federal Previdenciária da Capital, os benefícios 

previdenciários concedidos no Estado de São Paulo foram revistos. Conforme parecer da contadoria judicial, baseado 

nas informações constantes do sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que no caso ora sob lentes, a parte autora é 

titular do benefício aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 18/02/1997, preenchendo os requisitos para 

revisão através da aplicação do IRSM, entretanto, não foi revisto pela ação civil pública. Assim, a parte faz jus a revisão 

pleiteada e ao pagamento de parcelas em atraso. Dispostitivo Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer 

técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção 

da Renda Mensal Inicial do benefício da parte autora para o valor de R$ 942,80 (NOVECENTOS E QUARENTA E 

DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 

2.275,64 (DOIS MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS) atualizada para a competência agosto de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, 

devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 2.352,48 (DOIS MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre DIB do benefício e a DIP fixada em 01/09/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), descontados os valores recebidos pela parte autora, obedecida à prescrição qüinqüenal, atualizadas até a 

competência agosto de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em 
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que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório.    Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita   Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.   Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01.                               P.R.I.C. 

  

0000332-66.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000623/2011 - ALTINO 

MANOEL DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição 

existentes no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, 

acrescidas de juros e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, 

em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não 

observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) 

salário-mínimo. Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora 

não faz jus à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural 

concedida com base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi 

produzida prova documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a 

jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu 

contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de 

economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que visa a 

amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista 

formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e 

nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em 

consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco 

anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se 

tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. 

Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 
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Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente 

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício.  Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício 

de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), 

nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991.                       Dispositivo.      Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 564,72 (QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 661,19 

(SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , atualizada para a competência agosto de 

2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas 

serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de 

implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo.                         Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em 

favor da parte autora, no montante de R$ 5.968,88 (CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/09/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), atualizadas até a competência agosto de 2010. Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-

F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.                        Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados.                        Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 

da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.                        P.R.I.C. 

  

0002857-21.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000796/2011 - ARZELIO 

BERTUCCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia, sob o pálio da 

justiça gratuita, a revisão do valor da RMI do benefício de que é titular, mediante aplicação do art. 44 da Lei 8.213/1991 

e o reajustamento dos salários de contribuição considerados para o cálculo do salário de benefício, alegando, em síntese, 

que o réu não corrigiu corretamente os 36 salários-de-contribuição utilizados no PBC, nos termos da legislação de 

regência, uma vez que deixou de aplicar em fevereiro de 1994 a variação acumulada integral do índice de reajustamento 

do salário-mínimo (IRSM), correspondente ao percentual de 39,67%, antes da sua conversão em URV. 

Requer, com esses fundamentos, o pagamento das diferenças originadas dessa revisão, retroativamente à data da 

implantação do benefício, monetariamente corrigidas. 

Regularmente citado, o INSS, no mérito refutou os pedidos deduzidos na petição inicial, requerendo a improcedência da 

ação por terem sido observados todos os reajustes legais ou ainda, no caso de procedência, a não cumulação de índices 

da atualização monetária dos salários contribuições nas mesmas competências. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de 

Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. 

Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. 

Por conseguinte, o direito de revisão da parte autora não foi atingido pela prescrição. Ademais, às prestações 

previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 

8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da 

ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ. 

  

 “Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não 

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação”. 

  

Quanto à revisão pretendida pela parte autora, de início, convém consignar que são duas as condições a serem 

observadas cumulativamente para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela aplicação do IRSM 

aos salários-de-contribuição integrantes do Período Básico de Cálculo -BPC: a) haver sido concedido após o mês de 

março de 1994; e b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de 

fevereiro de 1994, inclusive. 
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Verifico, pelos documentados anexados aos autos e em consulta ao PLENUS, que o salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 integrou o período básico de cálculo considerado para apuração da sua renda mensal inicial do 

benefício da parte autora. 

Assiste-lhe, pois, razão em reivindicar a revisão do valor de seu benefício previdenciário. 

De fato, tratando-se de benefício concedido sob a égide do atual texto constitucional e da Lei de Benefícios da 

Previdência Social (Lei 8.213/91), para o cálculo do valor do beneficio levava-se em consideração a média dos trinta e 

seis últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, de acordo com a variação integral do índice Nacional de 

Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 8.213/91, em suas redações originais). 

A partir de janeiro de 1993, por força do 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, os salários-de-contribuição 

passaram a ser corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), índice mantido pela Lei 8.700, de 27 de 

agosto de 1993. 

Conquanto o IRSM tenha sido substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r, por força dos 

parágrafos 1o e 2o do art. 21 da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994, originário da MP 434, de 27,02.94, que instituiu o 

Plano Real e previu uma indexação temporária de toda economia a partir de 15 de março de 1994 (art. 8o), a partir de 

quando todas as obrigações pecuniárias passariam a ser indexadas pela URV, o certo é que a Lei 8.880/94 citada, não 

dispôs sobre alteração na sistemática de correção monetária dos salários de contribuição em lapso anterior a 01.03.94. 

Ao contrário, seu artigo 21 e § 1º foi explícito na determinação da regra aplicável e que vai ao encontro da tese 

sustentada pelos segurados. Confira-se: 

  

“Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

  

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei 

8.213,de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994.” 

  

Sob essa perspectiva, é de se concluir que não restou afastada, no que tange ao período anterior à vigência da nova 

moeda, a indexação dos salários-de-contribuição considerados no calculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários segundo os índices fixados pelas legislações precedentes, ou seja: até 22 de dezembro de 1992, INPC; 

de 23 de dezembro de 1992 a 28 de fevereiro de 1994, IRSM; de março de 1994 a 30 de junho de 1994, URV. 

Entretanto, o Ministério da Previdência Social, aqui representado pelo réu, não procedeu em fevereiro de 1994 o INSS à 

correção monetária dos salários-de-contribuição dos segurados, a qual deveria ser efetuada com base no IRSM, no 

percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 01.03.94 e que possuem no PBC pelo 

menos um salário de contribuição, suportaram a defasagem já no valor inicial de seus benefícios, pelo que a presente 

ação deve ser julgada procedente. 

Nesse sentido, observem-se as ementas do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IRSM. FEVEREIRO/94. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. CÁLCULO RMI. MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 1. 

As turmas componentes da Terceira Seção inclinam-se no sentido da incidência do percentual do IRSM do mês de 

fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.”(STJ, 6a Turma, data da decisão 12/09/2000, Agravo 

regimental no agravo de instrumento 2000.0056201-7, Relator Fernando Gonçalves, DJ 02.10.2000) 

  

“PROCESSUAL E PREVIDENCIARIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETARIA. IRSM 

39,67 REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda 

mensal inicial do benefício, deve-se levar em considerar o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em 

URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5o do art. 20 da Lei 8.880/94). Segundo 

precedentes 'o art. 136 da Lei 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, por versarem 

sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um 

determinado calculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de beneficio'. Recurso parcialmente provido 

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art. 29, § 2o. Recurso conhecido e parcialmente provido”(STJ, RESP 280643/SP - 5a Turma, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, DJU 19.02.2001, p. 233).  

  

A propósito, como reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação pertinente à época da conversão do 

valor dos benefícios previdenciários pela URV que o Poder Executivo editou a Medida Provisória n° 201, de 23 de 

julho de 2004, convertida na Lei 10.999/94, cujo artigo 1o dispõe: 

  

“Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 
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salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário-Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994”. 

  

Por fim, anoto que, por força da antecipação da tutela concedida na sentença da ação civil pública n° 

2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara Federal Previdenciária da Capital, os benefícios previdenciários 

concedidos no Estado de São Paulo foram revistos. 

  

Conforme parecer da contadoria judicial, baseado nas informações constantes do sistema PLENUS/DATAPREV, 

verifico que no caso ora sob lentes, a parte autora é titular do benefício auxílio doença concedido em 19/10/1997 e 

cessado em 28/12/1998 e convertido em aposentadoria por invalidez com retroação da DIB para 

19/10/1997, preenchendo os requisitos para revisão através da aplicação do IRSM, entretanto, não foi revisto pela ação 

civil pública. Através do aludido parecer, verifica-se ainda que embora a aposentadoria por invalidez tenha retroagido 

sua DIB à data da concessão do auxílio doença (19/10/1997), não foi aplicado o coeficiente de 100%, nos termos do art. 

44 da Lei 8.213/91. Assim, a parte faz jus a revisão do IRSM, bem como à aplicação do coeficiente de 100% na 

aposentadoria por invalidez e ao pagamento de parcelas em atraso. 

  

Dispostitivo 

  

Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício da parte autora para o 

valor de R$ 337,23 (TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , e a implementar o 

novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 783,03 (SETECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E TRêS 

CENTAVOS), atualizada para a competência dezembro de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, 

devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 5.810,64 (CINCO MIL 

OITOCENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre 

DIB do benefício e a DIP fixada em 01/01/2011 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), 

descontados os valores recebidos pela parte autora, obedecida à prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência 

dezembro de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório.    Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita   Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.   Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.    P.R.I.C. 

  

0004037-09.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000899/2011 - MAURO 

SERGIO SARTORI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MAURO SERGIO SARTORI, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Dispensado o relatório, nos termos 

do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. Decido. Pretende a parte autora, a concessão de auxílio-doença ou da aposentadoria 

por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente 

mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz 

permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; Passo à análise do caso concreto. Verifico através de consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no Regime Geral de Previdência Social 
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- RGPS, como contribuinte obrigatório - empregado em 01/03/1979, mantendo-se nessa condição até 26/01/1980 

quando passou a verter contribuições na qualidade de contribuinte individual referentes aos períodos de setembro de 

1985 a maio de 1988 e de novembro de 1988 a março de 1989. Reingressou ao sistema na qualidade de contribuinte 

obrigatório (empregado) apresentando vínculos subseqüentes, sendo o último deles referente ao período de 01/10/2003 

a 12/04/2007 para Marinilza Magatti Alduino - ME.  Verifico, também, em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS 

que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 13/05/2005 a 31/07/2005 (NB 502.499.860-5), 

de 24/02/2008 a 11/05/2009 (NB 529.271.172-8) e de 12/06/2009 a 18/10/2009 (NB 536.006.797-3). Quanto à 

apuração da incapacidade para o trabalho, verifico que, em perícia realizada na especialidade Oftalmologia, realizada 

em 10/02/2010, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora apresenta perda de aproximadamente 50% (cinqüenta por 

cento) de seu campo visual em razão da neuro-toxoplasmose, o que a incapacita de maneira permanente, relativa e 

parcial.Por outro lado, em perícia realizada na área de Clínica Médica, em 03/02/2010, verifico que o Sr.º Perito 

constatou que a parte autora apresenta “síndrome da imunodeficiência adquirida, neurotoxoplasmose e aneurisma de 

aorta abdominal (operado)”, com seqüelas de comprometimento do encéfalo. Segundo apurou o Expert, as patologias 

constatadas incapacitam a parte autora de forma permanente, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa. 

Nesse contexto, e, considerando que o Sr.º Perito precisou a data de inicio da incapacidade como sendo 24/02/2008, 

entendo que a parte autora faz jus à concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez com DIB naquela data. Por 

fim, no cálculo das diferenças em favor da parte autora, a Contadoria deste Juizado deve proceder ao desconto dos 

valores recebidos através dos benefícios concedidos de 24/02/2008 a 11/05/2009 (NB 529.271.172-8) e de 12/06/2009 a 

18/10/2009 (NB 536.006.797-3). Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por 

MAURO SERGIO SARTORI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno 

a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez com data de início (DIB) em 24/02/2008 (data 

fixada em perícia judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês em que elaborados os 

cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer 

na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.180,22 (UM MIL CENTO E OITENTA REAIS E VINTE 

E DOIS CENTAVOS) , e a Renda Mensal Atual foi calculada no valor de R$ 1.353,44 (UM MIL TREZENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) ,atualizada para a competência de dezembro 

de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, 

no montante de R$ 26.911,82 (VINTE E SEIS MIL NOVECENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) , descontados os valores recebidos a titulo dos benefícios NB 529.271.172-8 e NB 536.006.797-3, e 

atualizadas até a competência de dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência 

injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0001248-37.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000794/2011 - LIDIA FELIX 

CAROBENO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por LIDIA FELIX CAROBENO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do 

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Dispensado o relatório 

nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade 

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: Art. 20. O 
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benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito 

do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico 

pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na 

hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em 

regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura” § 8º A renda familiar 

mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais 

procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica 

da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes 

requisitos: a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, 

ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal 

entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério 

de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de 

leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o 

julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o 

critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de 

“necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução 

na legislação que trata da matéria. Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda 

mensal “per capita” inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 

9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - 

programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” 

fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo 

da diversidade de limites adotados pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a 

famílias que se enquadrem nos seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio 

salário mínimo...” E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, 

e regulado pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente 

assistenciais, já que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 

10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício 

assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos 

membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela 

Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que 

não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal 

de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de 

ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode 

dizer que as situações sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, 

pelo menos, o conceito de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo 

regramento incompatível com o anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser 

deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser 

analisado em sua especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a 

Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do 

seguinte teor: “A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a 

concessão do benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros 

meios, a miserabilidade do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo 

não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: “EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE 

REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 
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alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo 

à análise do caso concreto. Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão 

elencados no art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a 

idade ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência. Analisando a documentação anexada 

ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). Assim, preenchido o primeiro 

requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de 

prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este 

Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 06 (seis) pessoas, constituído por ela, pelo esposo, dois filhos 

e dois netos. Segundo apurou a Sr.ª Perita, o grupo familiar reside em imóvel próprio, com características simples, 

guarnecido com móveis e utensílios compatíveis com a renda mensal declarada. Apurou-se ainda, que a parte autora não 

possui outro imóvel e não possui automóvel, tampouco possui telefone. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, que a parte 

autora, assim como o esposo, fazem uso contínuo de medicamentos, os quais apesar de serem encontrados na rede 

pública de saúde, não são disponibilizados todos os meses, situação que implica em gasto com a aquisição perante o 

mercado farmacêutico. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém exclusivamente da aposentadoria 

recebida pelo esposo da parte autora como estatutário, no valor mensal de R$ 1.022,00 e pelos serviços realizados 

eventualmente pelo filho no valor de R$ 150,00. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora. Nesse sentido, por ocasião da realização da perícia, o valor da 

aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora somado ao valor recebido pelo seu filho em serviços eventuais 

totaliza valor de R$ 1.172,00, ou seja,   é superior ao valor do salário mínimo vigente na época (R$ 465,00), assim, não 

é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da requerente, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais. No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por 06 (seis) membros, a 

renda per capita do grupo familiar é inferior a ½ salário mínimo. Assim, considerando as informações contidas no laudo 

social de que os netos da parte autora, bem como sua filha deficiente não auferem renda, e considerando o total da renda 

do grupo familiar, verifica-se que é insuficiente para prover as necessidades da família, considerando os cuidados 

necessários para manter a parte autora que necessita de tratamento de saúde e despesas com remédios. Assim, com base 

nas informações contidas no laudo percebe-se que a família não tem condições de suprir suas necessidades de maneira 

digna, devendo ser amparada pela assistência social. Nesse sentido, a jurisprudência: Processo AgRg no REsp 938279 / 

SPAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 007/0065338-4 Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA (1131) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 02/03/2010 Data da 

Publicação/Fonte DJe 22/03/2010 Ementa AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO 

BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR 

OUTROS MEIOS. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.1. O benefício de prestação continuada é uma garantia 

constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 

20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal às pessoas portadoras de deficiência ou 

idosas, desde que estas comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal pacificou o entendimento de que o critério de aferição da renda 

mensal, previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros fatores que digam respeito à situação econômico-financeira do beneficiário e que tenham o condão de 

comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3. In casu, tendo a sentença reconhecido o estado de 

miserabilidade da autora, não se pode furtá-la do gozo do benefício assistencial constitucionalmente previsto, 

inexistindo a aludida necessidade de reexame do contexto fático-probatório. 4. Agravo regimental improvido. Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), 

Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE) eNilson Naves votaram com a Sra. Ministra 

Relatora.Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por 

conseguinte, entendo que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com 

efeitos a partir da data da postulação administrativa (27/01/2009). Dispositivo  Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente ação, proposta por LIDIA FELIX CAROBENO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao 

idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 27/01/2009 (data da postulação administrativa) e 
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data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da elaboração dos cálculos pela contadoria deste 

juízo), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação (por e-

mail) do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), esta atualizada para a competência de 

dezembro de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte 

autora, no montante de R$ 13.125,82 (TREZE MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (27/01/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até a 

competência de dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a 

contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da 

Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça 

Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do 

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei 

n.º 8.742/93.  Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.                            Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

  

0002647-04.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001009/2011 - SEBASTIANA 

FERREIRA DE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na 

Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E 

a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 

11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) 

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do 

disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de 

dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 

1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. § 5º A situação 

de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência 

do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo 

que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente 

ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do 

pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do 

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador de 

deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) Que o 
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requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do 

Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no 

parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não 

poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba 

o benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do 

benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São 

estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos 

de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a 

autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. Segundo apurou 

a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em condições modestas, cuja renda do núcleo familiar 

não ultrapassa o valor de um salário mínimo recebido pelo companheiro da parte autora. Ao final do Estudo Social, a 

Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se 
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excluíssemos a renda familiar no valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, 

evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (20/07/2009). Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 20/07/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/01/2011 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de dezembro de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em 

favor da parte autora, no montante de R$ 8.997,01 (OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E UM 

CENTAVO), apuradas no período correspondente entre a DIB (20/07/2009) e a DIP (01/01/2011), atualizadas até a 

competência de dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos 

honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa 

do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da 

Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0002502-79.2008.4.03.6314 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314000745/2011 - NEUSA FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,  Trata-se 

de embargos de declaração interpostos por Neusa Ferreira de Oliveira em face de sentença que julgou improcedente o 

pedido de aposentadoria por invalidez, em razão da ausência da qualidade de segurada. Rechaça a autora que a sentença 

é omissa por não analisar os documentos anexados que comprovam sua qualidade de segurada especial, bem como é 

contraditória por se basear em documentos existentes no benefício de pensão por morte, NB 21/116.848.104/7, o qual 

não foi por ela requerido e, com exceção da certidão de casamento, os demais documentos não lhe pertencem. Alega, 

ainda, que tal benefício concedido em seu nome é fraudulento e requer a este Juízo a determinação de abertura de 

investigação na Polícia Federal, já que não é beneficiária de pensão por morte de Antônio Rosa de Oliveira, do qual se 

separou, de fato, há mais de 30(trinta) anos. Requer ao final, o acolhimento dos embargos e a conseqüente anulação da 

sentença proferida em 15/12/2010.   

É o relatório. Decido. Verifico que o recurso é tempestivo, conforme certidão de publicação dos autos virtuais, e 

interpostos por parte legítima e na forma prevista em lei.                                  Passo à análise do mérito. Os arts. 48 e ss. 

da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem interpostos por 

escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Também 

estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. Não 

vislumbro no caso a existência de erro material. Também não há obscuridade, contradição, omissão ou ainda dúvidas 

quanto aos termos do julgado. O inconformismo da recorrente não procede.  Ressalto que o Juiz, ao indeferir o pedido 

de aposentadoria por invalidez, o fez pela falta de comprovação da “qualidade de segurada” por parte da autora, 

firmando a convicção de que os documentos anexados em nome de Adilson Luiz da Silva, o qual alega ser seu genro, 

não se prestam a servir de início de prova material de que a mesma tenha trabalhado em regime de economia familiar. 

Como bem relatado na sentença, a autora sequer fez prova da relação de parentesco, ainda que por afinidade, com 

Adilson Luiz da Silva, limitando-se a anexar documentos em nome de terceira pessoa. O fato de a sentença fazer 

referência aos documentos existentes no processo administrativo de pensão, NB 21/116.848.104/7, serviu apenas para 

reforçar que a autora não trabalhou no meio rural em regime de economia familiar, não sendo elemento decisivo ao 

deslinde da questão.  Quanto à alegação de que o benefício de pensão não pertence à autora, há nos autos ofício do 

INSS, anexado em 03/11/2010, dando conta de que se trata de pensão concedida em 2002, cuja documentação foi 

regularmente apresentada e analisada pela agência da Previdência de Diamantino(MT). Portanto, não havendo nos autos 

elementos que comprovem as alegações de possível fraude contra a Previdência Social e uso indevido de documentos, 

caberá à autora a iniciativa das providências que entender necessárias, utilizando-se dos meios legais adequados. Assim, 

JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS DECLARATÓRIOS, mantendo a sentença proferida. Int. 
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0003510-23.2010.4.03.6314 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314001016/2011 - APARECIDA CARMEM 

BONANI DE CAMPOS (ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. Trata-se de embargos de declaração interpostos por Aparecida Carmen Bonani de Campos em face de sentença 

que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  Alega a parte autora que o Juiz, ao 

proferir a sentença, não observou o despacho de 15/10/2010, através do qual foi reconhecida a existência de coisa 

julgada com relação ao pedido de aposentadoria por invalidez a partir de 22/07/2004 (NB 502.234.397-1) e determinado 

que a incapacidade para o trabalho deveria ser analisada a partir do requerimento administrativo seguinte, ou seja, a 

partir de 20/10/2009, NB 537.888.241-5. Dessa forma, pede o reconhecimento do equívoco ocorrido na sentença para 

que seja determinada a anulação da mesma, a fim de ser analisada a incapacidade para o trabalho a partir do 

requerimento administrativo apresentado em 20/10/2009, NB 537.888.241-5, conforme consta em despacho proferido 

nos autos em 15/10/2010, bem como anexou cópia da CTPS da autora a fim de comprovar os vínculos empregatícios. É 

o relatório. Decido.                       Verifico que o recurso é tempestivo, conforme certidão de publicação anexada aos 

autos virtuais, e interpostos por parte legítima e na forma prevista em lei.   Passo à análise do mérito. Os arts. 48 e ss. da 

Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem interpostos por escrito 

ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Também 

estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo para recurso. 

Analisando a documentação anexada no presente processo, verifico que razão assiste à parte autora, pois, nos autos do 

processo 2007.63.14.003063-3 que tramitou neste Juizado federal, cuja sentença transitou em julgado em 27/08/2008, 

foi reconhecida a inexistência de incapacidade para a atividade habitual de doméstica, com base na perícia judicial 

realizada em 27/11/2007. Portanto, a incapacidade para o trabalho deve ser aferida a partir do requerimento 

administrativo apresentado em 20/10/2009 (NB 537.888.241-5), sob pena de ofensa à coisa julgada, uma vez que, com 

relação aos requerimentos administrativos anteriores, a questão já foi analisada na esfera judicial por sentença já 

transitada em julgado.  Quanto às cópias da CTPS anexadas pela parte autora juntamente com a petição de apresentação 

dos embargos declaratórios, tais documentos não podem ser considerados, pois, encerrada a instrução e proferida a 

sentença, não tem cabimento a anexação de outros documentos, sob pena de violação ao princípio do devido processo 

legal 

No mais, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do microssistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista a ocorrência de omissão na sentença proferida em 14/12/2010, termo 

6314011573/2010, quando deixou de analisar o contido na decisão proferida em 15/10/2010, conheço dos embargos 

declaratórios e o faço para acolher o recurso com efeitos infringentes do julgado, cuja sentença passa a ter a seguinte 

redação: Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDA 

CARMEM BONANI DE CAMPOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS objetivando, 

alternativamente, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir do primeiro 

indeferimento administrativo, ou seja, a partir de 22/07/2004 (NB 502234397-1). Requer os benefícios da justiça 

gratuita. Em 15/10/2010, foi proferida decisão reconhecendo a existência de coisa julgada com relação ao pedido do 

benefício a partir de DER 22/07/2004 (NB 502234397-1), cuja questão já foi decidida nos autos do processo 

2007.63.14.003063-3 que tramitou neste Juizado, sendo determinado o regular andamento do feito para o fim de 

analisar o pedido da autora a partir do requerimento administrativo apresentado em 20/10/2009, NB 537.888.241-5. 

Decido. Pretende, a parte autora, a concessão do auxílio-doença ou. Alternativamente, a aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de 

carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua 

obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a 

determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais 

exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao 

sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o 

trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente 

de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas 

a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após 

sua filiação ao regime geral de previdência social; Feitas as considerações, passo à análise do caso concreto. Verifica-se 

no relatório DATAPREV/CNIS que a autora ingressou no RGPS, em outubro de 2002, na qualidade de segurado 

facultativo (sem atividade anterior), vertendo contribuições extemporâneas no período de outubro de 2002 a novembro 

de 2004. Após, na mesma condição de facultativo, verteu contribuições no período de julho de 2009 a dezembro de 
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2009, e de março de 2010 a agosto de 2010, todas extemporâneas, com exceção das competências de julho, novembro e 

dezembro de 2009. 

Para fins de verificação do requisito “carência”, deve-se considerar, nos termos do artigo 27, II da Lei 8213/91, a 

primeira contribuição vertida em dia ao RGPS, que, no presente caso, refere-se a julho de 2009. Tendo em vista que a 

autora recolheu as contribuições relativas às competências de julho de 2009 a dezembro de 2009 e de março de 2010 a 

agosto de 2010, num total de 12 (doze) contribuições, tenho como preenchidos os requisitos: filiação, qualidade de 

segurada e carência.  O perito judicial, especialidade clínica médica concluiu pela incapacidade física total e 

definitivamente para o trabalho, em razão de “espondiloartrose, cifoscoliose e gigantomastia”, e, em resposta ao quesito 

“2” deste Juízo, afirma tratar-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário, fixando o início da incapacidade na data 

da perícia realizada em 22/09/2010.  Em perícia realizada neste Juizado Federal, em 27/11/2007, na especialidade 

ortopedia, nos autos do processo 2007.63.14.003063-3, a parte autora embora portadora das doenças que no presente 

processo alega como incapacitantes, foi considerada apta para o trabalho habitual de doméstica.   Ainda que se entenda 

que a parte autora se filiou novamente ao RGPS, já portadora da doença ou lesão, as provas dos autos sugerem que a 

incapacidade sobreveio por motivo de agravamento ou progressão dos seus problemas de saúde, pois enquanto teve 

forças procurou trabalhar, aplicando-se na hipótese a ressalva contida na parte final do Parágrafo único do art. 59 da Lei 

8.213/91. Assim, é o caso de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início na data da realização da 

perícia médica judicial, ou seja, a partir de 22/09/2010. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO 

proposta por APARECIDA CARMEN BONANI DE CAMPOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB em 22/09/2010 (data da perícia médica judicial), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/01/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela contadoria deste Juizado), ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , e a Renda Mensal Atual foi calculada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS),atualizada para 

a competência de dezembro de 2010.  Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no 

período entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 1.821,27 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE 

E SETE CENTAVOS) e atualizadas até a competência de dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno o réu, também, ao 

reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Expeça-se o competente ofício à 

EADJ. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0002785-05.2008.4.03.6314 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314000891/2011 - LUIZ ANTONIO ESPOSITO 

(ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, Trata-se de embargos de declaração, interpostos pela parte autora, de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido do autor. Alega a parte autora que a sentença é contraditória, vez que houve erro material na 

contagem de tempo de serviço. Em primeiro lugar, verifico que o recurso é tempestivo. Foi interposto por parte legítima 

e na forma prevista em lei.  Verifico assistir razão à parte autora, tendo em vista parecer elaborado pela Contadoria do 

Juízo, no qual retificou-se a contagem de tempo de serviço, apurando tempo total superior a 35 anos. Verifico ainda, a 

ocorrência de erro material na fundamentação da sentença no que se refere ao ano de nascimento do filho do autor, vez 

que constou o ano de 1976, sendo correto o ano de 1978.             Assim, prezando pelos ditames da celeridade e 

informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista a 

ocorrência de erro material, conheço do presente recurso de embargos de declaração para acolhê-lo com efeitos 

infringentes, decidindo a lide referente ao pedido da parte autora, o que faço para anular a r. sentença, proferindo nova 

sentença, que passa a ter a seguinte redação, ressalvado entendimento pessoal deste Magistrado: Trata-se de ação de 

aposentadoria por tempo de serviço em face do INSS na qual a parte autora requer o reconhecimento de tempos de 

serviços na área rural. O INSS apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição. No mérito, pede a 

improcedência do pedido, com os argumentos de ausência de prova material e de necessidade de indenização das 

contribuições. Foram colhidos os depoimentos do autor e testemunhas. Vieram conclusos. Decido. Não há prescrição, 

pois a DER é igual a 16/01/2008 e a ação foi proposta no ano de 2008. Sem outras preliminares, passo ao mérito. 

O pedido de aposentadoria é improcedente. A aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição está regulada nos 

artigos 52 e 53 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: “Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. Art. 53 - A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para 
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cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço”. II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, 

mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço”. Estes dispositivos e posteriores modificações impuseram 

três requisitos, analisados conjuntamente, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, quais sejam: I) a 

qualidade de segurado do requerente; II) a comprovação do tempo de serviço, e; III) a superação do período de carência 

exigido (artigos 25 e 142). Na data do ajuizamento da ação e na data do requerimento administrativo o autor tinha a 

qualidade de segurado conforme faz prova a anotação na Carteira de Trabalho. Quanto à carência, aplica-se a regra 

transitória do artigo 142 da Lei 8213/1991. As aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerão a 

uma tabela de 60 a 180 meses, conforme o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. O autor conta com um tempo de contribuição superior à carência, conforme registrado no CNIS. 

Registro que a qualidade de segurado do autor e a carência não se questionam nesta ação. Atividade rural sem registro 

em CTPS O autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01/01/1973 a 30/12/1979. Em sede de 

comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do disposto no art. 55, 

§ 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova testemunhal. Verifico que 

há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

Os documentos que constituem início de prova material são os seguintes: 1) certidão de casamento do autor, realizado 

em 1974, na qual consta que era lavrador; 2) certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 1978, na qual consta 

que era lavrador; 3) título eleitoral do autor, datado de 1973, no qual consta que era lavrador. Nestes autos, o início de 

prova material apresentado foi devidamente corroborado pela prova oral colhida em audiência, as quais são firmes em 

confirmar o trabalho como rurícola do autor em auxílio ao pai, desde tenra idade, em propriedades rurais. Entendo que 

pode ser considerada a atividade rural alegada a partir de 02/01/1973 (ano do título eleitoral) a 31/12/1978 (ano da 

certidão de nascimento do filho). Verifico que os documentos apresentados são contemporâneos aos fatos e os 

testemunhos são firmes no sentido de que o autor trabalhou durante toda sua vida na área rural e no período referido não 

houve anotação na CTPS. Assim, entendo que tal informação é coerente com os argumentos do autor de que sempre 

trabalhou, em especial, por se trata de família de poucos recursos, bem como com os documentos que demonstram o 

trabalho rural. Os documentos contêm informações importantes sobre o trabalho rural, não cabendo exigir a 

apresentação de um documento para cada período, dada a precariedade com que sempre foi tratado o trabalho rural no 

país. Para os demais períodos não há início de prova material. No tocante à questão referente à aplicabilidade do artigo 

202, § 2º, da Constituição Federal, verifico tratar-se de norma de eficácia plena e aplicabilidade imediata. É assegurado 

ao autor a contagem recíproca do tempo de serviço na atividade urbana e rural. Além disto, embora o autor tenha 

trabalhado no campo antes do advento da Lei nº 8213/91, trabalhou na área urbana ou rural após a mesma, o que lhe 

assegura o direito de vê-la aplicada. Registro que o rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter 

direito à aposentadoria por tempo de serviço com a edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, 

pois anteriormente não havia previsão legal a ampará-lo. O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou 

especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a 

Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, 

até a edição da Lei 8213/91, que determina que o tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade 

das contribuições. Assim, é admissível o cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do 

recolhimento das contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, X, do Decreto 

611/92. Aliás, em dezembro de 1991 ainda estava em vigor o inciso V, do artigo 96 da Lei 8.213/91. Sobre ter sido 

suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões ''exclusivamente para fins de 

concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo'', constantes do § 2º do artigo 55 

da Lei n.º 8.213/91, na redação da Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, convertida em lei, 

razão por que incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não 

convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 9.528, de 

10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o § 2.º do 

artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em sua redação original, de modo que, quanto ao período anterior ao 

início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do 

recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, o que, no caso, é irrelevante, pois o autor tem a 

carência mínima apenas com a atividade urbana ou rural após a referida lei. Dessa forma, somando-se os períodos de 

tempo rural ora reconhecidos, aos tempos de serviço urbanos, rurais e especiais já reconhecidos pelo INSS, inclusive 

aqueles já enquadrados como especiais, no código 2.4.2, ou seja, 27/06/1985 a 29/12/1986, 14/05/1987 a 01/12/1987, 

02/12/1987 a 01/12/1990, 13/05/1991 a 28/04/1995, o autor totalizava tempo de serviço superior a 35 anos, o que lhe 

garante o direito à aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, tendo em vista que a decisão que reconhece o 

tempo de serviço especial e o rural é apenas declaratória, produzindo efeitos “ex tunc”. Da antecipação de tutela O 

direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a assegurar a 

subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação 

do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. Dos atrasados Fixo como termo de 

pagamento dos valores em atraso, no caso em espécie, a data do requerimento administrativo (16/01/2008), posto que 

todos os documentos necessários foram apresentadas naquela data, além do caráter declaratório da decisão e dos efeitos 

“ex tunc” do reconhecimento do tempo de serviço rural ou especial. Do implemento do Julgado Os princípios adotados 

pelos Juizados Especiais não são compatíveis com uma sentença ilíquida, conforme previsto no artigo 38, parágrafo 
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único da Lei 9.099/95, que dispõe que não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o 

pedido. Entretanto, esta disposição deve ser interpretada à luz do caso concreto e em conjunto com os princípios que 

inspiram a Lei 9.099/95 e a Lei 10.259/2001, na medida em que fazem parte de um macro-sistema, porém, com 

peculiaridades próprias de seus micro-sistemas. Isto porque o artigo 39, da Lei 9.099/95, considera ineficaz a sentença 

condenatória na parte que exceder a alçada estabelecida naquela lei, a qual é facultativa e não obrigatória. Portanto, 

razoável que o artigo 38, parágrafo único, seja analisado em conjunto com o artigo 39, pois são disposições 

complementares. Porém, no âmbito da Lei 10.259/2001, há previsão de expedição de ofício precatório para o 

pagamento de quantias superiores a 60 salários mínimos (limite máximo para se expedir requisição de pequeno valor), 

de tal forma que a disposição do artigo 39, da Lei 9.099/95, não se aplica no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

Disso decorre que o artigo 38, da Lei 9.099/95, intrinsecamente ligado ao artigo 39, da mesma lei, deve ser visto com 

reservas no âmbito dos Juizados Federais Especiais. Nesse sentido, ainda que de forma geral ele indique que uma fase 

de execução do julgado seria incompatível com os princípios dos Juizados Especiais, não se pode perder de vista que 

em certos casos a própria Lei 10.259/2001 permite que a sentença que imponha obrigação de fazer seja cumprida pelo 

ente destinatário do comando do dispositivo, ou seja, o artigo 16, dispõe que “o cumprimento do acordo ou da sentença, 

com trânsito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante 

ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.” Neste sentido, a Turma Recursal 

do Rio de Janeiro, analisando as peculiaridades regionais, editou o enunciado 22, posteriormente cancelado, que 

dispunha: “No âmbito dos Juizados Especiais Federais, em ações que envolvam relações de trato sucessivo, tendo como 

objeto o pagamento de vantagens pecuniárias, a sentença, ou o acórdão, que julgar procedente o pedido poderá 

determinar que a Administração promova a implantação da diferença e o pagamento administrativo dos atrasados, ou 

indique o valor a ser requisitado na forma do art. 17 e parágrafos da Lei 10.259/2001.” Este enunciado foi editado 

principalmente em razão da falta de recursos materiais em alguns Juizados, que inviabilizavam a realização de cálculos, 

fato que comprometia os próprios princípios de celeridade e economia. Portanto, considerando que este Juizado Federal 

de Catanduva dispõe de apenas um servidor para a realização de cálculos e conta com apenas oito servidores em seu 

quadro atual, com acúmulo de processos com pedido de benefícios por incapacidade para serem julgados, entendo que a 

disposição do artigo 16, da Lei 10.259/2001 deve prevalecer sobre o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 

9.099/95, enquanto se mantiverem as condições de escassez de recursos humanos neste Juizado, razão pela qual passo a 

aplicá-lo no caso dos autos. A decisão está em consonância com os enunciados 08 e 63 do Fonajef, em especial porque 

antecipado os efeitos da tutela no bojo da sentença: Enunciado FONAJEF 8 : É válida a intimação do procurador federal 

para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo 

Civil.; Enunciado FONAJEF 63: Cabe multa ao ente público pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com 

base no artigo 461 do CPC, acompanhada de determinação para a tomada de medidas administrativas para a apuração 

de responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de 

ofício ao MPF para análise de eventual improbidade administrativa. Anoto, por fim, que se trata de processo incluído no 

mutirão promovido pelo CNJ, através do Provimento 06/2010. Dispositivo Ante o exposto, julgo PROCEDENTE em 

parte o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o período de serviço rural de 

02/01/1973 a 31/12/1978; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando 

inclusive o que constar do CNIS até a data do requerimento administrativo; e (3) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com renda mensal inicial (100% do salário de benefício) a ser calculada com base nos 

dados do CNIS ou comprovados pela parte autora na data da DER (16/01/2008). Concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da parte dispositiva da sentença. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. Os valores das diferenças 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1,0% ao mês. 

O cálculo dos valores em atraso será elaborado pela contadoria judicial para fins de requisição, após o trânsito em 

julgado. Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.  Após o trânsito em julgado, requisite-se o 

pagamento dos atrasados. P.I.C. Sentença registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002778-76.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000963/2011 - MARIA 

PALMEIRA DE LIMA MELLO (ADV. SP114384 - CASSIO ALESSANDRO SPOSITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença,  Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, 

protocolou petição requerendo a desistência da ação. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária 

sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:  “A 

extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Dispositivo: Assim, 

face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo 

à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 
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0002609-89.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001001/2011 - MARIO LUCIO 

HERRERA BUENO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença,  Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  Entretanto, no curso do processo, a parte autora, 

através de seu patrono, protocolou petição requerendo a desistência da ação, comunicando o deferimento na via 

administrativa do benefício pretendido. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação 

prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:  “A extinção do 

processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Assim, face ao acima exposto, 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

  

0002595-08.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000968/2011 - JULIO 

ANDRETO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Trata-se de ação em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia a concessão de benefício 

previdenciário. Regularmente citado, o INSS, no mérito refutou os pedidos deduzidos na petição inicial, requerendo a 

improcedência da ação. A parte autora deixou de comparecer na audiência designada para 14/09/2010, sendo 

protocolizada petição pelo procurador, na qual informa a impossibilidade do comparecimento. Foi concedido prazo para 

a parte comprovar a impossibilidade de comparecimento na audiência e, decorrido o prazo in albis, de rigor a extinção 

do feito.  Dispositivo.                   Ante o acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, em face da parte autora não ter comparecido na audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 51, 

inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

                    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); 

abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Relatório dispensado nos 

termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. Decido. Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial 

Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários 

mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 

3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao 

requerente, posto que aderiu ao Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, 

razão assiste à empresa pública-ré.   

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. 

Vejamos: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. 

HOMOLOGAÇÃO. INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA 

HOMOLOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR 

VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 1. Nos termos da Lei Complementar 

110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial sobre os complementos de 

quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 2. Em hipóteses tais, coloca-se o 

Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de conhecimento, nos 

termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o processo de 

execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A recusa a 

homologação implica em violação a lei federal. 3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam 

obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é dado desistir, salvo expressa designação em 

contrário, que não existe no termo assinado. 4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e 

determina a observância de seus termos, não interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, 

porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível 

arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo 

da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 6. A 

homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria 

necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de 

instrumento provido. (DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 

Proc: 200401000001230 Data: 24/05/2004) Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de 

interesse de agir do requerente, que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os 
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reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça - STJ:  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 

do E. STF: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO 

QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E 

A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. No mérito, verifico que: O ponto central da controvérsia sub examem reside 

no critério da remuneração dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos 

Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 1987 a 1991.  Sabe-se que a correção 

monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é característico em nosso 

país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de quando índices e 

referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. Também é do 

conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário (que, 

aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou 

indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder 

aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. Como também é do 

conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação das contas 

de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, 

não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção 

monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder 

aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a 

desvalorização da moeda é o IPC. Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos 

Econômicos, os titulares das contas vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor 

da inflação verificada no período, porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de 

metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida 

que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. Esse mesmo 

passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a qual 

estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de 

crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos 

(art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das 

medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  A matéria, aliás, foi 

objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente reconheceram como 

devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, correspondentes a 

26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao 

fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito 

adquirido.  Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que eterminava a correção 

do FGTS do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” 

para determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. 

As razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  Confira-se, a propósito, o voto do 

eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos índices fixados no bojo dos 

indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito para ter vigência na 

datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o dever de 

preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos 

legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a 

maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é “ (...) um fundo criado com a finalidade de 

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho.  De natureza obviamente 

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que 

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as 

condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). Fulcrado, portanto, na argumentação de que 
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o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para atualização dos saldos das contas do 

FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito adquirido a regime jurídico, o 

Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal no que diz 

respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em parte, para 

excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do FGTS 

feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, 

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência 

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do 

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Recurso extraordinário conhecido em 

parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”   Por configurar questão de 

natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da CEF quanto aos 

percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da 

ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. Note-se que depois dessa decisão do STF, em 

julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de agosto de 2000, todos os Ministros 

daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a nortear suas decisões e votos 

consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, negando-se as demais 

correções eventualmente postuladas. Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou 

seu entendimento da matéria para também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. 

Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto 

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 

226.855-7-RS).”   Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho 

de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a 

diretriz jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária 

relativa aos Planos Verão (janeiro/89), Collor I (abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao 

acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. Ademais, verifica-se 

que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em sua conta fundiária, 

conforme extratos anexados aos autos pela CEF. Dispositivo. ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, a) 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 

presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; b) no mérito, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos Collor I (maio e 

junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora.  Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0002353-15.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000769/2011 - JAIR 

APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002431-09.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000771/2011 - ANTONIO 

CAROSSI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0004110-78.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000881/2011 - PAULO 

CESAR SELARI (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 
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sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por PAULO CESAR SELARI em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. Decido. Verifica-se em consulta realizada no 

sistema DATAPREV-PLENUS, que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 12/09/2007 a 

31/12/2008 (NB 570.710.245-7) e de 14/05/2009 a 09/11/2010 (NB 535.762.919-2).  Quanto à incapacidade, realizou-

se perícia na especialidade Psiquiatria, em 25/02/2010, cuja conclusão do perito judicial foi pelo reconhecimento da 

incapacidade para o trabalho de forma temporária, absoluta e total por 04 (quatro) meses a partir da data da realização 

da perícia, ou seja, até 25/06/2010. Concluiu, ainda, o Sr. Perito que a incapacidade existia há 06 (seis) meses contados 

da data da perícia, fato que ensejaria a concessão do benefício de auxílio doença com DIB em 25/08/2009 até 

25/06/2010.  Entretanto, considerando que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença pelo período de 

14/05/2009 a 09/11/2010 (NB 535.762.919-2), entendo que há falta de interesse de agir, uma vez que a concessão do 

benefício, administrativamente, lhe foi mais benéfica do que seria a concessão com base no prazo previsto pelo perito 

deste Juízo.  Dispositivo:  Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de 

interesse de agir. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 

da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002465-81.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000786/2011 - MARIA DO 

CARMO INESTA LOURENCON (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença,  Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  Entretanto, no curso do processo, a 

parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a desistência da ação. Ressalto que, ainda que o réu 

tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 

51 da lei nº 9.099/95, verbis:  “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal 

das partes.” Dispositivo: Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

  

0003812-52.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000800/2011 - ODETE 

SACCHETIN PENA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário através da aplicação do percentual de variação do 

IRSM na atualização dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 e o pagamento das diferenças resultantes da 

revisão. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Regularmente citada, a 

autarquia ré apresentou contestação, alegando preliminarmente a observância da prescrição qüinqüenal quanto às 

prestações vencidas caso a presente ação seja julgada procedente, conforme previsto no artigo 103, da Lei n.º 8.213/91. 

No mérito, argumenta que o mês de fevereiro de 1994 não fez parte do período básico de cálculo do benefício do autor 

e, ainda, que aludido benefício foi calculado e corrigido segundo a legislação vigente, não havendo direito à revisão 

pretendida. Ao final, pugnou pela improcedência da ação.  Foi produzida prova documental.  É O RELATÓRIO. 

DECIDO. Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei 

de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 

1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data 

retromencionada. Por conseguinte, o direito de revisão do autor não foi atingido pela prescrição. Ademais, às prestações 

previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 

8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da 

ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  Fixado isso, passo à análise do mérito. A respeito da revisão através 

da aplicação do percentual de variação do IRSM, convém consignar que para os benefícios concedidos sob a égide do 

atual texto constitucional e da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), os cálculos das rendas mensais 

iniciais tinham como base a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, de acordo 

com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 8.213/91, em suas 

redações originais). A partir de janeiro de 1993, por força do art. 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, os 

salários-de-contribuição passaram a ser corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), índice mantido 

pela Lei 8.700, de 27 de agosto de 1993. É de conhecimento público que o Ministério da Previdência Social, aqui 

representado pela autarquia ré, não procedeu em fevereiro de 1994 à correção monetária dos salários-de-contribuição 

dos segurados com base no IRSM no percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 

01.03.94 e que possuem no PBC pelo menos um salário de contribuição suportaram a defasagem já no valor inicial de 

seus benefícios.  A propósito, como reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação pertinente à época, o 

Poder Executivo editou a Medida Provisória n° 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei 10.999/94, cujo artigo 1.º 

autoriza a revisão dos benefícios previdenciários que se enquadrem nas condições supra mencionadas, não sendo por 

outra razão, aliás, que os Tribunais brasileiros têm reconhecido a procedência das ações de revisões propostas pelos 

segurados prejudicados. Entretanto, duas são as condições a serem observadas cumulativamente para que seja 
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reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI pela aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do 

Período Básico de Cálculo -BPC: a) haver sido concedido após o mês de março de 1994; e b) haver sido utilizado em 

seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 1994, inclusive. No caso em 

tela, trata-se de benefício de pensão por morte, cujo benefício origem é aposentadoria por invalidez, concedido em 

20/07/1999, em consulta ao Sistema Plenus foi constatado, que o autor fez adesão aos termos do acordo proposto na MP 

201/04, sendo que seu beneficio foi revisto, inclusive com recebimento de parcelas em atraso. Considerando que o 

benefício já foi revisto de acordo com o reajuste pleiteado, conseqüentemente não há diferenças a serem pagas.   

                      Logo, a parte autora não comprovou o necessário interesse de agir.   Dispositivo        Diante do exposto, 

julgo EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  Trata-se de ação 

proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com requerimento dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Entretanto, intimado a regularizar o presente feito, a parte autora quedou-se inerte. 

 Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, conforme 

disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis:  “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, 

de prévia intimação pessoal das partes.” Dispositivo: Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000032-41.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000764/2011 - OMAISETE 

BALDUINO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000788-16.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000762/2011 - KATIA 

HELENA DA SILVA (ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000787-31.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000763/2011 - MARCOS 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001064-47.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000783/2011 - SERGIO 

HENRIQUE LIMONE BROCCHETTO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000747-49.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000784/2011 - CATARINA 

FATIMA CASARINI FAILLI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0003382-37.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000802/2011 - JOSE 

NOVELLI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da 

qual pleiteia, a revisão do benefício através da aplicação do índice do IRSM. Requer, ainda, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. É o breve 

relatório. Decido. Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de 

mérito. No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante 

outro juízo, processo n.º 0146612-55.2004.4.03.6301, objetivando a revisão do benefício através da aplicação do índice 

do IRSM. Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que já foi certificado o trânsito em julgado da sentença em 

referido processo.  Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora perante aquele juízo (0146612-

55.2004.4.03.6301) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo 

como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, 

segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida definitivamente.  Consoante o 

teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à litispendência 

e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade 

das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, 

em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 
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3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002965-50.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000803/2011 - ANTONIO 

PORFIRIO DA SILVA FILHO (ADV. SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- 

INSS, por meio da qual pleiteia, a revisão do benefício através da aplicação do índice do IRSM. Requer, ainda, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. É o 

breve relatório. Decido. Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e 

negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, 

antecedem o exame de mérito. No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor 

propôs ação perante outro juízo, processo n.º 0100784-36.2004.4.03.6301, objetivando a revisão do benefício através da 

aplicação do índice do IRSM. Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que já foi certificado o trânsito em julgado da 

sentença em referido processo.  Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora perante aquele juízo (0100784-

36.2004.4.03.6301) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo 

como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, 

segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida definitivamente.   Consoante o 

teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à litispendência 

e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade 

das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, 

em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil.  Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários 

nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000603-75.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000789/2011 - CARLOS 

MACEDO DO NASCIMENTO (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de período no qual a parte autora alega haver trabalhado no meio rural sem registro em 

sua CTPS. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A parte autora foi intimada para anexar 

aos autos o indeferimento administrativo, alegando, porém, que o INSS analisa o período pretendido somente por 

ocasião do requerimento da aposentadoria. 

Decido. Este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento pela via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. 

 Embora se reconheça que em nosso ordenamento jurídico vige o princípio da plenitude do acesso ao Poder Judiciário, 

consagrado pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, a exigência prévia de requerimento não vai de 

encontro à ubiqüidade da Justiça. Isto porque, se trata de condição da ação, do necessário interesse em movimentar a 

máquina Judiciária para solucionar um conflito de interesses ou para que se obtenha um provimento para cuja prestação 

o Judiciário seja indispensável, sob pena de substituição da atividade administrativa pelo Poder Judiciário. Com maior 

razão, como é o caso dos autos, em que há o patrocínio de advogado, classe que conta com as prerrogativas dos artigos 

1º e 7º da Lei 8906/94. Nesse sentido:  Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1324129         Nº Documento:            13 / 

2270 Processo:2008.03.99.030767-8 - UF:            SP       Doc.:    TRF300257852 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS     -   Órgão Julgador 

NONA TURMA-Data do Julgamento-28/09/2009-Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 

1734 Ementa CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DO 

PEDIDO ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

AUTARQUIA. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

TUTELA ANTECIPADA CASSADA. I. É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse 

procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

teria negada a atividade administrativa e a judiciária. II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - 

art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade de julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo 

facultar a propositura no foro estadual igualmente aos "beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos 

segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se aqueles que pleiteiam o benefício de prestação 

continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação de competência em discussão é a facilitação do acesso à 

Justiça. III. A pertinência subjetiva do INSS para lide versando sobre a prestação em causa adveio com a edição da 

norma do art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, que estabeleceu ser o Instituto o órgão responsável pela sua 

concessão e manutenção. IV. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e 
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publicada no DJ de 01/04/05, configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. V. A 

autora é portadora de acentuadas varizes nas pernas, com necessidade de cirurgia e hipertensão arterial não controlada, 

apresentando-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. VI. À época do estudo social, a filha da autora 

tinha vínculo de trabalho com Gil Mosciati Comércio de Calçados Ltda, percebendo, em agosto/2005, salário de R$ 

353,21 (trezentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), sendo a renda familiar de R$ 553,21 (quinhentos e 

cinquenta e três reais e vinte e um centavos), e a renda per capita de R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais), 

correspondente a 61,44% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93. VII. Ainda que não se considere a renda auferida com o bar, a renda familiar é de R$ 1.473,90 (um mil 

quatrocentos e setenta e três reais e noventa centavos), e a renda per capita é de R$ 491,30 (quatrocentos e noventa e um 

reais e trinta centavos) mensais, correspondente a 105,65% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela 

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. VIII. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. IX. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

Acórdão-Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação do 

INSS, cassando expressamente a tutela antecipada concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Classe: RCI - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL  Processo: 2008.72.51.004324-5 UF: 

SC  Data da Decisão: 26/08/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC  Inteiro 

Teor: Citação:  Relator IVORI LUÍS DA SILVA SCHEFFER  Decisão A C O R D A M os Juízes da Segunda Turma 

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, por unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. É carecedor de ação, por falta de interesse processual, a parte que não formulou 

prévio requerimento administrativo do objeto da ação junto à Autarquia Previdenciária. 2. Não há que se confundir o 

esgotamento da via administrativa com a necessidade da caracterização da resistência da Administração Pública ao 

pleito legal do interessado (negativa do pedido ou demora injustificável na sua apreciação), esta sim indispensável para 

a propositura da ação judicial. 3. Somente com o indeferimento administrativo do requerimento ou, eventualmente, o 

excesso de prazo para sua decisão, surge a lide entre as partes, e não cabe ao Judiciário substituir o agente 

administrativo, de sorte que apenas quando há uma pretensão resistida é que é dado vir a juízo, porquanto o interesse 

processual, como condição da ação, apresenta-se não apenas sobre a forma da necessidade ao processo para a satisfação 

do direito lesado do autor, mas também como garantia da utilidade do processo, pressupondo, portanto, pretensão 

resistida material e não mera defesa processual, apresentada com base no princípio da eventualidade, aliás, 

imprescindível sob pena de revelia.   Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação 

prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: “A extinção do 

processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Dispositivo. Assim, face ao acima 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na presente demanda. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos 

do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. Pleiteia, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. A parte autora foi intimada para anexar aos autos o indeferimento 

administrativo e, escoado o prazo, quedou-se inerte. Decido. Este Juízo adota o entendimento da necessidade de 

prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse 

de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré.  A respeito da ausência de 

postulação administrativa a Jurisprudência de nossos Tribunais é pacífica, conforme abaixo colacionado. 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE 

AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. 1 - A Súmula nº 213 do extinto TFR e a Súmula nº 09 desta Corte apenas afastam a 

exigência do exaurimento da via administrativa, não a necessidade da postulação administrativa do benefício. 2 - 

Com a recusa no protocolo do pedido administrativo, indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS no 

prazo previsto artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o 

interesse da agir. 3 - Indeferimento da petição inicial ante a inércia da parte autora em comprovar o prévio 

requerimento do benefício previdenciário na via administrativa, como pressuposto do exercício do direito de 

ação. 4 - Apelação da parte autora improvida. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1224311 

Processo: 200661200029104 - UF: SP - Órgão Julgador: NONA TURMA - Data da decisão: 29/10/2007 - 

Documento: TRF300138835 - DJU DATA:17/01/2008 - PÁGINA: 725 - JUIZ MARCUS ORIONE. Dispositivo. 

 Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em razão da falta de interesse de agir da 
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parte autora. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 

55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. P. R. I. 

  

0002543-12.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000787/2011 - HILDA 

RAMOS DA SILVA DE FREITAS (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001595-36.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000788/2011 - APARECIDA 

FACIO GEORGETTE (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000394-43.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000791/2011 - LUZIA 

EMILIA RODRIGUES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000238-21.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000792/2011 - MARIA 

PEROSA CAPARROZ (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002949-33.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001028/2011 - GIZELDA 

SOCORRO PEDRO (ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por GIZELDA SOCORRO PEDRO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Verifica-se em consulta 

realizada no sistema DATAPREV-PLENUS, que a parte autora esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio 

doença nos períodos de 16/09/2009 a 16/04/2010 (NB 31/ 537.366.557-0) e de 31/08/2010 a 30/12/2010 (NB 31/ 

524.556.366-0).  Quanto à incapacidade, realizou-se perícia na especialidade ortopedia, em 13/10/2009, cuja conclusão 

do perito judicial é que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma temporária, absoluta e total, por 120 

dias, a partir da data da realização da cirurgia, ou seja, no período de 16/09/2009 a 16/01/2010, necessitando 

de reavaliação após este período, fato que ensejaria a concessão do benefício de auxílio doença.  Entretanto, 

considerando que a parte autora, administrativamente, esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio doença no 

período de 16/09/2009 a 16/04/2010 (NB 31/ 537.366.557-0), verifica-se que a parte autora esteve em gozo de benefício 

em prazo superior ao fixado pelo perito judicial.  Cumpre ressaltar que após o término do prazo fixado pelo perito 

judicial (16/01/2010), a parte autora foi submetida à perícia médica administrativamente pelo INSS em 25/01/2010, 

através da qual o benefício foi mantido até 16/04/2010. Verifica-se ainda que a parte autora esteve em gozo de benefício 

de auxilio doença no período de 31/08/2010 a 30/12/2010 (NB 31/ 524.556.366-0).  Assim, entendo que há falta de 

interesse de agir, uma vez que a concessão do benefício, que aconteceu administrativamente, foi mais vantajosa que a 

concessão no prazo fixado pelo perito judicial, com posterior submissão à perícia médica.  Dispositivo:   Assim, face ao 

acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do 

CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004270-69.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000793/2011 - LAUDECIR 

BRATIFIXI (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Trata-se de ação em que a 

parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido. Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que 

houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a 

parte autora perdeu o interesse na presente ação. Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência 

de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido. Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para 
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averiguação da possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir 

superveniente, visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. Ora, quedando-se 

inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

0004284-53.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000964/2011 - VALDETE DE 

FATIMA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004275-91.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000965/2011 - JOSE 

DOMINGOS BALDUINO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000601-08.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000790/2011 - HAMILTON 

MACEDO DO NASCIMENTO (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de período no qual a parte autora alega haver trabalhado no meio rural sem registro em 

sua CTPS. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A parte autora foi intimada para anexar 

aos autos o indeferimento administrativo, alegando, porém, que o INSS analisa o período pretendido somente por 

ocasião do requerimento da aposentadoria. 

Decido. Este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento pela via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. 

 Embora se reconheça que em nosso ordenamento jurídico vige o princípio da plenitude do acesso ao Poder Judiciário, 

consagrado pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, a exigência prévia de requerimento não vai de 

encontro à ubiqüidade da Justiça. Isto porque, se trata de condição da ação, do necessário interesse em movimentar a 

máquina Judiciária para solucionar um conflito de interesses ou para que se obtenha um provimento para cuja prestação 

o Judiciário seja indispensável, sob pena de substituição da atividade administrativa pelo Poder Judiciário. Com maior 

razão, como é o caso dos autos, em que há o patrocínio de advogado, classe que conta com as prerrogativas dos artigos 

1º e 7º da Lei 8906/94. Nesse sentido:  Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1324129         Nº Documento:            13 / 

2270 Processo:2008.03.99.030767-8 - UF:            SP       Doc.:    TRF300257852 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS     -   Órgão Julgador 

NONA TURMA-Data do Julgamento-28/09/2009-Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 

1734 Ementa CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DO 

PEDIDO ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

AUTARQUIA. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

TUTELA ANTECIPADA CASSADA. I. É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse 

procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

teria negada a atividade administrativa e a judiciária. II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - 

art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade de julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo 

facultar a propositura no foro estadual igualmente aos "beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos 

segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se aqueles que pleiteiam o benefício de prestação 

continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação de competência em discussão é a facilitação do acesso à 

Justiça. III. A pertinência subjetiva do INSS para lide versando sobre a prestação em causa adveio com a edição da 

norma do art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, que estabeleceu ser o Instituto o órgão responsável pela sua 

concessão e manutenção. IV. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e 

publicada no DJ de 01/04/05, configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. V. A 

autora é portadora de acentuadas varizes nas pernas, com necessidade de cirurgia e hipertensão arterial não controlada, 

apresentando-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. VI. À época do estudo social, a filha da autora 

tinha vínculo de trabalho com Gil Mosciati Comércio de Calçados Ltda, percebendo, em agosto/2005, salário de R$ 

353,21 (trezentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), sendo a renda familiar de R$ 553,21 (quinhentos e 

cinquenta e três reais e vinte e um centavos), e a renda per capita de R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais), 

correspondente a 61,44% do salário mínimo da época e, portanto, superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93. VII. Ainda que não se considere a renda auferida com o bar, a renda familiar é de R$ 1.473,90 (um mil 

quatrocentos e setenta e três reais e noventa centavos), e a renda per capita é de R$ 491,30 (quatrocentos e noventa e um 

reais e trinta centavos) mensais, correspondente a 105,65% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela 
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determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. VIII. Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. IX. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

Acórdão-Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação do 

INSS, cassando expressamente a tutela antecipada concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Classe: RCI - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL  Processo: 2008.72.51.004324-5 UF: 

SC  Data da Decisão: 26/08/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC  Inteiro 

Teor: Citação:   Relator IVORI LUÍS DA SILVA SCHEFFER  Decisão A C O R D A M os Juízes da Segunda Turma 

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, por unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. É carecedor de ação, por falta de interesse processual, a parte que não formulou 

prévio requerimento administrativo do objeto da ação junto à Autarquia Previdenciária. 2. Não há que se confundir o 

esgotamento da via administrativa com a necessidade da caracterização da resistência da Administração Pública ao 

pleito legal do interessado (negativa do pedido ou demora injustificável na sua apreciação), esta sim indispensável para 

a propositura da ação judicial. 3. Somente com o indeferimento administrativo do requerimento ou, eventualmente, o 

excesso de prazo para sua decisão, surge a lide entre as partes, e não cabe ao Judiciário substituir o agente 

administrativo, de sorte que apenas quando há uma pretensão resistida é que é dado vir a juízo, porquanto o interesse 

processual, como condição da ação, apresenta-se não apenas sobre a forma da necessidade ao processo para a satisfação 

do direito lesado do autor, mas também como garantia da utilidade do processo, pressupondo, portanto, pretensão 

resistida material e não mera defesa processual, apresentada com base no princípio da eventualidade, aliás, 

imprescindível sob pena de revelia.  Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação 

prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: “A extinção do 

processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Dispositivo. Assim, face ao acima 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na presente demanda. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos 

do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0004258-55.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000969/2011 - MARIA DE 

LOURDES SANTANA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- 

INSS, por meio da qual pleiteia, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 502345781-4, a partir da cessação. 

Requer, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A parte autora anexou documentos visando comprovar 

suas alegações. É o breve relatório. Decido. Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos 

(positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e 

cronologicamente, antecedem o exame de mérito. No caso ora sob lentes, verifico que a autora propôs, neste Juizado, 

ação 2009.63.14.003828-8, objetivando, igualmente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 502345781-

4, a partir da cessação. Verifico ainda, através de pesquisa no sistema informatizado deste Juizado, que foi proferida 

sentença de procedência do pedido da autora, com interposição de recurso pela autarquia ré.  Com efeito, em razão de as 

ações propostas possuírem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo 

como caracterizada a existência de litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do 

processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.  Consoante o 

teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à litispendência 

e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade 

das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, 

em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. Dispositivo: Ante o exposto, no presente caso reconheço a 

litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.    

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial.  Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0002520-32.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000967/2011 - VENINA 

PEZELLI (ADV. SP194238 - MARCIO ALEXANDRE DONADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença,  Trata-se de ação proposta em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com requerimento dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Entretanto, intimada a regularizar o presente feito, a parte autora quedou-se inerte.  Ressalto que não é necessária a 

intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, 

verbis:  “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Dispositivo: Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 
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fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003396-84.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314000801/2011 - NATALINA 

BALDAN LIBERATORE (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário através da aplicação do percentual de variação do 

IRSM na atualização dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 e o pagamento das diferenças resultantes da 

revisão. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Regularmente citada, a 

autarquia ré apresentou contestação, alegando preliminarmente a observância da prescrição qüinqüenal quanto às 

prestações vencidas caso a presente ação seja julgada procedente, conforme previsto no artigo 103, da Lei n.º 8.213/91. 

No mérito, argumenta que o mês de fevereiro de 1994 não fez parte do período básico de cálculo do benefício do autor 

e, ainda, que aludido benefício foi calculado e corrigido segundo a legislação vigente, não havendo direito à revisão 

pretendida. Ao final, pugnou pela improcedência da ação.  Foi produzida prova documental.  É O RELATÓRIO. 

DECIDO. Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei 

de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 

1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data 

retromencionada. Por conseguinte, o direito de revisão do autor não foi atingido pela prescrição. Ademais, às prestações 

previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 

8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da 

ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  Fixado isso, passo à análise do mérito. A respeito da revisão através 

da aplicação do percentual de variação do IRSM, convém consignar que para os benefícios concedidos sob a égide do 

atual texto constitucional e da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), os cálculos das rendas mensais 

iniciais tinham como base a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, de acordo 

com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 8.213/91, em suas 

redações originais). A partir de janeiro de 1993, por força do art. 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, os 

salários-de-contribuição passaram a ser corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), índice mantido 

pela Lei 8.700, de 27 de agosto de 1993. É de conhecimento público que o Ministério da Previdência Social, aqui 

representado pela autarquia ré, não procedeu em fevereiro de 1994 à correção monetária dos salários-de-contribuição 

dos segurados com base no IRSM no percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 

01.03.94 e que possuem no PBC pelo menos um salário de contribuição suportaram a defasagem já no valor inicial de 

seus benefícios.  A propósito, como reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação pertinente à época, o 

Poder Executivo editou a Medida Provisória n° 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei 10.999/94, cujo artigo 1.º 

autoriza a revisão dos benefícios previdenciários que se enquadrem nas condições supra mencionadas, não sendo por 

outra razão, aliás, que os Tribunais brasileiros têm reconhecido a procedência das ações de revisões propostas pelos 

segurados prejudicados. Entretanto, duas são as condições a serem observadas cumulativamente para que seja 

reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI pela aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do 

Período Básico de Cálculo -BPC: a) haver sido concedido após o mês de março de 1994; e b) haver sido utilizado em 

seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 1994, inclusive.            No caso 

em tela, trata-se do benefício pensão por morte, cujo benefício origem é aposentadoria por tempo de contribuição, 

concedido em 19/01/1996, em consulta ao Sistema Plenus foi constatado, que o autor fez adesão aos termos do acordo 

proposto na MP 201/04, sendo que seu beneficio foi revisto, inclusive com recebimento de parcelas em atraso. 

            Considerando que o benefício já foi revisto de acordo com o reajuste pleiteado, conseqüentemente não há 

diferenças a serem pagas. Logo, a parte autora não comprovou o necessário interesse de agir.   Dispositivo 

       Diante do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil.   

                   Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.                    Estão as partes desoneradas 

do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

                   P.R.I. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0004037-09.2009.4.03.6314 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314003821/2010 - MAURO SERGIO SARTORI 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Restou 

prejudicada a conciliação, tendo em vista o não comparecimento da parte autora . Ressalto que essa ausência não 

implica em prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi somente com vistas a possibilidade de uma 

conciliação, conforme a campanha de conciliação incentivada pelo Conselho Nacional de Justiça e encampada pelos 

Egrégios Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos conclusos para sentença.” 

  

(Parte V - Final) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000034 

LOTE 555 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0010340-02.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315000695/2011 - LUIS CARLOS 

VIEIRA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Vistos. 

  

Trata-se de ação ordinária, através da qual pretende a parte autora seja reconhecida a inexigibilidade da contribuição 

social incidente sobre a comercialização da produção rural (FUNRURAL). 

  

A parte autora sustentou, em síntese, que, na condição de produtora rural, está sujeita à cobrança de contribuição 

previdenciária (FUNRURAL), sofrendo incidência sobre sua produção, nos moldes do artigo 1º da Lei nº 8.540/92 com 

redação atualizada até a Lei 9528/97 e 10.256/01, sendo que a cobrança da referida exação é inconstitucional, porquanto 

teria criado nova forma de contribuição social sobre a receita bruta decorrente da comercialização da produção rural, já 

que o produtor rural é submetido a duplo recolhimento com a mesma destinação, ou seja, o financiamento da seguridade 

social. Sendo indiscutível que houve criação de uma nova fonte de custeio do Funrural e que tal iniciativa teria de ser 

tomada mediante a aprovação de lei complementar, conforme prevê o parágrafo 4º do artigo 192 da CR. 

  

Por fim, postula a declaração de inexigibilidade do tributo FUNRURAL, bem como do direito à repetição dos valores 

que entende indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e correção monetária. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 
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sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o breve relatório. 

Fundamento e Decido. 

  

Inicialmente, vale um breve exame da sistemática da contribuição previdenciária sobre a produção rural. 

  

A primeira notícia de tal contribuição encontra-se na Lei n.º 4.214/63, que, ao dispor sobre o Estatuto do Trabalhador 

Rural, criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL), sustentado pela contribuição 

de 1% sobre o valor comercial dos produtos agropecuários, recolhidos pelo próprio produtor. O Instituto de Previdência 

e Pensões dos Industriários (IAPI) ficou, provisoriamente, responsável pela arrecadação do referido Fundo, bem como 

encarregado de conceder benefícios previdenciários e sociais aos segurados rurais. 

  

As principais alterações do custeio do FUNRURAL, até o advento da atual Constituição, foram introduzidas pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de Maio de 1971. Ficou instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - 

PRORURAL, cuja execução foi incumbida ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, com o intuito 

de prover ao trabalhador rural e seus dependentes amparo previdenciário e social. O art. 15 do referido diploma legal 

estabeleceu como fontes de custeio do programa a contribuição de 2% (aumentada para 2,5% pelo Decreto n.º 

83.081/79 para custear as prestações por acidentes de trabalho) a cargo do produtor sobre o valor comercial dos 

produtos rurais (inciso I, "a" e "b") e a contribuição de 2,4% sobre a folha de salários, paga por todos os empregadores 

(inciso II). 

  

Com a instituição do SINPAS - Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, pela Lei n.º 6.439/77, a 

administração do PRORURAL passou a competir ao INPS (art. 5, III), sendo mantidas as fontes de custeio do programa 

do modo como exigidas pelo FUNRURAL até então (art. 2º). A instituição autárquica do FUNRURAL, por sua vez, 

ficaria extinta a partir da implantação definitiva do SINPAS, conforme prenunciado pelo caput do art. 27 da referida lei. 

  

A nova ordem constitucional de 1988 recepcionou as fontes de custeio do PRORURAL como formuladas na LC n.º 

11/71, conforme se depreende do disposto nos arts. 34 e 59 do ADCT, bem como ao determinar a forma de 

financiamento da seguridade social. Veja-se: 

  

Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; [. . .] (redação original). 

II - do trabalhador; 

[. . .] 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1095/1263 

§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os 

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 

produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei." (redação original). 

  

Pouco mais tarde, em 30 de junho de 1989, a Lei n.º 7.787, em seu art. 3º, estabeleceu: 

  

Art. 3º. A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência 

Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados, avulsos, autônomos e administradores; 

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 

§ 1º. A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para 

o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica 

para a Previdência Social. 

  

Como visto, o PRORURAL, um programa de previdência rural administrado, então pela autarquia SINPAS, era 

mantido por duas fontes distintas de custeio: a) contribuição do produtor rural sobre a produção rural; e, b) contribuição 

de todos os empregadores sobre a folha de salários. A alíquota unificada de 20%, instituída pela referida lei, reuniu as 

várias alíquotas distintas da contribuição previdenciária a cargo da empresa - contribuição previdenciária básica (10%), 

contribuição à previdência rural (PRORURAL) (2,4%), salário-família (4%), décimo-terceiro salário (1,5%), salário-

maternidade (0,3%), totalizando 18,2% - incidentes, repita-se, sobre a folha de salários. Portanto, a Lei n.º 7.787/89, ao 

disciplinar, exclusivamente, a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, não dispôs inteiramente 

sobre a matéria. Também não revogou expressamente a contribuição sobre a produção rural, pois ficaram suprimidas 

apenas as parcelas nomeadas no § 1.º supra, ou seja, aquelas antes enunciadas, incluindo-se o percentual de 2,4% 

destinado ao PRORURAL; tampouco era incompatível com a contribuição sobre a produção rural, pois se tratou, tão-

somente, de nova definição de alíquotas sobre fonte de custeio diversa. Desse modo, conforme dispõe o § 1.º do art. 2.º 

da LICC, tais disposições da Lei n.º 7.787/89 não poderiam atingir, tacitamente, outras formas de custeio, tampouco 

fizeram-no expressamente. 

  

Com isso, a contribuição social sobre o valor da comercialização dos produtos agrícolas estabelecida pelo art. 15, I, "a" 

e "b", da LC n.º 11/71 restou incólume e exigível, a despeito da supressão da contribuição incidente sobre a folha de 

salários, instituída no inciso II do mesmo dispositivo legal pela Lei n.º 7.787/89. 

  

Observe-se que o PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, somente foi suprimido, tacitamente, com o 

advento da Lei n.º 8.212/91, pois esta dispôs sobre a contribuição incidente sobre a folha de salários e sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção agropecuária, e, expressamente, pela Lei n.º 8.213/91, quando, em 

seu art. 138, dispôs que ficavam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n.º 11, de 

25 de maio de 1971. 

  

Portanto, a contribuição ao PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, incompatível com o sistema 

unificado e igualitário de proteção social instaurado com a CF/88, conforme art. 194, parágrafo primeiro, inciso II, foi 

extinto pela Lei n.º 8.213/91; por outro lado, a Lei n.º 8.212/91 instituiu, inicialmente, sistemática semelhante de custeio 

apenas em relação ao produtor rural em regime de economia familiar. 

  

A legislação anterior à CF/88 e a que imediatamente se lhe seguiu tratava indistintamente as diversas categorias de 

produtores rurais. Porém, a nova Carta iniciou a discriminação e a legislação posterior, começando com a Lei n.º 

8.212/91, estabeleceu a distinção entre o produtor rural que trabalha em regime de economia familiar, o que possui 

empregados e o produtor rural pessoa jurídica. 

  

Contribuição do Produtor Rural Pessoa Física Empregador: 

  

O produtor rural empregador detém uma situação parecida com a do produtor segurado especial, pois atua como pessoa 

física, porém exercendo suas atividades não com o auxílio de familiares, mas por meio da contratação de empregados. 

Possui, assim, também características de atividade empresarial. Essa situação diferenciada justifica o tratamento 

particular reservado pela legislação a essa categoria de produtor rural. Note-se, ainda, que o tratamento era mais 

benéfico que aquele dispensado aos demais empregadores, que também possuem faturamento, folha de salários e lucro. 

Para estes últimos, a contribuição incide sobre as três fontes; para o produtor rural pessoa física, incidia apenas sobre o 

faturamento. Se tratamento não-isonômico havia, era em benefício do produtor rural. 

  

O legislador, por isso, determinou que o autônomo e equiparado (aqui enquadrando-se o empregador rural pessoa física 

por força do art. 12, V, "a" da LOSS) deveriam ser considerados como empresa para fins de contribuição previdenciária, 
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nos termos do parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/91. Em função dessa equivalência por força de dispositivo legal, 

bem como falando a Constituição, no art. 195, I em "empregador", a pessoa física que se dedicasse à atividade rural 

com o auxílio de empregados ficou sujeita às contribuições sociais exigidas das pessoas jurídicas, passando a contribuir, 

com a extinção do PRORURAL, somente sobre a folha de salários de seus empregados, já que não sujeito à COFINS. A 

contribuição sobre a folha de salários tornou-se exigível apenas a partir de 24/10/91, em observância ao prazo 

nonagesimal. 

  

No entanto, em dezembro de 1992, a Lei n.º 8.540/92 incluiu a pessoa física referida na alínea "a" do inc. V do art. 12 

(o empregador rural pessoa física) como obrigada à contribuição do art. 25 da LOSS, à alíquota de 2% da receita bruta 

decorrente da comercialização da sua produção, substituindo, assim, a contribuição sobre a folha de salários (art. 22, § 

5.º). Aqui, também aplicável a noventena constitucional. A contribuição do art. 25 da LOSS, com a alteração 

introduzida pela Lei n.º 8.540/92, só passou a ser exigível do empregador rural pessoa física em 23 de março de 1993. 

Com a Lei n.º 10.256/2001, já sob o pálio da EC 20/98, o âmbito de substituição da contribuição sobre a produção rural 

passou a restringir-se às contribuições sobre a folha de salários previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n.º 8.212/91, 

ou seja, em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e aos trabalhadores avulsos. Desta 

forma, passou, como o fazem as empresas em geral, a contribuir sobre a remuneração dos contribuintes individuais que 

contratar. 

  

A contribuição sobre a produção rural representa a parte da empresa no financiamento da seguridade social, 

complementando a contribuição dos trabalhadores empregados e avulsos. O produtor rural pessoa física, equiparado a 

empresa por dispositivo legal, ficou sujeito a tal tributação, como equiparado à pessoa jurídica, sob a justificativa de 

haver na atividade o traço empresarial. 

  

Não obstante, tais considerações, é cediço que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 363.852, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n.° 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos 

I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, conforme noticiou o sítio daquela Corte em 03.02.2010, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a 

exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

  

No entanto, em referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes jurisprudenciais, desde então, sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98, sendo este o entendimento que 

adoto. 

  

Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 10.256/01. 

Exigibilidade.: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E 

PARÁGRAFOS, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e 

II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a instituir 

a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei n.º 

8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10); 

  

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI 

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 
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1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 0017067-

07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10); 

  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, até 

que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10); 

  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando 

a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as 

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

  

Destarte, de todo o conjunto probatório, que acompanha a exordial, vislumbro que não há que prosperar a pretensão da 

parte autora, tendo em vista limitar-se a recolhimentos de contribuições realizados posteriormente à vigência da Lei nº 

10.256/01. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, cc o artigo 285 A, ambos do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de 
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custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo 

para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007460-37.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315000669/2011 - JOSE JAMES 

NICACIO (ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Vistos 

  

Trata-se de ação ordinária, com objetivo de obter restituição de imposto de renda (IRPF) recolhido sobre verba oriunda 

de revisão de aposentadoria paga cumulativamente, por decisão judicial. 

  

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter recebido o benefício de 

aposentadoria mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que foi a maior do que seria, caso os 

benefícios de aposentadoria fossem pagos mês a mês, na quantia devida, desde 1997. 

  

Citada, a Fazenda Nacional contestou, alegando sua ilegitimidade passiva e, no mérito requer a total improcedência do 

pedido. 

  

Decido. 

  

Primeiro, referente a alegada ilegitimidade passiva da União, vislumbro que se trata de ação em que se busca a 

restituição de imposto de renda incidente sobre valores, recebidos cumulativamente, oriundos de revisão de proventos 

de aposentadoria, portanto indiscutível a participação da União (Fazenda Nacional) no pólo passivo da lide, porquanto é 

ela quem suportará, caso procedente o pedido, o ônus da restituição. 

  

No caso dos autos, observo que o imposto de renda já foi descontado dos valores recebidos pela parte autora, hipótese 

em que o responsável pela arrecadação já cumpriu sua atribuição na relação administrativo-tributária, mostrando-se 

despicienda sua participação na lide. 

  

Em caso análogo, decidiu-se pela exclusão da lide da fonte pagadora, porquanto mera responsável pela arrecadação do 

imposto de renda -, já que é a União quem suportará a restituição caso o autor venha a sagrar-se vitorioso na ação 

ordinária. 

  

Veja o arresto: 

  

TRIBUTÁRIO. IRRF. REMESSA OFICIAL. DECLARAÇÕES ANUAIS DE AJUSTE DO IR. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO. RESTITUIÇÃO. FÉRIAS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. LICENÇA-PRÊMIO. APIP'S. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. NECESSIDADE DE SERVIÇO. (omissis) 

3. A Caixa Econômica Federal não é litisconsorte passiva necessária, pois, como empregadora dos recorridos, apenas 

cumpriu o seu dever legal de fazer a retenção das verbas entendidas como devidas a título de imposto de renda. (grifou-

se) (omissis) 

(TRF - 4ª Região, AC 2004.71.03.001378-0/RS, Primeira Turma, Unânime, DJU de 1/6/2005) 

  

No mesmo sentido decidiu a Terceira Seção desta Corte, uniformizando a jurisprudência da 5ª e 6ª Turmas, como se 

pode ver: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DEVOLUÇÃO DO IRRF SOBRE DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE REDIRECIONAR A LIDE CONTRA A FAZENDA NACIONAL. 

1. Tratando-se de imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário, merece reforma a decisão que, em ação 

onde a Fazenda Nacional não é parte, determina a devolução desse montante ao segurado. 

2. Hipótese em que o pedido de devolução deveria ter sido formulado pelo autor em procedimento próprio - ação de 

repetição de indébito - tendo por pólo passivo a Fazenda Nacional, já que os valores devidos a título de imposto de 

renda, nesses casos, são repassados pela autarquia previdenciária à Receita Federal. 

3. Embargos infringentes providos. 

(EIAC 1997.04.01.006124-0/SC, Rel. Juiz Federal Fernando Quadros da Silva, DJU 03-12-2003) 

  

Tecidas estas considerações, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da Fazenda Nacional, legitimada a figurar no 

pólo passivo de demandas que visam à restituição do imposto de renda, tributo de competência exclusiva da União, nos 

termos do art. 153, III, da CF. 

  

Mérito. 
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O processo está suficientemente instruído para o convencimento. 

  

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o 

imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no 

pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor, decorrente de condenação judicial, no que relativo a 

benefício previdenciário pago com atraso ou a parcelas respectivas, inclusive decorrentes de revisão. Pelo contrário, 

deve a tributação incidir, tendo como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo 

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF. 

  

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

  

- RESP nº 723.196, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 30.05.05, p. 346: "RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO ACUMULADO 

EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. 

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que 

"o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do 

benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para 

isenção do imposto de renda" (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004). Recurso especial improvido." 

- RESP nº 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004, p. 185: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de 

tributo. 2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença 

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para 

isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

- RESP nº 538.137, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 15.12.03, p. 219: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS 

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO 

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 8.541/92. 1. Caso a 

obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse causa, são 

os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 2. A regra acima referida não se aplica 

quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, 

se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do tributo. 3. Ocorrendo de 

maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na época própria em que 

tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, por acumulação, 

formam então, montante tributável. 4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só 

haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de 

imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido. 5. O ordenamento jurídico 

tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados comportamentos regidos pela 

lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar 

retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder 

Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 7. Recurso especial não provido." 

- AC nº 2003.72.01.005623-0, Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, DJU de 29.06.05, p. 461: 

"TRIBUTÁRIO. IRRF. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Os valores recebidos de forma acumulada pelo requerente a título de proventos 

de aposentadoria, em decorrência de mora do INSS na concessão do benefício, não constituem fato gerador do imposto 

de renda, eis que as rendas mensais do benefício do autor encontram-se abaixo do limite de isenção do referido tributo. 

2. A renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, não sendo possível ao INSS reter o 

imposto de renda sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, por sua mora exclusiva, sob pena de 

afronta aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 3. Condenação da ré ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 4. Remessa oficial e apelação da União improvidas e 

recurso adesivo da parte autora provido." 

  

In casu, entendo que deve ser observado o valor da mensalidade dos proventos, a fim de verificar se ultrapassam, 

contemporaneamente, o limite da isenção legal, restando a observância da alíquota adequada ao binômio valor/época. 

  

Assim proclamada a inexigibilidade da incidência fiscal até determinado período e a incidência da alíquota 

contemporânea adequada, reconheço a procedência do pedido de repetição. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da parte autora 

JOSÉ JAMES NICACIO, para determinar a repetição dos valores retidos a título de imposto de renda sobre verbas 
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oriundas do reconhecimento ao benefício de aposentadoria, pagos cumulativamente, observados, desde 1997, mês a 

mês, os períodos isentos, bem como, se caso, os períodos em que a alíquota era de 15%. 

  

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento, e 

não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando da restituição, à vista da competência deste Juizado 

Especial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

0008791-54.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315000672/2011 - ELIAS 

DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP288424 - SALETE MÁS BUTZER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Vistos 

  

Trata-se de ação ordinária, com objetivo de obter restituição de imposto de renda (IRPF) recolhido sobre verba oriunda 

de revisão de aposentadoria paga cumulativamente, por decisão judicial. 

  

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter recebido o benefício de 

aposentadoria mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que foi a maior do que seria, caso os 

benefícios de aposentadoria fossem pagos mês a mês, na quantia devida, desde 1997. 

  

Citada, a Fazenda Nacional contestou, requerendo a total improcedência do pedido. 

  

Decido. 

Não há falar em prescrição tendo em vista que o indébito ocorreu em 2007 e a ação foi proposta em 2010. 

  

O processo está suficientemente instruído para o convencimento. 

  

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o 

imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no 

pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor, decorrente de condenação judicial, no que relativo a 

benefício previdenciário pago com atraso ou a parcelas respectivas, inclusive decorrentes de revisão. Pelo contrário, 

deve a tributação incidir, tendo como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo 

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF. 

  

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

  

- RESP nº 723.196, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU de 30.05.05, p. 346: "RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO ACUMULADO 

EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. 

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que 

"o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do 

benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para 

isenção do imposto de renda" (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004). Recurso especial improvido." 

- RESP nº 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004, p. 185: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de 

tributo. 2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença 

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para 

isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

- RESP nº 538.137, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 15.12.03, p. 219: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS 

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO 

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 8.541/92. 1. Caso a 

obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse causa, são 

os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 2. A regra acima referida não se aplica 

quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, 

se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do tributo. 3. Ocorrendo de 
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maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na época própria em que 

tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, por acumulação, 

formam então, montante tributável. 4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só 

haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de 

imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido. 5. O ordenamento jurídico 

tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados comportamentos regidos pela 

lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar 

retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder 

Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 7. Recurso especial não provido." 

- AC nº 2003.72.01.005623-0, Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA, DJU de 29.06.05, p. 461: 

"TRIBUTÁRIO. IRRF. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Os valores recebidos de forma acumulada pelo requerente a título de proventos 

de aposentadoria, em decorrência de mora do INSS na concessão do benefício, não constituem fato gerador do imposto 

de renda, eis que as rendas mensais do benefício do autor encontram-se abaixo do limite de isenção do referido tributo. 

2. A renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, não sendo possível ao INSS reter o 

imposto de renda sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, por sua mora exclusiva, sob pena de 

afronta aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 3. Condenação da ré ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 4. Remessa oficial e apelação da União improvidas e 

recurso adesivo da parte autora provido." 

  

In casu, entendo que deve ser observado o valor da mensalidade dos proventos, a fim de verificar se ultrapassam, 

contemporaneamente, o limite da isenção legal, restando a observância da alíquota adequada ao binômio valor/época. 

  

Assim proclamada a inexigibilidade da incidência fiscal até determinado período e a incidência da alíquota 

contemporânea adequada, reconheço a procedência do pedido de repetição. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da parte autora 

ELIAS DOMINGUES DE OLIVEIRA, para determinar a repetição dos valores retidos a título de imposto de renda 

sobre verbas oriundas do reconhecimento ao benefício de aposentadoria, pagos cumulativamente, observados, desde 

1997, mês a mês, os períodos isentos, bem como, se caso, os períodos em que a alíquota era de 15%. 

  

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento, e 

não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando da restituição, à vista da competência deste Juizado 

Especial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003433-45.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000321/2011 - ORLANDO DE OLIVEIRA 

PIRES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); BANCO SANTANDER BANESPA S/A (ADV./PROC. SP120650 - 

CECILIA DE OLIVEIRA CRESPI). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e RETIFICO a sentença, que 

passará ter a seguinte redação: 

  

A parte autora propôs a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e Banco Santander, objetivando a 

localização dos depósitos de FGTS realizados pela empresa Pirelli de 11/11/1974 a 09/07/1987. 

  

A CEF foi intimada e contestou alegando preliminarmente ilegitimidade de parte em razão dos depósitos terem sido 

realizados junto ao banco Santander e, portanto, caber a este a localização dos valores discutidos nesta ação. 

  

O Banco Santander foi citado e contestou alegando preliminarmente ilegitimidade de parte em razão de ter transferido 

os valores do FGTS para CEF. 

  

Foi determinado que o banco Santander acostasse os comprovantes de transferência do saldo do FGTS do autor para 

CEF. 
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O banco Santander informou que não conseguiu localizar os comprovantes de transferência.   

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A carência de ação é a ausência de uma ou mais condições da ação que se divide em interesse de agir, legitimidade de 

parte e possibilidade jurídica do pedido. 

  

Trata-se de matéria que pode ser apreciada de ofício pelo juiz (art. 301, X §4º do CPC), motivo pelo qual, ausente 

qualquer das condições da ação deve ser extinto o feito. 

  

Desse modo, no caso dos autos, é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda a empresa Banco 

Santander (Brasil) S/A, vez que esta é pessoa jurídica de direito privado e, portanto, não pode ser ré nos Juizados 

Especiais Federais Cíveis conforme estabelece o artigo 6º, II, da Lei 10.259/2001, motivo pelo qual, com relação a esta, 

deve o feito ser extinto. Nesse sentido: 

  

AGRAVO de INSTRUMENTO. ASSINATURA BÁSICA de TELEFONIA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

EMPRESA PRIVADA NO PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º, II, da LEI 

10.259/2001. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - Como trata-se de processo virtual, impõe-

se a extinção do feito sem julgamento do mérito, a exemplo do que ocorre quando reconhecida a incompetência 

territorial (art. 51, III, da Lei 9.099/95), devendo a parte autora propor novamente a ação junto à Justiça Federal não 

especializada. - Recurso provido. (Processo 227216920054013, JEFERSON SCHNEIDER, TRMT - 1ª Turma Recursal 

- MT) 

  

EMENTA: AGRAVO de INSTRUMENTO. DECISÃO QUE SUSPENDE A COBRANÇA da ASSINATURA 

BÁSICA de TELEFONIA. RÉS ANATEL. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. DECLARAÇÃO DE 

ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE de ATO NORMATIVO FEDERAL. INCOMPETENCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Sendo a Brasil Telecom S/A empresa privada, ela não se inclui no rol dos 

autorizados a figurar no pólo passivo das ações intentadas no Juizado Especial Federal, conforme art. 6º da Lei 

10.259/2001. 2. A base normativa da cobrança questionada (tarifa básica de assinatura residencial) está consubstanciada 

na Portaria n. 217/97 do Ministério das Comunicações e na Resolução n. 85/98 da ANATEL (art. 3º, XXI do 

Regulamento do STFC anexo a resolução), de modo que a eventual procedência do pedido passa, necessariamente, pela 

declaração de ilegalidade e inconstitucionalidade de tais atos normativos federais,o que é vedado pelo art. 3º, § 1º, III, 

da Lei 10.259/2001. 3. Em função de tais óbices, o Juizado Especial Federal carece de competência para julgar a ação 

principal, e em razão dessa incompetência deve ser determinada sua remessa à uma das varas federais da Seção 

Judiciária de Mato Grosso. 4. Ademais, a parte autora desistiu da ação individual em manifestação nos autos deste 

recurso, o que o torna prejudicado. 5. Agravo prejudicado. (Processo 340983720054013, JOSÉ PIRES da CUNHA, 

TRMT - 1ª Turma Recursal - MT) 

  

Quanto à CEF, analisando os autos, verifico que a parte autora comprovou que trabalhou na empresa Pirelli de 

11/11/1974 a 09/07/1987 conforme CTPS n. 051272 série 531 emitida em 03/05/1977(fls. 09), bem como termo de 

rescisão do contrato de trabalho (fls. 12), além de extratos de depósitos do FGTS de 1982 a 09/1986 (fls.13). 

  

O banco Santander se manifestou nos autos mas não conseguiu comprovar que efetivamente transferiu os valores 

depositados pela empresa Pirelli ao autor a título de FGTS para CEF. 

  

Assim, não se tem como responsabilizar a CEF pelos valores de FGTS pleiteados pelo autor. Dessa forma, flagrante no 

caso em tela a ilegitimidade de parte da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da demanda. 

  

Isto porque ficou devidamente comprovado que a empresa Pirelli depositou o FGTS em nome do autor no antigo banco 

Banespa e, portanto cabe ao seu sucessor a responsabilidade de localizar e restituir os valores pleiteados nesta exordial. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003128-61.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000316/2011 - JACIRA TEREZA MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora opôs 

embargos de declaração da sentença proferida sob a fundamentação de existência de omissão/obscuridade quanto à 

decisão que determinou a juntada processo trabalhista e laudo técnico. 
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Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Assiste razão à embargante, considerando que a sentença foi contraditória, vez que não houve uma decisão 

determinando a juntada de demais documentos trabalhistas e/ou laudo técnico, conforme informado em sentença de 

mérito. 

  

                 Ante o exposto, acolho os embargos e concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora apresente os 

documentos de processo trabalhista aptos a comprovar a exposição da parte autora a agentes insalubres de forma 

habitual e permanente, bem como laudo técnico também apto a realizar tal prova. 

          Após venham os autos conclusos. 

                Publique-se. Intimem-se. 

  

0003588-48.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000324/2011 - PEDRO HERINGER DA 

SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença 

  

0003878-63.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000322/2011 - JUAREZ ANANIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, 

acolho os embargos de declaração, os presentes embargos, para retificar a sentença consoante já discriminado acima. 

No mais, a sentença de parcial procedência deve ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Intimem-se. Registrado 

eletronicamente. 

  

0002990-94.2009.4.03.6315 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000331/2011 - MILTON FERNANDES DE 

JESUS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora opôs 

embargos de declaração da sentença proferida. 

  

Alega que houve contradição na fundamentação da sentença, vez que existe uma fundamentação para reconhecimento 

da atividade especial em razão da função de eletricista e por fim, julgou improcedente. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos. 

  

Com efeito, quanto aos períodos de 06/11/1989 a 10/12/1991 e de 04/03/1996 a 04/03/1997, embora a profissão 

eletricista esteja prevista no Decreto 53.831/64, no item 1.1.8 é exigida a comprovação de exposição a tensão superior a 

250 voltz, como afirmado na sentença embargada, o que não foi comprovado nestes autos. 

  

Consta da sentença:"Insta salientar, que a função de eletricista poderia ser enquadrada como especial desde que o 

formulário especificasse que o autor esteve sujeito a eletricidade superior a 250 volts." 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. REVISÃO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 
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COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. FUNILEIRO AUTÔNOMO. 

CONVERSÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. I - Pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço em condições especiais, de 01.10.1986 a 31.05.1997, como funileiro autônomo, amparado pela 

legislação vigente à época, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço: impossibilidade. II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 

06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" 

(Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). IV - Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha 

revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a 

questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. V - Extrato de carnês do requerente aponta contribuições 

previdenciárias, como autônomo, de 10.1986 a 05.1997, na atividade de eletricista e inexiste prova de exposição à 

tensão elétrica superior a 250 volts, necessária à caracterização da especialidade de tal labor (item 1.1.8 do quadro 

anexo do Decreto nº 53.831/64). VI - Requerente atesta a efetiva atividade como funileiro, no interstício mencionado, e, 

para comprová-lo, colaciona certidão da Prefeitura Municipal de Araçatuba, em 06.07.1998, indicando registro de 

empresa, em seu nome, na atividade de "comércio de peças de funilaria de veículos com prestação de serviços", a partir 

de 15.07.1988. VII - Atividade de funileiro não está no rol das categorias profissionais que admitem, por si só, o 

enquadramento, e não coincide com o labor cadastrado no sistema da Previdência Social. VIII - Laudo técnico analisa 

pretensos locais de trabalho do autor, como funileiro autônomo, sem elementos comprobatórios da efetiva prestação de 

serviços nos endereços indicados. Laudo baseia-se em informações do próprio requerente, quanto à descrição das 

atividades e equipamentos utilizados. IX - Não é possível reconhecer a atividade especial no interstício de 01.10.1986 a 

31.05.1997. X - A contagem de tempo realizada pelo ente previdenciário não merece reparos, restando correto o 

coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria por tempo de 

serviço. XI - Reexame necessário e apelo do INSS providos. XII - Recurso do autor prejudicado. 

(APELREE 200503990271610, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 27/10/2010) 

  

Quanto ao período de 07/12/1997 a 30/09/1983 a sentença é clara ao estabelecer que: "Já no período trabalhado na 

empresa Metso do Brasil, acostou formulário Sb-40 (fls. 53), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo 

ruído de 95 dB de 07/12/1979 a 30/09/1983. Insta salientar, que para o reconhecimento de atividade especial com 

agente nocivo ruído se faz necessário o laudo técnico no caso da apresentação de formulário SB-40." 

  

Independentemente do motivo pelo qual o INSS deixou de reconhecer tal período como especial eu exijo a presença de 

laudo técnico para reconhecimento do ruído como especial. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Não há que se falar em decadência ou 

prescrição do direito ao benefício, com base no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, 

uma vez que a jurisprudência desta egrégia Corte é no sentido de que "A prescrição não atinge o direito do segurado, e 

sim eventuais prestações . Da mesma forma, não há se falar em decadência, haja vista que o art. 103 da Lei 8.213/91 é 

explícito ao afirmar que esta ocorre para a revisão do ato de concessão do beneficio, e não para a concessão em si" 

(TRF/3.ª Região, AC n. 618922/SP, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, DJU 18.6.2004, p. 383). 

2. No caso de agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o montante do 

ruído e a efetiva exposição do trabalhador à condição insalubre. Não reconhecido como trabalhado em condição 

especial o período de 1.º.6.1973 a 30.06.1978, em razão da ausência de laudo técnico. 3. Devem ser tidos por especiais 

os períodos de 02.07.1982 a 28.02.1983, 01.06.1983 a 31.03.1989, 01.04.1989 a 16.01.1992 e 03.02.1997 a 27.01.2005 

(data ajuizamento da ação), em razão de exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 dB, superior ao limite de 

tolerância previsto pela legislação previdenciária, conforme formulários com base em laudo e perfil profissiográfico 

previdenciário da f. 21-25. 4. Computando-se o tempo de serviço especial, acrescido do tempo de serviço comum 

(CTPS), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais de 35 anos até 27.1.2005, fazendo jus, portanto à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei n. 8.213/91. 5. É firme a jurisprudência desta Corte 

no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da 

data da citação, em conformidade com o disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 6. A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se a Súmula 148 do colendo Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 

7. Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 8. Mantidos os honorários 

advocatícios, cujo percentual de 15% (quinze por cento) incide sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). 9. 
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Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

(APELREE 200603990442044, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F, 13/01/2011) 

  

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000035 

  

LOTE 660 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0005179-11.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315042907/2010 - EDSON 

CARLOS NERY (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO, SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como Total 

e permanente. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de 

“Hipertensão arterial, perda auditiva bilateral, ataxia cerebelar e neuropatia óptica”. A data de início da incapacidade foi 

definida como sendo em jan/fev de 2007. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 
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Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que antes da incapacidade da parte autora, o último 

mês de contribuição foi na condição de empregada em 11/2000, portanto, quando da DII (02.2007) a parte requerente 

perdera a qualidade de segurada em 01/2002, não obstante, tenha voltado a contribuir na condição de individual a partir 

de 03/2009. 

  

Portanto, quando do início da incapacidade da parte requerente já não possuía o pressuposto de admissibilidade 

qualidade de segurada. 

  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade (02/2007). 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada no início da incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0012330-33.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001805/2011 - DOLORES ELIZABETH ALIAGA (ADV. 

SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI, SP275784 - RODRIGO JOSÉ ALIAGA OZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, 

conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial - RMI (junho/2007) é de R$ 2.124,19; 

b) A Renda Mensal Atual do auxílio doença corresponde a R$ 2.531,47 para a competência de dezembro de 2010; 

c) Os valores atrasados, até a competência de janeiro de 2011, totalizam R$ 140.746,08. 

Oficie-se ao INSS para implantação imediata do benefício concedido em sede recursal. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão, devendo o autor, no mesmo prazo, informar 

expressamente se renuncia ao excedente de sessenta salários mínimos para expedição de ofício requisitório ou se 

prefere receber o valor dos atrasados em sua integralidade por meio de ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 

  

0010443-43.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001363/2011 - JUVELINO AUGUSTO FARIA (ADV. 

PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Nos termos do ofício n.º 858/2010 da 

Comarca de Ribeirão do Pinhal, ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 13/04/2011, às 14h00min, naquele 

juízo, para a audiência de oitiva de testemunhas do autor. 
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0009454-03.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001509/2011 - PAULO VEIGA (ADV. SP064448 - ARODI 

JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Face o tempo decorrido, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando 

informações quanto à distribuição e ao cumprimento da carta precatória expedida. 

  

0005530-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001499/2011 - LEONILDES CAFE DE SOUZA (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0010587-80.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001451/2011 - JOAO PACIFICO BONELLA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por motivo de readequação de pauta, redesigno a 

perícia socioeconômica da parte autora para o dia 05/03/2011, às 14h00min, com a assistente social Sra. Graziela de 

Almeida Soares. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006606-43.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001605/2011 - MARIA HELENA DE LIMA (ADV. SP212871 - 

ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0009537-19.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001609/2011 - ANTONIO CANDIDO LOPES (ADV. 

SP149325 - NANCI DE OLIVEIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1) Mantenho a sentença pelos seus 

próprios fundamentos. 

Ressalto, ainda, que o envio e a confirmação das petições enviadas por meio eletrônico é de inteira responsabilidade do 

remetente, sendo que o ônus por erros no sistema de envio compete ao remetente. 

2) Indefiro o pedido da parte autora vez que consta expressamente no Provimento COGE nº 90, de 14.05.2008, 

devidamente afixado no setor de Protocolo deste Juizado, que as petições protocoladas serão fragmentadas após o seu 

escaneamento e anexação aos autos virtuais. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1) Dê-se ciência às partes do laudo 

social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

2) Tendo em vista o local de realização da perícia social, fixo os honorários da assistente social em R$ 352,20 

(trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), em conformidade com o artigo 3º, § 1º, da Resolução nº 

558/2007, do Conselho da Justiça Federal.  

Oficie-se à Corregedoria Geral, dando-lhe ciência da presente decisão. 

Intimem-se. 

  
0008322-08.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001535/2011 - DORIVAL JUIZ (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006265-17.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001537/2011 - ETELVINA MARIA TRINDADE DA CRUZ 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0010931-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001330/2011 - TEREZINHA PERTANELLA TOME (ADV. 

SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 
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meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007504-27.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001611/2011 - DAISE MASCARENHAS GONCALVES 

(ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência à parte autora acerca da 

petição do INSS protocolada em 27.01.2011 que informa a implantação do benefício concedido neste feito. 

Aguarde-se por mais 10 (dez) dias a juntada do cálculo dos valores atrasados a ser elaborado pela ré, 

Intime-se. 

  

0013977-29.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001626/2011 - JESUINA DE OLIVEIRA MOSKOSKI 

PRUSSIA (ADV. ); ODAIR MOSKOSKI PRUSSIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); CREFISA S/A - CRÉDITO - FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS (ADV./PROC. SP181251 - ALEX PFEIFFER, SP222011 - LUCIANA CRISTINA ANTONINI 

DO COUTO); EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV./PROC. SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO). Dado o tempo decorrido, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o eventual cumprimento do 

acordo proposto em audiência. 

           Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

  

0003545-77.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001604/2011 - SERGIO PIRES DE CAMARGO (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o comunicado 

da assistente social, esclareça a parte autora o seu atual endereço, bem como providencie a juntada do comprovante de 

endereço atual e declaração de endereço firmada pelo titular do imóvel, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob 

pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0010271-67.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001736/2011 - VALTER CESAR DE GOES NORONHA 

(ADV. SP150278 - LUIS HENRIQUE FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeça-se mandado de intimação para a 

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intime-se. 

  

0013258-47.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001762/2011 - AMBROSIA DE FREITAS SANTOS (ADV. 

SP263944 - LUCIA MARIA DE ANDRADE TABORDA DOS SANTOS) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Intime-se ao réu a acostar os seguintes documentos 

no prazo de 10 dias, sob pena de crime de desobediência: 

  

1.             Relação discriminada e analítica desde 01/2006 a 02/2011, que demonstre com clareza, quais os 

salários/valores efetivamente recebidos pela autora, que obviamente consistem nas novas regras definidas pelo PECMA, 

em que a autora fez a opção.  
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2.             Relação discriminada e analítica desde 01/2006 a 02/2011, que demonstre com clareza, quais os 

salários/valores que autora TERIA recebido, caso não tivesse aderido ao PECMA. 

  

0010284-66.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001628/2011 - LAERCIO GROSSI ELIAS (ADV. SP148077 - 

CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Comprove a parte autora, documentalmente 

(declaração e/ou atestado médico), as alegações expendidas na petição de 31.01.2011, no prazo de 05 (cinco) dias e sob 

pena de extinção. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

0009360-55.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001442/2011 - MARIA MENDES DA SILVA (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007567-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001544/2011 - ANTONIA DE ALENCAR NISHIDA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010823-32.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001441/2011 - EMILIA COUTO DE SOUZA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008368-94.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001443/2011 - MARCIA REGINA MARQUES (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007901-18.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001444/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007599-86.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001447/2011 - MARCOS VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006858-46.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001448/2011 - PABLO DA SILVA FACONTI (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008771-63.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001539/2011 - ZENILDA PIRES (ADV. SP236440 - MARIO 

SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007831-98.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001541/2011 - DOROTI CAMARGO LIMA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007577-28.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001542/2011 - WESLEY RODRIGO PEREIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006289-45.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001546/2011 - LUCAS DA SILVA CHAVES (ADV. SP199133 

- WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006162-10.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001547/2011 - RODRIGO DOMINGUES DE ANDRADE 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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0004902-63.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001361/2011 - FRANCISCA DIAS DE OLIVEIRA FILHA 

(ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às 

partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0009412-51.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001503/2011 - WELLINGTON SILVA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por motivo de readequação de pauta, 

redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 19/03/2011, às 11h00min, com a assistente social Sra. 

Graziela de Almeida Soares. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001911-46.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001719/2011 - VALDOMIRO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Cumpra a CEF o 

determinado na sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000158-54.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001505/2011 - MARIA HELENA ANICETO GOMES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); GYOVANNA ANICETO SALES 

(ADV./PROC. ); ROSEMERI SILVA SALES (ADV./PROC. ); JOADY HUDSON SILVA SALES (ADV./PROC. ). 

Redesigno a audiência de Conciliação Instrução e Julgamento para o dia 08/03/2012, às 13h00min. 

Retifique-se o pólo passivo do presente feito com a inclusão de Rosemeri Silva Sales , Joady Hudson Silva Sales e 

Gyovanna Aniceto Sales devendo a Secretaria proceder às anotações necessárias. 

Após, expeça-se carta precatória para citação e intimação dos corréus Rosemeri Silva Sales e Joady Hudson Silva Sales. 

  

0010542-76.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001785/2011 - CARLA TAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP065414 

- HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, 

sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005262-27.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001714/2011 - NORIVAL ROMEDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 24.01.2011. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0010544-46.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001787/2011 - ARMANDO CARLOS PANIGUEL (ADV. 

SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que a assinatura constante da 

procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo 

de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  

0011000-93.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001614/2011 - OSVALDO DE CAMPOS FILHO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010425-85.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001616/2011 - DONIZETE BERNARDO (ADV. SP060805 - 

CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010403-27.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001617/2011 - DOMITILIA PEREIRA BENICIO DA SILVA 

(ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010238-77.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001620/2011 - VALDILANIA DE CAMARGO RAMOS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010229-18.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001621/2011 - MARIA APARECIDA CANDIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010166-90.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001622/2011 - JOSE APARECIDO VIEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010119-19.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001623/2011 - FLORISVALDO DOS SANTOS MIRANDA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010066-38.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001624/2011 - JOSE VENANCIO DA SILVA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010747-08.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001615/2011 - LUIS FERNANDO SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010285-51.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001618/2011 - ELZA MARIA DE MENESES PEDROZA 

(ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008094-33.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001625/2011 - LUIS ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP133930 - 

JOAO AUGUSTO FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0010287-21.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001627/2011 - JOAO PIRES NETO (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a comprovação da impossibilidade de 

comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a perícia médica para o dia 15.03.2011, 

às 15h20min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0010530-62.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001795/2011 - ANTONIO CARLOS CALEFE MODENA 

(ADV. SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009305-07.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315038490/2010 - ESTER GUEDES SANTOS (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010524-55.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001793/2011 - ARGEMIRO AFONSO DE CARVALHO NETO 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010551-38.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001771/2011 - MARIA ANGELA SULVIKI (ADV. SP065414 - 

HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010554-90.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001774/2011 - DANIELE APARECIDA CHIQUETTI (ADV. 

SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010555-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001775/2011 - CHRISTIAN FABIANO ALMEIDA DE 

SOUZA (ADV. SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010536-69.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001779/2011 - ALFREDO DAMASIO COSTA E SILVA 

(ADV. SP259141 - HENRY CARLOS MULLER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010538-39.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001781/2011 - EDEMILSON VITOR AFONSO (ADV. 

SP259141 - HENRY CARLOS MULLER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010541-91.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001784/2011 - CELSO CARLOS RODRIGUES (ADV. 

SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010543-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001786/2011 - BENEDITO LOURENCO DE LIMA (ADV. 

SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010547-98.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001790/2011 - WILMA APARECIDA XAVIER (ADV. 

SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010548-83.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001791/2011 - WALDERES APARECIDA BONOTO SILVA 

(ADV. SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0010531-47.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001794/2011 - ETEVALDO ESMEDIO DANIEL (ADV. 

SP144023 - DANIEL BENEDITO DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer 

dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA INTEGRAL DAS CTPS, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0007061-08.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001475/2011 - MARTA APARECIDA GAIOTTO MARTIN 

(ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0005157-84.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001479/2011 - INES VIVEIROS MARICATO (ADV. 

SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0011695-81.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001452/2011 - CICERO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011686-22.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001453/2011 - JOAO CANDIDO DA CUNHA (ADV. 

SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006683-86.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001476/2011 - FABIO VICENTE DE CAMPOS (ADV. 

SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010840-68.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001454/2011 - EDNILSON MENDES DOS ANJOS (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009468-84.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001464/2011 - SHIRLEY SANTA DA COSTA CUNHA (ADV. 

SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009353-63.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001465/2011 - BENEDITO HERCULANO DE ARAUJO 

NETO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009334-57.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001466/2011 - MARIA ALICE BARBOSA (ADV. SP190902 - 

DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009319-88.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001467/2011 - RUBENS DAL MEDICO JUNIOR (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009239-27.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001468/2011 - FRANCISCA DOS SANTOS SABINO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009116-29.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001469/2011 - PEDRO JANUARIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008726-59.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001470/2011 - HELENA MORAES DA SILVA (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008580-18.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001471/2011 - ALCINDO VIEIRA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007984-34.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001473/2011 - NAIR DA SILVA SOARES (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005305-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001477/2011 - RINALDO MACHADO SOBRINHO (ADV. 

SP263090 - LETÍCIA SOARES CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005179-11.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001478/2011 - EDSON CARLOS NERY (ADV. SP272802 - 

ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO, SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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0005007-69.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001480/2011 - SONIA FERREIRA DIAS OLIVEIRA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004938-37.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001481/2011 - JOSE FRANCISCO DE JESUS DOS SANTOS 

(ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004936-67.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001482/2011 - MARIA NAZARE MENDES PALMIRO (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004834-45.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001483/2011 - FERNANDO DA SILVA CARPEGIANI (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004785-04.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001484/2011 - NELSON ROBERTO RODRIGUES JUNIOR 

(ADV. SP256418 - MARIA CRISTINA CORRÊA KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004750-44.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001485/2011 - SUELI MARIA CAMPOS BUENO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004710-62.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001486/2011 - WALTER NEACHIC (ADV. SP097073 - 

SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010472-59.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001455/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

MEDEIROS (ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010301-05.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001461/2011 - ARLINDO DOS SANTOS ROSA (ADV. 

SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008464-46.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001472/2011 - NELCINDA RODRIGUES DE BRITO (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010223-11.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001462/2011 - OSVALDINA DA SILVA ASSUMPCAO 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009662-84.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001463/2011 - WILSON BENEDITO DEARO (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010327-03.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001457/2011 - ALBERTINA STRONGOLI BATALIN (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010303-72.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001460/2011 - CLARA SCARNERA GERBELLI (ADV. 

SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010389-43.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001456/2011 - ROSA MARIA DA CRUZ (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010307-12.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001459/2011 - AMBROSIO PEREIRA SOARES (ADV. 

SP265190 - FELIPE DE ARAUJO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010326-18.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001458/2011 - JOSE CARLOS CARAMEZ (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007349-87.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001474/2011 - FAUSTINO GOMES ALENCAR (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0001737-37.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001608/2011 - MARIA DO CARMO PINTO (ADV. SP174297 

- ESTEFÂNIA APARECIDA BOLETTA DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). Defiro o pedido da parte autora. Dê-se vista ao perito médico judicial a fim de que 

apresente laudo médico complementar com as respostas aos quesitos formulados pela parte autora na petição de 

24.01.2011, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0010165-08.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001345/2011 - MARLUCE VICENTE DA SILVA (ADV. 

SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a impossibilidade de comparecimento 

da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a perícia médica para o dia 02.03.2011, às 09h30min, com 

o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição apresentada pela CEF em 24.01.2011. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  
0000761-98.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001341/2011 - IRINEU DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0002768-63.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001342/2011 - BENEDITO LUIZ VIEIRA (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

  

0010763-59.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001502/2011 - CAMILA MACHADO BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por 

motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 19/03/2011, às 

10h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0010545-31.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001788/2011 - APARECIDA DE JESUS PONTES ARAUJO 

(ADV. SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008625-90.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001735/2011 - TEREZINHA DE FATIMA VIEIRA DE 

CAMARGO (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Primeiramente, 

apresentem os requerentes a certidão dos dependentes habilitados perante a Previdência Social (artigo 112, da Lei 

8.213/91), no prazo de 10 (dez) dias, bem como o termo de curatela provisória legível e atualizado. 

Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004565-06.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001733/2011 - WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 31.01.2011. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 
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0007058-24.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001629/2011 - ELIZABETH MACHADO SIQUEIRA DE 

LIMA (ADV. SP218060 - ALEX MARTIN PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo audiência de conciliação e 

julgamento para o dia 14/02/2011, às 14 horas. 

Intime-se as partes. 

  

0010745-38.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001347/2011 - EMILY GOMES MARTINS (ADV. SP133153 - 

CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do processo. 

   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a assinatura 

constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte 

o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0010537-54.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001780/2011 - ANTONIO CARLOS PAPPI (ADV. SP259141 - 

HENRY CARLOS MULLER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010546-16.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001789/2011 - ALCIDES APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
0010369-52.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001695/2011 - WILLIAN MENNYKES FAUSTO SANTOS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010184-14.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001704/2011 - OSCAR LUCAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005179-11.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315023471/2010 - EDSON CARLOS NERY (ADV. SP272802 - 

ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO, SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0009797-96.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001355/2011 - FAUSTINO DIAS DA COSTA (ADV. 

SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010930-76.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001399/2011 - FRANCISCA MARIA PEREIRA (ADV. 

SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010918-62.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001400/2011 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010917-77.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001401/2011 - ELIANE DANDREAU SANTOS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010783-50.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001403/2011 - MAXIMILIAN DE ALMEIDA HORIKAWA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010782-65.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001404/2011 - CARLOS COSTA RAMOS (ADV. SP250775 - 

LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010717-70.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001405/2011 - OSVALDO ANTONIO PINTO (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010714-18.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001406/2011 - MOISES JOSE DA COSTA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010712-48.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001407/2011 - EMIDIO SEGUINS MAIA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010569-59.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001408/2011 - EDIZIO AMARAL BASTOS (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010566-07.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001409/2011 - MARIA INEZ DA SILVEIRA (ADV. SP250994 

- ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010563-52.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001410/2011 - VANUSA DE JESUS BARBOSA (ADV. 

SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010562-67.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001411/2011 - ZILDA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. 

SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010460-45.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001414/2011 - JOSÉ GALDINO DA SILVA (ADV. SP056718 - 

JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010265-60.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001416/2011 - ALBINA DOS SANTOS CAMPOS (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010230-03.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001417/2011 - VERA MARIA DE LIMA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010195-43.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001418/2011 - MARIA GABRIEL MOTA (ADV. SP218243 - 

FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009972-90.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001419/2011 - JANDIRA DO PRADO DA SILVA (ADV. 

SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009528-57.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001420/2011 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009210-74.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001421/2011 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010716-85.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001422/2011 - ALEXANDRE TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010495-05.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001423/2011 - JOSE MENDONCA DE MOURA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010491-65.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001424/2011 - VILMA DA COSTA NUNES RODRIGUES 

(ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010482-06.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001425/2011 - JOSE NUNES FREITAS (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010478-66.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001426/2011 - JANE PEREIRA ALVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010283-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001427/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010277-74.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001429/2011 - ADRIANO DA SILVA SIMAO (ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010263-90.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001431/2011 - BENEDITA DE MORAES (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010235-25.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001433/2011 - MARLI PAULUS FERNANDES (ADV. 

SP281100 - RICARDO LEANDRO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010234-40.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001434/2011 - MARIA DO CARMO TEODORIO DE SOUZA 

(ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010201-50.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001435/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS BRITO 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010189-36.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001436/2011 - RANDA RILVA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010116-64.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001437/2011 - AIRTON GODOY DANTAS (ADV. SP201381 - 

ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009492-15.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001439/2011 - VASTE DO VALLE BENANTE (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010998-26.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001651/2011 - ANTONIA DA SILVA TEIXEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010868-36.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001652/2011 - DEBORAH VIRGINIA DE ARRUDA SOARES 

(ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010786-05.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001653/2011 - ANA CELINA DE AMORIM DA SILVA 

(ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010779-13.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001654/2011 - WANDERLEY FISHER AOKI (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010643-16.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001656/2011 - ROBERTO BATISTA PEREIRA (ADV. 

SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010564-37.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001657/2011 - MARIA ANGELINA DE SOUZA (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010401-57.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001662/2011 - PAULO VILAS BOAS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010372-07.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001664/2011 - HILDA MARIA DA LUZ SANTOS (ADV. 

SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010346-09.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001665/2011 - TEREZA AMARAL DOMINGUES (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010345-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001666/2011 - ORLANDO DE ALMEIDA PIRES (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010297-65.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001667/2011 - JOAO ROBERTO DE SOUZA (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010293-28.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001668/2011 - SILVIO GRILLO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010264-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001669/2011 - SANTOS BATISTA CORREIA (ADV. 

SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010232-70.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001670/2011 - MARIA AMELIA CAMARGO RODRIGUES 

(ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010199-80.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001671/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010174-67.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001672/2011 - DONIZETE JESUS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010118-34.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001673/2011 - JOAO BATISTA COSTA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0009970-23.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001676/2011 - MARIA DA PENHA SILVA DE ALMEIDA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009956-39.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001678/2011 - ADEILDO MANOEL DO NASCIMENTO 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009925-19.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001679/2011 - ROSANA DE FATIMA PEROMA ROCHA 

(ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009904-43.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001680/2011 - ROSA NEVES DE CARVALHO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011033-83.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001681/2011 - VALDIRENE LUZIA DE CASTRO (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011008-70.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001682/2011 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES PINTO 

(ADV. SP249085 - WILIAM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010713-33.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001687/2011 - LUCIO ANTUNES (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010565-22.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001690/2011 - CASSIA RODRIGUES ALVES (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010492-50.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001691/2011 - MARIA JOSE BARBOSA (ADV. SP291101 - 

KELLY APARECIDA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010426-70.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001692/2011 - JOSE GERALDO DELAROLE (ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010409-34.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001694/2011 - SELMA APARECIDA ALVEACHI 

RODRIGUES (ADV. SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010342-69.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001696/2011 - ELISETE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010299-35.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001698/2011 - NIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010296-80.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001699/2011 - DOMERSA CELESTINA FERREIRA (ADV. 

SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010231-85.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001700/2011 - MARIA JOSE DE PROENCA VIEIRA (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1121/1263 

0010193-73.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001702/2011 - GENTIL FAVORETTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010185-96.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001703/2011 - EGIDIO BANDEIRA DE LUCENA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010168-60.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001705/2011 - OLGA NAGY ALBUQUERQUE (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010167-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001706/2011 - JOAO BUENO (ADV. SP048571 - MARCIO 

VITORIO MENDES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010122-71.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001707/2011 - RICARDO MACIEL MESQUITA (ADV. 

SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009957-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001709/2011 - MARIA SONIA AUXILIADORA GOMES 

(ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009918-27.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001711/2011 - RITA FORMIGONI DA COSTA (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008885-02.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001713/2011 - SEBASTIANA DE JESUS PINTO (ADV. 

SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010373-89.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001506/2011 - DELCIDES FANTINATI (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010260-38.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001507/2011 - EUNICE DE QUEIROZ DIAS (ADV. SP162766 

- PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010278-59.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001428/2011 - CICERO BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010269-97.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001430/2011 - IRINEU CREPALDI (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, por decisão, os valores 

apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores atrasados, conforme acórdão proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

0000724-71.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001797/2011 - VITORIA LEITE DA SILVA (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0014241-80.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001798/2011 - MARIA IVANITA RAMOS INÁCIO (ADV. 

SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0013092-49.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001799/2011 - JOSE ANTONIO SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0013047-45.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001800/2011 - LUIS ALFREDO PETRUCCI (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0012450-76.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001801/2011 - MARIA DANTAS BEZERRA (ADV. SP111335 

- JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011849-70.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001802/2011 - MARIA JOSE DA COSTA E SILVA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0012157-38.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001497/2011 - JOSE ADAO PROENCA (ADV. PR034202 - 

THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011004-67.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001498/2011 - ANTONIO DA CRUS CARRIEL (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro, excepcionalmente, o pedido de 

dilação pelo prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

  

0010142-62.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001364/2011 - ANGELO GINEZ (ADV. SP270636 - MILTON 

LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010130-48.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001365/2011 - CLEUSA DE FATIMA SEABRA (ADV. 

SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010131-33.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001366/2011 - ELENA NUNES SALAS (ADV. SP270636 - 

MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0010132-18.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001367/2011 - ELIZABETH DAVID MUZEL ROLIM DE 

MOURA (ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284849 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0010477-81.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001449/2011 - ANA MARIA PROSATE (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por motivo de readequação de pauta, 

redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 05/03/2011, às 11h00min, com a assistente social Sra. 

Graziela de Almeida Soares. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0009670-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001495/2011 - EDILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010387-73.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001489/2011 - NEUZA DOMINGUES GOMES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010256-98.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001491/2011 - PEDRO RODRIGUES BENEDITO (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010140-92.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001492/2011 - ANTONIO ALBERTO VAZ DE OLIVEIRA 

(ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010139-10.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001493/2011 - ANTONIO VERLINDO (ADV. SP270636 - 

MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0010133-03.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001494/2011 - JOSE REICHALDO DA SILVA (ADV. 

SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010443-09.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001487/2011 - JOSE ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010442-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001488/2011 - JOSE ROBERTO PELARINI (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010315-86.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001490/2011 - TEREZINHA PEREIRA DO AMARAL (ADV. 

SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0009494-82.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001440/2011 - ALOIZIO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por motivo de readequação de 

pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 05/03/2011, às 09h00min, com a assistente social 

Sra. Graziela de Almeida Soares. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0007607-34.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001631/2011 - MARIA IZABEL METROVINE DA SILVA 

(ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); GENY DE SOUZA 
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(ADV./PROC. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES). Designo audiência de conciliação e 

julgamento para o dia 22/03/2011, às 15 horas. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que consta da inicial 

comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço 

indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0010552-23.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001772/2011 - JOAO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP065414 - 

HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010553-08.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001773/2011 - CLEBER WILLIAN RIBEIRO (ADV. 

SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010533-17.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001776/2011 - IRENE MARIA DA SILVA TATIT RAPOSO 

(ADV. SP259141 - HENRY CARLOS MULLER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010539-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001782/2011 - CARMENSILVA RODRIGUES METRING 

(ADV. SP259141 - HENRY CARLOS MULLER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

desarquivamento do presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0007394-57.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001726/2011 - GENTIL RODRIGUES DE PAULA (ADV. 

SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP296477 - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006973-67.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001727/2011 - HELIO ANTUNES (ADV. SP145091 - 

IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP296477 - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006970-15.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001728/2011 - OSVALDO SILVERIO MATEUS (ADV. 

SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP296477 - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006965-90.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001729/2011 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA FILHO 

(ADV. SP145091 - IAPONAN BARCELLO BEZERRA, SP296477 - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006305-96.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001730/2011 - APARECIDA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP296477 - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006304-14.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001731/2011 - MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS (ADV. 

SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP296477 - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0007909-34.2006.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001734/2011 - WELTON HENRIQUE DE MELLO / REP 

EDISON DE MELO (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR); CARLA THAIZ DE MELLO/ REP 

EDISON DE MELO (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR); STEFANE FERNANDA DE 

MELLO/REP EDISON DE MELO (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR); WELITOM MARCOS DE 

MELLO / REP EDISON DE MELO (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
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TARGINO). Considerando-se que no âmbito dos Juizados Especiais Federais não há a necessidade de atuação de 

advogado nesta instância (artigos 6º e 10, da Lei 10.259/2001), assim como não houve determinação para nomeação de 

advogado dativo no presente feito, indefiro o pedido do advogado da parte autora para fixação de honorários 

profissionais. 

Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

0007366-26.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001389/2011 - GERALDO DE CASTRO CARNEIRO (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Informe a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em 

que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente 

ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Intime-se. 

  

0000403-31.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001645/2011 - MARCOS DE GOES CARVALHO (ADV. 

SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é 

visivelmente diferente da constante das cópias do RG anexado à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova 

procuração ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado após a 

juntada da contestação. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição apresentada pela CEF em 26.01.2011. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

0003960-60.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001351/2011 - OSVALDINO DE PONTES MACIEL (ADV. 

SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007697-71.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001362/2011 - JOSE GERALDO DO CARMO ALVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0007778-20.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001536/2011 - RICARDO WAGNER FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1) Dê-se ciência às 

partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

2) Tendo em vista que a cidade de realização da perícia social é limítrofe a esta Seção Judiciária, indefiro o pedido da 

assistente social para a majoração do valor atribuído ao laudo social. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o comunicado da 

perita médica judicial, providencie a parte autora a juntada de cópia do seu prontuário médico, bem como 

relatórios médicos, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Cumprida a determinação acima, dê-se vista à perita médica para apresentar laudo médico complementar, 

indicando, se possível, a data de início da doença e da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se. 

  

0010173-82.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001606/2011 - VALDIRENE RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010169-45.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001607/2011 - CARLOS ROBERTO DA GRAÇA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005179-11.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315019432/2010 - EDSON CARLOS NERY (ADV. SP272802 - 

ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO, SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo 

de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0010464-82.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001721/2011 - JOSE ROBERTO PERES ARJONA (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). Defiro. Retifique-se o pólo passivo para constar a União Federal (Fazenda Nacional) 

como ré. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, cite-se. Intime-se. 

  

0007661-63.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001496/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118680 - URUBATAN LEMES CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Deixo de receber o recurso do INSS vez 

que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 9.099/95). 

Intime-se. 

  

0004287-05.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001718/2011 - WANDERLEY ALVES RIBEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP227011 - MARCUS PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA). Tendo em vista 

o parecer da contadoria, providencie a Secretaria a retificação do valor dado à causa no sistema informatizado. 

Após, cite-se. Intime-se. 

  

0008294-11.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001578/2011 - AIR ALVES DE ARAUJO (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Revogo a decisão anteriormente proferida, uma vez 

que proferida erroneamente. 

Voltem conclusos para sentença. 

  

0009305-07.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001501/2011 - ESTER GUEDES SANTOS (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por 

motivo de readequação de pauta, redesigno a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 12/03/2011, às 

11h30min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0010268-15.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001630/2011 - ROQUE JOSE PEREIRA (ADV. SP149848 - 

MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO, SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Mantenho a decisão anterior 

pelos seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0010534-02.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001777/2011 - ELISABETE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP259141 - HENRY CARLOS MULLER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010535-84.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001778/2011 - GILBERTO ALMEIDA RAYMUNDO (ADV. 

SP259141 - HENRY CARLOS MULLER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010540-09.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001783/2011 - JANDIRA JACOPETTI RUIVO (ADV. 

SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010549-68.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001792/2011 - SILVANA CLETO DA SILVA HOLTZ (ADV. 

SP065414 - HENRY CARLOS MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005941-27.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001732/2011 - MIGUEL STRAUB (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Indefiro o pedido para prosseguimento do feito vez que a sentença já transitou em julgado. 

Ressalto, ainda, que a parte autora poderia insurgir-se contra a sentença no prazo recursal legal. 

Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o documento 

apresentado pela parte autora está ilegível, cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior juntando 

cópia legível do referido comprovante, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  

0002724-73.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001647/2011 - EDISON JOSE DE SIQUEIRA (ADV. 

SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

0002725-58.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001648/2011 - MARCIO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a impugnação 

apresentada pela parte autora não explicita os valores a serem adimplidos, concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para que apresente os cálculos dos valores que entende serem devidos, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  
0006122-62.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001763/2011 - DAVID FERREIRA MENDES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006124-32.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001764/2011 - ROSA SOARES DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006753-69.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315001344/2011 - MIGUEL RAMOS DE MOURA (ADV. 

SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o pedido de prioridade na 

tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a 

celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo observada pelo próprio procedimento eletrônico 

utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes 

a rapidez na tramitação do processo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0013977-29.2008.4.03.6315 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6315040639/2010 - JESUINA DE OLIVEIRA 

MOSKOSKI PRUSSIA (ADV. ); ODAIR MOSKOSKI PRUSSIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); CREFISA S/A - CRÉDITO - FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS (ADV./PROC. SP181251 - ALEX PFEIFFER, SP222011 - LUCIANA CRISTINA ANTONINI 

DO COUTO); EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV./PROC. SP097807 - CELIA MIEKO ONO 
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BADARO). Aguarde-se até 30/12/2010 para que a autora se manifeste sobre a possibilidade da quitação do contrato 

pagando-se o valor de R$ 7.100,00. No caso da impossibilidade da quitação, retornem os autos conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL C[IVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 63150036/2011 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

LOTE 662 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/01/2011 

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000251-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000252-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH APARECIDA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000253-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS DE HARO 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000254-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARQUES MARTINS 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000255-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DIAS CORREA 

ADVOGADO: SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000256-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS TADEU MADEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000257-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AUREA DOS SANTOS CERDEIRO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000258-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LEITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000259-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DOHOCZKI 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000260-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARQUES MARTINS 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000261-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS DE HARO 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000263-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000266-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRA MEDEIROS VIEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000267-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RODRIGUES COUTINHO 

ADVOGADO: SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000268-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000286-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RICARDO AUGUSTO DE SENE 

ADVOGADO: SP099645 - CRISTINA FATIMA DE ATHAYDE ARFELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000287-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE PIRES 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000288-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/02/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000289-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181623 - DÉBORA CRISTINA CARVALHO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000290-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TRAVASSOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000291-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ ARAUJO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000292-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289134 - RAFAEL LIMA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000293-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO BRAGAGNOLLO 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0000294-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SILVA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000295-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS SAMISHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000296-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA MARIA BALARIM PENATTI 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000297-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DONAZAN 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000298-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARQUES CORREA NETO 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000299-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA DE JESUS CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/02/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000301-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO JOSE DELIBERALI BELAZ 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000302-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE PARA MARTINS 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000303-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BATISTA BRISOLA 

ADVOGADO: SP181623 - DÉBORA CRISTINA CARVALHO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000304-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000305-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000306-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI ALVES DE MELO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/02/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 21/05/2011 11:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000307-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FAUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/02/2011 18:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000308-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000309-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCIO GONCALVES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000310-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DE ARRUDA NETO 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000311-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FRANCISCO SIMIELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 08:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000312-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIDOVAL MARTINS BERTHO 

ADVOGADO: SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000313-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000314-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 09:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000315-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE BUENO DE CAMARGO SANTOS 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000316-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRO NUNES 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000317-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DUTRA DE OLIVEIRA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000318-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES CANDIDA DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000319-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE FATIMA FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000320-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DO ROSARIO RAMOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000321-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LANCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000322-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS WOLKERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/03/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000323-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SILVANO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/01/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000327-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ANTONIOLI ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 07/05/2011 13:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000328-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA GREGORIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000329-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA LUCIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000330-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETTI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000331-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA PINHEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 09:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000332-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON SCHINCARIOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000333-14.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000335-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO CARLOS MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000336-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ZANETI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000338-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ANTONIO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000339-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000340-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILEUZA DE MELO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000341-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO VIEIRA ZAMBONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 10:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000334-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 
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DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000272-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/02/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000273-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 16/05/2011 08:05 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - 

SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000274-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHARLES AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 16/05/2011 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - 

SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000275-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/02/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 07/05/2011 11:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000276-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEYDE RODRIGUES CRAVEIRO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000277-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA EMILIO 

ADVOGADO: SP226181 - MARCO ANTONIO GUIMARÃES CINTRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000278-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES FANCHINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP226181 - MARCO ANTONIO GUIMARÃES CINTRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000279-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000280-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000281-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO OSCAR PAVIANI 

ADVOGADO: SP303190 - GRAZIELA COSTA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000282-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DE LIMA 

ADVOGADO: SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000283-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ELIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000284-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/02/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 07/05/2011 11:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000285-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000300-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MARLI MARTINS 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000324-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONERIO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000325-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIR BONILHA SARTORELLE 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000326-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000342-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANDRE APARECIDO PIRES CORREA 

ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000343-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR JOAO DE MORAES 

ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000344-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: KATIA ROMANHA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP223414 - HENRIQUE MACHADO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000345-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO PEREIRA BRUNACIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000346-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA JAQUETTA RONDELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000347-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DE MELO ESTEVAM 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000348-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CUSTODIO FIDENCIO 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000349-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA SOICA DE PROENCA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000350-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ZONFRILLI 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000351-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR JOAO DE MORAES 

ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000352-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VIEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000353-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FAVERO 

ADVOGADO: SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000354-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE DOROTEIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000355-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 10:35 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000356-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/02/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000357-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUSA DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000358-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADYR APARECIDA DIAS ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000359-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DEL POCO 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000360-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000361-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON LUCAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000362-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIAH EDUARDA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP151434 - JOSE EDUARDO KERSTING BONILLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000367-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PESSOA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000368-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMORIM 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000369-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDES PINTO 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000370-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ARMENIO 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000371-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIRA VIDAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000372-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MUNIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000373-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000374-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS FRANCO 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000375-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000376-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERNANDES GRANADO 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000377-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GIANDONI 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000378-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA PRATES ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000379-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FERREIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 11:50 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000380-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA BARDUIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000381-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VIEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000382-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENEIDE SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000383-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000384-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR DONIZETH REBUSTINI 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000385-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000386-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODEVA LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000387-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ROSA 
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ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000388-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITORINO 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000389-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000390-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRISSIMA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000391-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS ROSA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/03/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000392-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 16/05/2011 13:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - 

SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000393-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DA CRUZ SOUSA DIAS 

ADVOGADO: SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000394-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000395-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO POLICARPO FILHO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000396-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIASSIS 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000397-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000398-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000399-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENESTINA DE JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000400-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL HERCULANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 73 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 73 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000401-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000402-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA BISPO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000403-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE GOES CARVALHO 

ADVOGADO: SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000405-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEMIAS ALVES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000408-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES TORRES GIOCONDO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000409-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000410-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO SAITO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000411-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000412-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ANTONIO BELINI 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000413-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000414-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BOVOLENTA NETO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000415-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILENO PINTO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000416-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANACES MACHADO 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000417-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000418-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000419-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO WEITZEL 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000420-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO RODRIGO BUENO CORDOBA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000434-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 14:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000437-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA RAMOS DE ALMEIDA FOURNOU 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000438-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FONSECA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000439-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALCANTARA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 14:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000440-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL GONCALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 15:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000441-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000442-28.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000443-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/02/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000444-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 08:05 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000445-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE MARTINEZ GURREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000446-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MOREIRA GOUVEA 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000447-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000448-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENIR CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000449-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP282668 - MARTA HELOÍSA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000450-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILERMANDO REINALDO 

ADVOGADO: SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000451-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASTURINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000452-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BELLO 

ADVOGADO: SP220402 - JOSE ROBERTO FIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000453-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIEIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000454-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVANI MORETO 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000455-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DE PALMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000456-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL DO AMARAL 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000457-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA JACOB NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000458-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000459-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE LIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000460-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES NALESSO GALVAO 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/05/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000461-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA LUCIANA DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000462-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA GRAZIELLE DE LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 23/05/2011 08:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - 

SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000463-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE CAMARGO HARTKOPF 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000404-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP055915 - JOEL JOAO RUBERTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000406-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA PATROCINIO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP221236 - KARINA CRISTIANE ALVES CORDEIRO TOMAZELA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000407-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137336 - BENEDITO DOMINGOS FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009418-91.2010.4.03.6110 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0009981-85.2010.4.03.6110 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0011169-16.2010.4.03.6110 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP150566 - MARCELO ALESSANDRO CONTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000363-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269974 - VALDENIR FERNEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000364-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PENHALVER BOSCO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000366-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIRES CARDOSO 

ADVOGADO: SP199459 - PATRICIA CRISTINA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/02/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000421-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP052076 - EDMUNDO DIAS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000422-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1155/1263 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000423-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FARIAS COSTA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000424-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO CASCIMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000425-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000426-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HESSEL 

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000427-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: PR034202 - THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000428-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES DINISIO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000429-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAGALHAES GONCALVES 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000430-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANUNCIACAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000431-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SALVADOR ELINO DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000432-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO MADUREIRA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000433-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEISA BEATRIZ OLIVEIRA LEMOS 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000435-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RODRIGUES RUIZ 

ADVOGADO: SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000436-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAHIR DO AMARAL 

ADVOGADO: SP303190 - GRAZIELA COSTA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000464-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000469-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE ANTUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 09:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000470-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY MORAIS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 09:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000471-78.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIBA APARECIDA CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000472-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000473-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000474-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MATTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000475-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POLIANA GONCALVES MUSTAF 

ADVOGADO: SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 10:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000476-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANISE ARRUDA MELO 

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000477-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 10:35 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000478-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BENFICA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000479-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERITO ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000480-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2011 15:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000481-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000482-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VILARINO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000483-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000484-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERIO PERES DE MOURA 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000485-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FOUAD BOTROS ATTIA 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000486-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000487-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO ARCARRO BIANCHI 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000488-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE CERATTI PEDROSO 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000489-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA BERNEDA MATHILDE 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000490-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU GARCIA 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000491-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000492-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS LUVISON 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000493-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BENTO CIRINO 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000494-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA ANTONIO MARIA 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000495-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO COALHIO 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000496-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO COSTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000497-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERUYUKI SHINYA 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000498-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000499-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000500-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO DE MELO 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000501-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SANTOS SANDRIM 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000502-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI BRAS IDALGO GONZALES 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000503-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORIANO DE MELO 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000504-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000505-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CORREA LEITE SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000506-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ZAMBONI AIDAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/03/2011 14:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000507-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI DOMINGOS ESTABEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000508-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA RODRIGUES MEDEIROS DE MARINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2012 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/01/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000544-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL FRANCISCO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000546-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENICE DO CARMO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000549-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE ALMEIDA FLORENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000550-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000551-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 14:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/01/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000365-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA CRISTINA DE ALMEIDA CAMPOS DE SALLES 

ADVOGADO: SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000465-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000466-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ TOLOTTO 

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000467-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI PAES 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000468-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE SOUZA ROSA 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000509-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 11:25 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000510-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/02/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000511-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELILDE VALTER 

ADVOGADO: SP085958 - MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000512-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP053118 - JOAO JOSE FORAMIGLIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000513-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000514-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000515-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000516-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ROSA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/05/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000517-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/05/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000518-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000519-37.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIACINTO CRICELLI 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000520-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO SERRA GARROTE 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000521-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CERETA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000522-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SERGIO MACEDO 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000523-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000524-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDIR SILVA VALADÃO NOLLA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000525-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE ANTONIO NOLLA 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000526-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN DE OLIVEIRA LARA 

ADVOGADO: SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000527-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PREGNOLATO PARDINI 

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000528-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PREGNOLATO PARDINI 

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000529-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOJO 

ADVOGADO: SP217382 - RENATA DE CÁSSIA FRANCISCHETTI ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000530-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000531-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000532-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMANILDO DE CAMARGO LIMA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000533-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000534-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDAMILIA ROMUALDO VAZ 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 11:50 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000535-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS AURELIO CUNHA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000536-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UARLON DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000537-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000538-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000539-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONOVAN PERELLI 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 13:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000540-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER LUIS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 23/05/2011 14:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - 

SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000541-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ALMEIDA PEDROSO 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2011 15:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000542-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/05/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000543-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ABADE DE LIMA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000545-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DUARTE SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000547-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENIFER APARECIDA DE CAMARGO MIRANDA 

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000553-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ANTONIA PONTES MACHADO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000554-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/02/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000555-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE SOUZA GIOCONDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000556-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS DIAS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000557-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MOIA ESQUERDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/05/2011 15:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000558-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000559-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BELINELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 08:05 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000560-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000562-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000552-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FRANCISCA ANTUNES BATSDORFIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000563-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000565-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000566-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000574-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE JESUS DOS SANTOS SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000575-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BELLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000589-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000592-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000602-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TAVEIRA NETO MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000614-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000627-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000629-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000630-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELZA RAMOS BONVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000633-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0011628-18.2010.4.03.6110 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROLANDA BATISTA SOARES 

ADVOGADO: SP188023 - ELADIO SOARES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 13:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/01/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000561-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000564-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NISHIDA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000567-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000568-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORACI FELICIO DE MEIRA 

ADVOGADO: SP141501 - ANA FRANCISCA HAZENFRATZ GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000569-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PERILLO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000570-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO LEITE DE MOURA 

ADVOGADO: SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000571-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000572-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA CRUZ 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000573-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA LUZ VIDAL 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000576-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANDRO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000577-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PROENÇA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000578-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ ROSA MARQUES 

ADVOGADO: SP223466 - LUIZ ANTONIO PELÁ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000579-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR ALMEIDA SOARES 

ADVOGADO: SP085958 - MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000580-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000581-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FRANCISCA ALVES 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000582-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA FERNANDES PATRICIO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000583-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDALIA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0000584-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA DE SOUZA DINIZ 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000585-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY TUDELLI PAES 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000586-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN SAN ROMAN 

ADVOGADO: SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000587-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE MELLO 

ADVOGADO: SP194666 - MARCELO NASCIMENTO SALZANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000588-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000590-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIVI MINORU MIYADEIRA 

ADVOGADO: SP220402 - JOSE ROBERTO FIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000591-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EONICE BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186389 - DIONE DE SOUZA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000593-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAINE APARECIDO MARTINS DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 08:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000594-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARIA DE ALMEIDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000595-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE CASSIA CORREA NUNES 

ADVOGADO: SP131374 - LUIS CESAR THOMAZETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 18:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000596-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 08:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000597-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DE GOES VIEIRA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 09:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000598-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MARCELO 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000599-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CORREIA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000600-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BELINELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 09:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000601-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLANGE MARTINS CASEMIRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/07/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 30/05/2011 10:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - 
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SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000603-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP272757 - SANDRA REGINA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 30/05/2011 10:35 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - 

SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000604-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CÉLIA DORA ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000605-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS PACHECO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000606-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIA DE CASSIA MORAES 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000607-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ MONTEIRO 

ADVOGADO: SP194100 - MARCIO FLAVIO LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000608-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELEN VIEIRA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000609-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN DELATORRE DE MARTINO 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000610-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE FEITOSA GOMES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000611-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 11:25 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000612-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000613-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODEMUR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 11:50 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000615-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FORMES JUNIOR 

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000616-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PINTO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000617-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000618-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA MARIA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 30/05/2011 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - 

SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000619-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/07/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 30/05/2011 13:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 298 - JD VERA CRUZ - 

SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000620-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA FONSECA LUZ 

ADVOGADO: SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/03/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2011 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000621-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA SIKORSKI GODINHO 

ADVOGADO: SP223414 - HENRIQUE MACHADO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000622-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000623-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGOSTINHO DE PAULA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000624-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROCHA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0000625-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000626-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000628-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000631-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0000632-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR PEREIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000635-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000636-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMILO OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000637-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO SERRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000638-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LOPES PIUNTI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000639-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREGORIO MARTINS BLAZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000640-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMAR GABRIEL ARMANDO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000641-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA LEME DE AZEVEDO CASTILHO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000642-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES EUGENIO 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000643-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000644-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH DOMINGUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000645-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI SOARES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000646-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BELINELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000647-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARVAJAL BERTONI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000648-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARVAJAL BERTONI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000649-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE DA ROSA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000650-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAELY GOMES RICARDO 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000651-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI MARTORANO 

ADVOGADO: SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000652-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA BAPTISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/03/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000653-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI BONVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000654-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BRAVO MUNHOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000655-34.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO EMIDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000656-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FELICIDADE BRAVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000657-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DINIZ MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000658-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VLADIMIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000659-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAUL DUARTE 

ADVOGADO: SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000660-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000661-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000662-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL DA CRUZ 

ADVOGADO: SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000663-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO ANACLETO DA CRUZ 
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ADVOGADO: SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000664-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICTOR IRMAO 

ADVOGADO: SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000665-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO VENDRAMI 

ADVOGADO: SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000666-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PERES 

ADVOGADO: SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000667-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA MARÇAL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 30/05/2011 14:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000668-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIVALDO CASTELHEIRO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000669-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA DE OLIVEIRA E SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000670-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000671-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000672-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO FIRMINO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000673-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FULINI 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000674-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO STEIGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000675-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA THOME DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0011365-83.2010.4.03.6110 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA DOS SANTOS DE MELLO 

ADVOGADO: SP086258 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0011383-07.2010.4.03.6110 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0011594-43.2010.4.03.6110 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI LOPES SUNTAK 

ADVOGADO: SP075501 - CIRINEU NUNES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011642-02.2010.4.03.6110 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTANA DE BRITO 

ADVOGADO: SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 16:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 100 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 104 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000037 

  

LOTE 666 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0012150-46.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001649/2011 - VERA LUCIA 

BETAZZI (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte alegando ser companheira do 

falecido. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 09/04/2007(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Aduziu que foi casada com o falecido. Houve a separação formal do casal, contudo retornaram a viver em união estável. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que “Conforme a inicial, pretende a parte autora, a percepção do benefício previdenciário de pensão por 

morte do ex-marido, falecido em 17.11.1997, uma vez que após a separação judicial litigiosa ocorrida em 22.08.1985, 

haveriam convivido em união estável até o óbito. Tal pretensão, contudo, não merece prosperar ante a não comprovação 

da união estável, assim como da dependência econômica. Nesse sentido observe-se desde já que: ? Embora informe a 

convivência após a separação judicial, a autora não apresenta qualquer prova nesse sentido. ? Apesar da alegada 

dependência enconômica, note-se que na separação não foi fixada pensão alimentícia em favor da requerente e, além 

disso, entre o óbito e o requerimento administrativo decorreram mais de 10 anos o que demonstra que a postulante não 

era dependente do falecido. Ademais, observem-se os argumentos a seguir expostos, os quais evidenciam a 

improcedência da ação.” Portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que 

a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil quatrocentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 09/04/2007 e ação foi interposta em 27/11/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1187/1263 

Passo à análise do mérito. 

  

Trata-se, em síntese, de pedido de benefício de pensão por morte requerido pela ex-esposa, na condição de 

companheira. 

  

Na inicial, a parte autora alegou que faz jus ao benefício já que manteve união estável com o segurado, Sr. Reinaldo 

Garrido Filho, após a dissolução oficial do casamento, até a data de seu falecimento em 17/11/1997. 

  

Sustenta que se separaram, mas que a reconciliação ocorreu em meados de 1990. 

  

Aduziu que se encontravam aos finais de semana e eventualmente durante a semana. Menciona que o segurado não 

tinha trabalho fixo, trabalhava como comerciante e vertia contribuições ao RGPS por meio de carnê. 

  

Alegou que quando da separação desistiu da pensão para si, concordando somente com o pagamento de alimentos para 

a filha, mas o segurado lhe auxiliava, dando-lhe quantia em dinheiro, já era do lar e não trabalhava. 

  

Por fim, mencionou que o benefício de pensão por morte foi deferido à filha, cessado, posteriormente em virtude da 

implementação da maioridade previdenciária. 

  

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e 

um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). (negritei) 

(...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. 

  

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do de cujus, devidamente comprovada pelas informações dos sistemas da 

DATAPREV, nos quais consta que o falecido recebeu benefício previdenciário até a data do óbito. 

  

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da da união estável entre a parte 

autora e o falecido. 

  

Passo a examinar a suposta condição de companheira da autora. 

  

No caso em tela, pretende a parte ver reconhecida a união estável que foi supostamente constituída entre ele e a de 

cujus, para fim de configuração da relação de dependência entre ambos, e consequente obtenção da pensão por morte 

ora pretendida. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a família como entidade merecedora de proteção do Estado, 

incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. Atendendo a este mandamento, a legislação previdenciária 

conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges. Presumindo a dependência econômica entre 

companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à pensão por morte, consoante disposto no artigo 16, inciso I, §§ 

3º e 4º. 

  

Assim, a concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. O 

Regulamento da Previdência Social em seu artigo 19, §3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos que podem 

ser utilizados como meio de prova. Não se trata de um conjunto de provas cuja apresentação é obrigatória. A exigência 

varia conforme o caso, consoante redação do próprio dispositivo. Vige aí o princípio da livre convicção do juiz. 
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Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a dependência econômica deve ser comprovada nos casos dos incisos 

II e III, exceto com relação ao inciso I do art. 16, na qual a dependência é presumida pela própria lei no § 4º : “A 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.”    

  

Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto especificar -  como já asseverado - a 

quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada situação particular exige solução específica. 

  

No presente caso, na tentativa de comprovar a aludida união, apresentou: 

fls. 14 - Documentos pessoais da parte autora: RG e CPF; 

fls. 15 - Conta da Elektro, em nome de Oswaldo Betazzi, pai da autora, constando como endereço R. Rio Grande do 

Sul, 332 - Jardim Bonanza - Tietê/SP, relativa ao mês de 02/2007; 

fls. 16 - Certidão de Casamento, celebrado em 22/13/1973; 

fls. 18 - Certidão de Óbito, na qual o falecido está qualificado como comerciante, cujo estado civil consta como 

ignorado, constando a informação de falecimento em domicílio, R. Rui de Moraes Apocalipse, 326 - apto. 84 - Bl. 13, 

município de São Paulo/SP, sendo a declarante do óbito a Sra. Eliana Alemany Lugli, sepultamento realizado no 

Cemitério da Lapa, constando a informação de que deixou a filha menor Priscila e de que era beneficiário do INSS, 

óbito ocorrido em 17/11/1997; 

fls. 19 - Comunicado de Decisão, relativo ao requerimento administrativo realizado em 09/04/2007, constando como 

endereço R. Rio Grande do Sul, 332 - Jardim Bonanza - Tietê/SP, datado de 27/04/2007; 

fls. 20 - Protocolo de benefício, relativo ao requerimento administrativo realizado em 09/04/2007, constando como 

endereço R. Prof. Celso Quirino dos Santos, 112 - Bairro Cidade S. Francisco - São Paulo/SP; 

fls. 21/23 - Termo de audiência realizada em 22/08/1985, autos n.º 783/85, Cautelar Inominada, proposta pelo falecido 

em face da autora, que tramitou na 1ª Vara de Família e Sucessões da IV Regional Lapa, consignando a conciliação 

frutífera das partes para promoção da separação consensual do casal, ficando estipulado que o separando pagará pensão 

alimentícia à filha comum, correspondente a 33,4% do valor diferencial entre o salário-base descontados as verbas 

destinadas ao IAPAS, constando, por fim, consignação de retirada de pertences; 

fls. 24 - Mandado de Intimação, datado de 16/07/1985, expedido na ação de Separação Judicial, autos n.º 7/85, 

constando apensamento da Cautelar n.º 783/85, constando como endereço da autora na Av. Deputado Cantídio 

Sampaio, 1371 (antiga Estrada da Parada) - Vl. Brasilândia; 

fls. 25 - Mandado expedido em 22/08/1985, determinando ao Oficial de Justiça que acompanhasse o separando até a 

residência da separanda para retirada de pertences consignados no termo de audiência; 

fls. 26/27 - Petições protocolizada pela autora nos autos n.º 7/85, Ação de Separação, relativas à alteração de visitas à 

filha comum; 

fls. 28 - CNIS do falecido; 

fls. 29/30 - CTPS n.º 64108 série 274ª continuação emitida em 12/03/1992, pertencente ao falecido. 

  

                               Posteriormente, juntou: 

fls. 3 - Conta da SAMAE, em nome da autora, constando como endereço R. Rio Grande do Sul, 332 - Jardim Bonanza - 

Tietê/SP, relativa ao mês de 12/2009. 

  

No entanto, da análise da documentação trazida aos autos pela parte autora, não se pode aferir pela existência da união 

estável entre o casal à data do óbito. 

  

Isto porque não há quaisquer documentos aptos a comprovar que a parte autora vivia em união estável com o falecido. 

Com efeito, não há nenhum comprovante de endereço em nome da parte autora para se aferir se ambos viviam ou não 

sob o mesmo teto. 

  

Pelo contrário, pelos documentos juntados aos autos se pode aferir que não residiam sob o mesmo teto, vez que na 

inicial e demais documentos consta como sendo endereço da parte autora a Rua Rio Grande do Sul, 332 - Jardim 

Bonanza - Tietê/SP no município de Sorocaba/SP. Por outro lado, na Certidão de Óbito, consta como endereço do 

falecido na R. Rui de Moraes Apocalipse, 326 - apto. 84 - Bl. 13, município de São Paulo/SP, ou seja, não viviam nem 

na mesma cidade. 

  

A parte autora relata que após se separar judicialmente do falecido se reconciliou com o mesmo em 1990 e passou a se 

encontrar com este nos finais de semana e eventualmente durante a semana. 

  

No entanto, não há como se dar credibilidade a esta alegação, vez que neste período de 07 anos (de 1990 a 1997) não foi 

apresentado pela autora qualquer prova de que tenha voltado a se relacionar com o falecido. De qualquer modo, se 

efetivamente houve um relacionamento, este ocorria esporádica e eventualmente, ou seja, não configurando uma união 

estável. 

  

Assim, ausente qualquer início de prova material não é suficiente apenas a prova testemunhal. Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA MATERIAL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE CUMULADA COM PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE 

COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. ATIVIDADE RURAL DA AUTORA 

COMPROVADA. I - O agravo retido de fl. 92/96 deve ser recebido como apelação, merecendo esta parcial provimento 

para se reconhecer a nulidade da decisão de fls. 88 pela qual foi extinto o pedido de aposentadoria rural por idade e para 

se declarar que não se operou a coisa julgada material no v. acórdão de fls. 41/45 proferido nos autos da ação de 

aposentadoria rural por idade anteriormente ajuizada pela autora, restando, assim prejudicada a preliminar suscitada 

pelo INSS. II - A prova testemunhal produzida pela autora é insuficiente à comprovação da alegada relação estável e 

duradoura, pois não veio alicerçada em início de prova documental, não se justificando, portanto, a concessão do 

beneficio de pensão por morte, por óbito de segurado que seria companheiro da autora desde 1977. III - Havendo nos 

autos início de prova material (certidão de casamento que durou até 1976, quando a autora completou 55 anos de idade) 

corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de rurícola da autora, para fins de aposentadoria por 

idade rural. IV - Comprovado o exercício de labor rural por período superior ao da carência do benefício e contando a 

autora com 55 anos de idade, é de ser concedida aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a 

contar da citação. V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VI 

- Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. VII - Agravo recebido como apelação, a qual se da parcial provimento, restando prejudica a preliminar. 

Apelação da autora não provida. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

Processo AC 200403990007124 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 912060 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO Sigla 

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJU DATA:28/11/2007 PÁGINA: 611 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 

8.213/91 E 9.528/97. ART. 22, § 3º DO DECRETO Nº 3.048/99. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL 

INSUFICIENTES. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO NÃO SATISFEITO. I - O benefício de pensão por morte é 

devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. II - Tendo o óbito do 

de cujus ocorrido em 06.04.1998, quando contava com 48 anos de idade, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. III - Companheiro da autora percebeu aposentadoria por invalidez 

previdenciária até a data do seu falecimento e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado àquela 

época. IV - Cuidando-se de companheiro é preciso verificar a continuidade da vida em comum. V - Apelada não fez 

juntar nenhum dos documentos considerados indispensáveis à comprovação do vínculo e da dependência econômica, 

arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos 

elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição 

não socorre a autora. VI - Muito embora a requerente alegue na inicial que viveu em regime de união estável com seu 

ex-marido no período de 1995 até 1998, quando veio a falecer, não há nos autos um único documento a demonstrar que 

possuíam o mesmo domicílio. Muito pelo contrário. Na peça exordial a apelante declara endereço residencial diferente 

daquele constante da certidão de óbito do de cujus, a qual, a propósito, não faz qualquer menção à alegada vida em 

comum. VII - A prova oral produzida em sede instrutória também não se presta à demonstração da existência da união 

estável alegada pela apelante, seja porque não se apóia em início de prova material, seja porque foi contraditória quanto 

à sua duração. VIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o 

direito que persegue a autora não merece ser reconhecido. IX - Recurso da autora improvido. 

(Processo AC 200403990189251 AC - APELAÇÃO CIVEL - 942120 Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJU DATA:22/03/2005 PÁGINA: 501) 

  

Portanto, tendo a autora se separado do seu marido no ano de 1990 e não tendo nenhum documento posterior a esta data 

apto a demonstrar que teriam convencia em comum ou relacionamento entendo ausente o início de prova material 

necessário a obtenção do benefício pretendido não sendo suficiente a exclusiva prova testemunhal. 

  

                               Ademais, as testemunhas afirmaram que falecido vinha visitar a sua filha e que dava presentes e 

dinheiro a esta e não à autora, a qual, como ficou demonstrado em audiência, residia com seus pais. Tanto que a 1ª 

testemunha afirmou que a autora dependia economicamente de seu pai e não de seu ex-esposo. 

  

Outra tese que poderia ter sido ventilada, diz respeito a eventual dependência econômica da parte autora em relação ao 

segurado falecido. 

  

Ainda que a parte autora não vivesse em união estável com o segurado falecido até a data do óbito, teria direito ao 

benefício se tivesse comprovado que o segurado, após a dissolução do casamento oficial, custeava-lhe as despesas, em 

aplicação analógica do artigo 76, § 2o, da Lei 8.213/91. 

  

O § 2º do art. 76 da Lei 8.213/91 disciplina que o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, que recebia 

pensão de alimentos, concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16. 

  

Assim, em se tratando de ex-cônjuge, há direito ao benefício desde que fique demonstrado que o segurado falecido 

pagava pensão alimentícia ao outro cônjuge ou, na ausência de pensão, a comprovação da dependência econômica. 
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Em outras palavras, a ex-esposa que pleiteia pensão por morte precisa comprovar que dependia economicamente do ex-

marido. 

  

No presente caso não restou comprovado pagamento de pensão alimentícia, nem mesmo a dependência econômica, 

indispensável à concessão do benefício pleiteado, vez que nenhum documento neste sentido foi juntado, e também 

porque se a autora efetivamente dependia economicamente do seu ex-marido esta não teria expressamente renunciado 

ao pagamento de alimentos quando da separação e, principalmente, não teria aguardado mais de 10 anos após o óbito 

(ocorrido em 1997) para pleitear a pensão pretendida. 

  

Portanto, não comprovada a eventual existência de união estável entre o casal até a data do óbito e, por fim, não tendo 

ficado demonstrado que o falecido custeava as despesas da parte autora de forma a caracterizar a dependência 

econômica, a parte autora não faz jus à pensão por morte nos termos da lei. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e sem honorários, já que incompatíveis com o rito dos juizados. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005287-40.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001192/2011 - MARIA 

LINDALVA PEREIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 04.02.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

A parte autora manifestou-se no sentido de não aceita a proposta de acordo feita pelo instituto réu. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                  

                                                                                           

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui diversos vínculos empregatícios e contribuições na 

qualidade de contribuinte individual compreendidos no período de 05/1976, de forma descontinua, até 01/2010, sendo o 

último período, na condição de contribuinte individual de 10/2009 a 01/2010, portanto, vislumbro que quando do início 

de sua incapacidade, definida como junho de 2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 
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Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Transtorno misto ansioso e depressivo, depressão, dor lombar baixa, espondilite e doença pelo vírus da 

imunodeficiência humana.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir o início da incapacidade, qual 

seja, junho de 2010. Assim, entendo que o benefício de auxílio-doença deve ser concedido a partir da DII em 

01.06.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, MARIA LINDALVA PEREIRA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de 12/2010, com DIP em 

01/01/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), e 

DIB desde 01.06.2010, data de início da incapacidade (DII). A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício 

até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.956,01 (TRêS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

UM CENTAVO), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 01/2011 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005333-29.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001189/2011 - JOSE 

CAETANO FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 07.05.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 
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Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui diversos vínculos empregatícios no período de 

24.01.1975 a 22.04.2010, sendo o último vínculo de 19.11.2009 a 22.04.2010, por fim, vale mencionar que a parte 

autora, no dia 04.04.2010, teve implantado a seu favor o benefício de auxílio-doença n. 540.317.266-8, benefício este 

cessado no mesmo dia. Portanto, quando da realização da perícia em 29.06.2010, que constatou a incapacidade atual da 

parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Tendinopatia bilateral dos supra-espinhosos (com rotura parcial bilateral) nos ombros.” que embora 

não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Acrescentou que “As patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada e 

eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total 

do quadro clínico.”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

540.317.266-8 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (29.06.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) JOSE CAETANO FERREIRA, o benefício de auxílio-doença n. 

540.317.266-8, com renda mensal atual (RMA) de R$ 775,50 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS), na competência de 12/2010 , com DIP em 01/01/2011 e DIB em 29.06.2010 - data do 

laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.393,68 (CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS, referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

01/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005260-57.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001194/2011 - MARIA 

APARECIDA LEONARDO DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 29.05.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de contribuinte 

individual nos períodos de 04/1993 a 06/1993, de 07/2000 a 03/2001, de 02/2005 a 03/2005, de 05/2005 a 02/2006, de 

04/2006 a 09/2006, 05/2009, 09/2009, 11/2009, de 01/2010 a 02/2010 e, por fim, 10/2010, portanto, quando da 

realização da perícia em 29.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de 

segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Hipertensão arterial; Espondilodiscoartrose lombo-sacra; Artrose incipiente nos joelhos e Tendinopatias nos ombros.”, 

que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a 

autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Por fim, 

acrescentou que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com 
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complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos 

especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico.”. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (28.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MARIA APARECIDA LEONARDO DA SILVA, o benefício de 

auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de 

12/2010 , com DIP em 01/01/2011, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS),e DIB a 

partir de 28.06.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.435,04 (TRêS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 01/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005332-44.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001190/2011 - JOSE SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 07.05.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

A parte autora manifestou-se no sentido de não aceita a proposta de acordo feita pelo instituto réu. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                              

                                                                                                                                                                                               

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui diversos vínculos empregatícios e contribuições na 

qualidade na qualidade de contribuinte individual compreendidos no período de 01/1977, de forma descontínua, até 

03/2004. Nos períodos de 31.05.2004 a 23.11.2006 e de 24.11.2006 a 12.08.2008, esteve em gozo de benefício 

previdenciário, portanto, vislumbro que quando do início de sua incapacidade, sugerida como sendo 22.11.2005, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Ansiedade generalizada.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Acrescentou que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser 

tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada e condicionamento físico, com 

perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico.”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma-incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito sugeriu o início da incapacidade, qual seja, 

22.11.2005. Assim, entendo que o benefício de auxílio-doença deve ser concedido desde 07.05.2010, conforme 

pleiteado pela parte autora na exordial, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, JOSE SILVA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual 

RMA de R$ 1.040,55 (UM MIL QUARENTA REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), na competência de 

12/2010, com DIP em 01/01/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 1.040,55 (UM MIL 

QUARENTA REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), e DIB desde 07.05.2010, data do pedido da inicial. A 

parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.030,67 (NOVE MIL TRINTA REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 01/2011 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005289-10.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001191/2011 - ANA LUZIA 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 07.06.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 08.02.2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.002519-5, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informações oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de contribuinte 

individual nos períodos de 12/2000 a 04/2002, 09/2003, 05/2005 a 06/2005, 11/2005, 01/2006 a 02/2007, 07/2007 a 

07/2008 e, por fim, de 09/2009 a 11/2010, portanto, quando da realização da perícia em 29.06.2010, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Hipertensão arterial, diabetes mellitus insulino-dependente, osteoartrose primaria generalizada, 

espondilodiscoartropatia degenerativa e espondilolistese anterior de L5/S1.”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz 

de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Por fim, acrescentou que “As patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 
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condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico.”. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (29.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) ANA LUZIA DOS SANTOS OLIVEIRA, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de 12/2010 , 

com DIP em 01/01/2011, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), e DIB a partir de 

29.06.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.417,35 (TRêS MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

01/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005253-65.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001195/2011 - MARIA 

MARINA DE SOUZA LEMBO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 17.04.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

A parte autora manifestou-se no sentido de não aceita a proposta de acordo feita pelo instituto réu. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                        

                                                                     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui diversas contribuições na qualidade de 

contribuinte individual no período de 06/2006, de forma descontínua, até 02/2010. Além disso, tem vínculos anotados 

na CTPS no período de 01.07.1974 a 01.11.75. Verifica-se, pois, que os últimos períodos de recolhimento ao RGPS 

foram efetuados na condição de contribuinte individual, 09/2008 a 12/2008 e em 02/2010, portanto, vislumbro que 

quando do início de sua incapacidade, sugerida como sendo 08.07.2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Dores articulares inespecificas, gonartrose, pós-operatório tardio de fratura de tornozelo esquerdo, hipertensão arterial 

e diabetes mellitus.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, 

incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu 

afirmativamente. Acrescentou que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas 

farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com tratamentos 

cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico.”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito sugeriu o início da incapacidade, qual seja, 

08.07.2009. Assim, entendo que o benefício de auxílio-doença deve ser concedido a partir da DII em 08.07.2009, 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, MARIA MARINA DE SOUZA LEMBO, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de 12/2010, com 

DIP em 01/01/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), e DIB desde 08.07.2009, data de início da incapacidade (DII). A parte autora deverá 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.895,33 (NOVE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E TRêS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 01/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005362-79.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001188/2011 - CONCEICAO 

CELIA LUPPI (ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios desde 16.02.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

A parte autora manifestou-se no sentido de não aceita a proposta de acordo feita pelo instituto réu. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                       

                                                                                      

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu benefício previdenciário no período de 

07.10.2009 a 15.02.2010, portanto, vislumbro que quando do início de sua incapacidade, definida como sendo junho de 

2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Neoplasia de reto tratada, colostomia definitiva e depressão.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Acrescentou que “Não há elementos objetivos que indiquem a 

presença de seqüelas que pudessem ser atribuídas á sua patologia.” 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma-incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir o início da incapacidade, qual 

seja, junho de 2010. Assim, entendo que o benefício n. 537.680.627-4 deve ser restabelecido a partir da DII em 

01.06.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, CONCEIÇÃO CELIA LUPPI, o benefício de auxílio-doença n. 

537.680.627-4, com renda mensal atual RMA de R$ 968,52 (NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), na competência de 12/2010, com DIP em 01/01/2011, e DIB desde 01.06.2010, 

data de início da incapacidade (DII). A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.512,69 (SETE MIL QUINHENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA E 

NOVE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 01/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005390-47.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001185/2011 - MARIA ROSA 

DE LARA ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 05.05.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1201/1263 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos 

de 18.01.2010 a 30.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 30.06.2010, que constatou a incapacidade 

atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Tendinopatias nos ombros e no cotovelo direito.” que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Acrescentou que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas 

farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com tratamentos 

cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico.”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

539.551.886-6 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (30.06.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) MARIA ROSA DE LARA ALMEIDA, o benefício de auxílio-

doença n. 539.551.886-6, com renda mensal atual (RMA) de R$ 649,51 (SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE 

REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), na competência de 12/2010 , com DIP em 01/01/2011 e DIB em 

30.06.2010 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.329,63 (QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

01/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005395-69.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001184/2011 - DALVA 

RAMOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
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O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 10.06.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 05.01.2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.006174-6, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada, 

referentes a vínculos empregatícios compreendidos nos períodos de 22.04.1994 a 07.11.1994, de 04.07.1995 a 

09.02.1996 e, ainda, do último vínculo empregatício, cujo início deu-se em 13.02.1996, sem informação de 

encerramento, com recolhimento da última contribuição em 12.2009, portanto, quando da realização da perícia em 

30.06.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada vez que estava em 

período de graça. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Processo inflamatório no joelho esquerdo a esclarecer.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Por fim, acrescentou que “as patologias ortopédicas encontradas 

podem ser tratadas com medidas farmacológicas e com complementação fisioterápica adequada, com perspectiva de 

melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico.”. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (30.06.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) DALVA RAMOS, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual (RMA) de R$ 723,77 (SETECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), na 

competência de 12/2010 , com DIP em 01/01/2011, RMI no valor apurado de R$ 723,77 (SETECENTOS E VINTE E 

TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS),e DIB a partir de 30.06.2010 - data do laudo. A parte autora deverá 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.824,64 (QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 01/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005367-04.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001187/2011 - EVANDRO 

MARQUES SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 05.05.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos 

de 09.10.2005 a 07.04.2010, portanto, quando da realização da perícia em 23.08.2010, que constatou a incapacidade 

atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Esquizofrenia paranóide.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

temporária. Acrescentou que “Frente a idade do periciando e a boa resposta que tem obtido com o tratamento, que está 

sendo realizado de forma adequada, não considero que sua incapacidade seja definitiva.”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

505.749.172-1 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (23.08.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) EVANDRO MARQUES SANTOS, o benefício de auxílio-

doença n. 505.749.172-1, com renda mensal atual (RMA) de R$ 625,69 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS), na competência de 12/2010 , com DIP em 01/01/2011 e DIB em 23.08.2010 - 

data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.923,23 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

VINTE E TRêS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 01/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003692-06.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001196/2011 - FRANCISCO 

MALTA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 10.03.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário nos períodos 

de 31.10.2006 a 13.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 04.10.2010, que constatou a incapacidade 

atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Transtorno depressivo.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-

lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

570.216.521-3 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (04.10.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) FRANCISCO DE MALTA RODRIGUES, o benefício de 

auxílio-doença n. 570.216.521-3, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.867,05 (UM MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E CINCO CENTAVOS), na competência de 12/2010, com DIP em 01/01/2011 e DIB em 

04.10.2010 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.947,11 (CINCO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SETE 

REAIS E ONZE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 01/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012200-72.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001767/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP184651 - EDUARDO RODRIGO VALLERINE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa 

Econômica Federal, por meio da qual a parte autora pretende a restituição de valores relativos à quarta parcela de 

seguro desemprego e a condenação da requerida no pagamento de indenização por danos morais. 

  

Sustenta na inicial que solicitou o pagamento do benefício de seguro desemprego em razão de ter sido dispensado do 

trabalho, sendo-lhe deferido o pagamento de 05 parcelas. 

  

Aduziu que realizou o saque das três primeiras parcelas normalmente. Contudo, quando foi sacar a 4ª parcela tomou 

conhecimento que já tinha ocorrido o saque. 

  

Obteve informações de que a referida parcela foi sacada em Carpina/PE, Agência 1242-4, município este localizado 

cerca de 2750km distante do município no qual reside. 

  

Registrou Boletim de Ocorrência. 

  

Sustenta que não efetuou o recebimento da referida parcela e desconhece a autoria. 

  

Alega que contava com o valor do referido benefício para sua manutenção e de sua família. 

  

Por fim, menciona que recebeu a 5ª parcela normalmente. 

  

Pretende a restituição do valore relativo a 4ª parcela, indevidamente paga pela ré à terceira pessoa, no valor de 

R$870,01, devidamente corrigido e a condenação da requerida no pagamento de indenização a título de dano moral no 

valor de 20 vezes o valor da parcela de seguro-desemprego, que totaliza R$17.400,20, devido aos percalços e 

transtornos enfrentados. 

  

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta requerendo que a demanda seja julgada totalmente 

improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

                

1. Dano Material: 

                

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a restituição da quarta parcela do seguro desemprego, a qual 

alega ter sido paga, indevidamente, à terceira pessoa. 

  

O seguro-desemprego vem previsto na Lei 7.998/90, cuja redação do art. 2º foi alterada pela Lei 8.900/94, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

inclusive a indireta; 

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação 

e qualificação profissional." 

  

A Lei 8.900/94 disciplina o número de parcelas a serem pagas ao trabalhador e seus requisitos: 

"Art. 2º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado por um período máximo 

variável de três a cinco meses, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida 

pelo Codefat. " 

  

No presente caso, antes de analisar o mérito propriamente dito, é preciso salientar que se trata de uma relação de 

consumo, sendo aplicáveis as regras da Lei 8.078/90. 

  

As relações entre bancos e correntistas são regulamentados pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), 

conforme o artigo 3º, § 2º, desta lei: serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
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remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de 

caráter trabalhista. (grifei) 

  

Conforme a disciplina deste Código, o fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro respondem, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento 

de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos (artigo 12). 

  

Mais adiante, o artigo 14 estabelece que o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. A definição de serviço defeituoso é dada pelo § 1o 

deste artigo: o serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: o modo do seu fornecimento (inciso I), o resultado e os riscos 

que razoavelmente dele se esperam (inciso II) e a época em que foi fornecido (inciso III). 

  

A ré presta serviços bancários e é de sua responsabilidade revestir esta prestação de toda a segurança possível, levando-

se em conta a natureza do serviço prestado e os riscos inerentes à sua própria natureza (artigo 14, § 2º, inciso II, da Lei 

8.078/90). Devem ser levadas em conta, todas as possíveis ocorrências que violem a segurança esperada no 

fornecimento deste serviço. E, nesta segurança, inclui o direito da parte autora de não ter benefícios devidos à sua 

pessoa pagos à terceira pessoa. 

  

A única excludente da responsabilidade da ré, no caso, seria a culpa exclusiva da parte autora (artigo 14, § 3º, inciso II). 

Contudo, nas relações de consumo vigora a inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, da lei 8.078/90). Ou seja, 

cabia à ré comprovar que o saque foi realizado pelo próprio autor. 

  

No caso dos autos, a parte sustenta que não efetuou o saque e desconhece sua autoria. 

  

Observa-se pela análise das informações constantes do sistema de Seguro Desemprego da CEF (fls. 12), que a parcela 

questionada foi paga em 27/10/2009, no Estado de Pernambuco. No referido documento consta a informação “indício 

de irregularidade”. 

  

Importante observar que o saque controverso foi realizado no Estado de Pernambuco, como confirmado pela preposta 

da CEF em audiência, sendo que o autor reside no município de Tatuí, conforme comprovante de endereço. 

  

Torna-se evidente, portanto, que terceira pessoa sacou de forma indevida os valores pertencentes à parte autora e houve 

desídia da parte ré em não proceder à efetiva identificação do sacador. 

  

Assim, entendo que o pagamento realizado à terceira pessoa diversa da parte autora ocorreu única e exclusivamente em 

decorrência da negligência da ré na prestação de seu serviço, devendo, portanto, restituir tal valor a quem de direito, 

devidamente corrigido. 

  

2. Dano moral: 

  

Quanto aos danos morais entendo que este também restou demonstrado haja vista que, estando sem emprego, o autor 

estava contando com a parcela relativa a seu seguro desemprego, frustrada em razão de erro da ré, o que ocasionou 

transtornos e dívidas ao autor, como afirmado em audiência. 

  

Reconhecida a ocorrência do dano moral, restaria fixar-lhe a extensão. No caso dos autos, o dano moral decorreu da 

impossibilidade da parte autora de levantar a 4ª parcela de seu seguro desemprego. Assim, entendo dez vezes o valor da 

parcela atualizada é suficiente para reparar os danos sofridos pelo autor em razão da impossibilidade de contar com o 

valor da parcela na época devida. 

  

3. Dispositivo: 

  

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial e condeno a Caixa 

Econômica Federal a restituir e efetuar o pagamento à parte autora, Sr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA, da parcela 

relativa ao seguro desemprego de número quatro, devidamente corrigidas que totaliza a quantia de R$ 925,34 

(NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). Condeno também a CEF a 

indenizar a parte autora pelos danos morais sofridos no valor de R$ R$ 9.253,40 (NOVE MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) . Em consequência, extingo o feito com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício para pagamento, sendo que o valor da condenação deverá ser 

corrigido e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 11960/2009). 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado 

eletronicamente. Intimem-se. 

  

0012139-17.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001533/2011 - LUZIA 

CRISTINA ALVES (ADV. SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO); ALAN JONES ALVES FIALHO (ADV./PROC. ); JONATHAN ALVES FIALHO (ADV./PROC. ). A 

parte autora propôs a presente ação em que objetiva sua inclusão como dependente ao recebimento de benefício de 

pensão por morte, já recebido pelos filhos comuns, alegando ser companheira do falecido. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 09/08/1996(DER), oportunidade em que o benefício foi deferido somente 

aos filhos comuns, NB 21/103.671.834-1, cuja DIB data de 08/06/1996. 

  

Em decisão proferida em 13/01/2010, determinou-se à autora que promovesse a inclusão dos filhos do falecido na lide. 

  

A parte autora se manifestou requerendo a inclusão dos filhos comuns no polo passivo da demanda. 

  

Em decisão proferida em 26/01/2010, determinou-se a retificação do polo passivo. 

  

A parte autora se manifestou requerendo a nomeação de curador especial para os filhos, corréus nesta ação. 

  

Em decisão proferida em 26/11/2010, indeferiu-se a nomeação de curador. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não comprovou a união estável, portanto, não tem direito ao benefício pleiteado, 

razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

Intimado o Ministério Público Federal não se manifestou e não compareceu em audiência, nos termos do ofício 

depositado na Secretaria do Juízo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.400,00 (Trinta dois mil e quatrocentos reais). 

  

Por fim, a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal anterior à 

propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, deve ser rejeitada, considerando que o pedido 

formulado na inicial versa sobre a habilitação da parte autora como dependente no benefício de pensão por morte já 

recebida pelos filhos comuns com o falecido. Assim, não há que se falar em pagamento de atrasados, os quais foram 

pagos ao dependente já habilitado. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Na inicial, a parte autora alegou que faz jus ao benefício já que manteve união estável com o segurado, Sr. Joniel 

Fialho, desde que tinha cerca de 14 anos de idade, quando engravidou do primeiro filho, até a data de seu falecimento 

em 08/06/1996. 

  

Aduziu que tiveram dois filhos comuns: Jonathan Alves Fialho, nascido em 10/12/1989 e Alan Jones Alves Fialho, 

nascido em 27/04/2995, corréus nesta ação. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1209/1263 

Por fim, menciona que residiam nos fundos da casa da mãe do segurado, situada na R. Faustino Rodrigues Martins, 154 

- Vl. Mineirão - Sorocaba/SP. 

  

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e 

um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). (negritei) 

(...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. 

  

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do de cujus, devidamente comprovada pelas informações do sistema CNIS, 

no qual consta que o falecido manteve vínculo com a empresa Across Confecções Ltda., entre 10/07/1995 a 09/08/1996. 

Outrossim, consta dos sistemas da DATAPREV, que o benefício de pensão por morte, NB 21/103.671.834-1, cuja DIB 

data de 08/06/1996, foi deferido aos filhos comuns, corréus nesta ação. 

  

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da da união estável entre a parte 

autora e o falecido. 

  

Passo a examinar a suposta condição de companheira da autora. 

  

No caso em tela, pretende a parte ver reconhecida a união estável que foi supostamente constituída entre ele e a de 

cujus, para fim de configuração da relação de dependência entre ambos, e consequente obtenção da pensão por morte 

ora pretendida. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a família como entidade merecedora de proteção do Estado, 

incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. Atendendo a este mandamento, a legislação previdenciária 

conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges. Presumindo a dependência econômica entre 

companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à pensão por morte, consoante disposto no artigo 16, inciso I, §§ 

3º e 4º. 

  

Assim, a concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. O 

Regulamento da Previdência Social em seu artigo 19, §3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos que podem 

ser utilizados como meio de prova. Não se trata de um conjunto de provas cuja apresentação é obrigatória. A exigência 

varia conforme o caso, consoante redação do próprio dispositivo. Vige aí o princípio da livre convicção do juiz. 

  

Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a dependência econômica deve ser comprovada nos casos dos incisos 

II e III, exceto com relação ao inciso I do art. 16, na qual a dependência é presumida pela própria lei no § 4º : “A 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.”    

  

Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto especificar - como já asseverado - a 

quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada situação particular exige solução específica. 

  

No presente caso, na tentativa de comprovar a aludida união, apresentou: 

fls. 23 - Conta da CPFL, em nome da autora, constando como endereço R. Anaton Vargas, 307 - Jd. Hungares - 

Sorocaba/SP, relativa ao mês de 09/2009; 

fls. 24 - Documentos pessoais da parte autora: RG e CPF; 

fls. 25 - Certidão de Óbito, na qual o falecido está qualificado como solteiro, mecânico, residente na R. Faustino 

Rodrigues Martins, 154 - Sorocaba/SP, sendo o declarante do óbito o Sr. Valter Fialho, constando a informação de que 

deixa os filhos menores, Jonathan, com 6 anos de idade e Alan Jones, com 1 ano de idade, óbito ocorrido em 

08/06/1996; 
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fls. 26/31 - Documentos pessoais do falecido: RG, CPF, Certificado de Dispensa de Incorporação Militar e Título 

Eleitoral; CTPS n.º 30961 série 00065-SP emitida em 24/08/1987; 

fls. 32/33 - Certidões de Nascimento dos filhos comuns: 

                Jonathan Alves Fialho, nascimento em 10/12/1989; 

                Alan Jones Alves Fialho, nascimento em 27/04/2995; 

fls. 34/35 - Requerimentos administrativos, em nome da autora e dos filhos comuns, constando como endereço R. 

Faustino Rodrigues Martins, 154 - Vl. Mineirão - Sorocaba/SP datados de 11/07/1996 e 30/07/1996; 

fls. 36 - Extrato FGTS, enviado pela CEF ao falecido, constando como seu endereço na R. Faustino Rodrigues Martins, 

154 - Vl. Mineirão - Sorocaba/SP, postagem datada de 03/05/1996; 

fls. 37/38 - Correspondência enviada pelo Centro de Educação Infantil n.º 12, endereçada ao falecido, constando como 

seu endereço na R. Faustino Rodrigues Martins, 154 - Vl. Mineirão - Sorocaba/SP, postagem datada de 10/05/1995; 

fls. 39 - TRCT - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, emitido pela empresa Across Confecções Ltda., 

constando admissão do falecido em 10/07/1995 e o afastamento 09/06/1996, em virtude de falecimento, sem data, 

assinado pela autora; 

fls. 40 - Ficha de Registro de Empregados n.º 306, constando timbre da empresa Across Confecções Ltda., admissão em 

10/07/1995 e rescisão em 09/06/1996, residente na R. Faustino Rodrigues Martins, 154 - Vl. Mineirão - Sorocaba/SP, 

com assinatura da autora; 

fls. 41/42 - Apólice de Seguro de Vida em Grupo n.º 823395, emitida pela seguradora Vera Cruz, empresa Across 

Confecções Ltda., constando como proponente o falecido e como sua beneficiária a autora, qualificada como “amásia”, 

datada de 01/07/1995; 

fls. 43 - Cartão magnético de benefício em nome da autora; 

fls. 44 - Correspondência enviada pela DATAPREV à autora, constando como endereço R. Anaton Vargas, 307 - Jd. 

Hungares - Sorocaba/SP, postagem, datada de 17/09/2008; 

fls. 45 - Extrato semestral de benefício, pensão por morte, NB 21/103.671.834-1, cuja DIB data de 08/06/1996, em 

nome da autora, relativas às competências de 01 a 06/2008; 

fls. 46 - Termo de comparecimento, firmado pela autora, perante o Promotor de Justiça, datado de 08/10/2002, 

comprovando levantamento de FGTS do falecido e gastos com os filhos comuns, 

fls. 47/50 - Contas da Eletropaulo, em nome de Geronimo José Souza, constando como endereço R. Faustino Rodrigues 

Martins, 154 - Sorocaba/SP, relativas aos meses de 08/1995; 07/1993; 07/1992; 07/1991; 

fls. 51 - Declarações de testemunhas. 

  

Pelos documentos acima entendo demonstrada a existência de prova material de a autora e o falecido tinham 

relacionamento quando do óbito. 

  

Com efeito, pelos documentos de fls. 25 e 34/35 se verifica que tinham residência comum, e no documento de fls. 41/42 

consta a autora como beneficiária em apólice de seguro do falecido. 

  

Não bastasse isto, possuem dois filhos em comum, sendo o primeiro nascido em 1989 e o segundo em 1995, um ano 

antes do óbito do segurado, presumindo que mantiveram relacionamento durante todo este período até o óbito do 

segurado. 

  

Tanto que foi a autora quem assinou a rescisão do contrato do falecido em razão do óbito. 

  

E as testemunhas ouvidas em audiência corroboraram a prova material produzida ao afirmarem que desde que 

conheceram a autora esta sempre morou e se relacionou com o falecido, o que fez até a data do óbito deste. 

  

O vínculo entre a autora e o segurado falecido ficou devidamente comprovado por toda a prova documental juntada, 

bem como pelo depoimento das testemunhas. Ou seja, a autora demonstra cabalmente que viveu com Sr. Joniel Fialho, 

fazendo jus, portanto, à pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I, combinado com o § 4°, da Lei 8.213/91. 

  

A DIB é a data do óbito e a data de implantação do benefício é a data do requerimento administrativo (09/08/1996), 

visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30 (trinta) dias da data do óbito, nos 

termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91. 

  

A pensão por morte será concedida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (artigo 74 

da Lei 8.213/91). A pensão será rateada entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 

  

Como o benefício objeto desta ação está sendo recebido em sua integralidade por um dos filhos comuns da autora e do 

segurado falecido (quanto ao outro houve cessação em 12/2010 em razão de idade), este deverá ser rateado em igual 

proporção entre ele e a parte autora. 
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Neste caso, não existe nenhum prejuízo para os corréus, Jonathan Alves Fialho (cessada a pensão em razão da idade) e 

Alan Jones Alves Fialho, já que em virtude da menoridade deste, a mãe é a pessoa que efetivamente e legalmente 

administra o numerário e quando este atingir a maioridade sua cota parte será revertida à autora. 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, LUZIA CRISTINA ALVES, para: 

  

1.             Habilitar a parte autora como dependente ao recebimento do benefício de pensão por morte, NB 

21/103.671.834-1, com fundamento no artigo 74, combinado com o artigo 16, inciso I e § 4º, ambos da Lei 8.213/91; 

1.1           A DIB é a data do óbito e a data de implantação do benefício é a data do requerimento administrativo 

(09/08/1996), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30 (trinta) dias da data do 

óbito, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91; 

1.2           A RMI, corresponde a 1/2 (metade) do valor integral do benefício, calculada nos termos do art. 75 da Lei 

8.213/91, evoluindo a renda mensal desde a data do óbito. 

1.3           A RMA, corresponde a 1/2 (metade) do integral valor do benefício. 

                

2.             Não há condenação em atrasados em virtude de o benefício ter e estar sendo recebido integralmente pelos 

menores filhos comuns do casal representados pela autora a qual administra o numerário e, portanto, também é 

beneficiária deste. 

  

3.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata habilitação como dependente, da parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Saem intimados os presentes. 

Publicada e registrada em audiência. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000040-44.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001717/2011 - RENY 

VERISSIMA DOS SANTOS (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0010430-10.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001715/2011 - CLEOMEDES 

VIANA DA SILVA (ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob o nº 2009.63.15.010591-2, o qual foi remetido à Turma Recursal em razão de recurso interposto pela parte 

autora, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000289-92.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001722/2011 - CLAUDIO 

MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP181623 - DÉBORA CRISTINA CARVALHO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício 

previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000122-75.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001716/2011 - HELIO 

FERREIRA GOMES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade para o trabalho. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, constatou-se que o autor estava em gozo de auxílio-doença por 

acidente do trabalho (NB 91/542.259.300-2) até o dia 03/11/2010. Assim, não resta dúvida de que o benefício 

pretendido nesta ação é de origem acidentária. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 
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De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000430-14.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001725/2011 - BENEDITO 

ANUNCIACAO DE OLIVEIRA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão 

de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado, 

qual seja, auxílio-acidente. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
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Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000309-83.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001723/2011 - JOSE MARCIO 

GONCALVES DA FONSECA (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício 

previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, o autor não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011028-61.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001613/2011 - CATARINA 

JOSEFA CORSATTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob o nº 2008.63.15.001635-2, o qual foi remetido à Turma Recursal em razão de recurso interposto pela parte 

autora, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011011-25.2010.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001646/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES MARTINS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 
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                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo sob o nº 2010.63.15.006635-0, o qual foi julgado improcedente e na data do ajuizamento da presente ação, as 

partes sequer tinham sido intimadas da prolação da sentença, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000316-75.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001724/2011 - ALZIRO 

NUNES (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, o autor não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000015 
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0001938-26.2010.4.03.6316 - DALVA PONTES BENTO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e 

ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0001949-55.2010.4.03.6316 - ALICE HIDECO HIRAYAMA OZAWA (ADV. SP045512 - WILSON TETSUO 

HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001950-40.2010.4.03.6316 - EROTILDE BENTO ALVES (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001956-47.2010.4.03.6316 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001957-32.2010.4.03.6316 - TOIOCO YAMAMOTO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001977-23.2010.4.03.6316 - IDALINA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001993-74.2010.4.03.6316 - FATIMA DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001994-59.2010.4.03.6316 - DORACI APARECIDA PEDROSO DE ARAUJO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001995-44.2010.4.03.6316 - APARECIDA ROQUE DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0001997-14.2010.4.03.6316 - MARIA TEREZINHA FERRARI FIORAVANTE (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002006-73.2010.4.03.6316 - SEBASTIAO TEIXEIRA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002009-28.2010.4.03.6316 - SUELI DA SILVA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA e ADV. 

SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 
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0002026-64.2010.4.03.6316 - FABIO ALVES DAS NEVES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002031-86.2010.4.03.6316 - FRANCIMAR TRAGINO DA SILVA LIMA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002032-71.2010.4.03.6316 - CLEUSA MARIA DA SILVA GOMES (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002035-26.2010.4.03.6316 - ANA MARIA COTUGNO DE SOUZA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002046-55.2010.4.03.6316 - MAURO SANTANA DOS PASSOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002054-32.2010.4.03.6316 - BENEDITA CANDIDO DA SILVA (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO 

MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002059-54.2010.4.03.6316 - CLAUDIO BELMIRO AMADO PRIETO (ADV. SP087443 - CLAUDIO FERREIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002060-39.2010.4.03.6316 - FLORISBELA LUIZ CANDIDO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002068-16.2010.4.03.6316 - ANTONIETA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002084-67.2010.4.03.6316 - MARIANA CARRIJO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6316000016 
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001142-06.2008.4.03.6316 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6316000849/2011 - ANTONINO DOS SANTOS 

PIRES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, ACOLHO os presentes embargos 

declaratórios, para corrigir o erro material constante na r. sentença, para que passe a constar o período rural correto 

reconhecido pelo INSS, que foi o compreendido entre 01/01/1969 a 31/12/1975, bem como os novos cálculos de 

liquidação do acordo. 

Deste modo, altero parágrafo da r. sentença, objeto dos embargos, que passa a ter a seguinte redação: 

“Considerando os elementos probatórios existentes nos autos, em especial o início de prova material, bem como as 

provas orais colhidas em audiência, aliado ao fato de inexistir qualquer elemento fático contrário à pretensão veiculada 

nos presentes autos, propõe o réu transação nos seguintes termos: reconhecimento do tempo de serviço rural, 

compreendido entre 01/01/1969 e 31/12/1975, e revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte autora, Sr.(a) ANTONINO DOS SANTOS PIRES, com RMA no valor de R$ 1.576,65 (um mil e quinhentos e 

setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), na competência de dezembro de 2010 , apurada com base na RMI de 

R$ 809,59 (oitocentos e nove reais e cinquenta e nove centavos), com data de início a contar de 24/01/2001 (DIB), data 

em que a parte autora compareceu ao INSS para o processamento de requerimento administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, pelo que as diferenças serão efetivamente pagas a contar de 27/05/2003, com pagamento de 70% 

das prestações vencidas por meio de RPV, no valor de R$ 18.911,81 (dezoito mil e novecentos e onze reais e oitenta e 

um centavos), isto é, com a incidência de correção monetária e juros moratórios, com o pagamento do benefício no 

âmbito administrativo a partir de 01/01/2011 (DIP), independentemente de intimação. Pelo(a) Procurador(a) do(a) 

autor(a) foi dito: “Concordo com a proposta”. 

Assim, tendo em vista que não há correção a ser realizada no dispositivo da r. sentença, mantenho-a nos termos como 

prolatada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001830-02.2007.4.03.6316 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6316000860/2011 - CLAUDIO MARIO DE SOUZA 

SARTI (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, ACOLHO os presentes embargos declaratórios, para corrigir o 

erro material constante na r. sentença quanto à incorporação dos períodos de 19/03/1973 a 01/07/1974 e de 12/07/1974 

a 15/02/1975 nos cálculos para contagem de tempo de serviço e quanto a data de início do benefício, que fixo na data da 

citação da ré (10.09.2007). 

Deste modo, o dispositivo da sentença passa a ter a seguinte redação: 

“Posto isso, ratifico os períodos já reconhecidos administrativamente pela autarquia ré como atividade comum 

compreendido entre 01/01/1973 a 18/03/1973 e como atividade especial de 01/10/1979 a 28/02/1985, e reconheço 

judicialmente os períodos laborados em condições especiais, quais sejam, de 01/03/1985 a 30/01/1985, de 01/09/1985 a 

31/08/1988, de 01/09/1988 a 31/07/1994 e de 01/08/1994 a 31/12/1999, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido inicial da parte autora, Sr. CLAUDIO MARIO DE SOUZA SARTI, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/141.034.019-5), com RMA no valor de R$ 2.087,01 

(dois mil e oitenta e sete reais e um centavo), na competência de dezembro de 2010, apurada com base na RMI de R$ 

1.772,62 (um mil e setecentos e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos), com DIP em 01/01/2011, devendo ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado anexado aos presentes autos virtuais. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data da citação (DIB 10/09/2007), no valor de R$ 107.359,63 (cento e sete mil e trezentos e 

cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.”. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001161-75.2009.4.03.6316 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6316000812/2011 - GUIOMAR FABRIS 

FRANCISCO (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte 

autora, mantendo-se a r. sentença. 

Outrossim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o substabelecimento de procuração, 

anexado aos autos virtuais em 04.10.2010, uma vez que não se encontra assinada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001245-13.2008.4.03.6316 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6316000850/2011 - RUI BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, 

ACOLHO os presentes embargos declaratórios, para corrigir o erro material constante na r. sentença quanto à 

condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das diferenças acumuladas em razão da 

revisão do benefício, especificamente quanto a sua data de início e seu cálculo de liquidação. 

Desse modo, o parágrafo do dispositivo da sentença que condena o INSS ao pagamento das diferenças passa a ter a 

seguinte redação: 

“CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01.01.2010, desde a data do requerimento administrativo (DIB/DER 17.09.2007), no valor de R$ 7.086,44 (sete mil e 

oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), devidas a partir de 17.09.2007, observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas 

de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.”. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001899-63.2009.4.03.6316 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6316000813/2011 - LUIZA DE SOUZA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, 

mantendo-se a r. sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002941-84.2008.4.03.6316 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6316000863/2011 - CLARICE DA SILVA 

GANDOLFO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, ACOLHO os presentes embargos 

declaratórios, para corrigir o erro material constante na r. sentença quanto à condenação do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento das diferenças apuradas pela contadoria. 

Deste modo, o parágrafo do dispositivo da sentença que condena o INSS ao pagamento das diferenças passa a ter a 

seguinte redação: 

“Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.793,75 (onze mil e setecentos e noventa e três reais e setenta e cinco 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais.”. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001409-07.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000855/2011 - PAULO 

CESAR RIBEIRO DE NOVAES (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido do Sr. PAULO CEZAR RIBEIRO DE NOVAES, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001271-40.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000853/2011 - MARIA DO 

CARMO ARAGAO SUZUKI (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de MARIA DO CARMO ARAGAO SUZUKI, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  

0001889-82.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000874/2011 - MARIA 

CECILIA SOARES MOREIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001879-38.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000875/2011 - ANDRE LUIS 

SECUNDINO (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO, SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001872-46.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000876/2011 - JOVINA 

APARECIDA DOS SANTOS KASSAB (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001790-15.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000877/2011 - DULCELINA 

MARIA BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001771-09.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000878/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001768-54.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000879/2011 - JOSE 

CARLOS DIAS DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001767-69.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000880/2011 - DIRCE 

TEODORO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001764-17.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000881/2011 - JANAINA 

GARCIA VEGRO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO 

IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001701-89.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000882/2011 - ANTONIO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP184661 - FABIANA SILVINO, 

SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0001092-09.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000852/2011 - MARIA 

LOURDES FAGUNDES SIMAO (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido 

de MARIA DE LOURDES FAGUNDES SIMÃO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000842-73.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000851/2011 - INES 

FERREIRA BRITO DIAS (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido da 

Sra. INES FERREIRA BRITO DIAS, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001989-71.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000894/2011 - FABIO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0001341-57.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000854/2011 - JOAO 

BATISTA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido de JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001414-29.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000856/2011 - SUELI DE 

FATIMA CARITANI DO NASCIMENTO (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da Sra. SUELI DE FATIMA CARITANI DO NASCIMENTO, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001952-44.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000857/2011 - EDNA DE 

JESUS MOREIRA (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP252639 - JOSÉ CLAUDIO BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

ratifico os períodos já reconhecidos administrativamente pela autarquia ré como atividade especial, sendo de 

01/08/1977 a 25/11/1982, trabalhado para a Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, e de 01/04/1988 a 28/04/1995, 

trabalhado para a Associação de Amparo ao Excepcional Ritinha Prates; e reconheço judicialmente os períodos 

laborados em condições especiais, sendo de 19/04/1977 a 31/07/1977, de 29/04/1995 a 30/06/1996, de 02/09/1996 a 

31/05/2003, e de 01/11/2003 a 31/06/2006 (data da emissão do PPP), pelo que JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. EDNA DE JESUS MOREIRA, fazendo-o com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a realizar a revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral (NB 42/145.231.622-5), com RMA no valor de R$ 533,19 (quinhentos e trinta e três 

reais e dezenove centavos), na competência de dez/2010, apurada com base na RMI de R$ 671,01 (seiscentos e setenta 

e um reais e um centavo), que deverá ser revisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 
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01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, em 18/04/2008 (DER), descontando-se os valores já 

percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição (42/145.231.622-5), perfazendo o valor de R$ 9.249,20 

(nove mil duzentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001953-29.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000858/2011 - LUCIMARA 

GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Posto isso, considerando que o INSS já reconheceu administrativamente como tempo de serviço especial o período de 

06/12/1983 a 28/04/1995, restando controvertido judicialmente apenas o período de 29/04/1995 a 12/05/2009 (data da 

emissão do PPP), reconheço tal período como tempo de serviço prestado em condições especiais, pelo que JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da autora, Sra. LUCIMARA GARCIA DOS SANTOS, fazendo-o com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para 

condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial, com RMA no valor de R$ 1.511,77 (mil 

quinhentos e onze reais e setenta e sete centavos, na competência de dezembro de 2010, que deverá ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de R$ 1.426,88, com DIP em 01/01/2011, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (16/06/2009), no valor de R$ 30.764,67 (trinta mil setecentos 

e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000887-48.2008.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000750/2011 - GILBERTO 

DA SILVA NEPOMUCENO (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, reconheço o tempo de serviço 

prestado em condições especiais, qual seja, de 01/07/1985 a 30/06/1992, de 01/06/1996 a 09/12/1997, de 01/07/1992 a 

31/12/1993 e de 01/01/1994 a 31/05/1996, pelo que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, 

Sr. GILBERTO DA SILVA NEPOMUCENO, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/143.381.592-0), com RMA no valor de R$ 1.556,34 (UM MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , na competência de dezembro 

de 2010, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de 

R$ 1.305,95 (UM MIL TREZENTOS E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , com DIP em 

01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 12/06/2007), no valor de R$ 76.937,85 

(SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , 

observada a prescrição qüinqüenal e a renúncia parcial pelo autor dos valores atrasados até a data do protocolo da ação, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Observo que no pagamento dos atrasados já foi 

descontado o valor expressamente renunciado pela parte autora, uma vez que o cômputo das parcelas vencidas e 

vincendas ultrapassa o limite de competência deste juizado, na data do ajuizamento da ação. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000827-07.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000861/2011 - NATALICIO 

VALERIO DA SILVA (ADV. SP141091 - VALDEIR MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, considerando que o INSS já reconheceu 

administrativamente como tempo de serviço especial os períodos de 18/01/1982 a 05/11/1985 e de 28/09/1988 a 

05/03/1997, restando controvertido judicialmente apenas o período de 06/03/1997 a 29/12/2009 (data da emissão do 

PPP), reconheço tal período como tempo de serviço prestado em condições especiais, pelo que JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. NATALICIO VALERIO DA SILVA, fazendo-o com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para 

condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial, com RMA no valor de R$ 1.600,67 (mil e 

seiscentos reais e sessenta e sete centavos), na competência de dezembro de 2010, que deverá ser implantado no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de R$ 1,600,67, com DIP em 01/01/2011, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (21/01/2010), no valor de R$ 20.093,18 vinte mil e noventa e 

três reais e dezoito centavos), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para 

pagamento em 60 dias. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da lei nº 9.099/95). 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000777-15.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000871/2011 - MIGUEL 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, reconheço os 

períodos laborados em condições especiais, quais sejam, de 07/10/1976 a 04/03/1987, de 05/03/1987 a 10/09/1990, de 

16/11/1990 a 25/10/1997 e de 01/11/1997 a 19/06/2001 (data da emissão do formulário DSS-8030), pelo que JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. MIGUEL SANTANA DA SILVA, fazendo-o com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para 

condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMA no valor de R$ 

1.695,50 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), na competência de 

dezembro de 2010, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base 

na RMI de R$ 1.493,64 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , com DIP em 01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 10/04/2008), no valor de R$ 53.264,39 

(CINQüENTA E TRêS MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), 

com renúncia parcial pelo autor dos valores atrasados até a data do protocolo do feito, observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
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Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001459-04.2008.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000747/2011 - OSMANI 

PEREIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. OSMANI PEREIRA, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para reconhecer o tempo de serviço comum 

compreendido entre 01/09/1981 a 13/02/1982, e 01/01/1991 a 28/11/1991, bem como o tempo de serviço prestado em 

condições especiais, quais sejam, de 12/12/1970 a 19/08/1971, de 18/12/1974 a 26/01/1976, de 13/05/1976 a 

01/03/1980, de 23/02/1981 a 06/08/1981, de 22/10/1982 a 18/04/1985, de 12/02/1986 a 13/02/1988, de 15/02/1988 a 

28/08/1990, e de 30/12/1991 a 11/01/1995, e para condenar o INSS à CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 42/137.929.490-5), com RMA no valor de R$ 2.076,72 (DOIS MIL SETENTA E SEIS 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de dezembro de 2010, que deverá ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de R$ 1.781,44 (UM MIL 

SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , com DIP em 01/01/2011, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 10/12/2007), no valor de R$ R$ 82.596,26 

(OITENTA E DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , observada a 

prescrição qüinqüenal e a renúncia parcial pelo autor dos valores atrasados até a data do protocolo, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Observo que no pagamento dos atrasados já foi descontado o valor 

expressamente renunciado pela parte autora, uma vez que o cômputo das parcelas vencidas e vincendas ultrapassa o 

limite de competência deste juizado, na data do ajuizamento da ação. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001956-81.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000859/2011 - MARCILENE 

BOREGIO (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

reconheço o tempo de serviço prestado em condições especiais, qual seja, de 24/10/1983 a 24/11/2008 (data da emissão 

do PPP), pelo que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da autora, Sra. MARCILENE BOREGIO, 

fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial, com RMA no valor de R$ 

1.407,60 (mil quatrocentos e sete reais e sessenta centavos), na competência de dezembro de 2010, que deverá ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de R$ 1.306,73, com DIP 

em 01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 12/12/2008), no valor de R$ 36.968,01 (trinta e 

seis mil novecentos e sessenta e oito reais e um centavo), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente 

Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000618-72.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000867/2011 - AURINDO 

MODOLO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, considerando os períodos de trabalho prestados em condições especiais, quais sejam, de 

13.04.1967 a 10.12.1968; de 01.04.1977 a 24.02.1986 e de 09.09.1986 a 26.11.1992, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. AURINDO MODOLO, fazendo-o com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS na REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição (NB 42/025.120.900-8), com RMA no valor de R$ 2.226,22 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E 

SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , na competência de DEZEMBRO DE 2010, apurada com base na RMI 

de R$ 816,33 (OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) na concessão, que deverá ser 

revisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/01/2011, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 01.12.1995), no valor de R$ 44.237,49 

(QUARENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , 

devidas a partir de 27/03/2004, observada a prescrição qüinqüenal, com renúncia parcial pelo autor dos valores 

atrasados até a data do protocolo do feito, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000891-17.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000847/2011 - LOURENCO 

JOSE DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a LOURENCO JOSE DE SOUZA, o benefício de amparo 

ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), na competência de dezembro de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no 

valor de R$ 510,00, com DIP em 01/01/2011, a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 11.03.2010, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 30 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.048,97 (cinco mil e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/12/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000028-61.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000843/2011 - TADAKO 

OBARA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a TADAKO OBARA, o benefício 

de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 
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510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de dezembro de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada 

no valor de R$ 510,00, com DIP em 01/01/2011, a partir da data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 

26.11.2009, observada a prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 30 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.884,51 (seis mil oitocentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e um 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000051-07.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000934/2011 - FARLENE DE 

FATIMA CONDUTA CREPALDI (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. FARLENE DE FÁTIMA 

CONDUTA CREPALDI, condenando a ré a restituir à parte autora os valores dos tributos recolhidos indevidamente 

sobre os juros moratórias aplicados no processo trabalhista nº 857/2005-8, da 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba, 

respeitado o prazo qüinqüenal (LC 118/05), incidindo, desde o pagamento indevido, correção monetária e juros de mora 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução/CJF nº 134, de 21 de dezembro de 2010, no tópico atinente à liquidação de sentença em ações de repetição 

de indébito, conforme cálculos que serão apresentados por ocasião da fase de cumprimento desta sentença. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000546-51.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000846/2011 - AIDE QUIM 

BARBERO CALANDRIA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a AIDE QUIM BARBERO 

CALANDRIA, o benefício de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, 

correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de dezembro de 2010, com base na renda mensal 

inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00, com DIP em 01/01/2011, a partir da data do requerimento administrativo, 

ou seja, 18.02.2010, observada a prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 30 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.461,51 (cinco mil quatrocentos e sessenta e um reais e cinqüenta e um 

centavos)referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/12/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001101-68.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000848/2011 - BRASILINA 

ALVES AMARO (ADV. SP184661 - FABIANA SILVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 
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inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a BRASILINA ALVES AMARO, o benefício de amparo 

ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), na competência de dezembro de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no 

valor de R$ 510,00, com DIP em 01/01/2011, a partir da data do ajuizamento da ação, ou seja, 25.05.2010, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 30 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.736,30 (três mil setecentos e trinta e seis reais e trinta centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/12/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002040-82.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000866/2011 - SERGIO 

CARDOSO E SILVA (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. SÉRGIO CARDOSO E SILVA, 

devendo a ré excluir da base de cálculo para apuração do imposto de renda o valor correspondente ao abono de 

permanência, bem como condeno a ré a restituir à parte autora os valores dos tributos recolhidos indevidamente sobre o 

abono de permanência, respeitado o prazo quinquenal (LC 118/05), incidindo correção monetária e juros de mora nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF 

nº 134 de, 21 de dezembro de 2010, no tópico atinente à liquidação de sentença em ações de repetição de indébito, 

conforme cálculos que serão apresentados pela contadoria do Juízo, por ocasião da fase de cumprimento desta sentença. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000264-13.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000844/2011 - CARMELITA 

FERREIRA DA CRUZ GONCALVES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a 

CARMELITA FERREIRA DA CRUZ GONCALVES, o benefício de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) 

no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de 

dezembro de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00, com DIP em 01/01/2011, a 

partir da data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 18.01.2010, observada a prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 30 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.001,06 (seis mil e um reais e seis centavos)referente às diferenças 

apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/12/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001477-25.2008.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000746/2011 - LUIZ 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, considerando 

os períodos de trabalho prestado em condições especiais, quais sejam, de 01/11/1975 a 15/05/1976, de 01/06/1976 a 

20/08/1980, de 01/10/1980 a 15/04/1987, de 01/06/1987 a 04/06/1988 e de 11/12/1995 a 22/08/2007 (DER), JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, fazendo-o com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com RMA no valor de R$ 1.743,34 (UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E TRêS 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , na competência de dezembro de 2010, apurada com base na RMI de 

R$ 1.472,02 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS) , que deverá ser 

revisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/01/2011, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 22/08/2007), no valor de R$ 57.242,28 

(CINQüENTA E SETE MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , 

observada a prescrição qüinqüenal e a renúncia parcial pelo autor dos valores atrasados até a data do protocolo, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Observo que no pagamento dos atrasados já foi 

descontado o valor expressamente renunciado pela parte autora, uma vez que o cômputo das parcelas vencidas e 

vincendas ultrapassa o limite de competência deste juizado, na data do ajuizamento da ação. 

 Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001058-68.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000865/2011 - HEITOR 

VIEIRA NAVARRO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr. HEITOR VIEIRA NAVARRO, o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.295,77 (DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , na competência de DEZEMBRO DE 2010 e DIP em 01/01/2011, com 

base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 2.131,24 (DOIS MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) NA CONCESSÃO, a partir do dia posterior a data da cessação do benefício de 

auxílio-doença cessado indevidamente, ou seja, 29/02/2009.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 54.698,72 (CINQüENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E NOVENTA 

E OITO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas em 01/12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000148-07.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000935/2011 - DALIETE 

PEREIRA MANICOBA (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, 

SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr(a). DALIETE PEREIRA MANICOBA, condenando a ré a restituir à 
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parte autora os valores dos tributos recolhidos indevidamente sobre os juros moratórias aplicados no processo 

trabalhista nº 0629/2004-103-15-00-7, da 3ª Vara do Trabalho de Araçatuba, respeitado o prazo qüinqüenal (LC 

118/05), incidindo, desde o pagamento indevido, correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF nº 134, de 21 de 

dezembro de 2010, no tópico atinente à liquidação de sentença em ações de repetição de indébito, conforme cálculos 

que serão apresentados por ocasião da fase de cumprimento desta sentença. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000694-96.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000868/2011 - OSVALDO 

RODRIGUES LEMES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, reconheço o 

tempo de serviço prestado em condições especiais, sendo de 01.08.1979 a 30.12.1979, de 02.01.1980 a 01.07.1980, de 

01.08.1980 a 12.06.1990, de 01.11.1990 a 18.12.2002, de 08.03.2004 a 21.04.2004, de 06.07.2004 a 17.02.2006 e de 

11.06.2007 a 27.08.2008, pelo que JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. OSVALDO RODRIGUES 

LEMES, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

RMA no valor de R$ 2.015,21 (DOIS MIL QUINZE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , na competência de 

dezembro de 2010, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base 

na RMI de R$ 1.834,65 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS) na concessão, com DIP em 01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (DER 08.09.2008), com renúncia parcial pelo autor dos 

valores atrasados até a data do protocolo do feito, no valor de R$ 58.105,38 (CINQüENTA E OITO MIL CENTO E 

CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000403-62.2010.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000845/2011 - FLORENCIA 

TAVARES DA SILVA RONDINA (ADV. SP086570 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a 

FLORENCIA TAVARES DA SILVA RONDINA, o benefício de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no 

valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,0 (quinhentos e dez reais), na competência de dezembro 

de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00, com DIP em 01/01/2011, a partir da 

data do requerimento administrativo (DER), ou seja, 14.01.2010, observada a prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 30 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.068,83 (seis mil e sessenta e oito reais e oitenta e três centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/12/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, observada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001677-95.2009.4.03.6316 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316000870/2011 - FERNANDO 

ANTONIO FERREIRA NEVES (ADV. SP141091 - VALDEIR MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, ratifico o período já reconhecido 

administrativamente pela autarquia ré como atividade especial, sendo de 01/07/1983 a 28/04/1995 e reconheço o tempo 

de serviço prestado em condições especiais, qual seja, de 29/04/1995 a 22/01/2009 (data da emissão do PPP), pelo que 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. FERNANDO ANTONIO FERREIRA NEVES, fazendo-o com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para 

condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial, com RMA no valor de R$ 2.087,48 (DOIS 

MIL OITENTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , na competência de dezembro de 2010, que 

deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de R$ 1.925,56 

(UM MIL NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) na concessão, com DIP 

em 01/01/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata concessão de benefício, concedo a tutela específica para conceder no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/12/2010, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 29/01/2009), no valor de R$ 39.176,74 (TRINTA 

E NOVE MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), com renúncia parcial 

pelo autor dos valores atrasados até a data do protocolo do feito, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000016 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0002451-56.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001194/2011 - PAULO CESAR FERREIRA (ADV. 

SP256138 - SABRINA FRANCISCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a existência de interesse de menor, dê-se vista dos autos 

ao Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 
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0003397-57.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001195/2011 - JOSE CARLOS DE MORAES (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo perícia médica para o dia 17 de fevereiro de 2011 às 

09h00, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado 

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01), devendo comparecer munida de documentos pessoais, exames e relatórios médicos. 

                Defiro ao às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentarem os quesitos que entenderem pertinentes.      

                Após a juntada do laudo médico pericial, cite-se o INSS e dê-se vista às partes para se manifestarem no prazo 

comum de 10 (dez) dias, vindo em seguida os autos conclusos para a prolação de sentença.                  

      Intimem-se. 

  

  

  

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência de citação 

da autarquia previdenciária, cancelo a audiência designada. 

Providencie a Secretaria a citação da autarquia previdenciária. 

Após, tornem os autos conclusos para reagendamento da audiência na pauta eletrônica. 

                               Int. 

  

0005548-93.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001091/2011 - CREUZA APARECIDA BARBOSA RANDI 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005538-49.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001090/2011 - ROSARIA PERES FERREIRA SALVIANO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 07 de fevereiro de 2011. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias conforme horário agendado na pauta eletrônica. 

Int. 

  

0003468-59.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001092/2011 - HORACIO CINTRA NETO (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001017-61.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001093/2011 - MARIA APARECIDA GALDINO SOUZA 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004109-18.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318009794/2010 - SELMA BORGES LUCAS (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esses fatos merecem esclarecimento e por essa razão determino que a 

Sra. Assistente Social complemente o laudo, realizando as seguintes diligências, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) retornar ao endereço do Sr. Aparecido Caetano, na rua Vereador Jerônimo Rosa de Souza, nº 2130 - Jardim Santa 

Bárbara, indagando-o sobre uma eventual ajuda prestada pelo filho Wildi Borges Caetano à mãe, Sra. Selma Borges 

Lucas, no período que antecedeu seu óbito. Considerando o conflito de interesses entre os pais do falecido, a Sra. 

Assistente Social poderá valer-se de outros meios para confirmar esse fato, inclusive entrevista com vizinhos da autora; 

b) diante das inconsistências acima apontadas, no que se refere ao contrato de locação anexado aos autos, buscar uma 

confirmação quanto a legitimidade das informações constantes no documento, principalmente no tocante a figura do 

locatário, de preferência com o próprio locador, ou, na impossibilidade, por outros meios. 

Cumprida a providência, dê-se ciência às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias. Após, retornem os autos conclusos 

para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001524-22.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001232/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS); MARIA JOSE BUENO DOS 

SANTOS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, 
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SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico que a parte autora foi intimada a apresentar alegações finais quando há pedido de produção de prova oral, 

essencial para comprovação da dependência econômica. 

Assim sendo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/02/2011 às 14:00h. 

A parte autora deverá apresentar o rol de testemunhas no prazo de 05 dias se pretende que sejam intimadas ou informar 

que comparecerão independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 11 de fevereiro de 2011. 

Providencie a Secretaria a intimação das partes para comparecimento conforme horário agendado na pauta 

eletrônica. 

                Int. 

  

0005740-60.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001145/2011 - MANOEL BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005259-97.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001147/2011 - APARECIDA MARIA SOBRAL (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006490-62.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001144/2011 - JAIR JUVENCIO DE CASTRO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005690-34.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318001146/2011 - ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/02/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000397-15.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA DOS REIS CANTARINO AZARIAS 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000398-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ROSA XAVIER DOS REIS 

ADVOGADO: SP124211 - CELINA CELIA ALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000404-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ROCHA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000405-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELINOU JERONIMO DE MOURA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000406-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORCAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000407-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/02/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/02/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - C NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0000408-44.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000409-29.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENECI JUSTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000410-14.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA MIRAS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/02/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 15/02/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - C NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0000411-96.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA DE SOUSA MORAIS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/02/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000412-81.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DA SILVA GONDIM 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000413-66.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FIOD DE BARROS 

ADVOGADO: SP217699 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000414-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PASCHOAL MENEGUETI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000415-36.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MESSIAS DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000416-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000417-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON GABRIEL 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000418-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TIAGO 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000419-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000420-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO AFONSO SIQUEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000421-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA CINTRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000422-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIMORDINA ROSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000423-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000424-95.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000425-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA COSTA CHAVES 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/02/2011 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000426-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LEONEL LOPES 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/02/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - JUSTIÇA FEDERAL - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000402-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE ANDRADE FILHO 

ADVOGADO: SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000403-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY CINTRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001264-13.2008.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA RIBEIRO MIGUEL 
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ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/04/2008 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001595-92.2008.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2008 12:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001996-91.2008.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERALDO VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP214490 - DANIEL SOUZA VOLPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/05/2009 09:00 no seguinte endereço: AV. PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - C NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/06/2008 11:30 no 

seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000028/2011 

  

DECISÃO JEF 

  

0001861-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6319001424/2011 - ALICE MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); EMERSON MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO); PAULA ZANONI DOS SANTOS (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); KARINA 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 05 (cinco) dias sobre o alegado pela parte autora. 

  

0000823-73.2010.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6319001479/2011 - LUIS ANTONIO FRANCISCO DEMICIANO 

(ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Trata-se de execução de julgado que condenou a Caixa 

Econômica Federal a efetuar o pagamento de quantias relativas a atualização monetária do saldo de conta vinculada ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1238/1263 

FGTS mediante a aplicação de índices inflacionários “expurgados”, identificados na inicial. A Caixa Econômica, 

intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar o depósito, alegou que deixou de efetuar os 

cálculos e créditos, tendo em vista que possui em sua base de dados, registro de adesão ao termo do acordo do FGTS, 

nos moldes da LC-110/01. A parte autora, intimada a manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte ré sob pena 

de extinção da execução, manteve-se inerte, deixando transcorrer o prazo legal sem qualquer manifestação. Diante do 

exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, nos termos do artigo 267, III, do Código de 

Processo Civil (STJ - RESP. 297.201/MG - Publicado no DJU de 02/09/02), conforme permissivo do artigo 598 do 

mesmo diploma legal. P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de execução de julgado que 

condenou a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento de quantias relativas a aplicação da taxa progressiva de 

juros sobre os depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), identificados na inicial. A Caixa 

Econômica, intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar o depósito, alegou que deixou de 

efetuar os cálculos e créditos na conta vinculada da parte autora, tendo em vista que sua opção ao regime do FGTS foi 

feita dentro da vigência do artigo 4º da Lei 5.107/66, portanto, já recebeu a progressividade de juros. A parte autora, 

intimada a manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte ré sob pena de extinção da execução, manteve-se inerte, 

deixando transcorrer o prazo legal sem qualquer manifestação.                        Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil (STJ - RESP. 

297.201/MG - Publicado no DJU de 02/09/02), conforme permissivo do artigo 598 do mesmo diploma legal. P.R.I. Dê-

se baixa no sistema. 

  

0003624-49.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001501/2011 - ANTONIO CALIANI (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000752-56.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001502/2011 - JOSE PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0003037-90.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001287/2011 - NIVALDO CECILIO CHRISTIANINI (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o 

alegado pela parte autora. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 

e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte ré 

para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma 

Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  

0004897-58.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001518/2011 - PEDRO RESENDE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004414-28.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001519/2011 - BENEDITO SIQUEIRA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0003238-14.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001504/2011 - ORDALIA CELIA REGONI (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Trata-se de execução de julgado que condenou a Caixa Econômica Federal a efetuar o 

pagamento de quantias relativas a atualização monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS mediante a aplicação de 

índices inflacionários “expurgados”, identificados na inicial.                         A Caixa Econômica, intimada para 

apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar o depósito, alegou que deixou de efetuar os cálculos e 

créditos, tendo em vista constar em sua base de dados que o autor já efetuou o saque de suas contas vinculadas, com 

base nos termos da Lei 10.555/2002, de 13/11/2002, conforme documentação comprobatória apresentada. A parte 

autora, intimada a manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte ré sob pena de extinção da execução, manteve-se 

inerte, deixando transcorrer o prazo legal sem qualquer manifestação. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE 

EXECUTÓRIA DA DEMANDA, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil (STJ - RESP. 

297.201/MG - Publicado no DJU de 02/09/02), conforme permissivo do artigo 598 do mesmo diploma legal. P.R.I. Dê-

se baixa no sistema. 
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0004920-38.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001503/2011 - GUACIRA TEDDE MANSANO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Trata-se de execução de julgado que condenou a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento de 

quantias relativas a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), identificados na inicial. A Caixa Econômica, intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem 

como para efetuar o depósito, alegou que deixou de efetuar os cálculos e créditos, tendo em vista não constar 

documento comprobatório de opção retroativa ao FGTS. A parte autora, intimada a manifestar-se sobre a petição 

apresentada pela parte ré, bem como para comprovar a data de sua opção ao regime do FGTS, relativo ao período 

pretendido na inicial sob pena de extinção da execução, manteve-se inerte, deixando transcorrer o prazo legal sem 

qualquer manifestação. Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, nos termos 

do artigo 267, III, do Código de Processo Civil (STJ - RESP. 297.201/MG - Publicado no DJU de 02/09/02), conforme 

permissivo do artigo 598 do mesmo diploma legal. P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0003267-64.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001522/2011 - JULIO CESAR SALVADOR DOS SANTOS 

(ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista as manifestações das partes, aguarde-se a vinda dos 

extratos do banco depositário anterior solicitado pela Caixa Econômica Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de execução de julgado que 

condenou a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento de quantias relativas a atualização monetária do saldo de 

conta vinculada ao FGTS mediante a aplicação de índices inflacionários “expurgados”, identificados na inicial. A Caixa 

Econômica, intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar o depósito, alegou que deixou de 

efetuar os cálculos e créditos, tendo em vista não constar em sua base de dados, registro de contas vinculadas referente 

aos planos econômicos pleiteados. A parte autora, intimada a manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte ré sob 

pena de extinção da execução, manteve-se inerte, deixando transcorrer o prazo legal sem qualquer manifestação. Diante 

do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, nos termos do artigo 267, III, do Código de 

Processo Civil (STJ - RESP. 297.201/MG - Publicado no DJU de 02/09/02), conforme permissivo do artigo 598 do 

mesmo diploma legal. P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0003261-57.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001494/2011 - SERGIO PAULO ALVES (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003260-72.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001495/2011 - LUIZ COUTINHO (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003237-29.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001496/2011 - JULIA DE CARVALHO LEMES (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003186-18.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001497/2011 - SERGIO ROBERTO GARBELINI (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002870-05.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001498/2011 - VALDEQUE ANTONIO DE ARAUJO (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002869-20.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001499/2011 - ROQUE APARECIDO PAGANUCCI (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002738-45.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001500/2011 - JOAQUIM GOMES NOGUEIRA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de execução de julgado que 

condenou a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento de quantias relativas a atualização monetária do saldo de 

conta vinculada ao FGTS mediante a aplicação de índices inflacionários “expurgados”, identificados na inicial. A Caixa 

Econômica, intimada para apresentar os cálculos dos valores, bem como para efetuar o depósito, alegou que deixou de 

efetuar os cálculos e créditos, tendo em vista que possui em sua base de dados, registro de adesão ao termo do acordo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/02/2011 1240/1263 

do FGTS, nos moldes da LC-110/01. A parte autora, intimada a manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte ré 

sob pena de extinção da execução, manteve-se inerte, deixando transcorrer o prazo legal sem qualquer manifestação. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, nos termos do artigo 267, III, do 

Código de Processo Civil (STJ - RESP. 297.201/MG - Publicado no DJU de 02/09/02), conforme permissivo do artigo 

598 do mesmo diploma legal. P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0004079-09.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001425/2011 - ROSA MARIA GOMES PEREIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003263-27.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001427/2011 - JANETE CORDEIRO (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003259-87.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001428/2011 - MARCOS ANTONIO PASSARINHO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003258-05.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001429/2011 - MARIA DO CARMO CAPELLI (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003257-20.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001430/2011 - MARIA RITA DE CASSIA CAPELLI (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003255-50.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001431/2011 - RITA DE CASSIA FERREIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003253-80.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001432/2011 - ROMILDO STRIPARI (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003250-28.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001433/2011 - MILTON FERRO (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003248-58.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001434/2011 - FLAVIO CONEGUNDES (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003243-36.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001435/2011 - BENEDITA APARECIDA SILVA DE SOUZA 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003242-51.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001436/2011 - ANTONIO BITENCOURT SOBRINHO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003241-66.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001437/2011 - MAGDA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003240-81.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001438/2011 - MARIA DINIRCE ROBERTO (ADV. SP155666 

- LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0003235-59.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001439/2011 - RUI MILANI CORTEZ (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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0003234-74.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001440/2011 - APARECIDA ANTONIA PASCHOALOTTO 

CORTEZ (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003233-89.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001441/2011 - SEBASTIANA DULASTRO DE SENA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003231-22.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001442/2011 - ANTONIO FERNANDES FILHO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003229-52.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001443/2011 - REGINALDO MARQUES DE AGUIAR (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003227-82.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001444/2011 - LUIZ BERTOLINO DA SILVA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003225-15.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001445/2011 - JOSE ROBERTO DE ARAUJO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003206-09.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001446/2011 - CARLOS ROBERTO MARCHELLO (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003187-03.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001447/2011 - DONIZETE DE MESSIAS DE SOUZA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003176-71.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001448/2011 - SANDRA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002868-35.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001449/2011 - LUIZ CARLOS PEREIRA FRANCISCO (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002866-65.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001450/2011 - ANTONIO CICERO DOS SANTOS (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002864-95.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001451/2011 - ERAMILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002863-13.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001452/2011 - ROSIMARY APARECIDA DE LIMA 

LINARES (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002862-28.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001453/2011 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP106813 - GINEZ 

CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002861-43.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001454/2011 - JOAO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002853-66.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001455/2011 - IVAN DA SILVA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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0002852-81.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001456/2011 - RENATO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002816-39.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001457/2011 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002814-69.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001458/2011 - ALCINDO DA COSTA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002813-84.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001459/2011 - JOAQUIM LOURENCO DINIZ BALSEIROS 

FILHO (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002796-48.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001460/2011 - LUIZ CARLOS ROSA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002795-63.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001461/2011 - JOSE MARTINS FILHO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002794-78.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001462/2011 - ORIDES DOS SANTOS (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002790-41.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001463/2011 - LOURDES DE LIMA LEMOS SOARES (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002785-19.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001464/2011 - ANTONIO JOSE COSTA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002784-34.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001465/2011 - EVANGELINA SOLEDADE DOS SANTOS 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002783-49.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001466/2011 - CELSINA BRITO DOS SANTOS (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002714-17.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001468/2011 - EDNEIA TRECCO ARAUJO (ADV. SP106813 

- GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002713-32.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001469/2011 - IZAIRA DE FATIMA CANASSA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002708-10.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001470/2011 - JOSE FERREIRA SOARES (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002706-40.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001471/2011 - MARIA MARTA DENEGRI FONTANETTE 

(ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0002704-70.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001472/2011 - JACQUELINE GIMENEZ CHAMARELLI 

CANDIDO (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002703-85.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001473/2011 - JARBAS JULIAO PEREIRA (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002702-03.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001474/2011 - ANTONIO NOGUEIRA BASTOS (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002700-33.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001475/2011 - FABIANO PEDROSO DE ANDRADE (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002698-63.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001476/2011 - MARCELO RICARDO ALVES LIMA (ADV. 

SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002697-78.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001477/2011 - ROSA DA SILVA GUEDES (ADV. SP106813 - 

GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001593-51.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001478/2011 - GENESIO SUMAN (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP083397 - JACQUELINE 

ANGELE DIDIER DE NEGREIROS, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA, SP151334E - LEONARDO 

GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0003266-79.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001426/2011 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

0002782-64.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001467/2011 - JOSE APARECIDO DE MELLO (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0001954-68.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319001396/2011 - ANTENOR CAPELI (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sobre o efetivo cumprimento da obrigação. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000029/2011 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando os autos virtuais, observo que 

a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não 

apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a 
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obrigação, conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as 

anotações de estilo.                          Lins, data supra. 

  

0004333-50.2008.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001404/2011 - MOACIR 

SANZOVO (ADV. ); JOSE CARLOS SANZOVO (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); MARIA TEREZINHA SANZOVO DE CASTRO (ADV. ); ADAO DAMASCO SANZOVO (ADV. ); 

LUIZ FERNANDO SANZOVO GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003262-42.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001413/2011 - CARLOS 

ROBERTO ZARAMELLO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003252-95.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001414/2011 - BENEDITA 

MAXIMO BERTOLDO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003251-13.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001415/2011 - LUIZINHO 

CONEGUNDES (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003236-44.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001416/2011 - ELIANA 

MENEZES DE OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003232-07.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001417/2011 - LUZIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003230-37.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001418/2011 - NEIDE BRITO 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003228-67.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001419/2011 - CARLOS 

APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002855-36.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001420/2011 - MICHELLE 

CRISTINE DOS SANTOS (ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE, SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004058-33.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001405/2011 - NELSON 

PAVANELLA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004051-41.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001406/2011 - IVANILDO 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004050-56.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001407/2011 - BENEDITO 

APARECIDO GONCALVES (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004049-71.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001408/2011 - APPARECIDO 

SOTERO CASTRO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004047-04.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001409/2011 - NARCISO 

JOSE LAUDELINO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0004046-19.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001410/2011 - ERASMO DE 

BARROS (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004045-34.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319001411/2011 - ANTONIO 

OLIVEIRA GALVAO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/01/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000058-96.2010.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TONELLO 

ADVOGADO: SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/01/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000143-39.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000144-24.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDALIO RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO: SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000145-09.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIDA MARIA PARO SOARES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000146-91.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITAL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000148-61.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP241440 - MARIA CAROLINA REMBADO RODRIGUES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/02/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000152-98.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000153-83.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO POLO 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000154-68.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000155-53.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAYR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000156-38.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR RODRIGUES DANTAS 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000157-23.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA DE PAULA VIEIRA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000158-08.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL RODRIGUES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000159-90.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MARCIA VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000160-75.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RAIMUNDO DE BARROS 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000161-60.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARQUEZANI GRANADO DA GAMA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000162-45.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WOLNEY BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000163-30.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000164-15.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO TORRES PRIETO 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000165-97.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000166-82.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTAVIO POLO 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000167-67.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MARCULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000168-52.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000169-37.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA CEZAR 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000170-22.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000171-07.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MARTINS 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000172-89.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000173-74.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO PRAXEDELE 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000174-59.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA MACHADO 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000175-44.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APPARECIDO NOVAES 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000176-29.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE PEREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000179-81.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DA SILVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000180-66.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URACY DE MIGUEL VIANA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000181-51.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO LOPONI 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000182-36.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO APARECIDO MENDES DOS REIS CORREA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000183-21.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR MARCELINO 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000184-06.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO VIEIRA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000185-88.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LEMES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000186-73.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000187-58.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000188-43.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO PAVONI 
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ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 0000189-28.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000190-13.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000192-80.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES COSTA 

ADVOGADO: SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000193-65.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ZEVIANI 

ADVOGADO: SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000194-50.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES DE OLIVEIRA ESQUINCALHA 

ADVOGADO: SP161873 - LILIAN GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000195-35.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000196-20.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARTINS 
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ADVOGADO: SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000197-05.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULINO RAMALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP290685 - STELLA MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000200-57.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000201-42.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA BEZERRA DE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000202-27.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENUT BARBOSA 

ADVOGADO: SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000203-12.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOVALDO MAGGI 

ADVOGADO: SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000204-94.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO ALVES NOBRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000205-79.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 10:00:00 
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PROCESSO: 0000206-64.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANI VIEIRA MOREIRA 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000207-49.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIRCEU QUIRINO 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000209-19.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FERREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/02/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000210-04.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 10:50:00 

  

PROCESSO: 0000211-86.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE PEREZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 14/02/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA JOSE 

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000212-71.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/02/2011 14:30 no seguinte endereço: JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000213-56.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CAVALCANTE DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 11:40:00 

  

PROCESSO: 0000214-41.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSELI DOS SANTOS E SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000215-26.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA JOANA LEM 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 14:50:00 

  

PROCESSO: 0000216-11.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA MARIA CARDOSO TAVARES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0000217-93.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RAREK 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 10:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000198-87.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SIMINI 

ADVOGADO: SP256019 - WILLIANA DE FATIMA OJA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 66 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/01/2011 
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UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000227-40.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000233-47.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRESCILIANA LUCIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/02/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000228-25.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BOAROTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153591 - JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000229-10.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE PAULA RAMOS 

ADVOGADO: SP292483 - TATIANA DE PAULA RAMOS CONTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000230-92.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA SPINKOSKI BONO GASPAR 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000231-77.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000232-62.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RIBERTO BERALDO 

ADVOGADO: SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000234-32.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA HARUKO CAVAMURA ENDO 

ADVOGADO: SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000235-17.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA HIDECO CAVAMURA 

ADVOGADO: SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000237-84.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000239-54.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA TACAKO CAVAMURA 

ADVOGADO: SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000240-39.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2011 14:45 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000241-24.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMERES LATORRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000242-09.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JUSTINO MARTINS 

ADVOGADO: SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000243-91.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO TACAMASA CAVAMURA 

ADVOGADO: SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000244-76.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO PAULUCI 

ADVOGADO: SP165565 - HERCULES CARTOLARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000245-61.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAKAMURA MARICO 

ADVOGADO: SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000246-46.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA OSTI 

ADVOGADO: SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000247-31.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FERLIM 

ADVOGADO: SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000248-16.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA KEIKO KAWAGUTI KINOSHITA 

ADVOGADO: SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 
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PORTARIA N. 04, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2011. 

  

  

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, no Exercício da Presidência do 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

  

  

  

RESOLVE: 

  

  

1) ALTERAR, por necessidade de serviço,as férias do servidor abaixo identificado: 

  

NOME DO SERVIDOR R.F. PERÍODO 
JEAN CARLO DOMINGUES 6046 DE 08/01/2011 A 27/01/2011 PARA O PERÍODO DE 

12/09/2011 A 11/10/2011 
  

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Lins, 01 de fevereiro de 2011. 

  

  

PORTARIA N. 05, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2011. 

  

  

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, no Exercício da Presidência do 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

  

  

  

RESOLVE: 

  

  

1) ALTERAR, por necessidade de serviço,as férias do servidor abaixo identificado: 

  

NOME DO SERVIDOR R.F. PERÍODO 
MARIA IZABEL MARTINS 2582 DE 07/01/2011 A 16/01/2011 PARA O PERÍODO DE 

07/11/2011 A 16/11/2011 
  

Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Lins, 01 de fevereiro de 2011. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6201000055 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do requerido 

acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento da RPV, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2009.62.01.000558-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000875/2011 - HEBE NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. MS004880 

- EDNA MARIA GOMES DE OLIVEIRA); CREUZA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.003206-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201000873/2011 - ROSEMEIRE DA ROCHA (ADV. SP115461 - JOAO 

BATISTA FERRAIRO HONORIO, MS013431 - MATHEUS CARRIEL HONORIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.002865-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000874/2011 - JAIME PIMENTA (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000959-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201000869/2011 - JOAO NEVES CHAMORRO (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA, MS003384 - ALEIDE OSHIKA); RAFAELA GOYA CHAMORRO (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS003384 - ALEIDE OSHIKA); CAMILA GOYA CHAMORRO 

(ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS003384 - ALEIDE OSHIKA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.000047-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201000876/2011 - RICARDO MEDEIROS SCHIMIDT (ADV. MS011277 

- GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005262-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201000870/2011 - SIZUE SUMIDA KANATSU (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.62.01.003847-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201000872/2011 - ELIZABETH SILVA DOS SANTOS (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO 

NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.004663-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201000871/2011 - LUZINETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.004440-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201000852/2011 - FABIANE THAIS COSTA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Chamo o feito à ordem. 

Primeiramente, revejo os despachos exarados nas datas de 11/01 e 12/01/2011. 

Compulsando os autos, constata-se que a autora veio à óbito antes da prolação da sentença, consoante documentos 

trazidos pelos herdeiros, dentre eles a certidão de óbito (docs. anexados em 01/09/2010). 

Nesse passo, defiro o pedido de habilitação formulado pelos filhos da falecida autora: VITOR LUIS COSTA PEDRA, 

representado por seu pai Cláudio Espindola Pedra, e SALVADOR DIEGO DA COSTA ALMEIDA, representado por 

seus tutores e avós Cláudio Andrade Portela e Sonia Maria Costa. Retifique-se o pólo ativo da ação. 

Determino, outrossim, sejam tomadas algumas providências necessárias: 

- oficie-se à CEF determinando a suspensão provisória do valor da RPV já expedida nos presentes autos até ulterior 

deliberação. 

- feito isso, encaminhem-se os autos à Contadoria para rever os cálculos, que deverão evoluir somente até a data do 

óbito (ocorrido em 19 de junho de 2009), uma vez que tal fato era desconhecido por este juízo no momento da prolação 

da sentença. Deverá, ainda, o Setor de Cálculos especificar o quantum que fora requisitado a maior; 
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- após, nos termos dos artigos 41 e 43 da Resolução n. 122/2010 do CJF, oficie-se ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região solicitando o estorno parcial do valor especificado no cálculo da Contadoria, acrescido da correção monetária 

depositada na referida RPV expedida nos autos e a conseqüente devolução do valor estornado ao Tesouro Nacional; 

- por fim, com a noticia da devolução dos valores correspondentes ao e. Tribunal, expeça-se ofício à CEF para que, nos 

termos do art. 48 da mesma Resolução, o valor remanescente da RPV seja convertido em depósito judicial, bem como 

para autorizar os herdeiros VITOR LUIS COSTA PEDRA, representado por seu pai Cláudio Espindola Pedra, e 

SALVADOR DIEGO DA COSTA ALMEIDA, representado por seus tutores e avós Cláudio Andrade Portela e Sonia 

Maria Costa, a levantarem a quantia depositada. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000056 

  

DESPACHO JEF 

  

2004.60.84.006275-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201000853/2011 - ORLANDO RODRIGUES (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o Ofício nº 0284/2011 e documentos (retro), oriundos do Departamento 

de Polícia Federal - Superintendência Regional em MS, encaminhe-se cópia integral do referido expediente ao 

Ministério Público Federal, bem como de certidão de objeto e pé deste processo. 

Ainda, vista ao INSS, por cinco dias. Decorrido o prazo, novamente ao arquivo. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora ciente que a vista requerida está disponibilizada pelo acesso ao site 

próprio deste Juizado (web). 

  

2005.62.01.012950-0 - SEBASTIAO RAMOS (ADV. MS013194 - KLEYTON LAVOR G. SARAIVA e ADV. 

MS014020 - WILKER PEREIRA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2005.62.01.016060-8 - SOELI MARTINS ROSSETO (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL e ADV. 

MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.016199-6 - JANETE ARGUELHO (ADV. MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.000307-6 - HELENA ARGUELHO (ADV. MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.000309-0 - RAMONA ARGUELHO (ADV. MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.000310-6 - FLAVIANA ARGUELHO (ADV. MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA CRUZ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.000449-4 - LUIZA ARGUELHO DE ARRUDA (ADV. MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA 

CRUZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2007.62.01.002485-0 - ANGELA ANTONIETA ATHANAZIO LAURINO (ADV. MS011348 - FRANCISCA 

BATISTA DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

***FIM*** 

  

  
2010.62.01.005764-7 - THAYLLA MYRLA ALVES DE AGUIAR (ADV. MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 1º, inc. 
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XXXI,   ' a', da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias: 

a) junte cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de 

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro; 

b) , junte comprovante de residência recente (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro." 

  

2010.62.01.005875-5 - DURVAL ALFREDO PEDROSO NETO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) 

X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : "Nos termos do art. 1º, inc. XXXI,   ' a', da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, para que, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) junte cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de 

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro; 

b) , junte comprovante de residência recente (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro." 

  

2010.62.01.005830-5 - DON PAULIGI PIZZARIA E BAR LTDA (ADV. MS006346 - REINALDO ANTONIO 

MARTINS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : "Nos termos do art. 1º, inc. 

XXXI,   ' a', da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias: 

a) junte cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de 

identidade, com validade em todo o território nacional, do representante da empresa, do qual conste o número desse 

cadastro; 

b) junte comprovante de residência recente (um dos últimos três meses) cadastrado em nome do representante da 

empresa. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá 

apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do 

documento público de identidade do terceiro,." 

  

2009.62.01.000949-3 - LUIZ GOMES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso ." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000057 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.001712-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000897/2011 - ALCINDA ROMAO 

DOS ANJOS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.62.01.000459-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000902/2011 - JOAO JERONIMO 

DA SILVA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006267-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000879/2011 - GUILHERMINA 

ROSA ORIOLO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004737-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000882/2011 - MANOEL INACIO 

FILHO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006430-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000878/2011 - OCLECIO MARTINS 

NANTES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005120-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000881/2011 - ROSELI ARNULF 

PAES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004732-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000883/2011 - JOSE ARISTIDES 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004542-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000884/2011 - KATIA REGINA 

FERREIRA DE MELLO (ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004446-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000885/2011 - IRENE MARINA 

ALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003782-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000894/2011 - GERSON DA SILVA 

PORTO (ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003404-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000895/2011 - MARIA ELIDA 

BLANCO INSAURRALDE (ADV. MS009160 - LEANDRO SILVEIRA PLINTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003069-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000896/2011 - JUDITE DA SILVA 

MORAES (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001156-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000898/2011 - REJANE DE 

FATIMA SILVA DA SILVA (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001023-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000899/2011 - ADRIANA BISPO 

DE LIMA (ADV. MS007433 - SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000762-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000901/2011 - ROSANA RIBEIRO 

GONÇALVES (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000240-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000877/2011 - LUANA KELLY 

DIAS DE SOUZA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000884-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000900/2011 - ADOLFO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.62.01.005922-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000880/2011 - SAMUEL ANTONIO 

SANTOS SILVA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003828-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000893/2011 - REGINA CELIA DA 

SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.002707-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201000850/2011 - ROSALINA 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. MS003088 - ENEIDA LOUREIRO DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto julgo extinto sem resolução do mérito o pedido de cancelamento da restrição ao CPF da parte autora, 

por perda superveniente do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, para condenar a ré ao ressarcimento dos danos morais suportados pelo autor no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 

com correção monetária a partir de 25/08/2003 e JUROS DE MORA a partir da citação. 

  

A correção monetária e os juros de mora devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº 134 do Conselho 

da Justiça Federal, de 21/12/2010, cujo cálculo faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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